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Expediente Nº 5088

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0501465-31.1982.403.6100 (00.0501465-4) - BANCO DO COM/ IND/ DE SAO PAULO S/A(SP118076 -

MARCIA DE FREITAS CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE

MIRANDA E Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Expeça-se ofício,em resposta ao de fl.534, informando que os números das contas necessárias para o cumprimento

do ofício nº 539/2013 se encontram na petição de fl.536 da parte autora.

 

0000283-18.1992.403.6100 (92.0000283-8) - ATLANTA - CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS

LTDA X ALVARO DIAS & IRMAO LTDA X DICOL DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E

COSMETICOS LTDA X GROSSO & FILHOS LTDA X GROSSO TRANSPORTES LTDA(SP102258 -

CACILDO BAPTISTA PALHARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Digam as partes sobre o despacho de fl.709. Manifestando-se ainda sobre o ofício de fls.710/712.

 

0054541-70.1995.403.6100 (95.0054541-1) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - COPERSUCAR X CIA/ UNIAO DOS REFINADORES -

ACUCAR E CAFE(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

0059221-98.1995.403.6100 (95.0059221-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051669-

82.1995.403.6100 (95.0051669-1)) BANCOCIDADE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA X BANCOCIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X

BANCOCIDADE CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E DE CAMBIO LTDA X CIDADE

SEGUROS ADMINISTRADORA E CORRETORA S/C LTDA(SP083755 - ROBERTO QUIROGA

MOSQUERA E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -
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DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Digam as partes sobre decisão de fls.575/578. Em razão da referida decisão, suspenda-se a conversão em renda até

o trânsito em julgado do agravo de instrumento.

 

0000722-87.1996.403.6100 (96.0000722-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058083-

96.1995.403.6100 (95.0058083-7)) ROLAMENTOS FAG LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO

CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE

MIRANDA)

Digam as partes sobre o ofício nº 599/2013 da Receita Federal de fls.289/294.

 

0061072-07.1997.403.6100 (97.0061072-1) - GIRUS INDL/ LTDA(Proc. MELANIA ZILA DE OLIVEIRA

XIMENES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Defiro o requerimento da parte autora de fls.181/190.

 

0030850-85.1999.403.6100 (1999.61.00.030850-7) - CITIBANK N A(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Diga a parte autora sobre a petição da União Federal de fls.533/536, manifestando especificamente sobre os

valores apresentados para conversão em pagamento definitivo.

 

0005717-70.2001.403.6100 (2001.61.00.005717-9) - DIAS E PAMPLONA ADVOGADOS(SP147549 - LUIZ

COELHO PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a informação, segundo fls.400/401, da interposição de agravo regimental, aguarde-se o trânsito em

julgado do agravo de instrumento nº 0014708-79.2013.403.0000. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0002567-66.2010.403.6100 (2010.61.00.002567-2) - IND/ E COM/ KALLAS LTDA(MG084037 - ALETEIA

SILVA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(Proc. 2648 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO E SP067712 -

MARCOS JOAO SCHMIDT)

Diga o exequente sobre a certidão de fl.267.

 

0006546-02.2011.403.6100 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X

UNIALCO S/A - ALCOOL E ACUCAR(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP200617 - FLÁVIO MORELLI

PIRES CASTANHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls.318/319 da UNIALCO S/A - Álcool e Açúcar.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0012077-79.2005.403.6100 (2005.61.00.012077-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035427-48.1995.403.6100 (95.0035427-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTINA CARVALHO NADER) X

J.E.T - PROJETOS CONTRUCOES E ADMINISTRACOES LTDA(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS

E SP237742 - RAFAEL TABARELLI MARQUES)

Em face do decurso do prazo sem a apresentação de impugnação à penhora realizada, transfira-se o valor devido e

efetue o desbloqueio do excedente, se existir. Após ciência à União Federal. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0739081-41.1991.403.6100 (91.0739081-5) - TRANSAMERICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA X

COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS X BRASILEIRA SEGURADORA S/A X REAL

SEGURADORA S/A X REAL TURISMO E VIAGENS LTDA X LA BASQUE ALIMENTOS S/A(SP089243 -

ROBERTA MACEDO VIRONDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA

E Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E

SP195279 - LEONARDO MAZZILLO)

Diga a parte autora sobre a petição da União Federal de fls.596/599, especialmente sobre o relatório da Receita

Federal apresentado.

 

0004637-18.1994.403.6100 (94.0004637-5) - MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA(SP048852 -
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RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0027611-78.1996.403.6100 (96.0027611-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054541-

70.1995.403.6100 (95.0054541-1)) COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL

DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - COPERSUCAR X CIA/ UNIAO DOS REFINADORES - ACUCAR E

CAFE(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004802-69.2011.403.6100 - HOSPITAL SAMARITANO LTDA X MEDIPLAN ASSITENCIAL LTDA X

GAMEDH ASSITENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X HOSPITAL SAMARITANO LTDA X MEDIPLAN

ASSISTECIAL LTDA X GAMEDH ASSITENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA

Diante da concordância da União Federal à fl.664, defiro o requerimento do executado em sua petição de fl.662.

Efetue-se o pagamento como requerido na citada petição.

 

 

Expediente Nº 5111

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0906272-87.1986.403.6100 (00.0906272-6) - AUTOLATINA BRASIL S/A(SP076681 - TANIA MARIA DO

AMARAL DINKHUYSEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Em que pese toda argumentação articulada pela representação processual da União Federal, razão não lhe assiste.

Os cálculos de fls. 4.532/4.535 foram elaborados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar do juízo e que goza de fé

pública, havendo presunção de veracidade de suas afirmações por seguir fielmente os critérios estabelecidos na

sentença ou acórdão. Destarte, adoto como corretos os cálculos de fls. 252/254, por estarem em consonância com

o julgado e pelos motivos expostos. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0010904-74.1992.403.6100 (92.0010904-7) - OLIVIO CAITANO FILHO(SP075818 - NELSON MARCONDES

MACHADO E SP026933 - CEZAR GIULIANO NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA

PEREIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0011382-82.1992.403.6100 (92.0011382-6) - ADALGISA BUCHEMI X SANDRA EMILIA GIRALDIN X

SYLVIO VELLUDO(SP026731 - OSORIO DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS

DE MIRANDA)

A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento. Mantenho a decisão por seus próprios

fundamentos. Aguarde-se em secretaria o julgamento do referido recurso. Int.

 

0037856-90.1992.403.6100 (92.0037856-0) - ANTONIO LICIO JACINTO X ARIOVALDO

CORREA(SP064173 - BENITO MARCONI CRISCUOLO E SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA

FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada, tal como lançada,

pelos motivos e fundamento nela delineados. Aguarde-se em secretaria o julgamento do referido recurso. Int.

 

0022098-95.1997.403.6100 (97.0022098-2) - CELIA REGINA MARTINS X EDISON HIROUMI MOMOSAKI

X HILDA FERREIRA CAMARGO BARTALOTTI X IEDA MARIA DE MEDEIROS X MANOEL DE SOUSA

VERAS X MARIA CRISTINA MOREIRA LUZ X MARIA DA CONSOLACAO FERREIRA MENDES X

NELSON PEREIRA DOS SANTOS X SANDRA MARIA LOZARDO ROSA X VIRGINIA BRANDAO

MARTINS X ABSALON MOREIRA LUZ X LAZZARINI ADVOCACIA - EPP(SP018614 - SERGIO
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LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Tendo em vista o noticiado às fls.922/929 e 931, bem como os documentos juntados, resta configurada a hipótese

de sucessão processual prevista no art.43 c/c 1060, I do CPC. Em face do exposto, homologo a habilitação do

herdeiro da coautora Maria Cristina Moreira Luz, qual seja, Absalon Moreira Luz. Remetam-se os autos ao SEDI

para as devidas alterações (fl.932). Sem prejuíz, apresente a parte autora o valor referente ao PSS, bem como os

Números de Meses (NM) relativos a exercícios anteriores e, caso exista, os NM do exercício corrente. Int. 

 

0000519-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANTONIO EUSTAQUIO GAMA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Traga a parte autora, no prazo legal, cópia do contrato de cartão de credito discutido nestes autos. Após, voltem os

autos conclusos. Int.

 

0022852-75.2013.403.6100 - VANDERLEI CAPETO(SP089951 - SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Traga a parte autora, no prazo legal, cópia de seu demonstrativo de rendimento, para que se possa apreciar o

pedido de gratuidade processual Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040740-34.1988.403.6100 (88.0040740-4) - SERGIO MARANESI X FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

X EDSON JURADO X DZERHALDS FREIMAHIS X CLAUDIO ROBERTO FERNANDES X TAKEO

HINOSUE X CELSO FRANCISCO DA SILVA X KENTARO TOYAMA X ELSIO LOPES X LUIZ ANTONIO

GONCALVES X DEMETRIO RUBENS DA ROCHA X VICENTE RUFINO X JOSE LUIZ FERNANDES

DOS SANTOS X ARIOVALDO GARCIA MANOEL X HERMANN RUDOLF JOSEF HOFMANN X

ROBERTO CARLOS SOLDAN X JOAQUIM FIGUEIREDO M AFONSO X CARMEN SILVA AMARAL

RAMOS X EDUARDO RAMOS LAZARO X EDSON CONRADO X UMBERTO GALLI X ROSETE

BARBOSA DA SILVA X JOSE ANTONIO SALAZAR NETO X CLAUDIO DE OLIVEIRA X CLAUDIO DE

OLIVEIRA X GUNTER HEINRICH FRITZ MEIER X GUNTER HEINRICH FRITZ MEIER X PAULO

AUGUSTO DE CARVALHO X GONCALO JOSE BERNARDO DE SOUZA X WILLY MULLER X WILLY

MULLER X VALDECI DOS SANTOS X MILTON VALDO RODRIGUES X ARMANDO DOMICIANO DE

SOUZA X HEITOR MARTOS X ARLINDO FERNANDES JUNIOR X ARLINDO FERNANDES JUNIOR X

JOSE SANTIAGO SOLER ASENSIO X SERGIO ROBERTO RAMALHO X PEDRO MARCHIONI X

OTAVIANO PEDROSO FRANCA X JOSE ALCIDES M RODRIGUES X LUIZ CESAR BASSO BARBOSA X

LUIZ CESAR BASSO BARBOSA X IDERCIO VITAL X FRANCISCO ANTONIO DA SILVA X

WOLFGANG HEINRICH SCHUETTE X OSNIR DA LUZ X OSNIR DA LUZ X PEDRO PARDO RUIZ X

COML/ LISBOA LTDA X JOSE EMIDIO X PEDRO JOSE PAVANI X SEBASTIAO ARNALDO FAVARO X

OSWALDO BRAZ DE SOUZA X GIUSEPPE BUSSACCONI X FRANCISCO RODRIGUES SOUZA X

DIETMAR AUGESTEIN X FRIEDHELM KRAUSE X FRIEDHELM KRAUSE X JOAO MATHIAS X PEDRO

SAVANINI X AGOSTINHO ALVES DE SOUZA X ADEMIR FRANCISCO METESTAINE X SERGIO

FRANCISCO RIBEIRO X IZAC DA LUZ PEDROSO X TERUHIRO NAKATA X EDSON DE SOUZA LIMA

X JOSE ARTEIRO DA COSTA X ANTONIO MIGUEL X CARLOS ALBERTO MALAVAZI X GERMANO

JOSE DELPINO X INES WANDEUR X MARCELO FONSECA POLATO X GENESIO PEREIRA DA SILVA

X TOHORU KINOSHITA X JOSE SERAFIM RODRIGUES X ADEMIR DE ROSSI X AUREO SCALAN X

CARLOS ALBERTO M FRANCISCO X FRANCISCO TOTH X APARECIDO CASSIMIRO ANDREO X

DURVAL UZELIN X VANDERLEI CAMBIAGHI X ANTONIO BIAZAO X BATISTA TEODORO DE

ARRUDA X JONAS VASSALO X LONI MICKE X ADELBERTO HUBNER X ELDER DIONISIO DE

OLIVEIRA X PEDRO PEREIRA DOS SANTOS X WASHINGTON GARCIA JUVENTINO X LUIZ CARLOS

CAMPORESI X ALFREDO SALAZAR X ROLAND EMIL UBER X RUBENS JOSE CHINAGLIA X LUIZ

GONZAGA VERAS X JOAO BOSCO CHAVES X KARIN NEIE X SILLOS DELGADO PLACIDO X SILLOS

DELGADO PLACIDO X FRANCISCO BEU DOS SANTOS X FRANCISCO BEU DOS SANTOS X PAULO

ASSIS DE CARVALHO X RYNALDO MIGUEL SCHIAVETTI X LUIZ ACACIO TOTTI X ARISTIDES

JOSE OLIANI X TIP ADONIS LTDA X TIP ADONIS LTDA X TIP ADONIS LTDA X VICENTE DAMASO

JIMENEZ PEREZ X JOSE RALF SPAETH X VALDEMAR VIEIRA DA SILVA X ANTONIO LUIZ MOTA X

WILSON ROBERTO DO CARMO X FRANCISCO FEITOSA DA SILVA X FRANCISCO FEITOSA DA

SILVA X ALFREDO ONGERT X ELIZEU REQUENA LOUZANO X JOAO DE MOURA CASTRO X

ADILSON CAPRIOTTI X GEORGE RAZDOBREEV X GEORGE RAZDOBREEV X IZAIAS PEREIRA DA

SILVA X PAULO LUCIO DE ARAUJO X ITALO JOSE MARTINELI X CONSTANTINO KICE X RUBENS

ROBERTO BERTOCHI X MELQUIZEDEQUE N DE OLIVEIRA(SP213483 - SIMONE INOCENTINI

CORTEZ) X ACIR CARLOS PALOMO X FELICIA ROLLY S RODRIGUES X ROBERTO FERREIRA

BARRETO X REGINALDO LIMA DE FREITAS X REGINALDO LIMA DE FREITAS X ROBERTO CESAR
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DE O COLUMBI X JAERTE RUBINI SOBANSKI X METON FALCAO FREIRE NETO X RAINER THEUER

X FRANCESCO CONSOLMAGNO X JORGE NICOLAU WAGNER X DORIVAL DO AMARAL X TIEKO

KAWASSE X JACOMO FERRAZZO X EDSON RAIMUNDO X WALTER KIYONO X FRANCISCO DE

ASSIS DA SILVA X ALOIZIO ANTONIO R DA SILVA X LUIZ VIDOTO X LUIZ CARAMEZ RODRIGUES

X MARCIANO CICCARELLI X JOAO ROBERTO DE SOUZA MENEZES X VICENTE MARTIM X

DARLENE MARTIN ALOISE X LUCIA TIYOKO ASSANO X CICERA N S MARIN X MARIA CARDOSO

DE ALCANTARA X RUBENS CORREIA DOS SANTOS X ROBERTO HENNE X FRANCISCO

RODRIGUES FILHO X VANDERLEI AFONSO MORENO DELGADO X ARNALDO DIEKMANN X

OSWALDO RAIA ROJAS X ANTONIO TAGLIAFERRO X CARLOS ALBERTO LOPES X LUIZ ANTONIO

DE ABREU X WALTER CARLOS CORNEA X EDVALDO DA SILVA BATISTA X NORIVAL PERES X

NICOLA GRAVINA X IDA KAKUITI RODRIGUES X CARLOS ROBERTO GARCIA X CARLOS

ROBERTO GARCIA X RAFFAELLO ARETINI X NORMA BREITHAUPT PADRON X RICARDO

GOMEZ(SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ E SP013583 - MAURO IEDO CALDEIRA

IMPERATORI E SP047343 - DEMETRIO RUBENS DA ROCHA E SP107999 - MARCELO PEDRO

MONTEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X CARLOS

ROBERTO GARCIA X FAZENDA NACIONAL X SERGIO MARANESI X FAZENDA NACIONAL X

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X EDSON JURADO X FAZENDA

NACIONAL X DZERHALDS FREIMAHIS X FAZENDA NACIONAL X TAKEO HINOSUE X FAZENDA

NACIONAL X CELSO FRANCISCO DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X KENTARO TOYAMA X

FAZENDA NACIONAL X ELSIO LOPES X FAZENDA NACIONAL X LUIZ ANTONIO GONCALVES X

FAZENDA NACIONAL X DEMETRIO RUBENS DA ROCHA X FAZENDA NACIONAL X VICENTE

RUFINO X FAZENDA NACIONAL X JOSE LUIZ FERNANDES DOS SANTOS X FAZENDA NACIONAL

X ARIOVALDO GARCIA MANOEL X FAZENDA NACIONAL X HERMANN RUDOLF JOSEF HOFMANN

X FAZENDA NACIONAL X ROBERTO CARLOS SOLDAN X FAZENDA NACIONAL X JOAQUIM

FIGUEIREDO M AFONSO X FAZENDA NACIONAL X CARMEN SILVA AMARAL RAMOS X FAZENDA

NACIONAL X EDUARDO RAMOS LAZARO X FAZENDA NACIONAL X EDSON CONRADO X

FAZENDA NACIONAL X UMBERTO GALLI X FAZENDA NACIONAL X ROSETE BARBOSA DA SILVA

X FAZENDA NACIONAL X JOSE ANTONIO SALAZAR NETO X FAZENDA NACIONAL X CLAUDIO DE

OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL X GUNTER HEINRICH FRITZ MEIER X FAZENDA NACIONAL X

PAULO AUGUSTO DE CARVALHO X FAZENDA NACIONAL X GONCALO JOSE BERNARDO DE

SOUZA X FAZENDA NACIONAL X WILLY MULLER X FAZENDA NACIONAL X VALDECI DOS

SANTOS X FAZENDA NACIONAL X MILTON VALDO RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL X

ARMANDO DOMICIANO DE SOUZA X FAZENDA NACIONAL X HEITOR MARTOS X FAZENDA

NACIONAL X ARLINDO FERNANDES JUNIOR X FAZENDA NACIONAL X JOSE SANTIAGO SOLER

ASENSIO X FAZENDA NACIONAL X SERGIO ROBERTO RAMALHO X FAZENDA NACIONAL X

PEDRO MARCHIONI X FAZENDA NACIONAL X OTAVIANO PEDROSO FRANCA X FAZENDA

NACIONAL X JOSE ALCIDES M RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL X LUIZ CESAR BASSO

BARBOSA X FAZENDA NACIONAL X IDERCIO VITAL X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO

ANTONIO DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X WOLFGANG HEINRICH SCHUETTE X FAZENDA

NACIONAL X OSNIR DA LUZ X FAZENDA NACIONAL X PEDRO PARDO RUIZ X FAZENDA

NACIONAL X COML/ LISBOA LTDA X FAZENDA NACIONAL X JOSE EMIDIO X FAZENDA

NACIONAL X SEBASTIAO ARNALDO FAVARO X FAZENDA NACIONAL X OSWALDO BRAZ DE

SOUZA X FAZENDA NACIONAL X GIUSEPPE BUSSACCONI X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO

RODRIGUES SOUZA X FAZENDA NACIONAL X DIETMAR AUGESTEIN X FAZENDA NACIONAL X

FRIEDHELM KRAUSE X FAZENDA NACIONAL X JOAO MATHIAS X FAZENDA NACIONAL X PEDRO

SAVANINI X FAZENDA NACIONAL X AGOSTINHO ALVES DE SOUZA X FAZENDA NACIONAL X

ADEMIR FRANCISCO METESTAINE X FAZENDA NACIONAL X SERGIO FRANCISCO RIBEIRO X

FAZENDA NACIONAL X IZAC DA LUZ PEDROSO X FAZENDA NACIONAL X TERUHIRO NAKATA X

FAZENDA NACIONAL X EDSON DE SOUZA LIMA X FAZENDA NACIONAL X JOSE ARTEIRO DA

COSTA X FAZENDA NACIONAL X ANTONIO MIGUEL X FAZENDA NACIONAL X CARLOS

ALBERTO MALAVAZI X FAZENDA NACIONAL X GERMANO JOSE DELPINO X FAZENDA

NACIONAL X INES WANDEUR X FAZENDA NACIONAL X MARCELO FONSECA POLATO X

FAZENDA NACIONAL X GENESIO PEREIRA DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X TOHORU

KINOSHITA X FAZENDA NACIONAL X JOSE SERAFIM RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL X

ADEMIR DE ROSSI X FAZENDA NACIONAL X AUREO SCALAN X FAZENDA NACIONAL X CARLOS

ALBERTO M FRANCISCO X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO TOTH X FAZENDA NACIONAL X

APARECIDO CASSIMIRO ANDREO X FAZENDA NACIONAL X DURVAL UZELIN X FAZENDA

NACIONAL X VANDERLEI CAMBIAGHI X FAZENDA NACIONAL X ANTONIO BIAZAO X FAZENDA

NACIONAL X BATISTA TEODORO DE ARRUDA X FAZENDA NACIONAL X JONAS VASSALO X

FAZENDA NACIONAL X LONI MICKE X FAZENDA NACIONAL X ADELBERTO HUBNER X
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FAZENDA NACIONAL X ELDER DIONISIO DE OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL X PEDRO

PEREIRA DOS SANTOS X FAZENDA NACIONAL X WASHINGTON GARCIA JUVENTINO X FAZENDA

NACIONAL X LUIZ CARLOS CAMPORESI X FAZENDA NACIONAL X ALFREDO SALAZAR X

FAZENDA NACIONAL

Diga a parte autora sobre a petição da União Federal de fl.1354, providenciando a documentação requerida pela

executada.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 4009

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0043152-15.2000.403.6100 (2000.61.00.043152-8) - FERNANDO JOSE LIA CORREA DE ARAUJO X SONIA

REGINA SAMPAIO CORREA DE ARAUJO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN)

Tendo em vista a complementação do depósito, recebo a impugnação da CEF. Encaminhem-se os autos à

Contadoria para dirimir as divergências.

 

0015163-97.2001.403.6100 (2001.61.00.015163-9) - FABIO APARECIDO VACARELI X ZILDA MARIA DA

SILVA VACARELLI(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Defiro o prazo requerido pela CEF. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Após, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0006434-48.2002.403.6100 (2002.61.00.006434-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014297-89.2001.403.6100 (2001.61.00.014297-3)) JOSINALDO BARROS DE OLIVEIRA(SP254750 -

CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO -

COHAB(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Fls.851/852;Razão assiste. Por ora, intime-se a corré Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo

promova a evolução do financiamento para realização dos cálculos nos termos do julgado.Prazo:10(dez)dias.

 

0013167-93.2003.403.6100 (2003.61.00.013167-4) - MARIA APARECIDA DO PRADO(SP060736 - EDILMA

CEZAR SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP064844 - FLORINDA APARECIDA

RODRIGUES)

Intime-se a CEF para que se manifeste, tendo em vista a inércia da executada, para que requeira o que de direito.

Prazo:10(dez)dias.

 

0010126-84.2004.403.6100 (2004.61.00.010126-1) - ILSON ROBERTO DOS SANTOS X VERA REGINA DE

MOURA SANTOS(SP207470 - PAULA MILORI COSENTINO E SP216107 - THAÍSA DE ALMEIDA

GIANNOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Trata-se de impugnação ao cumprimento da sentença, apresentada pela Caixa Econômica Federal, sob alegação de

que a exeqüente se excedeu nos cálculos apresentados. A parte autora/exeqüente apresentou seus cálculos no valor

de R$ 45.043,54 (quarenta e cinco mil, quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), fls. 238/239.A

ré/executada, garantido o juízo, impugnou os cálculos alegando ser devido apenas o montante de R$ 34.453,44

(trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), fls.244/252.Em face da

controvérsia existente entre as partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou cálculos no

montante de R$ 37.331,23 (trinta e sete mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), atualizado até a

data do depósito, dezembro/2012.Instados, ambas a parte autora concordou com tais valores e a CEF discordou

dos cálculos. Diante disso, ACOLHO como montante devido da presente execução o valor apurado pela

Contadoria Judicial no montante de R$ 37.331,23(trinta e sete mil trezentos e trinta e um reais e vinte e três
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centavos)Improcede, a impugnação apresentada pela executada.Indefiro o pedido de fixação de honorários

advocatícios nesta fase processual, vez que a CEF, intimada, garantiu o Juízo dentro do prazo legal e, se ainda não

bastasse, a atividade da profissional foi muito bem remunerada por honorários fixados na fase de

conhecimento.Dessa forma, providencie a Caixa Econômica Federal o pagamento da diferença consistente em R$

7712,31 (sete mil setecentos e doze reais e trinta e um centavos), atualizado até dez/2012 no prazo de 15 (quinze)

dias. Neste caso, o descumprimento da executada acarreta-lhe a multa de 10% sobre a diferença, que deverá ser

atualizado até data do efetivo pagamento, nos termos do 4º, artigo 475-J, do Código de Processo CivilIntimem-se.

 

0024321-35.2008.403.6100 (2008.61.00.024321-8) - PAULO SOARES SIQUEIRA X ROSEANA VELOSO

SIQUEIRA(Proc. 1646 - PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X

EMPREENDIMENTOS MASTER S/A(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE

ASSIS FERNANDES) X COOPERATIVA HABITACIONAL MANOEL DA NOBREGA - EM

LIQUIDACAO(SP100069 - GERALDO DONIZETTI VARA) X INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO - INOCOOP/SP(SP108852 - REGIANE COIMBRA

MUNIZ E SP081800 - ANTONIO CARLOS DE SANTANNA)

Fls.555/556: Por ora, indefiro o requerido. Intime-se o autor para que retire o Termo de Quitação conforme

requerido pela CEF às fls.565. Após, venham os autos conclusos.

 

0020118-93.2009.403.6100 (2009.61.00.020118-6) - VALDIRA VICTOR DA SILVA ZANETTI(SP178236 -

SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0008806-86.2010.403.6100 - OLAVO BILAC DOS SANTOS VICTOR X MARIA ALICE MORATO

RIBEIRO(SP167203 - IVO LUIZ DE GARCIA BARATA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X UNIAO

FEDERAL

Anoto que os autos deverão ser encaminhados ao Sr. perito, após o depósito dos honorários periciais. Com as

considerações supra, intime-se a parte autora para depositar os honorários pericias, sob pena de preclusão da prova

requerida. Com o depósito feito, encaminhem-se os auros ao Sr. perito.

 

0020666-16.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019880-

69.2012.403.6100) EDGAR PEREIRA DE ALMEIDA(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA

SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA

FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Devolvo o prazo requerido pela CEF para manifestação sobre o laudo pericial. Cumpra a Secretaria o determinado

às fls.233.

 

0028017-19.2012.403.6301 - MOACIR DOS SANTOS PEREIRA X SOLANGE APARECIDA ANACLETO

SOUZA(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se vista a parte autora de fls.180. Após, venham os autos conclusos.

 

0005576-31.2013.403.6100 - CASSIO RODRIGO CASSIANO LEITE(SP327953 - BARBARA RUIZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA

FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Defiro o prazo de 15(quinze)dias para manifestação do autor. Silente, tornem conclusos para sentença.

 

0006374-89.2013.403.6100 - MAURO DIAS DA SILVA(SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Cumpra a CEF, integralmente, o requerido às fls.92. Prazo:10(dez)dias.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 
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Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8166

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0424879-84.1981.403.6100 (00.0424879-1) - LEONEL ADHEMAR HASE X MARIA IVONE HASE(SP079886

- LUIZ ALBERTO BUSSAB) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP070573 - WANDA

APARECIDA GARCIA LA SELVA E SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA) X UNIAO

FEDERAL(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA)

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias. 3. No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.

 

0667507-65.1985.403.6100 (00.0667507-7) - INCREMENTO EMPREENDIMENTOS E

REFLORESTAMENTO S/A X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 -

DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X INCREMENTO EMPREENDIMENTOS E

REFLORESTAMENTO S/A X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o extrato de pagamento acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº

168/2011, cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região.Solicite ao Juízo da

Execução Fiscal, via correio eletrônico, que informe a este Juízo se persiste a penhora autorizada no rosto destes

autos, bem como valor do débito atualizado.

 

0763009-94.1986.403.6100 (00.0763009-3) - KLABIN S/A X TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA

ADVOGADOS(SP131524 - FABIO ROSAS E SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X KLABIN S/A X UNIAO

FEDERAL(SP314765 - ANDREZA APARECIDA STREITENBERGER)

Tendo em vista o extrato de pagamento acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº

168/2011, cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o

interessado os dados pessoais de seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de

06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará

de levantamento.Requerida a expedição, e se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

0707035-96.1991.403.6100 (91.0707035-7) - MATERIAIS PARA CONSTRUCOES CANANEIA

LTDA(SP052259 - MOACYR BAPTISTA PINHEIRO E SP127628 - HELIO JACINTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X MATERIAIS PARA CONSTRUCOES

CANANEIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o extrato de pagamento acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº

168/2011, cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região.Após, expeça-se alvará de

levantamento servindo-se dos dados informados pelo autor às fl. retro.

 

0030418-71.1996.403.6100 (96.0030418-1) - ANTONIO ANDORINDO DE SOUZA X EUNICE MOURA

GOMES X FRANCISCO EDUARDO CATIELO SAVAREZZI X GISELA POCKER LEMBO X HELENA

REGINA COMODO SEGRETO X JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA PINHEIRO X JOSE ROBERTO DE

BRITO JARDIM X JOSE TADEU LETIERI X MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA X ROBERTO

ARAUJO SEGRETO(Proc. MARCOS DE DEUS DA SILVA E SP153646 - WAGNER AFFONSO E SP155026

- SILVANA LINO SOARES DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -

UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região nos autos dos embargos à execução em apenso requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, não

havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo

 

0021696-14.1997.403.6100 (97.0021696-9) - BETINA SAMPAIO BORDIN X CELSO MARIM HERNANDEZ

X COSME HONORATO DA SILVA X DEBORA BARBOSA DE ANDRADE X EVANDERCY DE

OLIVEIRA X GISELE DOS REIS DELLA TOGNA X JOAO DE DEUS SOUZA SANTANA X JOSE

ANTONIO VASCONCELOS DE SOUZA X LEONILDA LUDOVICO X RENATO ROCHA SILVA(SP018614

- SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)
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Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da decisão

proferida perante o T.R.F. ii) certidão de trânsito. Após, desapensem-se os autos remetendo-os ao arquivo findo.

Outrossim, esclareço que eventual cobrança da verba honorária, cuja condenação deu-se nestes autos, deverá ser

executada nos autos principais

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013197-94.2004.403.6100 (2004.61.00.013197-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009085-87.2001.403.6100 (2001.61.00.009085-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X

BETINA SAMPAIO BORDIN X CELSO MARIM HERNANDEZ X COSME HONORATO DA SILVA X

DEBORA BARBOSA DE ANDRADE X EVANDERCY DE OLIVEIRA X GISELE DOS REIS DELLA

TOGNA X JOAO DE DEUS SOUZA SANTANA X JOSE ANTONIO VASCONCELOS DE SOUZA X

LEONILDA LUDOVICO X RENATO ROCHA SILVA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da decisão

proferida perante o T.R.F. ii) certidão de trânsito. Após, desapensem-se os autos remetendo-os ao arquivo findo.

Outrossim, esclareço que eventual cobrança da verba honorária, cuja condenação deu-se nestes autos, deverá ser

executada nos autos principais

 

0018100-07.2006.403.6100 (2006.61.00.018100-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030418-71.1996.403.6100 (96.0030418-1)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 229 -

DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X ANTONIO ANDORINDO DE SOUZA X EUNICE MOURA

GOMES X FRANCISCO EDUARDO CATIELO SAVAREZZI X GISELA POCKER LEMBO X HELENA

REGINA COMODO SEGRETO X JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA PINHEIRO X JOSE ROBERTO DE

BRITO JARDIM X JOSE TADEU LETIERI X MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA X ROBERTO

ARAUJO SEGRETO(Proc. MARCOS DE DEUS DA SILVA E SP153646 - WAGNER AFFONSO E SP155026

- SILVANA LINO SOARES DA SILVA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da decisão

proferida perante o T.R.F. ii) certidão de trânsito; iii) cálculos de fls. 539/586. Após, desapensem-se os autos

remetendo-os ao arquivo findo

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0650072-15.1984.403.6100 (00.0650072-2) - AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA X PANCOSTURA

S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP234623 - DANIELA DORNEL ROVARIS E SP296993 - ANDRE

FERNANDO VASCONCELOS DE CASTRO) X FRANCO SUISSA IMPORTACAO, EXPORTACAO E

REPRESENTACOES LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA

COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X AMERICAN

OPTICAL DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

1. Tendo em vista os extratos de pagamento acostados às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução

nº 168/2011, cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região. 2. Informe o co-autor

PANCOSTURA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO os dados pessoais de seu patrono, quais sejam, RG, CPF e

OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10

(dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.2.1 Requerida a expedição, e se em termos, expeça-

se o alvará. 3. Solicite à 4ª. Vara Federal das Execuções Fiscais, via correio eletrônico, informar se persiste a

penhora realizada no rosto destes autos, referente ao processo nº. 0033813-04.2005.403.6182 e se há interesse na

transferência do valor disponibilizado, instruindo-se com a cópia de fls. 1421. 1,10 4. Fls. 1415/1420: Informe à

2ª. Vara Federal de São Bernardo, via correio eletrônico, que não constam mais valores a serem disponibilizados

nestes autos para o co-autor AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA.5. Após, conclusos.Intimem-se. 

 

0001599-66.1992.403.6100 (92.0001599-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0730374-

84.1991.403.6100 (91.0730374-2)) REQUINTH COML/ LTDA X WAGNER GRASSI RAGAZZI JUNIOR X

VANIA NEZI RAGAZZI(SP036250 - ADALBERTO CALIL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA

CRISTINA DE FARIAS) X REQUINTH COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Extratos de fls. 262/263, do E. TRF da 3ª Região:Intimem-se as partes, Exeqüente e

Executado, acerca do teor do ofício do E. TRF da 3ª Região, no sentido de que os valores requisitados nestes autos

estão à disposição para saque, através da expedição de alvará de levantamento, no BANCO DO BRASIL, nos

termos do art. 47, 2º, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal/3ª

Região.Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros ao Exeqüente.

 

0002531-54.1992.403.6100 (92.0002531-5) - JEWA COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP027133 - FELICIA

AYAKO HARADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X JEWA
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COMERCIO DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL X JEWA COMERCIO DE VEICULOS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o extrato de pagamento acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº

168/2011, cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região.No mesmo prazo,

manifeste-se a União Federal acerca da informação da 4ª Vara Fiscal de fl. 256. 1,10 Solicite ao Juízo da

Execução Fiscal, via correio eletrônico, que informe a este Juízo se persiste a penhora autorizada no rosto destes

autos, bem como valor do débito atualizado.

 

0051597-03.1992.403.6100 (92.0051597-5) - PACHA LANCHES LTDA(SP064474 - FERNANDO MAFFEI

DARDIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E SP139799 - NOEL RICARDO

MAFFEI DARDIS) X PACHA LANCHES LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o extrato de pagamento acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº

168/2011, cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, em conta corrente do

próprio beneficiário, devendo manifestar-se acerca da satisfação do débito.Após, nada sendo requerido, voltem

conclusos para sentença de extinção. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011779-10.1993.403.6100 (93.0011779-3) - IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA(SP104134 -

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP050935 - SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS

GUIMARAES E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO X IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA

LTDA

Vistos, etc.Considerando as informações constantes a fl. retro, dê-se vista à exequente. Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos.Int.

 

0014680-48.1993.403.6100 (93.0014680-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011779-

10.1993.403.6100 (93.0011779-3)) IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA(SP104134 - EDIVALDO

TAVARES DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP050935 - SANDRA

ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E

SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SP - CREA/SP X IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA

Vistos, etc.Considerando as informações constantes a fl. retro, dê-se vista à exequente. Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 8184

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017601-82.1990.403.6100 (90.0017601-8) - GRACE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS

LTDA(SP070381 - CLAUDIA PETIT CARDOSO E SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

0033028-22.1990.403.6100 (90.0033028-9) - TROMBINI EMBALAGENS S/A X FABRICA DE CELULOSE E

PAPEL S/A X TROMBINI S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO(SP051897 - LUIZ ALBERTO DAVID

ARAUJO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Dê-se ciência da baixa dos autos. Nos termos da Resolução 237/2013 do CJF, aguarde-se no arquivo sobrestado o

trânsito em julgado do recurso interposto.Int. 

 

0032644-63.2007.403.6100 (2007.61.00.032644-2) - J C M ELETRONICA LTDA - ME(SP084402 - JOSE

ANTONIO BALESTERO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se. 
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0000009-92.2008.403.6100 (2008.61.00.000009-7) - TBB CARGO LTDA(SP335107 - LEANDRO DA SILVA

PRESTES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência ao requerente sobre o desarquivamento dos autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 05

(cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0004751-63.2008.403.6100 (2008.61.00.004751-0) - PABLO AVERSA(SP112525 - ANSELMO APARECIDO

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM

BARUERI

Ante a confirmação pela CEF da liquidação do Alvará de Levantamento (fls. 221/222), abra-se vista à Fazenda

Nacional para ciência.Não havendo novas manifestações que proporcional impulso ao feito, remetam-se os autos

ao arquivo (findo), com as formalidades legais.Int.

 

0001407-40.2009.403.6100 (2009.61.00.001407-6) - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E PR027739 - RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

0013377-03.2010.403.6100 - HEITOR DOS RAMOS(SP235647 - PRISCILA AUGUSTA DOS RAMOS E

SP234794 - MARIA CAROLINA SILVEIRA BERALDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ante a confirmação pela CEF da liquidação do Alvará de Levantamento (fls. 204/205), abra-se vista à Fazenda

Nacional para ciência.Não havendo novas manifestações que proporcional impulso ao feito, remetam-se os autos

ao arquivo (findo), com as formalidades legais.Int.

 

0023290-09.2010.403.6100 - QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP113570 -

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

0014109-13.2012.403.6100 - ADRIANO REPIZO(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO E SP210108 -

TATTIANA CRISTINA MAIA) X REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO -

UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

0012591-51.2013.403.6100 - RITA DE CASSIA CINTRA FREIRE DIAS(SP317533 - JOYCE NERES DE

OLIVEIRA E SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X DIRETORA DA SECRETARIA DE

GESTAO DE PESSOAS DO TRIB REG FEDERAL 3 REG

Recebo a apelação da Impetrada (fls. 84/88), no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista

à Impetrante para apresentar suas contrarrazões.Em seguida, ao MPF.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª

Região com as nossas homenagens.Int.

 

0017998-38.2013.403.6100 - LBR - LACTEOS BRASIL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP175215A -

JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Fls. 161/182: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal para elaboração de parecer.Informe o impetrante os efeitos nos quais o recurso interposto foi recebido.Int.

 

0019491-50.2013.403.6100 - PASSAMANARIA SAO VITOR LTDA(SP154399 - FABIANA DA SILVA

MIRANDA E SP171227 - VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 304/311: Ante a decisão superior proferida em sede de Agravo de Instrumento n. 0031566-88.2013.403.0000,

em que nega o seguimento do Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (fls. 294/303) e ante as

informações prestadas (fls. 282/293) pela autoridade coatora, dê-se vista ao Ministério Público FederalApós,
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tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0019888-12.2013.403.6100 - RENATA JUNQUEIRA LOURENCO FRANCO(SP207804 - CÉSAR RODOLFO

SASSO LIGNELLI E SP323211 - HELENICE BATISTA COSTA) X DIRETOR DO NUCLEO ADM

FUNCIONAL DA JUSTICA FEDERAL-SECAO SAO PAULO

Fls. 103/114: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Informe a impetrada os efeitos nos

quais o recurso interposto foi recebido.Int.

 

0020572-34.2013.403.6100 - CAMILA DE SOUZA GAVIAO(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES E

SP281382 - NACELE DE ARAUJO ANDRADE) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Fls. 91/97: Recebo o agravo retido.Vista a parte contrária para apresentação de contra-minuta.Int.

 

0022803-34.2013.403.6100 - MAXI SERVICOS LTDA.(SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA

CAMARGO LAUTENSCHLAGER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Para fins de análise de possível prevenção apontada no termo de fl. 38, providencie a Impetrante as cópias da

petição inicial; da sentença/acórdão e do eventual trânsito em julgado dos autos distribuídos sob n. 0003062-

15.2013.403.6130 perante a 2ª Vara Federal de Osasco/SP.Outrossim, considerando que o Município de Barueri é

domicílio fiscal da Impetrante, esclareça o motivo pelo qual ajuizou a presente ação nesta Subseção

Judiciária.Sem prejuízo, regularize a parte impetrante a petição inicial para:1) atribuir à causa valor compatível

com o benefício econômico esperado, recolhendo custas processuais complementares;2) fornecer uma cópia da

contrafé para ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, II da

Lei n. 12.016/2009.3) promover a autenticidade dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente,

cumprir o disposto no artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para deliberações.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0030231-87.2001.403.6100 (2001.61.00.030231-9) - ASSOCIACAO PAULISTA DOS EMPRESARIOS DE

OBRAS PUBLICAS - APEOP(SP105490 - FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO E SP102536 - JOSE

HENRIQUE DE PAIVA MARTINS E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP237834 - GUATAI

DE PAULA E SILVA E SP203904 - GISELE CRUSCA E SP149514 - DORIVAL JOSE KLEIN E SP215912 -

RODRIGO MORENO PAZ BARRETO E SP147278 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO) X

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 530/532: Ciência ao requerente sobre o desarquivamento dos autos.Defiro vista dos autos para que extraia

cópia.Cumpre salientar que a expedição de certidão de inteiro teor depende de recolhimento de custas.Decorrido

prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo sobrestado em Secretaria.Int.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0022192-18.2012.403.6100 - CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA(DF017828 - GERALDO

MASCARENHAS L CANCADO DINIZ) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do Requerente (fls. 419/427), nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do

CPC.Dê-se vista ao Requerido para apresentar suas contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª

Região com as nossas homenagens.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0068757-41.1992.403.6100 (92.0068757-1) - MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

X MESQUITA NETO ADVOGADOS(SP107521 - RODRIGO RECART E SP115828 - CARLOS SOARES

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI)

Vistos, etc.Intimem-se as partes para ciência do ofício de fls. 278/280, da Caixa Econômica Federal - CEF,

referente à conversão de valores em renda da União Federal. Prazo: 10 (dez) dias.Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

 

ACOES DIVERSAS

0003745-56.1987.403.6100 (87.0003745-1) - METAGAL IND/ COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL
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Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8190

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0900602-68.1986.403.6100 (00.0900602-8) - LYDIA GRAZIANI(SP070960 - VERMIRA DE JESUS

SPINASCO STRINA E SP034236 - ANTONIO PEDRO DAS NEVES) X APESP ASSOCIACAO DE

POUPANCA E EMPRESTIMO DE SAO PAULO(SP095593 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA E SP045291 -

FREDERICO ROCHA E SP257152 - SILVIA ELENA BARRETO SABORITA)

Ciência às partes do desarquivamento.Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

retornem os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0020130-75.1970.403.6100 (00.0020130-8) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097688

- ESPERANCA LUCO E SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA) X GENUINO PEREIRA ROSA(SP104658 -

ROSANE PEREZ FRAGOSO)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.Requeiram as partes o quê de direito, em 05 (cinco) dias.Silentes,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0020318-87.1978.403.6100 (00.0020318-1) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP023859

- WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY E SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA) X GETULIO ORLANDO

VENEZIANI(SP019997 - THARCIZIO JOSE SOARES E SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES)

Fls. 725/733 e 734/747: Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento pelas partes. Mantenho as decisões

agravadas de fls. 705/706, 711/712 e 721/722, por seus próprios fundamentos. Tendo em vista que até o presente

momento não há notícia de julgamento dos Agravos de Instrumento interpostos (cf. extrato de consulta que segue)

e que não compete a este Juízo atribuir efeito suspensivo aos aludidos recursos, cumpra-se o determinado na

decisão atacada, arquivando-se os autos em Secretaria, até que sobrevenha notícia de julgamento do Agravo de

Instrumento número 0038715-09.2011.403.0000.

 

MONITORIA

0033575-52.1996.403.6100 (96.0033575-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129751 - DULCINEA

ROSSINI SANDRINI) X SILVIA JANETE CARDOSO(SP250075 - LUCIA CLAUDIA LOPES FERREIRA E

SP044691 - JUSSARA RITA RAHAL)

À vista da informação supra, dê-se ciência do desarquivamento à parte autora, que deverá requerer o quê de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, os autos retornarão ao arquivo, com observância das formalidades

legais.Int. 

 

0021044-16.2005.403.6100 (2005.61.00.021044-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CLEIDE NERI DE LIMA X

CARLOS GOMES DE LIMA(SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CLEIDE NERI DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS

GOMES DE LIMA

Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0005773-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ELIZABETH VIEIRA TOMAZ

Expeça-se edital para citação do réu, nos termos do art. 231 e 232 do CPC.Intime-se o autor para comparecer

nesta 4ª Vara, para retirada do edital e para que providencie a publicação, nos termos do art. 232, inc. III do

CPC.Com a retirada providencie a Secretaria a publicação no órgão oficial.Int. 

 

0018200-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FLAVIA SILVA E SOUZA

Face a certidão de fls. retro, arquivem-se os autos.

 

0023435-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE
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E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X AGNALDO RIBEIRO DOS SANTOS

Considerando que o presente processo tramita há mais de 02 (dois) anos e que, mesmo com a utilização dos

sistemas BACENJUD (fls. 72) e WEBSERVICE (fls. 66), não se logrou êxito em promover a citação (fls. 64 e

90), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias, se persiste interesse no prosseguimento do

feito.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001947-18.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOSE ADRIANO LIMA DA SILVA

Reconsidero o despacho de fls. 114, vez que o réu não foi citado.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em

05(cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

0005060-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDERSON CORDEIRO DE VASCONCELOS

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 63), fica o título executivo

judicial constituído de pleno direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do Código de Processo Civil.Intime-se o Réu para que promova o

recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do CPC.Caso

permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

 

0005078-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA LUCIA DA COSTA CARVALHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal a trazer aos autos as cópias para cumprimento da sentença com relação ao

desentranhamento.Após, ao arquivo findo.

 

0006744-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARCELO TIAGO DOS SANTOS

Fls. 61: Tendo em vista que o Réu sequer foi citado, indefiro o requerido pela Autora.Defiro a utilização dos

sistemas BACENJUD e WEBSERVICE tão-somente para localização de endereço do Réu.Int.

 

0007961-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RICARDO LEMES GIRVENT DEU

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 73), fica o título executivo

judicial constituído de pleno direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do Código de Processo Civil.Intime-se o Réu para que promova o

recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do CPC.Caso

permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

 

0020500-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANA DI GIACOMO RUGGIERI(SP231829 -

VANESSA BATANSCHEV E SP283081 - MAIKEL BATANSCHEV)

Fls. 56/69: Recebo a Apelação interposta pela Ré, no seu duplo efeito jurídico. Vista à parte contrária, para

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com as homenagens de estilo.Int.

 

0021415-33.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X TATIANE ALMEIDA DOS ANJOS

Fls. 54/55: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 05

(cinco) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0022462-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VERA LUCIA DE OLIVEIRA

Tendo em vista a certidão de fls. retro, aguarde-se no arquivo provocação do interessado.Int.

 

0000741-97.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ADRIANA DE FATIMA ARAUJO

Intime-se a Caixa Econômica Federal a trazer aos autos as cópias para cumprimento da sentença com relação ao
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desentranhamento.Após, ao arquivo findo.

 

0005100-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALINE SLAPELIS

Tendo em vista o trânsito em julgado, manifeste-se a autora em 10(dez) dias, informando inclusive o valor

atualizado do débito.No silêncio, arquive-se.

 

0005147-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CRISTIANO CAVALCANTE TELES PEDRA

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 40), fica o título executivo

judicial constituído de pleno direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do Código de Processo Civil.Intime-se o Réu para que promova o

recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do CPC.Caso

permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

 

0007724-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA

Intime-se a Caixa Econômica Federal a trazer aos autos as cópias para cumprimento da sentença com relação ao

desentranhamento.Após, ao arquivo findo.

 

0009082-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDENILSON DA COSTA X MARIA DE FATIMA AMARAL

Considerando que os Réus quedaram-se inertes em oferecer Embargos Monitórios (fls. 69), fica o título executivo

judicial constituído de pleno direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do Código de Processo Civil.Intimem-se os Réus para que

promova o recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a

quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do

CPC.Caso permaneçam inertes, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

 

0009579-29.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

VANUZA AMATUZZI LOIACONO

Fls. 40: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça Avaliador,

em 05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0012305-73.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO ALVES GERMANO

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 43), fica o título executivo

judicial constituído de pleno direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do Código de Processo Civil.Intime-se o Réu para que promova o

recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do CPC.Caso

permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

 

0013910-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SANDRA PRISCILA DE MENDONCA

Fls. 40/42: Ciência à Caixa Econômica Federal dos mandados de citação negativos, devendo indicar o endereço

atualizado para a citação da Ré, em 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0013920-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDUARDO LUIS DE ALMEIDA

Intime-se a Caixa Econômica Federal a trazer aos autos as cópias para cumprimento da sentença com relação ao

desentranhamento.Após, ao arquivo findo.

 

0014807-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X AIDE DE OLIVEIRA NOGUEIRA
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Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 41), fica o título executivo

judicial constituído de pleno direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do Código de Processo Civil.Intime-se o Réu para que promova o

recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do CPC.Caso

permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0527700-98.1983.403.6100 (00.0527700-0) - FAZENDA ITAOCA S/A(SP018854 - LUIZ RODRIGUES

CORVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X EDISON GALLO

Primeiramente, ao SEDI, para regularização do pólo passivo, incluindo-se o réu EDISON GALLO, RG 7.241.726

e CPF 406.874.738-53.Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a

interposição de agravo(s) de instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s)

especial/extraordinário, sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

0013575-46.1987.403.6100 (87.0013575-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003745-

56.1987.403.6100 (87.0003745-1)) METAGAL IND/ E COM/ LTDA(SP167198 - GABRIEL ANTONIO

SOARES FREIRE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

0036902-20.1987.403.6100 (87.0036902-0) - WASHINGTON DIAS DE OLIVEIRA RAMOS(SP015751 -

NELSON CAMARA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

0010662-86.1990.403.6100 (90.0010662-1) - EDITORA PESQUISA E INDUSTRIA LTDA(SP211495 -

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X EDITORA LTN LTDA(SP046372 - ARTHUR BRANDI SOBRINHO)

X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

0065234-21.1992.403.6100 (92.0065234-4) - ATENEU REGO DOS SANTOS(SP063457 - MARIA HELENA

LEITE RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

0005065-34.1993.403.6100 (93.0005065-6) - MARIA CLARA SOARES DE CARVALHO X MARIA DA

GLORIA BONETTI FERRI X MARCO VINICIO DE TELLES E CHIOCCHETTI X MARCIA YOKO MUNE

X MACIEL ROVERSI FILHO X MARIA CECILIA AMARAL X MARIA TEREZINHA MACEDO X MARIA

LUCIA NUNES SILVA X MARIA LUIZA MARQUES MANCILHA X MARCELO DIAS

BICALHO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 2. Em

cumprimento ao v. acórdão, intime-se a CEF para que junte nos autos o Termo de Adesão ou comprove o

cumprimento da obrigação de fazer com relação à co-autora MARCIA YOKO MUNE, no prazo de 10(dez) dias.3.

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, após o prazo dado à CEF.4. Silente, remetam-

se os autos ao arquivo findo.5. Intimem-se.

 

0056078-04.1995.403.6100 (95.0056078-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049855-

35.1995.403.6100 (95.0049855-3)) CONCIMA S/A - CONSTRUCOES CIVIS(SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES E SP099977 - DANIEL DA SILVA COSTA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 -

DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de
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instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

0025835-43.1996.403.6100 (96.0025835-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025837-

13.1996.403.6100 (96.0025837-6)) RICARDO CARMONA X RENILDA DUTRA DE OLIVEIRA(SP182771 -

DORIVAL CARMONA GARCIA) X RICARDO JOSE PALHARINE X ROSANA MARIA SIMONELLI

PALHARINE(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 -

JOSE PAULO NEVES E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

0011933-47.2001.403.6100 (2001.61.00.011933-1) - TECNOPAPEL ARTEFATOS DE PAPEL

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X

UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.2. Concedo prazo de

05(cinco) dias para manifestação da parte interessada.3. Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Int.

 

0019829-44.2001.403.6100 (2001.61.00.019829-2) - MAX MAIA COM/ DE ACESSORIOS PARA

ESQUADRIAS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE

BARROS FERREIRA E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.2. Concedo prazo de

05(cinco) dias para manifestação da parte interessada.3. Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Int.

 

0025620-86.2004.403.6100 (2004.61.00.025620-7) - LISTIC TECNOLOGIA LTDA(SP166229 - LEANDRO

MACHADO E SP165970 - CLAUDIO ROBERTO VERÍSSIMO) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.2. Dê-se vista à

União Federal para que requeira o que de direito. 3. Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Int.

 

0030886-54.2004.403.6100 (2004.61.00.030886-4) - CARLA DAMIAO CARDUZ X SEVERINO

FIGUEIREDO DE ARAUJO X AZOR PIRES FILHO X ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO X

FRANCISCO GULLO JUNIOR(SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI E ES004643 - JORGE LUIS

RAPANELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA ELIETE NUNES MACHADO PENHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.2. Dê-se vista à

União Federal para que requeira o que de direito. 3. Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Intimem-se.

 

0005327-61.2005.403.6100 (2005.61.00.005327-1) - CINTIA REGINA DORNELAS(SP133987 - CLAUDIO

MARCOS KYRILLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.2. Concedo prazo de

05(cinco) dias para manifestação da parte autora.3. Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Int.

 

0004159-03.2005.403.6301 (2005.63.01.004159-2) - GETULIO IMOVEIS LTDA(SP055754 - ROSALINA

ALMEIDA RIBEIRO ANDRADE) X ROSALINA ALMEIDA RIBEIRO ANDRADE(SP055754 - ROSALINA

ALMEIDA RIBEIRO ANDRADE) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO

PAULO CRECI 2 REGIAO(SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO E SP111964 - MARISTELA

FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.2. Concedo prazo de

05(cinco) dias para manifestação da parte interessada.3. Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Int.

 

0000845-36.2006.403.6100 (2006.61.00.000845-2) - AROUCA REPRESENTACOES COM/ E

TRANSPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP197208 - VINICIUS MAURO

TREVIZAN) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO

FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.
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0013426-73.2012.403.6100 - COML/ CEVAL DE ARAMARINHOS E ARTESANATOS LTDA(SP236274 -

ROGERIO CESAR GAIOZO) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.2. Concedo prazo de

05(cinco) dias para manifestação da parte interessada.3. Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0020809-15.2006.403.6100 (2006.61.00.020809-0) - CONDOMINIO EDIFICIO MARTINS PLAZA(SP083642 -

GEVANY MANOEL DOS SANTOS E SP189988 - EDUARDO BEZERRA GALVÃO E SP221741 - REGIANE

DANTAS LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Preliminarmente, recolha a parte solicitante do desarquivamento as custas referentes ao mesmo, tendo em vista

tratar-se de autos findos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem o pagamento, venham os autos

conclusos para sentença de extinção.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0023196-76.2001.403.6100 (2001.61.00.023196-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN

CARLA FÉLIX THONHOM E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X WAGNER

FERNANDES DA FONTE X MARIA DE LOURDES REIS MARINUCCI DA FONTE X VALDIR

FERNANDES DA FONTE(SP118950 - DAGOBERTO ACRAS DE ALMEIDA) X IRIS FERNANDES DA

FONTE X WILSON FERNANDES DA FONTE X JOSEFA AUREA ARAUJO SILVA DA FONTE

Face a certidão de fls. retro, arquivem-se os autos.

 

0008812-64.2008.403.6100 (2008.61.00.008812-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA) X RIALE LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA EPP X ANDRE SIMON DEMENDI X

ALEXANDRE DEMENDI

Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0014522-65.2008.403.6100 (2008.61.00.014522-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI

FILHO E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225

- MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X ALLANA COSMETICOS LTDA X MARIA

APARECIDA DA SILVA X MARIA MARILENE NUNES DA ROCHA

Intime-se a Caixa Econômica Federal a trazer aos autos as cópias para cumprimento da sentença com relação ao

desentranhamento.Após, ao arquivo findo.

 

0015999-26.2008.403.6100 (2008.61.00.015999-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON

PIETROSKI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

MILTON ANASTACIO DE SANTANA

Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0009443-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ADRIANO ALVES DOS SANTOS

Remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0009745-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRE MARCELO DA CRUZ(SP320074 -

VYCTOR HUGO GUAITA GROTTI)

Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por

cópia.Após, ao arquivo findo.

 

0010484-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X 3 D FUNDICOES LTDA -ME X DILBERTO REINALDO TORRES RIBAS(SP097272 - PAULO

SERGIO BRAGA BARBOZA) X ALTERIO PEDRO FERRARI

Fls. 184/185: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal se concorda com o postulado pelo Ecxecutado.Após,

tornem os autos conclusos para deliberação.Int.
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0010930-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCOS JOSE

Ciência às partes do desarquivamento.Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) diasSilente,

retornem os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0008286-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X IVA MARIA MOYA GANNUNY

Expeça-se edital para citação do réu, nos termos do art. 231 e 232 do CPC.Intime-se o autor para comparecer

nesta 4ª Vara, para retirada do edital e para que providencie a publicação, nos termos do art. 232, inc. III do

CPC.Com a retirada providencie a Secretaria a publicação no órgão oficial.Int. 

 

0017320-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANA CAROLINA CAMARGO

Fls. 36/38: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 05

(cinco) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015522-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X DOCES E SALGADOS DOCEBON

LTDA - EPP(SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR) X JORGE MARCOS DEVIDES(SP258248 -

MILTON ROBERTO DRUZIAN) X SANDRA REGINA CANOVA(SP258248 - MILTON ROBERTO

DRUZIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOCES E SALGADOS DOCEBON LTDA - EPP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE MARCOS DEVIDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SANDRA REGINA CANOVA

Ciência à Caixa Econômica Federal do retorno do mandado de penhora e avaliação (fls. 210/211) e da Carta

Precatória (fls. 213/220), os quais restaram negativos.Requeira, destarte, o quê de direito, em 10 (dez) dias.Em

nada sendo requerido, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0015677-98.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO DOS SANTOS AGUIAR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO DOS SANTOS AGUIAR

Fls. 89: Diante do certificado manifeste-se a Caixa Econômica Federal em 05 (cinco) dias e, após, tornem

conclusos.Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0023031-09.2013.403.6100 - REGINA ALVES DA SILVA(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA

RUIZ ESPINOSA) X BANCO ITAU S/A

Vistos em decisão. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, pelo qual o Requerente postula

determinação para que o Banco Itaú informe as contas e aplicações financeiras existentes em seu nome, assim

como os saldos atualizados, inclusive, na data do bloqueio promovido pelo Banco Central, com o fim de

expedição de alvará de levantamento das referidas quantias.Acostou os documentos de fls. 06/09.DECIDO:O

pedido volta-se apenas ao Banco Itaú, que é instituição financeira privada, não estando dentre as hipóteses

previstas no art. 109, I, da CF/88, que atraem a competência da Justiça Federal. Confira-se:Art. 109. Aos juízes

federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do TrabalhoNão trouxe a requerente qualquer fundamento

jurídico para que outro ente figure na polaridade passiva. Desse modo, o presente pedido de expedição de alvará

de levantamento deverá ser processado perante a Justiça Estadual. Desta forma, reconheço a incompetência deste

Juízo e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual Cível de São Paulo-SP, com fundamento no artigo 113,

2º, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição. Oportunamente,

ao SEDI para a exclusão do BACEN do pólo passivo.Intime-se.

 

ACOES DIVERSAS

0742470-44.1985.403.6100 (00.0742470-1) - SIDERURGICA NS APARECIDA S/A(SP022207 - CELSO

BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,
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sobreste-se o andamento, em Secretaria.Intimem-se.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. DAQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9296

 

CAUTELAR INOMINADA

0003526-32.2013.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X COMISSAO DE VALORES

MOBILIARIOS(Proc. 1180 - CRISTINA MARELIM VIANNA) X LAEP INVESTMENTS LTD(SP033031A -

SERGIO BERMUDES E SP310571A - ROBERTO CASTRO DE FIGUEIREDO E SP150585A - MARCIO

VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA) X MARCUS ALBERTO ELIAS(SP231926 - HALAN BARROS

FINELLI E SP252066A - CARLOS LEONI RODRIGUES SIQUEIRA E SP026548 - EDGARD SILVEIRA

BUENO FILHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

Expediente Nº 9297

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015964-90.2013.403.6100 - YOSHIRO MITSUUCHI(SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que a petição do Autor juntada às fls. 125/132 não foi subscrita pelo Dr. Carlos

Renato da Silva. Assim, o referido patrono deverá, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer em Secretaria a fim de

subscrever aquela peça processual, mediante certificação nos autos.Intime-se.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4471

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014298-55.1993.403.6100 (93.0014298-4) - INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X ITAU CORRETORA DE

VALORES S/A(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS

NEVES SIMI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA
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CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0014998-79.2003.403.6100 (2003.61.00.014998-8) - YUNIS & GELLY ADVOGADOS ASSOCIADOS

S/C(SP099490 - JOSE EDUARDO DIAS YUNIS) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do

Código de Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.

 

0009442-91.2006.403.6100 (2006.61.00.009442-3) - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA(SP091311 -

EDUARDO LUIZ BROCK E SP131693 - YUN KI LEE) X COORDENADOR DE VIGIL SANITARIA DE

PORTOS/AEROPORTOS/FRONT DE SP ANVISA(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0015086-39.2011.403.6100 - SPIRAL DO BRASIL LTDA(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE

ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA DIVIDA ATIVA FAZENDA NACIONAL S PAULO

SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Fls. 210/214: informa o Exmo. Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União-PRFN3 ter cumprido a decisão

transitada em julgado quanto ao débito nº 60.022.774-0, discutido nestes autos. Manifeste-se, pois, a impetrante.

Prazo: 10 (dez) dias.Fls. 216: nada a decidir, visto que o requerido já foi realizado, consoante se verifica às fls.

212/214.Oportunamente, arquivem-se os autos (baixa-findo), obedecidas as formalidades próprias.Int.Cumpra-se.

 

0016903-70.2013.403.6100 - BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA

NADALUCCI E SP183707 - LUCIANA REBELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal - 3ª Região,

obedecidas as formalidades legais.Int.Cumpra-se.

 

0016904-55.2013.403.6100 - BROOKSDONNA COM/ DE ROUPAS LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA

NADALUCCI E SP183707 - LUCIANA REBELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal - 3ª Região,

obedecidas as formalidades legais.Int.Cumpra-se.

 

0020624-30.2013.403.6100 - MONCOES ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA(SP212384 - LUIS

ROGERIO GUIMARAES SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Manifeste-se a impetrante quanto às informações prestadas pela Delegacia Especial da Receita Federal de

Administração Tributária-SP, às fls. 97/100, sobretudo quanto à indicação do Procurador-Chefe da Fazenda

Nacional-SP como autoridade coatora, requerendo o que entender de direito. Prazo: 10 (dias) dias.Após, tornem

para ulteriores deliberações.Int.Cumpra-se.

 

0021232-28.2013.403.6100 - MARLES INDUSTRIA TEXTIL E COMERCIO LTDA X MARLES INDUSTRIA

TEXTIL E COMERCIO LTDA X MARLES INDUSTRIA TEXTIL E COMERCIO LTDA(SP195142 - VIVIEN

LYS PORTO FERREIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Recebo a petição de fls. 306/308 como emenda à inicial.Requisite-se ao SEDI, por correio eletrônico, a inclusão

no pólo passivo do Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo.Após, expeça-se

ofício de notificação nos termos da decisão de fls. 246/146.Prestadas as informações, ao Ministério Público
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Federal.Int.Cumpra-se.DESPACHO PROFERIDO À FL.309: Providencie a impetrante a complementação das

peças, necessárias a instruir o ofício de notificação ao Delegado Especial da Receita Federal do Brasil da

Fiscalização - SP. Prazo: 10 (dez) dias.Após, prossiga-se nos termos do despacho de fl.309.Int. Cumpra-se.

 

0022347-84.2013.403.6100 - APEOESP SINDICATO PROFESSORES ENSINO OFICIAL EST SP(SP256055 -

JEFERSON FERNANDO CELOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA

DO EST DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON

CADAN PATRICIO FONSECA)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança coletivo em que se pleiteia seja o impetrado proibido de exigir

registro/filiação obrigatória dos professores de Educação Física das redes oficiais de ensino, vedando-se a prática

de atos constritivos de natureza administrativa que venham a ser praticados pelo Conselho Regional de Educação

Física da 4ª Região-SP, com publicação da ordem em jornal de grande circulação e afixação de avisos na sede do

conselho, para conhecimento de terceiros. Sustenta que os professores licenciados em Educação Física tem o

direito líquido e certo de atuar na Educação Básica independentemente de registro no órgão profissional, posto

que, com sua diplomação, saem preparados para a função de professor, dominando conhecimentos, técnicas e

habilidades, inclusive os fundamentos da política educacional, gerenciamento e avaliação do aprendizado.

Salienta, também, que a formação continuada e a capacitação do profissionais, nos termos do artigo 61, 1º, da Lei

de Diretrizes e Bases da Educação, seria de responsabilidade dos órgãos oficiais de ensino da União, do Distrito

Federal, dos Estados e dos Municípios (L. 9.394/96), não cabendo o que alega ser um duplo controle, não estando

os profissionais da educação escolar abrangidos pela Lei nº 9.696/98. Juntou documentos. Determinada a

regularização da inicial bem como a oitiva prévia do conselho profissional a que pertence a autoridade coatora

(fls. 75), esta apresentou sua manifestação às fls. 78/28, levantando questões preliminares e, no mérito,

defendendo a necessidade de registro dos profissionais de educação física que atuam na educação básica. Por fim,

às fls. 284/287 a impetrante apresentou petição em obediência ao despacho de fls. 75.É o relatório.1. Recebo a

petição de fls. 284/287 como emenda à inicial. Anote-se.2. Antes da apreciação do requerido, justifique a

impetrante se subsiste o interesse de agir na ação, considerando a existência de ação civil pública sobre a questão

movida pelo Conselho ora impetrado contra o Estado de São Paulo, ainda sem trânsito em julgado, em que tanto

em sentença quanto em acórdão foi assegurada a obrigatoriedade de inscrição dos professores de educação física

no referido conselho profissional (ACP nº 0000238-13.2012.403.6100). I.C.

 

0000098-08.2014.403.6100 - SAINT LOUIS PARTICIPACOES LTDA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO

DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA)

Fls. 588/589: mantenho a decisão guerreada pelos seus próprios fundamentos. Prossiga-se nos termos da

determinação de fl.579 e verso.Int.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4507

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0072152-41.1992.403.6100 (92.0072152-4) - ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA X INCESA IND/

DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA X KABELTRON CONDUTORES ESPECIAIS LTDA(SP060088 -

GETULIO TEIXEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X

ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA X UNIAO FEDERAL X INCESA IND/ DE COMPONENTES

ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X KABELTRON CONDUTORES ESPECIAIS LTDA X UNIAO

FEDERAL

Providencie a secretaria a alteração da classe processual deste feito para: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. Expeçam-se as minutas dos ofícios requisitórios relativos ao principal e à verba honorária intimando-

se as partes, em conformidade com o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça

Federal.Registro que todos os requisitórios, com exceção daqueles concernentes à verba honorária e ao crédito na

coautora INCESA Ind. de Componentes Elétricos Ltda., devem ser pagos à ordem deste juízo, tendo em vista a

eventual realização de penhora, aventada à fl. 271. Aprovadas, convalidem-se e encaminhem-se ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades próprias.Aguarde-se em secretaria o

pagamento da requisição de pequeno valor.Int.Cumpra-se.DESPACHO DE FL.283: Em face da certidão de

fl.282-verso, providencie a secretaria o desarquivamento dos autos dos embargos à execução nº 0027966-

68.2008.403.6100, a fim de trasladar a cópia da certidão de trânsito em julgado do v.acórdão. Após, prossiga-se

nos termos do despacho de fl.282. Cumpra-se. 
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7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6699

 

MONITORIA

0020162-15.2009.403.6100 (2009.61.00.020162-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X MARCIA DA SILVA ALVES ME X MARCIA DA SILVA ALVES(SP113156 - MAURA

ANTONIA RORATO DECARO E SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO E SP167658 - ALESSANDRA

GERALDO CARTEIRO)

Comprove a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias, a averbação da penhora do imóvel cujo termo consta a

fls. 187, sob pena de levantamento da mesma.Uma vez restando comprovada nos autos a averbação da penhora,

expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado e, após, intimem-se as partes, via publicação, na imprensa

oficial, para manifestarem-se, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre a avaliação efetivada.Ultimadas as

providencias supra, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0022469-05.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP185929 - MARCELO DO CARMO BARBOSA) X CONDUELI CONDUTORES

ELETRICOS LTDA - ME

À vista da informação supra, atente a Secretaria para que fatos como este não mais ocorram.Proceda a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos a devolução das vias do edital retiradas (cf. fls. 195), para que se possa

viabilizar a expedição de novo edital, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, tornem os autos

conclusos para deliberação.No silêncio, venham os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção.Intime-

se.

 

0024384-89.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANA ROSA XAVIER DOS SANTOS DE MELO(SP218582 -

EDUARDO DILEVA JUNIOR)

Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal diga em termos de

prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

 

0006370-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CICERO BEZERRA PEREIRA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0010130-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GUILHERME GHELFI KODA(SP154333 -

MARCOS ALEXANDRE DE ABREU)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação

serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0002644-07.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ACACIO MARTINS RODRIGUES

Ante o teor da certidão lançada a fls. 118, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.
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0015322-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO RICARTE FIGUEIREDO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0002509-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDA MAYER DA SILVA

Ante o teor da certidão lançada a fls. 53, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0005277-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X THAIS DE SOUZA BATISTA

Não tendo a parte ré cumprido a obrigação e nem oposto Embargos Monitórios, conforme certidão retro,

prosseguirá o feito na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X. Constituo, destarte, o mandado

monitório em título executivo judicial.Assim sendo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de

direito, para a satisfação do seu crédito, apresentando planilha atualizada do débito, nos termos do artigo 475-B do

Código de Processo Civil.Silente, aguarde-se no arquivo (baixa-findo) eventual provocação da parte

interessada.Intime-se.

 

0007675-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MAURICIO FERREIRA DOS REIS

Ante o teor da certidão lançada a fls. 62, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0008618-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GILVAN MARTINS DOS ANJOS

Ante o teor da certidão lançada a fls. 41, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0018472-09.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CLAUDIANA SALES RIOS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017829-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X CELSO DAMIAO BONFIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO DAMIAO

BONFIM

Ante o teor da certidão lançada a fls. 109, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0019516-97.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBINSON VALERIO ALVES(SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROBINSON VALERIO ALVES

Ante o teor da certidão lançada a fls. 68, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6700

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0901280-83.1986.403.6100 (00.0901280-0) - BANCO ITAU S/A(SP049404 - JOSE RENA) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL)

Considerando o bloqueio efetuado, intime-se a parte executada, para, caso queira, ofereça Impugnação ao

Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação,

proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa

Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Sobrevindo a guia de depósito, expeça-se ofício de

conversão em renda da União. Após a conversão, dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional) e, nada mais

sendo requerido arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0007338-59.1988.403.6100 (88.0007338-7) - LAURO MARTINS RODRIGUES(SP156792 - LEANDRO

GALATI E SP160095 - ELIANE GALATI) X ILA MARTINS RODRIGUES(SP013405 - JOAQUIM DE

ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X ELEKTRO ELETRICIDADE E

SERVICOS S/A(SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI E SP139051 - MARCELO

ZANETTI GODOI)

Ante a expedição da Carta de Constituição de Servidão Administrativa de fls. 716/718, providencie a parte ré sua

retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, cumpra a parte autora

corretamente o despacho de fls. 707, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de constar no instrumento de procuração a

cláusula na ordem para receber a quantia e dar quitação. Int. 

 

0008939-32.1990.403.6100 (90.0008939-5) - SIEMENS S/A(SP078788 - FERNANDO ANTONIO MONT

SERRAT A BELMONTE E SP022170 - ROBERTO SILVESTRE MARASTON) X UNIAO FEDERAL(Proc.

642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL)

Proceda-se ao imediato desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio efetuado, intime-se a parte

executada, para, caso queira, ofereça Impugnação ao Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze)

dias.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para

conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça

Federal. Sobrevindo a guia de depósito, expeça-se ofício de conversão em renda da União. Após a conversão, dê-

se vista à União Federal (Fazenda Nacional) e, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos (baixa-findo)

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0002962-20.1994.403.6100 (94.0002962-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024683-

62.1993.403.6100 (93.0024683-6)) WINGS IND/ E COM/ LTDA(SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Despacho de fl. 318:Fls. 309/317: Requeiram as partes o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silente,

remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

0026013-50.2000.403.6100 (2000.61.00.026013-8) - CPW BRASIL LTDA(SP105440 - MARCOS

FIGUEIREDO VASCONCELLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA TANGANELLI PIOTTO)

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio efetuado, intime-se a parte executada,

para, caso queira, ofereça Impugnação ao Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o

prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito

vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Sobrevindo a

guia de depósito, expeça-se ofício de conversão em renda da União. Efetuada conversão dê-se vista à União

Federal e, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais. 

 

0028379-91.2002.403.6100 (2002.61.00.028379-2) - LUIZ VANZELLA(SP122578 - BENVINDA BELEM

LOPES) X UNIAO FEDERAL

Despacho de fl. 217:Fls. 209/216: Requeiram as partes o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009101-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X UBIRATAN MESQUITA CORTEZ

Ante a informação supra, proceda-se ao imediato desbloqueio do montante mencionado. Intime-se a exequente

para que apresente bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se no arquivo (findo)

provocação da parte interessada.Int.

 

0023451-82.2011.403.6100 - NILDA ALCIDES DE SANTANA MARANGONI(SP147243 - EDUARDO

TEIXEIRA E SP221998 - JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL
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Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio efetuado, intime-se a parte executada,

para, caso queira, ofereça Impugnação ao Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o

prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito

vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Sobrevindo a

guia de depósito, expeça-se ofício de conversão em renda da União. Efetuada conversão dê-se vista à União

Federal e, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.

 

0006436-66.2012.403.6100 - ANTONIO CARLOS XISTO ORTIZ(SP307500A - FERNANDO DE PAULA

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

A fls. 333/350 o contador judicial apresentou relatório e cálculos, tendo apurado como diferença ainda devida pela

CEF a quantia de R$ 353,60, atualizada para 11/2013.Devidamente intimadas, a parte autora deixou de se

manifestar (fls. 361), enquanto a CEF discordou de tais cálculos (fls. 359/360).Vieram os autos à conclusão.É o

relato. Decido.Assiste razão à CEF em suas argumentações.De acordo com o relatório elaborado pelo contador

judicial a fls. 333, foi apurada como diferença ainda devida pela CEF a quantia de R$ 353,60, em virtude da

competência de abril/1982 não ter sido considerada pela ré. No entanto, tal valor não é devido por estar prescrito,

como bem asseverou a CEF. Conforme a sentença, exarada a fls. 93/95, a CEF foi condenada a creditar as

diferenças atinentes à taxa progressiva de juros de 3% para 6% na conta vinculada de FGTS do autor, respeitando-

se a prescrição trintenária da propositura da demanda.Como a ação foi ajuizada em 10/04/2012, o valor de JCM

creditado em 01/04/1982 (Cr$ 65.285,27 - extrato de fls. 296) foi atingido pela prescrição.Assim, como a única

diferença apontada pelo contador entre a sua conta e a da ré foi referente ao crédito efetuado em 01/04/1982, e

estando tal valor excluído em virtude da prescrição, conclui-se que os cálculos acostados pela CEF a fls. 174/188

estão corretos. Verifica-se ainda que a ré já creditou o montante apurado na conta de FGTS do autor (extrato de

fls. 188), nada mais sendo devido.A parte autora, por sua vez, não se manifestou quanto aos cálculos da

contadoria (fls. 361).Diante do exposto, reputo cumprida a obrigação a que fora condenada a ré nos presentes

autos.Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora do montante depositado a fls. 213, observando-

se os dados indicados a fls. 228.Com a juntada da via liquidada do alvará, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo).Int.-se.

 

0020379-53.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA) X APOSTOLADO EXERCITO DE SANTO

EXPEDITO - ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE

Considerando os bloqueios efetuados, intime-se a parte executada, para, caso queira, ofereça Impugnação ao

Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação,

proceda-se à transferência dos numerários bloqueados para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a

Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Advindo a guia de depósito, expeça-se alvará

em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, após a apresentação do nome, RG, OAB e CPF do

patrono que efetuará o levantamento. Considerando que os valores bloqueados não satisfazem a execução, indique

a exeqüente bens passíveis de penhora, em 10 (dez) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0028566-31.2004.403.6100 (2004.61.00.028566-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0078973-95.1991.403.6100 (91.0078973-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO) X BENEDITO MARCHESIN TELES(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO E SP156045 - MEIRE

RODRIGUES DE BARROS)

Considerando o bloqueio efetuado, intime-se a parte executada, para, caso queira, ofereça Impugnação ao

Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação,

proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa

Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Sobrevindo a guia de depósito, expeça-se ofício de

conversão em renda da União. Após a conversão, dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional) e, nada mais

sendo requerido arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015850-30.2008.403.6100 (2008.61.00.015850-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013131-75.2008.403.6100 (2008.61.00.013131-3)) MURIAE SERVICOS AEROPORTUARIOS

LTDA(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA

SOARES DE AZEVEDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X MURIAE SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     26/424



Ante a informação supra, proceda-se ao imediato desbloqueio do montante mencionado. Intime-se a exequente

para que apresente bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se no arquivo (findo)

provocação da parte interessada.Int.

 

 

Expediente Nº 6702

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0061083-36.1997.403.6100 (97.0061083-7) - ADOLPHO CUSNIR X ANTONIO CARLOS GARCEZ PEREIRA

JUNIOR X CARLOS SANCHEZ FERNANDES X DANIEL ROSSETTO(SP097365 - APARECIDO INACIO

FERRARI DE MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0027222-39.2009.403.6100 (2009.61.00.027222-3) - LENILDA MARIA DE OLIVEIRA DA VEIGA(SP247799

- MARTA DANIELE FAZAN E SP237122 - MARCELO DA SILVA AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0023128-87.2005.403.6100 (2005.61.00.023128-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061083-36.1997.403.6100 (97.0061083-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X

ADOLPHO CUSNIR X ANTONIO CARLOS GARCEZ PEREIRA JUNIOR X CARLOS SANCHEZ

FERNANDES X DANIEL ROSSETTO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7297

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0020961-53.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SABRINA CRISTINA DE CASTRO SILVA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA)

1. Fls. 102/117: recebo somente no efeito devolutivo o recurso de apelação interposto pela ré, representada pela

Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 3º, 5º, do Decreto-Lei 911/69, com a redação dada pela Lei

10.931, de 2004 .2. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente,

remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se a Defensoria

Pública da União. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     27/424



 

DESAPROPRIACAO

0937755-38.1986.403.6100 (00.0937755-7) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP169941 - GUILHERME RIBEIRO MARTINS E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X

MASSAO TOKUNAGA(SP064293 - JAIME BECK LANDAU E SP034253 - JACQUES PRIPAS E SP130661 -

CLAUDIO IGNE)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

0944187-39.1987.403.6100 (00.0944187-5) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP169941 - GUILHERME RIBEIRO MARTINS E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO

FILHO) X DERMEVAL STOCKLER DE LIMA(SP077568 - CELSIO DARIO HEIN)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

0665459-26.1991.403.6100 (91.0665459-2) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP169941 - GUILHERME RIBEIRO MARTINS E SP091183 - JOSE MARIA JUNQUEIRA

SAMPAIO MEIRELLES E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA

DO VAL) X SERGIO HIDEO SHIMADA(SP064777 - SERGIO RODRIGUES SILVA JUNIOR)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

MONITORIA

0009185-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAURO SALLES

.PA 1,7 Fls. 157/174: recebo os embargos opostos pelo réu MAURO SALLES. Suspendo a eficácia do mandado

inicial. .PA 1,7 Fica a Caixa Econômica Federal intimada, na pessoa de seus advogados, por meio de publicação

no Diário Eletrônico de Justiça, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 15 dias.Publique-se. Intime-

se a DPU.

 

0018462-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VALMIR DA SILVA DANTAS(SP280455 - ALEX MARTINS LEME)

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil. Pede a constituição de título executivo judicial no valor de R$ 22.365,64 (vinte e dois

mil trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), em 25.08.2011, relativo ao saldo devedor

vencido antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de crédito

para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD nº 0275.160.0000525-38, firmado

em 25.11.2009. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil - CPC, para pagamento dessa importância, a ser

atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Citado e intimado (fl. 128), o réu opôs embargos ao mandado

monitório inicial, em que pede a exclusão da capitalização mensal de juros e da tabela Price, a fixação de juros

moratórios apenas a partir da citação, o afastamento dos efeitos da mora e a exclusão do nome de cadastros de

inadimplentes (fls. 103/114).Os embargos foram recebidos no efeito suspensivo (fl. 117) e impugnados pela

autora (fls. 131/142).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lideJulgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de haver questões de direito e de

fato, as relativas aos fatos podem ser resolvidas com base nos documentos constantes dos autos.Os embargos são

meio de defesa: somente podem ser conhecidas no julgamento dos embargos ao mandado monitório inicial

questões que excluam a cobrança ou lhe reduzam o valorOs embargos opostos ao mandado monitório inicial têm o

mesmo efeito prático da contestação, no processo de conhecimento. Não há previsão legal que atribua efeito

dúplice aos embargos opostos ao mandado monitório inicial.Os embargos ao mandado inicial, na ação monitória,

são exclusivamente um meio de defesa, em que o embargante (réu da monitória) não pode formular pretensão

autônoma em face do embargado (autor da monitória), dissociada do objeto da demanda, delimitado na petição

inicial.Não é permitida a formulação, nos embargos ao mandado monitório, de pedidos contrapostos, que podem

ser deduzidos somente por meio de ação própria ou de reconvenção. Se esses embargos não têm efeito dúplice, a

única pretensão possível de veicular, nos embargos ao mandado monitório inicial, é a de desconstituição deste,

total ou parcialmente.Pode o embargante alegar qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em

processo de conhecimento. Mas não há previsão legal de que o réu possa formular, nos embargos opostos ao

mandado monitório inicial, pretensão que lhe seria lícito deduzir somente em demanda própria, a ser ajuizada por

ele, como de afastamento de valores previstos no contrato, mas não cobrados, ou de revisão ou anulação de
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cláusulas contratuais.O conhecimento das questões relativas às cláusulas contratuais somente cabe para afastar a

constituição do título executivo ou para reduzir-lhe o valor, isto é, para a não constituição do título executivo

judicial ou para determinar tal constituição, mas em valor inferior ao postulado na petição inicial da ação

monitória.Ainda que o contrato contenha disposições que autorizam, em tese, a cobrança de determinados valores,

se tais valores não estão sendo cobrados na ação monitória os embargos não podem ser utilizados para impugnar a

possibilidade teórica dessa cobrança nem as respectivas disposições contratuais.Se a parte embargante pretende a

revisão da disposição contratual que prevê a cobrança de certos valores que não estão sendo cobrados ou afastar

quaisquer outras disposições contratuais que nada têm a ver com o valor cobrado na petição inicial da ação

monitória, deve ajuizar demanda própria para a anulação ou revisão do contrato. Permitir o conhecimento, no

julgamento dos embargos ao mandado monitório inicial, de questões que não digam respeito aos valores que estão

sendo efetivamente cobrados na petição inicial é admitir que tais embargos possam ser usados como ação ou

reconvenção, a fim de rever ou anular cláusulas contratuais, como se tivessem efeito dúplice, do qual não são

dotados. Não há autorização legal para formulação de pedidos contrapostos nos embargos ao mandado monitório

inicial.Em síntese, não cabe a formulação, nos embargos ao mandado monitório inicial, de forma principal

(principaliter) de pedidos contrapostos de revisão ou anulação de cláusulas contratuais ou de exclusão da

possibilidade teórica de cobrança de valores que nem sequer estão sendo exigidos, ainda que previstos em tese no

contrato. Para tal fim o devedor deve ajuizar demanda própria.Os embargos ao mandado monitório inicial são

meio de defesa destinado tão-somente a afastar totalmente a cobrança ou a reduzir-lhe o valor. Se não há

cobrança, a questão da suposta ilegalidade de determinados valores previstos teoricamente no contrato e das

respectivas cláusulas contratuais deve ser deduzida em demanda própria, por serem os embargos, na ação

monitória, meio de defesa sem efeito dúplice.Com base nesses motivos, não conheço dos fundamentos e dos

pedidos veiculados nos embargos, relativamente ao pedido de exclusão do nome do réu em cadastros de devedores

inadimplentes.A capitalização mensal de juros a partir do inadimplementoO contrato autoriza a capitalização

mensal de juros a partir do inadimplemento. A cláusula décima quarta do contrato estabelece no parágrafo

primeiro que Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta

cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros

contratada para a operação.A capitalização dos juros é expressamente permitida no artigo 5.º da Medida

Provisória 2.170-36, de 23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano. O artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001 não está com a eficácia suspensa pelo Supremo

Tribunal Federal, em controle concentrado de constitucionalidade. Está suspenso o julgamento da ADI 2.316, em

que impugnado esse dispositivo, no Supremo Tribunal Federal, conforme consta em seu sítio na internet.Na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica a orientação de que 2- A capitalização dos juros é

admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança

na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n.

413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00).

Nesse sentido, o REsp 602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 21.3.05, da colenda

Segunda Seção. Ressalte-se, ainda, que esta Corte, no julgamento do REsp 890.460/RS, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, DJ 18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória prevalece

frente ao artigo 591 do Código Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão que admitiu a

capitalização mensal dos juros no presente caso. Precedentes (AgRg no AREsp 138.553/SC, Rel. Ministro

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 27/06/2012).Neste ponto - capitalização

mensal de juros a partir do inadimplemento - os embargos não podem ser acolhidos.A questão da capitalização

dos juros no prazo de utilização do limite contratado (cláusulas oitava, nona e décima)A cláusula oitava do

contrato estabelece que A taxa de juros de 1,57% (...) ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa

Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil. Esta cláusula trata dos juros contratuais mensais

incidentes sobre o saldo devedor, devidos na prestação, calculada por meio do sistema de amortização previsto no

contrato (tabela Price). Não há, nessa cláusula, nenhuma determinação de capitalização (incorporação desses juros

ao saldo devedor). Tais juros são devidos mensalmente, com a parcela de amortização. Não há previsão de

capitalização de juros (incorporação ao saldo devedor de juros não liquidados).Quanto aos encargos devidos

durante o prazo de utilização do limite de crédito (cláusula nona), prazo esse de dois meses contados da data da

assinatura do contrato (parágrafo primeiro da cláusula sexta), o contrato prevê que tais encargos (do período de

utilização do crédito) serão incorporados ao saldo devedor, que servirá de base para determinar os encargos

mensais calculados com base na tabela Price, no período de amortização, quando passam a ser exigíveis as

parcelas de amortização e juros (cláusula décima).Desse modo, o contrato autoriza expressamente que, sobre o

saldo devedor, no período de utilização de crédito, incidam juros contratuais e correção monetária pela TR, bem

como que, sobre esse saldo (atualizado e acrescido dos juros contratuais), quando do início do período de

amortização, incida a tabela Price. Daí por que há previsão no contrato de incidência dos juros contratuais

mensais, devidos a partir do período de amortização, calculados pela tabela Price, sobre o saldo devedor
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atualizado e já acrescido de juros no período de utilização do capital. Caso se classificasse tal procedimento como

capitalização de juros, esta seria válida, nos termos da fundamentação já exposta acima, com base no artigo 5.º da

Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001.A questão da capitalização de juros ante a utilização do sistema francês

de amortização (tabela Price)A mera aplicação desse sistema de amortização (tabela Price) não gera, por si só, a

incorporação, ao saldo devedor, de juros mensais não liquidados.Terminado o prazo de utilização do crédito e

iniciada a fase de consolidação da dívida e de amortização desta, é aplicada a tabela Price. Este sistema de

amortização é utilizado para calcular as prestações e os juros mensais.As prestações calculadas por meio da tabela

Price são suficientes para liquidar os juros mensais e para amortizar o saldo devedor, sem gerar a incorporação a

este de juros não liquidados. Isso porque há liquidação total dos juros ante o pagamento da parcela de prestação no

montante estabelecido pela tabela Price.A capitalização mensal dos juros ocorre somente se estes não são

liquidados pela prestação e retornam ao saldo devedor onde sofrerão a incidência de novos juros.Se não liquidados

os juros pela prestação, aí sim eles são incorporados ao saldo devedor e neste sofrem a incidência de novos

juros.Mas a incorporação ao saldo devedor não decorre da mera utilização da tabela Price, fórmula matemática

esta que não se destina a incorporar juros não liquidados ao saldo devedor.A tabela Price é uma fórmula

matemática empregada para fornecer o apenas o valor da prestação do financiamento, considerados o prazo de

amortização, o valor financiado e a taxa de juros contratados.Na fase de amortização do financiamento, em que as

prestações são calculadas mediante a aplicação da fórmula matemática da tabela Price, não há capitalização

mensal de juros.Cabe a advertência: a capitalização da taxa não se confunde com a capitalização dos juros.Não se

pode confundir a incorporação ao saldo devedor de juros não liquidados (anatocismo ou capitalização de juros)

com a cobrança mensal de juros pela taxa efetiva de juros, capitalizada mensalmente.O anatocismo ocorre

somente se incorporados ao saldo devedor juros mensais não liquidados, para estes sofrerem, no saldo devedor, a

incidência de novos juros no mês seguinte.Já a cobrança de juros pela taxa efetiva não gera automaticamente a

incorporação de juros ao saldo devedor.Daí por que a simples utilização da tabela Price, independentemente de

saber se é lícita ou ilícita a capitalização de juros (incorporação de juros ao saldo devedor), não é ilegal.Não há

ilegalidade na adoção da Tabela Price como sistema de amortização do saldo devedor porque em nosso

ordenamento jurídico inexiste norma que proíba a utilização de fórmula matemática destinada a calcular as

parcelas de amortização e de juros mensais.A aplicação da tabela Price é comum nos contratos bancários. Ela não

gera onerosidade excessiva. Trata-se de fórmula matemática destinada a calcular o valor da prestação,

considerados o valor emprestado, o período de amortização e a taxa de juros contratados.É irrelevante o fato de a

tabela Price conter juros compostos ou exponenciais na sua fórmula matemática. Ela não é utilizada para calcular

os juros mensais nem para levar a incorporação deles ao saldo devedorA tabela Price é usada para fornecer o valor

da prestação, considerados o período de amortização, o valor financiado e a taxa de juros contratados.Repito: não

se pode confundir a capitalização mensal da taxa de juros com a incorporação ao saldo devedor de juros não

liquidados.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a utilização da tabela Price não gera, por si só, a

incidência de juros sobre juros nem é ilegal: A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, para o

cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre juros (AgRg

no AREsp 262.390/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

13/08/2013, DJe 23/08/2013).Assim, rejeito a impugnação contra a tabela Price.Ainda a questão da capitalização

de juros: possibilidade ante expressa previsão no contrato de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da

mensalAinda que ignorados os fundamentos expostos acima, a capitalização de juros seria possível em razão de

prever o contrato taxa mensal de 1,57% e taxa anual de juros de 20,84%. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, em precedente representativo da controvérsia (art. 543-C), de que A

capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão

no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a

cobrança da taxa efetiva anual contratada (REsp n. 973.827/RS, Relatora para o Acórdão Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 8/8/2012, DJe 24/9/2012).O termo inicial dos juros

moratóriosPretende o réu que os juros moratórios incidam apenas a partir da citação. Não procede tal pedido. O

parágrafo único da cláusula décima quinta do contrato estabelece que No vencimento do presente contrato por

qualquer motivo, legal ou contratual, o(s) DEVEDOR(es) se obriga(m) a pagar à CAIXA o saldo devedor

existente acrescido dos encargos contratuais previstos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

não o fazendo constituir-se em mora, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial ficando

o débito sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva liquidação.Não há ilegalidade

nessa cláusula. O Código Civil dispõe que o inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo

constitui de pleno direito em mora o devedor e o obriga ao pagamento dos juros convencionados ou acordados

entre as partes. Nesse sentido os artigos 397, 406 e 407:Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e

líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor.Art. 406. Quando os juros moratórios não

forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão

fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora que se contarão

assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor
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pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Apenas se houvesse no contrato previsão

de comissão de permanência é que ficariam afastados os juros moratórios e os juros remuneratórios, a partir do

inadimplemento, a teor das Súmulas 472 do Superior Tribunal de Justiça:A cobrança de comissão de permanência

- cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a

exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.Assim, fica afastada a afirmação de que

os encargos moratórios incidem apenas a partir da citação. Por força do citado artigo 397 do Código Civil,

tratando-se de obrigação positiva e líquida, o devedor é constituído de pleno direito em mora, a partir da data do

inadimplemento, e não da citação, esta aplicável, como termo inicial, relativamente aos juros, apenas às

obrigações ilíquidas, conforme previsto no parágrafo único da cláusula décima quinta do contrato.A pretensão do

réu de afastamento da mora e de repetição dos valores cobrados indevidamenteAnte a improcedência dos

embargos, nos termos da fundamentação acima, não podem ser afastados os efeitos da mora do réu tampouco há

valores passíveis de repetição.A assistência judiciáriaIndefiro as isenções legais da assistência judiciária. O autor

não assinou declaração de necessidade da assistência judiciária. Intimado para apresentar tal declaração, o autor

não se manifestou. O advogado não recebeu do autor, no instrumento de mandato, poderes especiais para requerer

a assistência judiciária em nome deste. Se a parte não firma declaração de necessidade da assistência judiciária,

somente o advogado com poderes especiais pode requerer, em nome daquela, as isenções legais que decorrem da

gratuidade judiciária. Isso porque tal requerimento, se não corresponder à realidade, gera responsabilidade civil e

criminal e risco de multa de multa no valor de até o décuplo das custas. Daí a necessidade de poderes especiais ao

advogado para requerê-lo, a fim de delimitar as responsabilidades civil e criminal.DispositivoResolvo o mérito

para rejeitar os embargos e julgar procedente o pedido formulado na petição inicial da ação monitória, a fim de

constituir em face do réu e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial,

nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, 3º, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$ 22.365,64

(vinte e dois mil trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), em 25.08.2011, que deverá ser

atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado

pelas partes.Condeno o réu a restituir à autora as custas por esta despendidas e a pagar-lhe os honorários

advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado.Registre-se. Publique-se.

 

0019380-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUCIMAR LOPES

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil. Pede a constituição de título executivo judicial no valor de R$ 14.193,35 (quatorze mil

cento e noventa e três reais e trinta e cinco centavos), em 15.10.2012, relativo ao saldo devedor vencido

antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de crédito para

financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD nº 1234.160.0000443-05, firmado em

06.08.2010. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil - CPC, para pagamento dessa importância, a ser

atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Citado com hora certa, o réu não efetuou o pagamento nem

opôs embargos ao mandado monitório inicial (fls. 44/45, 46 e 49/50). A Defensoria Pública da União foi nomeada

curadora especial dele (fl. 53) e opôs embargos ao mandado monitório inicial, com preliminar de nulidade da

citação por edital (fls. 55/69). Os embargos foram recebidos no efeito suspensivo (fl. 71) e impugnados pela

autora (fls. 72/86).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lideJulgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de haver questões de direito e de

fato, as relativas aos fatos podem ser resolvidas com base nos documentos constantes dos autos.A oposição dos

embargos com impugnação por negativa geralAlém de ventilar questões de direito, a Defensoria Pública da União

se valeu da prerrogativa prevista no parágrafo único do artigo 302 do Código de Processo Civil, que dispensa o

curador especial do ônus da impugnação especificada dos fatos.Essa negativa geral diz respeito exclusivamente às

questões de fato. Com a negativa geral todos os fatos narrados na petição inicial se tornam controversos.Mas a

oposição dos embargos por negativa geral não autoriza a revisão, de ofício, pelo Poder Judiciário, das cláusulas do

contrato, nem o julgamento de questões exclusivamente de direito, não ventiladas na petição inicial.A impugnação

por negativa geral, autorizada pelo parágrafo único do artigo 302 do Código de Processo Civil, torna controversos

somente os fatos.Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada no enunciado da Súmula 381, é

pacífico o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conhecer, de ofício, de questões de direito relativas à

abusividade de cláusulas do contrato bancário:Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,

da abusividade das cláusulas.Serão resolvidas nesta sentença, desse modo, quanto às questões de direito, apenas as

especificadas nas causas de pedir e pedidos deduzidos nos embargos.Os embargos são meio de defesa: somente

podem ser conhecidas no julgamento dos embargos ao mandado monitório inicial questões que excluam a

cobrança ou lhe reduzam o valorOs embargos opostos ao mandado monitório inicial têm o mesmo efeito prático

da contestação, no processo de conhecimento. Não há previsão legal que atribua efeito dúplice aos embargos

opostos ao mandado monitório inicial.Os embargos ao mandado inicial, na ação monitória, são exclusivamente

um meio de defesa, em que o embargante (réu da monitória) não pode formular pretensão autônoma em face do
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embargado (autor da monitória), dissociada do objeto da demanda, delimitado na petição inicial.Não é permitida a

formulação, nos embargos ao mandado monitório, de pedidos contrapostos, que podem ser deduzidos somente por

meio de ação própria ou de reconvenção. Se esses embargos não têm efeito dúplice, a única pretensão possível de

veicular, nos embargos ao mandado monitório inicial, é a de desconstituição deste, total ou parcialmente.Pode o

embargante alegar qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento. Mas

não há previsão legal de que o réu possa formular, nos embargos opostos ao mandado monitório inicial, pretensão

que lhe seria lícito deduzir somente em demanda própria, a ser ajuizada por ele, como de afastamento de valores

previstos no contrato, mas não cobrados, ou de revisão ou anulação de cláusulas contratuais.O conhecimento das

questões relativas às cláusulas contratuais somente cabe para afastar a constituição do título executivo ou para

reduzir-lhe o valor, isto é, para a não constituição do título executivo judicial ou para determinar tal constituição,

mas em valor inferior ao postulado na petição inicial da ação monitória.Ainda que o contrato contenha disposições

que autorizam, em tese, a cobrança de determinados valores, se tais valores não estão sendo cobrados na ação

monitória os embargos não podem ser utilizados para impugnar a possibilidade teórica dessa cobrança nem as

respectivas disposições contratuais.Se a parte embargante pretende a revisão da disposição contratual que prevê a

cobrança de certos valores que não estão sendo cobrados ou afastar quaisquer outras disposições contratuais que

nada têm a ver com o valor cobrado na petição inicial da ação monitória, deve ajuizar demanda própria para a

anulação ou revisão do contrato. Permitir o conhecimento, no julgamento dos embargos ao mandado monitório

inicial, de questões que não digam respeito aos valores que estão sendo efetivamente cobrados na petição inicial é

admitir que tais embargos possam ser usados como ação ou reconvenção, a fim de rever ou anular cláusulas

contratuais, como se tivessem efeito dúplice, do qual não são dotados. Não há autorização legal para formulação

de pedidos contrapostos nos embargos ao mandado monitório inicial.Em síntese, não cabe a formulação, nos

embargos ao mandado monitório inicial, de forma principal (principaliter) de pedidos contrapostos de revisão ou

anulação de cláusulas contratuais ou de exclusão da possibilidade teórica de cobrança de valores que nem sequer

estão sendo exigidos, ainda que previstos em tese no contrato. Para tal fim o devedor deve ajuizar demanda

própria.Os embargos ao mandado monitório inicial são meio de defesa destinado tão-somente a afastar totalmente

a cobrança ou a reduzir-lhe o valor. Se não há cobrança, a questão da suposta ilegalidade de determinados valores

previstos teoricamente no contrato e das respectivas cláusulas contratuais deve ser deduzida em demanda própria,

por serem os embargos, na ação monitória, meio de defesa sem efeito dúplice.Com base nesses motivos, não

conheço dos fundamentos e dos pedidos veiculados nos embargos, relativamente: i) à pena convencional de 2%,

despesas judiciais e honorários advocatícios de 20%, previstos na cláusula décima sétima, não cobrados pela

autora nesta demanda;ii) ao imposto sobre operações financeiras - IOF, que não está sendo cobrado. A operação é

isenta de IOF, conforme previsto no artigo 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007, e na cláusula décima primeira.

Conforme esclareceu a autora, a inserção da palavra IOF na planilha decorreu do uso de planilha de cálculos

padronizada que pode ser aproveitada para cálculos relacionados a outras operações bancárias em que há

incidência desse imposto. Mas, ainda segundo a autora, a coluna em que há alusão a esse imposto contempla

outras rubricas (valor de encargos, valor da prestação etc.), daí o lançamento de valores nessas colunas que não

dizem respeito ao IOF, que não é cobrado; eiii) ao registro do nome do réu em cadastros de devedores

inadimplentes.A capitalização mensal de juros a partir do inadimplementoO contrato autoriza a capitalização

mensal de juros a partir do inadimplemento. A cláusula décima quarta do contrato estabelece no parágrafo

primeiro que Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta

cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros

contratada para a operação.A capitalização dos juros é expressamente permitida no artigo 5.º da Medida

Provisória 2.170-36, de 23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano. O artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001 não está com a eficácia suspensa pelo Supremo

Tribunal Federal, em controle concentrado de constitucionalidade. Está suspenso o julgamento da ADI 2.316, em

que impugnado esse dispositivo, no Supremo Tribunal Federal, conforme consta em seu sítio na internet.Na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica a orientação de que 2- A capitalização dos juros é

admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança

na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n.

413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00).

Nesse sentido, o REsp 602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 21.3.05, da colenda

Segunda Seção. Ressalte-se, ainda, que esta Corte, no julgamento do REsp 890.460/RS, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, DJ 18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória prevalece

frente ao artigo 591 do Código Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão que admitiu a

capitalização mensal dos juros no presente caso. Precedentes (AgRg no AREsp 138.553/SC, Rel. Ministro

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 27/06/2012).Neste ponto - capitalização

mensal de juros a partir do inadimplemento - os embargos não podem ser acolhidos.A questão da capitalização

dos juros no prazo de utilização do limite contratado (cláusulas oitava, nona e décima)A cláusula oitava do
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contrato estabelece que A taxa de juros de 1,75% (...) ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa

Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil. Esta cláusula trata dos juros contratuais mensais

incidentes sobre o saldo devedor, devidos na prestação, calculada por meio do sistema de amortização previsto no

contrato (tabela Price). Não há, nessa cláusula, nenhuma determinação de capitalização (incorporação desses juros

ao saldo devedor). Tais juros são devidos mensalmente, com a parcela de amortização. Não há previsão de

capitalização de juros (incorporação ao saldo devedor de juros não liquidados).Quanto aos encargos devidos

durante o prazo de utilização do limite de crédito (cláusula nona), prazo esse de três meses contados da data da

assinatura do contrato (parágrafo primeiro da cláusula sexta), o contrato prevê que tais encargos (do período de

utilização do crédito) serão incorporados ao saldo devedor, que servirá de base para determinar os encargos

mensais calculados com base na tabela Price, no período de amortização, quando passam a ser exigíveis as

parcelas de amortização e juros (cláusula décima).Desse modo, o contrato autoriza expressamente que, sobre o

saldo devedor, no período de utilização de crédito, incidam juros contratuais e correção monetária pela TR, bem

como que, sobre esse saldo (atualizado e acrescido dos juros contratuais), quando do início do período de

amortização, incida a tabela Price. Daí por que há previsão no contrato de incidência dos juros contratuais

mensais, devidos a partir do período de amortização, calculados pela tabela Price, sobre o saldo devedor

atualizado e já acrescido de juros no período de utilização do capital. Caso se classificasse tal procedimento como

capitalização de juros, esta seria válida, nos termos da fundamentação já exposta acima, com base no artigo 5.º da

Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001.A questão da capitalização de juros ante a utilização do sistema francês

de amortização (tabela Price)A mera aplicação desse sistema de amortização (tabela Price) não gera, por si só, a

incorporação, ao saldo devedor, de juros mensais não liquidados.Terminado o prazo de utilização do crédito e

iniciada a fase de consolidação da dívida e de amortização desta, é aplicada a tabela Price. Este sistema de

amortização é utilizado para calcular as prestações e os juros mensais.As prestações calculadas por meio da tabela

Price são suficientes para liquidar os juros mensais e para amortizar o saldo devedor, sem gerar a incorporação a

este de juros não liquidados. Isso porque há liquidação total dos juros ante o pagamento da parcela de prestação no

montante estabelecido pela tabela Price.A capitalização mensal dos juros ocorre somente se estes não são

liquidados pela prestação e retornam ao saldo devedor onde sofrerão a incidência de novos juros.Se não liquidados

os juros pela prestação, aí sim eles são incorporados ao saldo devedor e neste sofrem a incidência de novos

juros.Mas a incorporação ao saldo devedor não decorre da mera utilização da tabela Price, fórmula matemática

esta que não se destina a incorporar juros não liquidados ao saldo devedor.A tabela Price é uma fórmula

matemática empregada para fornecer o apenas o valor da prestação do financiamento, considerados o prazo de

amortização, o valor financiado e a taxa de juros contratados.Na fase de amortização do financiamento, em que as

prestações são calculadas mediante a aplicação da fórmula matemática da tabela Price, não há capitalização

mensal de juros.Cabe a advertência: a capitalização da taxa não se confunde com a capitalização dos juros.Não se

pode confundir a incorporação ao saldo devedor de juros não liquidados (anatocismo ou capitalização de juros)

com a cobrança mensal de juros pela taxa efetiva de juros, capitalizada mensalmente.O anatocismo ocorre

somente se incorporados ao saldo devedor juros mensais não liquidados, para estes sofrerem, no saldo devedor, a

incidência de novos juros no mês seguinte.Já a cobrança de juros pela taxa efetiva não gera automaticamente a

incorporação de juros ao saldo devedor.Daí por que a simples utilização da tabela Price, independentemente de

saber se é lícita ou ilícita a capitalização de juros (incorporação de juros ao saldo devedor), não é ilegal.Não há

ilegalidade na adoção da Tabela Price como sistema de amortização do saldo devedor porque em nosso

ordenamento jurídico inexiste norma que proíba a utilização de fórmula matemática destinada a calcular as

parcelas de amortização e de juros mensais.A aplicação da tabela Price é comum nos contratos bancários. Ela não

gera onerosidade excessiva. Trata-se de fórmula matemática destinada a calcular o valor da prestação,

considerados o valor emprestado, o período de amortização e a taxa de juros contratados.É irrelevante o fato de a

tabela Price conter juros compostos ou exponenciais na sua fórmula matemática. Ela não é utilizada para calcular

os juros mensais nem para levar a incorporação deles ao saldo devedorA tabela Price é usada para fornecer o valor

da prestação, considerados o período de amortização, o valor financiado e a taxa de juros contratados.Repito: não

se pode confundir a capitalização mensal da taxa de juros com a incorporação ao saldo devedor de juros não

liquidados.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a utilização da tabela Price não gera, por si só, a

incidência de juros sobre juros nem é ilegal: A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, para o

cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre juros (AgRg

no AREsp 262.390/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

13/08/2013, DJe 23/08/2013).Assim, rejeito a impugnação contra a tabela Price.A incidência dos encargos

contratuais até o efetivo pagamentoPretende o réu que os juros moratórios incidam apenas a partir da citação, bem

como que a correção monetária incida, a partir do ajuizamento, pelos índices da Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.O contrato autoriza a cobrança de juros remuneratórios e de juros moratórios até o

efetivo pagamento dos valores em atraso. O vencimento antecipado do saldo devedor não afasta a incidência dos

juros remuneratórios e dos juros moratórios. Isso porque o contrato não prevê a aplicação da comissão de

permanência a partir do inadimplemento.Ausente no contrato a previsão de incidência da comissão de

permanência a partir do vencimento antecipado do saldo devedor, ficam mantidos os juros moratórios e os juros
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remuneratórios na taxa contratada, até a efetiva liquidação do débito. O parágrafo único da cláusula décima quinta

do contrato autoriza essa incidência, ao estabelecer que No vencimento do presente contrato por qualquer motivo,

legal ou contratual, o(s) DEVEDOR(es) se obriga(m) a pagar à CAIXA o saldo devedor existente acrescido dos

encargos contratuais previstos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não o fazendo

constituir-se em mora, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial ficando o débito

sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva liquidação (grifos e destaques meus).Não

há ilegalidade nessa cláusula. Quanto aos juros moratórios, o Código Civil dispõe que o inadimplemento da

obrigação, positiva e líquida, no seu termo constitui de pleno direito em mora o devedor e o obriga ao pagamento

dos juros convencionados ou acordados entre as partes. Nesse sentido os artigos 397, 406 e 407:Art. 397. O

inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor.Art.

406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros

da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Apenas se houvesse

no contrato previsão de comissão de permanência é que ficariam afastados os juros moratórios e os juros

remuneratórios, a partir do inadimplemento, a teor das Súmulas 472 do Superior Tribunal de Justiça:A cobrança

de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios

previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.Fica

também afastada a afirmação de que os encargos moratórios incidem apenas a partir da citação. Por força do

citado artigo 397 do Código Civil, tratando-se de obrigação positiva e líquida, o devedor é constituído de pleno

direito em mora, a partir da data do inadimplemento, e não da citação, esta aplicável, como termo inicial,

relativamente aos juros, apenas às obrigações ilíquidas.Quanto à correção monetária, não há nenhum interesse

processual no pedido de que incida, a partir da citação, na forma da Resolução nº 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal. O contrato prevê a Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária. Igualmente, a

tabela das ações condenatórias em geral, prevista na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

também adota a Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária, a partir de julho de 2009. Desse modo,

o índice de correção monetária que a autora pretende seja aplicado, a partir do ajuizamento, é o índice previsto no

contrato, a TR, donde a manifesta ausência de interesse processual nos embargos, neste ponto.DispositivoResolvo

o mérito para rejeitar os embargos e julgar procedente o pedido formulado na petição inicial da ação monitória, a

fim de constituir em face do réu e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo

judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, 3º, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$

14.193,35 (quatorze mil cento e noventa e três reais e trinta e cinco centavos), em 15.10.2012, que deverá ser

atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado

pelas partes.Condeno o réu a restituir à autora as custas por esta despendidas e a pagar-lhe os honorários

advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado.Registre-se. Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública

da União.

 

0008602-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCO AURELIO FERNANDES MARTINHO

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 40.885,21

(quarenta mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos), em 18.04.2013, relativo ao saldo devedor

vencido antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de abertura

de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº

0242.160.0000867-26, firmado em 26.04.2011. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, para

pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Citado e intimado, o réu

não opôs embargos ao mandado inicial (fls. 45/46 e certidão de fl. 47).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo

antecipadamente a lide, com fundamento nos artigos 330, inciso II, e 1.102-C do Código de Processo Civil ante a

ausência de oposição, pelo réu, de embargos ao mandado inicial.A existência do indigitado contrato particular de

abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos -

CONSTRUCARD está comprovada (fls. 9/15).O contrato, assinado pelo réu, prevê limite de crédito no valor de

R$ 30.000,00, destinado ao réu para aquisição de materiais de construção, por meio do cartão de crédito

CONSTRUCARD, exclusivamente em lojas conveniadas pela Caixa Econômica Federal para esse fim.A memória

de cálculo de fls. 21/22 descreve as compras realizadas pelo réu com o cartão CONSTRUCARD, a evolução do

saldo devedor e os acréscimos contratuais aplicados sobre o débito pela autora.A compra descrita na memória de

cálculo está comprovada pelo extrato do cartão de crédito (fl. 20).O réu não opôs embargos ao mandado inicial.

Presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora e comprovados por meio da prova documental que instrui

a petição inicial (artigo 319 do Código de Processo Civil). Tais fatos não são infirmados por nenhuma prova
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existente nos autos.O artigo 1.102-C, cabeça, do Código de Processo Civil, segunda parte, dispõe que Se os

embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta

Lei.Ante o exposto, o mandado inicial deve ser convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C,

cabeça, do Código de Processo Civil.DispositivoResolvo o mérito para julgar procedente o pedido, a fim de

constituir em face do réu e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial,

nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, cabeça, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$

40.885,21 (quarenta mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos), em 18.04.2013, que deverá ser

atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado

pelas partes, acrescido das custas despendidas pela autora e dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor do

débito atualizado.Registre-se. Publique-se.

 

0022213-57.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIZ CARLOS VINICIUS DA SILVA FREITAS

Em 10 dias, sob pena de indeferimento liminar da petição inicial e de extinção do processo sem resolução do

mérito, apresente a autora nova memória de cálculo, devidamente discriminada, que descreva, em cada coluna,

valores que correspondam a apenas um encargo contratual efetivamente cobrado, bem como contenha notas

explicativas das operações realizadas.Na memória de cálculo apresentada pela Caixa Econômica Federal, em uma

única coluna, para o mesmo valor, há descrição de mais de um encargo contratual, como na coluna VALOR

ENCARGOS JURS CONTR COR MONET I.O.F, na coluna ENC. ATR JRS. REM IOF ATR ATUALIZ MON.

ATR, na coluna ENCARGO ATRASO JRS MOR e na coluna VALOR

PARCELA/PRESTACAO/ENCARGOS/IOF. A apresentação, pela Caixa Econômica Federal, de memória de

cálculo nesses moldes tem gerado grande confusão na instrução processual, inclusive pedidos de produção de

prova pericial, especialmente se o réu é revel citado por edital e tem nomeada a Defensoria Pública da União

como curadora especial para oposição de embargos ao mandado monitório inicial. Invariavelmente, a Defensoria

Pública da União tem suscitado, entre outras questões, a impossibilidade de cobrança do IOF, descrita na memória

de cálculo, conforme especificado acima, uma vez que o contrato estabelece que não incide IOF na concessão do

crédito.A Caixa Econômica Federal, por sua vez, ao responder a tais embargos, tem justificado a inserção da

expressão IOF, na memória de cálculo, por tratar-se de planilha padronizada, aproveitada de outras operações em

que incide tal tributo, mas garante que o IOF não vem sendo cobrado nos contratos de concessão de crédito para

aquisição de material de construção (CONSTRUCARD).Se o IOF não vem sendo cobrado, a Caixa Econômica

Federal deve cessar a prática de aproveitar modelo de planilha de cálculo utilizado em outras operações de

concessão de crédito e descrever apenas os encargos efetivamente cobrados no contrato CONSTRUCARD, a fim

de evitar debates de questões inúteis, que somente tornam a resolução da causa muito mais complexa e

demorada.Além disso, a Caixa Econômica Federal, como fornecedora de serviços sujeita ao Código do

Consumidor, tem a obrigação de prestar, com clareza e objetividade, todas as informações sobre os encargos

contratuais efetivamente cobrados do devedor, o que é observado mediante a descrição, em cada coluna, apenas de

um único encargo efetivamente cobrado.Ante o exposto, a autora deverá modificar a memória de cálculo, a fim de

que: i) cada coluna dela descreva apenas um único encargo efetivamente cobrado, excluída a prática de descrever,

para um mesmo valor cobrado, encargos diversos, como nas colunas cujos títulos discriminei; ii) exponha notas

explicativas, descrevendo todas as operações realizadas, o número de dias em que houve atraso (mora), a forma de

cobrança dos juros moratórios e dos juros remuneratórios e a respectiva base de cálculo, a forma de incidência da

atualização do saldo devedor e a respectiva base de cálculo, a forma de incidência da correção monetária sobre

eventuais encargos em atraso e a respectiva base de cálculo.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0019060-89.2008.403.6100 (2008.61.00.019060-3) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE

IMPERIAL(SP182519 - MARCIO LUIS MANIA E SP164065 - ROBERTA CHRIST E SP173231 - LEANDRO

JUNQUEIRA MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP162964

- ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE)

Fl. 534: ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar comunicação sobre o resultado do julgamento

definitivo nos autos do conflito de competência nº 123962 (2012/0168587-5).Publique-se.

 

0022078-45.2013.403.6100 - VIRGINIA BEZERRA DO NASCIMENTO(SP271515 - CLOVIS BEZERRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de procedimento indicado pela requerente, a que denominou de alvará judicial, que não existe em nossa

ordem jurídica. Tal procedimento é aplicável, apenas e tão somente, na hipótese descrita no inciso IV do artigo 20

da Lei n.º 8.036/90: falecimento do trabalhador e pagamento dos valores depositados em conta vinculada ao

FGTS, de titularidade daquele aos seus sucessores.Fora dessa hipótese, não há no Código de Processo Civil o
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procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará, que se trata de providencia administrativa,

adotada pelo juiz no curso do processo em que se postula o levantamento de depósito que se encontra à ordem do

Juízo.Daí porque, a fim de serem adequadamente observados os princípios constitucionais do devido processo

legal, da ampla defesa e do contraditório, o instrumento processual adequado para formulação da providência ora

postulada seria a ação de procedimento comum, ordinário ou sumário, dependendo do valor da

causa.Considerando que neste caso o valor atribuído à causa (R$ 4.301,76) é inferior a 60 salários mínimos, o

procedimento adequado é o sumário.Remeta a Secretaria, por meio de correio eletrônico, mensagem ao Setor de

Distribuição - SEDI, para alteração da classe processual deste feito, de alvará judicial para sumário.Após, remeta a

Secretaria os autos ao Juizado Especial Federal em São Paulo, tendo em vista que o valor atribuído à causa é

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando que a matéria desta demanda - que versa sobre

movimentação do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e saque de parcelas do seguro desemprego -

não está excluída expressamente da competência do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV

da Lei 10.259/2001) e tendo presente ser a autora pessoa física. As Varas Cíveis Federais são absolutamente

incompetentes para processar e julgar esta demanda. A competência absoluta é do Juizado Especial Federal (artigo

3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da

Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Dê-se baixa na distribuição.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001183-63.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019092-

55.2012.403.6100) ROBERTO CAPUANO(SP207203 - MARCELO ROBERTO DE MESQUITA

CAMPAGNOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2728 - CAROLINA YUMI DE SOUZA)

Fls. 147/148: embargos de declaração opostos pela União em face da decisão em que recebida nos efeitos

devolutivo e suspensivo a apelação interposta pelo embargante em face da sentença que julgou extinto o processo

sem resolução do mérito. Afirma a União que a sentença julgou improcedentes os embargos, razão por que o

recurso de apelação deveria ter sido recebido apenas no efeito devolutivo, a teor do inciso V do artigo 520 do

Código de Processo Civil. Daí a omissão da decisão embargada em aplicar corretamente este dispositivo.De saída,

registro que, ao contrário do que afirma a União, a sentença não julgou improcedentes os embargos à execução,

mas sim os extinguiu sem resolução do mérito, em razão da litispendência. gerada pela demanda anulatória já

ajuizada pelo embargante.Segundo, o inciso V do artigo 520 do CPC estabelece o efeito devolutivo para a

apelação interposta em face de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los

improcedentes. A sentença não rejeitou liminarmente os embargos à execução. Os embargos à execução foram

inicialmente recebidos e a União, intimada para impugná-los. A sentença não julgou improcedentes os embargos à

execução, mas sim os extinguiu sem resolução do mérito, em razão da litispendência. Registro que o efeito

suspensivo à apelação, nos embargos à execução, produz o efeito de suspender tão-somente a execução da

sentença proferida nos autos dos embargos à execução (execução essa, aliás, que já estava suspensa neste caso,

quanto à única parte passível de execução, em que condenado o embargante ao pagamento dos honorários

advocatícios nos embargos. Isso por ser ele beneficiário da assistência judiciária).O efeito suspensivo da apelação,

nos autos dos embargos à execução, não suspende a execução do título executivo extrajudicial. Se aos embargos à

execução não foi atribuído expressamente o efeito suspensivo da execução, nem tal efeito foi concedido na

sentença que os extinguiu sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 739-A, 1, do CPC, tal efeito não surge

pelo simples recebimento da apelação no efeito suspensivo.Ou seja: se não há nenhuma decisão a suspender a

execução do título executivo extrajudicial, a única suspensão que vigora nos autos, no recebimento da apelação

nos embargos à execução, no efeito suspensivo, é a da sucumbência fixada na sentença que extinguiu os embargos

à execução sem resolução do mérito. Nada mais.Em síntese, se esta é a preocupação da União, ela não se sustenta

na realidade: o efeito suspensivo da apelação nos embargos à execução não produz o efeito de suspender a

execução do título executivo extrajudicial, se tal suspensão não foi determinada expressamente com base no artigo

739-A, 1, do CPC.Contudo, de qualquer modo, impende reconhecer que a doutrina tem reconhecido que a

apelação interposta de sentença em que extintos os embargos à execução sem resolução do mérito, ainda que não

rejeitados liminarmente, também está sujeita à apelação no efeito meramente devolutivo. Nesse sentido, por

exemplo, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado e legislação

extravagante, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição, página 869):Extintos os embargos por

carência de ação (CPC 267 VI e 301 X), a apelação desta sentença também é recebida apenas no efeito devolutivo,

por incidência a fortiori do CPC 520 V.De idêntico entendimento compartilha o professor Cândido Rangel

Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil, volume IV, Malheiros Editores, 3ª edição, páginas

901/902):Segundo o disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil, não tem efeito suspensivo a

apelação interposta de sentença que (...) rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes. O

visível intuito do legislador é a aceleração da tutela jurisdicional, apoiado na premissa de ser muito provável a

existência do crédito exequendo quando nesse sentido convergem a própria existência de um título dotado de

eficácia abstrata e ainda um ato judicial que reafirma essa eficácia - e assim são não só a sentença que rejeita os

embargos pelo mérito, sendo então afirmada a regularidade da execução embargada, como também a que os
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extingue sem julgamento do mérito.Considerando sistematicamente seu objetivo acelerador, a disposição contida

no art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil tem o significado de excluir o efeito suspensivo da apelação não

só em caso de rejeição liminar ou improcedência, como ali está escrito, mas também sempre que no curso do

procedimento ou ao seu fim o juiz houver decidido por extinguir os embargos sem julgamento do mérito (...).Ante

o exposto, provejo os embargos de declaração opostos pela União para atribuir à apelação do embargante apenas o

efeito devolutivo.Publique-se. Intime-se.

 

0010684-41.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006437-

17.2013.403.6100) ELPACC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA X

ELMO DA SILVA CARNEIRO X HERON CARNEIRO GUIMARAES(SP103946 - JOSE ROBERTO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

1. Converto o julgamento em diligência.2. Fls. 121/126: recebo o agravo retido interposto pela embargante.

Anote-se.3. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para apresentar contrarrazões ao agravo retido, no prazo de

10 dias.Publique-se.

 

0021203-75.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017226-

75.2013.403.6100) BRUNO SOARES(SP216381 - JOSÉ CARLOS RICARDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

1. Recebo os embargos à execução opostos pelo executado BRUNO SOARES.2. Inclua a Secretaria nos autos nº

0017226-75.2013.403.6100, no sistema de acompanhamento processual, o advogado do executado. 3. Nos termos

do parágrafo 1 do artigo 739-A do Código de Processo Civil O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No presente caso a execução não está

garantida por penhora, de modo que não cabe a concessão de efeito suspensivo.Ademais, de acordo com o 6 desse

artigo, a execução deve prosseguir, com a prática de atos de penhora e avaliação, ainda que deferido o efeito

suspensivo.Negado o efeito suspensivo e sendo cabível, de qualquer modo, a prática de atos de penhora e de

avaliação de bens do executado, a execução deverá prosseguir regularmente.Ante o exposto, nego o efeito

suspensivo aos embargos.4. Certifique-se nos autos principais a oposição de embargos à execução bem como que

não lhes foi concedido efeito suspensivo.5. Defiro o pedido do embargante de concessão das isenções legais da

assistência judiciária, mas somente para dizer, recorrer e produzir provas nos autos destes embargos à execução,

bem como quanto aos honorários advocatícios que nele forem arbitrados quando da prolação da

sentença.Tratando-se de execução de título executivo extrajudicial, se improcedentes os embargos à execução, não

fica o executado dispensado de pagar os honorários advocatícios da parte exequente, já arbitrados nos auto da

execução.A assistência judiciária destina-se a facilitar o acesso ao Poder Judiciário para o autor da demanda (o

artigo 4.º da Lei 1.060/1950 alude ao requerimento na petição inicial), e não para isentar o devedor de pagar os

honorários advocatícios do credor, já arbitrados nos autos do processo de execução, no caso de improcedência dos

embargos.Cumpre observar que nos embargos à execução não são devidas as custas, nos termos do artigo 7.º da

Lei 9.289/1996. Daí por que o pagamento, pelo embargante, dos honorários advocatícios já arbitrados nos autos

da execução, se for julgado improcedente o pedido nos embargos, não cria nenhum óbice a impedir o acesso ao

Poder Judiciário. Isso porque tal acesso já ocorreu, independentemente do pagamento das custas que a parte

exequente despendeu para o ajuizamento da execução e dos honorários advocatícios já arbitrados nos autos da

execução, com a oposição dos embargos, nos quais poderá ser interposta apelação sem necessidade de

recolhimento de custas, nos termos do citado artigo 7.º da Lei 9.289/1996. A questão nada tem a ver com o acesso

ao Poder Judiciário, e sim com o pagamento integral da dívida ao credor. A ninguém é dado escusar-se do

pagamento de dívida ao fundamento de não ter condições financeiras para fazê-lo.Desse modo, ficam excluídos

das isenções legais da assistência judiciária ora concedida os honorários advocatícios já arbitrados em benefício da

exequente nos autos da execução, salvo se forem julgados procedentes os presentes embargos à execução, situação

em que serão afastados não por força da assistência judiciária, mas sim em razão da desconstituição total do título

executivo extrajudicial ante a procedência dos embargos à execução.6. Não conheço dos fundamentos relativos ao

excesso de execução, ante a ausência de memória de cálculo discriminando os valores que o embargante entende

devidos e indevidos, nos termos do artigo 739-A, 5º, do Código de Processo Civil. Conforme jurisprudência da

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, nem sequer é necessária oportunidade para o embargante cumprir

o 5º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, sendo cabível o indeferimento liminar da petição inicial quanto

ao fundamento relativo ao excesso de execução, se não apresentada com a petição inicial dos embargos a memória

de cálculo do embargante:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO

EXECUTIVO. EMBARGOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. VALOR CORRETO. MEMÓRIA DE CÁLCULO.

ART. 739-A, 5º, DO CPC. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS OU NÃO CONHECIMENTO DO FUNDAMENTO.

EMENDA DA INICIAL. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E

DESPROVIDOS.1. Fundados os embargos em excesso de execução, a parte embargante deve indicar, na petição
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inicial, o valor que entende correto, apresentando memória de cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos

ou de não conhecimento desse fundamento (art. 739-A, 5º, do CPC).2. Com a edição da Lei n. 11.382, de

6/12/2006, norma congruente com a Lei n. 11.232/2005 - por exemplo, art. 475-L, 2º, do CPC -, introduziu-se

nova sistemática do processo satisfativo, estando entre as importantes mudanças a reformulação dos embargos à

execução para inibir, no seu nascedouro, defesas manifestamente infundadas e procrastinatórias.3. A explícita e

peremptória prescrição (art. 739-A, 5º, do CPC) de não se conhecer do fundamento ou de rejeitar liminarmente os

embargos à execução firmados em genéricas impugnações de excesso de execução - sem apontar motivadamente,

mediante memória de cálculo, o valor que se estima correto - não pode submeter-se à determinação de emenda da

inicial, sob pena de mitigar e, até mesmo, de elidir o propósito maior de celeridade e efetividade do processo

executivo.4. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos (EREsp 1267631/RJ, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 01/07/2013).Ante o exposto, fica a

petição inicial indeferida relativamente ao fundamento de que há excesso de execução.7. Os embargos

prosseguirão exclusivamente quanto aos fundamentos de nulidade da presente execução, de que a embargada é

carecedora da execução e da inexigibilidade de título em negociação.8. Fica a embargada intimada para impugnar

os embargos, no prazo de 15 dias.

 

0022102-73.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013905-

32.2013.403.6100) RUBENS ARAUJO X SOLANGE MARIA DA SILVA ARAUJO(SP207079 - JOAO

CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP063811 - DALVA

MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

Embargos à execução opostos pelos embargantes à execução hipotecária de imóvel de propriedade deles,

adquirido com recursos de financiamento concedido pela Caixa Econômica Federal no Sistema Financeiro da

Habitação. Os embargantes pedem a extinção da execução, por ilegitimidade ativa da Empresa Gestora de Ativos,

uma vez que celebraram o contrato com a Caixa Econômica Federal, existência de cumulação indevida de

execução ante os autos n n 0004308-95.2012.4.03.6901, em que houve tentativa de conciliação com proposta da

CEF no valor de R$ 34.602,56 válida até 23.09.2012, e ação revisional ajuizada pelos embargantes, com proposta

de quitação do débito pelo valor de R$ 20.000,00 (fls. 2/6).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos à

execução são manifestamente protelatórios e devem ser rejeitados liminarmente (Código de Processo Civil,

artigos 739, inciso III).A Empresa Gestora de Ativos - EMGEA tem legitimidade ativa para a execução da

hipoteca. A Medida Provisória 2.196-3, de 24.8.2001, estabelece nos artigos 9.º e 11 poder a CEF ceder à

EMGEA as operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial as hipotecas a elas vinculadas, por

meio de instrumento particular, com força de escritura pública.É público e notório haver a CEF celebrado com a

EMGEA contrato de cessão por meio do qual esta recebeu créditos com saldos devedores em bilhões de reais, e

que esse instrumento particular, com força de escritura pública, faz referência a milhares de créditos imobiliários

gravados no anexo I do contrato, discriminados em meio magnético.Exigir que a CEF e a EMGEA apresentem a

relação de todos os contratos relacionados no meio magnético significa estabelecer ônus desnecessário. Quando a

CEF e a EMGEA vêm a juízo e informam que já houve a cessão já autorizada expressamente em medida

provisória com força de lei, resta atendido o disposto no artigo 9.º da Medida Provisória 2.196-3, de

24.8.2001.Tendo a execução ora embargada sido ajuizada depois da publicação da Medida Provisória 2.155, de

22.6.2001, publicada em 23.6.2001, e da cessão de que trata seu artigo 9.º, não há que se falar em sucessão

processual (artigos 41 e 42 do Código de Processo Civil), mas sim em ilegitimidade originária da CEF para

figurar no polo ativo da execução e no polo passivo destes embargos. Tal legitimidade é da EMGEA. A cessão do

crédito restou mais do que comprovada. A EMGEA é representada, na execução, pela CEF. Assim, a execução

deve prosseguir figurando a EMGEA como exequente.Quanto à afirmação dos embargados de existência de

duplicidade de execução, é manifestamente improcedente. Os autos n 0004308-95.2012.4.03.6901 constituem

incidente instaurado pela Central de Conciliação previamente ao ajuizamento da execução ora embargada, para

tentativa de transação, que não foi obtida.Ainda, a ação revisional ajuizada pelos embargantes, conforme noticiado

por eles próprios, foi julgada improcedente, de modo que não impede a execução da hipoteca. Inexiste decisão

judicial suspendendo a exigibilidade do crédito hipotecário.Finalmente, os embargantes não deduziram nenhum

fundamento a demonstrar que o valor executado pela exequente não é devido e que há excesso de

execução.DispositivoResolvo o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 739, inciso III, para rejeitar

liminarmente os embargos à execução, presente seu caráter manifestamente protelatório, indefiro o pedido de

efeito suspensivo.Não são devidas custas nos embargos à execução.Sem honorários advocatícios nos embargos à

execução. A embargada nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria ao traslado desta sentença para os autos da

execução.Registre-se. Publique-se.

 

0022163-31.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013566-

73.2013.403.6100) FAST FIXX FIXADORES LTDA EPP X RICARDO RODRIGUES SILVA X MARISA

ATHAYDE RODRIGUES SILVA(SP132608 - MARCIA GIANNETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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Embargos à execução em que os embargantes afirmam a existência de excesso de execução, em razão da cobrança

ilegal de juros superiores ao percentual de 12% ao ano e de comissão de permanência cumulada com juros

remuneratórios de 5,99% ao mês e taxa de juros incidente sobre o excesso de limite de 10%, e pedem a redução do

valor da execução (fls. 2/17).É a síntese do pedido. Fundamento e decido.O caso é de indeferimento liminar da

petição inicial ante a ausência de memória de cálculo discriminada dos valores que os embargantes entendem

devidos e indevidos, nos termos do artigo 739-A, 5º, do Código de Processo Civil, que dispõe: Quando o excesso

de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende

correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento

desse fundamento.Conforme jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, nem sequer é

necessária oportunidade para o embargante cumprir o 5 do artigo 739-A do Código de Processo Civil, sendo

cabível o indeferimento liminar da petição inicial quanto ao fundamento relativo ao excesso de execução, se não

apresentada com a petição inicial dos embargos a memória de cálculo do embargante:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO EXECUTIVO. EMBARGOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

VALOR CORRETO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. ART. 739-A, 5º, DO CPC. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

OU NÃO CONHECIMENTO DO FUNDAMENTO. EMENDA DA INICIAL. INVIABILIDADE. EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E DESPROVIDOS.1. Fundados os embargos em excesso de execução, a

parte embargante deve indicar, na petição inicial, o valor que entende correto, apresentando memória de cálculo,

sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento (art. 739-A, 5º, do CPC).2.

Com a edição da Lei n. 11.382, de 6/12/2006, norma congruente com a Lei n. 11.232/2005 - por exemplo, art.

475-L, 2º, do CPC -, introduziu-se nova sistemática do processo satisfativo, estando entre as importantes

mudanças a reformulação dos embargos à execução para inibir, no seu nascedouro, defesas manifestamente

infundadas e procrastinatórias.3. A explícita e peremptória prescrição (art. 739-A, 5º, do CPC) de não se conhecer

do fundamento ou de rejeitar liminarmente os embargos à execução firmados em genéricas impugnações de

excesso de execução - sem apontar motivadamente, mediante memória de cálculo, o valor que se estima correto -

não pode submeter-se à determinação de emenda da inicial, sob pena de mitigar e, até mesmo, de elidir o

propósito maior de celeridade e efetividade do processo executivo.4. Embargos de divergência conhecidos e

desprovidos (EREsp 1267631/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado

em 19/06/2013, DJe 01/07/2013).O único fundamento dos presentes embargos à execução é a cobrança ilegal de

juros superiores ao percentual de 12% ao ano e de comissão de permanência cumulada com juros remuneratórios

de 5,99% ao mês e taxa de juros incidente sobre o excesso de limite de 10%. Não havendo outro tema a autorizar

o prosseguimento dos embargos à execução, a petição inicial deve ser indeferida integralmente. Todos os temas

ventilados nos embargos dizem respeito ao excesso de execução.Finalmente, não é o caso de determinar a

produção de prova pericial contábil. Prova pericial se produz sobre fatos controvertidos. Em tema de perícia

contábil, fatos controvertidos há ante divergência concreta entre os cálculos apresentados pelas partes.Mas os

embargantes nem sequer apresentaram memória de cálculo discriminada contendo os valores que entendem

devidos e indevidos. Inexiste controvérsia sobre cálculos, controvérsia essa que é instaurada com impugnação

concreta por meio de cálculos.Os autos contêm todos os elementos para a elaboração dessa memória de cálculo

pelos embargantes. A petição inicial da execução veio instruída com os extratos bancários da evolução da conta e

memória de cálculo discriminada e atualizada da exequente.Os extratos provam a concessão de crédito no valor de

R$ 19.085,84 em 02.08.2011. A memória de cálculo da exequente parte deste valor, de R$ 19.085,84, em

02.08.2011, discriminando os juros e os índices de correção monetária. Assim, os embargantes dispunham de

todas as informações para aplicar, a partir de 02.08.2011, os critérios de juros e atualização monetária que

entendiam corretos e apresentar sua memória de cálculo discriminada e atualizada, mas não cumpriram tal

ônus.DispositivoNão conheço do pedido, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito,

com fundamento nos artigos 267, inciso I, e 739-A, 5, do Código de Processo Civil.Sem custas, que não são

devidas nos embargos à execução.Sem honorários advocatícios. A embargada nem sequer foi intimada para

impugná-los.Proceda a Secretaria ao traslado de cópia desta sentença para os autos da execução.Registre-se.

Publique-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0119913-59.1978.403.6100 (00.0119913-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA

DOS SANTOS FERREIRA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X WALTER CARLOS SPARRENBERGER -

ESPOLIO X NADYR TEREZINHA RICHTER SPARREMBERGER

1. Remeta a Secretaria mensagem eletrônica ao Setor de Distribuição - SEDI para retificação dos nomes e

cadastramento dos números do CPF dos executados, a fim de que passe a constar WALTER CARLOS

SPARRENBERGER - ESPÓLIO (CPF nº 334.270.708-91) e NADYR TEREZINHA RICHTER (CPF nº

069.016.428-90). Junte a Secretaria aos autos os comprovantes de inscrição e situação cadastral dos executados no

CPF. A presente decisão produz o efeito de termo de juntada aos autos desses documentos.2. Fls. 472 e 473:

rejeito a impugnação da Caixa Econômica Federal ao laudo de avaliação na fl. 464. Ele foi elaborado com base na

certidão atualizada de matrícula do imóvel, o que não ocorreu na primeira avaliação (fl. 446). Daí a divergência
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entre os valores entre a primeira e a última avaliação.3. Para alienação judicial do imóvel penhorado nestes autos

(fl. 231), cujos leilões ocorrerão no FÓRUM DE EXECUÇÕES FISCAIS (Fórum Desembargador Federal Aricê

Moacyr Amaral Santos), com endereço na Rua João Guimarães Rosa, 215 - CEP: 01303-030 - São Paulo - SP,

ficam designados estes dias e horários: i) 25.03.2014 às 11:00 horas (1º leilão) e 08.04.2014 às 11:00 horas (2º

leilão) da 119ª Hasta Pública Unificada; e ii) 22.05.2014 às 11:00 horas (1º leilão) e 05.06.2014 (2º leilão), da

124ª Hasta Pública Unificada.4. Fica registrado que o valor do imóvel que será leiloado é de R$ 600.000,00

(seiscentos mil reais), para setembro de 2013, conforme avaliado pelo Oficial de Justiça na fl. 464.5. Expeça a

Secretaria carta precatória, por meio eletrônico, à Justiça Federal em São Bernardo do Campo/SP, para intimação

dos executados da designação das hastas públicas nas datas acima especificadas, nos termos e para os fins do

artigo 687, 5º, do Código de Processo Civil.6. Remeta a Secretaria, por meio do malote, expediente para a Central

de Hastas Públicas Unificadas, a fim de incluir estes autos.7. Após a remessa do expediente acima determinado,

publique-se.

 

0018660-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X MIKROPHON AUDIO COML/ E SERVICOS LTDA - EPP(SP288913 - ANA BEATRIZ

BOCHI FERNANDES) X EGIDIO FERNANDES CONDE(SP288913 - ANA BEATRIZ BOCHI FERNANDES)

Fls. 313/314: os executados pedem seja reconhecida a impenhorabilidade do veículo VW Kombi, placa CBS-

3544, cujo primeiro leilão foi designado para 25.2.2014 às 11:00 horas (fl. 209). Afirmam que o veículo é

indispensável ao exercício da atividade da pessoa jurídica executada e que o valor que alcançará no leilão é

insuficiente para fazer frente às despesas do processo.A afirmação de que o veículo é indispensável ao exercício

da atividade da pessoa jurídica executada não está comprovada. A petição de fls. 313/314 não está instruída com

nenhuma prova dos fatos nela afirmados. Além disso, conforme informação registrada no Renajud (fl. 191), o

executado Egídio Fernandes Conde tem outros veículos em seu nome. Improcede o fundamento de que o veículo é

o único bem para o exercício da atividade da pessoa jurídica executada.De outro lado, não está presente a situação

descrita no 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil: Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o

produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. O

bem foi avaliado em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). A exequente recolheu custas de R$ 279,12. O valor

do bem supera em 23 vezes o das custas recolhidas. Ante o exposto, indefiro o pedido e mantenho as hastas

públicas já designadas.

 

0020578-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALI MOHAMED DIB

1. FI. 69: defiro o requerimento formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF de citação por edital do

executado ALI MOHAMAD DI (CPF nº 099.535.354-93). Foram preenchidos todos os requisitos legais que

autorizam a citação por edital, previstos nos artigos 231, inciso II, e 232, inciso I, do Código de Processo Civil. O

executado foi procurado para ser citado por meio de oficial de justiça nos endereços conhecidos nos autos,

inclusive nos obtidos por este juízo na Secretaria da Receita Federal do Brasil, de instituições financeiras por meio

do sistemas BacenJud e RENAJUD, do Sistema de Informações Eleitorais - SIEL e naquele indicado pela

exequente na fl. 55. Mas ele não foi encontrado, nos termos das certidões lavradas por oficiais de justiça (fls. 45 e

66), sendo desconhecido seu endereço, conforme afirmado expressamente pelos oficiais de justiça nas certidões

negativas de citação.O Código de Processo Civil não exige que o requerente da citação por edital ou o juízo façam

diligências dispendiosas em outros órgãos públicos ou em concessionários de serviços públicos a fim de tentar

localizar o executado. O esgotamento dos meios para localização do executado se configura quando resultar

negativa a tentativa de citação no endereço conhecido nos autos, por meio de oficial de justiça, e este afirmar estar

o executado em local ignorado.2. Determino à Secretaria que expeça, afixe e publique o edital de citação do

executado acima mencionado, com prazo de 30 dias, findo o qual começará a fluir o prazo de 3 dias para

pagamento e de 15 dias para oposição de embargos à execução.3. A Secretaria deverá:i) afixar o edital no local

destinado a tal finalidade neste Fórum Pedro Lessa, mantendo-o afixado por 30 dias;ii) certificar nos autos que

afixou o edital no local destinado a essa finalidade neste Fórum Pedro Lessa; eiii) imprimir o edital publicado no

Diário da Justiça eletrônico, certificando sua publicação oficial.4. A publicação em jornal local, pelo menos duas

vezes, deverá ser providenciada pela CEF, no prazo de 15 dias, contados da publicação do edital no Diário da

Justiça eletrônico, nos termos do inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil. 5. Fica a advertência de

que, se a CEF não publicar os dois editais em jornal local, no prazo de 15 dias, contados da publicação do edital

no Diário da Justiça eletrônico, todo o procedimento será refeito, à custa dela (CEF).6. Fica a CEF cientificada de

que a publicação do edital no Diário da Justiça eletrônico ocorrerá na mesma que a da desta decisão, para fins de

contagem do prazo de que trata o item 4 acima.7. Fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada para retirar

o edital de citação e para os fins do item 4 acima.

 

0006199-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X JOSE NILSON DE JESUS MEIRELES

Fl. 58: fica o executado intimado para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de adjudicação do

bem penhorado nestes autos pela exequente, para os fins do artigo 651 do Código de Processo Civil (Antes de

adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a

importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios), bem como para, no mesmo prazo,

depositar o valor da avaliação do bem penhorado, ciente de que, no silêncio dele ou na ausência de depósito, será

deferida a adjudicação, pelo valor da avaliação do bem penhorado.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0225409-09.1980.403.6100 (00.0225409-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL

DIAZ E SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI E SP087743 - MARIA DA GRACA FELICIANO) X

JAIME CREPALDI X EDY NOVAIS CREPALDI X DORCAS DE PAULA CREPALDI X ROSANA DE

PAULA CREPALDI X WAGNER DE PAULA CREPALDI X CLAUDINEIA SILVA FRANCO

CREPALDI(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X JAIME CREPALDI X UNIAO FEDERAL X

EDY NOVAIS CREPALDI X UNIAO FEDERAL X DORCAS DE PAULA CREPALDI X UNIAO FEDERAL

X ROSANA DE PAULA CREPALDI X UNIAO FEDERAL X WAGNER DE PAULA CREPALDI X UNIAO

FEDERAL X CLAUDINEIA SILVA FRANCO CREPALDI X UNIAO FEDERAL

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, em relação a EDY NOVAIS CREPALDI.2. Prosseguirá a execução promovida por DORCAS DE

PAULA CREPALDI (fl. 797).3. Expeça a Secretaria alvará de levantamento, em benefício da exequente EDY

NOVAIS CREPALDI, representada pelo advogado descrito na petição de fl. 801, a quem foram outorgados

poderes para tanto (mandato de fl. 499).4. Fica a exequente EDY NOVAIS CREPALDI intimada de que o alvará

está disponível na Secretaria deste juízo.5. Ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar

comunicação de pagamento em relação ao precatório de fl. 797.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0520616-46.1983.403.6100 (00.0520616-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A X FUNDACAO ANTONIO -

ANTONIETA GODINHO(SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI E SP258552 - PEDRO GUILHARDI) X

FUNDACAO ANTONIO - ANTONIETA GODINHO X BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP126504 - JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Fls. 671/673: ficam as partes intimadas da juntada aos autos dos cálculos apresentados pela contadoria, com prazo

sucessivo de 10 dias para manifestação, cabendo os 10 primeiros dias à exequente (FUNDAÇÃO ANTÔNIO-

ANTONIETA CINTRA GODINHO) e os 10 seguintes à executada (BANDEIRANTE ENERGIA S/A).

 

0014588-74.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDILEUZA ANTONIO SANTOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDILEUZA ANTONIO

SANTOS DE SOUZA

1. Fl. 58: julgo prejudicado o pedido de intimação da CEF ante a petição de fl. 59.2. Fl. 59: recebo o pedido da

CEF como desistência da execução, na forma artigo 569, cabeça, do CPC: Art. 569. O credor tem a faculdade de

desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.3. As custas foram recolhidas na metade

quando ajuizada a demanda (0,5%). As custas são devidas no percentual de 1%, nos termos da Lei nº 9.289/1996.

Fica a CEF intimada para, no prazo de 10 dias, recolher a outra metade das custas. 

 

0001785-88.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ERINALDO JOAQUIM DA SILVA(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ERINALDO JOAQUIM DA SILVA

Fl. 100: expeça a Secretaria ofício à Caixa Econômica Federal, informando a conta indicada no documento de fl.

90, a fim de que seja cumprida a determinação constante do Ofício nº 228/2013, deste juízo, no prazo de 10

dias.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União desta e da decisão de fl. 96.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto
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Expediente Nº 14021

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008268-04.1993.403.6100 (93.0008268-0) - NEIDE DE ILHO YAMADA X NEILA MARIA PRADO

OTTAIANO LIMBERGER- X NEIVA DE PAULA RODRIGUES ANDRADE X NEIVA GENI PISTORE X

NELSON DE OLIVEIRA X NELSON DOMINGOS BISOGNI X NELSON DOS REIS JUNIOR X NELSON

ROBERTO BARBOSA CANER X NERI PASSONI DIAS X NILCE FARANI(SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA

E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela

Contadoria Judicial a fl. 763.Após, tornem-me conclusos.

 

0056089-33.1995.403.6100 (95.0056089-5) - ANTONIO FREIRE NETO X ATTILIO ROBERTO

BUZACARINI X APARECIDO DIAS X BENEDICTO BAPTISTA DA SILVA FILHO X CARLOS ALBETO

ALBERGHETTI JUNIOR X CARMEN HELENA ARMELINI X DEMERVAL ROQUE RAMOS X

EDUARDO REBELO X GILVAN CANUTO X HELENA NAHOMI ITIKAWA(SP129006 - MARISTELA

KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Fls. 778/794: Manifestem-se as partes.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

0025841-16.1997.403.6100 (97.0025841-6) - CLAUDINEY ANTONIO VECCHIO X CLAUDIO ALVES DA

SILVA X CELIO RIBEIRO DA SILVA X CESAR AUGUSTO ZAVATIERI(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL

Homologo o acordo efetuado, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, entre a Caixa Econômica Federal e o

autor Claudio Alves da Silva. No mais, em face dos comprovantes de créditos juntados pela Caixa Econômica

Federal em relação aos autores Claudiney Antonio Vecchio, Celio Ribeiro da Silva e Cesar Augusto Zavatieri,

dou por satisfeita a obrigação de fazer.Cabe acrescentar que, intimada a se manifestar acerca dos extratos de fls.

420/425, a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão a fl. 428-verso.Arquivem-se os

autos.Int.

 

0033746-67.2000.403.6100 (2000.61.00.033746-9) - EDGAR CARLOS PEREIRA DA COSTA X ERICO

ALVES DA ROCHA X GLORIA MARIA FONSECA X HIPERIDES MIRANDA PIRES CALDAS X LENISE

BARBOSA MOASSAB X LUIZ SEIGI ISSAYAMA X NIVALDO JOSE DA COSTA MIRANDA X ROBIN

HUGH PHEYSEY X URSULA ALICE PHEYSEY X VALTER JOSE MATHIAS(SP128336 - ROBERTO

CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos. Diga a CEF em 60 (sessenta) dias sobre o cumprimento da decisão de fls.451/459, nos termos do artigo

461 do CPC. Intime-se. 

 

0006424-57.2009.403.6100 (2009.61.00.006424-9) - MARIA FERREIRA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Ao assinar o termo de transação, em impresso próprio distribuído pela instituição financeira ou por meio de

adesão virtual, a parte autora aceitou as condições e restrições impostas ao recebimento do crédito.Acrescente-se,

ademais, que a transação importa perdas recíprocas e em razão disso é que se torna necessária a adesão, ou seja, a

concordância com os termos impostos; a contrário senso, bastaria que a instituição financeira creditasse a

diferença questionada a todos, indistintamente.Assim, depreende-se que, após a convenção entre as partes estar

efetiva, diga-se, perfeita e acabada, não poderá uma delas querer alterá-la, sob afronta ao ato jurídico perfeito,

instituto protegido, inclusive, na esfera constitucional.Alexandre de Moraes, reportando-se a julgado do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, preleciona:(...) em linha de princípio, o conteúdo da convenção que as partes julgaram

conveniente, ao contratar é definitivo. Unilateralmente, não é jurídico entender que uma das partes possa

modificá-lo (...) (Direito Constitucional, Alexandre de Moraes, 9ª Edição, Editora Atlas, 2001, pág. 100 - STF-

Rextr nº 198.993-9/RS, Rel. Min. Néri da Silveira, Diário da Justiça , Seção I, 22 ago. 1996, p. 29.102).Outrossim,

não restou evidenciada a ocorrência de qualquer vício a ensejar a nulidade ou anulabilidade do ato jurídico,
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conforme a unívoca doutrina pátria, o erro capaz de ensejar a anulabilidade do ato jurídico deve ser aquele

substancial, essencial ao ato, o que não é o caso versado nestes autos.Conclui-se, portanto, que deve prevalecer o

acordo firmado entre as partes nos moldes da Lei Complementar nº 110/2001, ficando, assim, prejudicada a

execução do julgado.Observe-se, por fim, que o pleito formulado na peça inaugural restringe-se à incidência das

diferenças concernentes aos percentuais de 42,72% (jan/89) e 44,80% (abr/90) e os índices efetivamente utilizados

na atualização; não abarcando, pois, juros progressivos.Arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 14043

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007890-11.2013.403.6112 - V GONCALES DE OLIVEIRA & CIA LTDA(SP160605 - SILVIO AUGUSTO

PANUCCI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

Vistos,Pretende a impetrante a concessão de liminar a fim de que seja cancelado o auto de infração nº 2418,

lavrado em 19.08.2013, determinando-se à autoridade impetrada que se abstenha de qualquer medida que possa

constranger o regular funcionamento de suas atividades.O art. 1º da Lei n.º 6.839, de 30 de outubro de 1980,

determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Desta forma, o registro de pessoas

jurídicas no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo torna-se obrigatório apenas nos

casos em que a atividade básica do estabelecimento estiver prevista na Lei n.º 5.517 de 23/10/1968, bem como no

Decreto n.º 5.053 de 22/04/2004, que revogou o Decreto n.º 1.662 de 06 de outubro de 1995.A Lei n.º 5.517/68,

que disciplina o exercício da profissão de Médico Veterinário e que criou os Conselhos Federal e Regionais de

Medicina Veterinária, estabeleceu em seus artigos 5º e 6º as seguintes atividades como sendo de competência

privativa do médico veterinário:Art. 5º É da competência privativa do Médico Veterinário o exercício das

seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades

autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais; c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;d) o

planejamento e a execução da defesa sanitária animal; e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos

industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua

origem; f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros,

frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam

produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e

demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem

animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; g) a peritagem sobre animais,

identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais; h) as perícias, os

exames e as pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas competições

desportivas ou nas exposições pecuárias; i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de

inseminação artificial; j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico veterinárias, bem como a

direção das respectivas seções e laboratórios; k) a direção e a fiscalização do ensino da medicina veterinária, bem

como do ensino agrícola médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo

exclusivo a indústria animal; l) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões

destinados ao estudo da medicina veterinária. bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações

Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.Art. 6º

Constitui, ainda, competência do Médico Veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares,

relacionadas com: a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos

trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive às de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro; d) a padronização

e a classificação dos produtos de origem animal; e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para

animais e a sua fiscalização;f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de

Registros Genealógicos; g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal; h)

as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootécnica, bem como à bromatologia animal em

especial; i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como

dos seus produtos; j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão; k) a

organização da educação rural relativa à pecuária.De outra parte, o artigo 27 da lei de regência dispõe, com

clareza, que estão obrigadas ao registro perante o Conselho corporativo dos profissionais médicos veterinários

apenas as pessoas jurídicas que exercem atividades peculiares à medicina veterinária, sendo assim consideradas
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todas aquelas previstas nos supracitados artigos 5º e 6º do diploma legal em exame.Analisando o caso concreto,

observa-se que a impetrante tem como atividade o comércio varejista produtos agropecuários (fls. 08 e 30), ou

seja, mera intermediação entre o consumidor final e os produtores de medicamentos, de rações e outros produtos

alimentícios destinados a animais. Não há, enfim, atuação a demandar conhecimento técnico peculiar a

profissional graduado em Medicina Veterinária. Neste caso, portanto, não é justificada a vinculação da empresa

impetrante ao Conselho representativo da categoria dos profissionais médicos veterinários, por não se tratar do

exercício de atividade peculiar a de profissional veterinário prevista nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 5.571/68. Neste

sentido é o entendimento do C. STJ:RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E

PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 1. A

orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 2. Na hipótese dos autos, a atividade

precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e pequenos animais domésticos, não

exercendo atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei

nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. 3. Recurso Especial

conhecido e provido.(STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.188.069/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe

17.05.2010)Não sendo legítima a exigência do registro no Conselho, tampouco há que se cogitar de

obrigatoriedade de contratação de profissional médico veterinário, na linha, ademais, da jurisprudência

sedimentada acerca da matéria (v.g. STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.118.933/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJe

28.10.2009).Destarte, defiro o pedido de liminar para suspender os efeitos do auto de infração nº 2418/2013 e

assegurar à impetrante o exercício de suas atividades comerciais, devendo a autoridade impetrada abster-se de

exigir da impetrante o registro perante o Conselho Regional de Veterinária e a contratação de médico veterinário,

desde que não existam outros motivos não narrados nestes autos.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar

informações, no prazo legal.Após, vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 14044

 

MONITORIA

0019129-82.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MONICA CRISTINA DA SILVA

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte credora intimada

para se manifestar sobre os embargos apresentados.

 

0001523-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SILVIA HELENA DE ANDRADE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 67: Razão assiste à Defensoria Pública da União. Tendo em vista que a ré SILVANA HELENA DE

ANDRADE foi citada por hora certa, conforme certidão do oficial de justiça de fls. 56, expeça-se a respectiva

carta de cientificação, nos termos do art. 229 do CPC.Int.

 

0001596-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIO APARECIDO FIRMIANO

Fls. 38: Defiro à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, conforme requerido. Int. 

 

0023370-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA VITORIA FREITAS

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do art. 1.102b do CPC. Defiro os benefícios do artigo

172 e parágrafos, do CPC.Não sendo encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pela CEF, deverá a Secretaria

diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços não

coincidentes com o(s) indicado(s) pela autora. Restando negativas as diligências para a localização do(s) réu(s)

providencie a CEF, se for de seu interesse, a citação por edital, no prazo de 5 (cinco) dias.Ressalto que cabe ao

autor requerer a citação do réu. No entanto, a forma de citação é determinada pelo Juízo.Silente, venham-me

conclusos para extinção.Int. 

 

0023382-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOVIAN GONCALVES DE SOUZA X JOSE WELLINGTON PESSOA

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do art. 1.102b do CPC. Defiro os benefícios do artigo

172 e parágrafos, do CPC.Não sendo encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pela CEF, deverá a Secretaria
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diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços não

coincidentes com o(s) indicado(s) pela autora. Restando negativas as diligências para a localização do(s) réu(s)

providencie a CEF, se for de seu interesse, a citação por edital, no prazo de 5 (cinco) dias.Ressalto que cabe ao

autor requerer a citação do réu. No entanto, a forma de citação é determinada pelo Juízo.Silente, venham-me

conclusos para extinção.Int. 

 

0023400-03.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDRE BERNARDO GUIMARAES

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do art. 1.102b do CPC. Defiro os benefícios do artigo

172 e parágrafos, do CPC.Não sendo encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pela CEF, deverá a Secretaria

diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços não

coincidentes com o(s) indicado(s) pela autora. Restando negativas as diligências para a localização do(s) réu(s)

providencie a CEF, se for de seu interesse, a citação por edital, no prazo de 5 (cinco) dias.Ressalto que cabe ao

autor requerer a citação do réu. No entanto, a forma de citação é determinada pelo Juízo.Silente, venham-me

conclusos para extinção.Int. 

 

0023469-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BRUNO FRANCISCO RODRIGUES FORSSELL

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do art. 1.102b do CPC. Defiro os benefícios do artigo

172 e parágrafos, do CPC.Não sendo encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pela CEF, deverá a Secretaria

diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços não

coincidentes com o(s) indicado(s) pela autora. Restando negativas as diligências para a localização do(s) réu(s)

providencie a CEF, se for de seu interesse, a citação por edital, no prazo de 5 (cinco) dias.Ressalto que cabe ao

autor requerer a citação do réu. No entanto, a forma de citação é determinada pelo Juízo.Silente, venham-me

conclusos para extinção.Int. 

 

0023481-49.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE EDUARDO VERONESE

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do art. 1.102b do CPC. Defiro os benefícios do artigo

172 e parágrafos, do CPC.Não sendo encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pela CEF, deverá a Secretaria

diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços não

coincidentes com o(s) indicado(s) pela autora. Restando negativas as diligências para a localização do(s) réu(s)

providencie a CEF, se for de seu interesse, a citação por edital, no prazo de 5 (cinco) dias.Ressalto que cabe ao

autor requerer a citação do réu. No entanto, a forma de citação é determinada pelo Juízo.Silente, venham-me

conclusos para extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0750518-89.1985.403.6100 (00.0750518-3) - ACIONES DINIZ X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO

ESTADO DE SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Solicite-se ao SEDI a inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo destes autos, na qualidade de

sucessora do Banco Nacional de Habitação. A seguir regularize a Secretaria a representação processual da mesma

em nossos sistemas. Nada requerido pela CEF, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0001975-51.2012.403.6100 - KASIL PARTICIPACOES LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE

CARVALHO AWADA E SP236237 - VINICIUS DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO

SAIA ALMEIDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF016745

- LARISSA MOREIRA COSTA) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(RJ099403 - JEAN ALVES

PEREIRA ALMEIDA E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP096959 - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE

CARVALHO E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E RJ099403 - JEAN ALVES

PEREIRA ALMEIDA) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL X

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP319955 - PEDRO ERNESTO

NEVES BAPTISTA)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para se manifestar sobre a(s) contestação(ões).

 

0018885-56.2012.403.6100 - MF FUNDACOES LTDA(SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR) X
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP

Em face da certidão de decurso de prazo de fls. 22vº, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de

fls. 17/17vº.Após, arquivem-se os autos.Int.

 

0020731-11.2012.403.6100 - WAGNER ZAKI RIBEIRO DA SILVA(SP250668 - ERIKA RIBEIRO DE

MENEZES) X COTIA 1 - EMPREENDIMENTOS IMBILIARIOS LTDA(SP298418 - KELLY DA SILVA

CANDIDO) X CONSTRUTORA TENDA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA

GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos,No caso em tela, a Caixa Econômica Federal informou (fls. 93) que todos os valores recebidos em virtude

do financiamento habitacional discutido nestes autos, consistentes em saldo de FGTS no valor de R$ 14.992,77

(catorze mil, novecentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos), bem como as duas prestações

adimplidas, no valor de R$ 683,49 (seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e nove centavos) e R$ 684,01

(seiscentos e oitenta e quatro reais e um centavo), foram restituídos ao autor, pela via administrativa, antes mesmo

da citação da instituição financeira neste feito.A fls. 246/247, a parte autora formulou pedido de exclusão da

instituição financeira do feito.Assim, permanecendo na lide tão somente as empresas Cotia 1- Empreendimentos

Imobiliários Ltda. e Construtora Tenda S/A e não havendo a participação da União, de suas autarquias ou

empresas públicas na relação jurídica processual, compete à Justiça Comum Estadual julgar a causa, uma vez que

não está configurada nenhuma das hipóteses do art. 109, I, da Constituição Federal.Destarte, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente causa, determinando a remessa dos autos à

Justiça Comum Estadual, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0020106-53.2012.403.6301 - DALVA GARCIA ESCRIBANO X RENATO GARCIA ESCRIBANO X VITOR

GARCIA ESCRIBANO X LUDMILA GARCIA ESCRIBANO SOARES X SAMANTA GARCIA ESCRIBANO

NASCIMENTO(SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 -

CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA

SEGURADORA S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA)

Tendo em vista o ingresso no feito da Caixa Seguradora S/A, manifestem-se as partes acerca do interesse na

realização de audiência de conciliação e, no mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência.Ao SEDI para regularização do polo passivo da lide, incluindo-se a Caixa Seguradora

S/A.Intime-se.

 

0023350-74.2013.403.6100 - FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA(SP248220 - LUIZ EDUARDO DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente providencie a parte autora a adequação do valor da causa ao conteúdo econômico pleitedo,

recolhendo, se for o caso, a diferença das custas processuais.Cumprido, venham-me conclusos.Int.

 

0023580-19.2013.403.6100 - AKIRA MATSUDA(SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente providencie a parte autora a adequação do valor da causa ao seu conteúdo econômico, a teor do

art. 258 do CPC.Concedo, no presente momento, os benefícios da justiça gratuita. Após, venham-me os autos

conclusos para análise de antecipação de tutela.Int.

 

0000167-40.2014.403.6100 - MARCO ANTONIO FIORI(SP037793 - LAURA TRAUSULA DIAS E SP308274

- EDSON JOSE DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Intime-o para que atribua valor à causa, a teor do art. 258 do

CPC.Cumprido, venham-me conclusos.Int.

 

0000183-91.2014.403.6100 - LUIZ FERNANDO DE CARVALHO(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X

UNIAO FEDERAL

Cite-se.Int.

 

0000436-79.2014.403.6100 - KAZUHIKO NAKAYAMA(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, 3º, estabelece a competência

absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução

nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do

Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos passou a ser de competência
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absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial

corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos (R$ 41.913,00), verifico a competência do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.Nesse sentido:CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO PRINCIPAL.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. - O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe competir

decidir conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e a Justiça Federal.- A ação cautelar

preparatória não consta do rol de exceções contido no art. 3º da Lei nº. 10.259/2001, de modo que ela deve ser

proposta, nos termos do art. 800 do CPC, perante o Juizado Especial Federal que será competente para a ação

principal. Precedente.- A circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na ação principal não

modifica a competência ora fixada. Caso, no futuro, por ocasião da propositura da ação principal, fique constatado

que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial Federal.

Precedente da Primeira Seção.Conflito negativo conhecido e provido, para o fim de se estabelecer a competência

do Primeiro Juizado Especial Federal de São Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado. (STJ, CC 200701807972/RJ,

Segunda Seção, decisão em 28.05.2008, DJE 06.06.2008, Relatora Ministra Nancy Andrighi).Ressalte-se que, de

conformidade com o art. 113 do Código de Processo Civil, a competência absoluta deve ser declarada de ofício e

pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição. Em face do exposto, reconheço a incompetência

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição, com urgência.Intime-se.

 

0000488-75.2014.403.6100 - ERASMO BERTELLI BORGES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, 3º, estabelece a competência

absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução

nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do

Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos passou a ser de competência

absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial

corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos (R$ 2.000,00), verifico a competência do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.Nesse sentido:CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO PRINCIPAL.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. - O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe competir

decidir conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e a Justiça Federal.- A ação cautelar

preparatória não consta do rol de exceções contido no art. 3º da Lei nº. 10.259/2001, de modo que ela deve ser

proposta, nos termos do art. 800 do CPC, perante o Juizado Especial Federal que será competente para a ação

principal. Precedente.- A circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na ação principal não

modifica a competência ora fixada. Caso, no futuro, por ocasião da propositura da ação principal, fique constatado

que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial Federal.

Precedente da Primeira Seção.Conflito negativo conhecido e provido, para o fim de se estabelecer a competência

do Primeiro Juizado Especial Federal de São Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado. (STJ, CC 200701807972/RJ,

Segunda Seção, decisão em 28.05.2008, DJE 06.06.2008, Relatora Ministra Nancy Andrighi).Ressalte-se que, de

conformidade com o art. 113 do Código de Processo Civil, a competência absoluta deve ser declarada de ofício e

pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição. Em face do exposto, reconheço a incompetência

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição, com urgência.Intime-se.

 

0000491-30.2014.403.6100 - ANTONIO MANOEL SANFILIPPO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, 3º, estabelece a competência

absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução

nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do

Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos passou a ser de competência

absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial

corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos (R$ 2.000,00), verifico a competência do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.Nesse sentido:CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO PRINCIPAL.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. - O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe competir
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decidir conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e a Justiça Federal.- A ação cautelar

preparatória não consta do rol de exceções contido no art. 3º da Lei nº. 10.259/2001, de modo que ela deve ser

proposta, nos termos do art. 800 do CPC, perante o Juizado Especial Federal que será competente para a ação

principal. Precedente.- A circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na ação principal não

modifica a competência ora fixada. Caso, no futuro, por ocasião da propositura da ação principal, fique constatado

que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial Federal.

Precedente da Primeira Seção.Conflito negativo conhecido e provido, para o fim de se estabelecer a competência

do Primeiro Juizado Especial Federal de São Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado. (STJ, CC 200701807972/RJ,

Segunda Seção, decisão em 28.05.2008, DJE 06.06.2008, Relatora Ministra Nancy Andrighi).Ressalte-se que, de

conformidade com o art. 113 do Código de Processo Civil, a competência absoluta deve ser declarada de ofício e

pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição. Em face do exposto, reconheço a incompetência

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição, com urgência.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021597-82.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013571-

95.2013.403.6100) EDUARDO DE MOURA(SP231812 - RODRIGO RODRIGUES DE CASTRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita conforme requerido. Recebo os Embargos à Execução nos termos do art.

739-A do CPC.Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os requisitos ensejadores da sua

suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo. Apensem-se aos autos da Execução de Titulo

Extrajudicial nº 0013571-95.2013.403.6100.Após, dê-se vista a embargada.Int. 

 

0021598-67.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013571-

95.2013.403.6100) MARIA IVONE ALVES BEZERRA(SP231812 - RODRIGO RODRIGUES DE CASTRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita conforme requerido. Recebo os Embargos à Execução nos termos do art.

739-A do CPC.Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os requisitos ensejadores da sua

suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo. Apensem-se aos autos da Execução de Titulo

Extrajudicial nº 0013571-95.2013.403.6100. Após, dê-se vista a embargada.Int. 

 

0022327-93.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007042-

36.2008.403.6100 (2008.61.00.007042-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES

BRANDAO) X FABIANE EL FAR SZTAJNBOK(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária nº 0007042-36.2008.403.6100. Após, dê-se vista à embargada. Defiro o

pedido de tramitação do feito em segredo de justiça de documentos conforme requerido pela executada.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0017127-08.2013.403.6100 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X ASSOCIACAO EVANGELICA DE

ENSINO(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Informação de Secretaria: Republicação do despacho de fls. 23:Vista ao Excepto. Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0018204-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X CARLOS GOMES DE ARAUJO JUNIOR

Informação de Secretaria: Nos termos do despacho de fls. 31, fica a CEF intimada a retirar os autos em Secretaria

em carga definitiva.

 

0018213-14.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X DANIELA CRISTINA SOARES

Informação de Secretaria: Nos termos do despacho de fls. 31, fica a CEF intimada a retirar em Secretaria os autos,

independentemente de traslado.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000401-22.2014.403.6100 - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(SP162201 -

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos,Pretende a requerente a concessão de liminar para sustar o protesto do título CDA nº. 60.6.13.008499-60,
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emitido em 08.01.2014, no valor de R$ 12.176,80, com com vencimento a vista e último pagamento para o dia

15.01.2014, realizado pelo Cartório de Protesto de Campo Belo/MG, bem como para que seja suspensa a

exigibilidade do respectivo crédito, permitindo-se a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de

negativa.A requerente oferece caução da quantia levada a protesto.O pedido de depósito judicial constitui medida

adequada para resguardar e equilibrar os interesses das partes envolvidas, desde que realizado pelo montante

integral do débito discutido nos autos.Todavia, a certidão de regularidade fiscal depende da análise de toda a

situação fiscal do contribuinte, a qual não foi comprovada nos autos pela requerente. De outra parte, o perigo de

dano demonstrado pela requerente diz respeito apenas à ameação do protesto, não havendo nenhum fato que

demonstre a urgência da requerente na obtenção de certidão de regularidade fiscal por meio da medida

liminar.Destarte, defiro em parte a liminar para autorizar o depósito judicial da importância relativa ao título

protestado CDA nº . 60.6.13.008499-60, no montante integral e em dinheiro, suspendendo-se, com isto, a

exigibilidade do crédito, bem como sustando-se o referido protesto ou suspendendo-se os seus efeitos, caso tenha

ocorrido.Comprovado nos autos o depósito judicial, se em termos, oficie-se ao Cartório de Protesto de Campo

Belo/MG para ciência e cumprimento da presente decisão.Indefiro a retirada do ofício pelo patrono da requerente,

no entanto, considerando a urgência do caso, determino o envio do ofício por meio eletrônico ou de fax.Defiro a

juntada da procuração no prazo de 15 (quinze) dias.Após, se em termos, cite-se.Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0023307-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO

BRANCO) X ADEMILSON JOSE PEREIRA

Vistos,Trata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face ADEMILSON JOSE

PEREIRA, objetivando a concessão de liminar para que a requerente seja reintegrada na posse do imóvel objeto

de contrato de arrendamento residencial firmado entre as partes. Alega a autora, em síntese, que firmou com o réu

contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel

adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, com obrigação de pagamento de taxa

de arrendamento mensal, prêmios de seguros e taxas de condomínio durante 180 meses.Aduz que, apesar de

notificado extrajudicialmente, o réu deixou de cumprir com o pagamento das taxas de arrendamento e condomínio

em atraso, decorrendo daí a rescisão automática do contrato.Com a inicial, a autora apresentou procuração e

documentos (fls. 07/31).É o relatório. Decido.Prescreve o art. 9º da Lei nº. 10.188/2001 que na hipótese de

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.No caso em exame, o réu foi notificado extrajudicialmente, em 11.07.2013, conforme se

verifica a fls. 27/30, acerca do atraso no pagamento das taxas de arrendamento e condominiais desde março de

2013.Ressalte-se que o réu tinha ciência das conseqüências decorrentes do inadimplemento contratual, uma vez

que concordou com o disposto na cláusula vigésima ao assinar o contrato (fls. 11/20). Estando demonstrados o

inadimplemento e a prévia notificação do devedor para pagar as parcelas em atraso, antes da propositura da

presente ação, resta caracterizado o esbulho.Outrossim, o perigo de dano decorre do acúmulo de débitos sobre o

imóvel, acarretando ônus para a autora que é a legítima proprietária, bem como prejuízos financeiros ao próprio

Programa de Arrendamento Residencial.Diante do exposto, defiro a liminar requerida para determinar a

reintegração na posse do imóvel caraterizado por RESIDENCIAL GARDEN III, Rua Maçaradunba, nº. 05, Bloco

C, Ap. 23, Guaianazes, São Paulo-SP, CEP 8742190 registrado sob o nº. 01, matrícula 141509, livro 2, datado de

28.09.2005, no 7º Ofício da Comarca de São Paulo/SP, em favor da autora.Defiro os benefícios do art. 172 do

Código de Processo Civil, devendo o Oficial de Justiça, caso não encontre o réu, providenciar a identificação e

qualificação de eventual ocupante do imóvel.Para o cumprimento do mandado fica facultada a requisição de força

policial, se necessária.Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 14045

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012553-73.2012.403.6100 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA) X CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM

SAO PAULO - SP(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Solicite-se ao SEDI a retificação da autuação no polo

passivo de CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SÃO PAULO para

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO.Int.
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Expediente Nº 14046

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008332-47.2012.403.6100 - SETRANS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DO

ABC(SP141292 - CRISTINA FERREIRA RODELLO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO

OTAVIO LUCAS PADULA)

As preliminares aventadas pelas rés foram devidamente apreciadas por ocasião da análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.A oitiva de

testemunhas, no caso em questão, é despicienda para a solução da lide, uma vez que as dificuldades de

cadastramento das operações, como o preenchimento de campos, por si só, não tem o condão de fundamentar a

produção de prova oral. Ademais, a elevação de custos na operação de transporte, o que afastaria a gratuidade do

procedimento, deve ser demonstrada documentalmente, com a comprovação das repercussões contábeis a partir da

vigência da norma. Ressalte-se, ainda, que não restou devidamente explicada, na petição de fls. 512/513, as razões

para oitiva de testemunhas, deixando a autora, inclusive, de qualificar o representante/preposto da Administradora

de Meios de Pagamento Eletrônico e de determinar, objetivamente, os motivos pelos quais tal depoimento

ensejaria a ilegitimidade da Resolução n.º 3.658/11 da ANTT.A juntada de novos documentos poderá ser

apresentada pelas partes, até o término da instrução.Manifeste-se a parte autora acerca da nota técnica juntada a

fls. 521/530.Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0012207-25.2012.403.6100 - HJ SANTA FE COML/ AGRICOLA LTDA(SP322489 - LUIS ANTONIO DE

MELO GERREIRO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a preliminar aventada pela ré, providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito, a juntada aos autos de cópia de documentos concernentes à DCOMP nº

37663.17512.100506.1.3.04-2384, bem como da decisão denegatória da homologação da compensação e do

acórdão que a ratificou; eis que fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, CPC).Defiro, outrossim, à União

Federal o prazo de 10 (dez) dias para juntada de informações da autoridade administrativa, consoante pleiteado a

fl. 67, tendo em vista o transcurso do prazo da data do protocolo da contestação até a presente conclusão.Após,

tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de perícia contábil.Int. 

 

0013152-12.2012.403.6100 - MARCONI COSTA AGUIAR(PR028627 - MONICA RIBEIRO TAVARES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Fls. 127/135: A Lei nº. 9.289/96 dispõe em seu art. 14, inc. II, que aquele que recorrer da sentença pagará a outra

metade das custas dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. No mesmo sentido dispõe o Anexo IV

do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Assim, e tendo em vista a certidão de fls. 137 bem como o

relatório que lhe segue, providencie a parte autora o recolhimento das custas recursais devidas, no prazo acima

mencionado, sob pena de deserção. Int. 

 

0005565-02.2013.403.6100 - ROSELI NUNES SILVA SANTOS(SP242412 - PAULO ALEXANDRE NEY

QUEVEDO) X CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1a REGIAO(SP081408 - CECILIA MARCELINO

REINA)

Esclareça o réu, no prazo de 05 (cinco) dias, as razões para a produção da prova técnica pleiteada a fl. 659,

justificando a sua pertinência para o deslinde da questão e indicando a área do profissional habilitado a realizá-

la.No tocante à oitiva das testemunhas arroladas no Inquérito Policial n.º 156/08 e no processo criminal n.º

050.08.046.304-5, afigura-se desnecessária a designação de audiência. Os referidos depoimentos, ao versarem

sobre os mesmos fatos e tendo a autora como acusada, podem, de conformidade com os princípios da celeridade e

economia processual, ser aproveitados por meio de prova emprestada, inexistindo, assim, prejuízo as partes, eis

que figuram como elementos de convicção a serem submetidos ao contraditório. Providencie o Conselho Regional

de Biologia, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada, por mídia digital, da íntegra dos depoimentos das testemunhas

na seara criminal.Após, tornem-me conclusos para saneamento do feito.Int.

 

0005874-23.2013.403.6100 - EDITORA SUPRIMENTOS & SERVICOS LTDA(SP177474 - MELISA

BENTIVOGLIO BEDINELLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185929 -

MARCELO DO CARMO BARBOSA E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o pedido de produção de prova testemunhal formulado a fl.

203, justificando a sua necessidade e pertinência para a solução da lide.Após, tornem-me conclusos. Int.
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0011700-30.2013.403.6100 - CARLOS ROBERTO ZOGBI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls.: 768/769: Dê-se vista à parte autora.Nada requerido, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

 

0013748-59.2013.403.6100 - MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA(SP328778 - MARCOS

FRANCISCO FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para se manifestar sobre a(s) contestação(ões).

 

CAUTELAR INOMINADA

0013384-87.2013.403.6100 - SELENE MORETTI LACERDA PINTO(SP187834 - MAGNO RICHARD DE

ANDRADE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP186872 - RODRIGO

PEREIRA CHECA)

Ciência à requerente do desbloqueio de valores da conta poupança n.º 02243-1/500 (fls. 177/179 e 180).Tendo em

vista o ínterim transcorrido do protocolo da petição de fls. 174/175 até a data da presente conclusão, defiro à

autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos documentos que entende pertinentes.Indefiro, contudo, o pedido

de produção de prova oral, eis que despecienda para a solução da lide, salientando-se, ainda, que as questões

concernentes ao cargo e funções que ocupava devem ser aventadas por ocasião do ajuizamento da ação informada

a fl. 05.Cumpra a Secretaria o determinado a fl. 151, desentranhando dos autos a peça defensiva juntada a fls.

116/148.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 14047

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0022796-76.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FLAVIA ALEXANDRA PEREZ DE SIQUEIRA

Nos termos do item 1.23 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora/ré intimada

para se manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 92.

 

IMISSAO NA POSSE

0018551-32.2006.403.6100 (2006.61.00.018551-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X NELSON DE FREITAS NEVES JR X NELSON DE FREITAS NEVES X

CONCEICAO DA CRUZ NEVES

Fls. 141: Conforme se verifica das certidões lavradas às fls. 137 e 139 por oficiais de justiça, inclusive no

endereço onde o réu foi citado (fls. 67), conforme informado pela credora e resultantes de pesquisas efetuadas por

meio do convênio BACENJUD (fls. 130/130-v.º), resta demonstrado o esgotamento das diligências para a

localização do réu NELSON DE FREITAS NEVES JR.Destarte, uma vez que tal réu encontra-se em local

ignorado, defiro a sua intimação por edital, nos termos do art. 231, inc. II, do CPC. Expeça-se edital para a

intimação do referido réu, com prazo de 20 (vinte) dias, bem como providencie-se a sua afixação na sede deste

Juízo, conforme determina o art. 232, inc. II, do CPC, com a devida certificação nos autos.Após, intime-se a CEF

para que providencie a retirada e a publicação do edital, nos termos do art. 232, inc. III, do CPC, devendo juntar

aos autos um exemplar de cada publicação, ficando a cargo da Secretaria a imediata publicação no órgão oficial.

Deve a exequente observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias entre a primeira (publicação no órgão oficial) e a

última publicação (publicações em jornal local), juntando aos autos um exemplar de cada publicação. Informação

de Secretaria: fica a CEF intimada a retirar e publicar o edital expedido às fls. 143 dos autos, nos termos do artigo

232, III, CPC.Int.

 

MONITORIA

0027437-20.2006.403.6100 (2006.61.00.027437-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ALAN SILVA PEREIRA X IVONE DIAS DOS SANTOS X WALDEMAR

SILVA PEREIRA

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 
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0001907-04.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SARA DA SILVA

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0666450-12.1985.403.6100 (00.0666450-4) - ANA MARIA TRONCO X ALVARO JORGE DE BARROS X

ARNALDO MELLI X ANTONIO PASCHOAL DE CAROLI X ANA LEA VIEIRA MARANHAO VON

BARANOW X BALBINA MARTINEZ DE ZAYAS MATARAZZO X DATIVO PROFIRIO DA SILVA X

ELVIRA A NARDI X FRANCISCO RUBENS DOLCE X IRLEDIO JOSE BERNARDE X INES DE

MEDEIROS MARTINS X JOSE RAMOS DE CARVALHO X JOAO CARLOS CONTI X LOURIVAL DE

OLIVEIRA CASTRO X LUIZ CARLOS NOGUEIRA VILLELA X MANOEL ESTEVES DA CUNHA JUNIOR

X MONEER FERES X REBECCA PASTOR DA CUNHA X RONALDO LOPES X RAYMUNDO RIBEIRO

DE BRITTO X SERGIO APOSTOLICO X SONIA APARECIDA BORBA DE BRITTO X SIDNEY SANTOS

CONCHIO X ZELMA DAS DORES COSTA X CARLOS EDSON MARTINS X ROSARIA FORESTA SCISCI

X WILSON ESTEVES DA CUNHA(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP117565 - ANTONIO

ANDRE DONATO E SP049191 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 -

RENATA CRISTINA MORETTO)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0074166-95.1992.403.6100 (92.0074166-5) - UGO DE LUTIIS X WALTER RODRIGUES MACHADO X

CORNELIA AUGUSTA CARVALHAES MACHADO X RUBENS OLBERG X JULIO MIAGAVA(Proc.

PATRICIA REIS NEVES BEZERRA E Proc. MARCELO PINHEIRO FARIA E Proc. MARCELO ROSA E

SP139832 - GREGORIO MELCON DJAMDJIAN E SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Fls. 366/369: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de

levantamento em favor da autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 366/369, que deverá ser retirado

nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos

30 (trinta) dias de sua retirada, arquivem-se os autos/sobrestem-se os autos, até nova comunicação de pagamento.

Int. 

 

0053378-84.1997.403.6100 (97.0053378-6) - ALFEU MARQUES LOBATO X AMARO SEVERINO DA

SILVA X ANTONIO FERNANDES SANTOS X ANTONIETA OLIVEIRA REIS X ELIAS MARQUES

LOBATO X FERNANDO DOS SANTOS FILHO X FRANCISCO FONSECA X GIANMI

SCOMPARIM(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ

SOUTO SOUZA) X JOSE PEREIRA FREIRE X MANOEL ELIZIARIO DA SILVA(Proc. LIDIA MARIA DA

SILVA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0027611-29.2006.403.6100 (2006.61.00.027611-2) - ANTONIO CARLOS CAZONATO(SP127128 -

VERIDIANA GINELLI E SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência do cálculo apresnetado pela CEF.la Contadoria

Judicial.Após, dê-se vista às partes e voltem-me. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista às partes acerca dos

esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0000623-34.2007.403.6100 (2007.61.00.000623-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0026006-48.2006.403.6100 (2006.61.00.026006-2)) ANTONIO QUINTO GUIMARAES X MARINETE

ALMEIDA GUIMARAES(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)
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Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0026985-05.2009.403.6100 (2009.61.00.026985-6) - ROSELAINE BLANCO SIQUEIRA(SP090530 - VALTER

SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Fls. 274/275: Manifeste-se a Contadoria Judicial.Com a resposta, dê-se nova vista às partes.Int.INFORMAÇÃO

DE SECRETARIA: Vista às partes dos cálculo elaborados pela contadoria judicial.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003108-07.2007.403.6100 (2007.61.00.003108-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X XIONELOS

COM/ REPR CALCADOS LTDA X OLGA FERNANDES ARANHA X VITORIO ARANHA(SP156816 -

ELIZABETE LEITE E SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA)

Fls. 492: Em face da ausência de oposição de embargos em relação à penhora on-line comprovada às fls. 430/431,

no que se refere aos valores de titularidade de VITORIO ARANHA, cumpra-se o sétimo parágrafo do r. despacho

de fls. 428, com a transferência dos valores para conta judicial à disposição deste Juízo.Expeça-se alvará de

levantamento em favor da Caixa Econômica Federal, relativamente aos valores decorrentes da transferência

supramencionada. Após a expedição, intime-se a beneficiária para sua retirada nesta Secretaria, no prazo de 05

(cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento

imediato. Em relação aos argumentos ventilados às fls. 449/450, deixo de apreciá-los, uma vez que a signatária da

referida petição deixou de cumprir o despacho de fls. 462, comprovando que possui poderes para representação da

ré OLGA FERNANDES ARANHA. Retirado, cancelado o(s) alvará(s) ou juntada a(s) via(s) liquidada(s), nada

requerido pela credora, arquivem-se os autos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060652-02.1997.403.6100 (97.0060652-0) - ADELINA DOS SANTOS OLDAG X LEONOR SOARES DE

SOUZA NOGUEIRA X LUZIA ROCHA XAVIER(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA DO

CARMO DE PAULA SIQUEIRA X ZILDA APARECIDA CAMARGO FERREIRA(SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575

- HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X ADELINA DOS SANTOS OLDAG X UNIAO FEDERAL X

LEONOR SOARES DE SOUZA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X LUZIA ROCHA XAVIER X UNIAO

FEDERAL X MARIA DO CARMO DE PAULA SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a consulta formulada às fls.424, bem como os comprovantes que lhe seguem, intime-se as

coautoras Zilda Aparecida Camargo Ferreira e Adelina dos Santos Oldag para que esclareçam acerca de eventual

modificação havida em seus nomes, mediante comprovação documental.Int. 

 

 

Expediente Nº 14048

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0906292-78.1986.403.6100 (00.0906292-0) - COLEGIO COML/ 30 DE OUTUBRO(SP066986 - VALDIR

AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO)

Sobrestem-se os autos em secretaria até o julgamento do recurso pendente de decisão.

 

0017533-35.1990.403.6100 (90.0017533-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013238-

52.1990.403.6100 (90.0013238-0)) AUTOLATINA PREVIDENCIA PRIVADA(SP130599 - MARCELO

SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a documentação colacionada aos autos às fls. 405/442 e 464/490, solicite-se ao SEDI a retificação

do polo ativo da ação, passando a constar a atual denominação social da autora, a saber, VOLKSWAGEN

PREVIDÊNCIA PRIVADA.Traslade-se para os autos das ações cautelares em apenso, nºs 0033538-

35.1990.403.6100, 0021669-75.1990.403.6100 e 0013238-52.1990.403.6100 cópias da sentença de fls. 181/183,

do acórdão de fls. 237/244, da decisão de fls. 272, dos acórdãos de fls. 315/326, 356/361, 385/390, 498/503, da

certidão de trânsito em julgado de fls. 505 e das manifestações da União e da autora, respectivamente às fls. 526 e

531.Após, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Int.

 

0027424-07.1995.403.6100 (95.0027424-8) - RAUL REZENDE DE CAMPOS X ELOISA BURATTO

CAMPOS(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP BARBOZA)
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X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP075234 - JOSE CARLOS MOTTA) X BANCO SAFRA S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE

CARVALHO COSTA E SP062672 - EDUARDO FLAVIO GRAZIANO) X BANCO BRADESCO

S/A(SP150289 - ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO)

Fls. 1205: Defiro à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para manifestação, conforme requerido. Silente,

arquivem-se os autos.Int. 

 

0001708-60.2004.403.6100 (2004.61.00.001708-0) - JOSE BARBOSA GUIMARAES(SP102024 - DALMIRO

FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL

Indique a parte autora o nome, inscrição na OAB e no CPF/MF do advogado, beneficiário dos honorários

advocatícios de sucumbência. Cumprido, expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls.

65/68. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art.

10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do

montante requisitado.Int. 

 

0023401-27.2009.403.6100 (2009.61.00.023401-5) - MARTA CRISTINA LEISTER MARCELINO DE

OLIVEIRA VERONESI(SP158454 - ANDRÉ LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI E SP197296 -

ALESSANDRO FINCK SAWELJEW) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0011318-71.2012.403.6100 - CECILIA SATIKO HIRAMATSU(SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0023693-70.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020948-

88.2011.403.6100) MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(Proc. 2913 - VINICIUS COBUCCI SAMPAIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Recebo os presentes embargos nos termos do art. 739-A do Código de Processo Civil. Apensem-se aos autos da

Execução de Titulo Extrajudicial nº 0020948-88.2011.403.6100.Após, dê-se vista a embargada.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017077-94.2004.403.6100 (2004.61.00.017077-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO(SP124450 - MONICA

GONCALVES DIAS) X MARIA JOSE DE CARVALHO(SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS)

Fls. 153: Defiro, ante a extinção do feito, por sentença transitada em julgado (fls. 132/133 e 135), bem como a

ausência de manifestação da CEF.Expeça-se termo de levantamento da penhora efetuada às fls. 40, intimando-se o

executado-depositário, na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, acerca de sua liberação do

encargo.Cumprido, expeça-se certidão de inteiro teor do ato, independentemento do recolhimento de custas, uma

vez que a parte interessada é beneficiária da assistência judiciária gratuita, intimando o executado para retirada, a

fim de que providencie sua averbação perante o ofício imobiliário.Após, arquivem-se os autos.Int. e 

 

CAUTELAR INOMINADA

0033538-35.1990.403.6100 (90.0033538-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017533-

35.1990.403.6100 (90.0017533-0)) AUTOLATINA PREVIDENCIA PRIVADA(SP130599 - MARCELO

SALLES ANNUNZIATA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Cumpra-se o despacho proferido nesta data nos autos principais, n.º 0017533-35.1990.403.6100.Tendo em vista a

modificação noticiada naqueles autos no que tange à denominação social da parte autora, providencie esta a

juntada a estes autos da documentação pertinente. Cumprido, solicite-se ao SEDI a retificação do poloativo da

ação, passando a constar a atual denominação social da autora, a saber, VOLKSWAGEN PREVIDÊNCIA

PRIVADA.Após, tendo em vista as manifestações das partes às fls. 526 e 531 dos autos principais, expeça-se o

ofício de conversão em renda da União relativamente à integralidade dos depósitos efetuados nestes autos,

conforme requerido pela União.Juntado o comprovante de conversão, arquivem-se os autos.Int.
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0000267-93.1994.403.6100 (94.0000267-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072310-

96.1992.403.6100 (92.0072310-1)) IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS(SP076944 - RONALDO

CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA E SP182696 - THIAGO CERÁVOLO

LAGUNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Em face da consulta retro, esclareça a patrona indicada às fls. 467 a divergência entre o nome informado e aquele

constante no substabelecimento de fls. 111.Outrossim, retornem os autos à Contadoria Judicial para que preste

esclarecimentos, nos termos do segundo parágrafo da consulta de fls. 512.Int.

 

 

Expediente Nº 14049

 

MONITORIA

0023344-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANALICE OLIVEIRA REBOUCAS

Fls. 147: Prejudicado o requerimento da CEF, ante o contido no despacho de fls. 145.Publique-se e cumpra-se o

referido despacho.Int.DESPACHO DE FLS. 145: Fls. 141: Tendo em vista que, conforme se verifica das certidões

lavradas às fls. 119, 130, 132 e 134 pelo oficial de justiça, das consultas de fls. 106 e 126, e dos documentos

juntados às fls. 73/94, a ré encontra-se em local ignorado, defiro a citação por edital de Analice de Oliveira

Rebouças, nos termos do art. 231, inc. II, do CPC.Expeça-se edital para a citação da referida ré, com prazo de 20

(vinte) dias, bem como providencie-se a sua afixação na sede deste Juízo, conforme determina o art. 232, inc. II,

do CPC, com a devida certificação nos autos.Após, intime-se a CEF para que providencie a retirada e a publicação

do edital, nos termos do art. 232, inc. III, do CPC, devendo juntar aos autos um exemplar de cada publicação,

ficando a cargo da Secretaria a imediata publicação no órgão oficial.Deve a autora observar o prazo máximo de 15

(quinze) dias entre a primeira (publicação no órgão oficial) e a última publicação (publicações em jornal local),

juntando aos autos um exemplar de cada publicação. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019995-23.1994.403.6100 (94.0019995-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013091-

84.1994.403.6100 (94.0013091-0)) BRAIDO S/A COML/ E ADMINISTRADORA(SP059427 - NELSON

LOMBARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2325 - RAQUEL CHINI)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0011193-65.1996.403.6100 (96.0011193-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009323-

82.1996.403.6100 (96.0009323-7)) BOAINAIM IND/ E COM/ LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0013446-50.2001.403.6100 (2001.61.00.013446-0) - BASSETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS X ADAUTO

FERNANDES DE LIMA E ADVOGADOS ASSOCIADOS X IMAL ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA X

JASEL AUDITORES E CONSULTORES S/C LTDA X GELUZ ORGANIZACAO CONTABIL, PERICIA E

AUDITORIA S/C LTDA X CLEYDE CAMPANINI ADVOGADOS ASSOCIADOS X THAOS

CONSULTORIA S/C LTDA X RTK - ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA X PRYMER

ORGANIZACAO E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA(SP043340A - ANTONIO BENO

BASSETTI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO

SA)

Em face da consulta supra, oficie-se novamente à Caixa Econômica Federal, encaminhando cópia do ofício de fls.

279, bem como dos documentos por ela juntados às fls. 284/285, para que esclareça quanto ao cumprimento do

ofício expedido às fls. 279, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, fornecendo cópia do DARF relativo, uma vez

que a cópia fornecida às fls. 285, supostamente comprovando o atendimento ao ofício n.º 490/2012 expedido nos

presentes autos, foi protocolizada com referência à processo diverso.Com a resposta, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0010799-43.2005.403.6100 (2005.61.00.010799-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP113570 - GLAUCIA
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MARIA LAULETTA FRASCINO E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0000280-83.2008.403.6106 (2008.61.06.000280-3) - FELIPE ANESTE MISTILIDE NETO(SP060921 - JOSE

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES

SIMONELLI)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0030841-55.2001.403.6100 (2001.61.00.030841-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043702-88.1992.403.6100 (92.0043702-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X

ACOS CAPORAL IND/ COM/ LTDA(SP209568 - RODRIGO ELIAN SANCHEZ E SP282344 - MARCELO

BARRETTO FERREIRA DA SILVA FILHO)

Retifico, de ofício, o despacho de fls. 304, a fim de que passe a constar da forma que segue Fls. 302/303: Defiro o

prazo requerido pela embargada. Int.Publique-se.Int.

 

0013593-37.2005.403.6100 (2005.61.00.013593-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001708-60.2004.403.6100 (2004.61.00.001708-0)) UNIAO FEDERAL X JOSE BARBOSA

GUIMARAES(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0022912-82.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP273655 -

MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL) X REDE BEBE COMERCIO DE PRODUTOS INFANTINS LTDA

ME(SP273655 - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL)

Publique-se o despacho de fls. 59.Após, arquivem-se os autos.Int.DESPACHO DE FLS. 59: Em face da sentença

de fls. 44/45, expeça-se mandado para levantamento da penhora efetuada às fls. 55/56, intimando-se ainda o

depositário da sua liberação do encargo de fiel depositário.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0032756-57.1992.403.6100 (92.0032756-7) - ACOS CAPORAL IND/COM/LTDA(SP026852 - JOSE LUIZ

BAYEUX FILHO E SP108238 - SANDRO CESAR TADEU MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 -

RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 288/310: Oficie-se à Receita Federal do Brasil, para que preste esclarecimentos quanto à suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários discutidos nos presentes autos (processos administrativos n.º

10880.008494/2002-36 e n.º 11610.001670/2002-51).Intime-se a União Federal (PFN) acerca da decisão proferida

às fls. 286/286-v.º.Int.

 

0001753-69.2001.403.6100 (2001.61.00.001753-4) - ABIFARMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/

FARMACEUTICA(SP025284 - FABIO DE CAMPOS LILLA E SP126764 - EDUARDO SECCHI MUNHOZ E

SP146157 - EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL

PAVANI)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

 

Expediente Nº 14050
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ACAO CIVIL PUBLICA

0001870-85.2005.403.6111 (2005.61.11.001870-8) - CONCEITO - CONTRIBUINTES E CONSULTORES

ASSOCIADOS(SP165463 - HELEN DO CARMO PAIVA E SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES

JUNIOR E SP234886 - KEYTHIAN FERNANDES PINTO E SP207194 - MARCELO CRISTIANO DE

MORAES) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP208496 - MARCELO DOS

SANTOS BARRADAS CORREIA E SP137874 - ANA CAROLINA AGUIAR BENETI) X AGENCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(SP202699 - MARIA REGINA FERREIRA MAFRA)

Fls. 851/853: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, cumpra-se a parte final do despacho

de fls. 849.Int.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0692052-92.1991.403.6100 (91.0692052-7) - JORGE ANTONIO CESAR(SP095051 - CARLOS RIYUSHO

KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Requeira a CEF o que for de direito para o prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

MONITORIA

0019128-20.2000.403.6100 (2000.61.00.019128-1) - CIRCULO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO

DE SANTANA - CAMPS(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado do feito, certificado às fls.381, cumpra a parte ré à determinação

contida na parte final da sentença de fls.302/305.Silente, arquivem-se.Int.

 

0006056-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDRE SALES DO NASCIMENTO

Fls. 61: Defiro à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, conforme requerido. Int. 

 

0004317-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LIEGE PRISCILLA ROJAS MAGALHAES

Fls. 35: Defiro à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, conforme requerido. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0722611-32.1991.403.6100 (91.0722611-0) - EDSON LUIS AMABILI(SP111372 - ANA CRISTINA DE

ABREU E SP132908 - EDNA SALES DE MESQUITA E SP126654 - ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos.Expeça-se ofício requisitório complementar, observando-se a quantia apurada às fls. 246/251. Antes de sua

transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, sobrestem-se os autos, até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0048096-28.1999.403.0399 (1999.03.99.048096-8) - LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP034468 - DELSON

ERNESTO MORTARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA)

Fls. 164:Defiro à requerente a vista dos autos pelo prazo legal. Após, cumpra-se a parte final do despacho de Fls.

163.Int. 

 

0016172-26.2003.403.6100 (2003.61.00.016172-1) - SALVADOR GODINHO DOMINGUES X REGINA

MARIA CONRADO VIEIRA DOMINGUES(SP173553 - RUBEN SCHECHTER E SP105374 - LUIS

HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE

OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Em face da consulta supra, antes da expedição de alvará de levantamento, indique a parte autora o valor da

proporção devida a cada autor, bem como, o advogado habilitado para retirar o referido alvará.Silente, arquivem-

se os autos.Int.

 

0003721-51.2012.403.6100 - G S V SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP065724 - LUIZ CARLOS DE

ARRUDA CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Fls. 91/93: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a
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quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da União e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012778-35.2008.403.6100 (2008.61.00.012778-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 -

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X SUPERMERCADO

COMPRE MELHOR LTDA - ME X FRANCISCO CLAUDIO SAMPAIO DA ROCHA

Fls. 289: Defiro à parte exequente o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação, conforme requerido. Silente,

arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0424464-04.1981.403.6100 (00.0424464-8) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP099616

- MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO) X FUNDACAO ANTONIO-ANTONIETA CINTRA

GORDINHO X TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS(SP086352 - FERNANDO EDUARDO

SEREC E SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI E SP196725 - ANTONIO MOACIR FURLAN FILHO) X

FUNDACAO ANTONIO-ANTONIETA CINTRA GORDINHO X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE

SAO PAULO (SP302669 - MARINA DA CUNHA RUGGERO LOPEZ)

Fls. 1094/1099: Manifeste-se a expropriante.Int.

 

0000465-13.2006.403.6100 (2006.61.00.000465-3) - ODAIR ARTONI X ZENAIDE FORNAZIEL

ARTONI(SP122310 - ALEXANDRE TADEU ARTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 -

VICTOR JEN OU) X ODAIR ARTONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZENAIDE FORNAZIEL

ARTONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a certidão de fls. 185, bem como a ausência de requerimento visando atribuir efeito suspensivo ao

agravo de instrumento n.º 0026389-80.2012.4.03.0000 (fls. 159/166), inexiste controvérsia em relação ao

montante da execução definido na r. decisão de fls. 146/146v-º e 151/151-v.º. Expeça-se alvará de levantamento

em favor da parte autora, relativamente aos depósitos comprovados às fls. 98 e 133, observando-se o montante

apontado pela Contadoria Judicial às fls. 180.No que tange ao saldo remanescente apurado em favor da CEF,

aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento supramencionado.Após a expedição, intime-se o beneficiário

para retirada do alvará nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a

sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato.Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s)

liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

 

Expediente Nº 14051

 

MONITORIA

0019235-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RAIMUNDO JESUS BATISTA

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para retirada do Edital para publicação pela CEF de fls. 103,

venham-me os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0012721-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RODRIGO FIORATTI CAMILLO(SP218621 - MARIA FERNANDA COSTA MAGALHÃES)

Requeira a parte autora o que for de direito para o prosseguimento do feito, ante a certidão de decurso de prazo de

fls. 85.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0044131-55.1992.403.6100 (92.0044131-9) - ELISEU MARTINS X DEBORA AVERSARI

MARTINS(SP078166 - ISMAEL AVERSARI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN)

Em face da certidão de decurso de prazo de fls. 257, arquivem-se os autos.Int.

 

0072629-64.1992.403.6100 (92.0072629-1) - BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA(SP022207 - CELSO

BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Não obstante a concordância da parte autora com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial de fls. 486/489,
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verifica-se que estes não se mostram completos, dada a ausência, nos autos, de documentação pertinente à base de

cálculo (faturamento) do período de 06/1991 a 11/1991, mesmo após reiteradas solicitações do Sr. Contador

Judicial neste sentido.Destarte, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os laudos fornecidos pela

Delegacia da Receita Federal em que conste a base de cálculo do período acima apontado ou, no mesmo prazo,

comprove a impossibilidade de fazê-lo.Oportunamente, tornem os autos conclusos. Int.

 

0093914-16.1992.403.6100 (92.0093914-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0085878-

82.1992.403.6100 (92.0085878-3)) INDUSTRIAS HITACHI S/A(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP117630 - SILVIA

FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO)

Fls. 473/474: Ante a manifestação da União, cumpra-se o terceiro parágrafo do r. despacho de fls. 470,

observando-se a quantia indicada pela União.Outrossim, antes do cumprimento do 1º parágrafo do r. despacho de

fls. 470, manifeste-se a parte autora quanto à destinação de eventual saldo remanescente existente na conta

judicial n.º 0265.005.00251300-8, após a conversão determinada às fls. 470.Oportunamente, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0032086-77.1996.403.6100 (96.0032086-1) - GLOBAL - SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA

TEMPORARIA LTDA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP103745 - JOSE ANTONIO

BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 651: Manifeste-se a parte autora.Int.

 

0006505-40.2008.403.6100 (2008.61.00.006505-5) - GUIOMAR ARAUJO X MARIA DE OLIVEIRA

ESPONGINO X IZAIRA DE ALMEIDA BENEDICTO X ELZA DE CARVALHO MALAQUIAS X MARIA

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA X MARIA APPARECIDA ZAGATO X ALDA DE OLIVEIRA

MARTINS X ALICE PEREIRA TOLEDO X ANA ELISABETH DA SILVA X ANDREZZA APARECIDA

SILVA X ANICE BENJAMIN DE OLIVEIRA X ANNA CADETTE PONTES X APARECIDA DE LOURDES

GARCIA X APARECIDA GOMES DE FARIA X APARECIDA GUIMARAES BEZERRA X BENEDICTA

CAMARA SOARES X CELIA MARIA DE SOUZA X CONCEICAO VIEIRA DA SILVA X DIRCE MOLINA

PINHEIRO DA ROCHA X ESTHER DOS SANTOS X GENEBRA BARBANO PACHECO X GUARACIABA

CAMPOS CORDEIRO X HELENA DA CUNHA EULALIO X HERMINIA ZAGO BORTOLOZZO X JULIA

DINIS FERREIRA X LEONILDA PAZINATO FERRETI X LUIZA PAULINO CARLOS X MARIA

ANUNCIA FARIA X MARIA DA APARECIDA FERREIRA SIGALA X MARIA APARECIDA GOMES

ALVES X MARIA DAS DORES RODRIGUES X MARIA GARBI JULIANO X MARIA ONOFRA DE

SOUZA X MARILIA SIQUEIRA MARTINS X NAIR CONCEICAO ANTUNES TEIXEIRA X NAIR ORTIZ

CANELLA X NATALINA CARTINI BELAO(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO

FEDERAL(SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO)

Fls. 2313/2315: Manifeste-se a parte autora.Int.

 

0004783-29.2012.403.6100 - SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SAO

PAULO(SP292350 - VAGNER PATINI MARTINS) X EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

(TV BRASIL - SAO PAULO)(SP101276 - LAERTE BRAGA RODRIGUES)

Fls. 225/228: Intime(m)-se o(s) autor/executado, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar

a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016183-40.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0667053-

85.1985.403.6100 (00.0667053-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

MARTINS) X TINTAS RENNER SAO PAULO S/A(SP087035A - MAURIVAN BOTTA)

Fls. 79/81: Dê-se vista ao Embargado.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001953-32.2008.403.6100 (2008.61.00.001953-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TATIANA MARQUES BALBINO

PONTES X SUELI MARQUES BALBINO PONTES(SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI)

Fls. 196: Dê-se ciência à CEF.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008857-68.2008.403.6100 (2008.61.00.008857-2) - VIRGINIA TONISSI VERARDI X UDINE HENRIQUE

VERARDI JUNIOR X EDSON VERARDI(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 -

TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X UDINE HENRIQUE VERARDI JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDSON VERARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 248/252: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da exequente e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0009031-77.2008.403.6100 (2008.61.00.009031-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP160416 - RICARDO RICARDES) X TRAMA BIJOUX LTDA ME X CLAUDIA

REGINA GOMES DA SILVA X ALICE RAZZANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TRAMA

BIJOUX LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALICE RAZZANTE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CLAUDIA REGINA GOMES DA SILVA

Ciência à exequente do desarquivamento dos autos.Em face do lapso temporal decorrido, apresente a exequente

memória de cálculo atualizada de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.Fica desde já deferida a dilação de prazo,

pelo mesmo período, desde que requerida pela exequente.Oportunamente, cumpra-se o segundo parágrafo do r.

despacho de fls. 769.No silêncio da CEF, arquivem-se os autos.Int.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8239

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034080-53.1990.403.6100 (90.0034080-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032765-

87.1990.403.6100 (90.0032765-2)) INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS(SP020097 - CYRO PENNA

CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA

GOBBI ESTRELLA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do

desarquivamento dos autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int. 

 

0044764-37.1990.403.6100 (90.0044764-0) - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA VAN LEER(SP027708 - JOSE

ROBERTO PISANI E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int. 

 

0025370-34.1996.403.6100 (96.0025370-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0834051-

72.1987.403.6100 (00.0834051-0)) S/A O ESTADO DE SAO PAULO(SP058730 - JOAO TRANCHESI

JUNIOR E SP161185 - MARIA GRAZIELA EGYDIO DE CARVALHO M FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de
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mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

0009641-31.1997.403.6100 (97.0009641-6) - FERNANDO LUIS MOREIRA MADUREIRA X GIANCARLA

DANIELA ORTOLANI MADUREIRA X GIANPAOLO ORTOLANI MADUREIRA(SP025172 - JOSE

EDUARDO MASCARO DE TELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP068632 - MANOEL REYES E SP152368 - SIMONE REZENDE

AZEVEDO DAMINELLO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..

 

0026469-24.2005.403.6100 (2005.61.00.026469-5) - JOSE CARLOS CAVALCANTE DE SOUZA

LIMA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP157199

- CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI E SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO

CHIAROTI) X JOSE CARLOS CAVALCANTE DE SOUZA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência do traslado de cópia de agravo de instrumento para estes autos. Manifestem-se as partes em termos de

prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 05 (dias). Nada sendo

requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0004433-51.2006.403.6100 (2006.61.00.004433-0) - JOSE SALES DE OLIVEIRA(SP167704 - ANA

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 -

RICARDO SANTOS)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..

 

0004766-90.2012.403.6100 - HELENA NOGUEIRA DE ALMEIDA DONZELLI X JOSE WALTER ALMEIDA

DONZELLI(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..

 

0003700-57.2012.403.6106 - CESAR ANTONIO MORAIS(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

Fls. 260/262: Indefiro a cobrança da multa de 10% (dez por cento), com base no artigo 475-J do CPC, pois não

houve ainda intimação válida do devedor.Malgrado o julgado do C. STJ, entendo que a intimação pessoal do

devedor é necessária, a fim de tornar inequívoca a sua ciência acerca da condenação e permitir a fácil localização

para eventuais atos expropriatórios, conquanto caracterizada a inércia no prazo fixado no art. 475-J do CPC.Defiro

o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de novos cálculos, bem como requerimento para a intimação pessoal do

devedor.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0032765-87.1990.403.6100 (90.0032765-2) - INYLBRA S/A - TAPETES E VELUDOS(SP020097 - CYRO

PENNA CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA

TERESA GOBBI ESTRELLA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do

desarquivamento dos autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0741118-51.1985.403.6100 (00.0741118-9) - ARUTIN DJRDJRJAN X NAJAR DJRDJRJAN X ANTRANIC

DJRDJRJAN X LUCELIA BELO DJRDJRJAN X SAPATARIA INTERNACIONAL LTDA X SAPATARIA

INTERNACIONAL LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA X INTER SAPATOS E BOLSAS

LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA -

FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X

INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X NOVA INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA X NOVA

INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA - FILIAL X MAGAZINE CLASIN LTDA X INTERNACIONAL

SAPATOS E BOLSAS LTDA X IMOBILIARIA ITARARE LTDA X BENEDITO CORREA SILVA X CASSIO

PAULO FRANCA DOMINGUES X CARLOS GLORIA GONCALVES X MARISA GOMES BLANCO X

MARINA MARQUES DA LUZ X DURIT IND/ SANTISTA DE REVESTIMENTO LTDA X FRANCISCO

FERREIRA DINIZ(SP011543 - JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS E SP179763 - SALLY DE CAMPOS

MONTEIRO LOURO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X ARUTIN

DJRDJRJAN X UNIAO FEDERAL X NAJAR DJRDJRJAN X UNIAO FEDERAL X ANTRANIC

DJRDJRJAN X UNIAO FEDERAL X LUCELIA BELO DJRDJRJAN X UNIAO FEDERAL X SAPATARIA

INTERNACIONAL LTDA X UNIAO FEDERAL X SAPATARIA INTERNACIONAL LTDA - FILIAL X

UNIAO FEDERAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA X UNIAO FEDERAL X INTER SAPATOS E

BOLSAS LTDA - FILIAL X UNIAO FEDERAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X UNIAO

FEDERAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X UNIAO FEDERAL X INTER SAPATOS E

BOLSAS LTDA - FILIAL X UNIAO FEDERAL X NOVA INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA X UNIAO

FEDERAL X NOVA INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA - FILIAL X UNIAO FEDERAL X MAGAZINE

CLASIN LTDA X UNIAO FEDERAL X INTERNACIONAL SAPATOS E BOLSAS LTDA X UNIAO

FEDERAL X IMOBILIARIA ITARARE LTDA X UNIAO FEDERAL X BENEDITO CORREA SILVA X

UNIAO FEDERAL X CASSIO PAULO FRANCA DOMINGUES X UNIAO FEDERAL X CARLOS GLORIA

GONCALVES X UNIAO FEDERAL X MARISA GOMES BLANCO X UNIAO FEDERAL X MARINA

MARQUES DA LUZ X UNIAO FEDERAL X DURIT IND/ SANTISTA DE REVESTIMENTO LTDA X

UNIAO FEDERAL X FRANCISCO FERREIRA DINIZ X UNIAO FEDERAL X INTER SAPATOS E BOLSAS

LTDA - FILIAL X UNIAO FEDERAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X UNIAO FEDERAL

Fls. 2193/2203 - Ciência à parte autora, para as providências que entender cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0076975-58.1992.403.6100 (92.0076975-6) - R SCAFF IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA(SP025319 - MILTON

JOSE NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X R SCAFF IND/ E COM/ DE

PAPEIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem. Aguarde-se em Secretaria (sobrestados) o trânsito em julgado no agravo de instrumento

interposto. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0419035-56.1981.403.6100 (00.0419035-1) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A(SP010008 - WALTER

CENEVIVA E SP116127 - CARLOS ALBERTO MARI DA SILVA) X SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A X

FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E

SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS E SP010008 - WALTER CENEVIVA E

SP028654 - MARIA ANTONIETTA FORLENZA)

Fls. 591/593: Oficie-se à CEF informando que o depósito referido no ofício nº 0555/2013-SEC (fl. 586) não se

trata de tributo, devendo a conta permanecer na operação 005. Fls. 594/595: Manifeste-se a exequente Suzano

Papel e Celulose S/A, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0015931-91.1999.403.6100 (1999.61.00.015931-9) - ZAMEX S/A(SP140194 - CLAUDIO NUZZI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X UNIAO FEDERAL X ZAMEX S/A

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 2.083,42, válida para novembro/2013, e que deve ser

corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, a título de honorários de sucumbência em favor da

União Federal, conforme requerido às fls. 220/223, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não

cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado na forma do referido dispositivo legal.Int.
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Expediente Nº 8245

 

MANDADO DE SEGURANCA

0021931-19.2013.403.6100 - ZARAPLAST S/A(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ZARAPLAST

S/A contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando

provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição

previdenciária incidente sobre os quinze primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio doença, o

aviso prévio indenizado e o terço constitucional de férias. Sustenta a impetrante, em suma, ser indevida a

contribuição social sobre as referidas verbas, porquanto tem natureza indenizatória. A petição inicial foi instruída

com documentos (fls. 41/134). Foi afastada a prevenção do Juízo da 13ª Vara Federal Cível desta Subseção

Judiciária (fl. 143). Na mesma oportunidade, foi determinada a regularização da petição inicial, sobrevindo

petição da impetrante nesse sentido (fls. 185/319).É o sucinto relatório. Passo a decidir sobre o pedido de

concessão de liminar. Inicialmente, recebo a petição de fls. 185/187 como emenda à inicial. Outrossim, diante dos

documentos de fls. 144/181, afasto a prevenção do Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP quanto ao mandado

de segurança nº 0009879-31.2013.403.6119, posto que foi impetrado por filial da ora impetrante (CNPJ nº

61.827.663/0009-26). Igualmente afasto a possibilidade de prevenção do Juízo da 15ª Vara Federal Cível desta

Subseção Judiciária, porquanto nos autos nºs 0017188-83.2001.403.6100 e 0014896-86.2005.403.6100 as

pretensões deduzidas são distintas da versada na presente impetração. Destarte, fixo a competência nesta 10ª Vara

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de

segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº

12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o

perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, ressalto que a Lei federal

nº 8.212/1991, que instituiu o plano de custeio da Previdência Social, previu o recolhimento da contribuição social

pela empresa, em razão das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se denota da norma inserta

no artigo 22, inciso I (redação determinada pela Lei federal nº 9.876/1999) deste Diploma Legal, in verbis:Art. 22.

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. (grafei) O valor pago nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados, bem como o terço constitucional de férias tem natureza salarial, porquanto constituem

contraprestações pecuniárias em razão da relação de trabalho.Neste período, o contrato de trabalho mantém-se

válido, razão pela qual é devida a contribuição social ora impugnada. Em casos similares já se pronunciaram em

relação à incidência da contribuição social da empresa sobre as verbas referidas, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante informam as ementas dos seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 1/3

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.1. A apreciação da questão federal impugnada pela via especial depende do

seu efetivo exame e julgamento pelo Tribunal a quo.2. A legalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias foi decidida no acórdão recorrido com base nos princípios constitucionais,

matéria cuja revisão escapa aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça em sede

de recurso especial.3. O STJ já se manifestou no sentido de que o terço constitucional de férias constitui espécie

de remuneração sobre a qual incide a contribuição previdenciária.4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(grafei)(STJ - 2ª Turma - AGA nº 502146/RJ - Relator Min. João Otávio de Noronha - j. 02/10/2003 - in DJ de

13/09/2004, pág. 205)TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. PRIMEIROS 15 DIAS. PAGAMENTO

PELA EMPRESA. LEI 8213/91, ART. 60 3º. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. TRIBUTO

DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO.I - O pagamento efetuado pela empresa ao empregado nos primeiros 15

(quinze) dias por motivo de doença ou acidente do trabalho possui natureza jurídica de remuneração da espécie

salarial, integrando a base de cálculo de incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários (Lei

8212/91, art. 28, I e 8213/91, art. 60 3º).II - O benefício previdenciário auxílio-doença ou acidentário pago após o

16º dia pela Previdência Social ao empregado afastado por doença ou acidente não se confunde com o salário
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pago ao mesmo nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho (Lei 8213/91, art. 60 3º).III - Sendo o título

executivo líquido e certo em relação à incidência da contribuição previdenciária, improcedem os embargos à

execução fiscal.IV - Honorários fixados em 5% sobre o crédito atualizado de acordo com a norma processual

(CPC, art. 20 3º). V - Apelação da embargante parcialmente provida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC

nº 199961150027639/SP - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - j. 28/09/2004 - in DJU de 15/10/2004, pág.

341)Consigno, por oportuno, que a nova orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça não têm caráter

vinculante. Por isso, ainda prevalece o primado da livre convicção motivada dos membros do Poder Judiciário.

Por sua vez, o valor pago a título de aviso prévio indenizado não pode ser considerado como verba de natureza

salarial, porquanto não há contraprestação pelo serviço, mesmo porque o empregado não permanece à disposição

da empresa. Simplesmente, a verba é paga por ocasião da ruptura do contrato de trabalho. Assim, não deve incidir

a contribuição social do empregador sobre o aviso prévio, dada a sua natureza indenizatória. Em casos similares,

já se pronunciaram os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões, consoante informam as ementas dos

seguintes julgados:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

FÉRIAS INDENIZADAS - AUXÍLIO-DOENÇA - NATUREZA JURÍDICA - PEDIDO DECLARATÓRIO E

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROVA. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza

indenizatória recebidas pelo empregado, como no caso do aviso prévio indenizado e das férias indenizadas. 2. O

auxílio-doença pago pelo empregador não tem natureza salarial, mas sim previdenciária, pois não remunera a

prestação da atividade laboral, eis que o empregado encontra-se afastado do serviço para tratar de sua saúde,

sendo indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre tais verbas. 3. Em se tratando de repetição de

indébito, é indispensável a comprovação do efetivo pagamento do tributo que se pretende repetir, cabendo ao

autor contribuinte a prova do fato constitutivo do direito alegado (art. 333, I, do CPC). 4. Na hipótese dos autos

não houve prova do recolhimento do tributo e da natureza indenizatória das verbas. 5. Apelação parcialmente

provida. (grafei)(TRF da 2ª Região - 3ª Turma Especializada - AC nº 90320/RJ - Relator Des. Federal Paulo

Barata - j. 01/04/2008 - in DJU de 08/04/2008, pág. 128)TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA.

CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS

INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE.

EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a

exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados,

podendo também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP

1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN

1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição

previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a

referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória

efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo

9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e

férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas.

Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos

com habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º),

como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo

de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a

indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,

negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas.

(grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AMS nº 191882/SP - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - j. 17/04/2007-

in DJU de 04/05/2007, pág. 646)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL DA VERBA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO INC. I DO ART. 195 DA CF 1988. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NATUREZA NÃO REMUNERATÓRIA. NÃO

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-ACIDENTE, AUXÍLIO-CRECHE, VALE TRANSPORTE,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS, ABONO DE FÉRIAS E TERÇO

CONSTITUCIONAL.1. O art. 3º da LC 118/2005 passou a ser aplicável a partir de 9jun2005. 2. As verbas de

natureza salarial pagas à empregada a título de salário-maternidade estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária, nos termos do disposto na alínea a do 9º do art. 28 da L 8.212/1991.3. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença ( 3º do art.

60 da L 8.213/1991), porquanto essa verba não tem natureza salarial, já que não é paga como contraprestação do

trabalho.4. O pagamento do auxílio-acidente não é obrigação do empregador, pelo que não cabe discussão sobre a

incidência da contribuição previdenciária.5. Por expressa determinação legal, não integram o salário-de-

contribuição as rubricas relativas ao vale-transporte, auxílio-creche, abono de férias, férias indenizadas, terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado, cabendo à parte impetrante comprovar a existência de
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recolhimentos indevidos atinentes a essas rubricas. Sem essa prova, não há direito líquido e certo a ser amparado

por mandado de segurança. (grafei)(TRF da 4ª Região - 1ª Turma - APELREEX nº 200771080048911/RS -

Relator Juiz Federal Convocado Marcelo de Nardi - j. 24/09/2008 - in DE de 14/10/2008) Outrossim, também

verifico o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora), porquanto o recolhimento da contribuição social

sobre o aviso prévio indenizado implica em aumento da carga tributária e oneração do patrimônio da impetrante,

podendo influenciar no desenvolvimento das suas atividades. Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de

liminar, para determinar à autoridade impetrada (Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo), ou quem

lhe faça às vezes, que se abstenha de exigir da impetrante o recolhimento da contribuição social prevista no artigo

22, inciso I, da Lei federal nº 8.212/1991 sobre a verba denominada aviso prévio indenizado, até ulterior decisão a

ser proferida neste mandamus. Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, bem

como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o

representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Em

seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para

a prolação de sentença. Intimem-se e oficie-se.

 

0021935-56.2013.403.6100 - CLAUDIO AKIRA SAKAMOTO - ME(SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL

SECCO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -

CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

DECISÃO Vistos, etc. A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 109/112), em face da decisão que indeferiu

o pedido de liminar (fls. 91/93), sustentando que houve obscuridade e omissão. É o singelo relatório. Passo a

decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de

declaração em face de sentença ou acórdão, nas hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da

mesma forma, posto que aludiu apenas a omissão sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar.

Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos embargos declaratórios também em face de decisão

interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO.

SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC.1. Os embargos declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial e,

uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. A interpretação meramente literal do art. 535 do Código de

Processo Civil atrita com a sistemática que deriva do próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido

erigido a nível constitucional o princípio da motivação das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº

721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298)

Perfilho o entendimento jurisprudencial acima e conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante.

Entretanto, não reconheço os apontados vícios na decisão proferida. Consoante o abalizado ensinamento de José

Carlos Barbosa Moreira, pondero que a obscuridade está graduada, podendo consistir em simples ambigüidade,

que pode resultar do emprego de palavras de acepção dupla ou múltipla - sem que do contexto ressalte a

verdadeira no caso -, ou de construções anfibológicas, até a completa inintelegibilidade da decisão (in

Comentários ao Código de Processo Civil, Editora Forense, 10ª edição, volume V, pág. 546).Tais imperfeições

não estão conformadas na decisão embargada. A apreciação da liminar antes de decorrido o prazo para a

regularização da petição inicial visou tão-somente resguardar o direito da impetrante, ante a aproximação do

recesso judiciário (período de 20/12/2013 a 06/01/2014). Por outro lado, o prazo para o cumprimento das

determinações deste Juízo foi garantido em sua totalidade.Ademais, os fundamentos da decisão estão explicitados,

servindo de suporte para o indeferimento da liminar, que foi apreciada nos estritos termos do pedido inicial, que

ora transcrevo: há que ser concedida a LIMINAR requerida para determinar a suspensão dos efeitos da inscrição

da requerente no CADIN, bem como tornar definitivamente inexigível todo o débito cobrado a título de anuidade

do CRMV, bem como tornar inexigível a obrigação de manter um responsável técnico Médico veterinário., o que

se constitui em ato proclamador dos mais amplos e lídimos princípio de JUSTIÇA! (fl. 11).Como se nota do

pedido formulado, a impetrante requereu expressamente o afastamento da obrigação de manter responsável

técnico no seu estabelecimento comercial. Eventual inconformismo com relação aos fundamentos da decisão

poderá ser veiculado na via processual adequada. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela impetrante. Entretanto, rejeito-os, mantendo inalterada a decisão de fls. 91/93. Outrossim, em razão da

notificação anterior da autoridade impetrada, deixo de receber a emenda da petição inicial no que tange à alteração

do rito para ordinário. Aguardem-se as informações da autoridade impetrada. Após, remetam-se os autos ao

Ministério Público Federal para parecer e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0023329-98.2013.403.6100 - REGINA ROMA(SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI E SP133709B -

CLECI GOMES DE CASTRO) X CHEFE SECAO OPERACIONAL GESTAO PESSOAS DA GERENCIA

EXECUTIVA NORTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 106/107: Razão assiste à impetrante em relação ao representante judicial da autoridade impetrada

(Procuradoria Regional Federal da 3ª Região), porém consta na contracapa destes autos apenas a contrafé
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destinada à notificação da autoridade impetrada. Assim, providencie a impetrante a cópia da petição inicial para a

intimação do representante judicial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do artigo 7º, inciso

II, da Lei federal nº 12.016/2009. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, se em termos,

cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fls. 101/103. Int.

 

0000262-70.2014.403.6100 - MARIA DE LOURDES SILVERIO ARAUJO(SP132545 - CARLA SUELI DOS

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Providencie a impetrante a regularização de sua representação processual, com a juntada de nova procuração

original sem rasuras. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

 

Expediente Nº 8249

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025283-87.2010.403.6100 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS DIAS(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA

E SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE -

FUNASA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes de que a audiência para a oitiva da testemunha Júlio César Medea foi designada para o dia

18 de fevereiro de 2014, às 14 horas, nas dependências da 2ª Vara Federal de Santos/SP, situada à Praça Barão do

Rio Branco, 30, sala 508, 5º andar. Intimem-se as partes com urgência, sendo as rés, excepcionalmente, por

mandado de intimação.

 

0000484-38.2014.403.6100 - NOVA FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME(SP045689 - PLINIO TIDA) X

UNIAO FEDERAL

Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, nos termos do art. 282, inciso IV, do Código de Processo

Civil. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000510-36.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022056-

84.2013.403.6100) OLIVER STEFFEN FAHLE(SP224324 - RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR E SP173375 -

MARCOS TRANCHESI ORTIZ E SP172953 - PAULO ROBERTO ANDRADE) X MARCELA RAMALHO

DRUMMOND

Fls. 270/274: Deixo de determinar a busca e apreensão do menor nos endereços de pessoas que não constam do

pólo passivo, pois a eles é assegurado o direito de inviolabilidade domiciliar, bem como ao contraditório e ampla

defesa. Por isso, a decisão judicial para afetar seus domicílios depende de requerimento expresso do autor e

justificativas para diligências nesses endereços. Assim, determino: 1. a intimação, por intermédio a expedição de

carta precatória, de Ramon Ramalho, Marcelo Arinos Drummond, Neya Drummond e Carla Drummond para que

prestem esclarecimento sobre eventual conhecimento do paradeiro de Tiago Fahle Drummond, no prazo de 10

(dez) dias; 2. a expedição de mandados de busca e apreensão do menor Tiago Fahle Drummond, bem como

determino a citação de Marcela Ramalho Drummond, nos endereços declinados à fl. 274, e nos termos da decisão

de fls. 210/217. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0010746-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X LUCAS CAPELATI ARGETE X FABIANA GONSALVES DE LIMA

Fls. 144: Indefiro o prazo suplementar requerido pela parte autora (Caixa Econômica Federal - CEF), por falta de

amparo legal. Fls. 145/158: Mantenho a decisão de fls. 130/136 por seus próprios fundamentos. Int. 

 

 

Expediente Nº 8256

 

DESAPROPRIACAO

0036132-27.1987.403.6100 (87.0036132-1) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS

SANTOS E SP163432 - FÁBIO TARDELLI DA SILVA E SP261383 - MARCIO IOVINE KOBATA) X DECIA

MILANO DE BARROS X LUIZ FERNANDO MILANO COUTO DE BARROS X MARIA LUIZA COUTO DE

BARROS LAPOLLA X LUIZ CARLOS PRATES LAPOLLA X ADRIANO JULIO DE BARROS NETO X
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ANTONIO CARLOS COUTO DE BARROS FILHO X MARIA ALTAMIRA DE BARROS CARDINALLI X

JOSE ANTONIO CARDINALLI X SOCIEDADE CIVIL E AGRICOLA FAZENDA RIACHUELO X ROSA

MARIA DENETTI DE BARROS X ANA MARIA ROCCATO COUTO DE BARROS X JUSSARA FRIA

ALTINO COUTO DE BARRROS(SP301390 - RICARDO SEGAGLIO MAGNA E SP042213 - JOAO DE

LAURENTIS E SP133994 - DANIEL MARCOS GUELLERE)

Chamo o feito à ordem.Verifico que a decisão de fl. 434 determinou a expedição dos alvarás de levantamento

após a concordância dos réus ou decorrido o prazo para eventual recurso.Tendo ocorrido a concordância de apenas

parte dos réus e decorrido o prazo superior a 10 (dez) dias da publicação daquela decisão, foram expedidos os

alváras.Entretanto, observo que os litisconsortes passivos possuem diferentes procuradores, hipótese em que o

prazo para recurso a seu favor deverá ser contado em dobro, conforme disposto no artigo 191 do Código de

Processo Civil.Portanto, determino o cancelamento dos alvarás de levantamento nºs 1 a 7/2014, bem como a

expedição de novos alvarás, caso não haja a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fl. 434

por quaisquer das partes.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0724059-40.1991.403.6100 (91.0724059-7) - FRANCISCO BRUNO - ESPOLIO X ELZA GIRALDES BRUNO

X MARIO DE CASTRO ANDRADE X EDUARDO JOSE DE SANTANA NETO X VALIDIO LEMOS DE

MELO(SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E SP236205 - SANDRO DANTAS CHIARADIA

JACOB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X FRANCISCO BRUNO - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL X ELZA GIRALDES BRUNO X UNIAO FEDERAL X MARIO DE CASTRO

ANDRADE X UNIAO FEDERAL X EDUARDO JOSE DE SANTANA NETO X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica

da(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o(s)

respectivo(s) pagamento(s).Int.

 

0004133-80.1992.403.6100 (92.0004133-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0723040-

96.1991.403.6100 (91.0723040-0)) PHILTRAR INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS E

EQUIPAMENTOS EIRELI(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 -

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X PHILTRAR INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS E

EQUIPAMENTOS EIRELI X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica

da(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o(s)

respectivo(s) pagamento(s).Int.

 

0018236-19.1997.403.6100 (97.0018236-3) - EDSON BORGES DE CARVALHO X ELIANA ZAGO BRITO X

IARA REGINA CAVALI SILVA X LEONILDA ARAUJO DE ALMEIDA X MARCIO ROGERIO CAMARGO

ARAUJO PEREIRA X MARIA ANGELICA ROCHA DE SOUZA X MARIA ELISA RODRIGUES X MARIA

DE LOURDES GORRETTA DE PAULA CAVALHEIRO X MARISA NAZARETH DOS ANJOS VAZ LOBO

X MAURO DE ALMEIDA BORGES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E

SILVA PEIXOTO E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA

YAMAMOTO) X EDSON BORGES DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X ELIANA ZAGO BRITO X

UNIAO FEDERAL X IARA REGINA CAVALI SILVA X UNIAO FEDERAL X LEONILDA ARAUJO DE

ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X MARCIO ROGERIO CAMARGO ARAUJO PEREIRA X UNIAO

FEDERAL X MARIA ANGELICA ROCHA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARIA ELISA

RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES GORRETTA DE PAULA CAVALHEIRO X

UNIAO FEDERAL X MARISA NAZARETH DOS ANJOS VAZ LOBO X UNIAO FEDERAL X MAURO DE

ALMEIDA BORGES X UNIAO FEDERAL(SP201810 - JULIANA LAZZARINI E SP153651 - PATRICIA

DAHER LAZZARINI)

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica

da(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o(s)

respectivo(s) pagamento(s).Int.

 

0062385-29.2000.403.0399 (2000.03.99.062385-1) - EULALIA MAIA BRILLION X IVONE LEITE MORAES

ZOCCHI - ESPOLIO X ALFREDO ESPIRITO SANTO RUIZ X CLELIA THEREZINHA OGNIBENE

KISZELY X CHICRALLA HAIDAR X MARIA DE LOURDES MOREIRA DA CUNHA X ARLINDO

HORTA FILHO X MARIA PIA BRITO DE MACEDO X ALAYDE SILVEIRA CASCALDI X MARIA DE
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LOURDES ARAUJO FONTES BARRETO X AMPELLIO SANTOS ZOCCHI X PAULO LEITE MORAES

ZOCCH X ROBERTO LEITE MORAES ZOCCH(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X ALFREDO ESPIRITO SANTO RUIZ

X UNIAO FEDERAL X CHICRALLA HAIDAR X UNIAO FEDERAL X ARLINDO HORTA FILHO X

UNIAO FEDERAL X MARIA PIA BRITO DE MACEDO X UNIAO FEDERAL X ALAYDE SILVEIRA

CASCALDI X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES ARAUJO FONTES BARRETO X UNIAO

FEDERAL(SP012286 - ARLINDO HORTA FILHO E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X

AMPELLIO SANTOS ZOCCHI X UNIAO FEDERAL X PAULO LEITE MORAES ZOCCH X UNIAO

FEDERAL X ROBERTO LEITE MORAES ZOCCH X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica

da(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o(s)

respectivo(s) pagamento(s).Int.

 

0025198-50.2001.403.0399 (2001.03.99.025198-8) - MARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA X MARIA

CRISTINA ROSA YAMASAKI X MARIA DA CONCEICAO COSTA PEREIRA X MARIA DE FATIMA

FREITAS MARTINS X MARIA DE LOURDES ALVES X MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X

MARIA EUGENIA LAGO JACQUES SAUER X MARIA HELENA BELLINI MARUMO X MARIA

IMACULADA DA SILVA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO

MARTINS RODRIGUES) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(SP108143 - PLINIO

CARLOS PUGA PEDRINI) X MARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA X COMISSAO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR X MARIA CRISTINA ROSA YAMASAKI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR X MARIA DA CONCEICAO COSTA PEREIRA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR X MARIA DE FATIMA FREITAS MARTINS X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR X MARIA DE LOURDES ALVES X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X

MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X MARIA

EUGENIA LAGO JACQUES SAUER X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X MARIA

HELENA BELLINI MARUMO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X MARIA

IMACULADA DA SILVA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica

da(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o(s)

respectivo(s) pagamento(s).Int.

 

0030442-55.2003.403.6100 (2003.61.00.030442-8) - AMAURI MIGUEL X MICHAEL DE PAIVA CATUABA

X NEIDE PEREIRA DA SILVA X LUIZ SERGIO SANTOS GAIA X LUIZ RUBBO DE PAIVA X HEBER

PEREIRA BEZERRA(SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 -

REGINA ROSA YAMAMOTO) X AMAURI MIGUEL X UNIAO FEDERAL X MICHAEL DE PAIVA

CATUABA X UNIAO FEDERAL X NEIDE PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X LUIZ SERGIO

SANTOS GAIA X UNIAO FEDERAL X LUIZ RUBBO DE PAIVA X UNIAO FEDERAL X HEBER

PEREIRA BEZERRA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica

da(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o(s)

respectivo(s) pagamento(s).Int.

 

0015489-52.2004.403.6100 (2004.61.00.015489-7) - ANA MARIA MORAES BARBOSA MACEDO X DECIO

SEBASTIAO DAIDONE X JANETE BLUDENI X MARIA LUIZA FREITAS X RUTH CARDILLO GUIDON

X VERA MARTA PUBLIO DIAS(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP153651 - PATRICIA DAHER

LAZZARINI E SP201810 - JULIANA LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X ANA MARIA MORAES BARBOSA MACEDO X UNIAO FEDERAL X DECIO SEBASTIAO

DAIDONE X UNIAO FEDERAL X JANETE BLUDENI X UNIAO FEDERAL X MARIA LUIZA FREITAS X

UNIAO FEDERAL X RUTH CARDILLO GUIDON X UNIAO FEDERAL X VERA MARTA PUBLIO DIAS X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica

da(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o(s)

respectivo(s) pagamento(s).Int.
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11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5679

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003793-34.1995.403.6100 (95.0003793-9) - LAERTE JOSE DOS SANTOS JUNIOR X LUIZ ANTONIO

TIBURCIO MENDES X LUCINDA FATIMA PAULA CARVALHO ROBATINI X LUIS FANTINATO

SOBRINHO X LUIS CARLOS DE OLIVEIRA IX X LEODIR ARANTES DE LIMA X LUIZ CARLOS DE

VASCONCELLOS X LENITA DE SOUZA BUENO ANDRADE X LAURISTON TONON X LUIS ROBERTO

DE MATHIAS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05

(cinco) dias. Int.

 

0011447-72.1995.403.6100 (95.0011447-0) - GIUSEPPE MAURO X GILBERTO CARON X GIUSEPPE DI

COSTANZO X GUARACI RODRIGUES MARQUES X GIUSEPPE COZZA X GLENEI PEREZ X GYULA

VIRAG X GISELE RODRIGUES E SILVA X HAROLDO KENJI TAKIGAMI X HERMES

PAIATO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP215695 - ANA PAULA MARTINS

PRETO SANTI E SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 -

CAMILA MODENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05

(cinco) dias. Int.

 

0021557-33.1995.403.6100 (95.0021557-8) - ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK X AGOSTINHO

TOFFOLI TAVOLARO X ALCIDES BRESSANI X ANA LUCIA GONCALVES FERREIRA X ANTONIO

BELLINI RODRIGUES X CARLOS ALBERTO CAVOTTI X CLAUDIA PADOVANI TAVOLARO

TREVISAN X CLAUDIA REGINA NUNES X DALTON TOFFOLI TAVOLARO X DIONEIA FERNANDES

MOMESSO X ELIANE PIERRO TAVOLARO X ELISABETE DO NASCIMENTO X FABIO PADOVANI

TAVOLARO X FATIMA APARECIDA GOMES DA SILVA X FERNANDO JOSE PRATA X JOSE

SEBASTIAO SOARES X MARCIA RITA NAKAMURA KAJITA X MARIO KAJITA X RENATO JOSE

RIBEIRO X ROSANE PIERRO TAVOLARO FERREIRA X SOLANGE PIERRO TAVOLARO X TANIA

MARA MOURA X TERESA SALETE CAMPREGHER PRATA(SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI

TAVOLARO E SP062058 - MARIO DE CAMARGO ANDRADE NETO E SP166232 - LUCIANA HELENA

DESSIMONI CESÁRIO E SP090936 - ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO

CARLOS DE MAGALHAES BETITO E SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05

(cinco) dias. Int.

 

0019929-72.1996.403.6100 (96.0019929-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049733-

22.1995.403.6100 (95.0049733-6)) CICERO FERREIRA SANTOS(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES

E SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072682 - JANETE

ORTOLANI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP198225 - LARISSA MARIA SILVA

TAVARES)

Tendo em vista a informação da CEF de que (fl. 415): Assim, de posse dos efetivos comprovantes de rendimento,

reitere-se, até o momento, não paresentados à ré, poderá ser promovida adequadamente a revisão, que está

prevista em contrato e, solicitada à Caixa, caberá o exame., manifeste-se a ré sobre a documentação do autor

apresentada às fls. 452-453, bem como se há a possibilidade de apresentação de proposta de acordo baseada na

documentação apresentada.Prazo: 30 (trinta) dias.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     69/424



 

0006349-38.1997.403.6100 (97.0006349-6) - FRANCISCO TORREZ X GERALDO NUNES DE ALMEIDA X

EDIRCIO FERREIRA DE LIMA X JOSE RODRIGUES DA CUNHA X LUIZ RABELLO DE FARIA X

MANOEL FERREIRA DE ARAUJO X MANOEL JOSE DE SOUZA X ORLANDO DE CARVALHO X

RAMIRO VITOR DA SILVA X RUBENS PEREIRA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Concedo dilação de prazo por 05 (cinco) dias à parte autora para manifestação sobre as informações apresentadas

pela CEF. Decorrido sem manifestação, cumpra-se o item 2, fl. 414, com a remessa ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

 

0027105-68.1997.403.6100 (97.0027105-6) - CELIA SOARES MARTINS X EVARISTO RAMIRO X

IVONALDO MENEZES DA ROCHA X JOAO LUIZ CESARIO X JOSIMAR LEAL BARROS(SP055910 -

DOROTI MILANI E SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

1. Ciência às partes do desarquivamento.2. Em cumprimento à obrigação de fazer, a CEF efetuou créditos em

relação a alguns autores, referentes aos índices de janeiro/89 e abril/90, e apresentou termos de adesão à LC n.

110/2001, quanto a outros. Porém, de acordo com a sentença transitada em julgado, ainda resta a aplicação dos

índices de junho/87 (Plano Bresser), maio/90 (Plano Collor I) e fevereiro/91 (Plano Collor II). Assim, cumpra a

CEF a obrigação de fazer em relação aos autores que não aderiram à LC n. 110/2001, com aplicação dos referidos

índices, no prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se.

 

0027544-79.1997.403.6100 (97.0027544-2) - JOSE FRANCISCO COELHO X SEBASTIAO PAULO DE

OLIVEIRA X SEBASTIAO UGOLINI X SELMA ALVES X SERGIO JOSE DE MELO SILVA(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05

(cinco) dias. Int.

 

0038778-58.1997.403.6100 (97.0038778-0) - AMERICO VICENTE X ANTONIO CARLOS ANDREOLI X

CELIA JULIA GARCIA X FERNANDA DE JESUS FERREIRA X FRANCISCO LIMEIRA DA SILVA X

JOSE MARIA COSTA LIMA X JOSE NEVES DOS SANTOS X JOSEVETE MARIA DA COSTA X

MADALENA DE LOURDES MIRA X MARIA VALERIA RIBEIRO DOS SANTOS(SP050658 - SILVIO

GASPERETI E SP136632 - NORBERTO PEREIRA PLATERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária dos planos econômicos.2. O processo

encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. 3. O termo de adesão aos termos da LC n.

110/2001 dos autores AMERICO VICENTE, ANTONIO CARLOS ANDREOLI e CELIA JULIA GARCIA foi

homologado à fl. 85.4. Embora não citada, compareceu espontaneamente em Juízo para noticiar a adesão aos

termos da LC n. 110/2001 da autora JOSEVETE MARIA DA COSTA. 5. Emendem os autores FERNANDA DE

JESUS FERREIRA, FRANCISCO LIMEIRA DA SILVA, JOSE MARIA COSTA LIMA, JOSE NEVES DOS

SANTOS, MADALENA DE LOURDES MIRA e MARIA VALERIA RIBEIRO DOS SANTOS a petição inicial

para: a) Juntar contrafé.b) Nos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve ser

atribuído levando-se em consideração o conteúdo econômico almejado.Assim, determino a correção do valor da

causa, para que corresponda ao proveito econômico que os autores pretendem obter por meio desta ação, devendo

ser recolhidas as custas relativas à diferença. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a

180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela

prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).Prazo:

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int.

 

0042377-05.1997.403.6100 (97.0042377-8) - DURVAL COELHO DE AMORIM X RICARDA BRITO DE

LIMA(Proc. DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

1. Ciência às partes do desarquivamento.2. Deposite a CEF o valor dos honorários advocatícios, devidamente

atualizados, em relação ao autor DURVAL COELHO DE AMORIM, nos termos da decisão à fl. 191. Prazo: 15

(quinze) dias. Intimem-se.
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0034691-25.1998.403.6100 (98.0034691-0) - ADILSON TADEU SANTORATO X ROSEMEIRE QUESSADA

SANTORATO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 -

SANDRA ROSA BUSTELLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

1. Esclareça o autor a planilha de fls. 465-472 que está apócrifa e a planilha de fls. 473-480 do sindicato dos

comerciários de São Paulo, uma vez que a CTPS do autor (fl. 453) indica que os recolhimentos da contribuição

sindical foram destinadas ao SIND. EMPS. COM. STO. ANDRÉ, entidade diversa da apresentada.2. Cumpra o

autor integralmente a decisão de fl. 428, com a juntada da documentação até a atual data, bem como com a juntada

dos contracheques.A documentação deverá ser apresentada em formato digital (PDF), gravado emCD/DVD, para

facilitar o manuseio dos autos do processo, redução de custos e contribuição com o meio ambiente.Int. 

 

0002852-06.2003.403.6100 (2003.61.00.002852-8) - MANOEL JOSE FILHO(SP099606 - LUIS FERNANDO

MORETTI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE

OLIVEIRA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO

E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para efetuar o

pagamento voluntário do valor indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em

caso de inadimplemento o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por

cento).(valor de fls. 217-218). Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor.2. Decorrido o prazo sem notícia

quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução.

3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int.

 

0014554-46.2003.403.6100 (2003.61.00.014554-5) - ANTONIO APARECIDO FERREIRA ISABEL X MARIA

JOSE LAZARINI X SONIA FATIMA APARECIDA DA CUNHA DO PRADO X MARIA BEATRIZ

VIGARIO SOARES X ANA MARIA DA COSTA PEREIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05

(cinco) dias. Int.

 

0003479-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NINFA ROSA NAVARRETTE(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI)

1. Junte a ré cópia do comprovante de renda dos últimos três meses para possibilitar a análise da concessão da

assistência judiciária. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se a autora para apresentar réplica à contestação, bem como

para que diga se concorda com o julgamento antecipado da lide ou se pretende a produção de alguma prova e, em

caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0015254-80.2007.403.6100 (2007.61.00.015254-3) - JOSE JOAQUIM DINIZ - ESPOLIO X MARIA DE JESUS

RODRIGUES DINIZ(SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP164141 - DANIEL POPOVICS

CANOLA)

Fl. 117: a CEF não cumpriu a determinação de fl. 115.Portanto, cumpra a Secretaria o despacho de fl. 116, com a

remessa ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0018195-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO

E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X IVANETE SANTOS X WALDIR DONIZETE

FERRARI

1. Indefiro o pedido de força policial para cumprimento do mandado, por ser incompatível com o procedimento. 2.

Defiro a notificação requerida a teor do disposto no artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil. 3.

Expeça-se mandado para intimação do arrendatário. Caso o imóvel não esteja sendo ocupado pelos próprios

arrendatários, deverá ser realizada a identificação do atual ocupante e a notificação dele para desocupação. 4.

Efetivado o ato e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entregue-se os autos à parte, mediante recibo,

independentemente de traslado, com baixa na distribuição. Int.

 

0018211-44.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO

E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X TIAGO IGNACIO ALVES X SHIRLEI INACIA

SANTOS ALVES
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1. Indefiro o pedido de força policial para cumprimento do mandado, por ser incompatível com o procedimento. 2.

Defiro a notificação requerida a teor do disposto no artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil. 3.

Expeça-se mandado para intimação do arrendatário. Caso o imóvel não esteja sendo ocupado pelos próprios

arrendatários, deverá ser realizada a identificação do atual ocupante e a notificação dele para desocupação. 4.

Efetivado o ato e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entregue-se os autos à parte, mediante recibo,

independentemente de traslado, com baixa na distribuição. Int.

 

 

Expediente Nº 5704

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016721-85.1993.403.6100 (93.0016721-9) - FRANCISCO JOCIONE SOUSA ARAUJO(SP083128 - MAURO

TRACCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor

da condenação (fls. 92-94), devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias.Noticiado o cumprimento, dê-se

ciência ao credor. 2. Caso o devedor não o efetue no prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no

percentual de 10%(dez por cento) e honorários advocatícios.Para assentar o montante dos honorários advocatícios

cabe ressaltar que estes se referem apenas a esta fase de cumprimento de sentença, cuja natureza não apresenta

complexidade e não demanda esforço extra do profissional. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da

dívida.3. Decorrido o prazo para pagamento voluntário (item 1), sem notícia quanto ao cumprimento, voltem os

autos conclusos para apreciação dos demais pedidos de fls. 92-94.Intime-se. 

 

0036358-22.1993.403.6100 (93.0036358-1) - CARLOS CORREA DE OLIVEIRA X MAURO JOSE

FERREIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X JOSE CARLOS

FAUSTINO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO

BRADESCO S/A(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP014824 - ANTONIO ALVARO MASCARO

DE TELLA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E

SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da decisão de fl. 633, em vista do decurso de prazo para os autores manifestarem-se, é a CEF intimada

a manifestar-se em termos de prosseguimento, se nada for requerido os autos serão arquivados.

 

0033291-78.1995.403.6100 (95.0033291-4) - ADEMAR CAVALCANTE X MARILENE ROSSI

CAVALCANTE X RUBENS CAVALCANTE - ESPOLIO (RONIVALDO CAVALCANTE)(SP107699B -

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ré)

da juntada dos comprovantes de transferência BacenJud e depósito judicial às fls. 309-312, para manifestação no

prazo legal de 05 (cinco) dias.

 

0052728-08.1995.403.6100 (95.0052728-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039833-

15.1995.403.6100 (95.0039833-8)) JOAO DE SOUZA GONCALVES X MARIA JOSE ZACARIAS

GONCALVES X MARCELO ZACARIAS GONCALVES(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E

SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077580 - IVONE

COAN E SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO)

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de parcelamento formulado pela parte autora.Prazo: 15 (quinze) dias.Após,

voltem os autos conclusos.Int.

 

0006142-39.1997.403.6100 (97.0006142-6) - JAIME LOPES CARRILHO X MARIA DE LOURDES RUIZ

PADILLA X MARIA DO CARMO DA COSTA DA SILVA X MARIA FLORENICE FATIMA CRUZ X

MARILENA REGINA DE OLIVEIRA MENEZES X NATALINO ITALO MASSONETTO X ODAIR FROES

DE ABREU X PEDRO ALVES DA COSTA X ROBERTO FARINA X VERA LUCIA DE BIAZZI(SP099442 -

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0041978-73.1997.403.6100 (97.0041978-9) - IRACILDA MAGALI FERRAZ X ANTONIO CARLOS DE

CARVALHO X ANTONIO EDMAR PEREIRA MESQUITA X CLAYTON LAZZARINI X ROSIMEIRE
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APARECIDA LODI(SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0042237-68.1997.403.6100 (97.0042237-2) - JOAO VIEIRA DA SILVA X JOSE SOUZA BISPO X JAHILSON

LOPES DA SILVA X MARIA DA GLORIA DO NASCIMENTO X CICERO OLIVEIRA SANTOS X

JULIMAR MARREIROS DOS SANTOS X MARIA LUIZA PEREIRA DE LIMA X JOSE RIBAMAR DE

SOUZA X ANTONIO SOARES FERREIRA X JOSE FERREIRA DA SILVA(SP141396 - ELIAS BEZERRA

DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E

SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0055336-08.1997.403.6100 (97.0055336-1) - JOSE VIANEY PINTO(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E

SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

É INTIMADA a parte autora dos documentos de fls. 43-44 e a apresentar réplica à contestação, bem como para

que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova. 

 

0048863-69.1998.403.6100 (98.0048863-4) - ALMIR TEIXEIRA X GILENO ALVES DA SILVA X SONIA

MARIA EVANGELISTA DA SILVA X EZEQUIAS TIBURCIO VALERIANO X LUIZ ULISSES DE

LIMA(MA002922 - MANUEL NATIVIDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

É INTIMADA a parte autora dos documentos de fls. 75-79 e a apresentar réplica à contestação, bem como para

que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova. 

 

0048952-92.1998.403.6100 (98.0048952-5) - AUGUSTO RAIA NETO X PEDRO ALVES DE LIRA X

MILTON ELIAS DA CRUZ X ORLANDO GODOE(SP087843 - SOLANGE VIEIRA DE JESUS E SP105506 -

LOURDES DE FATIMA BENATI DE SA E SP114986 - MARLENE BOSCARIOL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP214060B - MAURICIO

OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pela ré.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0001044-05.1999.403.6100 (1999.61.00.001044-0) - YOSHIMITSU NOGAMI X VICENTE PAULA DA

SILVA X MAURICIO LEAO DA ROCHA X LUIZ MOREIRA SANTOS(SP142271 - YARA DE ARAUJO DE

MALTES E SP129767 - WILSON JOSE PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

É INTIMADA a parte autora dos documentos de fls. 93-96 e a apresentar réplica à contestação, bem como para

que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova. 

 

0008835-88.2000.403.6100 (2000.61.00.008835-4) - SERGIO GUAREZ(SP094177 - EDIVALDO SILVA DE

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

É INTIMADA a parte autora dos documentos de fls. 38-39 e a apresentar réplica à contestação, bem como para

que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova. 

 

0007204-02.2006.403.6100 (2006.61.00.007204-0) - HIDEO TAKAHASHI DE LUCCAS(SP181384 -

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Cumpra o autor a determinação de fl. 340, com a juntada de contrafé.Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção.Int.

 

0024527-83.2007.403.6100 (2007.61.00.024527-2) - ALEXSANDER DE CAMPOS MANHOSO(SP053722 -
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JOSE XAVIER MARQUES E SP234621 - DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP116795 - JULIA LOPES

PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. Int. 

 

0008843-84.2008.403.6100 (2008.61.00.008843-2) - NELICE DE SOUZA BRITTO X EDUARDO FROES

BRITTO(SP307696 - GABRIELA DE FARIA TONELLO E SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT E SP248503 -

IGOR FORTES CATTA PRETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP174460 - VALDIR BENEDITO

RODRIGUES)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 332-335.Prazo: 30 (trinta)

dias sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF. Int. 

 

0001425-90.2011.403.6100 - FERNANDO ANTONIO FARIAS X MARCIA KASSAB FARIAS X MARIA

KASSAB(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO ARAUJO DE CASTRO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

É INTIMADA a parte autora dos documentos de fls. 102-116 e a apresentar réplica à contestação, bem como para

que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova.

 

0023515-92.2011.403.6100 - NEUZA DA SILVA(SP173643 - JOSE LUIZ BATTAGLIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA

LIA NOVAES)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a PARTE AUTORA da juntada da petição e

documentos de fls. 92-101, da ré CEF, para manifestação no prazo legal de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo

398 do CPC. 

 

0008208-30.2013.403.6100 - ELIZABETH MARIA MONTEIRO DE BARROS(SP152901 - JOSE VICENTE

DORA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0021755-26.2002.403.6100 (2002.61.00.021755-2) - CONDOMINIO PORTAL DA CIDADE(SP062937 -

MARCOS MONACO E SP222799 - ANDRE SEABRA CARVALHO MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES)

1. Proceda a Secretaria ao desmembramento do volume dos autos a partir da folha 245, com a formação do

segundo volume e a renumeração das folhas, nos termos do Prov. 64/2005 - COGE.2. Manifestem-se as partes

sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Prazo: 30 (trinta) dias sucessivos, sendo os 15 (quinze)

primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016760-04.2001.403.6100 (2001.61.00.016760-0) - WILKENS PANTOJA SILVA X CLAUDIA TEREZA

PAULOSSI SILVA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO E SP182118 - ANDRÉ LUIS

SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILKENS PANTOJA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CLAUDIA TEREZA PAULOSSI SILVA

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da parte executada e da certidão negativa do Oficial de Justiça.Prazo:

10 (dez) dias.Intimem-se.
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Expediente Nº 5708

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000874-09.1994.403.6100 (94.0000874-0) - JUAN MIGUEL MARTINS MATOS(SP020829 - JOSE

REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP110819 - CARLA MALUF ELIAS E SP169024 - GABRIELA

NOGUEIRA ZANI GIUZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

O autor informou, às fls. 312-319, sobre a impossibilidade da comprovar que sua genitora, Sra. Maria Mercedes

Matos Serrano, era a co-titular das contas-poupança 716-1, 717-0 e 44108-7 e que ele era o co-titular da conta-

poupança n. 38095-2, cujo extrato consta o nome dela.Assim, para possibilitar o levantamento de parte do valor

que caberia à genitora falecida, necessário comprovar a condição de herdeiro, com cópia do formal de partilha

(apenas na parte de indicação dos sucessores, sentença homologatória e trânsito em julgado).Concedo o prazo de

30 (trinta) dias ao autor para providenciar os documentos.Comprovada a sucessão em seu favor, expeça-se alvará

de levantamento:1) da metade do valor depositado, em caso de ser único herdeiro; ou 2) da cota parte da metade

do valor apurado em relação à conta titularizada por sua mãe, caso haja mais de um herdeiro; e 2.1) da metade do

valor apurado em relação às demais contas-conjuntas nas quais é um dos titulares; ou 3) caso nada comprove,

expeça-se alvará apenas da metade do valor apurado em relação às contas nas quais é um dos titulares; e 3.1)

expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF quanto ao remanescente, em qualquer dos casos.Liquidados os

alvarás, arquivem-se os autos com baixa-findo.Intimem-se.

 

0015980-11.1994.403.6100 (94.0015980-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013241-

65.1994.403.6100 (94.0013241-7)) WALDIR TORNAY X VALERIA FLORES DE SOUZA

TORNAY(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI)

Nos termos da Portaria n. 13/2011, É INTIMADA A RÉ CEF da penhora on line realizada por meio do programa

Bacenjud.

 

0021257-71.1995.403.6100 (95.0021257-9) - OSNI GOMES X PAULO EDIR DE ASSIS X MIGUEL

FRANCISCO DA ROCHA X JOSE BERNARDINO DE SENA IRMAO X TRINDADE GALINDO

GOMES(SP080879 - HEDI SALGE MONTEIRO FILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05

(cinco) dias. Int.

 

0001644-31.1996.403.6100 (96.0001644-5) - CLAUDIO APARECIDO GERMANO(SP031426 - SEBASTIAO

JOEL LUZ E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0030863-89.1996.403.6100 (96.0030863-2) - LUIZ MAURO DOS SANTOS X LUZIA SILVEIRO SANTO X

JOAO MILITAO DA SILVA X JOSE LUIZ CHARPELETI X ROBERTO DE OLIVEIRA(SP099442 -

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0017482-77.1997.403.6100 (97.0017482-4) - LIOZIDIO FERREIRA X LUIZ COSMO DA SILVA X MARIA

NICE ROSA BISPO X ROSEMARY FERNANDES DE FARIAS X SEVERINO JOAO DE SOUZA(SP098077 -

GILSON KIRSTEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0023580-78.1997.403.6100 (97.0023580-7) - JOAO NETO PINTO DE ALMEIDA X EZIO SARCHI NETO X

JOAO BEZERRA DE MENEZES X JULIA MARIA DA SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA X LUIZ

EUFLASINO BARBOSA X CECILIA IMPALIA DE SOUZA X MARIA DE LUCIA DO NASCIMENTO
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MENEZES X MARIO FIRMINO DA SILVA X BRAULIO FERREIRA(SP095515 - SUELI MIGUEL

MONTGOMERY DE SOUSA E SP126143 - NILCEIA APARECIDA ANDRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E

SP172416 - ELIANE HAMAMURA)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0028449-84.1997.403.6100 (97.0028449-2) - OTACILIO BELMIRO DOS SANTOS(SP124820 - ANTONIO

APRIGIO FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0041349-31.1999.403.6100 (1999.61.00.041349-2) - GILBERTO ANTONIO LEO SILVA(SP120104 - CINTIA

MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco)

dias. Int.

 

0002099-83.2002.403.6100 (2002.61.00.002099-9) - CLAUDEMIR JOSE DE OLIVEIRA X ROSA VERIANO

DE OLIVEIRA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E

SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X UNIAO FEDERAL X

CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Intime-se pela derradeira vez os autores para que atendam o requerido pelo Sr. Perito às fls. 642-643, no prazo de

10( dez) dias, devendo acostar aos presentes autos os índices de reajuste salarial de sua categoria profissional no

perído entre novembro de 2001 até a presente data, sob pena de preclusão da prova pericial.

 

0020732-93.2012.403.6100 - HELCIO FONSECA X VERA LUCIA RODRIGUES BAURICH

FONSECA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCO

BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA

NALESSO CAMARGO E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0015800-28.2013.403.6100 - JACQUELINE ROBERTA VERGANI BONFIM X ANDRE BONFIM DO

NASCIMENTO(SP089369 - LUIZ CARLOS VIDIGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA

SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X RENE ARAUJO SANTOS JUNIOR(SP131650 -

SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X ANTONIO LOPES ROCHA - CONSTRUTORA(SP131650 -

SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA)

O embargante alega haver omissão/contradição na decisão. Não se constata o vício apontado. Em análise aos

fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da decisão embargada,

não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi decidida fundamentadamente e o

embargante, que não concorda com os motivos expostos na decisão, deve socorrer-se do recurso apropriado. Não

há omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

REJEITO os embargos de declaração. Int. 

 

0020192-11.2013.403.6100 - JOAO CARLOS DA ROSA NASCIMENTO(SP306032 - HUGO VITOR HARDY

DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Emende o autor a petição inicial para juntar os últimos três contracheques para análise do pedido de assistência

judiciária.Prazo: 10 (dez) dias.Int.
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Expediente Nº 5742

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015378-83.1995.403.6100 (95.0015378-5) - ODAHYR ALFERES ROMERO(SP020381 - ODAHYR

ALFERES ROMERO E SP028458 - ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO) X OSEAS ARCELINO DE

SOUZA X PAULO SERGIO SERIBERTO X PEDRO BUSSI CARRASCO X PAULO APARECIDO

LACRETA X PAULO PLACITTE X PAULO HENRIQUE SONJA NOGUEIRA X PAULO CEZAR DOS

SANTOS X PAULO ANDRADE DE ABREU X PERCIVAL VILELA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO

FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO

ESTEVES)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0015378-83.1995.403.6100 Sentença(tipo B)ODAHYR ALFERES

ROMERO executa título judicial em face da Caixa Econômica Federal - CEF. A execução foi extinta em relação

aos autores OSEAS ARCELINO DE SOUZA, PAULO SERGIO SERIBERTO, PEDRO BUSSI CARRASCO,

PAULO APARECIDO LACRETA, PAULO PLACITTE, PAULO HENRIQUE SONJA NOGUEIRA, PAULO

CEZAR DOS SANTOS, PAULO ANDRADE DE ABREU e PERCIVAL VILELA (fls. 636-637).Nas fls. 820-

824 foi proferida decisão que determinou pagamento voluntário do valor de R$5.778,71, referente à multa e,

R$1.188,31 dos honorários advocatícios.Intimada, a ré depositou os valores determinados (fls. 832-833).Foi

determinado o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 475-J, bem como do valor referente ao plano verão

recebido em outro processo que havia sido abatido do valor da multa (fls. 849 e 865).A CEF efetuou os valores

determinados (fls. 857 e 876).O autor concordou com os valores depositados e requereu o levantamento dos

depósitos (fls. 878-879).É o relatório. Fundamento e decido.Os depósitos efetuados pela ré atendem aos comandos

do decreto condenatório.Assim, verifica-se que a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida.

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor dos depósitos das fls.

830 e 832-833, 857 e 876.Liquidados os alvarás, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São

Paulo, 12 de dezembro de 2013.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

 

Expediente Nº 5743

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029904-11.2002.403.6100 (2002.61.00.029904-0) - ROBERTO CIAMPOLINI X LILIA FERNANDES

CIAMPOLINI(SP018074 - SERGIO GOMES DA SILVA E SP168806 - BRUNA LONRENSATTO E SILVA) X

FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP082112 - MONICA DENISE

CARLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES)

1. Proceda a Secretaria ao desentranhamento do documento de liberação da hipoteca às fls. 407-416, e à entrega à

parte autora, com recibo nos autos, para que efetue as providências cabíveis junto ao Cartório de Registro de

Imóveis.2. Prejudicada a petição de fls. 435-440, em face da determinação supra.3. Manifeste-se a parte autora

quanto ao prosseguimento do feito, em relação à verba sucumbencial devida pela CEF. Intimem-se.

 

0018544-40.2006.403.6100 (2006.61.00.018544-1) - AMERICO RUFINO X DEBORA ZICARDI

RUFINO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE)

Arquivem-se.

 

0000092-98.2014.403.6100 - VALDEMIR NASCIMENTO ALMEIDA(SP229548 - HAROLDO NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.
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0000266-10.2014.403.6100 - JOAO PRIMILA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0000411-66.2014.403.6100 - FRANCISCO DE ASSIS ROCHA DE PAULA(SP250993 - AIRTON DA COSTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2800

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037739-65.1993.403.6100 (93.0037739-6) - JOSE ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA X MARA LUCIA

PATZINA X NELSON MITUO MATSUMOTO X ISMAEL PREDOLIN X ANTONIO RODRIGUES DOS

SANTOS FILHO X YASKO KODAMA LONGO X LUIZ ANTONIO RODRIGUES DE MORAES X LIBERO

FORTES X MARCIO DE OLIVEIRA BRANCO X APARECIDA SHIZUE KOYAMA(SP083154 - ALZIRA

DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP220952 - OLIVIA

FERREIRA RAZABONI)

Vistos em despacho.Fls.692/694,696 e 699/700: Tendo em vista a apresentação de planilha de cálculos pela CEF,

com o saldo atualizado do valor devido por Alzira Dias Sirota Rotbande e o depósito por ela efetivado da primeira

parcela, expeça-se alvará de levantamento à CEF acerca da guia de fl.700, bem como do depósito de fl.688,

conforme pedido da ré. Após, aguarde-se o pagamento pela advogada das duas parcelas restantes.Int. 

 

0000299-98.1994.403.6100 (94.0000299-8) - GEOMETAL CONSTRUCOES METALICAS LTDA(SP053826 -

GARDEL PEPE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em despacho.Fl.295: Verifico dos autos que a sentença de fls.80/85 determinou relativamente aos

honorários, em vista de parcial procedência da ação, que as partes arcassem cada qual com os respectivos

honorários, não modificada em sede de recurso nesse aspecto.Dessa forma, junte a parte autora novos cálculos

sem a inclusão do valor referente aos honorários sucumbenciais, para que seja expedido o mandado de citação,

uma vez que as cópias necessárias já foram colacionadas aos autos.Junte também uma cópia dos cálculos para

acompanhamento do mandado de citação a ser expedido.Prazo de dez dias. Regularizado, cumpra-se a parte final

do despacho de fl.292.Int. Cumpra-se. 

 

0023321-88.1994.403.6100 (94.0023321-3) - SAMPEL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA

LTDA(SP136650 - APARECIDO DOS SANTOS E SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Vistos em despacho.Fls.343/348: Conforme observado no despacho de fl.334, sendo a ré União, deverá ser citada

nos termos do artigo 730 do CPC. Dessa forma, junte a autora as cópias das peças necessárias à citação, quais

sejam, sentença, acórdão, trânsito em julgado, cálculos atualizados e pedido de execução. Prazo de dez dias.
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Juntadas as cópias, CITE-SE a ré, nos termos do art.730 do CPC, para, querendo, opor os Embargos que entender

cabíveis, no prazo legal. Int. C. 

 

0000786-34.1995.403.6100 (95.0000786-0) - MARCILIA TAVARES GURGEL BOVE X MARILENE

MESCHIATTI IKEDA X MICHI NAKABAYASHI PAULINETTI X MARIA DA GLORIA RICCI

JUVELHO(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. TADAMITSU NUKUI E SP171870 - NATALIA FERRAGINI

VERDINI E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 -

MARCELO MAMED ABDALLA)

Vistos em despacho.Fl.777 e 778: Em razão da concordância da autora MARILENA MESCHIATTI IKEDA com

os créditos efetuados, resta satisfeita a obrigação pela CEF e assim, extingo a execução, nos termos do artigo 794,

I, do CPC., relativamente a sua conta vinculada de nº61411633034405100591616015. Outrossim, acolho os

esclarecimentos fornecidos pela CEF. Com relação ao pedido de alvará, requerido pelos autores, verifico que

foram depositados anteriormente valores referentes a honorários sucumbencias e custas sem o devido

soerguimento até a presente data. Dessa forma, expeça a Secretaria os alvarás de levantamento dos depósitos de

fls.533(R$509,74), 643(R$109,39) e 738(R$161,28), efetuados pela ré, a título de honorários e custas, ao

advogado dos autores, mencionado à fl.777.Expedidos e liquidados, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas legais. C. Int. 

 

0003103-05.1995.403.6100 (95.0003103-5) - JOSE ANTONIO PRADO RANGEL X MARIA HELENA

BOTTIGLIERI RANGEL(SP068705 - VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN E SP282338 - LUCIANA

COUTINHO PASSOS E SP010711 - GERALDO MONTEIRO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT)

Vistos em despacho. Fls. 458/461 - Ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do agravo de

instrumento interposto pela parte autora.Outrossim, considerando que foi negado seguimento ao agravo,

observadas as cautelas legais, cumpra a Secretaria a parte final da decisão agravada, remetendo-se os autos para

extinção da execução.Int.

 

0017751-87.1995.403.6100 (95.0017751-0) - ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO X ALVARO LUIS JOSE

ROMAO X ANTONIO CARLOS CAMPOS X ELSON MOLINA TINOCO X MARCIA APARECIDA

ROMAO MOLINA X SILVIA HELENA CAMPOS ROMAO X VERA LUCIA BALZANO X CARLOS

ANDRADE X ANDERSON DE ALMEIDA CARDOSO X ANTONIO EDMILSON SOARES(SP090110 -

EGIDIO AMADEU BERTOLLI E SP121015 - CARLA CRUVINEL CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442

- MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP129551 - DANIELLE

ROMEIRO PINTO HEIFFIG)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) autor(s). Intime-se.

 

0020918-15.1995.403.6100 (95.0020918-7) - ADAUTO SOARES DA SILVA(SP115827 - ARLINDO FELIPE

DA CUNHA E SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc.

ANA CLAUDIA SCHIMIDT(ADV). E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E Proc.

MARGARETH ROSE R.DE A. E MOURA(ADV)) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO

COTRIM)

Vistos em despacho.Analisados os autos, verifico que a conta confeccionada pelo Setor da Contadoria, obedeceu

estritamente aos termos do julgado.Desta forma, homologo os cálculos de fls.357/359 para que surta seus efeitos

legais.Atente o AUTOR ao Extrato de fls.371/372, juntado pela CEF, no qual é possível confirmar o creditamento

do valor devido em sua conta vinculada. Diante do exposto, decorrido o prazo recursal, venham os autos

conclusos para EXTINÇÃO.I.C.

 

0025371-53.1995.403.6100 (95.0025371-2) - CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS X GILBERTO

FRASSI X HELIO FERNANDES X JOSE HENRIQUE PASTORE X MARCIO FAUSTO ACCACIO DE

OLIVEIRA X OLEGARIO MEILAN PERES(SP038364 - CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS E

SP023674 - GILBERTO FRASSI E SP026885 - HELIO FERNANDES E SP032138 - JOSE HENRIQUE

PASTORE E SP047974 - MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA E SP023473 - MARCOS

GUASTELLA E SP054018 - OLEGARIO MEYLAN PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -
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CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

Vistos em despacho.Diante da concordância dos autores (fls.560/561) com relação aos valores creditados pela

CEF em suas respectivas contas vinculadas, depósitos devidamente comprovados nos extratos de fls.501/502 e

528 (Clovis Frederido da Silva Ramos), fls.503/506 e fls.529/532 (Gilberto Frassi), fls.507/510 e fls.533/536

(Helio Fernandes), fls.511/514 e fls. 537/538 (José Henrique Pastore), fls.515/517 e fls.539/543 (Marcio Fausto

Accacio de Oliveira), fls.518/519 e fls.544/557 (Olegario Meilan Peres), EXTINGO a execução, com fulcro no

art. 794, I, CPC.Esclareço aos autores que os valores depositados poderão ser sacados diretamente pelos

respectivos titulares DESDE que se enquadrem nas hipóteses definidas na Lei 8.036/90, artigo 20 (rol

taxativo).Obedecidos os parâmetros legais para movimentação das contas vinculadas e, permanecendo a

dificuldade no levantamento dos valores nelas depositados, deverão os autores comprovar as diligências efetuadas

junto à agência da CEF.Caso não haja nova manifestação das partes, no prazo de 15 (quinze) dias, remetam-se os

autos ao arquivo FINDO com as cautelas de praxe.I.C.

 

0040810-70.1996.403.6100 (96.0040810-6) - SILVIA MILOCO X PAULO SIMOES DE ALMEIDA PINA X

RENATA MARILIA SANTOS TALARICO X ROSA MARIA ESTEVES MIGOTTO X SELENE ROSINA

RODRIGUES DA CUNHA X TANIA REGINA ANACLETO X VERA BUENO DHORTA(SP089632 -

ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X IPHAN -

INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO ARTISTICO NACIONAL(SP019316 - REYNALDO

FRANCISCO MORA E Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Vistos em despacho. Providencie, a parte credora, as exigências constantes do art.8º, da Resolução nº 168/11 do

Eg. Conselho da Justiça Federal, para expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e ou requisitório,

quais sejam:a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b)

cálculo individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário,

bem como do advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e

de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal, providenciando, se o caso, a

documentação necessária a eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício,

tendo em vista a necessidade de TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO

PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DE

CANCELAMENTO DO OFÍCIO; d) planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários

advocatícios, salvo se considerados parcelas autonômas da execução.Tratando-se de requisição de natureza

salarial, referente a servidor público, informe(m) o(s) credor(es) ainda:a)o órgão a que estiver vinculado o servidor

público; b)o valor da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público Civil-PSS, com a indicação de

ativo, inativo ou pensionista, que será descontado no momento do saque do crédito, conforme disposto na

Res.168/11 do CJF.Pontuo, finalmente, que em recente pronunciamento nas ADIs 4421 e 4357,o C. STF declarou

a inconstitucionalidade da compensação no bojo dos ofícios precatórios, prevista nos parágrafos 9º e 10º da

Constituição Federal, sendo desnecessária, portanto, a prévia vista dos autos à União Federal para esse fim.Assim,

após a expedição, intime-se as partes para manifestação sobre o(s) RPV(s)/PRC(s) expedidos, no prazo de 10

(dez) dias.Nada sendo oposto, voltem os autos para transmissão das solicitações de pagamento expedidas,

sobrestando-se os autos até a comunicação do pagamento. Comunicado, esta vara adotará as providências

necessárias à ativação do processo, independentemente de requerimento e de recolhimento de custas.Ademais,

ESCLAREÇO aos autores que o pagamento do valor devido a TÍTULO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

nos autos dos Embargos à Execução Nº0010201-89.2005.403.6100 deverá seguir os trâmites da execução contra o

IPHAN, autarquia federal representada pela PRF. Desta forma, os interessados deverão fornecer as peças

necessárias para expedição do MANDADO DE CITAÇÃO da PRF, nos termos do art. 730 do CPC, naqueles

autos.I.C.

 

0015665-75.1997.403.6100 (97.0015665-6) - LEONILDO PIERIN X LUIZ DA SILVA X LUIZ VICENTE

FERREIRA X NATAL ZAMPOLA X NELSON FIORIO X NELSON TUTUMI SHIRAICHI X PEDRO

JUAREZ ONDEI X OTAVIO BERALDO X TEREZINHA PADETI X VENANCIO MARTINS DOS

SANTOS(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP216375 - IVAN ALBERTO

MANCINI PIRES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Chamo os autos à conclusão.Considerando que o autor VENÂNCIO MARTINS DOS SANTOS já teve o

creditamento realizado em sua conta vinculada, bem como, já foram apresentados os extratos a fim de possibilitar

a conferência dos valores, observadas as formalidades legais, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.I.C.
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0023393-70.1997.403.6100 (97.0023393-6) - RAIMUNDA SEVERO ZUZA X OSVALDO ALVES ZUZA X

IVETE ZUZA DA SILVA(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP055910 - DOROTI MILANI E SP279781 -

SILVIA CORREA DE AQUINO E SP298953 - RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos em despacho. PRIMEIRAMENTE, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo ativo do feito os

herdeiros indicados às fls.272/283, sendo eles: OSVALDO ALVES ZUZA e IVETE ZUZA DA SILVA.

Fls.287/288: Diante do exposto no art. 333, inciso I do CPC, que incumbiu ao autor o ônus da prova quanto ao

fato constitutivo do seu direito, INDEFIRO o pedido dos herdeiros no tocante à intimação da CEF para que

apresente as guias comprobatórias dos recolhimentos dos depósitos fundiários (GR/RE) e relação de empregados,

cabendo aos interessados diligenciarem para obtenção de referidos documentos. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorrido

o prazo sem manifestação, aguardem SOBRESTADOS eventual provocação. I.C.

 

0032194-38.1998.403.6100 (98.0032194-2) - EDIFICARTE CONSTRUCAO E COMERCIO DE IMOVEIS

LTDA - ME(SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO E SP185740 - CARLOS EDUARDO

ZAVALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA E

Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES)

Vistos em despacho. Fls. 446/457 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos da Ação

Rescisória nº 2011.03.00.028012-0, que manteve a sentença de improcedência e julgou procedente a

rescisória.Dessa forma, observadas as cautelas legais e decorrido o prazo recursal na ação rescisória, requeira a

União Federal e INSS o que de direito, no prazo legal. Silentes, retornem ao arquivo.I.C.

 

0020281-25.1999.403.6100 (1999.61.00.020281-0) - VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA

FRASCINO E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP234916 - PAULO CAMARGO

TEDESCO E SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD E SP318577 - EDUARDO FERREIRA

GIAQUINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Vistos em despacho. Fls.903/905: Defiro a expedição de OFÍCIO à CEF conforme requerido pela VOITH PAPER

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. para que esclareça os valores históricos e atualizados antes e após a

conversão em renda, bem como confirme se o valor histórico convertido em renda (R$13.288.940,75) foi

deduzido do saldo histórico ou atualizado. Prazo: 15 (quinze) dias. Prestadas as informações, dê-se vista às partes.

Oportunamente, voltem conclusos. I.C.

 

0031002-36.1999.403.6100 (1999.61.00.031002-2) - AIRTON LUIS DA SILVA X WALDIRIA DO SOCORRO

VERNICE SILVA X PAULO SERGIO DA SILVA(SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR E SP146360 -

CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Vistos em despacho. Fls. 394/395: Dê-se ciência à CEF acerca do pedido de tentativa de conciliação formulada

pela parte autora. Prazo: 10(dez) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int.

 

0031692-65.1999.403.6100 (1999.61.00.031692-9) - JAPAN AIRLINES COMPANY LTDA(SP154577A -

SIMONE FRANCO DI CIERO E SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY E Proc. ROBERTO DANDREA

VERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. NAIARA PELLIZARO DE L. CANCELLIER)

Vistos em despacho. Fls. 896/900: Defiro o prazo de 60(sessenta) dias requeridos pela União (Fazenda Nacional)

para as diligências necessárias ao prosseguimento do feito. Após, tornem os autos conclusos. I.C.

 

0026035-11.2000.403.6100 (2000.61.00.026035-7) - ONOFRE BATISTA PINTO(SP090130 - DALMIR

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em despacho. Fls. 284/286: Dê-se ciência à parte autora para se manifestar acerca do creditamento efetuado

em sua conta vinculada. Prazo: 10(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0035740-33.2000.403.6100 (2000.61.00.035740-7) - JOAO PACCHIONI X JOAO RUSCINC X FRANCISCO

ASSIS FARIA LIMA X PATRICIA MAYA ESPER BARBOSA(SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Vistos em despacho.Verifico que os valores depositados pela CEF por meio das guias de fls.248 e 347, já foram

devidamente levantados pela advogada da autora, conforme alvarás de fls.274 e 365.No entanto, as quantias

mencionadas às guias de fls.281, 435 e 458 ainda não foram levantadas, sendo certo que foram efetuadas pela
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CEF para pagamento de honorários sucumbenciais. Considerando que a controvérsia persiste tão somente com

relação aos valores principais depositados a maior nas contas vinculadas dos autores JOÃO PACCHIONI e

FRANCISCO ASSIS FERREIRA (fls.517/523), EXPEÇAM-SE alvarás dos valores indicados no item acima, em

favor da DRA. MARIA LUCIA KOGEMPA (procuração de fl.15).Fls.517/523: Recebo o requerimento do credor

(CEF), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência aos devedores (JOÃO PACCHIONI e FRANCISCO ASSIS

FERREIRA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUEM os valores a que foram condenados, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado

pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o

disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir

maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação

da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação

do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave

constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima

exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora,

como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar

o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o

débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o

recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO

ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado

em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se os devedores optarem

por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J,

1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0047336-14.2000.403.6100 (2000.61.00.047336-5) - AMARAL SIGNS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X

UNIAO FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO E SP150922 - TELMA DE MELO

SILVA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Intime-se.

 

0025889-96.2002.403.6100 (2002.61.00.025889-0) - SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA(SP121220 -

DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP130932 - FABIANO LOURENCO DE CASTRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

0010756-43.2004.403.6100 (2004.61.00.010756-1) - HELIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA FILHO X

APPARECIDA REOCELE BUENO DE CAMARGO PEREIRA(SP146873 - AMAURI GREGORIO

BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos em despacho.Fl.500: Defiro o prazo de vinte dias aos autores para que forneçam os cálculos atualizados

necessários à execução da sentença. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0021017-67.2004.403.6100 (2004.61.00.021017-7) - FRANCISCO DE ASSIS CAMPANELLA(RJ059663 -

ELIEL SANTOS JACINTHO E SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos em despacho.Fl.469: Concedo novo prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias para que a CEF

apresente certidão atualizada da matrícula do imóvel, conforme já solicitado no despacho de fl.459, tendo em vista

que em 14 de outubro de 2013, foi deferido à CEF o mesmo prazo para apresentação do registro requisitado.Após,

venham conclusos para análise do pedido de fls.455/456.Silente, aguardem-se os autos SOBRESTADOS eventual

provocação.I.C.

 

0027579-92.2004.403.6100 (2004.61.00.027579-2) - ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E

CONTROLE DO AR LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO) X INSS/FAZENDA(SP186016 - LETICIA DEA

BANKS FERREIRA LOPES)

Vistos em despacho. Fl. 326: Defiro o pedido formulado pela União - Fazenda Nacional. Expeça-se Ofício de

conversão em renda a favor da União- Fazenda Nacional, nos termos requeridos. Noticiada a conversão, nada

mais sendo requerido p-elas partes, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo findo. I.C.

 

0035409-12.2004.403.6100 (2004.61.00.035409-6) - PAULO GOMES LIDUAR X CHIYONO SUZUKI X

CLAUMIRO FREIRE X ANA EUNICE DE MORAES MAXIMO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos em decisão. Fl.353: Recebo os embargos de declaração, vez que tempestivos. Alega, a embargante,

omissão a macular a a decisão de fls.351/352, que não fixou honorários advocatícios em seu favor, apesar de ter

acolhido a exceção de pre-executividade oposta. DECIDO Analisada a decisão embargada, constato que

efetivamente não houve menção aos honorários advocatícios. Ocorre que este Juízo entende incabível a fixação de

verba honorária em sede de exceção de pre-executividade, por tratar-se de defesa apresentada nos próprios autos,

mediante simples petição. Consigno, ainda, que no caso dos autos referida defesa foi apresentada logo no início do

precedimento do cumprimento de sentença, não tendo havido a prática de qualquer outro ato, pela excipiente,

além da oposição da exceção. Nesses termos, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão

apontada, nos termos supra, devolvendo às partes o prazo recursal. Tendo em vista que os presentes embargos

foram opostos no prazo de recurso da parte autora, saliento que a CEF somente poderá fazer carga do processo

após o decurso do prazo recursal da parte autora quanto à decisão de fls.351/352. I.C.

 

0024370-81.2005.403.6100 (2005.61.00.024370-9) - PAULO ELIAS AFONSO(SP014853 - JOSE FERRAZ DE

ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E

SP137336E - ANGERLANE SOUSA PORTO)

Vistos em despacho. Diante da inércia do DEVEDOR (AUTOR) no tocante ao comando determinado no

despacho de fls.371/373, requeira o CREDOR (CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF), o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso não haja interesse por parte do CREDOR em executar o montante de

R$121,73 (atualizado para outubro/2013), tendo em vista seu valor ínfimo, remetam-se os autos ao arquivo findo

com as cautelas legais. I.C.
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0013585-26.2006.403.6100 (2006.61.00.013585-1) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(MG089463 -

LILIANA PADILHA RAMOS E MG090122 - EVANILDO LEITE ALKMIN) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA ROUVIER) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU

RODRIGUES PENTEADO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

RegiãoCiência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Intime-se.

 

0019040-35.2007.403.6100 (2007.61.00.019040-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA

SOARES E SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP209296 - MARCELO FIGUEROA

FATTINGER) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP068570 - MARTA FINO E SP212414 -

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0025182-55.2007.403.6100 (2007.61.00.025182-0) - JOAO ROBERTO FERREIRA X JOAO ROBERTO

FERREIRA & CIA LTDA ME(SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR E

SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

0011602-21.2008.403.6100 (2008.61.00.011602-6) - GISELE DE ALICE(SP056805 - JOAO BATISTA

BENATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA)

Vistos em despacho.Fls.255/258: Diante do pedido formulado pela CEF, a Secretaria deverá efetuar o

cancelamento do alvará original juntado à fl.256 (NCJF1987280 - Nº166/12A-2013), arquivando-o em pasta

própria.EXPEÇA-SE novo alvará com os dados idênticos ao anterior, devendo a CEF atentar com diligência ao

prazo para levantamento do valor a que tem direito, tendo em vista que o procedimento de emissão de novo

pagamento acarreta em custo e dispêndio de tempo valiosos da movimentação da máquina judiciária que já se

encontra sobrecarregada.I.C

 

0019022-77.2008.403.6100 (2008.61.00.019022-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X ARTEROTICA DISTRIBUIDORA DE FILME LTDA

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias. Intime-se.

 

0000267-68.2009.403.6100 (2009.61.00.000267-0) - ELCIO GAVA(SP188951 - ESTELA DO AMARAL

ALCANTARA E SP147954 - RENATA VILHENA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO

ANDRETTA JUNIOR) X ESTADO DE SAO PAULO(SP155514 - RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO

CAMPOS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP(SP182476 - KATIA LEITE)

Vistos em despacho.Fls.457/470: Dê-se ciência à AGU acerca da manifestação da FAZENDA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, na qual junta comprovante de depósito em via GRU (código 2232009), no montante de

R$35.388,08, realizado em 06/11/2013.Desta forma, resta confirmada a devolução do valor realizado a título de

depósito judicial para os cofres da UNIÃO FEDERAL.Caso não haja nova manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo findo com as cautelas de praxe.I.C.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     84/424



0013004-06.2009.403.6100 (2009.61.00.013004-0) - MADAILDE ROSA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Vistos em despacho. Fls. 184/186: Dê-se ciência à parte autora para se manifestar acerca dos documentos juntados

pela CEF. Prazo: 10(dez) dias. Após, nada mais sendo requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para

extinção. I.C.

 

0020268-40.2010.403.6100 - ERWIN WENDORFF X LEO GARBIN - ESPOLIO X EUTERPE MAGALI

BORNE GARBIN(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho. Em face do falecimento noticiado à fl. 192, da representante legal e pensionista do espólio de

LEO GARBIN, determino a juntada da certidão de óbito, bem como, suspendo o feito no tocante a este autor, com

fulcro no inciso I do artigo 265 do C.P.C..pa 1,02 Dessa forma, fixo o prazo de 60 dias, para a regularização do

feito/habilitação dos herdeiros. Regularizado o feito, apreciarei o pleito de transferência dos valores depositados

na conta vinculada de FGTS para uma conta judicial, a fim de possibilitar o levantamento por alvará.Comprove a

CEF, documentalmente, os termos do r. julgado, quanto ao co-autor ERWIN WENDORFF, face os dados

apresentados às fls. 163/164, no prazo de 60 dias.Saliento que, um prazo maior foi concedido à CEF, em face da

petição apresentada às fls. 193/195 reiterando a solicitação de extratos aos antigos bancos depositários.I.C.

 

0017385-86.2011.403.6100 - ESMERALDO DO CARMO VIANA X MARIA DE LOURDES FERREIRA

VIANA(SP278371 - MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Vistos em despacho.Fl.238: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF apresente o TERMO DE

LIBERAÇÃO DA HIPOTECA, conforme sentença transitada em julgado.Decorrido o prazo sem manifestação,

venham conclusos para arbitramento de multa diante do descumprimento da obrigação de fazer a que foi

condenada.I.C.

 

0007366-84.2012.403.6100 - REGIANI LOPES MALICIA(SP111131 - LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES

DE LIMA E SP147670 - LUCIENE BONADIA MARTINES E SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Vistos em despacho. Em face da petição do(s) credor(es), e em consonância com a sistemática do cumprimento de

título judicial (art. 461, do CPC), CONCEDO À CEF o prazo de 60 (sessenta) dias para JUNTAR aos autos:a)

documentos hábeis à verificação da(s) conta(s) vinculada(s), objeto da condenação: se ativa(s) ou inativa(s), dado

o fornecimento dos dados necessários (PIS, nome da mãe e ex-empregador) pelo(a)(s) credor(a)(es); b) de

eventuais termos de adesão de TODOS os autores, se se tratar o feito de litisconsórcio ativo. E, ainda, no mesmo

prazo deverá a CEF:a) em se tratando de CONTA ATIVA, proceder ao CREDITAMENTO DE VALORES,

juntando aos autos os respectivos extratos; e/oub) em se tratando de CONTA INATIVA, comprovar o

PAGAMENTO EFETIVADO.Pontuo que a responsabilidade da Caixa Econômica Federal quanto às providências

necessárias para a apresentação dos extratos fundiários, inclusive quanto aos períodos não mencionados na Lei

Complementar n.º 110/01 deflui dessa mesma lei, que atribuiu à CEF a obrigação de administrar os extratos de

contas fundiárias, seja por repasse dos antigos bancos depositários, seja pela autoridade conferida pela norma

referida justamente para exigir os dados necessários para tal administração.Assim, entendo que a edição da Lei

Complementar n.º 110/01 não eximiu a CEF dessa responsabilidade, posto que a determinação inserida no seu art.

10 restringe-se ao repasse, pelos bancos depositários, até 31/01/2002, das informações cadastrais e financeiras

relativas às contas de que eram mantenedores. Continua com a Caixa Econômica Federal o ônus de fornecer os

extratos respectivos, quando solicitados, mesmo quando atinentes a período anterior àquela data, adotando as

providências necessárias à obtenção das informações, requisitando-as aos antigos bancos depositários, conforme

posicionamento consolidado pelo C. STJ, em recurso julgado sob a sistemática do art.543-C do CPC, in verbis:

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste

Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica

Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e

deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem

orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de

correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os

extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à

migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/08.Recurso especial conhecido em parte e improvido.(REsp 1.108.034-RN, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 28/10/2009).Em caso de descumprimento INJUSTIFICADO da sentença, pela
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CEF, além da apreciação por este Juízo de eventual violação ao art. 14, II e V, combinado com art. 600, III, do

CPC, fica arbitrada desde já MULTA MORATÓRIA de 10% sob o valor da condenação (art. 461, 5º, do CPC), a

ser calculada PELOS CREDORES, aos quais incumbirá diligenciar administrativamente perante qualquer agência

da CEF para a consecução do(s) saldo(s) da(s) respectiva(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, também no prazo de

60 (sessenta) dias, a contar do escoamento, informando imediatamente a este Juízo eventual recusa pela

Instituição Financeira, devendo o processo, a partir daí, seguir o rito dos arts.475-J e seguintes do CPC.Não

havendo a manifestação do(s) credor(es) no prazo referido, deverão os autos aguardar provocação no arquivo. I.C.

 

0018448-15.2012.403.6100 - WHIRLPOOL S/A(SP208294 - VANESSA DAMASCENO ROSA SPINA E

SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE

SAMPAIO LUNARDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Vista ao(s) autor(es) e réu(s), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro prazo para a parte autora, para

manifestação acerca do laudo do Sr. Perito. Não havendo pedido de esclarecimentos, adotem-se as providências

necessárias para o recebimento dos honorários pelo Sr. Perito, conforme determinado na decisão que determinou a

realização da prova pericial. Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. Intime-se Certifico que o

despacho supra foi lançado em cumprimento à Portaria 13/2008

 

0003390-35.2013.403.6100 - SINEZEA ALVES FERNANDES SANTOS(SP325738 - UBIRAJARA ALVES

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES

E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0003957-66.2013.403.6100 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA(SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Vistos em despacho. Fl.84: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF junte acordo devidamente

assinado entre as partes, incluindo a confirmação do pagamento do valor aceito pelo autor, possibilitando a este

Juízo sua devida HOMOLOGAÇÃO e posterior extinção da ação, conforme já mencionado no despacho de fl.83.

Oportunamente, voltem conclusos. I.C.

 

0005570-24.2013.403.6100 - VALDECI ANTONIO TEIXEIRA(SP187523 - FERNANDO AURÉLIO DE

MONTEZUMA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO

FONSECA)

Processo n.º 0005570-24.2013.403.6100 Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela

antecipada, movida por VALDECI ANTONIO TEIXEIRA em face do CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF4, objetivando seja o autor declarado apto para o

exercício da função de Professor de Musculação. dRelata o autor que exerce a função de professor de musculação

desde o ano de 1986 e, apesar de não ser diplomado em Educação Física, tem possibilidade de ser registrado no

correspondente Conselho Regional como Provisionado. No entanto, em que pese o pedido de registro feito junto

ao CREF4/SP, o requerimento foi arquivado em razão de inúmeros entraves burocráticos. Aduz que, no período

de 1986 a 1988, trabalhou na Academia AMS de Musculação, no período de 1988 a 1990 na Academia Vital Arts

e no período de 1992 a 1993 na Academia Corpo e Ação.rofissional, pois se tratam de certificados de cursos

Informa que atualmente possuiu sua própria academia cuja denominação social é Academia Atlas. idas pelo autor,

vez que não demonstram o direito alegado, vezTutela antecipada indeferida às fls. 44/47.ão federal. Afirma, ainda,

que as iDevidamente citado, o réu apresentou sua contestação às fls. 61/80. Assevera que todos os documentos

apresentados pelo autor não possuem a idoneidade para comprovar a experiência profissional, pois se tratam de

certificados de cursos e palestras concluídos na condição de aluno. Desmerece também as declarações particulares

trazidas pelo autor, sustentando que não demonstram o direito alegado, vez que não cumprem o estabelecido na

legislação federal. Afirma, ainda, que as informações constantes da CTPS não contraditórias e insuficientes.

Réplica às fls. 83/85.Determinada a especificação de provas, a ré postulou o julgamento antecipado da lide,

alegando não haver indício de prova material idônea. O autor pretende requer a produção de prova testemunhal

para comprovar o exercício da atividade de professor de musculação no período de 1991 a 1993.ficação da

necessidade d Vieram os autos conclusos para decisão.A prova judiciária consiste na soma dos meios produtores

da certeza a respeitoDECIDOatos que interessam à solução da lide. Sua finalidade é, portanto, a formação da

convicção em torno dos fatos deduzidos pelas partes em juízo.O despacho saneador visa o reconhecimento da

regularidade do processo, a fim de que possa ser iniciada a fase probatória, com a verificação da necessidade da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     86/424



produção das provas requeridas.OMES DA SILVA, IVOAL JESUS DE OLIVEIRA (enderA prova judiciária

consiste na soma dos meios produtores da certeza a respeito dos fatos que interessam à solução da lide. Sua

finalidade é, portanto, a formação da convicção em torno dos fatos deduzidos pelas partes em juízo.Após análise

dos argumentos das partes, entendo que a solução da lide demanda a realização de prova oral, por meio de

designação de audiência, na qual serão ouvidas as testemunhas ANTONIA GOMES DA SILVA, IVOAL JESUS

DE OLIVEIRA (endereços às fls. 85) e JUSSARA PATROCINIO (endereço à fl. 99), a fim de demonstrar se o

autor trabalhou como professor de musculação por período superior a três anos anteriores à vigência da Lei

9.696/98. Desse modo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2014, quarta-

feira, às 14:00 horas, para oitiva das testemunhas. Int. São Paulo, 07 de janeiro de 2014ELIZABETH LEÃO Juíza

Federal - 12ª Vara Cível

 

0010909-61.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANDERSON DA COSTA ARANHA(SP321803 - ANA CAROLINA

MOMBELLI STREFEZZA LOPES)

Vistos em despacho. Fls. 72/73: Dê-se ciência à parte autora acerca da comprovação da exclusão de seu nome dos

orgãos de proteção ao crédito. Após, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 57. I.C.

 

0011217-97.2013.403.6100 - DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS(SP123042 - WAGNER SILVEIRA

DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Vistos em despacho. Obedeça-se ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa dando-se vista ao autor acerca

da manifestação da Fazenda Nacional de fls.170/174, após venham conclusos para SENTENÇA. I.C.

 

0011667-40.2013.403.6100 - CARLOS ALEXANDRE ALFACE(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES

NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos em despacho. Em homenagem ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, dê-se ciência à CEF

acerca das informações fornecidas pelo autor às fls.84/101. Após, venham conclusos para DECISÃO

SANEADORA. I.C.

 

0012026-87.2013.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP221253 - MARCELO DE LUCENA SAMMARCO E

SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO

SILVA)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0012408-80.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDSON DA SILVA TRINDADE

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 50, requeiram as partes o que entenderem de direito,

no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

0013839-52.2013.403.6100 - RAUL MARIO MAGALHAES RIBEIRO(SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA

HILSDORF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)

Vistos em despacho. 1.Fls.57/73: o pedido de tutela antecipada foi devidamente analisado pela decisão de

fls.36/41. Assim, o inconformismo do autor deveria ter sido objeto do recurso adequado, à época própria. 2.

Esclareça, o autor, se compareceu à inspeção de saúde agendada para 13/08/2013, juntando aos autos o parecer

emitido nessa ocasião, pelo exército. Prazo: 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. I.C.

 

0015632-26.2013.403.6100 - GELCI KIWAKO KUROSSU(SP240481 - FELIPE ROMANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO
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CORREA DA SILVA) X ITAU UNIBANCO S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E

SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE)

Vistos em despacho.Fls.208/210: Conforme determinado em despacho de fl.188, deve ser juntado pelo ITAU

UNIBANCO S.A o substabelecimento em via ORIGINAL e não o substabelecimento em cópia autenticada,

salientando à advogada a juntada anterior nos mesmos moldes indevidos. Assim, determino a regularização, no

prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos para decisão saneadora. Int. 

 

0015974-37.2013.403.6100 - BENEDITA LEOPOLDINO SILVA(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA E

SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 -

OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Vistos em despacho. ESCLAREÇA a autora o motivo pelo qual ajuizou a presente ação, visto ter firmado o

TERMO DE ADESÃO em 2003, nos termos da LC Nº 110/01, inclusive com levantamento do correspondente

numerário, conforme verifica-se às fls.68/73. Prazo: 10 (dez) dias. Oportunamente, venham conclusos para

SENTENÇA. I.C.

 

0015975-22.2013.403.6100 - APARECIDA CECILIA DA SILVA SANTOS(SP131161 - ADRIANA

LARUCCIA E SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Vistos em despacho. ESCLAREÇA a autora o motivo pelo qual ajuizou a presente ação, visto ter firmado o

TERMO DE ADESÃO em 2001, conforme cópia juntada pela CEF à fl.43. Prazo: 10 (dez) dias. Oportunamente,

venham conclusos para SENTENÇA. I.C.

 

0016852-59.2013.403.6100 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP175513 - MAURICIO MARQUES

DOMINGUES E SP130053 - PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO) X CONSELHO REGIONAL

DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES)

Vistos em despacho.Fls.320/325: Apresenta a parte autora réplica, informa não haver provas a produzir e pugna

pelo julgamento antecipado da lide.Verifico que no tópico final da contestação interposta, a ré protesta por

produção de provas, genericamente. Assim, esclareça a ré, expressamente, quais provas pretende produzir,

justificando-as, no prazo de dez dias. Não havendo manifestação ou em havendo interesse pelo julgamento

antecipado, venham os autos conclusos para sentença. Se houver pedido de provas, venham conclusos para

decisão saneadora. Int. 

 

0017577-48.2013.403.6100 - COLEGIO 24 DE MARCO S/C LTDA. - EPP(AC000644 - MARA BARBOSA

PEIXOTO E SP293297 - MIRIAN FELIX DA SILVA E SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA) X

INSTITUTO EDUCACIONAL FERNANDO MESQUITA DE ARAUJO LTDA.(SP197299 - ALEX SANDRO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0017850-27.2013.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP221253 - MARCELO DE LUCENA SAMMARCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Fl. 143 - Cientifique-se a parte autora acerca da manifestação da União Federal, informando-

a da suficiência dos depósitos realizados.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o

prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as

provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de

produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por

este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio

delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a

apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de

provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em

termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.
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0018391-60.2013.403.6100 - ANA CLAUDIA FRASAO DA FONSECA CAMPOS(SP221276 - PERCILIANO

TERRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Vistos em despacho. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0020193-93.2013.403.6100 - SIND NAC DOS SERV FED AUTARQ NOS ENTES DE FORM E FISCALIZ DA

POLIT DA MOEDA E DO CREDITO - SINAL(SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0022441-32.2013.403.6100 - HUMBERTO LOCOSELLI FILHO(SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES

BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0023238-08.2013.403.6100 - TATIANA SARAIVA DE SOUSA(SP204106 - FERNANDA AGUIAR DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018980-91.2009.403.6100 (2009.61.00.018980-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059753-04.1997.403.6100 (97.0059753-9)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2047 -

MARINA CRUZ RUFINO) X ALEXANDRINA DIAS DA SILVA X ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA

MACHADO X ANTONIO JOSE DA SILVA X ANTONIO VICENTE DA SILVA X APARECIDA

CORMACIONI X ARNAUD RAMOS DA SILVA X BENEDICTO VIEIRA DIAS X BENEDITO MACHADO

X MARLI FERREIRA MACHADO X CARLOS ROBERTO MACHADO X EDUARDO CARLOS

MACHADO X EMILIO CARLOS MACHADO X JEAN CARLOS MACHADO X LUIZ CARLOS

MACHADO X ROSEMEIRE TEIXEIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E
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SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

Vistos em despacho. Fls. 301/303: Em que pesem as alegações apresentada pela parte embargada, colacione aos

autos documentação comprobatória de sua assertiva. Prazo: 10(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. I.C.

 

0011877-91.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034992-

40.1996.403.6100 (96.0034992-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH

PIRES) X GENESIO LUIZ ALMEIDA(SP171614 - FLÁVIO LUIZ ALMEIDA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) autor(s). Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0030372-38.2003.403.6100 (2003.61.00.030372-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031715-21.1993.403.6100 (93.0031715-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

X RUTH ALBUQUERQUE LANDI(SP052909 - NICE NICOLAI)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região .Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se.

 

0017836-58.2004.403.6100 (2004.61.00.017836-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015467-09.1995.403.6100 (95.0015467-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO) X RONALDO DE CASTRO RIBEIRO X OLGA STOIANOV X VALTER

AQUINO PINHEIRO X DARCI RAIMUNDO SILVA X VERA KARPOWICZ SOOHOMEL(SP086824 -

EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

RegiãoCiência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Intime-s

 

0022717-78.2004.403.6100 (2004.61.00.022717-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060393 - EZIO

PEDRO FULAN E SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES) X DANIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

X DAVID DE SOUSA RAMOS X CLAUDIA DE SOUZA X CLAUDIO GONCALVES DA SILVA X

CLAUDINEI FERNANDES DE CARVALHO X CLOVIS HUMBERTO BENTO X GERALDO JOSE

FERREIRA X ARI DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

0010201-89.2005.403.6100 (2005.61.00.010201-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040810-70.1996.403.6100 (96.0040810-6)) INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO

NACIONAL - IPHAN(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X SILVIA MILOCO X PAULO SIMOES DE

ALMEIDA PINA X RENATA MARILIA SANTOS TALARICO X ROSA MARIA ESTEVES MIGOTTO X

SELENE ROSINA RODRIGUES DA CUNHA X TANIA REGINA ANACLETO X VERA BUENO

DHORTA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS

RODRIGUES)

Vistos em despacho. Intimem-se os EMBARGADOS para que forneçam as peças que instruirão o MANDADO

DE CITAÇÃO, nos termos do art. 730 do CPC, no tocante ao valor devido pela PRF a título de HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS.Prazo: 10 (dez) dias.Fornecidas cópias da sentença, acórdão, trânsito e planilha de cálculo

atualizada, EXPEÇA-SE o mandado em questão.I.C.

 

0016823-53.2006.403.6100 (2006.61.00.016823-6) - DINSER FERRAMENTAS DIAMANTADAS

LTDA(SP157550 - KLAUS RADULOV CASSIANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     90/424



Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007433-45.1995.403.6100 (95.0007433-8) - CARLOS LEMOS DA COSTA X EDSEL TAVARES DE

OLIVEIRA X GERMANA ANGELICA RETAMAL DE OLIVEIRA X SANTA RITA PARTICIPACOES S/C

LTDA X EDAN PARTICIPACOES LTDA(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E SP128589 - MARCO

ANTONIO DIAS GANDELMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X

CARLOS LEMOS DA COSTA X UNIAO FEDERAL X EDSEL TAVARES DE OLIVEIRA X UNIAO

FEDERAL X GERMANA ANGELICA RETAMAL DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X SANTA RITA

PARTICIPACOES S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X EDAN PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

DESPACHO DE FL.337: Vistos em decisão. Fls. 331/333 - Inicialmente dê-se vista à União Federal dos valores

depositados pelo Eg. TRF da 3ª Região, em razão de ofícios precatórios expedidos por este Juízo.Após, não

havendo oposição da União Federal quanto ao levantamento e em face da indicação de advogado que figurará no

alvará de levantamento, expeça-se-o.Expedido e liquidado o alvará e nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para a extinção da execução.I. C.DESPACHO DE FL.348:Vistos em despacho.Diante da cota efetuada

pelo DR. ANTÔNIO MASSINELLI à fl.347, na qual esclarece que já levantou o valor indicado no Extrato de

Pagamento de Precatório de fl.335, CANCELE-SE o alvará de levantamento NCJF Nº 1987387 (Nº 272/12ª-

2013), arquivando-o em pasta própria.Publique-se o despacho de fl.337.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0027840-43.1993.403.6100 (93.0027840-1) - JOSE CARLOS REIS X MARICLAIRE LUKESIC REIS X

RODOLFO LUKESIC(SP006982 - JOSE EDUARDO LOUREIRO E SP152192 - CRISTIANE REGINA

VOLTARELLI) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP225627 - CHARLES MATEUS

SCALABRINI E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X JOSE CARLOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODOLFO LUKESIC X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP127203 - LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO)

Vistos em despacho. Fls. 480/483: Dê-se ciência à parte autora para se manifestar acerca das alegações e

documentos juntados pela CEF. Prazo: 05(cinco) dias. Silente, efetue a Secretaria a rotina MV-XS e, observadas

as formalidades legais, remetam-se os autos ao aqruivo findo. I.C.

 

0010783-75.1994.403.6100 (94.0010783-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA

DA SILVA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO

VICTOR) X SUZANA FLORIDE ALEXANDRE CAMPOLIM DE ALMEIDA - ESPOLIO X SIMPLICIANO

CAMPOLIM DE ALMEIDA NETO X RAPHAEL ALEXANDRE CAMPOLIM(SP091798 - JERONIMO

ROMANELLO NETO E SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA E SP172988 - ANDRÉ LUIZ

AMORIM DE SOUSA) X SUZANA FLORIDE ALEXANDRE CAMPOLIM DE ALMEIDA - ESPOLIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIMPLICIANO CAMPOLIM DE ALMEIDA NETO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RAPHAEL ALEXANDRE CAMPOLIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fls.345/347: Recebo o requerimento do credor (RÉUS), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-

se ciência a(o) devedor (AUTORA - CEF), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi

condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse

seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de

mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o

prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato,

analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que

pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos

judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e

não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se

que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo

para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o

fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos

termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para

o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor

desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve
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garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia

garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J,

CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte

vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a

falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento

de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV.

Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a

matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das

condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta

Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que

pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio

da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de

efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de

penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam

depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse

sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO

QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora

e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º,

CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em

dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor

impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia

objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira

Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar

por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J,

1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0029858-17.2005.403.6100 (2005.61.00.029858-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOAQUIM LUIZ FERREIRA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM LUIZ FERREIRA

Vistos em despacho. Fl. 315 - Tendo em vista o pedido formulado pela exequente, determino que venham os autos

para que seja realizada a busca do endereço do réu pelo Sistema BACENJUD. Determino, ainda, que seja

realizada a busca do endereço pelos sistemas disponíveis na Secretaria (SIEL e WEBSERVICE). Após, restando

os endereços indicados aqueles ainda não diligenciados nos autos, expeça-se novo Mandado de Constatação,

Avaliação e Intimação acerca do bem com restrição gravada à fl. 295. Restando infrutífera a pesquisa, manifeste-

se a autora sobre o prosseguimento do feito. Int. 

 

0010936-44.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP074589 -

ANTONIA MILMES DE ALMEIDA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X CARLOS SCHLATTER(SP174408 -

ELIZABETH SCHLATTER)

Vistos em despacho.Fls.62/65: Recebo o requerimento do credor (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CARLOS SCHLATTER), na

pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual

o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a

impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à

luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade,

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de

bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco

inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre

bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação

significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada:
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apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a

finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma

de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que

lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito,

observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento

da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO

ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado

em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4835

 

MONITORIA

0006489-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO MARQUES DA COSTA

Ante a devolução do mandado com diligência negativa,m intime-se a CEF a promover a citação do réu, sob pena

de extinção.

 

0015244-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANILO SALUSTIANO DA SILVA

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.I.
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0017017-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIANO MARTIN DA SILVA

Fls. 176: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Int.

 

0000945-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERNANDO LIMA SOARES

Intime-se a CEF a requerer o que de direito, para o regular prosseguimento da ação.Int.

 

0004619-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WILLIAM CESAR COSTA MOURA GARCIA

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Dê-se vista dos autos à DPU.I.

 

0007604-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARINETE DA CONCEICAO ALMEIDA CAVALHEIRO

Fls. 137, indefiro, considerando que já foi efetuada a providência judicial necessária, com o bloqueio de

transferência do veículo, gravado com alienação fiduciária.Requeira a CEF o que de direito.Int.

 

0016789-68.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X CDP COM.IMP.EXP.DE FECHADURAS E SERVICOS DE INSTALACOES E

MANUTENCAO

Dê-se ciência à ECT das informações prestadas à fl. 204.Após, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à

fl. 203.I.

 

0021698-56.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDINETE MARIA DE MELO

Cumpra a CEF o despacho de fl. 60, em 5 (cinco) dias.I.

 

0000920-31.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDER HUALAS DE SOUZA

Manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias, acerca da certidão de fl. 103.I.

 

0001870-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ CARLOS DE SANTANA

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0005307-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GILSON SOUZA SILVA

Requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito.Int.

 

0008665-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

APARECIDO DONIZETTI GUARIENTO

Defiro à CEF o prazo de 20 (vinte) dias.I.

 

0009688-43.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CICERO REGIVAN FERREIRA CABRAL

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 475-J do CPC.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0668501-93.1985.403.6100 (00.0668501-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE(SP251419 -

DEBORA DE ARAUJO HAMAD E SP106427 - LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS E SP207333 -

PRISCILA CARDOSO CASTREGINI E SP122724 - CRISTIANE DE LIMA GHIRGHI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE

X FAZENDA NACIONAL
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Promova a Secretaria o cancelamento do alvará de levantamento juntado à fl. 834, arquivando-o em pasta

própria.Informe a parte beneficiária em nome de qual advogado o levantamento deverá ser efetuado, indicando

ainda, os respectivos RG e CPF e juntando procuração com poderes específicos.Após, expeça-se novo alvará,

intimando-se para sua retirada e liquidação no prazo regulamentar.Com o cumprimento, arquivem-se os autos.I.

 

0671035-97.1991.403.6100 (91.0671035-2) - CBL CEREALISTA BAURUENSE LTDA X YOSHINORI

YAGINUMA X VALTER PAGANI X SEBASTIAO PEREIRA X KIYOSI SUZUKI X MARCO ANTONIO

GIOSA X ROBERTO RUIZ POLIDO(SP081153B - PAULO ROBERTO DE CARVALHO E SP190473 -

MICHELLE TOSHIKO TERADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Diante da notícia de falecimento do Dr. Paulo Roberto de Carvalho, representante legal da parte autora, determino

que seja oficiado ao E. TRF da 3ª Região solicitando que o valor depositado à fl. 455 seja colocado à disposição

deste juízo.Após, intime-se a inventariante a regularizar a sua representação processual que deverá estar em nome

do espólio, em 5 (cinco) dias.I.

 

0003270-27.1992.403.6100 (92.0003270-2) - DARCIO GARCIA DOS SANTOS X ALECIO GRANDOLFO

ALHO X ANTONIO AUGUSTO FERREIRA DE ABREU X HEITOR MEGALE X KENZI FUJIHARA X

JOSE CARLOS MORALES X NORBERTO WALTER OLIVER OSTERREICHER X CLAUDIO BUCCI

LAPORTA X GRAFISMO COMUNICACAO VISUAL LTDA X ANTONIO PATRASSO NETO(SP103210 -

ROSANA SPINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

A parte autora sagrou-se vencedora na presente demanda que lhe reconheceu o direito à restituição dos valores

indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-lei nº 2.288/86, obtendo,

ainda, a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Reconheço, de ofício, a prescrição da execução do julgado, com fundamento no artigo

219, parágrafo 5º do Código de Processo Civil.O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que o

prazo para se iniciar a execução é o mesmo concedido para se propor a ação na qual se funda o título judicial

(Súmula 150: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação).No caso concreto, tratando-se de ação

de restituição de indébito tributário, o prazo de prescrição da ação é aquele estabelecido pelo artigo 168, inciso I,

do Código Tributário Nacional, que dispõe que O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos I e I do art. 165, da data da extinção do crédito

tributário. Sendo assim, o prazo prescricional da execução também será de cinco anos.No caso concreto, o v.

acórdão prolatado pelo Eg. Tribunal Regional Federal transitou em julgado em 2 de setembro de 1996. Com o

retorno dos autos, a parte autora foi intimada para requerer o que entendesse de direito em 13 de fevereiro de

1997, mas até a presente data não deu início efetivo à execução do julgado.No que diz respeito aos honorários

advocatícios, considerando que o trânsito ocorreu em 2 de setembro de 1996, a parte autora dispunha do prazo de

um ano estabelecido pelo Código Civil anterior, contado da decisão final do processo (artigo 178, 6º, inciso X),

para a cobrança dessa verba. Não obstante, como visto acima, deixou de praticar os atos necessários para a

execução dos honorários.Sendo assim, diante da inércia da parte autora na promoção dos atos que lhe competiam

para prosseguir na execução da sentença, dentro do prazo legal, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição

superveniente à sentença. Face a todo o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição do direito da parte autora

de executar o julgado e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, o que faço

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE,

com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

 

0005991-49.1992.403.6100 (92.0005991-0) - JOSE CARLOS RIEGEL(SP068832 - ELCIO MONTORO

FAGUNDES E SP047583 - EVA MONTORO TEDESCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE

RODRIGUES SANTOS)

O autor obteve provimento de parcial procedência do pedido posto nestes autos, restando arbitradas tanto a verba

honorária, como as custas processuais de forma recíproca e proporcional para ambas as partes.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Reconheço, de ofício, a prescrição da execução do julgado, com fundamento no artigo

219, parágrafo 5º do Código de Processo Civil.O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que o

prazo para se iniciar a execução é o mesmo concedido para se propor a ação na qual se funda o título judicial

(Súmula 150: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação).No caso concreto, tratando-se de ação

de restituição de indébito tributário, o prazo de prescrição da ação é aquele estabelecido pelo artigo 168, inciso I,

do Código Tributário Nacional, que dispõe que O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos I e I do art. 165, da data da extinção do crédito

tributário. Sendo assim, o prazo prescricional da execução também será de cinco anos.No caso concreto, o v.

acórdão prolatado pelo Eg. Tribunal Regional Federal transitou em julgado em 28 de agosto de 2001. Com o

retorno dos autos, a parte autora foi intimada a requerer o que de direito em 4 de outubro de 2001 tendo pleiteado

o início da execução em 22 de outubro de 2002; contudo, instada em 6 de fevereiro de 2003 a providenciar as
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peças necessárias à instrução do mandado de citação da requerida, a parte autora quedou-se inerte, deixando de

prosseguir nos atos necessários para a efetiva execução do julgado.Sendo assim, diante da inércia da parte autora

na promoção dos atos que lhe competiam para prosseguir na execução da sentença, dentro do prazo legal, é de se

reconhecer a ocorrência da prescrição superveniente à sentença.No que diz respeito às verbas de sucumbência,

nada resta a decidir, considerando que a responsabilidade pelo pagamento das mesmas foi fixada na forma do

artigo 21, caput do Código de Processo Civil, de forma recíproca e proporcional, compensando-se as parte

mutuamente.Face a todo o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição do direito da parte autora de executar o

julgado e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE, com baixa na

distribuição.P.R.I.São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

 

0084456-72.1992.403.6100 (92.0084456-1) - CLEIDE LAMANA X IVANI LOPEZ X MAIZA MARIA DE

SOUZA X VANICE DE CAMILO FRANZIN(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO BRASILEIRO DE

DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP101631 - CRISTIANE AP SOUZA MAFFUS MINA)

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento às fls. 780/783.Nada

sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.I.

 

0020085-65.1993.403.6100 (93.0020085-2) - RODOVIA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM

LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ

FERNANDO HOFLING E Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Reconsidero o despacho de fl. 259.Intime-se o patrono da parte autora para que, em querendo, no prazo de 48

horas, dê preosseguimento à execução dos honorários.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0026126-72.1998.403.6100 (98.0026126-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARIA LUISA R L C

DUARTE) X CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ(SP152703 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO)

O Ministério Público Federal intentou a presente ação de reconhecimento de improbidade administrativa em face

de Carlos Leonel da Silva Cruz.Sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o réu às penalidades

consistentes em a) perda do cargo público e da função de Delegado da Polícia Federal; b) suspensão de seus

direitos políticos pelo prazo de 3 (três) anos; c) pagamento de multa civil correspondente a 10 (dez) vezes o valor

por ele percebido mensalmente, d) proibição de contratar com o Poder Público, direta ou indiretamente, ainda que

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos e e) pagamento de

custas processuais (fls. 921/940).A sentença transitou em julgado em 7 de fevereiro de 2000 (fls. 943).Expediram-

se ofícios para o Superintendente da Polícia Federal em São Paulo e para os Presidentes da República e do

Tribunal Regional Eleitoral para a adoção das providências pertinentes (fls. 946, 949, 950 e 953).O Parquet

Federal inicia a execução do julgado no tocante ao pagamento da multa aplicada ao requerido e das custas

processuais por este devidas (fls. 955/956).Seguiu-se penhora de imóvel localizado na cidade do Guarujá, em São

Paulo (fls. 1268/1270 e 1297/1300).O executado Carlos Leonel da Silva Cruz ofereceu embargos à execução

(processo nº 2002.61.00.027031-1), os quais restaram parcialmente acolhidos para fixar o valor da condenação,

incluindo o montante principal (multa) e as custas processuais, tendo a respectiva decisão transitado em julgado

em 26 de fevereiro de 2009 (fls. 1392/1400).Os cálculos elaborados pelo Ministério Público Federal foram

acolhidos (fls. 1401/1411), requerendo então o autor o prosseguimento da execução com a expropriação do bem

penhorado (fls. 1412/1413).O terceiro Eduardo Cesar Leite atravessa petição nos autos, esclarecendo ter interesse

em pagar o débito exigido no processo para o efeito de suspender o leilão designado, considerando ser adquirente

de boa fé do imóvel sob constrição judicial, sendo-lhe deferida a sustação do praceamento do bem e a concessão

de prazo para depósito do valor atualizado da dívida. Contudo, o postulante não honrou o compromisso, razão

pela qual lhe foram atribuídas a) multa de 20% do valor da dívida (artigo 690 c.c. art. 695, ambos do Código de

Processo Civil) e b) penalidade de vedação à participação de nova praça do bem (art. 695, CPC), decisão contra a

qual interpôs agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu efeito

suspensivo ao recurso para permitir ao agravante a participação no leilão, o que restou comunicado ao Juízo

deprecado responsável pela expropriação do imóvel (fls. 1426/1515).O bem restou arrematado pelo Sr. Eduardo

Cesar Leite (fls. 1538/1540 e 1581/1719).Os valores depositados junto ao Juízo deprecado foram transferidos para

esta sede (fls. 1750/1751).O arrematante Eduardo Cesar Leite esclarece a situação do imóvel quanto aos débitos

pendentes apontados pela Fazenda Pública de Guarujá e às parcelas condominiais (fls. 1691/1694, 1716,

1729/1730 e 1763/1765).O Parquet Federal, por sua vez, pugna pelo prosseguimento da execução, requerendo a

conversão dos valores depositados em favor do Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos

(CFDD), instituído pela Lei nº 9.008/95, nos termos do artigo 13 da Lei nº 7.347/85 (fls. 1828 e 1832).É o

relatório.DECIDO.Considerando a satisfação do débito pelo executado, tenho que o feito deva ser extinto em

relação à execução promovida pelo Parquet Federal no tocante à condenação imposta ao réu relativa ao
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pagamento da multa estipulada em sentença e das custas processuais.Ressalto que, com a decisão liminar

proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do agravo de instrumento nº 0028811-

96.2010.403.0000, acabou por consolidar-se a participação do Sr. Eduardo Cesar Leite no leilão levado a cabo

neste feito, restando superadas todas as questões decorrentes, tais como a imposição de multa pela não realização

do depósito do lance oferecido no primeiro praceamento.Face a todo o exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO promovida pelo Ministério Público Federal relativa à condenação do réu ao pagamento da multa

estipulada em sentença e das custas processuais, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de

Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira os

valores depositados na conta nº 00707645-5 - agência 0265-8 (fls. 1750/1751) ao Conselho Federal Gestor do

Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD), instituído pela Lei nº 9.008/95.Comunique-se ao Relator do agravo

de instrumento acima referido o teor da presente decisão.P.R.I.São Paulo, 13 de janeiro de 2014. Fls. 1845:

intime-se o Ministério Público Federal para fornecer os dados necessários à transferência do depósito ao Fundo de

Defesa de Direitos Difusos. 

 

0001149-13.1999.403.0399 (1999.03.99.001149-0) - MARCOS ANTONIO DE MARCHI X ALGENIRO

MORELLO X LUIZ ANTONIO PEREIRA SILVA X ERCY APARECIDA FRANCO X ROSILDA

APARECIDA P GODINHO X NELSON ADEMIR MARTINS X JUNHO SIZENANDO CALADO X PEDRO

MOZZER X ZARIO DIVINO GONCALVES X LUIZ HUMBERTO BIGLIAZZI(SP052109 - JOAO

PARMEJANI GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO

DO PRADO)

Fls. 280/303: manifeste-se a parte autora.Int.

 

0009265-74.1999.403.6100 (1999.61.00.009265-1) - ASEC - ASSOCIACAO DOS EMPRESARIOS DE

CUMBICA(SP094187 - HERNANI KRONGOLD E SP185120 - ANTONIO ROBERTO MARCHIORI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.I.

 

0014899-17.2000.403.6100 (2000.61.00.014899-5) - INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO

SOCORRO S/A X INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A - FILIAL 1 X

INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A - FILIAL 2 X INSTITUTO IGUATEMI

DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A - FILIAL 3 X INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E

PRONTO SOCORRO S/A - FILIAL 4 X INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A

- FILIAL 5 X INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A - FILIAL 6 X INSTITUTO

IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A - FILIAL 7(SP026774 - CARLOS ALBERTO

PACHECO) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP105557 - DANIEL MARCELO

WERKHAIZER CANTELMO)

A parte autora ajuizou a presente demanda a fim de que fosse declarada a inexistência de relação jurídica que

obrigue a autora a recolher contribuição social prevista na Lei nº 8029/90. Sobreveio sentença que julgou a

demanda procedente, revertida posteriormente pelo E. TRF que deu provimento à remessa oficial, à apelação do

INSS e recurso adesivo do SEBRAE/SP.É O RELATÓRIO.DECIDO.Reconheço, de ofício, a prescrição da

execução dos honorários advocatícios fixados na sentença, com fundamento no artigo 219, parágrafo 5º do Código

de Processo Civil.O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que o prazo para se iniciar a

execução é o mesmo concedido para se propor a ação na qual se funda o título judicial (Súmula 150: Prescreve a

execução no mesmo prazo de prescrição da ação).A cobrança dos honorários sujeita-se ao prazo qüinqüenal

previsto no inciso II, parágrafo 5º, artigo 206, do Código Civil, contado da conclusão dos serviços.No caso

concreto, a decisão do Supremo Tribunal Federal transitou em julgado em 05 de junho de 2008. A Fazenda

Nacional iniciou a execução do feito em 08/05/2008, porém não encontrou bens passiveis de penhora nem

prosseguiu na execução, enquanto que o SEBRAE, até a presente data, não iniciou a execução do julgado.Como

se vê, a parte requerida foi inerte na promoção dos atos que lhe competiam para iniciar a execução da verba

honorária a que foi a parte autora condenada a pagar, dentro do prazo prescricional previsto em lei, sendo de rigor

o reconhecimento da prescrição superveniente à sentença. Face a todo o exposto, reconheço a ocorrência da

prescrição do direito da parte requerida de executar a verba honorária imposta nos autos, e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 7 de

janeiro de 2014.

 

0007270-45.2007.403.6100 (2007.61.00.007270-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PROSAT - PROGRAMA SAUDE PARA TODOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     97/424



Intime-se a parte credora para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de

extinção.Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens ou prova de diligências no sentido de localizá-los,

tornem conclusos para sentença.I.

 

0010076-53.2007.403.6100 (2007.61.00.010076-2) - COML/ FLUMINHAN LTDA(SP222036 - PAULO

MERTZ FOCACCIA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 1208 -

ANDREI HENRIQUE TUONO NERY)

Intime-se a parte credora para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de

extinção.Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens ou prova de diligências no sentido de localizá-los,

tornem conclusos para sentença.I.

 

0026700-80.2007.403.6100 (2007.61.00.026700-0) - JOAQUIM CARLOS ALVES COSTA X REGINA CELI

TAUMATURGO X YIP SIU LING X VIRGILIO CESAR VICINO X NEWTON PRINCIPE SAMPAIO X

ADHEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR X WELLINGTON ROCHA LISBOA X WILLIAM ALABI X

EDITORA E LIVRARIA SEFER LTDA X ROSANGELA GIOIA MARQUES(SP213283 - PAULA ABBES

OLIVARI CAIVANO E SP178622 - MARCEL BRITTO E SP241314A - RENATO FARIA BRITO) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

Fls. 944: Anote-se.Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na

memória discriminada apresentada pela CVM, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%

(dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Fls. 941/942: A petição de fls. veio desacompanhada

da guia de pagamento, razão pela qual deve ser regularizada a fim de que o pedido seja apreciado. Prazo: 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo, cumpra a Secretaria o despacho de fls. 930, procedendo-se a penhora on line.Int.

 

0002238-88.2009.403.6100 (2009.61.00.002238-3) - FEDIR CZEPURKO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Fls. 201/205: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0003947-90.2011.403.6100 - NELSON RONDON JUNIOR(SP136928 - NELSON RONDON JUNIOR) X

CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

NELSON RONDON JUNIOR propõe a presente AÇÃO ORDINÁRIA em face do CONSELHO SECCIONAL

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, a fim de que seja declarada a nulidade do processo

administrativo instaurado contra o autor.Alega, em breve síntese, que, por iniciativa de Amélia Soares, Magaly

Soares e Antenor Soares Neto, foi aberto procedimento administrativo disciplinar contra o autor que resultou a

penalidade de seis meses de suspensão do exercício profissional e multa no valor de uma anuidade à OAB. Aduz

que o procedimento carece de vícios que reclamam a declaração de sua nulidade.O réu, citado, apresentou

contestação, na qual refuta os argumentos do autor e requer seja julgado improcedente o presente feito.O autor

apresenta réplica.Foi determinada a tramitação do feito em segredo de justiça.Designada audiência de conciliação,

instrução e julgamento, foram ouvidos em Juízo o autor e da testemunha Cláudio Guimarães.As partes

apresentaram alegações finais.É o RELATÓRIO.DECIDO:A pretensão deduzida pelo autor não merece

acolhida.Como se depreende de todo o processado busca o autor a desconstituição de decisão administrativa que

culminou pela imposição das penalidades de suspensão do exercício profissional por determinado período e de

pagamento de multa.A decisão administrativa, no entanto, não se ressente de pressupostos de validade à luz da

legalidade e dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública.Com efeito, a decisão foi

embasada em fatos reconhecidos também em sede de processo criminal, sendo atribuída ao advogado-autor

conduta incompatível com a dignidade da profissão.A conclusão a que chegou a 12ª. Turma Disciplinar da OAB

no sentido de reconhecer a prática de apropriação indébita de valores de clientes, pelo autor, está embasada em

provas analisadas e avaliadas pelo órgão de classe, garantido ao acusado todos os meios de prova e de defesa

admitidos em direito.Confira-se a Ementa do julgamento administrativo.EMENTA:A retenção injustificada de

valores de clientes após recebidos da parte contrária, negando-se à prestação de contas e, mais, informando ao

Juízo que aqueles valores haviam sido pagos diretamente aos representes, faz incidir sobre os advogados as

disposições do art. 34, inciso XXI do EAOB. A imputação inverídica do recebimento dos valores diretamente

pelos clientes e a contumácia em representações disciplinares são circunstâncias agravantes e justificam a

cumulação da pena de suspensão com a de multa.A decisão, por sua vez, está devidamente fundamentada.Não

contém vícios de ordem material.O procedimento não contém vícios de ordem formal.Os fatos delituosos foram

reconhecidos também na esfera criminal (proc. n.º 0023273-10.2003.8.26.0032 (990.09.070606-6)), estando a

sentença já com trânsito em julgado desde o dia 12 de julho de 2012, como se vê no sítio do Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.Assim, não havendo nenhum vício que autorize ao Poder Judiciário sindicar e

revisar a decisão administrativa atacada pelo postulante, a improcedência do pedido é de rigor.Face a todo o
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exposto DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido

deduzido pelo autor.CONDENO o vencido ao pagamento de custas processuais e verba honorária, que fixo em

2.000,00 (dois mil reais).P.R.I.São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

 

0002149-60.2012.403.6100 - BARTOLOMEU MACHADO(SP203205 - ISIDORO BUENO) X UNIAO

FEDERAL

O autor ajuíza a presente ação sob rito ordinário, objetivando a declaração de nulidade das declarações de imposto

de renda referentes aos exercícios que indica, reconhecendo-se a inexistência de débito atinente às declarações

apontadas. Pretende, ainda, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais equivalente a

trezentos e vinte e dois salários-mínimos, além da quantia que lhe é cobrada. Postula a exclusão de seu nome do

cadastro da Dívida Ativa e dos demais órgãos de restrição de crédito, bem como a desistência da cobrança judicial

da dívida. Alega que a requerida permitiu que terceiros instituíssem empresas em seu nome, a saber: Distric&M

Distribuidora de Medicamentos e Cosméticos Ltda e Drogaria Popular de Atibaia Ltda. Aduz que por força da

sentença proferida no processo nº 338.01.2007.002600-5, da lavra do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

Mairiporã, houve o reconhecimento de nulidade de ambas as empresas, tendo a ré, contudo, baixado o registro

apenas da primeira. Sustenta que a demandada aceitou e processou declarações de imposto de renda falsas e

fraudulentas, repletas de irregularidades, apresentadas pelas mencionadas empresas, fazendo-se constar o autor

como proprietário dirigente, ao passo em que as declarações verdadeiros o apontavam como empregado

doméstico. Relata que procurou a requerida para solucionar o problema, entretanto nenhuma providência foi

adotada, tanto assim que as declarações continuaram a ser entregues, o que gerou débitos em nome do autor, bem

como a propositura da execução fiscal nº 0041542-42.2009.403.6182, em trâmite perante a 10ª Vara Federal de

São Paulo. Assevera ter sofrido dano moral passível de indenização, cujo pagamento pleiteia nos presentes

autos.Citada, a União Federal suscita as preliminares de falta de interesse processual e ausência de documentos

essenciais à propositura da demanda. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.O autor apresentou

réplica.Instadas, manifestaram-se as partes sobre a dilação probatória almejada.Realizada audiência, restou

infrutífera a tentativa de conciliação, tendo sido colhida prova oral, com a concessão de prazo para apresentação

de alegações finais, as quais foram oferecidas por ambas as partes nos autos.É o RELATÓRIO.DECIDO.As

preliminares levantadas pela União Federal não merecem acolhida.Totalmente insubsistente a alegação de

ausência de interesse de agir pelo autor, com esteio no artigo 38, caput, da Lei n. 6.830/80, dado que o pedido

deduzido nos autos vem fundado em sentença judicial, já com trânsito em julgado, em que restou reconhecida a

fraude na constituição de pessoas jurídicas cujos créditos são exigidos pela requerida em face do autor.A situação,

portanto, não se amolda àquela posta pelo dispositivo legal em tela, dada à peculiaridade de já existir

pronunciamento judicial definitivo sobre o tema de fundo (causa de pedir) deduzido pelo postulante.Não se há de

falar também em ausência de documento essencial pois o documento de fl. 96 dos autos demonstra claramente a

realização da inscrição do nome do autor em Dívida Ativa da União, e o de fl. 99 dá conta do ajuizamento da

Execução Fiscal, circunstâncias suficientes para se deduzir a inclusão de seu nome no CADIN, consequência que

decorre da própria lei; quanto à demonstração do ajuizamento da lide que declarou a nulidade da constituição das

empresas, essa prova já se fez no curso da lide, não se podendo falar, nesse momento, de inépcia da inicial sob

esse fundamento.Na questão de fundo verifica-se que o autor deduz duas espécies de pedidos: (1) declaração de

nulidade (a) de declarações de Imposto de Renda nos períodos mencionados e (b) de dívidas apuradas nessas

mesmas declarações e, de conseguinte, (c) determinação de baixa de todos os cadastros de devedores em que

lançado o nome do autor por conta desses débitos tributários e de baixa na cobrança judicial; (2) condenação da ré

ao pagamento de indenização por danos morais, além de custas processuais e reembolso de honorários

advocatícios contratados com seu patrono, sem prejuízo dos encargos de sucumbência.A pretensão deduzida pelo

autor deve ser acolhida em parte.Havendo declaração judicial em que se reconheceu, expressamente, que as

empresas DISTRIC&M DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E COMÉSTICOS e DROGARIA

POPULAR DE ATIBAIA LTDA foram irregularmente constituídas, com declaração de nulidade de suas

constituições, há de se reconhecer não existir causa suficiente para que o Fisco exija do autor pagamento por

tributos decorrentes de atividades empresariais dessas pessoas jurídicas.Confiram-se os termos da sentença:A ação

é procedente.O laudo pericial de fls. 193/293 é conclusivo no sentido de que as firmas apostas nos atos

constitutivos das empresas-Rés não são de punho do Autor, mas sim espúrias (nesse sentido, fls. 271).Os atos

constitutivos das empresas são, portanto, nulos (art. 167, parágrafo 1º, I, do Código Civil), impassíveis de

convalidação, e não surtem efeitos em relação ao Autor.Pelo exposto, e nos termos da fundamentação supra, julgo

esta ação procedente para se declarar a nulidade das constituições das empresas-Rés.(fl. 110 dos autos).A sentença

transitou em julgado no dia 24 de janeiro de 2.011 (fl. 113 dos autos).Destarte não se há de pôr em dúvida a

ausência de responsabilidade do autor por eventuais atos praticados pelas pessoas jurídicas, constituídas à revelia

do autor, de forma fraudulenta.Tais fatos são suficientes para justificar os pedidos deduzidos pelo autor de

declaração da impossibilidade de o Fisco exigir dele, autor, a cobrança de dívidas tributárias decorrentes da

atuação das mencionadas empresas jurídicas, ressalvado o direito do Fisco de direcionar a cobrança contra quem

deu causa à constituição irregular das empresas.Não há de se declarar, nessa sede, a nulidade da dívida tributária
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lançada em nome das empresas, posto que a dívida foi regularmente constituída em razão de atividade

desenvolvida pelas pessoas jurídicas referidas; o que está a se declarar na sentença é a impossibilidade de o Fisco

exigir, do autor, a cobrança de dívida decorrente de ato a que ele não deu causa.Portanto, em conseguindo o Fisco

identificar os autores da fraude na constituição da empresa, estará mais do que autorizado a cobrar deles a dívida,

agora com apoio no artigo 137 do Código Tributário Nacional.Já o pedido de condenação da requerida à

indenização por danos morais e materiais não prospera.Não há na situação concreta posta pelo autor nexo causal

entre a conduta da administração tributária e os eventuais danos sofridos pelo autor.Isso porque o que causou os

eventuais prejuízos à imagem e crédito do autor, diferentemente do que ele alega, não foi o fato de a fiscalização

da Receita Federal não ter exigido do contribuinte comprovações documentais ou equivalentes; o que gerou o

prejuízo ao autor foi a constituição irregular das sociedades empresariais.Ademais, a fiscalização tributária limita-

se a verificar a regularidade do cumprimento das obrigações tributárias, não sendo de sua alçada auditar acerca da

regularidade da formação da empresa, em especial se essa constituição se deu por meio de fraude.Daí, tendo-se

em conta que a responsabilidade civil não pode existir sem a relação de causalidade entre o dano e a ação que o

provocou, não se há de atribuir responsabilidade à União Federal, como já exposto na fundamentação supra.Face a

todo o exposto DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, e JULGO PROCEDENTE o

pedido deduzido pelo autor para o efeito de a) DECLARAR a não existência de relação jurídico-tributária entre o

autor e a União Federal em razão de créditos tributários de responsabilidade das empresas DISTRIC&M

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E COMÉSTICOS e DROGARIA POPULAR DE ATIBAIA LTDA,

e, de conseguinte, b) DECLARAR a nulidade de cobrança de dívida tributária lançada em nome do autor, sem

prejuízo de o Fisco exigir e cobrar dos responsáveis pela constituição fraudulenta das empresas supra nominadas,

conforme fundamentação.JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de indenizações a título de danos morais e

materiais.Diante da sucumbência recíproca deixo de condenar as partes ao pagamento de verba honorária,

devendo elas arcar com a satisfação das custas processuais pro rata, na forma da lei.P.R.I.São Paulo, 15 de janeiro

de 2014.

 

0013684-83.2012.403.6100 - ACOS GROTH LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR)

X BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP222988 - RICARDO MARFORI SAMPAIO) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP282347 - MARCIA PILLI DE AZEVEDO) X UNIAO

FEDERAL

A autora ajuíza a presente ação sob rito ordinário, inicialmente intentada em face da Bandeirante Energia S/A e

Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e distribuída perante a 34ª Vara Cível do Foro Estadual

Central João Mendes Júnior, objetivando autorização para compensar o seu crédito decorrente do empréstimo

compulsório sobre energia elétrica representado pelo título da Eletrobrás, que instruem a presente ação, com

valores decorrentes do seu consumo de energia elétrica, vencidas e/ou vincendas, até o montante do crédito objeto

destes autos. Sucessivamente, pede a condenação da ELETROBRÁS à restituição do crédito objeto dos autos.

Alega que a ELETROBRÁS recebeu empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela

Lei nº 4.156/62. Acrescenta que os valores vertidos não lhe foram restituídos, sendo tão somente emitida em seu

favor a obrigação ao portador identificada sob o número 1473092. Sustenta que o referido título foi expedido em

1974, prevendo-se o vencimento e resgate no prazo de vinte anos. Pretende, assim, recuperar o valor do

mencionado título, acrescido de correção monetária e juros, mediante a compensação do respectivo montante para

abatimento nas contas de energia elétrica ou, caso não acolhido tal pedido, seja-lhe restituído o respectivo

montante.A União Federal manifesta interesse em integrar a lide na condição de assistente da ré Eletrobrás.

Sustenta a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. No mais, bate-se pela inexigibilidade do

título apresentado pela autora, sob a alegação de decadência (fls. 270/293).A ELETROBRÁS oferece defesa.

Sustenta a incompetência absoluta do Juízo. Assevera ser indispensável a presença da União Federal no polo

passivo como litisconsorte. Levanta a preliminar de ilegitimidade ativa, considerando que a autora não prova o seu

direito, dada a ausência de apresentação da obrigação ao portador em seu original. Alega ter ocorrido a decadência

do direito postulado ou, ainda, a prescrição. Pugna pela denegação do pleito (fls. 295/330).Citada (fls. 261/262 e

266), a ré Bandeirante Energia S/A deixou escoar in albis o prazo para resposta (fls. 577).A autora apresentou

réplica (fls. 585/593). Opõe-se, ainda, ao pedido de ingresso da União na lide (fls. 595/605).A União é admitida

no feito na qualidade de assistente simples da ré Eletrobrás, tal como postulara, razão pela qual o processo foi

redistribuído a este Juízo Federal (fls. 606 e verso).Intimada, a demandante comprovou o recolhimento de custas

processuais nesta sede (fls. 763/764).Intimadas, as partes esclareceram não ter provas a produzir.É o

RELATÓRIO.DECIDO.A matéria debatida no feito não demanda maior dilação probatória do que aquela já

verificada nos autos, impondo-se o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, inciso I do Código de

Processo Civil.Inicialmente, enfrento as questões preliminares ventiladas nos autos.A alegação de incompetência

do Juízo estadual restou superada nos autos, bem como a necessidade de integração da União Federal à lide,

consoante decisão proferida nos autos (fls. 606 e verso), não desafiada por recurso.Não colhe a arguição de

ilegitimidade ativa da autora fundada no argumento de que não teria exibido o título original cujo valor pretende

restituir neste feito. Isso porque tal alegação diz, quando muito, com o mérito da causa, não se mostrando
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suficiente a derribar a legitimidade da postulante.Conheço de ofício da questão atinente à ilegitimidade passiva da

ré Bandeirante Energia S/A.A relação de direito discutida no feito não envolve a concessionária, que apenas

serviu como arrecadadora dos valores. O C. Superior Tribunal de Justiça assim sedimentou em casos

análogos:TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 535 DO

CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE DA

CONCESSIONÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.1. ...2.2.

As concessionárias de energia elétrica são partes ilegítimas para figurar no polo passivo das ações que versam

sobre o empréstimo compulsório instituído em favor da Eletrobrás.2.3. ...5. Recursos especiais da Fazenda

Nacional e da Eletrobrás não providos. Recurso especial de Moinhos Cruzeiro do Sul S/A conhecido em parte e

não provido. (REsp 979998, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 17/8/2010)TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA

ELÉTRICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONCESSIONÁRIA DE

DISTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCABIMENTO. PRECEDENTES.1. ...2. A

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a empresa concessionária de distribuição de energia elétrica é

mera arrecadadora do empréstimo compulsório sobre energia elétrica devido à ELETROBRÁS, não sendo,

portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. Há total interesse da União nas causas em que se

discute o empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/1962, visto que a Eletrobrás

agiu na qualidade de delegada da União.3. ... (AgRg no REsp 733018, Relator Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ 8/10/2007, p. 213)Não se sustenta, assim, a propositura da demanda em face da concessionária de

energia elétrica, razão pela qual se impõe o reconhecimento de sua ilegitimidade para responder aos termos da

ação.Passo ao enfrentamento do mérito.Impõe-se o acolhimento da prejudicial de decadência do direito pleiteado

nestes autos.Pretende a autora recuperar os valores vertidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo

de energia elétrica, montante esse consubstanciado no título acostado aos autos (obrigação ao portador nº

1473092, emitida pela ELETROBRÁS em 22 de maio de 1974 - fls. 28), acrescido de correção monetária e

juros.O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o contribuinte dispunha do prazo de

cinco anos, a contar do vencimento da obrigação, para pleitear o resgate do título. Confira os precedentes

assentados pela Primeira Seção daquela Corte:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI

644/69): ART. 4º, 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL -

PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:

INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não

demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da prescrição girava em torno da obrigações ao portador

emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 1.512/76.2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as

teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC.3. A disciplina do empréstimo

compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática de devolução, a saber:o na

vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):a) a conta de consumo quitada (com o pagamento

do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR;b) em regra, o resgate ocorria com

o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente, antes do vencimento,

o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com desconto (com anuência dos

titulares);c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a

troca das obrigações por ações preferenciais; ed) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca

das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;o na

vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo

sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da

ELETROBRÁS à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária

plena, juros remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações

preferenciais nominativas do tipo B do capital social da ELETROBRÁS.5. A Primeira Seção, no julgamento do

REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a:a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela

ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as

DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as

ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação

de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada

da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32.b) o direito ao resgate

configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5

anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto

para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.c) como o art. 4º, 10, da Lei
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4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das obrigações

por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à

devolução em dinheiro.6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a

prescrição).7. Acórdão mantido por fundamento diverso.8. Recurso especial não provido. (REsp 1050199,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 9/2/2009)TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI

644/69): ART. 4º, 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL -

SÚMULA 282/STF.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF, por ausência de prequestionamento, quando o

Tribunal deixa de emitir juízo de valor especificamente sobre tese trazida no recurso especial.2. A disciplina do

empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática de devolução,

a saber:o na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):a) a conta de consumo quitada (com o

pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR;b) em regra, o resgate

ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente, antes do

vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com desconto (com

anuência dos titulares);c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à

ELETROBRÁS a troca das obrigações por ações preferenciais; ed) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos

para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate

em dinheiro;o na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados

como créditos escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente,

por deliberação da AGE.3. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76,

tendo sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a

condenação da ELETROBRÁS à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção

monetária plena, juros remuneratórios e moratórios, facultando-se ao credor a escolha quanto à forma de

devolução (dinheiro, compensação com tributos federais ou conversão em ações preferenciais).4. As

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído

pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do

CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por

escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito

administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em

tese, a regra do Decreto 20.910/32.5. O direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do

art. 4º, 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas

de energia por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo

decadencial e não prescricional.6. Como o art. 4º, 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à

ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa

faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.7. Hipótese em que as

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR questionadas foram emitidas em 22/04/1965. Como o resgate ocorreu

antecipadamente em 29/10/1970, consumou-se a decadência em 29/10/1975 e, por via de conseqüência, extinguiu-

se o direito de ação. Não há, portanto, que se falar em prescrição.8. Acórdão mantido por fundamento diverso.9.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 983998, Relatora Ministra Eliana

Calmon, DJe 9/12/2008)À luz da orientação jurisprudencial, há de ser reconhecida a decadência do direito posto

nos autos. Isso porque a autora pretende o recebimento dos valores estampados na obrigação ao portador nº

1473092, emitida pela ELETROBRÁS em 22 de maio de 1974 (fls. 28), acrescidos de correção monetária e juros.

Como se vê do verso do título, o resgate do respectivo valor se daria a partir do ano de 1974, de modo que esteja

integralmente liquidado em 31 de dezembro de 1993, ou seja, em 20 anos (fls. 28 verso). Consoante informado

pela ré ELETROBRÁS, a obrigação não foi resgatada antecipadamente (fls. 302). O contribuinte teria, então, o

prazo de cinco anos contados do vencimento da obrigação, vale dizer, até 31 de dezembro de 1998, para postular o

recebimento do montante anotado no título. Vindo a presente ação ajuizada somente em 31 de agosto de 2010,

evidente a perda do próprio direito postulado, configurando-se a decadência.Face ao exposto, JULGO EXTINTO

O PROCESSO no tocante ao pedido deduzido em face da requerida BANDEIRANTE ENERGIA S/A, sem

resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em verba honorária, com esteio no disposto nos artigos 22 e 267, 3º do Código de

Processo Civil.Por outro lado, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação ao pleito deduzido em face da ré

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS, com resolução do mérito, o que faço com

fulcro no artigo 269, inciso IV (decadência) do Código de Processo Civil.CONDENO a parte autora ao pagamento

de custas processuais e verba honorária fixada no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

devidamente atualizado, em favor da ré Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS.P.R.I.São Paulo, 16

de janeiro de 2014.

 

0008203-08.2013.403.6100 - FLUID POWER PROJETOS SERVICOS E TREINAMENTO LTDA(SP191958 -
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ANNA CAROLINA PARONETO MENDES E SP263628 - INARA HATSUMURA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 165: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008335-65.2013.403.6100 - JULIANO DE OLIVEIRA FRAGA(SP286558 - FERNANDA PRADO SAMPAIO

DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES

E SILVA)

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.

 

0020177-42.2013.403.6100 - JOSE ROBERTO CAVALLIN(SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int. 

 

0021291-16.2013.403.6100 - CAF TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.(SP335107 - LEANDRO DA

SILVA PRESTES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 101: anote-se a interposição do agravo. Mantenho a decisão recorrida por seu próprios fundamentos. Intime-

se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000475-76.2014.403.6100 - CARMEM ROSA DOS SANTOS(SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A autora CARMEM ROSA DOS SANTOS requer

a antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária Ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

objetivando a devolução de quantia que alega ter sido indevidamente sacada da conta bancária em que recebe

benefício previdenciário.Relata, em síntese, que em 06.01.2014 ao tentar efetuar saque do benefício

previdenciário no valor de R$ 1.231,17 em casa lotérica foi informada que o benefício estava bloqueado, devendo

buscar agência bancária para fazer prova de vida e debloquear o dinheiro.Ao comparecer à agência e fazer referida

prova, foi informada de que o dinheiro já havia sido sacado na cidade de Chapecó, Santa Catarina e, orientada por

funcionário do banco, compareceu ao distrito policial e registro boletim de ocorrência. Foi informada também

pelo funcionário que seu cartão havia sido clonado, razão pela qual o banco efetuou o bloqueio e a retenção do

cartão.Em que pese tenha redigido missiva relatando o ocorrido e contestando o saque, a ré não tomou qualquer

providência para restituir o valor sacado indevidamente,Argumenta que desconhece a autoria dos saques, não

forneceu a senha a terceiros, jamais se separou do cartão e tampouco esteve na cidade de Chapecó. Defende a

responsabilidade da ré pela restituição dos valores sacados indevidamente e pleiteia, ao final a condenação da ré

ao pagamento de indenização a título de danos morais, materiais no valor equivalente a cem salários mínimos.A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 17/30.É o relatório. Passo a decidir.Pretende a autora em

provimento antecipado a restituição de valores que, alega, foram indevidamente sacados da conta bancária em que

recebe benefício previdenciário.A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é prevista pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil e permite que, preenchidos os requisitos previstos em lei, sejam

antecipados total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial. Cotejando o dispositivo

processual com o caso concreto trazido à análise, não vislumbro presentes todos os requisitos autorizadores da

concessão do provimento jurisdicional initio litis.Não vislumbro presente o requisito da prova inequívoca das

alegações, consistente na apresentação de elementos que levem a determinado convencimento, gerando ao

magistrado uma convicção plena dos fatos, suficiente ao deferimento do provimento antecipado.Com efeito, os

documentos carreados pela autora (extrato bancário, fl. 21, boletim de ocorrência, fls. 22/23 e contestação em

conta de depósito, fls. 24/27) não se afiguram suficientes à comprovação, ao menos em análise própria deste

momento processual, de que os valores sacados de sua conta bancária foram objeto de fraude, o que somente será

possível verificar após a devida instrução probatória, indispensável ao esclarecimento dos fatos narrados.Por fim,

a concessão do provimento antecipado, no caso em análise, encontra óbice na impossibilidade de reversão da

medida (artigo 273, 2º do CPC), caso ao final o pedido seja julgado improcedente, vez que a autora já terá dado

destinação final ao numerário que busca ter devolvido por meio do pedido antecipado.Face ao exposto,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Cite-se e intime-se. São Paulo, 16 de janeiro de

2014.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0046886-76.1997.403.6100 (97.0046886-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X OSMAR ALBERTO TEIXEIRA

Intime-se a parte credora para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de

extinção.Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens ou prova de diligências no sentido de localizá-los,

tornem conclusos para sentença.I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     103/424



 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002841-93.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0758873-

88.1985.403.6100 (00.0758873-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X

TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA(SP118429 - FABIO PADOVANI

TAVOLARO E SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO)

A UNIÃO FEDEARL se opõe à pretensão executória do autor-embargado alegando que não concorda com os

cálculos apresentados, visto que: a) a embargada utilizou a taxa de juros SELIC de janeiro de 1996 a setembro de

2000, bem como ao atualizar o valor da causa, aplicou a taxa de juros SELIC entre janeiro de 1996 até dezembro

de 2010. Requer procedência dos embargos, com a redução do quantum debeatur, sem prejuízo na condenação em

verba honorária.O parte embargada, devidamente intimada, apresentou impugnação, requerendo a improcedência

dos embargos.Determinada a remessa dos autos ao Contador para elaboração dos cálculos. Conta de liquidação às

fls.135/138. As partes tiveram oportunidade de se manifestar quanto aos cálculos apresentados.É o

RELATÓRIO.DECIDO:Acolho o parecer do Sr. Contador Judicial que se manifesta às fls. 135 dos autos.No

tocante ao cálculo da parte autora (embargada), observa-se que ela se utilizou da variação da taxa SELIC a partir

de janeiro de 1996, contrariando o julgado que determinou a partir da extinção da UFIR (outubro de 2000), e

aplicou juros nas custas e honorários, obtendo um valor maior que o apurado pela Contadoria.Quanto à conta

apresentada pela autarquia, nota-se que a mesma considerou apenas a variação positiva do IPC em desacordo com

os critério da Resolução nº 134/2010CJF, e considerou o INPC em dezembro de 1991, quando o correto seria o

IPCA nos termos da Resolução.Deve-se frisar que a União concorda expressamente com os cálculos apresentados

pela Contadoria, enquanto que a embargada não se manifestou.Assim, acolho a conta de fls. 135/138, elaborada

pela Contadoria Judicial, tendo em vista estar em conformidade com a r. sentença, e por ser o excessivo o valor

apresentado pela parte autora-embargada.Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os

Embargos e fixo o valor da condenação em R$ 189.888,62 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e oitenta e oito

reais e sessenta e dois centavos), atualizada para setembro de 2013.Deixo de condenar as partes em verba

honorária por entender inexistir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento

de cálculos.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão e da conta de fls. 135/138 aos autos

principais, arquivando-se o presente feito.P. R. I. C.São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

 

0020012-29.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052412-

92.1995.403.6100 (95.0052412-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X SANTA

CONSTANCIA TECELAGEM S/A(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO)

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seus regulares efeitos.Dê-se vista à embargada para

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0006806-11.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012359-

59.2001.403.6100 (2001.61.00.012359-0)) ANTONIO CARLOS DA ROCHA(Proc. 2703 - THIAGO ALVES

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 104/106: Manifeste-se a CEF, pontualmente, acerca do interesse do embargante na renegociação da dívida,

nos termos da Lei nº. 10.150/00.Int.

 

0007602-02.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013145-

35.2003.403.6100 (2003.61.00.013145-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

X ALEXANDRE BUCCI(SP208537 - SOFIA MARCIA ANDROULIDAKIS E SP155011 - WILLIAM KEN ITI

TAKANO)

A União se opõe à pretensão executória do autor-embargado alegando que não concorda com os cálculos

apresentados, visto que: a) o autor incluiu valores prescritos nos cálculos de liquidação em desacordo com a

sentença; b) há divergência com as bases de cálculo adotadas pelo exequente, já que diferem dos valores das

fichas financeiras de fls. 47/55 dos autos principais; c) houve a aplicação incorreta dos índice de correção

monetária e dos juros moratórios. Requer procedência dos embargos, com a redução do quantum debeatur, sem

prejuízo na condenação em verba honorária.A parte embargada, devidamente intimada, apresentou impugnação,

requerendo a improcedência dos embargos.Determinada a remessa dos autos ao Contador para elaboração dos

cálculos. Conta de liquidação às fls.43/53. Foi dada oportunidade às partes de se manifestarem quanto ao cálculo

realizado.É o RELATÓRIO.DECIDO:Acolho o parecer do Sr. Contador Judicial que se manifesta às fls. 43 dos

autos.No tocante ao cálculo da parte autora (embargada), observa-se que ela considerou o valor total recebido

incluindo rubricas indevidas e utilizou o percentual do reajuste de 2,38%, quando o correto seria de 1,88% para a

rubrica GCET 1,36%, bem como incluiu juros de 1% desde a parcela, quanto do correto seria de 0,5% ao mês a

partir da citação, que ocorreu em maio de 2003, obtendo um valor maior que o apurado pela Contadoria.Quanto a
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conta apresentada pela União, nota-se que a mesma considerou o valor do 13º salário diferente daqueles

constantes nas fichas financeiras juntadas às fls. 48/50 dos autos principais.Deve-se frisar que, apesar de intimada,

a parte embargada não apresentou manifestação quanto aos cálculos, enquanto que a embargante concordou

expressamente com o cálculo juntado aos autos.Assim, acolho a conta de fls. 43/53, elaborada pela Contadoria

Judicial, tendo em vista estar em conformidade com a r. sentença, e por ser o excessivo o valor apresentado pela

parte autora-embargada.Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos e fixo o valor

da condenação em R$ 5.032,74 (cinco mil, trinta e dois reais e setenta e quatro centavos), atualizado até outubro

de 2013.Deixo de condenar as partes em verba honorária por entender inexistir sucumbência nos presentes

Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da

presente decisão e da conta de fls. 43/53 aos autos principais, arquivando-se o presente feito.P. R. I. C.São Paulo,

16 de janeiro de 2014.

 

0008387-61.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036298-

20.1991.403.6100 (91.0036298-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X

ELIANE GARCIA ZUNDER(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA)

A União Federal se opõe à pretensão executória da embargada, alegando que os cálculos apresentados pela parte

autora, ora embargada, estão incorretos já que aplicaram juros de 1% ao mês a partir de janeiro de 2003, sendo

que o acórdão de fls. 309/323 determinou pagamento de juros a taxa de 6% ao ano. Ainda, alega que foram

lançados valores a maior na conta da embargada para os meses de dezembro de 1987, dezembro de 1988 e maio a

setembro de 1990 Requer, assim, o acolhimento dos cálculos apresentados no valor de R$ 1.335.453,09.A

embargada discorda dos cálculos da União, alegando que a mudança do código civil se aplicaria ao caso concreto,

com a aplicação de juros de 1% ao mês.Os autos foram remetidos ao Contador que elaborou a conta de liquidação,

com quadro comparativo dos valores tidos por corretos pelas partes.A embargada não concorda com os cálculos

apresentados, reforçando a necessidade de observar os juros determinados pelo código civil.A União Federal,

intimada, apresenta manifestação de seu Setor de Cálculo em que concorda com a conta apresentada pela

Contadoria. É O RELATÓRIO.D E C I D O:Trata-se de embargos opostos à execução de decisão que concedeu à

embargada, a anulação de atos administrativos da União que teriam impedido promoções na carreira de seu

marido.Entendo que os cálculos da Contadoria Judicial estão corretos, já que observou o decidido no acórdão do

E. TRF (fls. 309/323), que definiu como se daria o cálculo da correção monetária, bem como o valor a incidir a

título de juros de mora.Não procede a alegação da embargada de que com a vigência do novo Código Civil a

forma de cálculo dos juros seria alterada, uma vez que a decisão que determinou os índices de correção monetária

e a percentagem incidente a título de juros de mora transitou em julgado, de forma que não se aplica o Código

Civil neste caso.Desta forma, os cálculos de liquidação ficaram assim:CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃOPRINCIPAL + JUROS DE MORA = R$ 1.443.159,45HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS = R$

216.473,91REEMBOLSO DE CUSTAS CORRIGIDAS = R$ 34,24CRÉDITO GERAL DOS AUTORES EM

09/2013 = R$ 1.659.667,60Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos e, em

conseqüência, acolho os cálculos apurados pela Contadoria Judicial, fixando o valor da execução em R$

1.659.667,60 (um milhão, seiscentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta

centavos), atualizados até setembro de 2013.Deixo de condenar as partes em verba honorária, por entender não

existir sucumbência, em virtude da natureza dos Embargos, de mero acertamento de cálculos.Após o trânsito em

julgado, traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais, arquivando-se o presente feito.Sentença sujeita

ao reexame necessário.P.R.I.C. São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

 

0011226-59.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023371-

21.2011.403.6100) DAMATA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME X ZAQUEL DE CAMPOS X

LUCIANO FRANCISCO DA SILVA(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Os embargantes, por meio da Defensoria Pública, opõem embargos à execução promovida pela embargada,

contestando por negativa geral, com fundamento no art. 302, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Alega, preliminarmente, que falta documento essencial para a propositura da demanda, o que invalidaria a

execução. Aduz que deve-se aplicar o Código de Defesa do Consumidor ao caso, que há anatocismo nos cálculos

apresentados pela embargada, que houve capitalização de juros antes da impontualidade e que a Comissão de

Permanência é inacumulável. Requer a retirada do nome dos embargantes de órgãos de proteção ao crédito.A

Caixa, intimada, apresenta impugnação aos presentes embargos.Instadas para especificação de provas, os

embargantes protestam pela produção de prova pericial, que restou deferida, e a Caixa Econômica Federal nada

postulou.Apresentado o laudo, as partes se manifestaram.É O RELATÓRIO.DECIDO.Da submissão do contrato

aos ditames do Código de Defesa do Consumidor:É imperioso assinalar, ainda, que a interpretação da situação dos

autos passa toda ela pelos postulados do Código de Defesa do Consumidor, dado estar a relação jurídica

entabulada na lide fundada em contrato firmado à luz daquela disciplina. Não obstante dúvidas que pudessem

pairar acerca da aplicabilidade dos dispositivos do código consumerista aos contratos bancários e de
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financiamento em geral, o Colendo Superior Tribunal de Justiça recentemente colocou uma pá de cal sobre a

questão, com edição da Súmula 297, nos seguintes termos: Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeirasDo mérito:A questão central debatida nos autos diz com a legalidade da

aplicação dos encargos financeiros sobre saldo devedor existente em nome dos embargantes, decorrente de

contrato de financiamento de pessoa jurídica.Da capitalização dos juros:O tema atinente à capitalização dos juros

já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento sobre a possibilidade de

haver capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-

17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Confira o julgado abaixo transcrito:Agravo regimental. Embargos de

divergência. Contrato de financiamento bancário. Capitalização mensal. Medidas Provisórias nºs 1.963-17/2000 e

2.170-36/2001. Súmula nº 168/STJ.1. Na linha da jurisprudência firmada na Segunda Seção, o artigo 5.º da

Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um

ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-

17 (REsp nº 603.643/RS, Relator o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/3/05).2. Seguindo o acórdão

embargado a mesma orientação pacífica nesta Corte, incide a vedação da Súmula nº 168/STJ.3. Hipótese, ainda,

em que os paradigmas não cuidam das medidas provisórias que permitem a capitalização mensal, ausente a

necessária semelhança fática e jurídica.4. Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EREsp nº 809538, Relator

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Segunda Seção, publicado no DJ de 23/10/2006, página 250)Sendo a

exeqüente integrante do Sistema Financeiro Nacional e tendo sido o contrato celebrado após aquela data, suas

disposições submetem-se aos ditames da legislação acima mencionada.É importante observar que o artigo 5º da

Medida Provisória nº 2.170-36/2001 (que teve origem na Medida Provisória nº 1.963-17/2000) permite a

capitalização de juros, desde que em periodicidade inferior a um ano, conforme se lê do dispositivo, verbis:Art. 5º

Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Voltando vistas ao caso concreto, não há previsão no

contrato de capitalização mensal de juros, mas ficou comprovado que houve a capitalização da comissão de

permanência. Desta forma, entendo que deve ser refeito os cálculos sem que haja a capitalização de juros.Da

aplicação da Tabela Price:A Tabela Price não denuncia, por si só, a prática de anatocismo, dado que ele pressupõe

a incidência de juros sobre essa mesma grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma

conta corrente.Na verdade o cálculo de juros exponencialmente computados por essa sistemática de cálculo de

juros tem como pressuposto a concessão, em favor de um beneficiário, de um empréstimo em dinheiro, riqueza

que se quer ver retribuída por meio de juros previamente contratados.Na verdade, quando se fala em retribuição

ou remuneração de certo valor por juros, há de se pressupor sempre que existe a transferência de certo quantia, em

dinheiro, a outrem; portanto, considerando-se que no contrato em questão o contratante recebe da instituição

financeira um valor, por certo que a questão dos juros há de ser pensada e solucionada a partir desse momento, ou

seja, a partir do desembolso, pelo banqueiro, do valor destinado ao contratante.Desse modo, o fato de a Tabela

Price antecipar a incidência de juros até o final do contrato, não quer dizer que está havendo aí anatocismo, ou

incidência de juros sobre juros, até porque o contratante recebeu o numerário de uma só vez e vai pagá-lo ao longo

de um período (superior a um ano), em parcelas.Exemplificativamente, se o contratante recebesse a quantia de R$

100.000,00 para resgatar esse empréstimo ao longo de 100 (cem) meses, por certo que o pagamento mensal de R$

1.000,00, sem nenhum acréscimo de juros, levará a duas situações, ambas sem nenhuma razoabilidade: em

primeiro lugar, deixará o contratante de honrar o pactuado com o banqueiro, posto que se comprometeu a pagar-

lhe juros, segundo contrato, devendo arcar com esse valor, se não por meio das parcelas, ao final do contrato, e de

uma só vez!!; em segundo lugar, se o contratante recebeu a quantia imaginada (R$ 100.000,00) e vai devolvê-la ao

longo de cem (100) meses, por certo que estará se apropriando, a cada mês, da totalidade do saldo devedor, sem

nenhuma remuneração à instituição financeira, o que se demonstra totalmente iníquo: no primeiro mês, pagando

R$ 1.000,00, estaria deixando de remunerar R$ 99.000,00 (saldo devedor do mês seguinte ao empréstimo) e assim

sucessivamente...Destarte, tenho como impertinente o pleito de haver cobrança, no caso concreto, de juros sobre

juros.Da comissão de permanência:A questão atinente à aplicação da comissão de permanência é tormentosa, já

tendo sido objeto de três súmulas editadas pelo Superior Tribunal de Justiça, verbis:Súmula nº 294: Não é

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contratoSúmula nº 296: Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.Súmula nº 30: A comissão de

permanência e a correção monetária são inacumuláveis.O Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, ao apreciar a

questão, definiu bem os contornos da natureza desse encargo, confira:Pela interpretação literal da Resolução nº

1.129/86, do BACEN, poder-se-ia inferir, como deseja crer o agravante, que os bancos estariam autorizados a

cobrar de seus devedores, além dos juros de mora, a comissão de permanência. Porém, o correto desate da questão

passa necessariamente pela análise da natureza jurídica dos institutos e não pela interpretação literal de um ato

administrativo, que não pode se sobrepor à lei ou a princípios gerais do direito.Com efeito, a comissão de

permanência tem a finalidade de remunerar o capital e atualizar o seu valor, no inadimplemento, motivo pelo qual
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é pacífica a orientação de que não se pode cumular com os juros remuneratórios e com a correção monetária, sob

pena de se ter a cobrança de mais de uma parcela para se atingir o mesmo objetivo.Por outro lado, a comissão de

permanência, na forma como pactuada nos contratos em geral, constitui encargo substitutivo para a inadimplência,

daí se presumir que ao credor é mais favorável e que em relação ao devedor representa uma penalidade a mais

contra a impontualidade, majorando ainda mais a dívida.Ora, previstos já em lei os encargos específicos, com

naturezas distintas e transparentes, para o período de inadimplência, tais a multa e os juros moratórios, não há

razão plausível para admitir a comissão de permanência cumulativamente com aqueles, encargo de difícil

compreensão para o consumidor, que não foi criado por lei, mas previsto em resolução do Banco Central do Brasil

(Resolução. nº 1.129/86).Sob esta ótica, então, a comissão de permanência, efetivamente, não tem mais razão de

ser. Porém, caso seja pactuada, não pode ser cumulada com os encargos transparentes, criados por lei e com

finalidades específicas, sob pena de incorrer em bis in idem, já que aquela, além de possuir um caráter punitivo,

aumenta a remuneração da instituição financeira, seja como juros remuneratórios seja como juros simplesmente

moratórios. O fato é que a comissão de permanência foi adotada para atualizar, apenar e garantir o credor em

período em que a legislação não cuidava com precisão dos encargos contratuais.(Excerto do voto no AgRg no

RECURSO ESPECIAL Nº 712.801 - RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Segunda Seção, in DJ

04.05.2005 p. 154)Note-se que a resolução da lide passa pela análise da legalidade da aplicação da comissão de

permanência, bem como da legitimidade de sua incidência em concomitância com os encargos da mora (juros e

multa), com a correção monetária e, ainda, com os juros remuneratórios do capital.No que toca ao aspecto da

legalidade, dispõe o Código de Defesa do Consumidor, em seu Título I, Capítulo VI, quando trata da proteção

contratual e, na Seção II, quando cuida precisamente das cláusulas abusivas, o seguinte:Art. 51. São nulas de

pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:...IV -

estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada,

ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; ...X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente,

variação do preço de maneira unilateral;... 1º. Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:I - ofende

os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;II - restringe direitos ou obrigações fundamentais

inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;III - se mostra

excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das

partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 2º. A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o

contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, ocorrer ônus excessivo a qualquer das

partes. 4º. É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao Ministério Público que

ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste

Código ou de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.Voltando vistas

a tais disposições legais, é possível inferir que a inserção de cláusula que atribui única e exclusivamente ao credor

a definição do percentual da comissão de permanência a ser aplicado à dívida inadimplida viola frontalmente a

legislação consumerista.Note-se que a disposição contratual não é clara quanto ao percentual que será utilizado

pelo credor para compor o saldo devedor no caso de inadimplemento da dívida, tornando imprevisível a dívida e

impingindo ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente devido.Tal previsão, bem se vê, é

flagrantemente incompatível com as regras citadas, devendo ser reconhecida a invalidade da cláusula contratual

que estabelece a aplicação desse encargo, ex vi do artigo 51, incisos IV e X e , da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro

de 1980 (Código de Defesa do Consumidor).Cumpre ressaltar que o contrato prevê outras formas de remunerar o

capital emprestado durante o período de inadimplência, que são a multa e os juros de mora, encargos

transparentes, criados por lei e com finalidades específicas nos dizeres do Ministro Menezes Direito, de maneira

que a solução mais ajustada é a que exclui a aplicação da comissão de permanência da relação entabulada entre as

partes.Dos encargos decorrentes da mora:Insurge-se o embargante contra a disposição contratual que prevê o

pagamento de pena convencional de 2% a título de multa, das despesas processuais e dos honorários advocatícios

fixados em percentual de 20%, caso o devedor não venha a honrar com o contrato. Não vislumbro nenhuma

violação dessa previsão a qualquer dispositivo de lei, máxime se considerarmos que a própria lei processual civil

prevê que, nas ações condenatórias, a verba honorária deve ser fixada entre os percentuais de 10% e 20%, não

destoando a cláusula, nesse aspecto, do critério quantitativo previsto no CPC, nem tampouco das disposições do

código consumerista. Também é sabido que aquele que der causa ao ajuizamento de ação judicial deve, em sendo

procedente a pretensão, honrar com as custas do processo. A multa imposta, de 2%, também não se mostra

excessiva e está de acordo com as regras do código do consumidor.Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os presentes embargos à execução, determinando à Caixa Econômica Federal que refaça os

cálculos do saldo devedor do contrato de financiamento questionado nos autos, dele excluindo a comissão de

permanência, ficando-lhe, contudo, assegurada a aplicação dos encargos de mora previstos no contrato sem

capitalização mensal.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência

(custas e honorários advocatícios).P.R.I.São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

 

0021691-30.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008517-

22.2011.403.6100) CARLOS ALBERTO TOSHIKAZU HARAGUCHI(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA
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NORONHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0015342-16.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013828-

19.1996.403.6100 (96.0013828-1)) WILSON FERREIRA - ESPOLIO X IARA LUCIA LAPORTA

FERREIRA(SP127107 - ILDAMARA SILVA) X RHODIS CONSTRUCAO E COM/ LTDA X BANCO

CENTRAL DO BRASIL

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo ativo dos presentes embargos, devendo

constar Iara lúcia Laporta Ferreira e espólio de wilson Ferreira.Após, intime-se o espólio a regularizar sua

representação processual.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010360-47.1996.403.6100 (96.0010360-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X REDOPLAST COM/ DE SACOS PLASTICOS LTDA X CARLOS ROBERTO

PEREIRA X MAURA BONAPARTE PEREIRA X LUIZ NAPOLEONE BONAPARTE - ESPOLIO(SP085039 -

LUCIA CAMPANHA DOMINGUES)

Fls. 225: Indefiro o pedido de designação de hasta pública, considerando que a executada não foi intimada da

penhora, bem como não foi possível a constatação e avaliação do bem, devendo a exequente cumprir

integralmente o despacho de fls. 224, indicando endereço para a efetivação das diligências.Int.

 

0016608-09.2008.403.6100 (2008.61.00.016608-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARILENE LUJAN TOROLIO

Esclareça a CEF seu pedido, considerando que a diligência requerida já foi efetuada, conforme fls. 84/85, devendo

requerer o que de direito para o prosseguimento da execução.Int.

 

0015271-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SOELEN CRISTINA SILVA FERREIRA DOS SANTOS COSTA - ME X SOELEN CRISTINA SILVA

FERREIRA DOS SANTOS COSTA

Fls. 220/222: Intime-se a CEF a requerer o que de direito, ante a consulta ao Sistema BACENJUD, negatia por

ausência de saldo.Int.

 

0021826-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SILVIO LUIZ RODRIGUES DIAS

Fls. 78/79: Ante a penhora BACENJUD, negativa por ausência de saldo positivo, intime-se a CEF a requerer o

que de direito.Int.

 

0012303-40.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PAULO VITOR DOS SANTOS FRUTUOSO

Fls. 86/87: esclareça a CEF, considerando que já foi realizada a diligência requerida, conforme ordem de bloqueio

de fls. 68/70.Int.

 

0022407-57.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DAMORIM-ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - ME X ANDERSON DAVID DE AMORIM

Fls. 64/67: Anote-se.Intime-se a exequente ao recolhimento das custas e despesaS necessária à expedição das

cartas precatórias para a citação requerida.Cumprida a determinação supra, Cite-se, conforme rtequerido.Fixo os

honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, correspondendo os mesmos, nesta

data, a R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais) que reduzo à metade em caso de pronto pagamento, o que

faço com fundamento no disposto no art. 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010895-82.2010.403.6100 - IRSON BISPO DOS SANTOS X ANTONIO JACINTO CABRAL X ANTONIO

JUVENAL PEREIRA DA SILVA X JOAO GUALBERTO TEIXEIRA X JOSE DE CASTRO SOBRINHO X

LANUZA FUNDAO PONTES X JOSE SALDANHA LOBATO X MARCIAL SILVA SOUTO X SUELI

PERES TEIXEIRA X TEREZINHA BARROS CAVALCANTI X ARLEIA NAZARE DE LIMA(MG060668 -

EMANUEL DE MAGELA SILVA GARCIA E MG061128 - SILVIO HUMBERTO PINTO ARANTES) X

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO
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Manifestem-se os impetrantes acerca dos documentos de fls. 345/356, em 5 (cinco) dias.I.

 

0003739-38.2013.403.6100 - MAGAZINE DEMANOS LTDA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO BRASILEIRO

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO

ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0020842-58.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - 9A REGIAO(SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE

MEDEIROS) X ESTADO DE SAO PAULO

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0022391-06.2013.403.6100 - ZARCO CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA -

ME(SP330309 - LUIZA MUNIZ PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA

NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0007473-90.1996.403.6100 (96.0007473-9) - KEIPER RECARO DO BRASIL LTDA(SP062780 - DANIELA

GENTIL ZANONI E SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI E SP082903 - OLGA LUIZA DE BRITTO

GUERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)

dias, tornem ao arquivo findo. I.

 

0043504-75.1997.403.6100 (97.0043504-0) - EMILIO DE MORAES X FRANCISCO BRAZ GONCALVES X

JARBAS SURPINO DE MORAES X JARDELINO VALENTIN X JOAO ALTINO DA SILVA(Proc.

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

A parte autora ajuizou a presente ação cautelar objetivando que a requerida exibisse extratos de FGTS relativos às

contas fundiárias dos demandantes.Sobreveio sentença que julgou o feito extinto sem resolução do mérito,

condenando os autores ao pagamento de verba honorária de 10% sobre o valor da causa em favor da ré.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Reconheço, de ofício, a prescrição da execução dos honorários advocatícios fixados na

sentença, com fundamento no artigo 219, parágrafo 5º do Código de Processo Civil.O Supremo Tribunal Federal

já se manifestou no sentido de que o prazo para se iniciar a execução é o mesmo concedido para se propor a ação

na qual se funda o título judicial (Súmula 150: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação).No

caso concreto, como a sentença transitou em julgado no ano de 2000, a cobrança dos honorários sujeitava-se,

naquele momento, ao prazo prescricional de um ano estabelecido pelo Código anterior, contado da decisão final

do processo (artigo 178, 6º, inciso X), mas, até a presente data, a requerida não iniciou a execução dos honorários

advocatícios.Como se vê, a requerida foi inerte na promoção dos atos que lhe competiam para iniciar a execução

da verba honorária a que foi a parte autora condenada, dentro do prazo legal de que dispunha para tanto, sendo de

rigor o reconhecimento da prescrição superveniente à sentença. Face a todo o exposto, reconheço a ocorrência da

prescrição do direito da requerida de executar a verba honorária imposta nos autos e, em consequência, JULGO

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 16 de janeiro

de 2014.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0012372-38.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018882-

38.2011.403.6100) MARIA LUIZA GONCALVES(SP212044 - PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DA

FRANCA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 81/87: dê-se vista à exequente.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0000982-81.2007.403.6100 (2007.61.00.000982-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JAYME LUIZ TERRA(SP110324 - JOSE OMAR DA ROCHA E SP122365 -

LENISVALDO GUEDES DA SILVA) X ANTONIO JOSE FERREIRA ABBOUD X ANA MARIA ALVES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAYME LUIZ TERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO JOSE FERREIRA ABBOUD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA ALVES

Fls. 288: Esclareça a CEF seu pedido, considerando que a diligência requerida já foi efetuada, conforme fls.

269/270, devendo requerer o que de direito para o prosseguimento da execução.Int.

 

0013697-48.2013.403.6100 - TECELAGEM GUELFI LTDA(SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TECELAGEM GUELFI LTDA

Fls. 322: indefiro o pedido de conversão em renda, nos termos requeridos pela União, tendo em vista que os

valores devidos a títulos de honorários sucumbenciais não foram objeto de depósito judicial, mas de recolhimento

em guia DARF, conforme os documentos de fls. 295 e 305, ainda por ocasião da tramitação do feito no Juízo de

origem (22.ª Vara do Distrito Federal), tudo conforme esclarecido pela parte autora às fls. 311/312, o que já restou

assentado, também, no despacho de fls. 313.Assim, restando a converter em renda da União apenas os valores

depositados na conta indicada às fls. 317/318, dê-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo de 5

(cinco) dias.Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo da 22.ª Vara do Distrito Federal solicitando-lhe que coloque referidos

depósitos à disposição deste Juízo.Int.

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA

0003300-27.2013.403.6100 - MARCIA APARECIDA TEIXEIRA PERONDI MENDES(SP230671 - ANA

CRISTINA PERONDI MENDES E SP039878 - JAIR BENEDITO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seu duplo efeito. Dê-se vista à Requerente para

contrarrazões. Após, dê-se ciência da sentença ao Ministério Público Federal e remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, consignando-se as homenagens deste Juízo. Int.

 

ACOES DIVERSAS

0032168-40.1998.403.6100 (98.0032168-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X MARCIO GONCALVES

Manifeste-se a CEF, no prazo legal, acerca dos embargos monitórios.I. 

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 7815

 

MONITORIA

0026568-52.2009.403.6100 (2009.61.00.026568-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ARLETE BISTOCCHI X ANTONIO ALEXANDRE GOMES X ROSEMEIRE MARIA BEZERRA GOMES

Ciência às partes da descida dos autos. Tendo em vista a decisão proferida pelo E. TRF às fls. 198/200, expeça-se

novo mandado de citação da coautora ROSEMEIRE MARIA BEZERRA GOMES.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0473126-62.1982.403.6100 (00.0473126-3) - GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A(SP169029 - HUGO

FUNARO) X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a interposição e processamento do Recurso especial pela Autora, remetam-se estes autos

sobrestados ao arquivo.Cumpra-se.

 

0049990-42.1998.403.6100 (98.0049990-3) - TT TERMINAIS TECNICOS ESTAMPARIA E

FERRAMENTARIA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE

TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil;E tendo em vista o art. 13, 1º, da Resolução n 01 de
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10/02/2010 do STJ, que dispõe acerca da tramitação eletrônica dos processos em que pende julgamento de recurso

por aquela Corte:Vista às partes do retorno dos autos e aguarde-se sobrestados o julgamento do recurso pelo

STJ.Int.

 

0021742-32.1999.403.6100 (1999.61.00.021742-3) - EDSON EDIGAR SALES(SP090130 - DALMIR

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

Tendo em vista o trânsito em julgado, cumpra a CEF a obrigação de fazer no prazo de 15 dias de acordo com o

artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int. 

 

0032388-67.2000.403.6100 (2000.61.00.032388-4) - PAULO LACERDA BITENCOURTH(SP090130 -

DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP133555 - NAYARA

CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP095234 - ANA CLAUDIA

SCHMIDT)

Tendo em vista o trânsito em julgado, cumpra a CEF a obrigação de fazer no prazo de 15 dias de acordo com o

artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int. 

 

0013574-70.2001.403.6100 (2001.61.00.013574-9) - VALDIR NATIVIDADE AMBROZIO X VALDIR

OLIVEIRA DA SILVA X VALDIR PEREIRA DA MATA X VALDIR PEREIRA GOMES X VALDIR

SAMOEL RIGHETTI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA

SCHMIDT E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Tendo em vista o trânsito em julgado, cumpra a CEF a obrigação de fazer no prazo de 15 dias de acordo com o

artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int. 

 

0005011-82.2004.403.6100 (2004.61.00.005011-3) - MARINA BUSCARIOL SILVA X LUIZ JOSE DA SILVA

- ESPOLIO (MARINA BUSCARIOL SILVA)(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP034804 -

ELVIO HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de 05

(cinco) dias.No silêncio, os autos serão arquivados.Intimem-se.

 

0029866-91.2005.403.6100 (2005.61.00.029866-8) - FUNDACAO RICHARD HUGH FISK(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil;E tendo em vista o art. 13, 1º, da Resolução n 01 de

10/02/2010 do STJ, que dispõe acerca da tramitação eletrônica dos processos em que pende julgamento de recurso

por aquela Corte:Vista às partes do retorno dos autos e aguarde-se sobrestados o julgamento do recurso pelo

STJ.Int.

 

0021012-64.2012.403.6100 - NEIDE BOMPADRE(SP250858 - SUZANA MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 303/304: Aguarde-se o julgamento do recurso interposto.Subam os autos ao E. TRF da Terceira Região.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0026293-60.1996.403.6100 (96.0026293-4) - AKAD COMPUTACAO GRAFICA LTDA(SP125645 - HALLEY

HENARES NETO E SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE) X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO

INSS EM SAO PAULO(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ

DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE

OLIVEIRA)
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Ciência às partes da descida dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.Sem

manifestação, arquivem-se os autos baixa findo.Int.

 

0021535-33.1999.403.6100 (1999.61.00.021535-9) - HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS

LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E SP220726 - ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil;E tendo em vista o art. 13, 1º, da Resolução n 01 de

10/02/2010 do STJ, que dispõe acerca da tramitação eletrônica dos processos em que pende julgamento de recurso

por aquela Corte:Vista às partes do retorno dos autos e aguarde-se sobrestados o julgamento do recurso pelo

STJ.Int.

 

0003273-59.2004.403.6100 (2004.61.00.003273-1) - UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO(SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO E SP021348 -

BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil;E tendo em vista o art. 13, 1º, da Resolução n 01 de

10/02/2010 do STJ, que dispõe acerca da tramitação eletrônica dos processos em que pende julgamento de recurso

por aquela Corte:Vista às partes do retorno dos autos e aguarde-se sobrestados o julgamento do recurso pelo

STJ.Int.

 

0023792-55.2004.403.6100 (2004.61.00.023792-4) - AUTO POSTO MARGINAL ANHANGUERA

LTDA(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E SP136774 - CELSO BENEDITO

CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de 05

(cinco) dias.No silêncio, os autos serão arquivados.Intimem-se.

 

0004369-41.2006.403.6100 (2006.61.00.004369-5) - AR RECICLAGEM E COM/ DE PAPEIS LTDA(PR033138

- GIOVANI WEBBER E PR037604 - CARLOS FERNANDO PERUFFO) X PRESIDENTE INST NACI

METROLOGIA NORMAL E QUALID IND/ SAO PAULO INMETRO

Ciência às partes da descida dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.Sem

manifestação, arquivem-se os autos baixa findo.Int.

 

0011496-59.2008.403.6100 (2008.61.00.011496-0) - TEMA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA DE

SERVICOS LTDA(SP237513 - EVANDRO SABIONI OLIVEIRA E SP178661 - VANDER DE SOUZA

SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.Sem

manifestação, arquivem-se os autos baixa findo.Int.

 

0018960-95.2012.403.6100 - FABIO MANCILHA X FABIANA DO PRADO RIGO MARELLI MANCILHA X

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA CRUZ X MARCIA FONSECA DE OLIVEIRA CRUZ(SP132545 - CARLA

SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.Sem

manifestação, arquivem-se os autos baixa findo.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0000035-03.2002.403.6100 (2002.61.00.000035-6) - ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS

DE ARARAS X ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS,ARQUITETOS E AGRONOMOS DE TUPA E

REGIAO(SP103863 - REGINA MARIA DA S BARBOSA HADDAD E SP152897 - GRAZIELA SPINELLI

SALARO) X PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Ciência às partes da descida dos autos, para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.Sem

manifestação, arquivem-se os autos baixa findo.Int.

 

0017040-96.2006.403.6100 (2006.61.00.017040-1) - ASSOFADI-ASSOCIACAO DE FARMACIAS E
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DROGARIAS INDEPENDENTES DE SAO JOSE DO RIO PRETO E REGIAO(SP107719 - THESSA

CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil;E tendo em vista o art. 13, 1º, da Resolução n 01 de

10/02/2010 do STJ, que dispõe acerca da tramitação eletrônica dos processos em que pende julgamento de recurso

por aquela Corte:Vista às partes do retorno dos autos e aguarde-se sobrestados o julgamento do recurso pelo

STJ.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027655-24.2001.403.6100 (2001.61.00.027655-2) - NYCOMED PHARMA LTDA(SP058079 - FERNANDO

ANTONIO CAVANHA GAIA E SP071172 - SERGIO JOSE SAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X NYCOMED PHARMA LTDA

Ciência as partes do retorno dos autos. Requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e

475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha

com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, proceda a

Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo

único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int.

 

0035471-52.2004.403.6100 (2004.61.00.035471-0) - OLUAP EQUIPAMENTOS MATERIAIS ELETRICOS E

REPRESENTACOES LTDA(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP102681 - LUCIANA ROCHA

SOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X OLUAP EQUIPAMENTOS

MATERIAIS ELETRICOS E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no

artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar

a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da

petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez)

dias.Havendo requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Anote-se no sistema processual a

execução em face da Fazenda Pública. Int.

 

0013473-81.2011.403.6100 - WANDERLEY FREITAS PASSIANOTTO(SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO

TOMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X WANDERLEY FREITAS

PASSIANOTTO X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no

artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar

a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da

petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez)

dias.Havendo requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Anote-se no sistema processual a

execução em face da Fazenda Pública. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0019096-73.2004.403.6100 (2004.61.00.019096-8) - BANCO ITAU S/A(SP158843 - JOSÉ ROBERTO DE

OLIVEIRA JUNIOR E SP155845 - REGINALDO BALÃO E SP108489 - ALBERTO CARNEIRO MARQUES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X VITO

RUGGIERI(SP033034 - LUIZ SAPIENSE) X DINEA VIEIRA RUGGIERI(SP033034 - LUIZ SAPIENSE) X

BANCO ITAU S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO ITAU S/A X VITO RUGGIERI X

BANCO ITAU S/A X DINEA VIEIRA RUGGIERI(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E

SP241832 - SUELEN KAWANO MUNIZ)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de 05

(cinco) dias.No silêncio, os autos serão arquivados.Intimem-se.

 

0014963-80.2007.403.6100 (2007.61.00.014963-5) - RONALDO YUZO OGASAWARA(SP151515 -

MARCELO FONSECA BOAVENTURA E SP166700 - HAILTON TAKATA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X RONALDO YUZO OGASAWARA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo

sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.
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0019998-50.2009.403.6100 (2009.61.00.019998-2) - POLYPROM SUL PARTICIPACOES LTDA(SP053000 -

EDGARD BISPO DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X UNIAO

FEDERAL X POLYPROM SUL PARTICIPACOES LTDA

Ciência as partes do retorno dos autos. Requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e

475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha

com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, proceda a

Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo

único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int.

 

 

Expediente Nº 7895

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017408-61.2013.403.6100 - EDUARDO DONIZETE CARDOSO DA SILVA(SP227418 - MARCIO

CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por EDUARDO DONIZETE CARDOSO DA SILVA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais e

morais decorrentes do descumprimento de contrato de financiamento imobiliário firmado entre as partes.Em

síntese, o autor informa que em 31/01/2012 procurou a Caixa Econômica Federal a fim de obter um financiamento

imobiliário, sendo informado que a aprovação do crédito ficaria condicionada à abertura de uma conta naquela

instituição financeira e à contratação de um seguro de vida ao custo de R$ 23,80 ao mês. Aduz que no contrato de

crédito imobiliário ficou convencionada a cobrança de Taxa de Evolução de Obra, correspondente a 16 parcelas

mensais a partir de 31/01/2012, com débito em conta aberta pelo autor. Sustenta que o contrato foi aprovado em

13/02/2012, passando o autor a depositar periodicamente o numerário necessário, até que em julho de 2013 foi

surpreendido com o recebimento de um boleto de cobrança no valor de R$ 8.594,00 destinado a ressarcir a

construtora que, na condição de fiadora do autor junto à CEF, teria pago as Taxas de Evolução de Obra

inadimplidas pelo mutuário. Informa que ressarciu a construtora, vindo a saber, naquela oportunidade, que os

depósitos deveriam ter sido feitos numa conta de operação 12, à qual ele sequer tinha acesso. Afirma que a CEF

está exigindo as Taxas de Evolução de Obra além das 14 inicialmente previstas e que o atraso na entrega da obra

está causando prejuízos ao autor já que aumenta o número de parcelas, e consequentemente, os juros pagos sobre

o valor financiado. Pugna pela concessão de tutela antecipada determinando que os pagamentos sejam

amortizados conforme Planilha de Evolução Teórica apresentada pela CEF por ocasião da assinatura do contrato,

autorizando ainda o depósito judicial do montante a ser amortizado, e a entrega das chaves ao término da obra.

Requer, ao final, a condenação da ré ao pagamento de R$ 4.070,02, correspondente aos danos materiais sofridos

pela imposição de obrigações estranhas ao financiamento (manutenção de conta, contratação de seguro de vida,

cobrança de Taxas de Evolução de Obra além do pactuado), além de indenização no valor de R$ 1.600.000,00 a

título de ressarcimento pelos danos morais que alega ter suportado. Pugna pela concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.A Inicial veio acompanhada de documentos (fls. 10/152).Às fls. 155 foi proferido

despacho concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e admitindo o depósito judicial das parcelas

do contrato de mútuo, no valor integral pactuado pelas partes.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal,

antecipando-se à contestação, interpôs embargos de declaração para sanar omissão referente às parcelas a serem

depositadas (se apenas na fase de construção ou indefinidamente) e sobre a destinação dos recursos

depositados.Às fls. 169 foi determinado que o autor emendasse a inicial, discriminando as obrigações que

pretende controverter, nos termos do art. 285-B, do Código de Processo Civil, e quantificando o valor

incontroverso, o que restou atendido às fls. 232/234. A parte autora juntou aos autos comprovante dos depósitos

das parcelas da Taxa de Evolução de Obra referentes aos meses de agosto e setembro de 2013 (fls. 173/175) e

outubro de 2013 (fls. 225/227).A Caixa Econômica Federal contestou a ação aduzindo, preliminarmente, sua

ilegitimidade para as questões afetas ao atraso da obra e ao seguro de vida contratado pelo autor, alegando ainda a

impossibilidade jurídica do pedido de devolução dos valores pagos pelo seguro de vida. No mérito sustenta a

adequação dos valores cobrados ao que restou livremente pactuado, destacando que a abertura de conta corrente

foi uma opção do mutuário para se beneficiar da redução nas taxas de juros, conforme expressamente previsto na

cláusula segunda do contrato. Ressalta, por fim, que o seguro de vida foi contratado em data posterior ao mútuo, o

que afasta a alegação de venda casada.Melhor analisando a questão, entendo que deve ser revista a decisão de fls.

155, no que concerne à autorização de depósito judicial das parcelas do contrato de mútuo firmado entre as

partes.O que a parte autora pretende em sede de antecipação de tutela, em resumo, é o depósito judicial das

parcelas que denomina Taxas de Evolução de Obra, que estariam sendo exigidas por um período superior ao

constante da Planilha de Evolução Teórica apresentada pela própria CEF por ocasião da assinatura do

contrato.Observo, inicialmente, que em 31 de janeiro de 2012 o autor firmou com a Caixa Econômica Federal o
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Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade

Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações (contrato nº. 1.5555.1951.820-

3), por meio do qual obteve o financiamento da importância de R$ 124.209,82, a ser restituída em 300 parcelas

mensais e sucessivas, com taxa nominal de juros de 9,5690% a.a., e efetiva de 10,0000% a.a., e amortização pelo

Sistema de Amortização Constante - SAC, visando à aquisição do imóvel localizado na Estrada de São Francisco,

nº. 1800, ap. 144, Bloco B, Jardim Oliveira, Taboão da Serra/SP. De acordo com o subitem B3 do contrato, a

operação contratada destina-se à aquisição de terreno e construção de uma das unidades habitacionais que

compõem o empreendimento Residencial Atua Taboão, sendo que o valor do mútuo, exceto o valor

correspondente ao valor de compra e venda do terreno, seria creditado à Incorporadora/Construtora, nas épocas

das liberações, em conformidade com o cronograma físico-financeiro das obras.Em razão das peculiaridades da

avença, a execução do contrato restou dividida em duas etapas, a saber: 1ª) fase de construção; 2ª) fase de

amortização. Na primeira delas (fase de construção), as parcelas correspondem aos juros devidos sobre o saldo

devedor apurado no mês, ou seja, sobre o montante disponibilizado pela CEF à incorporadora, na proporção do

andamento das obras, acrescidos de atualização monetária, prêmio de seguro MIP (Morte e Invalidez Permanente)

e taxa de administração. Nesse sentido, dispõe a cláusula sétima, II, do contrato:CLÁUSULA SÉTIMA (...) - São

devidas seguintes taxas e encargos:(...)II- Pelo(s)COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S),

mensalmente, na fase de construção, mediante débito em conta, o que fica desde já autorizado:a- Encargos

relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista no item C deste instrumento, incidentes sobre o saldo

devedor apurado no mês;b- Prêmio de Seguro MIP - Morte e Invalidez Permanente;c- Taxa de Administração.A

propósito, é justamente a essas parcelas exigidas na primeira fase que a autora se refere impropriamente de Taxa

de Evolução de Obra. Somente com o encerramento da fase de construção é que terá início a amortização da

dívida, conforme cláusula sétima do contrato, in verbis:CLÁUSULA SÉTIMA (...) - São devidas seguintes taxas e

encargos:(...)V-Pelo(s) COMPRADOR(ES)/ DEVEDOR(ES)/ FIDUCIANTE(S), mensalmente, após o término da

fase de construção, mediante boleto bancário, folha de pagamento ou débito em conta de livre movimentação de

qualquer tipo titulada pelo(s) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), na CEF, mediante opção

formal dos COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), sendo que em caso de opção pelo débito em

conta, este fica desde já autorizado:a- Prestação de Amortização e Juros (A+J), à taxa prevista no item C deste

instrumento.b- Prêmio de Seguro MIP - Morte e Invalidez Permanente e DFI - Danos Físicos ao Imóvel.c- Taxa

de Administração.Sobre o prazo de duração da fase de construção, dispõe a cláusula quarta que o prazo para

término do empreendimento é o referido na letra C6, ou seja, 21 meses a partir da assinatura do contrato, passível

de prorrogação por mais 36 meses, por se tratar de operação com recursos do SBPE, conforme informa a CEF às

fls. 184.A ré esclarece ainda que no caso específico do contrato em tela, houve duas reformulações do

cronograma, cujo término estava previsto para setembro de 2013, aferindo-se em vistoria 26/09/2013 que 95% da

obra havia sido concluída, o que permite supor que estará concluída bem antes do prazo máximo de prorrogação,

não obstante as pendências ainda restantes. É certo que a Planilha de Evolução Teórica fornecida pela CEF ao

autor no ato da contratação considera que a fase de construção terá duração de 14 meses, quando então teria início

a fase de amortização. Essa planilha, contudo, nada mais é do que uma simulação destinada a propiciar ao

mutuário uma visão aproximada de como deve evoluir o financiamento contratado, haja vista a execução

prolongada do contrato, inicialmente prevista para se estender por 25 anos. Principalmente na primeira fase de

execução contratual, tanto o prazo quanto os valores das parcelas estarão sujeitos a alterações em razão da

vinculação à evolução das obras e, por consequência à liberação gradual do valor financiado para a incorporadora

conforme previsto na cláusula terceira, b, nos seguintes termos:CLÁUSULA TERCEIRA - LEVANTAMENTO

DOS RECURSOS - O levantamento dos recursos relativos à operação ora contratada será feito na seguinte

conformidade:(...)b) O crédito remanescente referente à parcela de construção será liberado em parcelas mensais,

de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra, deduzido o valor da taxa de vistoria do imóvel, em conta

titulada pela INCORPORADORA/CONSTRUTORA, qualificada no item IV do quadro A;Note-se que a própria

planilha traz, ao final, advertência no sentido de se tratar de uma evolução estimada, sujeita a alterações, assim

dispondo (fls. 30):Os valores constantes desta planilha estão em sua forma nominal com o objetivo de servir de

referência para o cálculo e demonstração do custo efetivo total - CET. Os valores acima estão sujeitos às

alterações previstas no contrato.Portanto, uma vez prorrogado o prazo de conclusão das obras e observado o prazo

limite estabelecido em contrato, mostra-se correta a cobrança das prestações em conformidade com a mencionada

cláusula sétima - II, não se justificando a pretensão da parte autora de depositar judicialmente as parcelas

correspondentes (referidas na Inicial como Taxa de Evolução de Obra) tão somente por não estarem previstas na

Planilha de Evolução Teórica de fls. 23/30.Assim, reconsidero a decisão de fls. para determinar o pagamento das

prestações devidas diretamente à instituição financeira credora, na forma e valores contratados, ficando desde já

autorizado o levantamento das parcelas depositadas nos autos pela CEF, sem prejuízo da apuração da

conformidade dos valores depositados com as condições pactuadas.Intime-se a parte autora para, querendo,

manifestar-se em réplica, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 176/204.Manifestem-se as partes,

em igual prazo, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.
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Expediente Nº 13636

 

MONITORIA

0014995-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

166/171: HOMOLOGO o pedido de desistência da presente ação monitória requerida pela CEF e julgo EXTINTO

o processo sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267 inciso VIII do Código de Processo

Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0015640-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X GABRIEL MAZZOLENIS COVELLI(Proc. 2770 -

SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0005510-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CRISTIANO OZOLS RAVENA DE SOUZA

Fls. 75/76: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0018487-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MARCELO GOMES DE CARES

Intime-se a CEF para que retire a Carta Precatória n.º. 227/2013, no prazo de 10 (dez) dias.Após, comprove sua

distribuição no Juízo Requerido.Int.

 

0008146-87.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CAROLINE PINTO CORDEIRO

Considerando tratar-se de matéria unicamente de direito, comporta o julgamento antecipado da lide nos termos do

art. 330, I, do CPC.Venham conclusos para prolação de sentença.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0032757-42.1992.403.6100 (92.0032757-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026140-

66.1992.403.6100 (92.0026140-0)) COMAL COML/ MACHADO LTDA(SP105435 - JOSE MARCELO

MARTINS PROENCA E SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI) X INSS/FAZENDA(Proc. 878 -

LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0052194-93.1997.403.6100 (97.0052194-0) - ELIAS SOARES BARBOSA(SP136695 - GENI GOMES

RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0017804-43.2010.403.6100 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA BARRA X MARILISA SILVEIRA

BARRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297

- ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)
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Fls.225/238: Ciência às partes. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0021322-70.2012.403.6100 - TEREZINHA MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DAMILANO

SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952

- OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Fls.110: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0012992-50.2013.403.6100 - SERGIO CARAJOINAS X NEIDE BARBOSA DA COSTA(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0013988-48.2013.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0022901-19.2013.403.6100 - LUIS CARLOS DA SILVA(SP290043 - SERGIO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Face à competência absoluta do Juizado Especial Federal para causas até o valor de sessenta salários mínimos

(art.3º e parágrafo 3º da Lei 10.259/2001), esclareça o(s) autor(es) os critérios utilizados para a atribuição do valor

da causa, fornecendo ao juízo os cálculos que o embasaram. Prazo de 10(dez) dias, pena de indeferimento da

petição inicial. Int.

 

0023262-36.2013.403.6100 - FORT FLEX COMERCIAL LTDA(ES019765 - MARILIA SANTOS RIBEIRO) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X INSTITUTO NAC DE

METROLOGIA NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/ INMETRO SP

Não verifico presentes os elementos da prevenção.Intime-se a parte autora a comprovar nos autos o recolhimento

das custas judiciais de distribuição, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito.Prazo: 10 (dez)

dias.Int.

 

0023264-06.2013.403.6100 - FORT FLEX COMERCIAL LTDA(ES019765 - MARILIA SANTOS RIBEIRO) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL

DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Preliminarmente, intime-se a parte autora a comprovar nos autos o recolhimento das custas judiciais de

distribuição, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0023774-19.2013.403.6100 - MARIO AUGUSTO DE SOUZA FONTES(SP271277 - PATRICIA CRISTINA

DA SILVA ANNIBALE) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de

sessenta salários mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência

absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0023584-56.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011571-

25.2013.403.6100) MARCOS ADRIANI RIBEIRO SANTOS NOVAES(SP323233 - MOHAMAD ISMAT

SOUEID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)

Preliminarmente, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, tendo em vista o bem oferecido ser o próprio bem

imóvel objeto do financiamento.Apensem-se aos autos da execução de título extrajudicial nº. 0011571-

25.2013.403.6100.Após, diga o embargado no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0021484-17.2002.403.6100 (2002.61.00.021484-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0032757-42.1992.403.6100 (92.0032757-5)) INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X

COMAL COML/ MACHADO LTDA(SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA)
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Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Providencie a

Secretaria o traslado para os autos principais (Ação Ordinária nº 0032757-42.1992.403.6100), cópias

reprográficas da(s) r.(s) decisões aqui proferidas, inclusive da certidão de trânsito em julgado e eventuais cálculos,

certificando. Após, desapensem-se e arquivem-se os presentes Embargos à Execução, com as cautelas legais. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015732-25.2006.403.6100 (2006.61.00.015732-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARIA DE LOURDES GUEDES(SP120509 - GUILHERME SMARRA JUNIOR) X

FRANCISCO LIRIO - ESPOLIO

Preliminarmente, digam as partes acerca de seu interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000094-30.1998.403.6100 (98.0000094-1) - BANCO ITAU S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI E SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI

MESTIERI SANTINI E Proc. 1738 - JAMES SIQUEIRA)

Preliminarmente, regularize a parte autora a representação processual dos beneficiários dos depósitos ANTONIO

GOMES DA COSTA (CPF nº 003.302.137-68) e MAURICIO LIBANIO VILLELA (CPF nº 003.127.707-15)

apresentando procuração com poderes especiais de receber e dar quitação. Regularizada a representação,

remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo ativo. Após, considerando a expressa concordância do

impetrante com os valores apontados pela União Federal (fls.618/626), EXPEÇA-SE alvará de levantamento em

favor de ANTONIO GOMES DA COSTA (0265.635.00704162-7) e MAURICIO LIBANIO VILLELA (conta nº

0265.635.00704160-0) no valor de R$146.831,49 para cada um deles e ofício de conversão em renda do valor

remanescente no importe de R$408.540,26 para cada um dos impetrantes mencionados. Convertido, dê-se nova

vista à União Federal. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0022620-54.1999.403.6100 (1999.61.00.022620-5) - SOLORRICO S/A IND/ E COM/(SP024761 - ANTONIO

DA SILVA FERREIRA E SP108142 - PAULO CORREA RANGEL JUNIOR E SP148068 - ANDREA

DUARTE FERNANDES DOS PASSOS) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0002178-23.2006.403.6100 (2006.61.00.002178-0) - ALESSANDRA ENGEL MAGRO(SP187583 - JORGE

BERDASCO MARTINEZ) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo com as cautelas legais. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0020785-75.1992.403.6100 (92.0020785-5) - GREEN INFORMATICA LTDA(SP040243 - FRANCISCO

PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Fls. 700: OFICIE-SE à CEF encaminhando cópia de fls. 676/677, informando os dados do processo do Juízo da

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri, a fim de finalizar o atendimento ao Ofício nº. 846/2013,

expedido por este Juízo em 20 de setembro de 2013.Transferido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0008133-16.1998.403.6100 (98.0008133-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012927-

17.1997.403.6100 (97.0012927-6)) RENASCENCA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP115127 - MARIA

ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E

SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0051448-60.1999.403.6100 (1999.61.00.051448-0) - ALGORITMO SERVICOS DE INFORMATICA E

COMPUTACAO LTDA X PAULA DEL NERO LANDI X LAIZ RODRIGUES GONCALVES

LANDI(SP049956 - GILBERTO DA SILVA BRANDAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M

CORSETTI GUIMARAES) X JOSE MARIA SIVIEIRO(SP167536 - GISLAINE APARECIDA MORATELLI E

SP156376 - ANA LUCIA DE SIQUEIRA E SILVA) X PETRUCCI IMOVEIS LTDA(SP060927 - ABELARDO

CAMPOY DIAZ) X WAGNER PINTO DE FIGUEIREDO(SP060927 - ABELARDO CAMPOY DIAZ) X

UNIAO FEDERAL X ALGORITMO SERVICOS DE INFORMATICA E COMPUTACAO LTDA X UNIAO

FEDERAL X PAULA DEL NERO LANDI X UNIAO FEDERAL X LAIZ RODRIGUES GONCALVES

LANDI

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0026041-03.2009.403.6100 (2009.61.00.026041-5) - BOANERGES MENDES RIBEIRO X ELENICE

BRUGNEROTO MENDES RIBEIRO(SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X BANCO ITAU S/A(SP248970

- CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI E SP141410 - PAULO ROGERIO BEJAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL X BOANERGES

MENDES RIBEIRO X BANCO ITAU S/A X BOANERGES MENDES RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELENICE BRUGNEROTO MENDES RIBEIRO X BANCO ITAU S/A X ELENICE

BRUGNEROTO MENDES RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP146873 - AMAURI GREGORIO

BENEDITO BELLINI)

Aguarde-se o andamento da ação revisional em trâmite no Juízo Estadual pelo prazo de 60(sessenta) dias. Int.

 

0006342-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO FRANCA DE BRITO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO FRANCA DE BRITO

Intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Int.

 

0015581-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCELO BARBOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO BARBOSA DA

SILVA

Fls.159: Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o

comunicado 039/2006-NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em

mandado executivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-

C.Proceda-se nos termos do art. 475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006752-45.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ALDA MARIA BORGES DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALDA MARIA BORGES DA SILVA

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0012292-74.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCELO LONGONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO LONGONE

Fls. 31: Tendo restado constituído o título executivo, nos termos do art. 1102-c do CPC, condeno o réu/executado

ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do débito cobrado.Traga a

CEF, aos autos, planila atualizada do débito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 13640

 

MONITORIA

0029678-35.2004.403.6100 (2004.61.00.029678-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP051158 -

MARINILDA GALLO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP073808 - JOSE CARLOS
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GOMES) X DORIVAL SEGATTO(SP220254 - CAMILA TALIBERTI PERETO)

Fls.419-verso: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0022910-54.2008.403.6100 (2008.61.00.022910-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO

MASCHIETTO TALLI) X NORTHFIELDS SYSTEM SERVICOS EM INFORMATICA LTDA X

ALEXANDRE JULIANI X AHMED MOHAMED MOURAD EL SEBTASY(SP150805 - LUCIANA GRECO

MARIZ)

Intime-se a CEF a comprovar nos autos a efetiva publicação do edital de citação nº. 61/2013.Prazo: 10 (dez)

dias.Int.

 

0007562-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIA CRISTHINA MISSO

Intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Silente, conclusos para sentença de

extinção do feito sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC.Int.

 

0019414-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IGOR PIETRO CARRARA

Fls. 125/130: HOMOLOGO o pedido de desistência da presente ação monitória requerida pela CEF e julgo

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267 inciso VIII do Código de

Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0022441-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0667083-23.1985.403.6100 (00.0667083-0) - GERDAU S.A.(SP090497 - WAGNER ROBERTO RODRIGUES

E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1218 - LEONARDO

HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Apresente a parte autora a cópia do contrato da sociedade de advogados, no prazo de 10(dez) dias. Cumprida a

determinação, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados no sistema. Após,

RETIFIQUEM-SE os ofícios de fls.481 e 482. Intimadas as partes venham os autos conclusos para transmissão.

Int.

 

0007414-43.2012.403.6100 - FIXOWARE SISTEMA DE COMPUTACAO E SERVICOS LTDA(SP260447A -

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls.220: Prejudicado, tendo em vista a sentença de mérito já proferida (fls.189/194). Diga a parte autora se desiste

do recurso de apelação interposto. Int.

 

0023768-12.2013.403.6100 - CLEUSA APARECIDA BARBOSA(SP140262 - PAULO MATAREZIO FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente a parte autora a declaração de que não pode arcar com as custas do processo sem prejuízo próprio, no

prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0022790-35.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005232-

50.2013.403.6100) SUPERCON CONSULTORIA EM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. X LUIZ

ALEXANDRE MUCERINO(SP247412 - CAROLINA HARDT BRAGA E PR054288 - CAROLINA BARGA

MORESCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos da ação nº. 0005232-50.2013.403.6100.Diga o embargado no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0030013-88.2003.403.6100 (2003.61.00.030013-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199183 -

FERNANDA MASCARENHAS E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X BENEDITO DE CAMPOS X
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BENTO TUYUSHI SAEDA X DANIEL FELIX MATIAS X DENISE REZENDE X INACIO BENTO DE

OLIVEIRA X JOAO VICENTE X JOSELITA MARIA DA SILVA X MANOEL RODRIGUES DA COSTA X

MAURILIO CABRERA SANCHEZ X RUBENS ALVES DOS SANTOS(SP023890 - LIVIO DE SOUZA

MELLO E SP093473 - ADOLFO MIRA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0022906-12.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011116-

65.2010.403.6100) CARLOS CESAR DA SILVA(SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES)

Fls.202/206: Preliminarmente, intime-se a CEF a trazer aos autos, planilha atualizada do débito.Prazo: 10 (dez)

dias.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0029270-05.2008.403.6100 (2008.61.00.029270-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HELOISA RIBEIRO BORGES ME X

HELOISA RIBEIRO BORGES(SP088250 - JACIRA XAVIER DE SA)

Fls. 144: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0020950-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIS MOSCON FILHO

Fls. 126: Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0001463-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

XAN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME X MONICA MAYUMI FUKUYA DE

CARVALHO(SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR)

Intime-se a parte executada a informar a este Juízo acerca do andamento dos agravos de instrumento interpostos

sob o nº. 0016284-10.2013.403.0000 e 0017239-41.2013.403.0000.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0015741-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE DOS SANTOS BARRINHA NETO - ESPOLIO

Fls. 153: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0005232-50.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SUPERCON CONSULTORIA EM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. X LUIZ ALEXANDRE

MUCERINO

Tendo em vista o tempo decorrido, solicite-se à CEUNI informação acerca do cumprimento do mandado nº.

1898/2013, expedido às fls.131-verso.

 

0023496-18.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANA CRISTINA DA SILVA

Preliminarmente, tendo em vista o termo de prevenção acostado às fls. 30, intime-se a CEF a trazer aos autos

cópia da petição inicial, bem assim, de eventual decisão proferida nos autos da Reclamação Pré-Processual nº.

0002048-11.2013.403.6901.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0023510-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMOS

Tendo em vista o termo de prevenção acostado às fls. retro, intime-se a CEF a trazer aos autos cópia da petição

inicial, bem assim, eventual decisão proferida nos autos da Reclamação Pré-Processual nº. 0002065-47-

2013.403.6901.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0011570-40.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JURANDI DE BARROS PINANGE FILHO X

REGIANE FABIANI

Fls. 76/77 e 80/82: Intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os
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autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0029337-19.1998.403.6100 (98.0029337-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000094-

30.1998.403.6100 (98.0000094-1)) ALBERTO DIAS DE MATTOS BARRETTO X ALDOUS

ALBUQUERQUE GALLETTI X ALFREDO EGYDIO SETUBAL X ALOYSIO RAMALHO FOZ X ALUISIO

PAULINO DA COSTA X ANA LUCIA DE MATTOS BARRETTO VILLELA X ANTONIO JACINTO

MATIAS X ANTONIO PEDRO DA COSTA X ARTUR JOSE FONSECA PINTO X CARLOS DA CAMARA

PESTANA X CARLOS HENRIQUE MUSSOLINI X CLAUDIO RUDGE ORTENBLAD X CLAUDIO

SALVADOR LEMBO X EDELVER CARNOVALI X EUDORO LIBANIO VILLELA X MARIA DE

LOURDES ARRUDA VILLELA X MARIA DE LOURDES EGYDIO VILLELA X ALFREDO EGYDIO

ARRUDA VILLELA FILHO X ANA LUCIA DE MATTOS BARRETTO VILLELA X HELIO RAMOS

DOMINGUES X HENRI PENCHAS X HUMBERTO FABIO FISCHER PINOTTI X ILO JOSE DANTAS

RAMALHO X JAIRO CUPERTINO X JOAO ANTONIO DANTAS BEZERRA LEITE X JOAO ANTONIO

OLIVEIRA LIMA X JOAO BATISTA VIDEIRA MARTINS X JOAO CELSO BACCHIN X JOAO COSTA X

JOAO JACO HAZARABEDIAN X JOSE ANTONIO LOPES X JOSE CARLOS MORAES ABREU X JOSE

CARUSO CRUZ HENRIQUES X JOSE CLAUDIO AROUCA X JOSE GERALDO BORGES FERREIRA X

LUCIANO DA SILVA AMARO X LUIS ROBERTO COUTINHO NOGUEIRA X LUIZ ANTONIO RIBEIRO

X LUIZ ANTONIO RODRIGUES X LUIZ ASSUMPCAO QUEIROZ GUIMARAES X LUIZ FERNANDO DE

ASSUMPCAO FARIA X LUIZ CRISTIANO DE LIMA ALVES X LUIZ DE MORAES BARROS X MARIA

DO CARMO CESAR DE MORAES BARROS X LUIZ DE MORAES BARROS FILHO X ANA MARIA

BARBARA X SERGIO LUIZ DE MORAES BARROS X MARCO ANTONIO MONTEIRO SAMPAIO X

MARIA CRISTINA LASS X MARIA DE LOURDES EGYDIO VILLELA X MILTON LUIS UBACH

MONTEIRO X OLAVO EGYDIO SETUBAL X OLAVO FRANCO BUENO JUNIOR X MARIA HELENA DO

AMARAL OSORIO BUENO X MARIA AUGUSTA DO AMARAL OSORIO BUENO X OLAVO FRANCO

BUENO NETO X ALBERTO AMARAL OSORIO BUENO X PEDRO DE ALCANTARA NABUCO DE

ABREU X RENATO ROBERTO CUOCO X ROBERTO EGYDIO SETUBAL X RODOLFO HENRIQUE

FISCHER X RUY VILLELA MORAES ABREU X SERGIO SILVA DE FREITAS X SILVIO APARECIDO

DE CARVALHO X VILSON GOMES DE BRITO X JOSE LUIZ EGYDIO SETUBAL X MARIA ALICE

SETUBAL X OLAVO EGYDIO SETUBAL JUNIOR X PAULO SETUBAL NETO X RICARDO EGYDIO

SETUBAL(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP078230 - FULVIA HELENA DE GIOIA

PAOLI E SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA)

Preliminarmente, regularizem os herdeiros de Aloysio Ramalho Foz e Maria Helena Assumpção Foz a sua

representação processual, no prazo de 10(dez) dias. Após, venham os autos conclusos para habilitação. Em

seguida remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, conforme determinado às

fls.2095. Int.

 

0019716-70.2013.403.6100 - ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRA - FM(SP271883 - ALEXANDRE

MASSARANA DA COSTA) X COORDENADOR GERAL RADIODIFUSAO COMUNITARIA MINISTERIO

DAS COMUNICACOES X DIRETOR DEPTO ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO - MINISTERIO DAS

COMUNICACOES(Proc. 2714 - ERLON MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2714 - ERLON MARQUES)

Fls.783/785: Manifeste-se a impetrante indicando o endereço correto para expedição de novos ofícios. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002363-66.2003.403.6100 (2003.61.00.002363-4) - STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA(SP041421 -

EDSON JURANDYR DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA

FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X UNIAO FEDERAL X STAY WORK

SEGURANCA S/C LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X STAY WORK

SEGURANCA S/C LTDA X INSS/FAZENDA X STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA

Fls.596/598: Aguarde-se manifestação do executado quanto ao paradeiro da motocicleta HONDA/CG 125

CARGO, Ano/modelo 2001/2001 -Placa DAF4793. Após, dê-se vista à Eletrobras. Transferido o valor bloqueado

(fls.584), converta-se em renda da União Federal, dando-se vista. Int.

 

0001410-63.2007.403.6100 (2007.61.00.001410-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP067217 - LUIZ
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FERNANDO MAIA) X ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X

ADAUTO CESAR DE CASTRO X CELIA REGINA DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADAUTO CESAR DE

CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADAUTO CESAR DE CASTRO

Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito, devendo, inclusive,

manifestar-se acerca de seu interesse na manutenção da penhora realizada através do sistema BACENJUD, junto

ao Banco Santander (fls. 524).Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0021774-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDUARDO HENRIQUE GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO HENRIQUE

GONCALVES

Fls. 132: Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 791, III, do CPC.A presente execução ficará

sobrestada pelo período de 01 (hum) ano.Int.

 

0008661-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CLAUDIO ANTONIO IANFACE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CLAUDIO ANTONIO IANFACE

Fls. 38: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0014412-90.2013.403.6100 - JOSE RICARDO FELIX DOMINGOS(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO ITAU S/A X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Fls.10-verso:: Mais bem analisando os autos, verifico tratar-se de alvará judicial, no qual foi formulado pedido

apenas em face do Banco Itaú.Pois bem, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar

esta demanda em face do ITAÚ UNIBANCO S.A, que não ostenta a qualidade de entidade autárquica ou Empresa

Pública Federal, o que geraria a competência prevista no artigo 109, I, da Constituição Federal.Saliento,

outrossim, que o Banco Central do Brasil, foi incluído indevidamente no pólo passivo pelo Setor de Distribuição,

uma vez que não consta essa informação da petição inicial.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da

Justiça Federal para processar e julgar esta demanda.Solicite-se à CEUNI a devolução do mandado nº. 1968/2013,

independentemente de cumprimento.Remetam-se os autos à Justiça Estadual, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0023020-77.2013.403.6100 - NEIDE MARIA DE LIMA(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA

RUIZ ESPINOSA) X BANCO ITAU S/A X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Verifico tratar-se de alvará judicial, no qual foi formulado pedido apenas em face do Banco Itaú.Pois bem, a

Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar esta demanda em face do ITAÚ

UNIBANCO S.A, que não ostenta a qualidade de entidade autárquica ou Empresa Pública Federal, o que geraria a

competência prevista no artigo 109, I, da Constituição Federal.Saliento, outrossim, que o Banco Central do Brasil,

foi incluído indevidamente no pólo passivo pelo Setor de Distribuição, uma vez que não consta essa informação

da petição inicial.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar esta

demanda.Remetam-se os autos à Justiça Estadual, dando baixa na distribuição.Int.

 

0023027-69.2013.403.6100 - GABRIELE ONGARATTO(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA

RUIZ ESPINOSA) X BANCO ITAU S/A X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Verifico tratar-se de alvará judicial, no qual foi formulado pedido apenas em face do Banco Itaú.Pois bem, a

Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar esta demanda em face do ITAÚ

UNIBANCO S.A, que não ostenta a qualidade de entidade autárquica ou Empresa Pública Federal, o que geraria a

competência prevista no artigo 109, I, da Constituição Federal.Saliento, outrossim, que o Banco Central do Brasil,

foi incluído indevidamente no pólo passivo pelo Setor de Distribuição, uma vez que não consta essa informação

da petição inicial.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar esta

demanda.Remetam-se os autos à Justiça Estadual, dando baixa na distribuição.Int.

 

0023032-91.2013.403.6100 - THIAGO RAMOS GOMES(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA

RUIZ ESPINOSA) X BANCO ITAU S/A X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Verifico tratar-se de alvará judicial, no qual foi formulado pedido apenas em face do Banco Itaú.Pois bem, a

Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar esta demanda em face do ITAÚ

UNIBANCO S.A, que não ostenta a qualidade de entidade autárquica ou Empresa Pública Federal, o que geraria a

competência prevista no artigo 109, I, da Constituição Federal.Saliento, outrossim, que o Banco Central do Brasil,

foi incluído indevidamente no pólo passivo pelo Setor de Distribuição, uma vez que não consta essa informação
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da petição inicial.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar esta

demanda.Remetam-se os autos à Justiça Estadual, dando baixa na distribuição.Int.

 

 

Expediente Nº 13665

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008817-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X BISMARQUE WILSON PAPINNI(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA)

Fls.201/209: Anotada a interposição do Agravo Retido. Vista à CEF para resposta. Fls.200 e 210: Manifeste-se a

CEF, indicando, com urgência, o endereço atualizado para intimação das testemunhas arroladas. Aguarde-se

audiência designada para o dia 20/02/2014. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0018178-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X DANIELA CARVALHO DE ASSIS RUBIO PERES X FABIANO RUBIO PERES(SP289187

- JOÃO VALDIR LOPES)

Fls. 44/152: Manifeste-se a CEF em réplica, devendo manifestar-se inclusive em relação a alegação de conexão

com a Consignação em Pagamento nº. 0018708-58.2013.403.6100, em trâmite na 3ª Vara Cível Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 13668

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011579-02.2013.403.6100 - STAND BY MAO DE OBRA TEMPORARIA E RECURSOS HUMANOS

LTDA(SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS E SP260436 - THAIS LEITE GONCALVES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Vistos, etc. O artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional, permite ao contribuinte depositar os valores

controvertidos em montante integral e em dinheiro, de modo a suspender a exigibilidade do crédito tributário

questionado em Juízo. Basta, portanto, que o contribuinte efetue o depósito do montante devido para que a

suspensão ocorra por força de lei. Posto isso, AUTORIZO a realização do depósito judicial do valor integral do

débito. Com a comprovação do depósito nos autos, OFICIE-SE à autoridade impetrada para que, com fundamento

no artigo 151, II, do CTN, expeça a certidão requerida e ao 3º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de São

Paulo para que suspenda os efeitos do protesto lavrado.Int.

 

0014587-84.2013.403.6100 - AMERICAN CARE SISTEMA DE SAUDE S/C LTDA(SP204643 - MARCIO

CHARCON DAINESI E SP306407 - CASSIO FERREIRA RODRIGUES) X AGENCIA NACIONAL DE

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, etc. Trata-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por AMERICAN CARE SISTEMA DE SAUDE

S/C LTDA objetivando decisão judicial que declare a nulidade da cobrança de ressarcimento ao SUS levada a

efeito através da GRU de nº 45.504.002.736-0, no valor de R$ 48.413,54 ( quarenta e oito mil, quatrocentos e

treze reais e cinquenta e quatro centavos). Sustenta, em síntese, a prescrição da cobrança das AIHS (autorizações

de internação hospitalar) representada pela GRU em questão; a inconstitucionalidade do art. 32 da Lei 9.658/98 e

dos atos normativos expedidos pela ANS; a existência de aspectos contratuais que inviabilizam o ressarcimento ao

SUS; excesso de cobrança promovido pela Tabela TUNEP. A análise do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a vinda da contestação da ré, que sustentou a inocorrência da prescrição; a

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS; observância aos princípios do contraditório e ampla defesa; a

atribuição da ANS para regulamentar o procedimento de ressarcimento ao SUS e a legitimidade dos valores

constantes da tabela TUNEP. É a síntese do necessário. Passo a decidir. Inicialmente, afasto a alegada prescrição,

vez que resta consolidada a jurisprudência firme no sentido de que aos créditos não tributários, integrantes da

dívida ativa da Fazenda Pública, aplica-se o prazo quinquenal, nos termos do Decreto 20.910/32, não incidindo as

regras do Código Civil nem do Código Tributário Nacional. Outrossim, mister se faz ressaltar que o prazo

prescricional somente se inicia após o encerramento do processo administrativo. No mais, a Constituição Federal

garantiu a todos o direito à vida, assim, o direito à saúde (REAgR 393175, Rel. Min. CELSO DE MELLO, sessão

12/12/06), permitindo que, a par de constituir dever do Estado, os serviços de saúde podem ser executados através

de pessoa jurídica de direito privado (artigo 197), intermediada por operadoras de assistência à saúde, atividade

submetida à fiscalização e regulamentação do Estado (artigo 174). O artigo 1, I, da Lei 9.656/98 define plano

privado de assistência à saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré
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ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à

saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos,

integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e

odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou

pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor. Neste passo, depreendo que os contratos

comercializados pela autora devem garantir a disponibilidade de serviço de assistência à saúde de forma

continuada. Se, após contratação, o usuário não dispõe de serviços de assistência à saúde, por exemplo, em

município abrangido pelo contrato e a operadora não oferece solução alternativa de atendimento, evidente o

desequilíbrio e a inadimplência diante da essência e finalidade da própria contratação, prevista na Lei 9.656/98.

Ainda, a Lei dos Planos Particulares de Assistência à Saúde (Lei 9.656/98) previu aplicação subsidiária do Código

de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) em seu artigo 35-G, garantindo, assim, que contratos firmados entre

usuários e operadoras sejam integralmente cumpridos. Neste ponto é que se evidencia, ainda mais, a falta de

plausibilidade jurídica da tese de exorbitância regulamentar da ANS: prevista no artigo 1 da Lei 9.961/2009 como

órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização de atividades de assistência suplementar à saúde, a ANS

expediu regulamentos normativos, 259 e 268/2011, para operacionalizar instrumentos de defesa ao consumidor,

vedando procedimentos de maximização de lucros com redução de despesas em detrimento da efetiva,

permanente, integral e eficiente prestação do serviço de assistência à saúde contratado. No mesmo sentido, o

artigo 32 da Lei nº 9.656/98 teve a finalidade precípua de coibir o locupletamento sem causa das operadoras de

planos de saúde, na medida em que, apesar de oferecerem ao segurado ampla cobertura no momento da

contratação, cobrando pela prestação do serviço, muitas vezes recusava-se a atendê-lo ou oferecer cobertura para

determinados procedimentos, obrigando-o a recorrer à rede pública, especialmente em procedimentos médicos

mais dispendiosos. Neste passo, depreendo que o ressarcimento ao SUS é devido dentro dos limites de cobertura

contratados pela operadora e segurado, e visa reaver os gastos efetuados pela rede pública de saúde, na hipótese de

a empresa privada não prestar adequadamente seus serviços, apesar de já ter captado os recursos de seus usuários,

consubstanciados nas contribuições mensais. Outrossim, a constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI-MC 1931 (Rel. Ministro Maurício Corrêa).

Desta sorte, não restando presentes os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, o

indeferimento do pedido é de rigor. Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Manifeste-se o

autor em réplica, no prazo legal.

 

0021793-52.2013.403.6100 - MAHER CHAER X GISELE MARIA DE SOUZA CHAER(SP148386 - ELAINE

GOMES SILVA LOURENCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré em face da decisão de fls. 29/29v, na qual alega a

ocorrência de omissão no que tange ao depósito dos valores das parcelas vencidas, nos termos previstos no artigo

50 da Lei 10.931/2004.Sustenta, em síntese, que os autores estão em mora desde a prestação de nº 07, vencida em

14/07/2013, totalizando o valor de R$ 44.417,81 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta e

um centavos), valor atualizado até 18/12/2013.É a síntese do necessário.Passo a decidir.Da análise das alegações

das partes e, ainda, considerando o teor da decisão embargada, depreendo que a magistrada enfrentou a questão

abordada pela ré e objeto dos presentes embargos, vez que entendeu mister, enquanto se discute judicialmente o

contrato em questão, o depósito das prestações vincendas e não das vencidas, conforme requerido pela ré.Não há,

pois, omissão, contradição ou obscuridade a amparar a oposição dos presentes embargos de declaração. Assim,

RECEBO os embargos de declaração, eis que tempestivos, mas não lhes dou provimento. Int.

 

0022299-28.2013.403.6100 - PATTANI IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI(RJ118606 - CARLOS

EUGENIO DE LOSSIO E SEIBLITZ FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré à decisão de fls. 30/33 ao fundamento da existência

de omissão no que tange ao prazo para que a ré deposite em juízo os documentos apreendidos, segundo termo de

retenção de fl.1425.Com razão a embargante, razão pela qual RECEBO os embargos de declaração e os ACOLHO

para fazer constar e determinar como prazo de 30 (trinta) dias para que a receita federal apresente os documentos

em questão. No mais, mantenho a sentença como proferida.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022532-25.2013.403.6100 - CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA S/S LTDA X PAULI

ALEXANDRE QUINTANILHA X JOAO BATISTA ARAUJO DOS SANTOS(SP212043 - PAULI

ALEXANDRE QUINTANILHA) X CHEFE DO SETOR SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL

DRT/SP X SUPERVISOR DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO DA CEF

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que objetivam os impetrantes

CAMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM PAULSITA, PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA e JOAO

BATISTA ARAUJO DOS SANTOS, o reconhecimento das sentenças prolatadas em procedimentos arbitrais,
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perante a Caixa Econômica Federal , sempre que um empregado dispensado sem justa causa houver submetido

seu conflito trabalhista e sua homologação de rescisão do contrato de trabalho à apreciação dos impetrantes, a fim

de surtir o efeito liberatório para saque do FGTS e demais pertinentes. Fundamenta seu pedido no artigo 31 da Lei

n.º 9.307/96. É o relatório.DECIDO.Inicialmente, mister se faz ressaltar que CAMARA DE MEDIAÇÃO E

ARBITRAGEM PAULSITA e o Sr. PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA não são partes legítimas para

requerer a observância das sentenças por eles proferidas em dissídios trabalhistas, dado que o cumprimento da

decisão que tenha determinado o levantamento do saldo do FGTS beneficia apenas o trabalhador, único

legitimado para o pleito.Ademais, a pretensão exposta na inicial não permite a prolação de sentença certa, visto

que é voltada para a obtenção de eficácia para futuras decisões que venham a ser proferidas pelo árbitro, o que não

se pode admitir.Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência dos TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS e do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme se verifica, exemplificadamente, das seguintes ementas:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA. 1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança,

para que a Caixa Econômica Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS

dos trabalhadores dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.2. Sob o argumento de

pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger, por via oblíqua, o direito

individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se

que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no art. 6º do CPC.4. Cada um dos trabalhadores

submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte legítima para ajuizamento da ação, pois

titular do direito supostamente violado pela ora agravada.5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para

impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa liberação de saldo de conta vinculada do FGTS,

reconhecida por sentença arbitrtal. A legitimidade, portanto, é somente do titular da conta.6. Agravo Regimental

na provido(STJ-AGResp-1.059.988, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, , in DJE de 24/09/2009, pág.

00349).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELA 1ª CÂMARA ARBITRAL

BRASILEIRA DE MEDIAÇÃO CONCILIAÇÃO E ARBITRAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

PRETENSÃO DE VER RECONHECIDAS AS SENTENÇAS DELA EMANADAS. ILEGITIMIDADE ATIVA.

AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO A SER DEFENDIDO NA VIA MANDAMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE DE DEFENDER DIREITO ALHEIO EM NOME PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

QUE SEJA PROFERIDA SENTENÇA DE CUNHO NORMATIVO.1. Trata-se de apelação interposta pela 1ª

Câmara Arbitral Brasileira de Mediação, Conciliação e Arbitragem do Estado do Rio de Janeiro de sentença que

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em relação a ela, por ilegitimidade ativa, em mandado de

segurança no qual ela pretende que seja garantido o direito de ter as sentenças proferidas por seus árbitros, que

versem sobre liberação de contas vinculadas do FGTS, reconhecidas pela CEF.2. A impetrante pretende defender

direito alheio em nome próprio, eis que, em última instância, o que se discute é o direito de cada trabalhador, no

caso concreto, obter a liberação de sua conta vinculada com base em decisão arbitral.3. Embora haja precedentes

do STJ reconhecendo o direito à liberação da conta vinculada do FGTS com base em sentença arbitral, não se

verifica, no caso concreto, a ocorrência de violação a direito subjetivo da impetrante, de modo a ensejar a

utilização da via mandamental.4. Acresça-se que é vedado ao Judiciário proferir sentença condicional ou

normativa (salvo quanto a determinadas situações previstas na legislação trabalhista, quanto a essa última

hipótese).5. Não é demais observar que a sentença arbitral já é dotada de eficácia executiva, por força do artigo

584-VI, do CPC, sendo desnecessário recorrer à impetração de mandado de segurança.6. Apelação

improvida.(TRF-2, AMS 2008.51.01.011661-5, Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO, 5ª Turma

Especializada, DJU de 19/12/2008, pág. 150).PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC.

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO.

HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO MEDIANTE SENTENÇA ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO ÁRBITRO PARA A IMPETRAÇÃO DO PRESENTE MANDAMUS.1. O

agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.2. É ao trabalhador que pertence o

direito ao recebimento do seguro desemprego e, portanto, que detém a legitimidade ad causam ativa para pleitear a

liberação dos valores recusada pela CEF, mesmo que seja mediante o reconhecimento da homologação da rescisão

do contrato de trabalho mediante sentença arbitral.3. O impetrante, na condição de árbitro (Lei nº 9307/96), não

detém legitimidade para impetrar mandado de segurança com vistas ao reconhecimento das sentenças

homologatórias por ele proferidas, a fim de que a Caixa Econômica Federal não se oponha às determinações nelas

contidas e, desse modo, autorize o levantamento das parcelas relativas ao benefício de seguro-desemprego.4.

Agravo interposto pelo impetrante na forma do artigo 557, 1º, do CPC, improvido.(TRF-3, AMS

2010.61.00.010830-9, 329.649, Rel. Juiz em Auxílio DAVID DINIZ, 10ª Turma, publ. DJF3 CJ1 em 20/07/2011,

pág. 1654).Posto isso, DECLARO os impetrantes CARECEDORES DO DIREITO DE AÇÃO, INDEFIRO A

PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Após o trânsito em

julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.
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0022579-96.2013.403.6100 - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A X ADTRANZ SISTEMAS

ELETROMECANICOS LTDA - EPP X CONSORCIO FERREIRA GUEDES - ARAGUAIA X CONSORCIO

VIARIO MOGI GUACU X TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA.(MG081444 - RENATO

BARTOLOMEU FILHO E MG097398 - PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA E MG120122 - RENATA

NASCIMENTO STERNICK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Vistos.Inicialmente, recebo a petição de fls. 186 como emenda à inicial.No mais, considerando a ausência de

pedido de decisão liminar formulado pela impetrante, intime-se pessoalmente o representante judicial para que se

manifeste nos termos do inciso II, artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Oficie-se às autoridades impetradas para

ciência e informações. Após, ao Ministério Público Federal e, com o parecer, voltem - conclusos para

sentença.Int.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0020207-48.2011.403.6100 - TIM CELULAR S/A(SC017517 - FELIPE LUCKMANN FABRO) X UNIAO

FEDERAL

Preliminarmente, PUBLIQUE-SE a decisão proferida às fls. 329/330.Após, dê-se vista à União Federal (PFN),

acerca do requerido às fls. 331/371.Int.(FLS.329/330)Trata-se de pedido de homologação da desistência e

renúncia apresentada pela autora, desistência do recurso de apelação, bem como a conversão em renda de valores

depositados nos autos da cautelar nº 0020207-48.2011.403.6100. Recebo a petição ora apresentada para fins de

cumprimento da exigência contida no art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07/2013, devendo a autora

comprovar nos autos do processo em comento, até a homologação do pedido por sentença, a outorga de poderes

ao seu patrono para desistir e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. Não obstante, observo que no

âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente as medidas que visem a evitar o

perecimento de direitos, nos termos da Portaria Conjunta PGFN nº 13, de 10/12/2013, paragrafo 2º, Art.14: Art.

14. Paragrafo 2º As desistências de ações judiciais devem ser efetuadas até o último dia do mês subsequente.

Portanto, os pedidos de desistências não se revestem do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional

no período do plantão judiciário, nos termos do art. 4º da Resolução 218, de 10 de abril de 2000 do Conselho da

Justiça Federal e art. 461 do Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região,

devendo tal questão ser apreciada pelo Juízo de origem em atenção ao princípio do juiz natural, após o recesso

forense. Em relação ao pedido de conversão em renda da União do depósito judicial efetuado nos autos acima

indicado, defiro o pedido por medida de cautela, uma vez que o prazo para efetuar o pagamento à vista encerra-se

em 31/12/2013. Saliento ainda que, para expedição do ofício de conversão, deverá a executada fornecer os dados

necessários (cópia do depósito judicial).

 

CAUTELAR INOMINADA

0000336-27.2014.403.6100 - JOSE ROBERTO FARIA(SP118824 - VITOR TADEU ROBERTO) X

COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO X GERALDO PUPIN FILHO

X MANOEL DA SILVA SOALHEIRO X EDSON TIUSO X SERGIO RICARDO FANTOSSI X ANTONIO

FRANCISCO ARAUJO

Vistos, etc. Em face da informação supra, CERTIFIQUE-SE no Livro respectivo o equivoco noticiado,

promoendo-se, após, o regular andamento processual. Int.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6686

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0015695-27.2008.403.6100 (2008.61.00.015695-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1137 - INES

VIRGINIA PRADO SOARES) X JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO(SP040952 - ALEXANDRE

HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA) X

KLEBER REZENDE CASTILHO(SP077253 - ANTENOR MASCHIO JUNIOR E SP173313 - LUCIANO
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RIBEIRO TAMBASCO GLÓRIA) X SHUJI TAKANO(SP043379 - NEWTON CANDIDO DA SILVA)

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVAAUTOS Nº 0015695-27.2008.403.6100EMBARGANTE: KLEBER REZENDE

CASTILHO Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto às

eventuais omissões na r. sentença de fls. 2985/3000. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. Com efeito, os

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535,

do CPC).Este Juízo condenou os réus ao pagamento de multa civil no valor de uma remuneração mensal

percebida pelo Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo

(CREA), a ser apurado na liquidação da sentença.Tal condenação encontra fundamento na norma de regência que

impõe, como base de cálculo da pena de multa civil, até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente

(artigo 12, III).Contudo, o embargante aponta que o mandato de Presidente da Autarquia não tem remuneração.

Diante disso e tendo em vista o teor da Lei nº 5.194/66, que dispõe que o mandato de Presidente e Conselheiros do

CREAA são honoríficos (artigo 51), tenho que a base de cálculo da multa em apreço deverá ser modificada e, para

tanto, atribuo natureza infringente a estes embargos de declaração.Destarte, o fundamento e dispositivo da

sentença, no tocante à pena de multa civil, passará a ter a seguinte redação (fls. 2998/3000):(...)Considerando o

que foi apurado, notadamente a inexistência de prejuízo ao erário, a ausência de enriquecimento ilícito, bem como

ser pequeno o valor apontado pelo autor, com fundamento no parágrafo único do artigo 12 da Lei de Improbidade,

tenho como suficiente para recomposição da ordem jurídica a aplicação de pena de multa civil no valor de uma

remuneração mensal profissional de engenharia, atribuição exercida pelos corréus JOSÉ EDUARDO e KLEBER,

na época do mandato.Tomo tal valor como base de cálculo para a multa civil por ser o mandato de Presidente do

Conselho de Classe honorífico, não recebendo ele remuneração. O valor para a liquidação deverá corresponder ao

indicado no sítio http://www.creasp.org.br/profissionais/tabelas/calculo-do-salario-minimo-profissional, o qual,

para 8 horas diárias de trabalho, a remuneração mínima corresponde a 8,5 salários mínimos, vigente à época do

fato. Ao correu Shiju imponho igual penalidade, ou seja, o pagamento de multa civil no valor de uma remuneração

mensal recebida pelo profissional de engenharia no molde descrito para os demais réus, na medida em que, tendo

sido contratado primeiramente pela modalidade licitatória do convite e, em outras oportunidades, diretamente, não

cabe a alegação de desconhecimento dos procedimentos legais para contratar com a administração pública.Ainda

que não comprovada a lesão ao erário e o enriquecimento ilícito, a ausência de concorrência ensejou-lhe

benefícios, ainda que indiretamente.A propósito atente-se para o teor da seguinte ementa:(...)Posto isto,

considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com

fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar os réus JOSÉ EDUARDO DE

PAULA ALONSO, KLEBER REZENDE CASTILHO e SHUJI TAKANO à pena de multa civil no valor de uma

remuneração mínima mensal do profissional de engenharia indicada no sítio

http://www.creasp.org.br/profissionais/tabelas/calculo-do-salario-minimo-profissional, a qual, para 8 horas diárias

de trabalho, corresponde a 8,5 salários mínimos, estes vigentes à época dos fatos, atualizados nos termos do

manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal.Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas e

despesas ex lege. Quanto aos demais pontos suscitados no recurso declaratório, tenho que a respeitável sentença

analisou convenientemente todos os termos da inicial. Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas

pela parte que se entender prejudicada mediante o recurso adequado.Posto isto, considerando tudo o mais que

consta dos autos, CONHEÇO dos embargos declaratórios posto que tempestivos. No mérito, ACOLHO-OS, em

parte, para que o fundamento e o dispositivo da sentença, no que concerne ao decidido neste recurso, passe a ter a

redação acima colacionada.No mais, mantenho a sentença tal como lançada. P.R.I.C.

 

0013909-06.2012.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ELMO

MENEZES DE COUTO(SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS)

Vistos, etc.Diante da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 2190-2191, entendo desnecessária a

juntada da cópia integral do PAF nº 06/04, tendo em vista que não guarda pertinência com o presente

feito.Outrossim, considerando a manifestação do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (fls.

2185-2187), bem como que compete à parte instruir os autos com os documentos destinados a provar-lhes as

alegações, concedo ao réu o prazo de 10 (dez) dias para juntada dos documentos elencados às fls. 2018-v e 2019,

que entender imprescindíveis.Após, venham os autos conclusos para designação de data para a audiência de

instrução e julgamento.Int. .

 

MANDADO DE SEGURANCA

0016857-77.1996.403.6100 (96.0016857-1) - DENISE DE CAMPOS PINTO(SP139805 - RICARDO

LAMEIRAO CINTRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 456 -

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)
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Vistos, etc. Diante da informação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos acerca do falecimento da

impetrante, informado por Edison Fernandes (fls. 195), esclareça o patrono o pedido de reconsiderando do

despacho de fls. 196, bem como do levantamento dos valores depositados judicialmente em nome de sua cliente.

Prazo de 10 (dez) dias. Decorrido esse prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo findo, conforme

determinado às fls. 196. Int. .

 

0050006-93.1998.403.6100 (98.0050006-5) - PANALPINA LTDA(SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO

CARUSO E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS EM SP-STO AMARO(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP086934 - NELSON

SCHIRRA FILHO)

Vistos, etc. Solicite a Secretaria os extratos das contas judiciais noticiadas às fls. 1045-1046. Após, manifeste-se a

União Federal sobre a petição de fls. 1026-1046, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. .

 

0040141-75.2000.403.6100 (2000.61.00.040141-0) - FRIOVEL AR CONDICIONADO DE VEICULOS

LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP158594 - RENATA RODRIGUES DE

MIRANDA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 456 - MARCOS

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de

recebimento, bem como à União Federal (PFN).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. ..

 

0011084-41.2002.403.6100 (2002.61.00.011084-8) - KEIPER DO BRASIL LTDA(SP183715 - MARCIO

CARNEIRO SPERLING E SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

FERNANDES)

Vistos, etc.Fls. 134: defiro a vista dos autos à parte interessada, nos termos do inciso XVI do artigo 7º da Lei nº

8.906/94.Decorrido o prazo legal, sem manifestação, retornem ao arquivo findo.Int. .

 

0000828-68.2004.403.6100 (2004.61.00.000828-5) - RAUL ALVES KALCKMANN(SP162712 - ROGÉRIO

FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a

REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 456 -

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

FERNANDES)

Vistos, etc.Considerando que a fonte pagadora continua depositando judicialmente os valores discutidos nos

presentes autos, encaminhe-se cópia do V. Acórdão, dando parcial provimento à apelação para afastar a incidência

do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria no tocante às

contribuições efetuadas pelo impetrante ao plano de previdência no período de janero/89 a dezembro/95, até o

limite do imposto pago nesse período, oficie-s e à fonte pagadora para que recolha o tributo devido junto à Receita

Federal, nos termos do referido Acórdão.Solicite a Secretaria o extrato da conta judicial 0265.635.00222666-1.

Outrossim, manifeste-se a União Federal sobre a petição do impetrante de fls. 307-309, no prazo de 05 (cinco)

dias. Anote-se a prioridade na tramitação, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/2003.Int. .

 

0025328-62.2008.403.6100 (2008.61.00.025328-5) - EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SC017547 -

MARCIANO BAGATINI E SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE

MAGALHAES)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de

recebimento, bem como à União Federal (PFN).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

 

0017606-06.2010.403.6100 - ROBERTO TURRI FIGUEIREDO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Manifestem-se as partes acerca do depósito judicial de fls. 132, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
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venham os autos conclusos. Int. .

 

0022514-09.2010.403.6100 - ROBERTO TURRI FIGUEIREDO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Manifestem-se as partes acerca do depósito judicial de fls. 144, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,

venham os autos conclusos. Int. .

 

0001990-20.2012.403.6100 - COMERCIAL ELETRICA FORCA LTDA - EPP(SP210878 - CLOVIS PEREIRA

QUINETE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA

MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de

recebimento, bem como à União Federal (PFN).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

 

0022133-30.2012.403.6100 - RITAS DO BRASIL IND. E COM. DE AVIAMENTOS LTDA(SP103918 - JOAO

BATISTA TAMASSIA SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X PROCURADOR

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS

Nº0022133-30.2012.403.6100EMBARGANTE: RITAS DO BRASIL IND. E COM. DE AVIAMENTOS LTDA.

Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventuais vícios na

r. sentença de fls. 203/204. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são

cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve os

alegados vícios. A respeitável sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial. Observo, ainda, que

a sentença não precisa refutar todas as teses e argumentos das partes se somente com uma lhe é permitido de

forma coerente decidir a lide.Contudo, cabe destacar que o reconhecimento da repercussão geral ao recurso

extraordinário pelo Colendo Supremo Tribunal Federal não impõe, ao contrário do que sustenta o embargante, a

suspensão deste processo.O Ministro Relator expressamente assinalou na r. decisão que a suspensão se daria com

relação aos recursos extraordinários na origem: RE 669196. TEMA 668. TÍTULO: Declaração de

inconstitucionalidade de norma prevista em Resolução do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal -

que regulamentou a forma de notificação de contribuinte sobre sua exclusão do REFIS - após julgamento do

Supremo Tribunal Federal que conclui pela natureza infraconstitucional da controvérsia. (....)4. Questão de ordem

acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso

extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão

constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem

como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, 1º, do CPC. Importa notar, ainda, que, in

casu, o juízo é de compatibilidade vertical com a Constituição da República, visto que ficou assentado no acórdão

paradigma do incidente de inconstitucionalidade o caráter de ato normativo do Poder Público da Resolução

GF/REFIS 20, de 27/9/01, na parte em que deu nova redação ao art. 5º, caput, e 1º e 4º da Resolução CG/REFIS

9/01.Segundo o acórdão regional,a possibilidade de confronto do regulamento do REFIS diretamente com a

Constituição decorre da expressa delegação do art. 9º, III, da Lei 9.964/2000 ao Poder Executivo quanto à edição

de normas regulamentares necessárias à execução do Programa, especialmente em relação às formas de

homologação da opção e de exclusão da pessoa jurídica do Refis, bem assim às suas consequências.Realmente,

aqui estamos a tratar de resolução que inova na ordem jurídica, uma vez que dispôs de forma primária sobre a

exclusão do REFIS, sem intermediação de lei. Nesses casos, a Corte tem admitido o controle de

constitucionalidade.Diante do exposto, considerando que a superveniência de declaração de inconstitucionalidade

de lei ou ato normativo por Tribunal regional retira do mundo jurídico tais normas - ao menos pra efeito de

aplicação no seu âmbito territorial continuando essas válidas e aplicáveis nas demais regiões do país. Na esteira do

precedente consubstanciado no RE nº 614.406, manifesto-me pela existência de questão constitucional, bem como

reconheço a repercussão geral da questão constitucional suscitada. Assim, a hipótese delineada pelo C.STF não

contempla o caso em apreço. A pretensão, consubstanciada na causa de pedir próxima e remota, foi delimitada ao

longo da demanda, restando assente na sentença que:(...)No presente feito, a autoridade impetrada, Sr. Procurador

da Fazenda Nacional em São Paulo, juntou documentos que demonstram achar-se a impetrante em situação de

inadimplência em relação a diversas prestações do REFIS, hipótese que enseja a sua exclusão do programa. A

Resolução CG/REFIS nº 09/2001, que dispõe sobre a exclusão do REFIS da pessoa jurídica optante, estabelece:

(....)Por outro lado, a Resolução CG/REFIS nº 20/2001, que também dispõe sobre a exclusão do REFIS, prevê:

(....) Compulsando os autos, observo que o impetrante foi devidamente cientificado do ato de exclusão (fls. 479), o
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qual foi publicado no Diário Oficial com a indicação do número do Processo Administrativo (fls. 480), conforme

determina a Resolução 20/2001.Demais disso, ela teve vistas do processo administrativo em data posterior à

publicação do ato de exclusão (fls. 494/495), o que afasta a alegação de ofensa ao contraditório.(...)Finalmente, as

alegações trazidas pelo impetrante na manifestação de fls. 561/565 não devem ser consideradas, pois reclamam

dilação probatória, como já bem delineado na decisão do recurso de agravo de instrumento: assim, não há como

infirmar na quadra deste recurso e, mesmo liminarmente no mandamus, as alegações da União Federal, visto que

as demais questões demandam a produção de provas. (fls. 555). Posto isto, considerando tudo o mais que dos

autos consta, CONHEÇO dos presentes embargos declaratórios e, no mérito, REJEITO-OS. P.R.I.

 

0000708-10.2013.403.6100 - INGRAM MICRO BRASIL LTDA X INGRAM MICRO BRASIL

LTDA(SP147268 - MARCOS DE CARVALHO E SP286618 - LAURA PERNOMIAN QUEIROZ) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE

MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo

terceiro, do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no

prazo legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0007625-45.2013.403.6100 - SDUBO COM/ E IND/ LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E

SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo

terceiro, do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no

prazo legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0013367-51.2013.403.6100 - REALITY CIGARS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA.(SP273252 - GUILHERME MENG DE AZEVEDO E SP217989 - LUIZ GUSTAVO DE LÉO) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO SP(Proc. 1214 -

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º

0013367-51.2013.4.03.6100EMBARGANTE: REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA Vistos. Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da sentença de fls. 306/311. É

o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na

sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Recebo os embargos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-

os.Compulsando os autos, verifico que a matéria trazida nos embargos declaratórios sequer foi aventada pela

embargante em seus embargos monitórios, sendo vedada a análise por este Juízo neste momento.Assim, a r.

sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função

jurisdicional está ultimada nesta instância.Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas

pela parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do acima exposto, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos. P.R.I.

 

0015070-17.2013.403.6100 - LUIZ OTAVIO FORNAZARI DOMINGUES DA SILVA(SP276675 -

FERNANDA BATAGIN) X DIRETOR GERAL FACULDADE SANTA MARCELINA - FASM(SP174504 -

CARLOS HENRIQUE RAGUZA)

Vistos, etc. Fls. 170-171: a questão relativa à reprovação do impetrante foge ao objeto do presente feito. Ademais,

o pedido liminar foi deferido às fls. 151-154 para determinar à autoridade impetrada que efetue à matrícula do

impetrante no curso de Medicina, devidamente cumprido conforme noticiado às fls. 162-168. Remetam-se os

autos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença. Int. .

 

0020175-72.2013.403.6100 - VISANSIG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP156989 - JULIANA

ASSOLARI ADAMO CORTEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Manifeste-se a impetrante acerca da alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada,

aditando a inicial, se for o caso, para indicar corretamente a autoridade coatora.Na hipótese de aditamento da

petição inicial, apresente as cópias necessárias para a composição da contrafé, inclusive do aditamento à petição

inicial, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/09.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Após,

voltem conclusos.Int. .
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0020246-74.2013.403.6100 - NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. X NESTLE

WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. X NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA. X NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. X NESTLE

WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. X NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA. X NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. X NESTLE

WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. X NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA. X NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.(SP125645 -

HALLEY HENARES NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc.

1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc. Fls. 62: deixo de apreciar o requerimento de reconsideração, tendo em vista a decisão proferida nos

autos do Agravo de Instrumento nº 0030243-48.2013.403.0000. Oportunamente, remetam-se os autos ao

Ministério Público Federal. Int. .

 

0021298-08.2013.403.6100 - FLEXOMARINE S/A(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA

MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc. Apresente a impetrante cópia integral da petição do agravo de instrumento, nos termos do artigo 526

do Código de Processo Civil. Após, venham os autos conclusos para decisão. Int. .

 

0022745-31.2013.403.6100 - ALMEISAN COMERCIO DE ACESSORIOS DE INFORMATICA LTDA -

ME(SP305953 - BRUNA AROUCA) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL(Proc. 1214

- JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ALMEISAN COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS DE

INFORMÁTICA LTDA - ME.IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento

judicial que determine a imediata liberação das mercadorias importadas, capas de celular da Marca OTTER BOX,

que se encontram retidas na alfandega do Aeroporto de Congonhas, na cidade de São Paulo. É O RELATÓRIO.

DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não

se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na

inicial, pretende a impetrante a liberação de mercadorias importadas.A Lei nº 12.016/2009, que disciplina o

mandado de segurança individual e coletivo, proíbe a concessão de medida liminar para a entrega de mercadorias

e bens provenientes do exterior, in verbis:Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:(...) 2º Não será concedida

medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens

provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação dos servidores públicos e a concessão de aumento ou a

extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.(..)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos

consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se que autoridade impetrada para

prestar as informações no prazo legal.Dê-se vista do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos ao SEDI para inclusão dela na lide na

posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, ao MPF e, em seguida, voltem conclusos para

sentença.Intime-se.SENTENÇA TIPO C19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS

Nº 0022745-31.2013.4.03.6100IMPETRANTE: ALMEISAN COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS DE

INFORMÁTICA LTDA - MEIMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Vistos.HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada às fls.

47. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso VIII, do

artigo 267 do Código de Processo Civil. Arcará(ão) a(o,s) impetrante(s) com as custas e despesas

processuais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.O.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0012882-51.2013.403.6100 - ASSOCIACAO DOS TECNICOS AGRICOLAS DO ESTADO DE SAO PAULO -

ATAESP(SP333657 - MARCIO LIMBERGER) X PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP(SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS)

Vistos, etc. Prejudicado o requerimento formulado pela impetrante, às fls. 596-598, tendo em vista a decisão

proferida nos autos nº 0028888-03.2013.403.0000, noticiado às fls. 609-621. Intime-se. Após, venham os autos

conclusos para sentença. 

 

 

21ª VARA CÍVEL 
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Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4083

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0722032-84.1991.403.6100 (91.0722032-4) - JEORGINA MILGA KOSLOSKI GIZZI X LAVINIA MARIA

GOMES DE OLIVEIRA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL

Diante do desinteresse da União em executar o valor referente à verba honorária, remetam-se os autos ao arquivo

findo. Intime-se.

 

0033007-02.1997.403.6100 (97.0033007-9) - ANTONIO APARECIDO MARTINS X EDGARD CENACHI X

JOSE GOMES FILHO X JOSE SOARES X JOSE WILSON DAMASCENO X LUIZ NICOLAU GAIOLLI X

MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE SANTANA X OSVALDO DOTTA X SEIZUKE NAKAZONE X

VALDOMIRO SICONELO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E Proc. VENICIO LAIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR)

Ciência às partes da baixa dos autos. Providenciem os exequentes, em 15 dias, a liquidação do julgado, nos termos

do venerando acórdão de fls.507/510, que anulou a sentença de fl.476. No silêncio, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0004097-28.1998.403.6100 (98.0004097-8) - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL ASMPF(DF011555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS

ALVES TAVARES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0021019-13.1999.403.6100 (1999.61.00.021019-2) - CONSTANCIO E VICENTE TINTAS LTDA(SP050412 -

ELCIO CAIO TERENSE E SP049474 - LUIZ MARCOS ADAMI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 609 - ANA

GABRIELA DAHER MONTEIRO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002304-83.2000.403.6100 (2000.61.00.002304-9) - ROBERTO MENDES X VILMA NOVAIS DOS

SANTOS(SP147257 - HELIO LEITE CHAGAS E SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES E SP128571 -

LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA

SANTOS DA CUNHA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Em face da complexidade da perícia a ser realizada, fixo os honorários periciais no valor de R$ 1.350,00 (um mil,

trezentos e cinquenta reais), devendo os autores depositarem o valor integral dos honorários, no prazo de 10(dez)

dias. Intimem-se.

 

0023152-91.2000.403.6100 (2000.61.00.023152-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040982-07.1999.403.6100 (1999.61.00.040982-8)) HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA(SP108137 - MARCIA

DAS NEVES PADULLA) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0018030-63.2001.403.6100 (2001.61.00.018030-5) - EDITH MEDEIROS X ARLEN LEPRI JUNIOR(SP128571

- LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA E SP147257 - HELIO LEITE CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0017790-40.2002.403.6100 (2002.61.00.017790-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014489-85.2002.403.6100 (2002.61.00.014489-5)) RICARDO ALVAREZ VIDA X VALERIA PELLETTI

OCANA VIDA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE) X COBANSA - CIA HIPOTECARIA(Proc. MIRIAM C M PINTO ALVES 175.412A)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0021409-07.2004.403.6100 (2004.61.00.021409-2) - ANTONIA GERIBOLLA DE FREITAS X ARTHUR

MARCELLI X ASSUNTA CORDARO X BENEDICTA BRIZ CASADO X CARMENZITA MARTINS X

CARMINHA GONCALVES OLIVEIRA DE ALMEIDA X CELIA VILLACA X CLEONICE INACIO X

CEZARINA SILVA DA ROCHA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP225306 - MARINA LEMOS

SOARES PIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO)

Reconsidero o despacho de fl. 440, tendo em vista que os autores são beneficiários da justiça gratuita. Portanto,

comprove a União a perda da condição legal de necessitados dos autores, nos termos do art. 11, parágrafo 2º da

Lei nº 1060/50. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0006966-17.2005.403.6100 (2005.61.00.006966-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017790-40.2002.403.6100 (2002.61.00.017790-6)) RICARDO ALVAREZ VIDA X VALERIA PELLETTI

OCANA VIDA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000172-43.2006.403.6100 (2006.61.00.000172-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X JOAO BOSCO DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BOSCO DA SILVA

A decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal nos autos do Agravo de Instrumento n. 0028268-

30.2009.403.0000 foi cumprida às fls. 167/171 e as declarações juntadas às 176/188. Aguarde-se manifestação da

exequente no arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0005468-46.2006.403.6100 (2006.61.00.005468-1) - APLIGRAF APLICATIVOS E GRAFICOS

LTDA(SP108415 - FABIO DE SOUZA RAMACCIOTTI E SP060842 - LUIZ FRANCISCO TORQUATO

AVOLIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002260-20.2007.403.6100 (2007.61.00.002260-0) - VIDAL DA SILVA BULCAO X CARMERINHO DOS

SANTOS X ISALTINO ALEXANDRE DE SOUZA(SP064360 - INACIO VALERIO DE SOUSA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0015529-24.2010.403.6100 - CICERA ADEILDA BATISTA DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região de fls.299/301, arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0006085-30.2011.403.6100 - ROBERTA BORGES BRAGA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0019808-19.2011.403.6100 - IRINEU HARUKI KONDO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

Ciência ao autor das informações da União de fl. 266. Oficie-se ao Banesprev para que cumpra a decisão de fls.

202/207. Indefiro o pedido de apresentação de novos informes de rendimento anuais, tendo em vista ser diligência

que incumbe à parte. Com o retorno do ofício cumprido, arquivem-se os autos com baixa findo. Intime-se.

 

0010414-30.2011.403.6183 - TATIANA ZAITSEFF(SP226735 - RENATA BEATRIS CAMPLESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o Réu sobre os documentos apresentados pela autora às fls. 205/208. Intime -se.
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0007683-82.2012.403.6100 - NORBERTO TADEU SILVA X JANICE JANE TESTA SILVA(SP309969A -

JOSE FELIPE MACHADO PERRONI E SP247934 - THAIS MATALLO CORDEIRO E SP143827 - DANIELA

CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA E SP272844 - CLEBER RUY SALERNO) X BANCO BRADESCO

S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a inclusão da União Federal no polo passivo da ação na qualidade de Assistente Simples. Intime-se.

 

0020439-26.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017761-

38.2012.403.6100) ANDERSON RENNER MUNHOZ(SP110106 - NELSON MIGUEL ROSELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA

LYRA ZWICKER) X CRISTIANE FUKUOKA LE FOSSE X CRISTIANO LE FOSSE

Cumpra o advogado do autor. o cumprimento da carta precatória expedida nos autos para citação de Cristino Le

Posse. Prazo: 05(cinco) dias. Intime-se.

 

0002466-24.2013.403.6100 - LUZITANA RODRIGUES JUNQUEIRA(SP208065 - ANSELMO BLASOTTI E

SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Baixo os autos em diligência. Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre os documentos juntados às fls.

79/83. Intime-se.

 

0011711-59.2013.403.6100 - HENRIQUE JOSE DE MAGALHAES(SP295550A - HENRIQUE DE ALMEIDA

AVILA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0012668-60.2013.403.6100 - ITAU UNIBANCO S.A.(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 -

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP287883 - LUCIMARA MARIA SILVA RAFFEL) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal e considerando os documentos trazidos aos autos,

defiro o Sigilo de documentos requerido pela autora. Determino o processamento do feito com acesso restrito às

partes e aos procuradores constituídos, devendo a Secretaria proceder as anotações necessárias. Manifeste-se o

autor sobre a contestação de fls. 181/187. Intime-se.

 

0012678-07.2013.403.6100 - FABIANO BONFIM DA CRUZ(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA E SP177517 - SANDRA GUIRAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a ré sobre o pedido de desistência formulado pelo autor. Intime-se.

 

0012859-08.2013.403.6100 - ALLDORA TECNOLOGIA LTDA(SP332620 - FLAVIO PASCHOA JUNIOR E

SP119906 - OSWALDO BIGHETTI NETO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0014541-95.2013.403.6100 - ANTONIO CARLOS DE LIMA X APARECIDO FERREIRA X BENVINDO

DANILO LOPES DE CARVALHO X CELSO GONCALVES DE ALMEIDA X CESAR MARCOS AMARAL

DE SOUZA(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS E SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES

KAMOGAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0014715-07.2013.403.6100 - CARLOS ALBERTO SANTOS DE AMORIM(SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 
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0014794-83.2013.403.6100 - BENJAMIN BURSTEIN(SP275842 - BRUNO KUPERMAN E SP315404 -

PAULO MACIEL MUNIZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0016336-39.2013.403.6100 - BEM ESTAR IND/ E COM/ E IMP/ DE COSMETICOS LDA(SP196496 -

LUCIANA ALVES MOREIRA E SP153732 - MARCELO CARLOS PARLUTO) X AGENCIA NACIONAL

DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0021462-70.2013.403.6100 - JENNIFER CLAIR POCOCK(SP083956 - ROBERTO NUNES PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL

Providencie o advogado da autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região. Forneça a autora cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado

de citação da União Federal, nos termos do art. 21, do Decreto-lei n. 147/67. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0021839-41.2013.403.6100 - JORGE DUCCA NETO X LUIZ JOSE PIMENTA(SP316762 - GABRIELA

GRILO ROSA E SP319848 - ANA ELIZE DE ALMEIDA SANTOS DUCCA) X FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF

A Fundação dos Economiários Federais FUNCEF é uma Entidade Fechada de Previdência Complementar,

instituída pela Caixa Econômica Federal, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e com

autonomia patrimonial, administrativa e financeira, nos termos do artigo primeiro de seu estatuto. Desta forma,

pela qual, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à

Justiça Estadual de São Paulo, dando-se baixa na distribuição.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006805-26.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060468-

46.1997.403.6100 (97.0060468-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X

MARIA ANGELICA FRASCARELI SILVA X MARIA DA CONCEICAO APARECIDA JACOMO X MEIRE

APARECIDA RODRIGUES FERREIRA X NATALINA CALLEGARO MACHADO(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X ROSEMEIRE MORGADO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Vistos, etc...Baixo os autos em diligência para ciência e manifestação da União Federal a respeito da impugnação

de fls. 59/62, especialmente quanto ao termo de transação firmado pela embargada Rosemeire Morgado.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009961-22.2013.403.6100 - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP(SP182583 - SOLANGE DA SILVA CARDOSO OLIVEIRA) X MRS LOGISTICA S/A(RJ080696 -

ADRIANA ASTUTO PEREIRA E SP214044A - LUCIANO GIONGO BRESCIANI E SP305555 - CARINA

VARANESE)

Providencie o advogado da ré a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça

Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0018483-05.2013.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074339-

56.1991.403.6100 (91.0074339-9)) ARLEI BURBARELLI X ELIZA BOTTARI X JOSE ROBERTO

NOGUEIRA(SP017197 - PAULO AMERICO DE PAULA RIBEIRO) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO)

1- Ao SEDI para distribuição por dependência à ação cautelar n. 0074339-56.1991.403.6100.2- Forneçam os

advogados das partes eventuais peças referentes aos autos da ação cautelar n. 0074339-56.1991.403.6100,

extraviados no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     136/424



 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038736-82.1992.403.6100 (92.0038736-5) - PORTO SEGURO VEICULOS PECAS E SERVICOS

LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI

FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X

PORTO SEGURO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

1 - Recebo os embargos de declaração de fls. 822/823, opostos pela exequente, por serem tempestivos, mas não

observo qualquer omissão, obscuridade ou contradição na decisão de fl.816.A exigência do artigo 93, IX, da

Constituição Federal não impõe que a decisão seja exaustivamente fundamentada, mas que o julgador informe de

forma clara as razões de seu convencimento.Neste sentido:A decisão judicial tem que ser fundamentada (art. 93,

IX), ainda que sucintamente, sendo prescindível que a mesma se funde na tese suscitada pela parte. Precedente:

AI-QO-RG 791.292, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010.Verifico que a pretensão da

embargante é a substituição dos critérios jurídicos adotados pela decisão por outros que entende corretos. Busca,

assim, nítido caráter modificativo, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo

com sua interpretação.Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho integralmente a decisão de

fl.816.2 - A r. decisão do agravo n. 0020566-91.2013.403.0000, de fls.828/833, determinou a incidência de juros

moratórios até a data do trânsito em julgado da decisão dos embargos à execução de sentença.Com efeito, os

cálculos da União não podem ser acolhidos, uma vez que estão em desacordo com a decisão do agravo

supramencionado, pois computaram os juros até novembro de 1996, data em que a exequente apresentou seus

cálculos de liquidação.Observo que a conta de fls.837/838 encontra-se em consonância com a decisão do agravo

de instrumento, uma vez que aplicou os juros de mora até a data do transito em julgado dos Embargos à Execução

n.0004345-57.1999.403.6100.Desta forma, acolho os cálculos de fls.837/838, para determinar o prosseguimento

da execução pelo valor de R$735.296,31 (setecentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e

um centavos), para 27 de junho de 2013.Decorrido o prazo para recurso, adite-se o precatório n.20130121238, nos

termos do Provimento n. 168, de 05 de dezembro de 2011.Defiro o pedido da União de fl.826, para que a

exequente esclareça o motivo do depósito de fl.748.Observadas as formalidades legais, aguarde-se sobrestado em

secretaria o trânsito em julgado do agravo de instrumento n. 0020566-91.2013.403.0000. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030387-51.1996.403.6100 (96.0030387-8) - ROGERIO RIGHI CAMPOS - ME(SP125449 - JOSE CARLOS

TOBIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X UNIAO

FEDERAL X ROGERIO RIGHI CAMPOS - ME(SP137426 - FLAVIO GIZZI MENDES E SP106629 - JOAO

BATISTA MARCONDES GIL)

Diante do desinteresse da União em executar o valor referente aos honorários advocatícios, remetam-se os autos

ao arquivo findo. Intime-se.

 

0007447-77.2005.403.6100 (2005.61.00.007447-0) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA) X RIO

PARAUNA COM/ E IMP/ E EXP/ LTDA X CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X RIO

PARAUNA COM/ E IMP/ E EXP/ LTDA

Indefiro o pedido de nova penhora eletrônica, tendo em vista o que restou decidido à fl. 311. No silêncio,

arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0010563-23.2007.403.6100 (2007.61.00.010563-2) - MASSANORI ADATI(SP183771 - YURI KIKUTA MORI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA) X MASSANORI ADATI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MASSANORI ADATI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o pedido de condenação da ré em honorários advocatícios, tendo em vista ser matéria estranha à fase

processual em que se encontram os autos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para pagar o valor de R$ 1.432,24

(um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e quatro centavos), para outubro de 2013, apresentado pela

exequente às fls. 212/218, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil.

O valor deverá ser atualizado até a data do pagamento. Intime-se.
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DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
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BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8442

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0027469-06.1998.403.6100 (98.0027469-3) - LAURINDO PUGLIESI(SP206425 - EVANDRO FERNANDES

MUNHOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

1. Comprove o advogado da parte autora (Dr. Evandro Fernandes Munhoz), no prazo de 10 (dez dias), cópia do

documento que enviou ao autor a notificação de fl. 1078, para fins de comprovação da exigência do art. 45, do

Código de Processo Civil.2. Providencie a Secretaria a intimação pessoal do filho do autor, senhor Denilter

Pugliesi (fl. 1.090), para que promova a habilitação dos herdeiros, no prazo de 60( sessenta dias), sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito. 3. Suspendo o feito por 60( sessenta dias). Após, como ou sem o

requerimento de habilitação dos herdeiros, tornem os autos conclusos.Publique-se. 

 

0023302-57.2009.403.6100 (2009.61.00.023302-3) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP128779 -

MARIA RITA FERRAGUT E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY

NHOLA REIS)

1. Considerando o laudo apresentado ( fls. 410 a 1419) e o levantamento parcial já efetuado pelo perito Tadeu

Jordan (fl. 388/389,398), de 50% (cinquenta por cento) do depósito dos honorários provisórios de R$ 15.0000,00 (

fl. 379), expeça-se o alvará de levantamento parcial da quantia remanescente na conta 0265, op. 005, conta nº

00299975-0, no valor de R$ 7.500,00. 2. Expeça-se também o alvará de levantamento total, em favor do perito

Tadeu Jordan, do depósito de fl. 408, no valor de R$ 93.008,00( noventa e três mil reais e oito centavos), relativo

aos honorários pericias definitivos, com os quais concordou o Banco Santander (Brasil) S/A (fl. 407).3. Intime-se

o perito Tadeu Jordan para retirar o alvará de levantamento após 20 ( vinte) dias da ciência deste despacho.4. Em

seguida, com as juntadas das cópias dos alvarás liquidados, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000573-32.2012.403.6100 - ITORORO VEICULOS E PECAS LTDA(SP208175 - WILLIAN MONTANHER

VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO E Proc. 390 - REGINA DE

PAULA LEITE SAMPAIO E Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS E SP204435 - FERNANDO AMANTE

CHIDIQUIMO E SP232537 - MATHEUS GREGORINI COSTA E SP021006 - JOSE DE ARRUDA SILVEIRA

FILHO E Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

1. Fls. 405/434: Diante da manifestação da União Federal às fls. 442/444v., indefiro a substituição dos depósitos

efetuados no presente processo pelo seguro garantia, considerando que tal forma de garantia não é equivalente, em

grau de liquidez, com o depósito em dinheiro. Ressalte-se que a matéria encontra-se pacificada no âmbito do C.

Superior Tribunal de Justiça através do enunciado da Súmula 112, in verbis: o deposito somente suspende a

exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro. 2. No decorrer do andamento processual, foram

juntadas 3 (três) procurações outorgando poderes para representação a procuradores diversos pertencentes a

sociedades de advogados também diversas (fls 17, 256 e 360), portanto, intime-se a parte autora para, no prazo de

10 (dez) dias, esclarecer se os instrumentos de mandato anteriores ao último juntado foram revogados, bem como

a quem competirá receber as publicações atinentes ao presente feito. 3. Fls. 355/356: Tendo em vista que já

transcorreram os 60 (sessenta) dias do prazo requerido pela União Federal para apresentação dos quesitos e

indicação do assistente técnico, defiro o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para sua manifestação. Int. 

 

0003370-78.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN)

1. Fls. 1556/1557: Tendo em vista o alegado pela parte autora, chamo o feito à ordem, de forma a desconsiderar a

nomeação do Sr. João Carlos Dias da Costa, contador, na condição de perito judicial. 2. Intime-se a parte autora

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar a especialidade do perito médico apto a realizar a perícia requerida. 3.

Fls. 1558/1562: Recebo a nomeação do assistente técnico e dos quesitos apresentados pela parte autora. 4. Por

último, abra-se vista à Agência Nacional de Saúde Suplementar pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste

acerca da apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico. No mesmo prazo, manifeste-se acerca do

alegado pelo autor às fls. 1561 (item 4, 5, 6 e 7), o que poderá ampliar o objeto da perícia médica deferida. Int. 

 

0009140-52.2012.403.6100 - ELIANA APARECIDA DA SILVA(SP054252 - JERONIMO JOSE BANHO) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1547 - ROGERIO EDUARDO FALCIANO) X BANCO DO BRASIL
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S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA)

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 00091405220124036100AÇÃO

ORDINÁRIAREQUERENTE: ELIANA APARECIDA DA SILVAREQUERIDO: BANCO CENTRAL DO

BRASIL e BANCO DO BRASIL S/A DECISÃO Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação

inicialmente proposta como cautelar, com pedido de liminar, para que este Juízo determine a imediata exclusão do

nome da autora dos cadastros restritivos ao crédito.Aduz, em síntese, a indevida permanência do nome da autora

nos cadastros de inadimplentes, visto que o objeto de cobrança está prescrito, razão pela qual busca o Poder

Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 08/17.Conforme decisão de fls.

24/25 o pedido liminar restou indeferido.À fl. 27 a parte autora requereu a conversão do rito em ordinário e a

inclusão do Banco do Brasil no polo passivo da presente ação, o que foi deferido à fl. 28.O Banco Central

contestou o feito às fls. 38/51. Preliminarmente, alegou sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnou pela

improcedência da ação.O Banco do Brasil S.A. contestou o feito Às fls. 56/65.Instada a manifestar-se em réplica,

a parte autora permaneceu silente.O BACEN requereu o julgamento antecipado da lide.É o relatório. Decido. De

início analiso a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo BACEN.O documento de fl. 13 contém

expressamente informação segundo a qual os dados inseridos no SCR relatam a situação das operações de crédito

do cliente e são de responsabilidade das instituições financeiras, sendo o Banco Central mero centralizador das

informações. O inciso III do artigo 4º da Resolução 3658 do BACEN é expresso ao dispor que os bancos

comerciais devem remeter ao BACEN informações relativas às operações de crédito, o que significa que o envio

destas informações bancárias ao SISBACEN não é mera faculdade conferida às instituições financeiras, mas sim

dever que lhe impõe a legislação vigente visando controlar as operações realizadas.O artigo 9º da mesma

Resolução coloca como de exclusiva responsabilidade das instituições mencionadas no artigo 4º, as informações

remetidas para fins de registro, sendo responsabilidade destas instituições a prévia comunicação do cliente quanto

ao seu registro ou a obtenção de prévia autorização para tanto.Neste contexto, o BACEN não detém qualquer

ingerência sobre os dados que lhe são fornecidos pelas instituições financeiras, razão pela qual a existência de

qualquer equívoco quanto a estes dados é de exclusiva responsabilidade da instituição financeira, como já

reconhecido por nossos tribunais. Confira-se:ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. PROCESSUAL CIVIL.

DÉBITO INCLUÍDO NA CENTRAL DE RISCO DE CRÉDITO E NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE

CRÉDITO DO BANCO CENTRAL - SCR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. 1 Não se

conhece de agravo retido não reiterado na apelação ou nas respectivas contrarrazões (art. 523, 1º, do CPC). 2.

Consoante a regulamentação específica, editada pelo Conselho Monetário Nacional (art. 2º, II, da Resolução CMN

nº 2.724/2000), o BACEN limita-se a centralizar as informações que lhe são municiadas pelas instituições

financeiras. 3. Compete a tais instituições, portanto, adotar as medidas necessárias à inclusão ou exclusão do nome

dos supostos devedores nos cadastros respectivos, daí porque o Banco Central do Brasil não tem legitimidade para

figurar no pólo passivo da relação processual aqui firmada. 4. Precedentes do STJ, dos Tribunais Regionais

Federais e desta Turma. 5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial a que se dá

provimento.Processo APELREEX 00250232020044036100; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1582303; Relator(a) JUIZ CONVOCADO RENATO BARTH; Sigla do órgão TRF3; Órgão

julgador TERCEIRA TURMA; Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data

da Decisão 21/06/2012; Data da Publicação 29/06/2012Assim, há que se reconhecer a ilegitimidade passiva do

BACEN.Isto posto, determino a remessa dos autos à SEDI para a exclusão do BACEN do pólo passivo da

presente ação e, posteriormente, a remessa destes autos à d. Justiça Estadual.Int. São Paulo, JOSE HENRIQUE

PRESCENDO Juiz Federal

 

0018461-14.2012.403.6100 - JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Fls. 185/186: Como a prova documental requerida pela parte autora visa comprovar fato constitutivo do seu

direito, indefiro, por ora, a intimação da União Federal para apresentar os documentos requeridos. Porém, visando

evitar prejuízo ao requerente, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora diligencie juntos aos órgãos

administrativos, no sentido de disponibilizarem a cópia integral do processo administrativo, a ser juntada aos

autos, ou comprove que houve recusa ou demora injustificável por parte da Administração Pública. 

 

0001556-94.2013.403.6100 - INACIO TATULLI(SP238263 - DOUGLAS RIBEIRO NEVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO E Proc. 734 - GUIOMARI GARSON

DACOSTA GARCIA)

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o principal requerimento formulado pela parte autora foi

atendido na esfere administrativa, informe, a União, se a restituição do imposto de renda do ano calendário de

2009 já foi liberada a parte autora.Após tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.Int.

 

0014060-35.2013.403.6100 - CLEIDE APARECIDA DAMY CORREA X REINALDO RAMOS DE
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CARVALHO(SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Proceda-se ao cadastramento dos advogados da parte ré, vinculados ao presente processo, no sistema AR DA,

para fins de intimação pela impressa oficial, conforme requerido às fls. 176. 2. Republique-se a decisão nos

embargos de declaração de fls. 207. Int.

 

0014292-47.2013.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAINEIRAS(SP067902 - PAULO PORTUGAL

DE MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 54/61, no prazo de 10 (dez) dias. Em

igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0015735-33.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO FERREIRA PIMPAO(SP056317 - CLAUDIA CAPPI

AZEVEDO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

1. Determino a conversão do procedimento sumário em ordinário, pois considero que neste momento processual

seria de reduzida utilidade a designação de audiência conciliatória, ficando contudo ressalvada a possibilidade de

posterior tentativa de conciliação entre as partes, se for necessário para garantir a efetividade da prestação

jurisdicional.2. Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento do despacho supra. Int.

 

0017018-91.2013.403.6100 - ARQUITRAMA FEIRAS E EXPOSICOES LTDA(SP118908 - CARLOS

ROSSETO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 122/155, no prazo de 10 (dez) dias.

Em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0017197-25.2013.403.6100 - ROBERTO PINHEIRO DA SILVA(SP227990 - CARMEM LUCIA LOUVRIC DA

CUNHA) X CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Manifeste-se a parte autora acerca das contestações apresentadas pelas rés, às fls. 37/97 e 98/128, no prazo de 10

(dez) dias. Em igual prazo, a começar pela autora (no mesmo prazo da réplica), seguida da Companhia Brasileira

de Trens Urbanos, e, por último, a União Federal, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as

em caso positivo. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0017726-44.2013.403.6100 - GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL(DF021664 - NIZAM

GHAZALE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

PROCESSO N.º: 0017726-44.2013.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: GEAP -

FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIALREG. N.º ______ / 2013EMBARGOS DE DECLARAÇÃOGEAP -

FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao

conteúdo da decisão fl. 223, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil.Aduz, em síntese, omissão na

decisão embargada, uma vez que este Juízo não analisou o pedido de depósito judicial do montante integral e

atualizado, no valor de R$ 1.309.370,69. É o relatório, em síntese, passo a decidir.Deixo de acolher os embargos

de declaração por inexistir na r. decisão omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este juízo.Noto

que restou expressamente consignada a possibilidade de depósito judicial do montante integral devido, para fins

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo certo que o documento comprobatório do depósito

judicial ainda não havia sido juntado no momento da análise do pedido de tutela antecipada. A decisão foi

proferida em 07/10/2013 ( fl. 223 vº), enquanto que a guia de depósito foi juntada em 16/10/2013(fl.512).Por sua

vez, com a posterior comprovação do depósito judicial no valor de R$ 1.309.370,69, referente ao débito advindo

do Processo Administrativo n.º 25789.013049/2007-18, ocorreu, ex vi legis, a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, até o limite do valor depositado, nos termos do artigo 151, inciso II do CTN, com o consequente

direito da Autora à exclusão de seu nome do autor do CADIN. Posto isto, recebo os presentes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento, uma vez que a guia do depósito a que alude a

embargante para fundamentar seus embargos foi juntada em momento posterior à decisão embargada. Entretanto,

considerando a posterior juntada da guia de depósito de fl. 512, declaro a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário ora questionado, até o limite do valor depositado ( R$ 1.309.370,69, em 30.090.2013), devendo a ré

providenciar a exclusão do nome da Autora do CADIN. Devolvam-se às partes o prazo recursal.P. R. I.São Paulo,
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JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0018722-42.2013.403.6100 - CAIO ULYSSES RAMACCIOTTI(SP313432A - RODRIGO DA COSTA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 47/83, no prazo de 10 (dez) dias. Em

igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0019100-95.2013.403.6100 - ADRIANA DONIZETTI DE ALMEIDA(SP164455 - GEANE ADIER BARBOSA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 56/107, no prazo de 10 (dez) dias.

Em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0019431-77.2013.403.6100 - FRANCISCO SOARES NETTO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 52/65, no prazo de 10 (dez) dias. Em

igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0020003-33.2013.403.6100 - CIL - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS INDIVIDUAIS LTDA(SP173628 -

HUGO LUÍS MAGALHÃES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 57/65, no prazo de 10 (dez) dias. Em

igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0020452-88.2013.403.6100 - CLAUDINEI IORI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 56/94, no prazo de 10 (dez) dias. Em

igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0022321-86.2013.403.6100 - EDSON FANTINI(SP268035 - DIANA ACERBI PORTELA DE FREITAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 83/125, no prazo de 10 (dez) dias.

Em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

 

Expediente Nº 8474

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014108-67.2008.403.6100 (2008.61.00.014108-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005368-23.2008.403.6100 (2008.61.00.005368-5)) TECBAM COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA X SILVANI APARECIDA DA CRUZ MANCILHA X MARCAL DE MANCILHA X MARCAL DE

MANCILHA JUNIOR(SP051299 - DAGMAR FIDELIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Fls. 163/167 - Ciência à parte embargada.Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0025003-53.2009.403.6100 (2009.61.00.025003-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012916-65.2009.403.6100 (2009.61.00.012916-5)) SILVERIO GONCALVES TORRES NETO(SP195363 -

KEILA CRISTINA NAVARRO TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1- Folhas 161/162: Manifeste-se a parte embargante no prazo de 10 (dez) dias sobre a resposta do ofício.2- No

silêncio SOBRESTEM estes autos em secretaria.3- Int. 
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0002834-67.2012.403.6100 - MARCOS CORSI IND/ E COM/ ME(SP146242 - SILVIO PUJOL GRACA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

1- Folha 65: Apresentem as partes, no prazo COMUM de 10 (dez) dias, querendo, seus assistentes técnicos, bem

como os quesitos que pretendem ser respodidos pela perícia.2- No mesmo prazo cumpra a CEF

INTEGRALMENTE o item 01 do despacho de folha 64.3- Int. 

 

0021802-14.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003672-

35.1997.403.6100 (97.0003672-3)) PEDRO MOREIRA BARBOSA NETO(SP176592 - ANA MARIA OTTONI

SAKAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP113531 -

MARCIO GONCALVES DELFINO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

Apensem-se estes autos aos autos de nº 97.0003672-3.Recebo os presentes embargos nos termos do artigo 739-A,

do Código de Processo Civil. Manifeste-se o embargado no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 740 do

Código de Processo Civil.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0057474-16.1995.403.6100 (95.0057474-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA E SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) X TRANSCALL TERRAPLANAGEM

LTDA X FERNANDO ANTONIO GOMEZ PANIAGUA X OSVALDIR GAMBERINI(SP060608 - JOSE

RAIMUNDO ARAUJO DINIZ)

Manifeste-se a CEF., acerca da certidão negativa do RENAJUD de fls. 156.Int.

 

0003672-35.1997.403.6100 (97.0003672-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097712 - RICARDO

SHIGUERU KOBAYASHI E SP113531 - MARCIO GONCALVES DELFINO E SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PEDRO MOREIRA BARBOSA

NETO(SP176592 - ANA MARIA OTTONI SAKAI)

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int.

 

0003860-28.1997.403.6100 (97.0003860-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X MARCIA DOLORES NOGUEIRA GASTALDELLO(SP027780 - NEUSA REGINA

CARDOSO)

Fls. 495: Indefiro o pedido da CEF, vez que o bloqueio via RENAJUD do veículo mencionado já foi realizado às

fls. 417.Determino, outrossim, que seja oficiada a Delegacia da Receita Federal do Brasil para que forneça a este

juízo, cópia das 03 (três) ultimas declarações do Imposto de Renda da executada, conforme requerido.Int.

 

0004793-98.1997.403.6100 (97.0004793-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026142 - HIROSHI

AKAMINE E SP132608 - MARCIA GIANNETTO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E

SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

X CHAVEIRO PERDIZES LTDA - ME X JOSE ALBERTO DE ANDRADE X NEUSA MARIA SALMEIRAO

SANCHES(SP088296 - GELSON JOSE NICOLAU)

Fls. 327/344: Defiro a CEF o prazo de 10 dias.Int.

 

0053024-59.1997.403.6100 (97.0053024-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077886 - MARIA LUCIA

MORAES PIRAJA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP129751 - DULCINEA ROSSINI

SANDRINI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE

FIRMIANO) X PLASTPLAY IND/ E COM/ LTDA

Fls. 168/169: Defiro a CEF o prazo suplementar de 10 (dez) dias.Int.

 

0023589-69.1999.403.6100 (1999.61.00.023589-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127B -

CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X CENTAURY LOTERIAS LTDA X AMAURY

ROLDAN PEREIRA X GIANY TAVARES PEREIRA MUSSOLINO X MARILENE FRAGUGLIA

MUSSOLINO

Ciência a parte interessada do desarquivamento do feito.Requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.
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0009941-17.2002.403.6100 (2002.61.00.009941-5) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP156859

- LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X SUCASA - SUINO, CAPRINO E AGROPECUARIA S/A X JOAO

BOSCO FERREIRA GOMES(Proc. PAULO DE ALBUQUERQUE BELFORT E Proc. JOSE ESTEVAO

DANTAS SEVE NETO) X MARCIA HELENA COUTO FERREIRA GOMES(Proc. JOSE ESTEVAO

DANTAS SEVE NETO E Proc. PAULO DE ALBUQUERQUE BELFORT E SP240211B - LUCIENE ALVES

DE LIMA)

Manifeste-se o BNDES, acerca da certidão e despacho de fls. 510.Int.

 

0001970-44.2003.403.6100 (2003.61.00.001970-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP173543 - RONALDO BALUZ DE

FREITAS) X MARTA MESSIAS DOS SANTOS(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS)

Manifeste-se a CEF., acerca da certidão negativa do RENAJUD de fls. 159.Int.

 

0008426-39.2005.403.6100 (2005.61.00.008426-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E SOCIAL BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X CENTROVOX IMP

E EXP/ COM/ DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA X IUZO FURUTA JUNIOR X

CLOVIS FRANCO DE LIMA X JOHN BARRINGTON

Reconsidero parcialmente o despacho de fl. 203, para determinar que o Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES requeira o que de direito.Int.

 

0013243-15.2006.403.6100 (2006.61.00.013243-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X JOSE ROBERTO NUNES

DANIA

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

indicados no documento de fls. 297/298. Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do

despacho de fls. 296, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

0013723-90.2006.403.6100 (2006.61.00.013723-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E

SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X SPAZIO QUALITA CONSULTORIA

LTDA X SILVESTRE RAGAZZO JUNIOR(SP094948 - LUIZ MARQUES MARTINS) X WANDA SILVA

RAGAZZO - ESPOLIO X VERA LUCIA RAGAZZO PONTES

Retifico o despacho de fls. 309, e determino que o executado seja intimado para que recolha as custas estaduais do

Sr. Oficial de Justiça, a fim de que se expeça Carta Precatória à comarca de Cerqueira César/sp, para o

Levantamento da Penhora realizada, tudo conforme petição de fls. 302/303 e sentença de fls. 307/307 - Verso.Int.

 

0001313-63.2007.403.6100 (2007.61.00.001313-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 - VIVIANE VIEIRA DA

SILVA) X FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP022809 -

JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE

EDUCACAO E CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP094832 - PAULO

ROBERTO SATIN E SP188918 - CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA)

Fls. 414/415: Anote-se.Aguarde-se sobrestado em secretaria, o pagamento das parcelas vincendas do acordo

efetuado.Int.

 

0019244-79.2007.403.6100 (2007.61.00.019244-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X MANOEL DA CUNHA ME X

MANOEL DA CUNHA

Fls. 260: INDEFIRO, vez que a parte encontra-se devidamente citada na pessoa de sua sucessora, fls. 194. Em

nada sendo requerido, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0002605-49.2008.403.6100 (2008.61.00.002605-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X FARMACOS COPERMED
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LTDA X ALINE LOPES CAMARGO

Fls. 76: Indefiro, vez que a parte executada foi regularmente citada, fls. 68.Em nada mais sendo requerido,

sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0005368-23.2008.403.6100 (2008.61.00.005368-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X TECBAM COM/ DE

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP051299 - DAGMAR FIDELIS) X SILVANI APARECIDA DA

CRUZ MANCILHA(SP051299 - DAGMAR FIDELIS) X MARCAL DE MANCILHA JUNIOR(SP051299 -

DAGMAR FIDELIS)

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

indicados no documento de fls. 271/275.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do

despacho de fls. 270, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

0009865-80.2008.403.6100 (2008.61.00.009865-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GRAFICA MIDIA IMPRESSA LTDA -

EPP X GEORI GOMES FERREIRA

Reconsidero o despacho de fls. 169, e INDEFIRO o pedido de pesquisas de endereços pelos sistemas

BACENJUD, WEBSERVICE E SIEL, tendo em vista que as partes encontram-se regularmente citadas, fls. 134-

verso.Em nada mais sendo requerido, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0012858-96.2008.403.6100 (2008.61.00.012858-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DROGARIA BEM I PERFUMARIA LTDA

X MARCELO FRANKLIN DA SILVA

Fls. 220/223: Anote-se, e em seguida, tornem os autos ao arquivo, com BAIXA-SOBRESTADO.Int.

 

0019538-97.2008.403.6100 (2008.61.00.019538-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034905 - HIDEKI

TERAMOTO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PELORIC COM/ PARTICIPACOES E SERVICOS

LTDA X JOSE HAGGE X RENATA APARECIDA DA SILVA

Manifeste-se a CEF, acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 283/284.Int.

 

0022364-96.2008.403.6100 (2008.61.00.022364-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA

E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X EDUARDO AZEVEDO FERREIRA GARCIA

Fls. 72: INDEFIRO, tendo em vista os diversos prazos já requeridos e concedidos anteriormente, fls. 68 e

70.Sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0029213-84.2008.403.6100 (2008.61.00.029213-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PRO-LINE TELECOMUNICACOES LTDA X CARLOS ALBERTO NAPOLI

Manifeste-se a CEF., acerca da certidão negativa do RENAJUD de fls. 169.Int.

 

0000530-66.2010.403.6100 (2010.61.00.000530-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RICARDO WAGNER DE

OLIVEIRA(SP231283B - EDIVANI DUARTE VENTUROLE)

Manifeste-se a CEF, acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 108.Int.

 

0019311-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ARAPUA DROGARIA LTDA - EPP X DANIELA CORREA ANDRADE X DAVID FERNANDES ALVES

1- Folhas 230: Indefiro por hora, a título de ARRESTO PROVISÓRIO, a penhora de ativos financeiros existentes

em nome dos Executados através do sistema BACENJUD, pois há de se considerar o fato de que os executados

não foram citados, tampouco se esgotou todas as possibilidade de localizá-los para efetivar a citação. 2- Dê vista à

CEF pelo prazo de 10 (dez) dias para requerer o que entender de direito.3- Int.
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0023620-06.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO DE PADUA SILVA

Fls. 153: Indefiro o requerido, tendo em vista que tal providência deve ser solicitada junto ao Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, fonte pagadora do executado.Em nada mais sendo requerido, sobrestem-se os autos em

secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0002741-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AUTO CENTER GABRIELE LTDA X ARMANDO GABRIEL

FILHO X REGINA LUSTRE AZEVEDO GABRIELE

Tendo em vista que as partes rés foram devidamente citadas na pessoa de seus respectivos responsáveis tributários

(fls. 193/196), reconsidero o despacho de fls. 247, e determino que a CEF seja intimada para requerer o que

entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria até futura

provocação.Int.

 

0009732-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X S3 COMUNICACAO VISUAL

LTDA - ME(SP050384 - ANTONIO CRAVEIRO SILVA) X SILVIO DE SOUZA SILVA(SP050384 -

ANTONIO CRAVEIRO SILVA) X ELAINE DE SOUZA SILVA(SP050384 - ANTONIO CRAVEIRO SILVA)

Fls. 257: Defiro a CEF o prazo requerido de 15 dias.Int.

 

0023388-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

COML/ SHADOW - IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA - ME X NEUSA ALMEIDA LEITE BODOIA X

ANTONIO LEONEL BODOIA

Manifeste-se a CEF, acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 103 - Verso.Int.

 

0007629-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VERA DONNANGELO CORDEIRO

Fls. 99: Indefiro, vez que a parte executada foi regularmente citada, fls. 45.Em nada mais sendo requerido,

sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0014804-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SEVERINO RAMOS DA SILVA

Manifeste-se a CEF, acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 51.Int.

 

0022908-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X J.V. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E

SERVICOS LTDA X JOSE ACASSIO GONCALVES DE SOUZA X JOSE VALDIR FERNANDES MORAIS

Manifeste-se a CEF, acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 60. Int.

 

0004375-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

COMERCIO DE ROUPAS MODA INTINERANTE LTDA. ME. X BENEDITA DE JESUS CALDAS

QUIRINO X BENTO QUIRINO NETO

Manifeste a CEF, acerca da certidão negativa do Oficial de justiça de fls. 61.Int.

 

0012844-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CONFECCOES ZANATTO LTDA - ME X JOSE GONCALVES VILHA X ALICE MARTIM ZANATTO

VILHA

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre as certidões PARCIALMENTE

negativas do Sr. Oficial de Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos em secretaria.3- Int. 

 

0017688-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

OSVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS ME X OSVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS

Manifeste-se a CEF, acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 88.Int.

 

0020403-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NELIO P. DA SILVA PINTURAS - ME X NELIO PEREIRA DA SILVA

Manifeste-se a CEF, acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 42.Int.
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0021374-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

COLIAUTO LESTE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME X ROBERTO PERES X RENATO CARDOSO

DOS SANTOS

Manifeste-se a CEF, acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 58.Int.

 

 

Expediente Nº 8484

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025635-02.1997.403.6100 (97.0025635-9) - 12 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA

CAPITAL(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI E SP137054 - ANTONIO HERANCE FILHO E Proc.

ANDREA DE SOUZA CIBULKA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Fls. 603/608: Tendo em vista que os requisitórios já foram retificados e transmitidos, conforme ofícios às fls.

601/602, aguarde-se o pagamento dos mesmos em Secretaria. Int.

 

0090467-07.1999.403.0399 (1999.03.99.090467-7) - ANGELO NAPPI CEPI X DECIO MEDEIROS BEZERRA

X ELIETE DE FATIMA GERELLI GHIRALDINI X EUVALDO RAMOS DE ANDRADE X JORGE

WUOWEY TARTUCE X JOSEF MIHALY NAGY(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E Proc.

293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA

NOVA) X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA

FRANZE E SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP116252 - AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY)

Aguarde-se a decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento nº. 0020278-46.2013.403.0000, sobrestando-

se estes autos em Secretaria. Int.

 

0046588-16.1999.403.6100 (1999.61.00.046588-1) - FUNDICAO BALANCINS LTDA(Proc. ROBERTO

FARIA SANTANNA JUNIOR E SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05

(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo findo, eventual provocação. Int.

 

0014250-18.2001.403.6100 (2001.61.00.014250-0) - ANDREA REGINA DOS SANTOS X FABIO RICARDO

CORREGIO QUARESMA X HERMES SILVESTRE DA SILVA(SP149645 - JOSE RICARDO CARROZZI E

SP128198 - MARCIO MOURA MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Ciência à autora do pagamento dos RPVs às fls. 197/200, estando os mesmos liberados e à disposição da parte no

Banco do Brasil, independente de alvará. Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para a

sentença de extinção. Int.

 

0035038-82.2003.403.6100 (2003.61.00.035038-4) - SERGIO JOSE OLIVAN(SP071679 - SERGIO JOSE

OLIVAN) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP211385 - MARIA

SILVIA LOUREIRO DE ANDRADE MARQUES E SP124527 - THERA VAN SWAAY DE MARCHI)

Fls. 471/484: Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0004122-60.2006.403.6100 (2006.61.00.004122-4) - NILDO BIONDO RAGAZZI X NORMA MAZZI

FERRARI X PAGANINI & GRAMUGLIA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP118396 - FERNANDO

PAGANINI PEREIRA E SP126023 - JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Aguarde-se a decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento nº. 0024752-31.2011.403.0000 (fls.

374/375), sobrestando-se estes autos em Secretaria. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004930-41.2001.403.6100 (2001.61.00.004930-4) - MANOEL TRIGUEIRO DOS SANTOS FILHO(SP162697

- RENATO TORINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X

MARIA DE FATIMA DA COSTA OLIVEIRA(Proc. ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MANOEL TRIGUEIRO DOS SANTOS FILHO(SP308044 - CARLOS

FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Fls. 376/396: Diante do retorno da Carta Precatória nº.129/2013, dê-se vista à exequente para que requeira o que

de direito, no prazo de 05 (cinco0 dias. Após, venham os autos ocnclusos. Int.

 

0035353-13.2003.403.6100 (2003.61.00.035353-1) - NAPOLEAO FERREIRA DE REZENDE(SP153605 -

CRISTIANE REGINA MENDES DE AGUIAR E SP181637 - RICARDO BUENO CASSEB) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X NAPOLEAO FERREIRA DE

REZENDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do desarquivamento destes autos para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0005413-95.2006.403.6100 (2006.61.00.005413-9) - CESARINA ANDREINA DARGENIO - ESPOLIO (IRIS

CASSATELA PAES)(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP241837 - VICTOR JEN OU) X

CESARINA ANDREINA DARGENIO - ESPOLIO (IRIS CASSATELA PAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 221/225: Diante do trânsito em julgado da decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento

nº.0020414-14.2011.403.0000 (fls. 229/231), defiro a expedição de ofício à CEF a fim de que seja reapropriado o

valor remanescente na guia de fl. 167. Com o cumprimento do ofício e, em nada mais sendo requerido pelas

partes, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

 

0016990-36.2007.403.6100 (2007.61.00.016990-7) - IRENE FRANCISCA RAGO(SP172323 - CRISTINA

PARANHOS OLMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X IRENE

FRANCISCA RAGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 157: Diante do manifestado pela Caixa, intime-se a autora para que junte aos autos a guia original do alvará nº.

387/2013 (fl. 153), devendo também requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos

conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 8495

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0520960-27.1983.403.6100 (00.0520960-9) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA(SP155025 -

LUIZ NUNES PEGORARO E SP260155 - HUGO TAMAROZI GONCALVES FERREIRA) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANDOVALINA(SP113659 - JULIO CESAR FERREIRA E SP100145 - ROSALINA

CAMACHO TANUS FERREIRA E SP085101 - LUZANIRA CASTURINA DE ARAUJO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE PINHALZINHO(SP064320 - SERGIO HELENA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOAO DO PAU DALHO(SP025512 - CELSO JOSE NOGUEIRA PINTO) X SUD MENNUCCI

PREFEITURA(SP270805 - RUBENS AMIGONE MESQUITA JUNIOR E SP113058 - PEDRO PEDACE

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 -

MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE E Proc. 313 - FERNANDO IBERE SIMOES MOSS E Proc. 1315 -

PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO)

Tendo os autos retornado da Contadoria com os cálculos às fls. 946/947, verifico que o valor devido à Prefeitura

Municipal de Piratininga, quando do momento da transferência em janeiro de 2012, era de R$ 12.083,30, sendo

que o valor excedente a este, qual seja: R$ 50.636,90 (R$ 62.730,20 - R$ 12.083,30) deverá ser devolvido

devidamente atualizado, através de depósito judicial feito na Caixa Econômica Federal, - Ag. 0265 (PAB Justiça

Federal), vinculado a este processo e à disposição deste juízo da 22ª Vara Cível, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 475-J do CPC, sob pena de penhora de ativos financeiros via BACEN JUD. Intime-se a Prefeitura

pessoalmente, na pessoa de seu procurador geral, via Carta Precatória.

 

 

Expediente Nº 8498

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0022869-14.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022868-

29.2013.403.6100) FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A(SP073438 - SPENCER ALVES CATULE DE

ALMEIDA JUNIOR) X ELIAS PEREIRA DA SILVA(SP136415 - CLAUDIO ROGERIO DE PAULA) X
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MARIZETE PEREIRA DA SILVA(SP136415 - CLAUDIO ROGERIO DE PAULA E SP042908 - NELSON

GONCALVES LOPES)

Ciência às partes da redistribuição dos autos à esta 22ª Vara Cível Federal.Traslade-se as peças principais para os

autos da ação ordinária nº 0022868-29.2013.403.6100, desapensando-se estes autos, remetendo-os ao arquivo

findos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022868-29.2013.403.6100 - ELIAS PEREIRA DA SILVA X MARIZETE PEREIRA DA SILVA(SP042908 -

NELSON GONCALVES LOPES E SP136415 - CLAUDIO ROGERIO DE PAULA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ciência às partes da redistribuição dos autos à esta 22ª Vara Cível Federal.Requeiram as partes o que de direito no

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2466

 

MONITORIA

0004200-83.2008.403.6100 (2008.61.00.004200-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X ALFA 13

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA X ROVILSON DONIZETTI DE SOUZA X FABIANA GONCALVES

LOPES X DIEGO LUIZ DE ANDRADE SOUZA

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº001/2014, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0018114-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOSE SANTANA DE JESUS

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº005/2014, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0019141-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAILSON DA ROCHA PEREIRA

Mantenho a decisão proferida às fls. 95 pelos seus próprios fundamentos jurídicos e legais.Após, aguardem os

autos em Secretaria (sobrestados). Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004402-17.1995.403.6100 (95.0004402-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034511-

48.1994.403.6100 (94.0034511-9)) EDSON CESAR SCABELO - ESPOLIO(SP092565 - FERNANDO DE

BARROS FONTES BITTENCOURT E SP092566 - MARCELO DOMINGUES RODRIGUES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. LUIZ DUARTE

DE OLIVEIRA E Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0054219-45.1998.403.6100 (98.0054219-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA E SP028835 - RAIMUNDA

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MIDEA VIDEO

PROMOCOES E DISTRIBUICAO DE VIDEOS LTDA X JOSEPH ELIE EL MANN(SP174907 - MARCOS
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CÉSAR SANTOS MEIRELLES E SP172545 - EDSON RIBEIRO E SP220992 - ANDRÉ BACHMAN E

SP039331 - MARIA HELENA LEONATO DE LIMA E SP055165 - MARIA TERESA MARTINI DURAES) X

IVANI HERNANES GOMESAN(SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MIDEA VIDEO PROMOCOES E DISTRIBUICAO DE

VIDEOS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JOSEPH ELIE EL MANN X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X IVANI HERNANES GOMESAN

Remetam os autos ao arquivo (findo).Int.

 

0005871-83.2004.403.6100 (2004.61.00.005871-9) - MARIA DE FATIMA SALLES(SP192762 - KASSEM

AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE

PINTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0005383-94.2005.403.6100 (2005.61.00.005383-0) - FUNDACAO CESP(SP103423 - LUIS RICARDO

MARCONDES MARTINS) X INSS/FAZENDA(SP174731 - DANIELA CÂMARA FERREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0009705-55.2008.403.6100 (2008.61.00.009705-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAQUIM BRITTO ABREU

Remetam os autos ao arquivo (findo).Int.

 

0007496-79.2009.403.6100 (2009.61.00.007496-6) - JORGE DIENES - ESPOLIO X IVONETE

DIENES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 -

NAILA AKAMA HAZIME)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000345-91.2011.403.6100 - LUIZ RAPHAEL TENORIO DE BRITO - ESPOLIO X MARIA LUCIA

ALMEIDA E TENORIO DE BRITO(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0018806-53.2007.403.6100 (2007.61.00.018806-9) - ALEXANDRE DONIZETI TOMAZ RAMOS(SP089092A -

MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS E SP108339B - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Fls. 919/921: Expeça-se certidão de inteiro teor, conforme requerido. Intime-se o patrono do autor a

retira-lá em Secretaria, mediante a comprovação do recolhimento de custas nos termos do Anexo IV - Diretrizes

Gerais e Tabela de Custas e Despesas Processuais do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional do TRF da

3.ª Região, e entregá-la ao requerente.Mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria até decisão final a ser

prolatada nos autos dos Recursos Especial (n.º 1420542) e Extraordinário (não autuado), acerca da penhora

realizada no presente feito (fls. 703, 860).Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0029249-63.2007.403.6100 (2007.61.00.029249-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GRHAFFITTE SERVICOS DE DESENHOS

TECNICOS S/C LTDA X SONIA BETTY AUGUSTIN VALENTE X ROBERTO CARLOS PEREIRA

Intime-se a exequente a regularizar a sua representação processual, tendo em vista que o Dr. Renato Vidal de

Lima não possui poderes nestes autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, nos

termos do artigo 267, III, do CPC.Nada sendo requerido, aguardem os autos em Secretaria (sobrestados).Int. 

 

0011534-71.2008.403.6100 (2008.61.00.011534-4) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E SP234635 - EDUARDO

PONTIERI) X TURBO TECHNICK COML/ LTDA - ME(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI

QUERCIA) X WILSON ZAFALON X CLEOVALDO BERTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     149/424



Cumpra a exequente o despacho de fl. 386, no prazo de 5 (cinco) dia.No silêncio,aguardem os autos em Secretaria

(sobrestados).Int.

 

0019549-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROBISON DOS SANTOS FORTUOSO

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº188/2013, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0022109-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA - ME X MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº002/2014, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017855-64.2004.403.6100 (2004.61.00.017855-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019755-82.2004.403.6100 (2004.61.00.019755-0)) ELENIRA BARBOZA RUIZ LEBRAO(SP130533 - CELSO

LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Int.

 

0022532-40.2004.403.6100 (2004.61.00.022532-6) - LATEXIA BRASIL LTDA(SP162304 - LEONEL LUZ

VAZ MORENO FILHO E SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Int.

 

0001839-98.2005.403.6100 (2005.61.00.001839-8) - SUPERMERCADO AVANCO LTDA(SP138152 -

EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004113-93.2009.403.6100 (2009.61.00.004113-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VALDIRENE RIBEIRO X LUIZ RIBEIRO X MARIA DE JESUS DOS

SANTOS(SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDIRENE

RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA DE JESUS DOS SANTOS

Intime-se a parte autora para que compareça em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, munida de cópias dos

documentos que instruíram a inicial para cumprir o final da sentença de fl. 201.Decorrido o prazo, com ou sem

cumprimento, remetam os autos ao arquivo (findo).Int.

 

0007718-08.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     150/424



ARNALDO DE SOUZA AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARNALDO DE SOUZA

AMARAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando o decurso de prazo para o executado efetuar pagamento, requeira a exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguardem os autos em Secretaria(sobrestados).Int.

 

 

Expediente Nº 2467

 

MONITORIA

0018009-14.2006.403.6100 (2006.61.00.018009-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X ADRIANA APARECIDA

VAZ CARDOSO SIQUEIRA(SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X JOSE

MARIA CARDOSO DE SIQUEIRA X MARIA MADALENA VAZ CARDOSO SIQUEIRA

Recebo a apelação interposta pela CEF (fls. 420/424), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC.

Contrarrazões apresentadas às fls. 427/439. Subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de

estilo. Int. 

 

0011721-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARILENA BORGES LOPES VALLE

Intime-se a parte autora para dar regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.

 

0006087-63.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROMILDA ALVES DE SOUZA

Fl. 114: Indefiro, uma vez que já houve diligência no endereço mencionado, restando infrutífera (certidão de fl.

34).Isto posto, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos

termos do art. 267, III, do CPC.Int.

 

0017838-47.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X DOUGLAS ANTONIO DA SILVA(SP314763 - ANDRE RICARDO MENDES DA SILVA)

Manifestem-se as partes acerca da concretização de acordo, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, tornem os autos

conclusos para sentença.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019593-97.1998.403.6100 (98.0019593-9) - NEIDE GRECCO DE MAURILIO(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO

RODRIGUES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0016595-54.2001.403.6100 (2001.61.00.016595-0) - FRANCISCO SERGIO PEREIRA X MARIA VERONICA

BARBOSA PEREIRA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP173348 - MARCELO VIANNA

CARDOSO E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP026824 - OSCAR MORAES CINTRA) X CREFISA S/A CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA)

Tendo em vista a certidão de não cumprimento do despacho de fl. 296, requeira a exequente o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, manifeste-se a corré (CREFISA) o que entender de direito para

prosseguimento do feito.Int.

 

0022898-35.2011.403.6100 - SE SUPERMERCADOS LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E

SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP199555 - EDUARDO CUNHA DA SILVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela Autora (fls. 556/588), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC.

Contrarrazões apresentadas às fls. 592/600. Subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de

estilo. Int. 
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0017859-23.2012.403.6100 - ASSOCIACAO NACIONAL DOS EXECUTIVOS DE FINANCAS

ADMINISTRATIVA E CONTABILIDADE(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP196797 - JOÃO

FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela Autora (fls. 149/171), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC.

Contrarrazões apresentadas às fls. 174/181. Subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de

estilo. Int. 

 

0001278-93.2013.403.6100 - RUY JOSE CACCIA(SP201794 - FABRÍCIO ANTUNES BORGES E SP233424 -

CAMILA DE PAULA LEAL DE MELO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pelo Autor (fls. 200/238), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do

CPC.Contrarrazões apresentadas às fls. 241/244.Subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de

estilo.Int. 

 

0011519-29.2013.403.6100 - FRISSON ESCRITORIO E CASA PRESENTES EIRELI EPP(SP207622 -

ROGERIO VENDITTI) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela Autora (fls. 193/212), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC.

Contrarrazões apresentadas às fls. 215/219. Subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de

estilo. Int. 

 

0014716-89.2013.403.6100 - ARMANDO TOBIAS DE AGUIAR(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Considerando as inúmeras petições de emenda à inicial apresentadas às fls. 51, 52/55, 57/58, com

pedidos e valores divergentes, esclareça a parte autora quais pedidos pretende ver acolhidos, no prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

0023166-21.2013.403.6100 - OSVALDO MOREIRA(PB013334 - EDSON ULISSES MOTA COMETA) X

UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Considerando o proveito econômico almejado com a presente demanda (fl. 12), providencie o autor a

adequação do valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias.Ademais, no mesmo prazo supra, apresente

declaração de hipossuficiência, nos termos da Lei n.º 1.060/50, sob pena de indeferimento do benefício

pleiteado.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008263-83.2010.403.6100 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL -

BNDES(SP234635 - EDUARDO PONTIERI E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS

GUERRA) X RR RACOES E BIOTECNOLOGIA LTDA X ROBERTO RINALDI X GIUSEPPE RINALDI -

ESPOLIO X ROBERTO RINALDI X ANNA MARIA CONSIGLIO RINALDI - ESPOLIO X ROBERTO

RINALDI

Tendo em vista a certidão de decurso da parte executada (fl. 260), requeira a exequente o que de direito, no prazo

de 10 (dez) dias. No silêncio, aguardem os autos em Secretaria (sobrestados).Int.

 

0023324-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X M. LOURENCO SANTOS MECANICA - ME X MIGUEL

LOURENCO SANTOS

Recebo a apelação interposta pela CEF (fls. 88/99), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. Subam

os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de estilo. Int. 

 

0005826-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TRANS FORM-INDUSTRIA E COMERCIO DE RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA ME(SP194523 -

ÂNGELA VIEIRA SILVA) X APARECIDO GARCIA RUIZ X CRISTIANE SOUZA DE OLIVEIRA

Requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguardem os autos em

Secretaria (sobrestados).Int.

 

0020300-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CRISTIANE DAHER DE CAMARGOS ME X CRISTIANE DAHER DE CAMARGOS

Recebo a apelação interposta pela CEF (fls. 57/72), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. Subam

os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de estilo. Int. 
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0020301-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

A JAVIER ARANDA PIZZARIA ME X ALEJANDRO JAVIER ARANDA

Recebo a apelação interposta pela CEF (fls. 50/65), em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. Subam

os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de estilo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0037419-39.1998.403.6100 (98.0037419-1) - LUIZ ROBERTO TAQUES X ERCILIA SIMOES

GOMES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836

- JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ

ROBERTO TAQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERCILIA SIMOES GOMES

Vistos etc.Fls. 488/490: trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF em face da decisão de fl. 487, sob a

alegação de omissão. Sustenta a embargante, em síntese, que houve ausência de fundamentação do indeferimento

do pleito de expedição de Alvará, sem a retenção fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.

Fundamento e DECIDO.De fato, não houve a fundamentação quanto ao indeferimento do pedido de expedição de

alvará, sem a retenção fiscal, o que passo a fazer. Trata-se de rendimentos pagos por serviços prestados em

processo judicial, cabendo, portanto, à fonte pagadora, pessoa física ou jurídica, a retenção do Imposto de Renda

Retido na Fonte Incidente sobre pagamentos de honorários advocatícios e de serviços prestados no curso de

processos judiciais.A retenção, mediante aplicação da tabela progressiva vigente no mês, dar-se-á no momento em

que o rendimento se tornar disponível para o beneficiário e incidirá sobre a importância total posta à disposição do

profissional quando do depósito judicial efetuado para este fim, conforme dispõe o Manual do Imposto sobre a

Renda Retido na Fonte, da Receita Federal do Brasil.Desta feita, recebo os presentes embargos, porém, nego-lhes

provimento, permanecendo a decisão tal como lançada.Isto posto, requeira a CEF o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

 

0023778-37.2005.403.6100 (2005.61.00.023778-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO

DE JANEIRO - COREN/RJ(RJ130500 - CAROLINA CARVALHO EFFGEN E Proc. RJ110530 LUCIANE

MARA CORREA GOMES E RJ088706 - CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO E RJ159773A - FABIA

SUZANA ABREU DOS SANTOS SOUZA) X FASTHOST TECNOLOGIA E COMUNICACOES

LTDA(SP174042 - RICARDO POMERANC MATSUMOTO) X OBSESSAO COM/ DE DESCARTAVEIS

LTDA - ME(SP021292 - ADHEMAR VALVERDE) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO

DE JANEIRO - COREN/RJ X FASTHOST TECNOLOGIA E COMUNICACOES LTDA X CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ X OBSESSAO COM/ DE

DESCARTAVEIS LTDA - ME

Tendo em vista a certidão de não cumprimento do despacho de fl. 651, requeira a exequente o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguardem os autos em secretaria (sobrestados).Int.

 

0017714-69.2009.403.6100 (2009.61.00.017714-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA

DE BONIS) X EFIGENIO FRANCISCO BEZERRA(SP065136 - HERALDO JOSE LEMOS SALCIDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EFIGENIO FRANCISCO BEZERRA

Intime-se a CEF para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, a sua representação processual, uma vez que a

procuração juntada às fls. 06/07 não outorga poderes ao Dr. Daniel Zorzenon Niero - OAB/SP 214.491 (fl.

193).Cumprida determinação supra, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 182.Int.

 

0000170-34.2010.403.6100 (2010.61.00.000170-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CONEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA - ME X MARA CLEANTE X CARLOS

HENRIQUE FARIAS(SP218993 - ELLEN FABIANA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CONEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS

HENRIQUE FARIAS

Fl. 282: Defiro a suspensão da presente execução, a teor do disposto no artigo 791, inciso III, do Código de

Processo Civil, pelo prazo de 1 (um) ano.Aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.Int. 

 

0019384-40.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GISLENE GONCALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GISLENE GONCALVES DA SILVA

Considerando o decurso de prazo para o executado efetuar pagamento, requeira a exequente o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguardem os autos em Secretaria (sobrestados).Int.
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0021710-70.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CELSO LUIZ JOAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CELSO LUIZ JOAO

Requeira a exequente o que entender de direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, aguardem os autos em Secretaria (sobrestados).Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3538

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038977-12.1999.403.6100 (1999.61.00.038977-5) - DIRCE MARIA DA SILVA(SP163206 - ANGELO

ROBERTO PRADO ALBERTINI E SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e, após, aguarde-se decisão do Agravo de

Instrumento interposto contra despacho denegatório de Recurso Especial (fls. 438/445). 

 

0002606-05.2006.403.6100 (2006.61.00.002606-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020706-42.2005.403.6100 (2005.61.00.020706-7)) RICARDO DE CHICO X SUELI APARECIDA

BENEDICTO DE CHICO(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA

DE ATIVOS(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES

DE AZEVEDO BERE)

Fls. 994/1021. Dê-se ciência aos autores dos documentos juntados pela ré, referentes à implantação do julgado,

para manifestação em 10 dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0006928-68.2006.403.6100 (2006.61.00.006928-3) - CIRINEU ANTONIO BONETE X MARIA ERCILIA DE

BASTOS E SILVA TROMBELLI X MARIA LUISA OCANA X GILSON ALHER X MARIA JOSE

LEAL(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, devendo a autora Maria José Leal requerer o

que for de direito (fls. 297), no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

0010538-44.2006.403.6100 (2006.61.00.010538-0) - ELSA MARTINS FERNANDES X HELIO ANTONIO

ASSALIN(SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Fls. 953/960. Dê-se ciência aos autores dos Laudo de Esclarecimento, para manifestação em 10 dias. Int.

 

0007727-77.2007.403.6100 (2007.61.00.007727-2) - MARIO TADEU DE OLIVEIRA X ROSANGELA

FERNANDES DE OLIVEIRA(SP031526 - JANUARIO ALVES E SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E

SP234621 - DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 -

TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Fls. 332/335. Intimem-se, por publicação, os autores MARIO e ROSÂNGELA para que paguem, nos termos do

art. 475 J do CPC, POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 531,11 (cálculo de dez/2014), devida

à CEF, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o

percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora

e avaliação.Int.

 

0023822-80.2010.403.6100 - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ

BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se alvará em favor do perito, para o levantamento dos honorários depositados pela autora (fls. 303), e

intime-se-o para retirá-lo nesta secretaria. Após, intimem-se as partes para apresentarem Memoriais, no prazo de

10 dias. Decorrido este, venham os autos conclusos para sentença. Int.
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0049976-17.2010.403.6301 - THIAGO DE SA BARRETO BATISTA X BRUNO DE SA BARRETO(SP137228

- CLAUDIO CIPRIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS

SALVAGNI)

Fls. 141. Dê-se ciência aos autores das informações prestadas pela CEF: que os documentos necessários para a

liberação dos valores são o RG, CPF e comprovantes de residência de cada autor, sendo que as quantias serão

disponibilizadas em até 10 dias. Nada mais requerido no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo, dando

baixa na distribuição. Int.

 

0020691-63.2011.403.6100 - MORGANA MORENO MARISCAL AMANCIO(SP216156 - DARIO PRATES

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Fls. 253/254. Dê-se ciência à autora das informações prestadas pela CEF, acerca do procedimento a ser tomado

para o recebimento do que restou do valor da arrematação: ... devendo a Autora dirigir-se à Agência da Caixa

Econômica Federal onde celebrou o contrato de financiamento e fazer requerimento neste sentido, a fim de que

seja acionada a Gerência responsável pela devolução dos valores .... Após, devolvam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0056834-30.2011.403.6301 - RENATO FUETA GOMES(SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI

CARNEIRO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nos autos, venham estes conclusos para sentença.

Int.

 

0006278-11.2012.403.6100 - NESTLE BRASIL LTDA.(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E

SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o advogado MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA para retirar o alvará nº 192/2013 expedido em

seu favor. Int.

 

0041798-11.2012.403.6301 - ROGERIO ROCCO DUCA(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI)

X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de justiça gratuita. Dê-se ciência às partes da redistribuição e intimem-se-as para que digam, de

forma justificada, se têm mais provas a produzir, no prazo de 10 dias. Não havendo mais provas, venham os autos

conclusos para sentença. Int.

 

0000320-10.2013.403.6100 - HUBER ANDRADE COSSI(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor HUBER ANDRADE COSSI para retirar o alvará nº 204/2013 expedido em seu favor. Int. 

 

0003132-25.2013.403.6100 - LAYMERT GARCIA DOS SANTOS X STELLA MARIS DE FREITAS

SENRA(SP267224 - MARCO AURELIO CEZARINO BRAGA E SP294173 - GLAUCIA CRISTINA

BORTOLI) X INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL(SP164490 - RAUL SILVA TELLES DO VALLE) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 439/443. Recebo os Embargos de Declaração interpostos pelos autores, por serem tempestivos. Acolho-os

para sanar a omissão existente no despacho de fls. 426, que deixou de apreciar os pedidos do ISA: oitiva das

testemunhas Marcos e André feita com base no parágrafo 4º do art. 405 e depoimento pessoal feito na pessoa de

seu Secretário-Executivo. Entendo que, por terem participado diretamente da elaboração da obra discutida nos

autos, o depoimento das testemunhas Marcos e André é estritamente necessário para o esclarecimento dos fatos e

julgamento do feito. Por serem pessoas envolvidas nos fatos, as mesmas serão ouvidas independentemente de

compromisso e a cada depoimento será dado pelo juízo o valor que possa merecer, nos termo do art. 405,

parágrafo 4º do CPC. Quanto ao depoimento pessoal, entendo que poderá ser feito por qualquer pessoa (física)

que represente legalmente a pessoa jurídica, parte no feito, ou pessoa investida de poderes específicos para

representá-la no ato do depoimento. Int.

 

0003149-61.2013.403.6100 - MARIA DA SILVA SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Fls. 282/326. Dê-se ciência às partes do Laudo Pericial, para manifestação em 10 dias. Int.

 

0003399-94.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019592-
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24.2012.403.6100) MAURICIO MARITAN X RITA DE CASSIA SOUZA MARITAN(PE016525 - ROBSON

MARINHO LAGOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Tendo em vista que não foi formalizado acordo pelas partes (fls. 100/101), intimem-se as partes para que digam,

de forma justificada, se têm mais provas a produzir, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham os autos conclusos

para sentença. Int.

 

0005622-20.2013.403.6100 - ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA(SP186010A - MARCELO

SILVA MASSUKADO E SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 172/176 e 245/247. Defiro os quesitos formulados pelas partes. Fls. 232/235. Indefiro o pedido de segredo de

justiça, uma vez que não está presente nenhuma das hipóteses do art. 155 do Código de Processo Civi. Fls.

248/249. Dê-se ciência à autora da decisão que deferiu o efeito suspensivo requerido no Agravo de Instrumento

n.º 0013689-38.2013.403.0000. Int.

 

0008761-77.2013.403.6100 - GILVAN ALMEIDA SILVA(SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) X GEORGE BENTO MOREIRA(SP222546 - IGOR HENRY BICUDO)

Fls. 108. Tendo em vista o alegado pela CEF, que a petição de fls. 104/105 foi protocolada por equívoco, pois se

refere ao Processo n.º 00112309620134036100, defiro o pedido de desentranhamento e posterior remessa da

mesma à 14ª Vara, na qual tramita o feito mencionado. Designo Audiência de Instrução para o dia 09 de abril de

2014, às 14h30, na qual serão colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pelo autor, as quais

comparecerão independentemente de intimação (fls. 95/96). Expeça-se, oportunamente, Carta Precatória para a

oitiva das testemunhas arroladas pela CEF (fls. 79/80). Publique-se.

 

0009533-40.2013.403.6100 - VALDETE APARECIDA DE SOUZA(SP295922 - MARIA GORETE MORAIS

BARBOZA BORGES) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Fls. 205/233. Dê-se ciência às partes da Carta Precatória n.º 193/2013, devolvida com o depoimento das

testemunhas MARLENE e MARIA ISABEL. Concedo às partes o prazo de 10 dias para as Alegações Finais.

Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0010426-31.2013.403.6100 - VIASEG MONITORIA 24HS LTDA(DF012330 - MARCELO LUIZ AVILA DE

BESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Fls. 174. Dê-se ciência às partes da Audiência designada pelo Juízo Deprecado de Cubatão, para o dia 30/01/2014,

às 14h30, na qual será colhido o depoimento da testemunha Rangel Luis do Nascimento, arrolada pela autora (fls.

140). Certificado nos autos o cumprimento desta Precatória (fls. 148), voltem os autos conclusos para designação

de audiência neste juízo, conforme já determinado às fls. 146. Int.

 

0010914-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X COMERCIAL SERCRISTEC LTDA. EPP

Fls. 33, 32 e 44. Dê-se ciência à autora das certidões negativas de citação, para requerer o que for de direito no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0011074-11.2013.403.6100 - CARLOS ROBERTO ILARIO DA SILVA(SP242344 - HENRIQUE SANTOS

COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

E SP182369 - ANDERSON GERALDO DA CRUZ E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA)

Fls. 202. Indefiro o pedido de depoimento pessoal do autor. É que, de acordo com o art. 343 do CPC, cada parte

só pode requerer o depoimento pessoal da outra e não seu próprio depoimento. Venham, portanto, os autos

conclusos para sentença. Int.

 

0015752-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X MARILDA DE SOUZA TOLEDO

Fls. 65/102. Dê-se ciência à autora dos documentos juntados pela ré, para manifestação em 10 dias. Sem prejuízo,

digam as partes, de forma justificada, se têm mais provas a produzir. Não havendo mais provas, venham os autos

conclusos para sentença. Int.

 

0017302-02.2013.403.6100 - PUMA SPORTS LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 835/915. Dê-se ciência à autora dos documentos juntados pela União e intimem-se as partes para que digam,

de forma justificada, se têm mais provas a produzir. Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para
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sentença. Int.

 

0018363-92.2013.403.6100 - MARIA GERALDA DE OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Antes de analisar o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista que na certidão de óbito de fls. 34/35 consta

que MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA deixou bens, intime-se a autora para que junte aos autos sentença, com

o trânsito em julgado, do Inventário da mesma, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0019226-48.2013.403.6100 - DENILSON NASCIMENTO DOS SANTOS X JANETE AMBROSIO

FERNANDES(SP095284 - JOSE WELINGTON DOS REIS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 73/163. Dê-se ciência aos autores dos documentos juntados e das preliminares arguidas pela ré, para

manifestação em 10 dias. Sem prejuízo, digam as partes, de forma justificada, se têm mais provas a produzir. Não

havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0020149-74.2013.403.6100 - MARCELO CINTRA DE PASQUALI(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM)

X UNIAO FEDERAL

Fls. 62/71. Dê-se ciência ao autor do documento juntado pela União e, após, tendo em vista tratar-se apenas de

direito a matéria discutida neste feito, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0021876-68.2013.403.6100 - ELSA DA SILVA VITOR(SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Intimem-se as partes para que digam, de forma justificada, se têm mais provas a produzir, no prazo de 10 dias.

Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0000087-76.2014.403.6100 - LUIZ CARLOS MURAGA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando, o autor, a substituição da TR pelo

INPC como índice de correção dos depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS. Alternativamente, requer

que a TR seja substituída pelo IPCA ou qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do autor.

Requer, também, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, defiro

os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta

cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela

requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte autora a substituição da TR pelo

INPC ou, alternativamente, pelo IPCA ou qualquer outro índice, para correção dos depósitos vinculados à conta

de FGTS dos trabalhadores.No caso dos autos, entendo que não restou configurado o periculum in mora, uma vez

que a autora alega que desde janeiro de 1999 a TR não mais garante a correção monetária dos depósitos de FGTS

que reflita os reais índices de inflação, mas apenas agora vem a juízo postular tal pretensão, a evidenciar a

ausência de risco de dano caso o provimento somente seja concedido ao final.Com efeito, trata-se de pretensão

eminentemente patrimonial, que não justifica antecipação, mormente tendo em conta o perigo de dano inverso,

caso os valores sejam levantados e haja necessidade de sua restituição.Posto isto, considerando tudo o mais que

dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.Cite-se. Intimem-se.

 

0000140-57.2014.403.6100 - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A(SP025008 - LUIZ ROYTI TAGAMI)

X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando, a autora, a suspensão da exigibilidade

da penalidade e eventual procedimento de cobrança, da inscrição da dívida ativa e no Cadin, bem como dos

efeitos da existência da decisão administrativa para fins de reincidência e agravamento da pena, mediante a

realização de depósito judicial, referente ao auto de infração ANP nº 366.371, que resultou no processo

administrativo nº 48610.013529/2011-01.É O RELATÓRIO. DECIDO.O depósito integral e regular do crédito

em dinheiro serve de caução idônea a resguardar os interesses da ré.Assim, defiro a realização do depósito

judicial, com a consequente suspensão de sua exigibilidade, se constatada pela ré sua integralidade e regularidade,

afastando-se qualquer ato tendente à sua exigência.Aguarde-se o depósito por cinco dias.Após, cite-se a ré e

intime-se para que se manifeste acerca do depósito e, sendo o caso, suspenda a exigibilidade do crédito em seus

sistemas, em 05 dias.De outro lado, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da penalidade para fins de

reincidência e agravamento de pena, que nada tem a ver com o inadimplemento da multa, mas sim com a

incidência da infração, o que não se afasta mediante caução, além do fato de inexistência de periculum in mora

quanto a este pedido, cujos danos decorrentes são hipotéticos e dependentes de eventual e incerta futura autuação

por outros fatos.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020339-86.2003.403.6100 (2003.61.00.020339-9) - VALERIA PRADO SILVA X CAMILA SILVERIO SILVA

X ANDREIA SILVERIO SILVA(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X VALERIA PRADO SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAMILA SILVERIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREIA

SILVERIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 224/225. Com relação ao edital publicado no Diário Oficial da União de 19/04/1990 mencionado pela CEF às

fls. 219/221, a jurisprudência é no sentido que a simples referência ao mesmo não basta para comprovar a

aplicação do crédito. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DOS VALORES QUANDO DA

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. SÚMULA 252 DO STJ. APLICABILIDADE

DOS ÍNDICES DO IPC APURADOS EM JANEIRO/89 E ABRIL/90. ÍNDICE DO IPC DE MARÇO/90. FATO

PÚBLICO E NOTÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...). 3 - A publicação de um edital no diário oficial,

não se presta a caracterizar a notoriedade, mas sim a publicidade do ato que a um suposto crédito teria dado

ensejo. Não ao crédito propriamente dito. Ademais, ... os fatos notórios, para serem levados em conta na decisão

da causa, cumpre tenham sido provados. (grifei) 4 - Direito dos titulares de contas de FGTS aos reajustes de suas

contas fundiárias pelos índices do IPC apurados em janeiro/1989 (42,72%), março/90 (84,32%) e abril/1990

(44,80%), deduzidos os valores já pagos sob os mesmos títulos. 5 Não tendo o pedido autoral atendido em sua

totalidade, correta o reconhecimento da sucumbência recíproca. 6 - Recursos parcialmente providos (AC -

APELAÇÃO CIVEL - 272349, 4ªT. do TRF2, j. em 11/09/2002, DJU de 23/10/2002, pg. 31, Relator ROGERIO

CARVALHO)Diante disso, intime-se a CEF para comprovar a aplicação do índice (IPC) relativo ao mês de

março/90, no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, deverá também, a CEF, manifestar-se, expressamente, com relação

ao índice de abril/90, também mencionado pela autora. Int.

 

0008707-53.2009.403.6100 (2009.61.00.008707-9) - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS X JOAO ROBERTO

ANHAS X KATSUMI OKA X JOSEZITO BORGES DA SILVA X JOSUEL DOS SANTOS X JOELI GERVA

DE ALMEIDA X JOAO SATURNINO DA SILVA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

JOAO GUALBERTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO ROBERTO ANHAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KATSUMI OKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSEZITO

BORGES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSUEL DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOELI GERVA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO

SATURNINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 492/493. Dê-se ciência ao autor JOÃO GUARLBERTO DOS SANTOS do documento juntado pela CEF,

para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer. Após, cumpra-se o tópico final da sentença de fls. 487/v.,

remetendo os autos ao arquivo. Int.

 

0008758-64.2009.403.6100 (2009.61.00.008758-4) - REGINA FELTRAN DELENA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X REGINA FELTRAN DELENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 179/182. Dê-se ciência à autora do documento juntado pela CEF, para comprovar o alegado às fls. 166/169.

Nada mais requerido no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na distribuição. Int.

 

0019458-02.2009.403.6100 (2009.61.00.019458-3) - MARIA IVETE DA SILVA X MARIA NEIDE TEODORO

MAZO X OLYMPIO CLAUDIO DA SILVA X RAFAEL AGUILAR FERNANDES X REINALDO CANDIDO

X RIBAMAR PEREIRA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X MARIA IVETE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA NEIDE TEODORO MAZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLYMPIO

CLAUDIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL AGUILAR FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X REINALDO CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RIBAMAR

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 267/368. Dê-se ciência aos autores dos documentos juntados pela CEF, referentes ao cumprimento da

obrigação de fazer, para manifestação em 10 dias. Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados pela

CEF ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na distribuição. Int.

 

0000675-25.2010.403.6100 (2010.61.00.000675-6) - ADEMAR CAMPESE(SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X ADEMAR CAMPESE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
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Fls. 146/147. Intime-se, por publicação, a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 461 do CPC, para que

cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 30 dias, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º do

dispositivo mencionado. Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 6262

 

PETICAO

0007904-16.2012.403.6181 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X ANTHERO DE MORAES MEIRELLES X

CARLOS DANIEL CORADI(SP078689 - DOUGLAS MONDO)

1. Recebo o recurso em sentido estrito interposto, tempestivamente, pelos requerentes (fls. 183/187)2. Intime-se,

via imprensa oficial, o defensor do requerido para, no prazo legal, apresentar resposta ao recurso interposto.3.

Com a resposta, voltem-me conclusos.

 

 

Expediente Nº 6263

 

ACAO PENAL

0004141-07.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCO ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO DE

MELO(SP106453 - WARRINGTON WACKED JUNIOR)

Fls. 511/512: Ciência à Defesa Técnica. 

 

 

Expediente Nº 6264

 

EXECUCAO DA PENA

0005577-35.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DIMAS PUGLIESI(SP164636 - MARIO

MARCOVICCHIO)

Intime-se a defesa para que junte aos autos, em 48 (quarenta e oito) horas, os comprovantes de pagamento da pena

de prestação pecuniária dos meses de novembro/2013 até o presente mês, sob pena de revogação do

benefício.Solicite-se informações à F.D.E. sobre o cumprimento do labor.

 

 

Expediente Nº 6265

 

EXECUCAO DA PENA

0001883-58.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CID GUARDIA(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES

DURSO E SP112969 - UMBERTO LUIZ BORGES DURSO E SP182637 - RICARDO RIBEIRO VELLOSO E

SP246810 - RODRIGO AZEVEDO FERRAO E SP243279 - MARJORI FERRARI ALVES E SP302600 - LUIZ

FLAVIO FILIZZOLA D URSO E SP191832E - FRANKLIN ANDRADE RIBEIRO DE SOUZA)

1 - Recebo o Agravo em Execução interposto pela defesa e suas inclusas razões (fls. 120/139).2 - Desentranhem-

se as peças, deixando memória nos autos, e remetam-se ao SEDI, com cópia deste despacho, para distribuição

como Agravo em Execução Penal.

 

 

Expediente Nº 6266

 

EXECUCAO DA PENA

0013600-33.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEONICE DOS REIS MATIAS DUNDA(SP032892 -

VICTORIO VIEIRA)
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1 - Recebo o Agravo em Execução interposto pelo Ministério Público Federal e suas inclusas razões (fls. 60/68).2

- Intime-se a defesa para tomar ciência da sentença de fls. 57/58 e para oferecer contrarrazões em 05 (cinco) dias.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI 

 

 

Expediente Nº 1502

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL

0005310-92.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003175-

44.2012.403.6181) RENATO LIMA SILVA(RJ039805 - JOAO CARLOS CASTELLAR PINTO) X JUSTICA

PUBLICA

.....DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE a presente exceção de incompetência e determino a redistribuição dos autos da ação penal nº

0003175-44.2012.403.6181, juntamente com os autos da ação penal nº 0012038-86.2012.403.6181, à Subseção

Judiciária do Rio de Janeiro. Traslade-se esta sentença aos autos principais e às ações penais dependentes. Com o

trânsito em julgado, apensem-se estes autos ao feito principal

 

0013151-41.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003175-

44.2012.403.6181) ROGERIA COSTA BEBER(SP101708 - ROSEMARY APARECIDA PEREIRA SOUSA E

SP279737 - FABRICIO VANONI MATTA) X JUSTICA PUBLICA

....Tendo em vista SENTENÇA exarada nos autos da Exceção de Incompetência nº 0005310-92.2013.403.6181 os

presentes autos serão redistribuídos à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, conforme fls. 42 e seguintes.

 

LITISPENDENCIA - EXCECOES

0006441-05.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000162-

03.2013.403.6181) LUIS OCTAVIO AZEREDO LOPES INDIO DA COSTA(SP101458 - ROBERTO PODVAL

E SP195105 - PAULA MOREIRA INDALECIO E SP257193 - VIVIANE SANTANA JACOB) X JUSTICA

PUBLICA

Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a

presente exceção para reconhecer a ocorrência de litispendência entre as ações nº 0000162-03.2013.403.6181 e

0006640-61.2012.403.6181, no tocante às imputações dos crimes previstos no art. 288 do Código Penal e art. 4º

da Lei nº 7.492/86.Em consequência disso, julgo extinto o processo nº 0000162-03.2013.403.6181, sem resolução

do mérito, com relação aos crimes tipificados no art. 288 do Código Penal e art. 4º da Lei nº 7.492/86, com fulcro

no art. 267, V, do Código de Processo Civil.Esta decisão deverá ser estendida aos demais réus da ação nº

0000162-03.2013.403.6181.

 

0006443-72.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000162-

03.2013.403.6181) HORACIO MARTINHO LIMA(SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA) X JUSTICA

PUBLICA

Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a

presente exceção para reconhecer a ocorrência de litispendência entre as ações nº 0000162-03.2013.403.6181 e

0006640-61.2012.403.6181, no tocante às imputações dos crimes previstos no art. 288 do Código Penal e art. 4º

da Lei nº 7.492/86.Em consequência disso, julgo extinto o processo nº 0000162-03.2013.403.6181, sem resolução

do mérito, com relação aos crimes tipificados no art. 288 do Código Penal e art. 4º da Lei nº 7.492/86, com fulcro

no art. 267, V, do Código de Processo Civil.Esta decisão deverá ser estendida aos demais réus da ação nº

0000162-03.2013.403.6181.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0006253-12.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001474-

82.2011.403.6181) REGINA MARIA ROSA(SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES E SP218019 -

ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR E SP163168 - MAURÍCIO VASQUES DE CAMPOS ARAUJO) X
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JUSTICA PUBLICA

Fica intimada a requerente a apresentar os documentos indicados pelo Parquet federal às fls. 89/90, a saber:

extratos bancários da conta bloqueada, relativos, ao menos, aos seis meses anteriores ao bloqueio judicial e, as

declarações de imposto de renda referentes aos anos calendario de 2006, 2007 e 2008.

 

0011554-37.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010507-

28.2013.403.6181) LPZ CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA-ME(SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO

DE BARROS CUNHA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 2722 - ANDERSON VAGNER GOIS DOS SANTOS)

Às razões.

 

PETICAO

0013102-97.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

ACAO PENAL

0000721-33.2008.403.6181 (2008.61.81.000721-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI

SUIAMA) X SAMUEL DANTAS LOURENCO(SP247294 - DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA E

SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X DOUGLAS ALEXANDRE SILVA(SP053946 -

IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X LEONTINA DA SILVA(SP109989 - JUDITH ALVES

CAMILLO)

...Ante o exposto, RATIFICO o recebimento da denúncia. Mantenho a audiência já designada à fl. 321.Desde já,

nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, determino a SUSPENSÃO do processo e do curso do prazo

prescricional, com relação aos acusados Douglas Alexandre Silva e Leontina da Silva, pelo prazo de 8 anos,

quanto ao crime previsto no art.21, caput e parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, e pelo prazo de 12 anos, no

tocante ao crime previsto no art. 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86. Outrossim, o feito deverá ser

desmembrado, com relação a estes acusados, após a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, a título de

produção antecipada de provas.

 

0012152-22.2009.403.6119 (2009.61.19.012152-3) - JUSTICA PUBLICA X MARIO SALDANHA

RAMIREZ(SP250852 - LUCIANA DE CAMPOS)

Fls. 291/293:INDEFIRO o pedido formulado por MARIO SALDANHA RAMIRES, uma vez que, conforme já

esclarecido pela decisão de fl. 257, o valor excedente a R$10.000,00 foi apreendido pela SRF, não tendo este juízo

competência para decidir a destinaçao de tal montante. Quanto ao valor de R$ 10.000,00, é de se ver que este

juízo determinou que fosse destinado à entidade bebeficente, como sendo uma das condições de suspensão

condicional do processo.

 

0003610-23.2009.403.6181 (2009.61.81.003610-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005090-70.2008.403.6181 (2008.61.81.005090-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO

SILVA DE SORDI E SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X FLAVIA BARBOSA

MARTINS(SP154021 - GUSTAVO MUFF MACHADO E SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 -

HITOMI FUKASE) X SANDRA MARA MARTINS(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO E

SP065826 - CARLOS ALBERTO DINIZ)

= DESPACHO DE FL. 430: VISTOS. Fls. 418/419: a defesa de FLÁVIA BARBOSA MARTINS impugnou a

prova colhida no bojo da carta precatória expedida à Subseção Judiciária de Marília/SP, tendo em vista que foi

produzida de forma alheia ao crivo do contraditório. É de se ver, inicialmente, que a ré FLÁVIA BARBOSA

MARTINS estava presente na audiência realizada em Marília/SP, contudo, desacompanhada de seu defensor (fls.

322/323). Para o ato, o MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Marília/SP nomeou defensor ad hoc. Ainda, o i. defensor

da acusada foi devidamente cientificado da expedição de cartas precatórias, conforme se verifica da publicação

disponibilizada em 10 de setembro de 2012 (fl. 188). Assim, não há que se falar em prova colhida sem o crivo do

contraditório, uma vez que, caso o defensor tivesse interesse na oitiva das testemunhas, o mesmo se faria presente

na audiência, o que não ocorreu - e também não foi apresentada justificativa. Outrossim, a ré FLÁVIA

BARBOSA MARTINS presenciou o ato acompanhado de defensor nomeado pelo Juízo, de modo que, poderia ter

requerido a oitiva das testemunhas, que inclusive também estavam presentes. Ademais, saliente-se que as

testemunhas ratificaram todo o teor dos depoimentos colacionados à carta precatória, e as partes - lembrando que

FLÁVIA BARBOSA MARTINS estava presente - dispensaram outras indagações às testemunhas. Portanto,

conclui-se que as provas constituídas às fls. 324/333 são válidas. Quanto aos documentos juntados às fls. 381/394,

também não vislumbro qualquer ilegalidade, tendo em vista que o Banco Santander, na condição de assistente de

acusação, pode promover a juntada de provas relacionadas aos fatos denunciados, podendo, tanto o órgão
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acusador como as defesas, se manifestarem na fase de alegações finais. Ademais, verifica-se que o aludido

documento se refere às apurações empreendidas pela instituição financeira, em que as acusadas tiveram prévio

conhecimento e, inclusive, prestaram declarações. Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 418/419. =

DESPACHO PROFERIDO À FL. 517: 1) Manifeste-se a defesa de Flávia Barbosa Martins, no tríduo legal,

acerca da testemunha Luiz Francisco Pereira, não localizada, conforme certidão negativa à fl. 440 verso. 2) Fl.

443: DEFIRO a substituição requerida quanto a testemunha Joaquim Moreira de Souza, não encontrada;

depreque-se ao Juízo de Ourinhos/SP a oitiva da testemunha Dirço Segura Molina, com prazo de 60 (sessenta)

dias para o cumprimento. 3) Fl. 480: ratifico a homologação do Juízo deprecante quanto às desistências das oitivas

das testemunhas Sueli Carneiro de Moura, Dulcina Elvira Pandolfi e Iglesia Martins Machado Torres, assim como

as dispensas solicitadas pela defesa e deferidas por aquele Juízo. 4) Fls. 506/509: defiro a juntada requerida pela

defesa da corré Sandra Mara Martins com relação às cópias dos depoimentos das oitivas das testemunhas Karen

Aparecida de Andrade e Martha Feitosa de Azevedo, realizadas para instrução dos autos da ação penal nº

0005090-70.2008.403.6181. 5) Fls. 515/516: desentranhe-se a petição de fls. 444/447 para juntada nos devidos

autos... = FICA A DEFESA INTIMADA de que foi expedida carta precatória à Justiça Federal de Ourinhos/SP

para oitiva da testemunha de defesa lá residente, com prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento.

 

0003484-02.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X AMIR SLAMA X RIVA TCHERNIAKOVSKY

SLAMA(SP151381 - JAIR JALORETO JUNIOR E SP211974 - THATIANA MARTINS PETROV E SP224425

- FABRICIO BERTINI)

DISPOSITIVO Ante o exposto, quanto aos fatos que caracterizariam o delito previsto no art. 22, parágrafo único,

da Lei nº 7.492/86, ABSOLVO SUMARIAMENTE OS ACUSADOS AMIR SLAMA e RIVA

TCHERNIAKOVISKI SLAMA, nesta ação penal, com fulcro no art. 397 c.c. o art. 395, III, do Código de

Processo Penal, por falta de justa causa para a ação penal.

 

0005235-24.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HIROYASU HIRAGAMI(SP124516 - ANTONIO

SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO)

Fica a defesa intimada da expedição da Carta Precatória nº 11/2014 à COmarca de São Roque/SP, com prazo de

30 (trinta) dias, cujo fim é a oitiva das testemunhas de defesa.

 

0003175-44.2012.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ABILIO NASCIMENTO NETO(SP164483

- MAURICIO SILVA LEITE) X CARLOS EDUARDO CARNEIRO LEMOS X CAROLYNE MOURA

MUNHOZ X CHRISTIAN DE ALMEIDA REGO(RJ031988 - CESAR TEIXEIRA DIAS) X CRISTIANO

COSTA BEBER(RJ094200 - JOAO CARLOS FERREIRA AZEVEDO) X ERIC DAVY BELLO(PR016950 -

ANTONIO AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO BASTO) X HORACIO PIRES ADAO(SP080425 - ANTONIO

FERNANDES RUIZ FILHO) X JOAO CARLOS SEABRA DA CRUZ(PR027865 - LUIS GUSTAVO

RODRIGUES FLORES) X MURILLO DE ALMEIDA REGO X RENATO LIMA SILVA(RJ068336 - MAURO

COELHO TSE) X RICARDO SIQUEIRA RODRIGUES(RJ013393 - CLOVIS MURILLO SAHIONE DE

ARAUJO E RJ145879 - YURI SARAMAGO SAHIONE DE ARAUJO PUGLIESE) X ROGERIA COSTA

BEBER X SANDRO ROGERIO LIMA BELO(RJ039805 - JOAO CARLOS CASTELLAR PINTO)

........Tendo em vista sentença exarada nos autos da Exceção de Incompetência nº 0005310-92.2013.403.6181, os

presentes autos serão redistribuídos à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, conforme traslado de fls. 1831/35.

 

0008589-23.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005827-

34.2012.403.6181) JUSTICA PUBLICA X ADEL HASSAN AWAD(SP157476 - JAKSON FLORENCIO DE

MELO COSTA E PR018654 - ELIANE VARGAS ROCHA)

Fls. 542/544: Não vejo prejuízo quanto ao comparecimento do réu no local onde reside, motivo pelo qual

DEFIRO o pedido. Expeça-se carta precatória para tal finalidade.Intime-se a defesa para que apresente as

contrarrazões ao recurso interposto pelo Ministerio Público Federal às fls. 535/541.Decisão de fl. 533: Assim, em

homenagem ao princípio da ampla defesa, determino a intimação da defesa para que, no tríduo, adeque o rol de

testemunhas até o máximo de 08 (oito) podendo, neste momento, substituí-las por outras, fazendoconstar o

endereço completo de cada uma.No caso de testemunhas residentes no exterior, que seja esclarecida a

imprescindibilidade de sua oitiva, sob pena de preclusão da prova.Fls. 548/550: dou por prejudicado o pedido,

uma vez que a defesa sequer foi intimada da decisão de fl. 533. Mantenho o prazo fixado na referida

decisão.Intime-se a subscritora da petição de fls. 542/544 para que apresente o substabelecimento original, no

prazo de 03(três) dias.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 
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Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 5967

 

ACAO PENAL

0007163-39.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALAN OLIMPIO DOS SANTOS(SP108659 - ALMIR

SANTOS) X LUIZ FERNANDO DE FREITAS(SP246500 - ANDERSON NEVES DOS SANTOS E SP143494 -

MOACIR VIANA DOS SANTOS)

Dê-se vista as partes sobre as certidões negativas de intimação da testemunha de defesa Ítala Gonçalves Pereira,

fls. 233, e da testemunha de acusação Cícero Gonçalves dos Santos, fls. 241, a fim de informarem os endereços

atualizadosde suas testemunhas para intimação.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA

JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3037

 

ACAO PENAL

0003370-05.2007.403.6181 (2007.61.81.003370-3) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO DIAS(SP231566 -

CLECIUS CARLOS PEIXE MARTINS PERES DE SOUZA) X MARIA EDEILDA BARROS LIMA

Vistos.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de MARCELO DIAS e MARIA EDEILDA

BARROS LIMA, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 c/c artigo 29 do Código

Penal.A exordial foi recebida aos 10.12.2012.A denunciada Maria Edeilda Barros Lima apresentou resposta à

acusação, por intermédio da Defensoria Pública da União, na qual requereu a extinção da punibilidade pela

prescrição, a atipicidade da conduta, bem como pela aplicação do princípio da insignificância. No mérito,

requereu pela improcedência da ação.O denunciado Marcelo Dias apresentou resposta à acusação, por intermédio

de advogado constituído, na qual requereu a extinção da punibilidade pela prescrição. No mérito, requereu a

improcedência da ação.É a síntese do necessário. DECIDO.Encontra-se vigente no ordenamento jurídico tanto o

artigo 70 da Lei 4.117/62, como o artigo 183 da Lei 9.472/97. Para afastar eventual conflito normativo deve-se

reservar a aplicação do art. 70 da Lei 4.117/62 para o comportamento daquele que, sem habitualidade, uma vez ou

outra, realiza atividades de telecomunicações, enquanto reserva-se a aplicação do artigo 183 da Lei 9.472/97 para

aquelas situações em que as atividades de telecomunicações ocorrem de forma habitual e clandestina.Nesse

sentido restou definido no Habeas Corpus nº 93870/SP, em 20.4.10, relator Ministro Joaquim Barbosa, que para a

subsunção do fato à norma que define o delito de menor potencial ofensivo, não pode haver habitualidade na

instalação ou utilização clandestina de telecomunicações. Naquele julgado foi enfatizado que quem, uma vez ou

outra, utiliza atividades de telecomunicações, sem habitualidade, não pratica o crime definido no art. 183 da Lei

9.472/97, mas sim o disposto no art. 70 da Lei 4.117/62 e que a diferença entre os dois tipos penais seria esta: o

crime do art. 183 da Lei 9.472/97 somente se consumaria se houvesse habitualidade. É também a orientação do

próprio Superior Tribunal de Justiça:PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. (1) NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 70 DA LEI 4.117/62. RADIO COMUNITÁRIA.

AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. HABITUALIDADE NA INSTALAÇÃO OU UTILIZAÇÃO

CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÕES. INCIDÊNCIA DO ART. 183 DA LEI 9.472/97. ACÓRDÃO

EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA83/STJ. (2) PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. PRECEDENTE DO PRETÓRIO EXCELSO. APLICABILIDADE. NÃO

RECONHECIMENTO.1.Encontra-se vigente o artigo 70 da Lei 4.117/62, contudo o fato narrado na inicial,

responsabilidade pelo funcionamento clandestino de uma emissora, denominada Rádio Comunitária Fortes, não se

subsume a este primeiro artigo, mas sim ao artigo 183 da Lei 9.472/97, haja vista a clandestinidade e a

habitualidade da conduta.2. Não há falar em incidência do princípio da insignificância, tendo em vista a ausência

de demonstração de ínfima lesão ao bem jurídico, não se aplicando o precedente o Pretório Excelso que

contemplo hipótese flagrantemente distinta.3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Recurso

Especial nº 1.113.795- SP (2009/0076888-0), relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.No presente
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inquérito não há prova segura acerca da habitualidade da atividade de radiodifusão realizada, de modo que não há

elementos para discordar da classificação efetuada pelo Ministério Público.Assim, constata-se que os fatos em

tese delituosos foram supostamente praticados em data anterior a 05 de fevereiro de 2007. Considerando que a

pena máxima em abstrato prevista para o delito investigado é de 2 (dois) anos, sabe-se que a pretensão punitiva

estatal deveria ser exercida em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal.Desta forma,

entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia em 10/12/2012 transcorreu lapso temporal superior a 04

(quatro) anos, de modo que o presente feito encontra-se irremediavelmente prescrito. Posto isso, com fundamento

no artigo 107, inciso IV, do CP e no artigo 397, IV, do CPP combinado com o artigo 109, inciso V, do Código

Penal, e amparado pelo artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de

MARCELO DIAS e MARIA EDEILDA BARROS LIMA, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 70 da

Lei nº 4.117/62 c/c artigo 29 do Código Penal.Transitada em julgado esta decisão, determino: a) remessa dos

autos ao SEDI para a alteração da situação dos réus no polo passivo como punibilidade extinta; b) expedição dos

ofícios de praxe aos órgãos de identificação; c) expedição de ofício à ANATEL para que seja dada aos bens a sua

destinação legal, eis que não interessam mais ao presente feito, consignado que tal medida é necessária, pois é

incumbência desta autarquia o exercício regular do poder de polícia, nesta esfera administrativa de atuação e d)

arquivamento dos autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000330-39.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X IVAN MOREIRA DOS SANTOS(BA010623 - JOSE

SOBRAL DE OLIVEIRA)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia (fls. 376/379) em face de IVAN MOREIRA DOS SANTOS e

EDNILSON RIBEIRO GOMES, imputando-lhes infração ao artigo 171, 3º, do Código Penal. De acordo com a

peça acusatória, os denunciados promoveram saques fraudulentos de parcelas de auxílio desemprego junto à Caixa

Econômica Federal - CEF, em 03 e 24 de abril de 2000. A denúncia foi recebida aos 29 de junho de 2012 (fls.

380/382). O réu IVAN MOREIRA DOS SANTOS foi citado por edital (fls. 453) e apresentou resposta à acusação

(fls. 463/464). Este Juízo determinou o desmembramento do feito (fls. 472/473) com relação a EDNILSON

RIBEIRO GOMES, originando os autos nº. 0015370-27.203.403.6181. Considerando que os fatos deduzidos nos

presentes autos ocorreram em 03 e 04 de abril de 2000, com denúncia recebida em 29 de junho de 2012 e,

tratando-se de delito cominado com pena máxima em abstrato em doze anos a teor do artigo 109, inciso III do

Código de Processo Penal, este Juízo abriu vista conjunta (presente ação e autos nº. 0015370-27.2013.403.6181 -

desmembrado) ao Ministério Público Federal para manifestar-se sobre eventual ocorrência de prescrição da

pretensão punitiva estatal em ambos os autos. Em 04 de dezembro de 2013, o Ministério Público Federal

reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal (fls. 477). É o relatório. Decido.O Código de

Processo Penal é categórico quanto ao reconhecimento da extinção da punibilidade em qualquer fase do processo,

nos moldes do art. 61, até como forma de se evitar possível ilegalidade no processamento do feito criminal,

pendente tal situação. É o que sói ocorrer ao presente caso. Aplicando o disposto no artigo 109, inciso III, do

Código Penal, sabe-se que o Estado, diante da pena máxima em abstrato, qual seja, 06 anos e 8 meses, disporia de

12 (doze) anos para exercer a pretensão punitiva. Nesse passo, deve ser verificado que desde a data dos fatos que

se deu em abril dos anos 2000 e o recebimento da denúncia em 29/06/2012, decorreu lapso temporal superior ao

previsto para efeito de prescrição, qual seja, 12 (doze) anos, que no caso em questão, consumou-se em 24 de abril

de 2012, de tal arte que ocorreu a perda da pretensão punitiva estatal.Em face do explicitado, com fundamento no

artigo 107, inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso III, ambos do Código Penal, declaro EXTINTA A

PUNIBILIDADE de IVAN MOREIRA DOS SANTOS, pela prática do delito descrito na denúncia. Transitada em

julgado esta decisão, determino: a) remessa dos autos ao SEDI para a alteração da situação do réu no polo passivo:

IVAN MOREIRA DOS SANTOS (punibilidade extinta); b) expedição dos ofícios de praxe aos órgãos de

identificação e c) arquivamento dos autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3038

 

PETICAO

0011575-13.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002618-

91.2011.403.6181) RUBENS CARLOS VIEIRA(SP127589 - PAULO EDUARDO SOLDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP242506 - ROGERIO FERNANDO TAFFARELLO E SP337177 -

SAMIA ZATTAR E SP314288 - ANGELA DE MORAES MUNHOZ E SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE

ANDRADE E SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO

SCHOLZ)

Vistos1) Fls. 73/74 e 75-v: Informe o denunciado Lucas Henrique Batista, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão de

seu pedido de viagem.2) Fls. 76/87 e 88/92: Dê-se vista ao Ministério Público, para ciência e manifestação, após o
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decurso do prazo contido no item acima.Intimem-se.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 

 

 

Expediente Nº 1999

 

ACAO PENAL

0004674-20.1999.403.6181 (1999.61.81.004674-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X

NELSON TETSUO SAKAGUSHI X DANILO TADEU DE AMORIM MAINENTE(SP098326 - EDCLER

TADEU DOS SANTOS PEREIRA) X OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO(SP148510 - ALINIO SILVA DO

NASCIMENTO E SP098326 - EDCLER TADEU DOS SANTOS PEREIRA) X LUIZ VICENTE BARROS

MATTOS JUNIOR(SP135674 - RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO E SP320114 - GUSTAVO DE

OLIVEIRA RIBEIRO MEDEIROS E SP173207 - JULIANA FERRONATO COLLAÇO E SP234073 -

ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO) X JAYME MARQUES DE SOUZA(SP029085 - ALCIDES

DE FREITAS E SP127359 - MEIRE RICARDA SILVEIRA E SP208424 - MARIA ANGÉLICA VIEIRA

STEINER E SP200040 - OSVALDO FERNANDES FILHO) X LEOCADIO GERALDO ROCHA(SP029085 -

ALCIDES DE FREITAS E SP127359 - MEIRE RICARDA SILVEIRA E SP208424 - MARIA ANGÉLICA

VIEIRA STEINER E SP200040 - OSVALDO FERNANDES FILHO E SP208424 - MARIA ANGÉLICA

VIEIRA STEINER E SP057335 - MARIO SIMOES MOREIRA NETO E SP200040 - OSVALDO FERNANDES

FILHO E SP052475 - LUCIMAR VIEIRA DE FARO MELO E SP078658 - JOAO PAULO MARCONDES) X

WASHINGTON LUIZ PEREIRA CAVALCANTI(SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E

SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI

CORDANI E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES E

SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES E SP206184B - RAFAEL TUCHERMAN) X RICARDO

BALDIN(SP028454 - ARNALDO MALHEIROS FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO

LIMA E SP118584 - FLAVIA RAHAL E SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO E SP131054 - DORA

MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E

SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES E SP192951 -

ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES) X GILVANDRO FROES MARQUES LOBO(SP028454 - ARNALDO

MALHEIROS FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP118584 - FLAVIA

RAHAL E SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO E SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI

CORDANI E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E SP080843 - SONIA COCHRANE

RAO E SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES E SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN

GONÇALVES E SP207669 - DOMITILA KÖHLER) X MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP100290 -

APARECIDO ANTONIO FRANCO E SP114077 - JOSE TORRES PINHEIRO E SP163789 - RITA BORGES

DOS SANTOS E SP208424 - MARIA ANGÉLICA VIEIRA STEINER E SP057335 - MARIO SIMOES

MOREIRA NETO E SP200040 - OSVALDO FERNANDES FILHO E SP052475 - LUCIMAR VIEIRA DE

FARO MELO E SP078658 - JOAO PAULO MARCONDES E SP234073 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA

RIBEIRO FILHO E SP154794 - ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU E SP109030 - VANDA

LUCIA SILVA PEREIRA E SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP034227 - ADIB MAKUL

HANNA SAADI E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E SP174382 - SANDRA MARIA

GONÇALVES PIRES E SP029085 - ALCIDES DE FREITAS E SP200040 - OSVALDO FERNANDES FILHO

E SP078658 - JOAO PAULO MARCONDES E SP222643 - RODRIGO DE SÁ DUARTE E SP261440 -

REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA E SP148510 - ALINIO SILVA DO NASCIMENTO E

SP052589 - ALFREDO DAS NEVES FILHO E SP046095 - DOMINGOS FERNANDO REFINETTI E

SP227579 - ANDRE PIRES DE ANDRADE KEHDI E SP206184B - RAFAEL TUCHERMAN E SP200040 -

OSVALDO FERNANDES FILHO E SP078658 - JOAO PAULO MARCONDES E SP222643 - RODRIGO DE

SÁ DUARTE E SP261440 - REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA E SP148510 - ALINIO

SILVA DO NASCIMENTO E SP029085 - ALCIDES DE FREITAS E SP045095 - ANTONIO VIOTTO NETTO

E SP029085 - ALCIDES DE FREITAS E SP166172 - JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI E SP271062 -

MARINA CHAVES ALVES)
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Trata-se de ação penal pública incondicionada, instaurada a partir de denúncia oferecida pelo Ministério Público

Federal, por meio da qual foi, inicialmente, imputada a NELSON TETSUO SAKAGUCHI, DANILO TADEU

DE AMORIM MAINENTE, OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO, LUIZ VICENTE BARROS MATTOS

JUNIOR, LEOCÁDIO GERALDO ROCHA, JAYME MARQUES DE SOUZA, WASHINGTON LUIZ

PEREIRA CAVALCANTI, RICARDO BALDIN, GILVANDRO FRÓES MARQUES LOBO e MARIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA a prática de delitos tipificados na Lei nº 7.492/1986, que teriam resultado em

desvios de aproximadamente US$ 242.000.000,00 (duzentos e quarenta e dois milhões de dólares) no âmbito do

BANCO NOROESTE.A denúncia, acostada às fls. 02/30, expõe que as investigações se iniciaram após

representação criminal apresentada, pelos ex-controladores da instituição financeira, perante a Procuradoria Geral

de Justiça do Estado de São Paulo, em junho de 1998, em razão de desvio, pela área internacional do banco -

dirigida pelo acusado NELSON -, de aproximadamente US$ 242.000.000,00 (duzentos e quarenta e dois milhões

de dólares). Desse total, US$ 190 milhões teriam sido movimentados através da Agência Cayman do BANCO

NOROESTE, US$ 17 milhões a partir dos EUA, US$ 5 milhões a partir da China, e US$ 52 milhões através de

retiradas para suposta proteção espiritual, perdas na captação de recursos e outros prejuízos. O desvio foi

descoberto por ocasião da venda do banco para o BANCO SANTANDER por US$ 480 milhões, no final de 1997

e início de 1998. Os controladores do BANCO NOROESTE assumiram o prejuízo. À época do oferecimento da

denúncia, o acusado NELSON se encontrava preso na Suíça, em decorrência dessas fraudes, juntamente com

Naresh e Shamdas Asnani, alguns dos últimos destinatários conhecidos de parte da quantia desviada.

Rastreamento bancário realizado pelas autoridades suíças demonstrou que parte do dinheiro desviado passou por

contas mantidas por offshores em diversas instituições financeiras no exterior.A denúncia, em seguida, no seu

item II, traça um organograma do BANCO NOROESTE à época dos fatos. O controle da administração da

instituição financeira era realizado pela Diretoria, pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal

Permanente e por uma empresa de auditoria externa contratada. O Conselho de Administração era composto pelo

réu LUIZ VICENTE, bem como por Américo Ferraz de Oliveira, Hernani Wallace Simonsen de Azevedo, Sérgio

Campos Cavezzale e Leo Wallace Cochrane. O réu NELSON, funcionário do banco desde 1984, era diretor não

estatutário responsável pela área internacional. A superintendência de relações bancárias internacionais era

exercida pelo réu OTÁVIO, assessorado pelo réu DANILO; a superintendência de operações de câmbio estava a

cargo de Augusto Kitassato; a gerência administrativa de câmbio era exercida por Cesáreo Antonio Botelho e a

gerência da mesa de operações por Jurandir Delgado. Os réus LUIZ VICENTE e LEOCÁDIO seriam os

responsáveis pela carteira de câmbio do banco, à época dos fatos. LEOCÁDIO era o superior imediato de

NELSON, mas, no que se refere à Agência Grand Cayman, NELSON se reportava diretamente a LUIZ

VICENTE. O réu era diretor estatutário, responsável pela área de contabilidade e de auditoria interna. Já os réus

WASHINGTON, RICARDO e GILVANDRO foram os principais responsáveis pelas auditorias externas

realizadas na instituição financeira entre 1995 e janeiro de 1998. O item III da denúncia alude às provas colhidas

pelo Banco Central do Brasil, que, no processo administrativo nº 9800877832, constatou as seguintes

irregularidades: a) desvios de recursos por ações que permitiram, no período de dezembro de 1992 e novembro de

1994, a realização de saques de caixa na agência Grand Cayman, com base em ganhos com arbitragem de moedas

auferidos por referida agência contra a matriz, não contabilizados em conta de receita/despesas, mas apenas em

conta de disponibilidades, no valor total de US$ 10.221.222,00; b) desvios de recursos na área internacional -

Agência Grand Cayman - mediante artifícios fraudulentos como transferências bancárias realizadas via SWIFT,

saques em moedas estrangeiras via cabo ou espécie, ganhos ou perdas em operações de arbitragem não

contabilizadas e outros lançamentos não identificados com repercussão direta e relevante no patrimônio líquido da

instituição financeira, causando prejuízos no montante de US$ 242.481.043,02; c) contabilização de valores na

conta DEME - depósitos no exterior em moeda estrangeira - que não encontravam correspondência junto ao banco

no exterior. Em consequência dessas irregularidades, o Bacen aplicou, com base no artigo 44, 4º, da Lei nº

4.595/1964, pena de inabilitação de: i) 20 anos ao réu NELSON, em virtude de sua participação nas fraudes

mencionadas nas alíneas a e b supra; ii) 10 anos para os réus, LUIZ VICENTE, vice presidente e responsável

pelas operações de câmbio do banco, JAYME, responsável pelas áreas contábil e de auditoria do banco, e

LEOCÁDIO, responsável pelas operações de câmbio, em virtude da negligência que se conduziram no exercício

de suas atribuições; c) 5 anos aos ex-membros do Conselho de Administração do banco, Américo Ferraz de

Oliveira, Hernani Wallace Simonsen de Azevedo Silva, Leo Wallace Cochrane e Paulo Sérgio Cavezzale, pela

falta de zelo na fiscalização dos atos de diretores e dos livros e papéis do BANCO NOROESTE.Na sequência, no

item IV, a denúncia narra os crimes que teriam sido cometidos pelos réus NELSON, DANILO e OTAVIO. Expõe

que na área internacional do banco, composta pela Diretoria Internacional e pela Agência Grand Cayman, teriam

sido realizadas condutas que resultaram no desvio de aproximadamente US$ 242 milhões. Tais condutas seriam as

seguintes:i) Entre dezembro de 1992 e novembro de 1994, foram realizadas operações de arbitragem de moedas

estrangeiras, em que a Agência Grand Cayman sempre ganhava em detrimento do BANCO NOROESTE. O

esquema funcionaria da seguinte maneira: eram realizadas operações de forma casada entre o BANCO

NOROESTE e uma instituição financeira no exterior - em regra, o Continental International Bank, em Chicago,

ou o Chemical Bank, em Nova Iorque - e, concomitantemente, entre essa mesma instituição financeira estrangeira
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e a Agência Grand Cayman. A instituição financeira estrangeira adquiria moeda estrangeira do BANCO

NOROESTE e, em seguida, vendia o mesmo montante à Agência Grand Cayman por valores inferiores ao preço

de mercado. Em seguida, os valores eram vendidos pela Agência Grand Cayman a valor de mercado. O ganho

auferido pela Agência Grand Cayman em decorrência dessas operações, ao invés de ser creditado em contas de

resultado, ficava em seu próprio caixa, possibilitando o saque das quantias correspondentes. Essa forma de

atuação teria possibilitado o saque de US$ 10.221.222,00 na Agência Grand Cayman entre dezembro de 1992 e

dezembro de 1994.ii) A partir do início de 1995, foram realizados saques no caixa e transferências via SWIFT,

sem a devida contabilização, pela área internacional do BANCO NOROESTE. Algumas das remessas foram

realizadas por ordem das empresas offshore Stanton Development Corporation e Pentagon Co. Ltd.;iii) Teria sido,

também, fraudada a contabilidade da instituição financeira para ocultar os desvios perpetrados: os saques seriam

contabilizados a débito da conta de depósito mantida pela Agência Grand Cayman junto ao Chase Manhattan, em

Nova Iorque, e a crédito da conta de depósito de onde eram sacados os recursos. Os lançamentos das operações

eram feitos, levando em conta o montante desviado, a débito da conta de depósitos à vista (DEMAND) da matriz

junto à Agência Grand Cayman, em contrapartida de crédito da conta Movimento do Chase Manhattan, em Nova

Iorque. Essa contabilização era feita através de um ou mais lançamentos, sempre após o fornecimento do extrato

referente a período antes do fim do mês em curso, de modo que o saldo da conta do Chase Manhattan estaria

regularizado, caso a conta fosse auditada. Também teria sido utilizada manobra de simulação de empréstimo tipo

clean, da Agência Grand Cayman para a matriz.Para comprovar a autoria, a denúncia menciona, além dos cargos

ocupados pelos réus, que NELSON era responsável por toda a diretoria internacional do BANCO NOROESTE,

incluída aí a Agência Grand Cayman. Nos saques indevidos realizados no caixa e através de transferências via

SWIFT constam os vistos dos réus OTAVIO e DANILO, que detinham as senhas necessárias para a realização

dessas operações. NELSON era, ademais, o presidente da Stanton Development Corporation, offshore utilizada

para a remessa de recursos no montante de mais de US$ 190 milhões. Funcionários que trabalhavam na área de

captação do banco não entendiam a razão da realização dessas operações. A contabilidade referente à área

internacional era realizada pelo próprio departamento, sem qualquer controle interno. O réu NELSON teria

assumido a realização das operações, sejam as transferências financeiras internacionais, sejam os saques a

descoberto. Justificou-as com a explicação de que parte dos saques - US$ 190 milhões - destinou-se ao

financiamento da construção de um aeroporto internacional na Nigéria, negócio que geraria lucro expressivo à

instituição financeira. Afirmou que a operação fora autorizada verbalmente pela diretoria executiva do banco.

Disse que a offshore Stanton Development Corporation pertencia ao próprio BANCO NOROESTE, exercendo ele

apenas a função de procurador. São citados diversos indícios de que essa negociação com a Nigéria era

fraudulenta e foi forjada pelo próprio NELSON.Apurou-se que parte do dinheiro foi doado em contrapartida a

supostos serviços espirituais realizados pela ré MARIA RODRIGUES DA SILVA, mãe de santo por cuja conta

bancária transitaram valores elevados. Essa ré afirmou que os valores teriam sido pagos por NELSON em razão

de uma graça espiritual recebida por Leo Wallace Cochrane.A responsabilidade dos réus DANILO e OTAVIO,

por sua vez, adviria das circunstâncias de que: a) realizaram pessoalmente as remessas via SWIFT e os saques

vultosos em espécie; b) vistaram os talões de caixa e recibos/formulários de retirada contendo anotações referentes

às retiradas em favor da mãe de santo com o nome de oferendas; c) tentaram justificar aos demais funcionários da

área de câmbio e contabilidade os atos irregulares.Ao desviar os valores, os réus NELSON, DANILO e OTAVIO

teriam cometido o delito do artigo 5º da Lei nº 7.492/1986. A execução das operações de arbitragem de moedas

em prejuízo do banco e dos ilegais saques e transferências sem respaldo documental, por sua vez, caracterizaria o

delito do artigo 11 da Lei nº 7.492/1986. Ao ocultarem as pendências financeiras mediante utilização de datas

diferentes na conciliação entre os registros das contas DEMAND (Due do Head Office) e DEME (Depósitos no

Exterior de Moeda Estrangeira), combinadas com lançamentos fictícios, os réus teriam incidido na figura do artigo

10 da Lei nº 7.492/1986. Finalmente, ao falsificar os documentos referentes ao financiamento de aeroporto na

Nigéria, NELSON teria induzido em erro sócio e repartição pública competente relativamente a operação

financeira, praticando o delito do artigo 6º da Lei nº 7.492/1986.O item V da denúncia se refere à suposta prática

do crime de gestão temerária pelos réus JAYME, LEOCÁDIO e LUIZ VICENTE. Expõe o MPF que, de acordo

com a fiscalização do Banco Central do Brasil, desde 1992 não havia auditoria interna nem realização de efetiva

conciliação bancária sobre a Agência Grand Cayman, ainda que, ao menos em três auditorias externas, tenha sido

recomendada a alteração desse procedimento. É mencionada ação de indenização movida pelos ex-controladores

do BANCO NOROESTE contra a empresa de auditoria externa, a PricewaterhouseCoopers, que, à época, fora

julgada improcedente em razão da grave culpa dos prepostos da instituição financeira. São indicados indícios de

autoria do delito, mencionando-se as funções de cada réu, aludindo-se à absoluta falta de fiscalização da área

internacional do banco e à evidente inconsistência das informações prestadas por esse setor. O item VI da

denúncia imputou aos (então) réus WASHINGTON, RICARDO e GILVANDRO, auditores da

PricewaterhouseCoopers, a prática dos delitos tipificados nos artigos 4º, p. ún., e 10 da Lei nº 7.492/1986.A

denúncia foi recebida em 25 de setembro de 2003, por meio da decisão de fls. 8623/8628.Seguindo o

procedimento previsto na legislação processual então vigente, após a citação foram interrogados os réus DANILO

(fls. 8752/8756), OTAVIO (fls. 8761/8765), LUIZ VICENTE (fls. 8772/8776), JAYME (fls. 8779/8783),
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LEOCÁDIO (fls. 8785/8787), WASHINGTON (fls. 8874/8878), GILVANDRO (fls. 8879/8883), RICARDO (fls.

8887/8890) e MARIA (fls. 8894/8895). Para a citação e o interrogatório do réu NELSON foi expedida carta

rogatória para a Suíça, onde, à época, ele se encontrava preso. Foram apresentadas defesas prévias pelos réus

OTAVIO (fls. 8792/8793), LUIZ VICENTE (fls. 8794/8795), LEOCÁDIO (fls. 8881/8882), JAYME (fls.

8883/8884), WASHINGTON (fls. 8954/8956), RICARDO e GILVANDRO (fls. 8957/8959) e MARIA (fls.

9346/9347).Foi decretada a extinção da punibilidade da ré MARIA, em virtude de seu óbito (fls. 9746/9747).Às

fls. 10421/10443, foi juntada cópia integral do acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no HC nº

125.853/SP, no qual foi concedida a ordem para o fim de trancar a ação penal em relação aos réus

WASHINGTON, RICARDO e GILVANDRO. Após a oitiva das testemunhas arroladas, foi oferecida

oportunidade de novo interrogatórios aos réus (fl. 11002). Manifestaram interesse no ato apenas os réus DANILO

e OTAVIO, que foram, então, reinterrogados (mídia à fl. 11392). O réu NELSON, que ainda havia tido a

oportunidade de exercer a autodefesa, foi, na mesma ocasião, interrogado (mídia à fl. 11392).O Ministério Público

Federal requereu a expedição de ofício ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, para que

encaminhasse cópias integrais do acórdão 4624/03, o que foi deferido (fl. 11540).Recebido o documento, o MPF

apresentou suas alegações finais às fls. 11581/11602, nas quais propugnou pela condenação dos réus, nos termos

da denúncia.A Defesa de JAYME juntou certidão de óbito do réu (fls. 11606/11607). O MPF, posteriormente,

opinou pelo reconhecimento da extinção da sua punibilidade (fl. 11902).A Defesa de OTAVIO e DANILO

apresentou suas alegações finais às fls. 11617/11740. Na peça defensiva, argumenta-se, inicialmente, cerceamento

de defesa e ofensa ao princípio do contraditório, dado que os réus não teriam sido intimados da data da oitiva da

testemunha de acusação Cesáreo Antonio Espejo Botelho, ouvida mediante cumprimento de carta precatória. Em

seguida, argumenta a Defesa que os réus OTAVIO e DANILO não ocupavam nenhum dos cargos previstos no

artigo 25 da Lei nº 7.492/1986, de modo que não poderiam cometer os delitos que lhes são atribuídos, os quais são

próprios, dada a exigência de qualidade especial do sujeito ativo. Destaca que OTAVIO passou a ocupar o cargo

de superintendente de relações bancárias internacionais a partir de novembro de 1996. Sustenta a Defesa que, de

todo modo, os réus atuaram em estrito cumprimento de ordem não manifestamente ilegal, em obediência a um

superior hierárquico e sob coação, uma vez que, se não realizassem os atos que praticaram, seriam demitidos,

como ocorreu com diversos funcionários da área internacional da instituição financeira. Faz a Defesa, ainda, breve

menção à possível ocorrência de prescrição em perspectiva da pretensão punitiva, o que indicaria falta de interesse

de agir da acusação.Após mencionar que os réus OTAVIO e DANILO não foram punidos pelo Banco Central do

Brasil, a Defesa passa a tecer considerações individuais sobre cada tópico da denúncia. Destaco, especialmente, as

seguintes alegações: a) o réu NELSON exercia com mão de ferro a direção da área internacional e a

superintendência das operações de câmbio; b) o réu OTAVIO somente foi promovido ao cargo de superintendente

de relações bancárias internacionais em novembro de 1996 e o réu DANILO somente foi transferido para a área

internacional em 1996; c) os ex-controladores da instituição financeira teriam, inclusive, alterado formalmente o

cargo do réu OTAVIO a fim de incriminá-lo; d) as atividades do réu NELSON jamais pareceram ilegais; e) os

réus OTAVIO e DANILO foram induzidos em erro por toda a diretoria da instituição financeira; f) o réu

NELSON assumiu a responsabilidade por todas as operações consideradas fraudulentas; g) o réu NELSON teria

protocolado sua defesa prévia perante a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo apenas duas horas

depois da apresentação da notitia criminis pelos ex-controladores da instituição financeira; h) haveria contradições

entre os depoimentos das testemunhas acerca dos responsáveis pela contabilidade da Agência Grand Cayman; i)

todas as operações de saques no caixa ou via transferências internacionais foram realizadas por NELSON.A

Defesa de LEOCÁDIO, por sua vez, juntou as alegações finais às fls. 11740/11758, nas quais alega, inicialmente,

que NELSON era-lhe subordinado apenas no que diz respeito às operações de câmbio realizadas no Brasil - e não

no que tange às atividades desenvolvidas pela Agência Grand Cayman. Menciona que foi absolvido

administrativamente pelo Conselho Superior de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. Cita trechos de

depoimentos que comprovariam que a área em que ocorreram as fraudes estava excluída de sua supervisão.

Destaca que o crime de gestão temerária admite apenas a forma dolosa. Ressalta que sequer a

PricewaterhouseCoopers identificou a ocorrência das fraudes, tendo sido, por ter agido com culpa, falhando em

suas atribuições, condenada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo a pagar R$ 25 milhões para os ex-controladores

do BANCO NOROESTE. Frisa que, após a venda da instituição financeira para o BANCO SANTANDER, o réu

permaneceu nesse banco por mais de um ano, o que corrobora a inexistência de qualquer conduta irregular da sua

parte. A Defesa de NELSON, nas alegações finais de fls. 11776/11781, sustenta que toda sua atuação se deu sob

as ordens dos réus LEOCÁDIO e LUIZ VICENTE, que tinham conhecimento e eram os verdadeiros mentores das

operações. NELSON teria sido induzido a erro pelos réus LEOCÁDIO e LUIZ VICENTE. Destaca a Defesa que o

réu passou a sobreviver de bicos e parcos vencimentos. Por fim, a Defesa de LUIZ VICENTE, nas alegações

finais de fls. 11788/11839, inicia por destacar a complexidade da tramitação do feito. Em seguida, menciona que a

sanção aplicada administrativamente ao réu foi mitigada pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro

Nacional, por não ter tido qualquer participação nas fraudes identificadas. Sustenta que a denúncia está amparada

na tese de que o réu teria agido temerariamente por ter ignorado relatórios da auditoria externa a respeito dos

procedimentos de conciliação bancária das contas no exterior. Também se embasou a denúncia na circunstância
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de que a Agência Grand Cayman não era fiscalizada por nenhuma auditoria interna do banco. Destaca, então, que

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo condenou a PricewaterhouseCoopers, em razão de sua atuação

negligente na auditoria do BANCO NOROESTE, ao pagamento de R$ 25 milhões aos ex-controladores da

instituição financeira. Cita vários depoimentos de testemunhas no sentido de que a responsabilidade pelas

transferências via SWIFT recaía sobre os acusados NELSON, OTAVIO e DANILO.Afirma que a Agência Grand

Cayman não era fiscalizada por nenhuma auditoria interna do banco em razão dadas as peculiaridades da

legislação daquele país e a necessidade de pessoal especializado na análise dos documentos estrangeiros, de modo

que mais recomendável era a contratação de auditoria externa. Em seguida, são mencionados diversos

depoimentos no sentido de que NELSON era um profissional bastante respeitado no mercado financeiro, de modo

que não se poderia imaginar que perpetraria as fraudes posteriormente detectadas.Expõe a Defesa, ademais, que o

delito de gestão temerária é doloso e ao acusado foi imputada atuação culposa. De qualquer forma, não teria sido

demonstrado dolo por parte de LUIZ VICENTE.Finalmente, às fls. 11840/11900, junta cópia de acórdão proferido

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em ação indenizatória movida pelos ex-controladores do BANCO

NOROESTE em face da PricewaterhouseCoopers.É o relatório. Passo a

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPreliminaresInicialmente, considerando a certidão de óbito encartada aos autos à fl.

517, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos imputados ao réu JAYME MARQUES DE SOUZA,

atinente ao delito do artigo 4º, p. único, da Lei nº 7.492/1986, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código

Penal. Recordo que já fora reconhecida a extinção da punibilidade da ré MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA,

bem como trancada a ação penal em relação aos réus WASHINGTON LUIZ PEREIRA CAVALCANTI,

RICARDO BALDIN e GILVANDRO FRÓES MARQUES LOBO. Afasto a alegação preliminar de cerceamento

de defesa, formulada pelos corréus OTAVIO e DANILO, dado que os réus não teriam sido intimados da data da

oitiva da testemunha de acusação Cesáreo Antonio Espejo Botelho, ouvida mediante cumprimento de carta

precatória. As Defesas foram devidamente intimadas, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça (fls.

10450/10451). É o que basta para a regularidade da intimação. A Súmula 273 do STJ estabelece que intimada a

defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo

deprecado.Em precedente recente, o STF, vez mais, destacou a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal - e na mesma linha a do Superior Tribunal de Justiça -, no sentido de que, intimadas as partes da

expedição da precatória, a elas cabe o respectivo acompanhamento, sendo desnecessária a intimação da data

designada para a audiência no Juízo deprecado (RHC 106394, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julg.

30.10.2012, DJe 07.02.2013).De todo modo, ainda que se considere insuficiente a intimação via publicação oficial

da expedição da carta precatória, ressalto que, nos termos da Súmula 155 do Supremo Tribunal Federal, é relativa

a nulidade do processo criminal por falta de intimação da expedição de carta precatória para inquirição de

testemunha.Caberia, portanto, à Defesa que arguiu a nulidade demonstrar qual foi o prejuízo decorrente da oitiva

da testemunha mencionada sem a participação dos defensores constituídos. Não obstante, a Defesa sequer faz

menção à ocorrência de prejuízo. Rejeito, com base nesses fundamentos, a questão preliminar.No que tange à

alegação preliminar de que são imputados crimes próprios aos acusados e eles não ostentam as características

necessárias do sujeito ativo, destaco que nos delitos considerados como especiais (ou próprios), tais como aqueles

previstos nos artigos 5º, 10 e 11, da Lei nº 7.492/1986, as qualidades especiais do sujeito ativo são elementares do

tipo e, portanto, comunicam-se aos demais agentes (CP, artigo 30), de modo que é admitida a participação de

terceiros (extranei) na prática delituosa. Nesse sentido, em relação ao delito de gestão fraudulenta (artigo 4º, caput,

da Lei nº 7.492/1986), o STF já consignou que as condições de caráter pessoal, quando elementares do crime,

comunicam-se aos co-autores e partícipes do crime, admitindo a coautoria e a participação no delito por pessoas

que não exerçam quaisquer das funções previstas no artigo 25 da Lei nº 7.492/1986 (HC 89364, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julg. em 23.10.2007, DJe 18.04.2008).Quanto à alegação de possível

ocorrência de prescrição em perspectiva da pretensão punitiva, destaco que a Súmula 438 do STJ proíbe o seu

reconhecimento, nos seguintes termos: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão

punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal.

Sustentar que, embora não esteja caracterizada a prescrição, haveria falta de interesse de agir da acusação é uma

forma de fraudar o enunciado da súmula, pois os precedentes que resultaram em seu texto evidentemente levaram

em consideração também esse argumento.MéritoA presente ação penal é um exemplo de como a realidade, muitas

vezes, é mais inacreditável do que uma estória inventada por uma imaginação fértil. É, também, um retrato das

dificuldades - as quais, felizmente, parecem diminuir - que acometem a persecução penal brasileira relacionada

aos crimes econômicos internacionais: a, até então, maior fraude bancária do país recebe somente agora, mais de

quinze anos passados de seu término, a sentença de primeira instância. Os fatos narrados, conforme passo a expor,

seriam cômicos, se não fossem trágicos.Inicio, pois, a reconstrução dos fatos, de acordo com as provas

coligidas.Conforme restou demonstrado nos autos, o BANCO NOROESTE foi palco de uma fraude de proporções

gigantescas. A persecução penal se iniciou quando os ex-controladores da instituição financeira apresentaram

notitia criminis à Polícia Civil do Estado de São Paulo, por meio da qual narraram que, no processo de venda das

ações ao BANCO SANTANDER, foi detectada a ocorrência de desvio de quantia elevada de valores (fls. 32/36).

Já fora, aliás, apresentada notitia criminis de idêntico conteúdo ao Ministério Público do Estado de São Paulo (fls.
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422/427).Poucas horas depois da apresentação da notitia criminis pelos ex-controladores do banco, o réu

NELSON apresentou, por escrito, sua primeira versão a respeito dos fatos (fls. 810/811). Neste documento,

NELSON afirmou que, em abril de 1995, teria lhe sido oferecida uma proposta de realização de operação de

financiamento de um aeroporto internacional na Nigéria, altamente rentável para o BANCO NOROESTE. Para

tanto, seriam necessárias remessas mensais entre US$ 5 milhões e US$ 10 milhões. NELSON, então, teria ido a

Londres para negociar esse financiamento. Posteriormente, de acordo com o referido documento, consistiu sua

atuação em utilizar uma empresa constituída nas Ilhas Virgens que solicitava ao Banco Noroeste S/A, Agência de

Cayman, a remessa dos valores para as contas correntes de bancos de grande credibilidade e renome internacional

no exterior (fl. 811).Faço aqui breves parênteses. A Defesa de OTAVIO e DANILO faz notar que entre a

apresentação da notitia criminis no Ministério Público e a manifestação de NELSON transcorreram, apenas,

algumas horas, sugerindo que essa circunstância indicaria um conluio entre NELSON e os ex-controladores do

BANCO NOROESTE. Esse ponto realmente, num primeiro momento, atrai a atenção. Mas, por si só, não é

suficiente para indicar um conluio, até porque é perfeitamente razoável admitir, dadas as circunstâncias -

considerando-se, inclusive, a relação que NELSON, até aquele momento, sempre teve com o banco -, que os ex-

controladores já tivessem realmente prevenido NELSON de que apresentariam a notitia criminis, justamente para

que ele tivesse a oportunidade de se defender.De todo modo, conforme exposto adiante, além de não existirem

provas desse conluio, os elementos colhidos nos autos indicam em direção absolutamente oposta, ou seja, no

sentido de que NELSON efetivamente desviou os valores em prejuízo da instituição financeira e em detrimento

dos seus acionistas.Em especial, destaco que NELSON passou 30 (trinta) meses preso na Suíça e, até hoje, vive

em parcas condições econômicas. Essa circunstância faz crer que, caso conluio houvesse, ele haveria de se sentir

abandonado pelos demais e, por isso mesmo, explicaria, de forma convincente, em que consistiu o conluio e como

os ex-controladores dele se beneficiaram. Mas, não: conforme visto adiante, desde a ocorrência das fraudes até

hoje, NELSON continua a apresentar versões contraditórias e impressionantes a respeito dos fatos, sem jamais

sustentá-las com elementos probatórios minimamente convincentes.O único argumento ventilado, de passagem,

para embasar a alegação de que o dinheiro teria sido transferido a mando dos controladores, para evitar o

pagamento de Imposto de Renda na venda do banco, não se sustenta. Isso porque o desvio de dinheiro começou

em 1995, quando a venda do banco sequer era cogitada. É pouco crível que todo esse desvio fosse uma farsa

programada para que, três anos depois, em caso de venda da instituição financeira, houvesse uma economia

tributária. Fecho os parênteses e prossigo com o exame dos elementos trazidos aos autos. No depoimento prestado

por Leo Wallace Cochrane Junior na Polícia Civil, fica consignado o momento em que a fraude foi descoberta

(fls. 909/914). De acordo com ele, em junho de 1997 havia sido acertada a venda do BANCO NOROESTE ao

BANCO SANTANDER pelo valor de US$ 480 milhões. Enquanto se aguardava a autorização do Banco Central

para o fechamento do negócio, funcionários da instituição financeira adquirente já trabalhavam dentro do banco

adquirido. Um mês antes da aprovação pelo Bacen, ou seja, em fevereiro de 1998, descobriu-se que um ativo -

consistente em disponibilidades mantidas no exterior - no valor de US$ 242.500.000,00 era fictício.

Posteriormente, verificou-se que durante três anos ocorreram desvios que resultaram nesse rombo.Após a colheita

de diversos depoimentos, houve declínio de competência e o feito foi remetido à Justiça Federal (fl. 1506).Já

correndo o inquérito perante a supervisão da Justiça Federal, foi juntado aos autos o processo administrativo

instaurado pelo Banco Central, em 31.07.1998, em face dos administradores do BANCO NOROESTE (fls. 2710 e

seguintes). Esse procedimento levou em consideração relatório de auditoria interna realizado pela instituição

financeira (fls. 2729 e seguintes).Aprofundando esse trabalho, o Banco Central do Brasil constatou, então, duas

irregularidades: I) infrações graves na condução dos interesses da sociedade, caracterizadas por ocorrência de

fraude na Área Internacional - Agência Grand Cayman, consubstanciada em transferências fraudulentas via

SWIFT, saques em moeda estrangeira via cabo ou espécie, ganhos ou perdas em operações de arbitragens não

contabilizadas, e outros lançamentos não identificados, com repercussão direta e relevante no Patrimônio Líquido

da Instituição; e II) registros contábeis na conta DEME - Depósitos no Exterior em Moedas Estrangeiras sem

suporte no extrato do banqueiro no exterior; falhas no controle interno (fl. 2712).No que diz respeito à

irregularidade apontada no item I acima, o montante total identificado como desviado foi de US$ 242.481.043,02,

discriminado da seguinte maneira (fl. 2713):(a) Transferências fraudulentas via SWIFT, cujos registros

disponíveis demonstram liberações pelos réus OTAVIO ou DANILO, no valor total de US$ 190.294.401,11; (b)

Saques em moeda estrangeira (dólares) em espécie ou via cabo, que o réu NELSON informou terem sido

direcionados para pagamento de serviços espirituais, no valor total de US$ 12.246.820,02;(c) Outros saques em

moeda estrangeira (dólares) em espécie ou via cabo, que o réu NELSON alegou não saber indicar os beneficiários,

no valor total de US$ 9.994.926,26;(d) Lançamentos contábeis improcedentes, sem suporte documental, que

geraram créditos contábeis de receitas da Agência Grand Cayman, no valor total de US$ 22.491.440,50;(e)

Ganhos e perdas com operações de arbitragem de moedas sem suporte documental, com resultado líquido de

perda, no valor total de US$ 8.791.918,22;(f) Pendências de clientes, no valor total de US$ 324.393,86;(g) Outros

lançamentos não identificados, no valor total de US$ 1.662.856,95.Esses desvios todos foram sempre suportados

por uma contabilização fraudulenta. Vale transcrever a conclusão do Banco Central a esse respeito (fls.

2713/2714, destaquei):Para ocultar os desvios realizados no caixa e na conta dos banqueiros junto aos quais a
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Agência Cayman mantinha conta, eram praticados os seguintes atos:a) Os saques eram contabilizados a débito da

conta de depósito da Agência Cayman mantida junto ao Chase Manhattan - NY e a crédito de Caixa ou conta de

depósito da Agência junto ao banco de onde eram sacados os recursos;b) Fornecimento de extrato da conta de

depósito da matriz junto à Agência Cayman, que era o próprio razão da conta (DUE DO HEAD OFFICE -

DEMAND), com data anterior ao fechamento do balancete, ou incompleto quando apresentado com a mesma

data, visando burlar a conciliação bancária processado no Noroeste Brasil;c) Lançamentos a débito na conta de

depósitos à vista (DEMAND) da Matriz junto à Agência, em contrapartida de crédito da conta Movimento do

Chase da Agência, pelo montante dos desvios, a fim de regularizar a conta do Chase pelos lançamentos indevidos

realizados no decorrer do mês. Essa contabilização, processada através de um ou mais lançamentos, era realizada

após o fornecimento do extrato citado no item (b) acima e antes do final do mês em curso, para regularizar o saldo

do Chase no final do mês caso este fosse auditado/circularizado;d) Reversão dos lançamentos efetuados na conta

de depósitos à vista (DEMAND) mantida junto à Agência de Cayman, no início do mês seguinte, a fim de que não

fosse gerada pendência de banqueiro no sistema de conciliação automática utilizado na matriz;e) Empréstimos

tipo Clean da agência para a Matriz, a fim de que a conta de depósitos à vista (DEMAND) não ficasse com saldo

devedor no balancete da Agência Grand Cayman. Esses empréstimos eram contabilizados da seguinte maneira na

Agência:Débito: Due from Head Office and Branches (Empréstimos - ATIVO)Crédito: Due to Head Office -

DEMAND (Depósitos à Vista - PASSIVO)A contrapartida no Noroeste Brasil era a contabilização a débito da

conta Depósitos no Exterior em Moedas Estrangeiras (DEME) e a crédito de Obrigações por Empréstimos em

Moedas Estrangeiras.O processo de conciliação automática, utilizado apenas para conciliar as contas mantidas

junto a banqueiros pelo Noroeste Brasil, citado na letra (d) acima, fazia o cruzamento dos lançamentos do extrato

com os realizados pela contabilidade, eliminando os débitos contábeis contra créditos do extrato, ou vice-versa,

desde que tivessem a mesma referência e banqueiro coincidentes. O sistema utilizado, admitia, também, a

eliminação de débito contra crédito do extrato, ou vice-versa, forma pela qual eram correspondidos os

lançamentos citados na letra (c) com os da letra (d) acima.Entre outras fraudes, portanto, utilizou-se, para dar

aparência de existência de saldo mantido em contas em bancos estrangeiros, um simples processo contábil de

reconciliação. Os lançamentos irregulares tinham uma contrapartida aparentemente correta, mas lançada em data

diferente, de forma que sempre restava uma pendência. Para quem analisava a contabilidade, a conta estava

sempre zerada, apesar da pendência. Em síntese, portanto, a partir da Agência Grand Cayman do Banco Noroeste,

foram realizadas diversas transferências e saques fraudulentos, em valores extremamente significativos, seguidas

de artimanhas contábeis - algumas bastantes rudimentares, outras mais elaboradas - praticadas com a finalidade de

impedir sua identificação.Já a irregularidade apontada no item B acima - registros contábeis na conta DEME -

Depósitos no Exterior em Moedas Estrangeiras sem suporte no extrato do banqueiro no exterior; falhas no

controle interno - foram assim descritas (fls. 2715/2716):Contabilização de valores no Banco Noroeste S.A., na

conta Depósitos no Exterior em Moedas Estrangeiras (DEME) que não encontravam seu correspondente junto ao

banqueiro no Exterior - Agência Grand Cayman do Banco Noroeste, na conta DUE TO HEAD OFFICE -

DEMAND - conforme exemplificamos das posições apuradas nos meses abaixo (...)(...)Não só nas datas dos

balanços eram fornecidos saldos divergentes, mas em todos os meses do período analisado, como mostra tabela

anexa (fl. 133).Além disso, as informações fornecidas pela área internacional para efeito de consolidação de

balanço - documento 4020-banco mais agências no exterior - não foram conferidas pela contabilidade geral do

banco, uma vez que informava o saldo existente na conta DEME ao final do mês como sendo o relativo ao próprio

extrato da Agência Grand Cayman, bastante inferior ao existente no ativo do Banco Noroeste S.A. (fls.

134/157).Embora o saldo da conta DUE TO HEAD OFFICE - DEMAND fosse objeto de manipulação, conforme

descrito no relatório de auditoria interna versando sobre irregularidades detectadas na Agência de Grand Cayman

(fls. 16/39), a área de contabilidade geral do Banco Noroeste era responsável pela consolidação dos balanços

relativos às duas contabilidades, quais sejam do Banco Noroeste S.A. e da Agência Grand Cayman.Foram

observadas as seguintes falhas de controle que contribuíram para a ocorrência dos desvios:(...)Essa irregularidade,

portanto, segundo a apuração do Bacen, decorreu de falhas de controle da instituição financeira, que deixou de

detectar as fraudes perpetradas na área internacional. As fraudes poderiam ser constatadas se fosse utilizada uma

mesma data-base para a conferência das contas, ou seja, checado cada lançamento individualmente a partir de um

determinado momento. Nesse caso, seria possível perceber as discrepâncias. Mas não foi apontada, nesse ponto,

nenhuma nova fraude, apenas culpa dos responsáveis que não cumpriram adequadamente seu dever de

cuidado.Pois bem. Os fatos estão robustamente demonstrados, tanto pela análise da auditoria interna da instituição

financeira, como, principalmente, pela instrução realizada pelo Banco Central do Brasil. Além disso, não foi

produzida, por parte da Defesa de nenhum dos réus, qualquer laudo ou demonstração relevante que possa

desacreditar as conclusões atingidas na esfera administrativa.Está, portanto, suficientemente demonstrada a

materialidade delitiva.Examino, em seguida, quem teriam sido os responsáveis por tais atos, ou seja, a autoria

delitiva.No âmbito administrativo, a imputação do Banco Central foi a seguinte, no que diz respeito à

irregularidade I acima (fls. 2714/2715):Com base em toda a documentação examinada e nas informações obtidas

junto à instituição foi observada a existência de vários indícios de envolvimento das pessoas abaixo, na

operacionalização dos desvios de recursos da agência de Grand Cayman:Sr. Nelson Tetsuo Sakaguchi - Diretor da
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Área Internacional;Sr. Otávio Luiz Apóstolo Valero - Superintendente;Sr. Danilo Tadeu Amorim Mainente -

AssessorJustifica-se a afirmativa pelo fato de que na documentação que suportava os saques realizados no caixa e

via cabo (denominados de saques financeiros), constava o visto dos funcionários citados. A título de exemplo

citamos os casos a seguir (fls. 62/97):(...)Os funcionários que detinham as senhas para transmissão das mensagens

relativas às citadas transferências eram os senhores Otávio e Danilo, conforme documentação do Noroeste sobre

os funcionários possuidores de senha (fls. 98/102).Acrescentamos, ainda, que dentre a documentação que teria

sido apresentada pelo Sr. Nelson aos administradores do Noroeste, para justificar operações que teriam sido

realizadas com o Governo da Nigéria, encontram-se documentos que dão conta de que aquele senhor seria o

presidente da Stanton Development Corporation, com sede em Tortola, British Virgin Island (fls. 103/107),

empresa essa que era utilizada como ordenante, em alguns casos, dos recursos remetidos via SWIFT no montante

de US$ 190.294.401,11. A discriminação, por beneficiário, dessas transferências fraudulentas encontra-se na

planilha de fls. 108/110. A título de exemplo mencionamos as transferências abaixo, tendo a Stanton como

ordenante (fls. 111/120):(...).Ao fim do procedimento administrativo, após analisada a resposta de NELSON, foi

proferida decisão pelo Banco Central, aplicando-lhe a pena de 20 (vinte) anos de inabilitação para o exercício de

cargos de administração ou gerência em instituições fiscalizadas pelo Bacen (fl. 4806):27. Outros documentos

indicam que o sr. Sakaguchi estava ciente do caráter ilícito das operações que realizava. O grau de seu

envolvimento nas irregularidades e o caráter doloso de sua conduta pode ser aferido pelas diversas fichas de saída

de caixa que assinou (fls. 62/66, 434/566) e pelos papéis que subscreveu para justificar parte dos desvios,

atribuindo-os a uma operação de crédito para a Stanton Development Corporation Nigeria Limited, empresa

estabelecida em Grand Cayman, da qual ele próprio era presidente (fls. 103/120).28. Para ocultar os desvios de

recursos ocorridos na Agência Grand Cayman do Noroeste foram praticadas fraudes na contabilidade, também do

conhecimento do sr. Nelson Tetsuo Sakaguchi.Não foram aplicadas penas a OTAVIO e DANILO, pois não eram

administradores da instituição financeira, de modo que não se sujeitam às sanções do Bacen.Já em relação aos

acusados LUIZ VICENTE e LEOCÁDIO foi aplicada pena de 10 (dez) anos de inabilitação para o exercício de

cargos de administração ou gerência em instituições fiscalizadas pelo Bacen. Os fundamentos da decisão em

relação a tais réus foram os seguintes (fls. 4807/4810):37. Quanto ao sr. Leocádio Geraldo Rocha exerceu o cargo

de diretor responsável pelas operações de câmbio do Banco Noroeste S.A. a partir de jan/1996, época das

irregularidades descritas em sua intimação. No organograma da instituição, fls. 13/14, consta também como

Diretor Gerente do Segmento PJ/PF, superior imediato do sr. Nelson Tetsuo Sakaguchi (diretor internacional).38.

Cabe ressaltar que sem a atuação da área de câmbio do Noroeste, os desvios descritos na intimação do defendente

não poderiam ter ocorrido. É função do setor responsável pelo câmbio controlar as aplicações em moeda

estrangeira, bem como zelar pela sua devida contabilização. É a área de câmbio que detém o controle sobre a

movimentação das divisas estrangeiras detidas pela instituição. Logo, a verificação dos extratos com a

confirmação das aplicações ou depósitos em moeda estrangeira é, naturalmente, obrigação dos responsáveis por

esta área.39. Cabia ao sr. Leocádio Geraldo Rocha, portanto, verificar se a agência Grand Cayman do Noroeste

contabilizava, em seu passivo, os depósitos feitos pela Matriz por meio da área de câmbio. As discrepâncias entre

os demonstrativos de uma e de outra dependência evidenciam que tal contabilidade não era realizada.40. Não é

preponderante o fato de o sr. Nelson Sakaguchi se reportar ou não ao sr. Leocádio Geraldo Rocha. A desídia

deste, por si, justifica a sua responsabilização. A indicação de um diretor responsável pelo câmbio é exigida por

esta Autarquia para a concessão da devida autorização. Foi em decorrência do atendimento dessa e de outras

exigências que o Banco Noroeste S.A. foi autorizado a deter uma carteira de câmbio.(...)46. Quanto ao sr. Luiz

Vicente Barros Mattos Jr., além de vice-presidente executivo do Banco Noroeste S.A., no período entre 1989 e

1998, também exerceu o cargo de diretor responsável pelas operações de câmbio da instituição, entre 28/02/1989

e 26/01/1996.(...)53. O sr. Luiz Vicente Barros Mattos Jr. foi omisso no exercício de suas funções, ainda mais que,

no cargo de vice-presidente, a ele se reportava o sr. Leocádio Geraldo Rocha, superior hierárquico do sr. Nelson

Tetsuo Sakaguchi, que controlava as operações de câmbio, tanto da matriz quanto da agência Grand Cayman (fls.

13/15). 54. O sr. Sakaguchi desfrutava de total liberdade para manipular as divisas em moeda estrangeira do

Banco Noroeste S.A. A segregação de funções, à qual alude o defendente, ocorria somente em relação às funções

desempenhadas por pessoas a ele subordinadas. Apesar das punições, não é mencionada, em momento algum,

nenhuma participação ativa - ou omissão dolosa - por parte dos réus LEOCÁDIO e LUIZ VICENTE. No

julgamento do recurso apresentado perante o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o réu

LEOCÁDIO acabou por ser absolvido, pois o ilícito a ele imputado em nada se relaciona com operações de

câmbio (troca de moeda estrangeira por local) e ocorreu fora das áreas sob seu controle e supervisão, ao passo que

o réu LUIZ VICENTE teve sua pena reduzida, para que nominado apelante não fique (no caso indevidamente)

equiparado ao autor da fraude e também porque sua gestão não é contestada em nenhum outro aspecto (fl.

11538).E, de fato, no curso da instrução processual, em relação a tais réus não foi produzida nenhuma prova de

que tenham tido qualquer participação nos fatos criminosos. De todo modo, a imputação, em relação a eles, é de

gestão temerária - objeto de análise individualizada, mais adiante, nesta sentença.Já no que tange aos réus

NELSON, OTAVIO e DANILO está efetivamente demonstrada a prática das condutas delituosas.NELSON, como

dito, era o Diretor Internacional do BANCO NOROESTE. Toda a movimentação da Agência Grand Cayman
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estava, em última instância, sob sua responsabilidade (cf. organograma à fl. 2724). Conforme se lê do relatório da

auditoria interna do BANCO NOROESTE, após a constatação da existência de divergências significativas entre os

balancetes da Agência Grand Cayman e do BANCO NOROESTE, iniciou-se uma investigação a respeito de suas

causas (fl. 2730). Após interpelações feitas aos responsáveis pela Agência Grand Cayman - entre os quais o réu

OTAVIO -, foi esclarecido que somente o réu NELSON, que se encontrava em férias, poderia explicar as

divergências.Nesse momento, NELSON deu sua primeira versão dos fatos, perante a Diretoria e auditores

externos. De acordo com o relatório da auditoria interna, ele teria informado que as pendências (diferenciais entre

os saldos da Agência Grand Cayman e Banco Noroeste S/A) referiam-se, dentre outros, a aplicações financeiras

que efetuara na Nigéria, sem apresentar detalhamentos afins, em nome da empresa STANTON DEVELOPMENT

CORPORATION NIGERIA LIMITED - estabelecida em Grand Cayman, na qual figura nos documentos como

Presidente. Que essas aplicações, embora efetuadas em nome da STANTON, seriam retornadas com lucros

expressivos ao Banco Noroeste S/A, acrescentando ser Operador de Mercado, com índole de jogador. Que o

montante dessas aplicações representariam em torno de US$ 200.000 M. O Sr. Nelson acrescentou que essas

aplicações, bem como outros eventos/pendências que compõem o montante de US$ 242.530 M tiveram início no

ano de 1995, por sua iniciativa, não sendo do conhecimento de qualquer acionista ou Diretor do conglomerado

Noroeste, voltando a destacar sua índole de jogador (fls. 2730/2731).Quando ouvido na Polícia Civil, NELSON

basicamente negou que tenha determinado a realização de operações sem suporte documental e atribuiu a

responsabilidade pelas operações a OTAVIO. Disse que a offshore Stanton pertencia ao próprio BANCO

NOROESTE, para a realização de operações especiais. Não explicou nada especificamente sobre a mencionada

Operação Nigéria (fls. 1205/1211). Não obstante, constam dos autos documentos utilizados para justificar a

suposta Operação Nigéria, nos quais o nome de NELSON é indicado como Presidente (fls. 2818/2821). Laudo

grafotécnico do Instituto de Criminalística demonstrou que os documentos foram efetivamente assinados por

NELSON (fls. 5709/5714).Por outro lado, não há nenhuma prova de que essa offshore fosse de conhecimento dos

administradores do BANCO NOROESTE.NELSON disse, também, que nunca doou valores expressivos à ré

MARIA, adquirindo dela apenas velas e outros objetos litúrgicos. Essa alegação foi desmentida, logo, pela própria

MARIA, na Polícia Federal (fl. 1775) e, posteriormente, pela quebra de sigilo bancário, que mostrou

transferências de valores vultosos para sua conta.Na Polícia Federal, NELSON negou que tenha entregado

qualquer documento à Diretoria do BANCO NOROESTE (fls. 4205/4206). O depoimento do Diretor Jurídico da

instituição financeira, Otto Steiner, tanto na Polícia Federal (fls. 5822/5827), como em Juízo (mídia à fl. 11392),

contudo, foi bastante convincente no sentido de que NELSON apresentou documentos da offshore Stanton em

nome dele. Disse que, na ocasião, NELSON teria dito que o dinheiro havia sido investido em fundos na Nigéria -

e que retornaria com lucros ao banco - e que outra parcela do dinheiro fora entregue a uma mãe de santo (a ré

MARIA). No interrogatório realizado neste Juízo (mídia à fl. 11392), este magistrado ficou estarrecido com a

incapacidade de NELSON em fornecer uma versão minimamente razoável de seus atos. Questionado sobre as

transferências via SWIFT, em valor de aproximadamente US$ 190 milhões, limitou-se a afirmar que não as

realizou, nem determinou ou tampouco autorizou quem quer que seja a realizá-las. Disse que eram operações do

próprio BANCO NOROESTE. Questionado sobre qual pessoa da instituição financeira teria determinado as

transferências, insistiu que foi o Banco, mas não apontou nenhuma pessoa específica. Perguntado se haveria uma

razão específica para que diversas pessoas procurem incriminá-lo, ele disse que provavelmente há, mas ele não

sabe qual é.A respeito do desvio de aproximadamente US$ 12 milhões para o pagamento de serviços espirituais,

NELSON disse que essa imputação é pura fantasia. Afirmou nunca ter mencionado isso. Ocorre que parte dos

valores desviados foram repassados à (já falecida) ré MARIA, que atuava como mãe de santo. Na conta corrente

nº 8.172/8, de sua titularidade, mantida junto ao Banco Bradesco, Agência Mutinga, foi movimentado valor

superior a US$ 4 milhões, no período compreendido entre 1995 e 2001. Via de regra, a conta recebia (vultosos)

créditos - por diversos meios, como desconto de cheques, depósito em dinheiro, ordens de pagamento e

transferências entre contas - e, logo em seguida, os valores eram, na sua quase totalidade, sacados em espécie (cf.

extratos fls. 8821/8866). NELSON disse não saber por qual razão teria sido transferido esse dinheiro para a mãe

de santo.Afirmou que nunca se referiu à construção de um aeroporto na Nigéria. Disse que isso teria sido

inventado. Entretanto, foi o próprio NELSON, em versão escrita apresentada ao Ministério Público do Estado de

São Paulo, quem narrou que, em abril de 1995, teria lhe sido oferecida uma proposta de realização de operação de

financiamento de um aeroporto internacional na Nigéria, altamente rentável para o BANCO NOROESTE. Para

tanto, seriam necessárias remessas mensais entre US$ 5 milhões e US$ 10 milhões. NELSON, então, teria ido a

Londres para negociar esse financiamento. Posteriormente, de acordo com o referido documento, consistiu sua

atuação em utilizar uma empresa constituída nas Ilhas Virgens que solicitava ao Banco Noroeste S/A, Agência de

Cayman, a remessa dos valores para as contas correntes de bancos de grande credibilidade e renome internacional

no exterior (fls. 810/811).Ademais, conforme exponho a seguir, NELSON também apresentou a versão da

construção do aeroporto na Nigéria perante a Justiça Suíça.Afirmou que a Stanton era uma empresa offshore de

propriedade do BANCO NOROESTE. Porém, não há nenhum documento ou prova testemunhal que apontem

qualquer ligação entre essa empresa e a instituição financeira. NELSON foi condenado pela Justiça Criminal da

Suíça à pena de 30 meses de prisão, pela prática de lavagem de dinheiro justamente do produto dos crimes aqui
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examinados (cf. fls. 11152/11173 e 11174/11192 dos autos). A Justiça suíça, ao julgar o crime de lavagem de

dinheiro, reconheceu a prática dos crimes ora julgados. Conforme se verifica da sentença proferida naquele

processo, NELSON reconheceu, perante a Justiça Suíça, que contribuiu para a transferência de, ao menos, US$

120 milhões para contas mantidas em bancos helvéticos. Também perante a Justiça suíça se constatou uma

sucessão de versões estapafúrdias da parte de NELSON. A esse respeito, transcrevo trecho da (versão traduzida

da) sentença condenatória de NELSON pelo crime de lavagem de dinheiro:Inculpado, em 13 de julho de 2002, por

ter infringido os artigos 246 do Código Penal, 138 do Código Penal, 158, alínea 2, do Código Penal, 260 ter do

Código Penal e 305 bis do Código Penal, o acusado contestou, no primeiro momento, os fatos que lhe eram

imputados e, de uma maneira mais geral, o fato de ter contatado nigerianos não residentes em seu país de origem,

com exceção de um certo Kim Uke. Mais tarde, na audiência de 03 de outubro de 2002, reconsiderou essas

explicações, admitindo, particularmente, ter ido a Londres para encontrar pessoas que pretensamente

representavam o Banco Central da Nigéria e para negociar um contrato sobre a construção, a ampliação ou ainda a

reforma de um aeroporto naquele país, o que exigia créditos bancários elevados - inicialmente na ordem de 40

milhões de US$ -, mas vantajosos para o Banco. Na audiência de instrução de 31 de outubro de 2003, o acusado

acabou por declarar que havia dado, pessoalmente, as instruções necessárias sobre as ordens de transferência por

SWIFT, cumprindo, segundo ele, instruções verbais de seus superiores, instruções essas que ele sabia serem

contrárias ao regulamento interno do Banco. O acusado reconheceu que deveria ter presumido que os recursos

assim transferidos para as contas suíças eram o resultado de operações fraudulentas de grandes proporções e que

suas ações contribuíram para impedir a identificação da origem, a revelação ou o confisco de uma soma total de

US$ 120.863.500,00. O acusado afirmou, no entanto, não ter enriquecido pessoalmente; fica entendido que,

efetivamente, o processo não contém elementos de prova nesse sentido.Na audiência deste dia, o acusado reiterou

suas declarações, manteve suas explicações, sem dúvida inverossímeis, relativas à origem e à evolução desses

pretensos investimentos na Nigéria, reconhecendo, no entanto, suas características totalmente incomuns em

termos bancários (falta de documentação relativa ao projeto de construção, falta de garantias para o banco,

depósitos cujas somas variáveis várias vezes por mês ou por dia, em contas cujos titulares não eram conhecidos,

nenhuma reação diante dos pretensos parceiros nigerianos quando a soma prevista inicialmente foi ultrapassada

em 40 milhões de US$ etc.). No período compreendido entre maio de 1995 e janeiro de 1998, foram realizadas 93

(noventa e três) operações de transferência internacional de valores, via SWIFT, no valor total de

aproximadamente US$ 192 milhões, que seriam destinados ao financiamento da construção/reforma de um

aeroporto na Nigéria.A testemunha Akiko Inoue, que trabalhava como secretária pessoal de NELSON, afirmou

que, por vezes, recebia ligações de uma pessoa que se identificava como Excelência que, diferentemente do que se

passava com outros contatos internacionais, toda vez que era necessário ligar para referida pessoa, era NELSON

quem lhe passava o número (fls. 1071/1072).Pode ser que tenha se associado a criminosos nigerianos, forjando a

estória de financiamento de um aeroporto internacional. Pode ser, por incrível que pareça, que NELSON, um

executivo experimentado do mercado financeiro, tenha caído num dos incontáveis golpes nigerianos que

demandam dinheiro adiantado em troca de substanciais ganhos futuros (money upfront scam ou advanced fee

scam). Seja como for, esse dado é irrelevante. Relevante, para a presente ação penal, é apenas o fato de que

NELSON desviou, de forma fraudulenta, milhões de dólares da instituição financeira e os repassou a criminosos

nigerianos. Se NELSON acreditava no investimento e foi vítima de um golpe ou se estava associado aos

criminosos, não importa para a aferição de sua responsabilidade penal.Além disso, de toda forma, houve,

conforme demonstrado anteriormente, outros desvios não relacionados com a chamada Operação Nigéria.As

provas dos autos, portanto, indicam que NELSON desviou, de forma fraudulenta, aproximadamente US$ 242

milhões do BANCO NOROESTE, bem como que dissimulou esses desvios através de manobras contábeis. Agiu

com evidente dolo. Mesmo que tenha sido vítima do golpe de nigerianos, e ainda que tenha atuado com o intuito

de favorecer o próprio BANCO NOROESTE, agiu de forma sorrateira, clandestina e fraudulenta, o que, por si só,

é suficiente para demonstrar sua atuação dolosa.Passo a examinar a conduta de OTAVIO e DANILO.De acordo

com o organograma da instituição financeira (fl. 2724), o cargo de Diretor Internacional era ocupado pelo acusado

NELSON; o réu OTAVIO ocupava a Superintendência de Relações Bancárias Internacionais - o que englobava as

áreas de bancos correspondentes, cash flow e Agência Grand Cayman -, ao passo que o réu DANILO constava

como assessor de OTAVIO.Há provas nos autos de que ambos tiveram participação material nas fraudes. Eles

vistaram operações que autorizaram saques no caixa e via cabo (fls. 2773/2811). Também utilizaram suas senhas

pessoais para a realização de algumas das transferências via SWIFT identificadas como fraudulentas (cf. fls.

2812/2816). O réu OTAVIO, em seu depoimento na Polícia Civil, disse que as transferências internacionais da

Agência Grand Cayman, bem como a respectiva contabilidade, eram realizadas ou determinadas por NELSON,

sem respaldo documental, o que lhe causava preocupação. Disse, porém, que realizava as operações determinadas,

pois NELSON lhe assegurava que ele possuía os documentos necessários (fl. 1088).Em seu reinterrogatório em

Juízo (mídia à fl. 11392), OTAVIO, novamente, atribui responsabilidade a NELSON e expõe suas suspeitas sobre

a participação de ex-administradores do BANCO SANTANDER.Já o réu DANILO, em seu depoimento na

Polícia Civil, disse que a única pessoa que determinava a realização de remessas ao exterior sem respaldo

documental era o réu NELSON (fl. 1082). Mencionou que, após realizar diversas operações dessa forma,
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juntamente com OTAVIO questionou NELSON sobre essas transferências e recebeu a resposta de que não

questionasse essas determinações. Afirmou que a contabilidade da Agência Grand Cayman deveria ser feita por

ele e OTAVIO, mas, em verdade, era feita por NELSON (fl. 1083).Note-se que DANILO reconhece que a

contabilidade da Agência Grand Cayman deveria ser feita por ele e OTAVIO, mas eles deixavam que NELSON

determinasse como isso seria feito.A testemunha Roberto Gimenez de Souza, que era responsável pela

contabilidade da Agência Grand Cayman, informou que os lançamentos eram feitos com base na documentação

que lhe era apresentada (fl. 1103). Informou que normalmente OTAVIO e DANILO lhe davam orientações

quanto aos procedimentos a serem adotados em relação àquela agência. Disse também que, no que tange à

defasagem de aproximadamente US$ 190 milhões encontrada, foi-lhe dito por OTAVIO e DANILO que se tratava

de uma operação conduzida por NELSON, que posteriormente iria ser liquidada, mas que, por enquanto, o valor

deveria ser debitado do BANCO NOROESTE no Brasil em favor da Agência Grand Cayman (fl. 1104).Veja-se,

pois, que os acusados OTAVIO e DANILO estavam cientes e compactuavam com a irregularidade.Na Polícia

Federal, DANILO afirmou que entregou milhões de dólares a NELSON para o fim de realizar pagamentos à mãe

de santo. NELSON, por sua vez, colocava o dinheiro em sacolas e o levava diretamente ao seu automóvel.

Confirmou, por exemplo, um saque no valor de US$ 530 mil, que não foi por ele considerado anormal (fls.

1790/1791).Em seu reinterrogatório (mídia à fl. 11392), o acusado DANILO explicou que, pelo sistema de senhas

das transferências via SWIFT, havia três níveis necessários para a realização das operações. Em primeiro lugar,

havia um digitador; depois, um conferente examinava os documentos; por fim, no último grau de senha, as

operações eram liberadas, entre outros, por OTAVIO e DANILO. Atribuiu toda a responsabilidade pelas remessas

a NELSON. Disse que NELSON ficava ao lado do digitador, aguardava a digitação e levava diretamente bilhetes

para que fossem realizadas as transferências.A respeito da contabilização dos valores, disse que NELSON

afirmava ser uma operação conduzida por ele, mas não explicava a natureza dessa operação. Afirmou que havia

diversas operações realizadas dessa forma, sem aprovação do Comitê de Crédito da instituição financeira.Como se

percebe, os réus OTAVIO e DANILO tinham consciência de que estavam agindo de forma contrária ao

procedimento regular estabelecido para suas funções, ao: a) realizar transferências de valores sem o necessário

respaldo documental, ainda que NELSON assegurasse que detinha os documentos em outro local; b) vistar a

realização de saques a NELSON; e c) compactuar com a contabilização das operações no formato determinado

por NELSON. Não há dúvida, portanto, de que OTAVIO e DANILO participaram materialmente das fraudes.

Não obstante, entendo que existe dúvida razoável quanto ao dolo de fraude por parte desses acusados.Explico.Os

depoimentos das testemunhas demonstram que, à época dos fatos, o réu NELSON gozava de elevado prestígio

profissional. Também demonstram que se tratava de pessoa autoritária, que não admitia contestações a suas

ordens. Nesse sentido, a testemunha Artur Paulo de Rezende Sabadin, que trabalhou na área internacional da

instituição financeira até 1995, informou que o conceito de NELSON era excelente (fl. 10.978), mas que era uma

pessoa autoritária, de temperamento instável, não muito acessível aos funcionários; expôs, além disso, que

NELSON não tinha por praxe admitir contestações às suas ordens. Além disso, informou que NELSON agia como

uma pessoa que sabia o que estava fazendo (fl. 10977). A testemunha Anna Paula Fanelli, que trabalhou na área

internacional do BANCO NOROESTE, informou que não aparentava haver relação de intimidade entre, por um

lado, NELSON e, por outro, OTAVIO e DANILO (fl. 1064).A testemunha Akiko Inoue, que trabalhava como

secretária pessoal de NELSON, afirmou que ele era pessoa extremamente fechada em seu ambiente de trabalho

(fl. 1070). Também disse que esteve presente em um aniversário seu, no qual estavam presentes Augusto, Jaime

Umeda e Paulo Iha (fl. 1070). A testemunha Augusto Kitasato, da mesma forma, disse que NELSON era pessoa

reservada, que mantinha pouco contato com os demais funcionários. Disse que as poucas pessoas ligadas ao

Banco que frequentavam a casa de NELSON, além dele, eram Akiko Inoue, Carlos Vaz e Paulo Iha (fl. 1076).

Analisados em conjunto, esses depoimentos indicam que não havia uma relação de proximidade entre NELSON e

os réus OTAVIO e DANILO. Pelo contrário, o que se verifica é a existência de uma relação de hierarquia

profissional, utilizada de forma bastante impositiva por parte de NELSON. Este, valendo-se de sua hierarquia e de

sua respeitabilidade e na instituição financeira, induziu os acusados OTAVIO e DANILO em erro sobre a natureza

das operações que realizava. Essa conclusão se robustece quando se tem em conta que não foi apurada qualquer

vantagem econômica aferida pelos acusados em razão das condutas por eles realizadas. Em suma, a negligência

dos réus é incontestável e é até mesmo possível que OTAVIO e DANILO tenham efetivamente agido,

dolosamente, em conluio com NELSON. Mas não está caracterizada a certeza exigida para uma condenação

criminal em relação ao seu dolo. Em verdade, as provas dos autos indicam que, embora soubessem que os

procedimentos eram irregulares, acreditavam que NELSON estivesse a agir licitamente, sob o conhecimento dos

seus superiores e em benefício da instituição financeira.Embora deva ser demonstrado (deduzido) a partir das

circunstâncias fáticas objetivas, o dolo, como elemento (subjetivo) do delito, da mesma forma que os demais

elementos típicos, deve ser provado pela acusação. Havendo dúvida razoável a respeito da sua caracterização,

impõe-se a absolvição dos acusados.Demonstrada a materialidade e a autoria por parte de NELSON, passo à

qualificação jurídica dos fatos.O artigo 383 do Código de Processo Penal, ao prever o instituto da emendatio

libelli, permite ao juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia, atribuir-lhe definição jurídica

diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.E nesse passo, embora a denúncia tenha
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imputado a NELSON prática dos delitos tipificados nos artigos 5º, 6º, 10 e 11 da Lei nº 7.492/1986, reputo que,

consideradas as condutas em conjunto, está perfeitamente caracterizada a gestão fraudulenta. Explico.Os delitos

previstos nos artigos 5º, 6º, 7º, 9º, 10, 11 e 17 prevêem, todos eles, elementos que se enquadram no conceito mais

amplo de fraude. Como determinar a incidência de um desses dispositivos ou da figura típica do artigo 4º,

caput?Há entendimento no sentido de que é possível a configuração do delito de gestão fraudulenta em concurso

formal com delito distinto perpetrado mediante fraude (STJ, Agrg no Resp 510.779/MT, Rel. Min. Celso Limongi

(Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, julg. 23.02.2010, DJe 15.03.2010). Parte-se do princípio de

que os bens jurídicos protegidos seriam distintos em cada um dos tipos penais. Entretanto, a meu ver, deve-se

reconhecer que a ofensa à própria credibilidade ou à higidez do sistema financeiro nacional, exigida para a

caracterização de gestão fraudulenta, compreende também (e é formada por) interesses menos amplos, como a

veracidade da situação e das operações financeiras praticadas pelos agentes financeiros, protegida pela norma do

artigo 6º. É dizer que os tipos penais dos artigos 5º, 6º, 7º, 9º, 10, 11 e 17 tutelam bens jurídicos auxiliares em

relação aos bens jurídicos tutelados pelo delito de gestão fraudulenta . Nessa linha de raciocínio, os tipos penais

menores dos artigos 6º, 7º, 9º, 10, 11 e 17 acabam por tutelar aspectos componentes da confiança e da higidez do

sistema financeiro nacional - que são os bens jurídicos primariamente protegidos pelo delito de gestão fraudulenta

- num estágio prévio, anterior à efetiva lesão. A circunstância de diferentes regras penais incriminadoras

protegerem o mesmo bem jurídico em estágios diferentes de ataque é justamente o fundamento da aplicação do

princípio da subsidiariedade como critério de resolução de conflito aparente de disposições penais. Assim, a

verificação da ocorrência de fraude(s) tipificada(s) nos referidos tipos penais caracterizam os respectivos delitos;

com o prosseguimento e a cumulação de atos fraudulentos, ou caso a fraude excepcionalmente grave, podem os

agentes chegar a atingir de modo sensível os bens jurídicos, praticando, somente nesse momento, o delito de

gestão fraudulenta. Deve-se verificar, por conseguinte, se, nos termos anteriormente expostos, as fraudes foram

suficientes para atingir os bens jurídicos tutelados pelo artigo 4º, caput: em caso negativo, afasta-se a gestão

fraudulenta, restando a incidência de um dos crimes menores, conforme o caso concreto; em caso positivo, há

conflito aparente resolvido pelo princípio da subsidiariedade. A norma da gestão fraudulenta, crime mais grave e

caracterizado por situação fática mais abrangente, afasta a aplicação das demais normas penais, que preveem

crimes menos graves .No caso concreto, não há dúvida de que as fraudes excepcionalmente graves praticadas, que

levaram ao desvio de quase US$ 250 milhões, conduziram a uma lesão especialmente sensível à confiança e à

higidez do Sistema Financeiro Nacional, caracterizando o delito de gestão fraudulenta.Além disso, a gestão

fraudulenta é delito especial (ou próprio), que somente pode ser praticado pelas pessoas arroladas no artigo 25 da

Lei nº 7.492/1986, ou seja, controladores e administradores de instituição financeira, assim considerados os

diretores e os gerentes. Também são equiparados aos administradores o interventor, o liquidante ou o síndico

(administrador judicial), nos termos do 1º do artigo 25.Não desconheço que NELSON não era Diretor estatutário.

Há casos, já verificados neste Juízo, em que diretores empregados (não estatutários) não tem qualquer poder de

gestão na instituição financeira.Gerir a instituição financeira é conduzi-la, administrá-la, é tomar as decisões que

determinam os seus rumos. Somente as pessoas que detêm poderes (jurídicos ou fáticos) para isso é que podem

gerir a entidade. Além disso, o exercício desses poderes deve ser verificado em concreto, podendo ser constatado,

na instrução processual, que um agente sem poderes estatutários para tanto era o efetivo responsável pela gestão

da instituição financeira. Esse gestor efetivo deve, portanto, deter os requisitos para ser qualificado como um

daqueles agentes previstos no artigo 25 da lei, ainda que o estatuto não lhe tivesse atribuído tal competência.

Conforme Luciano Feldens, os gestores devem ser assim reconhecidos não pelo crachá que ostentem, mas pelo

efetivo poder de mando e direção que desempenhem (Gestão fraudulenta e temerária de instituição financeira:

contornos identificadores do tipo. In: VILARDI, Celso Sanchez; PEREIRA, Flavia Rahal Bresser; DIAS NETO,

Theodomiro (coord.). Crimes financeiros e correlatos. São Paulo: Saraiva/FGV, 2011. p. 98).No caso concreto, o

que se verifica é que NELSON era o Diretor Internacional do BANCO NOROESTE e era, com base nessa

atribuição, quem efetivamente geria, de forma bastante centralizada, a Agência Grand Cayman. Toda a gestão

dessa agência estava, em última instância, sob sua responsabilidade (cf. organograma à fl. 2724). NELSON

detinha procuração para, juntamente com algum outro outorgado, gerir de forma plena a Agência Grand Cayman

do BANCO NOROESTE (fl. 2751), bem como para, sozinho ou em conjunto, a realização de diversas outras

operações internacionais (fls. 2752/2766). Portanto, não há como negar que NELSON era, efetivamente, de fato

(conforme se constatou pela instrução processual) e de direito (dado seu cargo e as procurações que lhe foram

outorgadas), o gestor da Agência Grand Cayman.Também se poderia alegar que NELSON era apenas gestor da

Agência Grand Cayman, mas não de toda a instituição financeira, de modo que não poderia cometer o delito de

gestão fraudulenta.O entendimento jurisprudencial majoritário tem admitido que até mesmo o gerente de uma

agência bancária, ao exercer uma fração do poder de comando da instituição financeira, determinando a realização

de diversas operações com ampla autonomia e independência, sem qualquer tipo de consulta ao superior

hierárquico, pode ser responsabilizado criminalmente por irregularidades praticadas em sua esfera de

competência. Por autonomia e independência deve-se entender, nesse sentido, a ausência de autorização de

qualquer outra pessoa hierarquicamente superior para a prática dos atos de captação, negociação e intermediação

(nesse sentido, cf. BREDA, Juliano. Gestão Fraudulenta de Instituição Financeira e Dispositivos Processuais da
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Lei 7.492?86. São Paulo: Renovar, 2002. pp. 67-68). Desse modo, analisando caso em que se imputava a gerente

de agência bancária o delito de gestão temerária, decidiu o STJ que restando devidamente comprovado nos autos

que o acusado detinha poderes próprios de gestão, não há como afastar, nos termos do art. 25 da Lei nº 7.492/86, a

sua responsabilidade pelo delito de gestão temerária (REsp 702.042/PR, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma,

julg. 14.06.2005, DJ 29.08.2005).Em outro julgado, o STJ assentou a possibilidade de o gerente de uma agência

bancária ser sujeito ativo do crime do art. 4.º da Lei n.º 7.492/86, que se trata de crime próprio, quando o acusado

tiver poderes reais de gestão (AgRg no REsp 1104007/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, julg.

19/05/2011, DJe 07.06.2011).Conforme Cezar Roberto Bitencourt e Juliano Breda, quando se puder demonstrar

que o gerente realmente detém poder decisório, independentemente das diretrizes determinadas pelo controle

central da instituição financeira, e o fizer contrariando a boa praxis bancária, ou o uso corriqueiro dessas

instituições, e, principalmente, desobedecendo orientação superior, autodeterminando-se, nessas hipóteses,

criteriosamente examinadas, poder-se-á imputar-lhe a prática de gestão fraudulenta, atribuindo-se-lhe a

responsabilidade por gerir inadequadamente, pelo menos parte, de instituição financeira, desde que calcada em

sérias e robustas provas (BITENCOURT, Cezar Roberto; BREDA, Juliano. Crimes contra o mercado financeiro e

de capitais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 37).Em conclusão, NELSON geria, de fato e de direito, uma

parcela do BANCO NOROESTE, qual seja, sua área internacional, atuando de forma fraudulenta por longo

período de tempo, com a finalidade, bem sucedida, de desviar fabulosa quantia de dinheiro dos cofres da

instituição financeira. Passo a examinar, finalmente, a imputação do delito de gestão temerária, imputado aos

acusados LEOCÁDIO e LUIZ VICENTE (e também ao acusado JAYME, já falecido). Inicialmente, destaco que

há indícios de que algumas das irregularidades praticadas pela Agência Grand Cayman estivessem conectadas à

atuação da matriz do BANCO NOROESTE. A própria manutenção de uma agência da instituição financeira em

um notório paraíso fiscal já é um primeiro indício. Outro indício é a manutenção de uma contabilidade própria

dessa filial, sem verificação de seu reflexo nos resultados da matriz e sem uma preocupação mínima com o seu

controle. Um terceiro indício reside na circunstância de que os valores movimentados pela Agência Grand

Cayman eram muito elevados, para que houvesse tamanha negligência em relação às suas operações. Um quarto

indício a apontar para a prática de irregularidades institucionalizadas pela própria matriz do BANCO NOROESTE

está no fato de que não havia auditoria interna, nem um controle razoável, sobre as transferências internacionais e

os negócios realizados pela filial. Um quinto indício se consubstancia na existência de, ao menos, três

advertências feitas pela empresa de auditoria externa a respeito de problemas no procedimento de conciliação

bancária das contas no exterior. Um sexto indício se encontra no fato de que foram detectadas operações do tipo

dólar-cabo e remessas de valores para contas operadas por doleiros a partir da Agência Grand Cayman. Um

sétimo indício está no tamanho do rombo que passou despercebido: simplesmente metade do valor pelo qual o

banco seria vendido à instituição financeira espanhola. Um oitavo indício consiste na aplicação de valores no

exterior para clientes sediados no Brasil através de números e nomes fictícios, conforme declarou a testemunha

Anna Paula Fanelli (fl. 1065).A prática das operações de arbitragem de moedas estrangeiras, por exemplo, muito

provavelmente era realizada com o conhecimento da diretoria do BANCO NOROESTE, como mecanismo de

remeter dinheiro para o exterior de forma dissimulada. Ora, não é crível que a diretoria não percebesse que estava

perdendo dinheiro ao realizar operações de arbitragem de moedas estrangeiras, com instituições financeiras

estrangeiras, sempre a valor inferior ao praticado no mercado. Com maior razão, como é possível que não tenha

sido percebida a realização de remessas no valor total de US$ 192 milhões, sem uma finalidade determinada?! O

mais provável, nesse cenário, é que essa relação promíscua entre o BANCO NOROESTE e sua filial em Grand

Cayman se desse sob o conhecimento - e, até mesmo, por determinação - dos diretores da instituição financeira,

com a finalidade de permitir aos clientes domiciliados no Brasil a remessa e a manutenção clandestinas de valores

no exterior. O problema é que a condução desses negócios no exterior ficou a cargo de NELSON, pessoa, até

então, de total confiança da diretoria do banco. Era como se todos no banco optassem, deliberadamente, por não

enxergar, não se interessar, sequer saber o que acontecia com o dinheiro mantido e movimentado no exterior.

NELSON, porém, frustrou essa confiança. Amparado na credibilidade que tinha com a diretoria do banco, passou

a desviar os valores que estavam sob seu poder e responsabilidade, sendo, ao que parece, vítima de um golpe de

proporções gigantescas praticado por criminosos nigerianos. E é esse desvio, feito por NELSON, que aqui é

objeto de apuração. Restrinjo-me, portanto, a examinar as imputações feitas na denúncia. O tipo penal da gestão

temerária está assim previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.492/1986:Art. 10. Fazer inserir elemento

falso ou omitir elemento exigido pela legislação, em demonstrativos contábeis de instituição financeira,

seguradora ou instituição integrante do sistema de distribuição de títulos de valores mobiliários:Pena - Reclusão,

de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.Da leitura da denúncia, verifica-se, de forma clara, que o Ministério Público

Federal imputa aos acusados JAYME, LEOCÁDIO e LUIZ VICENTE conduta culposa à frente da instituição

financeira. Cito alguns trechos da denúncia a respeito das imputações formuladas contra LEOCÁDIO e LUIZ

VICENTE (fls. 17 e seguintes, com destaques meus):Ora, os desvios, a fraude nas escriturações contábeis e o

consequente desfalque no patrimônio liquído do banco teriam sido evitados com a necessária, obrigatória, real,

concreta e efetiva vigilância que deveria haver nesse setor, à semelhança dos demais, no Banco Noroeste.Segundo

consta dos autos, NELSON, que nem diretor estatutário era, inexplicavelmente tinha o poder absoluto para
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concretizar sozinho operações financeiras de grande monta, mas não o tinha para abonar uma simples falta de sua

secretária, AKIKO INOUE. O que demonstra uma certa discrepância de valoração das atribuições e das

responsabilidades de NELSON, decorrente, a toda evidência, de desleixo e irresponsabilidade dos controladores, o

que é totalmente contrário à cautela negocial do bonus pater familiae.(...), os atos praticados pela área

internacional não eram revisados e nem fiscalizados por ninguém dos quadros do banco, não obstante fosse, num

primeiro momento, esta a função precípua de LEOCÁDIO GERALDO ROCHA - diretor responsável pelas

operações de câmbio do Banco Noroeste S.A. e diretor Gerente do Segmento PJ/PF -, além de ser, segundo o

organograma do banco, desde o ano de 1996, superior imediato de NELSON.(...)LUIZ VICENTE BARROS

MATTOS, vice-presidente do BANCO NOROESTE S/A, diretor responsável pela área de câmbio do banco, de

28.02.1989 a 26.01.1996, era, segundo declarações de JAIME MARQUES, à época dos fatos, o principal

responsável pelo setor internacional, pela Agência Cayman, pela determinação das políticas, objetivos, métodos e

orçamentos. Logo, ele também foi responsável pelas irregulares operações de arbitragem de moedas que foram

realizadas por NELSON, DANILO e OTÁVIO, sobretudo porque graças à inexplicável forma impetuosa e

irresponsável com que conduzia os negócios referentes à área internacional é que NELSON, DANILO e OTÁVIO

desfrutavam de total liberdade para manipular as divisas em moeda estrangeira do BANCO NOROESTE S/A,

sem qualquer fiscalização. Ora, por mais confiança que NELSON pudesse inspirar, deixá-lo livre, sem nenhum

tipo de controle, contrapõe-se não só ao que era preconizado pelas normas que regiam o banco, como também

diverge daquilo que foi constatado ser na prática e no dia a dia a conduta atuante e exigente de LUIZ VICENTE

BARROS MATTOS, em relação às demais áreas do banco. (...) De sorte que, LUIZ VICENTE BARROS

MATTOS, banqueiro com larga experiência no mercado financeiro, foi irresponsável e inábil ao confiar demais

em NELSON e deixá-lo agir sem qualquer controle; ao deixar passar despercebida a existência do saldo de US$

240.000.000,00, sem remuneração, na conta de disponibilidades da instituição financeira; ao colocar o patrimônio

do bando e o sistema financeiro em risco, ignorando as insistentes advertências oriundas da auditoria externa; ao

adotar, justamente na área internacional, um controle interno inoperante em virtude da segregação de funções.

Assim, é indubitável que sua conduta delituosa foi determinante à ocorrência do desfalque, mormente porque sem

sua administração inescrupulosa, decorrente do exercício de suas funções de dirigente de banco sem cuidado e

diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na condução dos seus negócios, jamais os desvios e o

dano ao patrimônio líquido do banco teriam ocorrido. O entendimento doutrinário e jurisprudencial é praticamente

unânime no sentido de que o delito é doloso. Para gerir de forma temerária uma instituição financeira, o agente

tem de conhecer os atos que está praticando, bem como todas as circunstâncias que fundamentarão o caráter

temerário de seu agir (GRECO, Luís. Dolo e gestão temerária (art. 4º, parágrafo único, Lei 7.492/86). Boletim

IBCCRIM, nº 229. São Paulo: dez. 2011. p. 8). Assim, por exemplo, o administrador tem de saber que está

concedendo empréstimos sem as garantias necessárias, que está ignorando dados relevantes, tem de conhecer a

dimensão do risco a que está expondo a instituição etc. Tem, em suma, que conhecer as circunstâncias que

envolvem as suas condutas e compreender o risco que assume.Não basta, portanto, a culpa. Não há como imputar

a prática do delito de gestão temerária pela circunstância de que os administradores do banco foram negligentes na

realização de controles sobre operações de outros funcionários.Impõe-se, pois, a absolvição de LEOCÁDIO e

LUIZ VICENTE.Dosimetria da PenaPasso, enfim, à dosimetria da pena do réu NELSON.Ao cometer o delito em

questão, NELSON agiu com culpabilidade reprovável, valendo-se de sua posição de superioridade hierárquica na

instituição financeira para que terceiros o auxiliassem a perpetrar os atos materialmente necessários às suas

práticas delituosas. As consequências do delito foram especialmente danosas, pois geraram um prejuízo de quase

US$ 250 milhões à instituição financeira. Também as circunstâncias do delito são reprováveis, pois as práticas

fraudulentas se prolongaram por três anos. O réu não possui maus antecedentes, abstraindo-se a sentença

condenatória proferida pela Justiça Suíça, que tem relação direta com os presentes fatos. Não existem elementos

suficientes para apreciação concreta da personalidade do réu e de sua conduta social. Os motivos do crime não são

especialmente reprováveis, pois não há prova de que NELSON tenha tido qualquer benefício pessoal com o crime.

Nada há a ser considerado acerca do comportamento da vítima. Diante do exposto, fixo a pena-base em 6 (seis)

anos de reclusão.Não há circunstâncias atenuantes ou agravantes, nem causas de aumento ou diminuição da pena

caracterizadas, de modo que fixo a pena definitiva em 6 (seis) anos de reclusão.De forma proporcional à pena

privativa de liberdade, fixo a pena de multa em 150 (cento e cinquenta e um) dias-multa, cada qual fixado em 1/6

(um sexto) do salário mínimo, considerando-se que NELSON disse, em seu interrogatório, receber de R$ 2 a R$ 3

mil mensais.Vedada a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade, porquanto superior a 4 (quatro)

anos (Código Penal, artigo 44, inciso I). Pela mesma razão, impossível a concessão de sursis (Código Penal, artigo

77, caput).Considerada a pena final aplicada, o regime inicial de cumprimento da pena deverá ser o semi-aberto

(CP, artigo 33, 2, b).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para

o fim de:a) CONDENAR NELSON TETSUO SAKAGUCHI, brasileiro, casado, bancário, portador do RG nº

3.573.785/SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 055.358.558-47, pela prática do crime tipificado no artigo 4º, caput,

da Lei nº 7.492/86, à pena privativa de liberdade de 6 (seis) anos de reclusão, a ser iniciada no regime semi-aberto,

e ao pagamento de 150 (cento e cinquenta) dias-multa, cada qual no valor de 1/6 (um sexto do) salário-mínimo;b)

ABSOLVER OTÁVIO LUIZ APOSTOLO VALEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº
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10.888.746/SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº014.577.258-60, e DANILO TADEU DE AMORIM MAINENTE,

brasileiro, casado, portador do RG nº 14.224.007/SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 069.137.338-87, da

imputação formulada na denúncia, por não haver prova de terem contribuído dolosamente para a conduta

criminosa, com fulcro no artigo 386, V, do Código de Processo Penal;c) ABSOLVER LUIZ VICENTE BARROS

MATTOS JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 3.100.061/SSP/SP e inscrito no CPF sob o

nº 269.089.808-04, e LEOCÁDIO GERALDO ROCHA, brasileiro, casado, bancário, portador do RG nº

2.833.641/SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 020.523.508-53, da imputação da prática do crime tipificado no art.

4º, p. único, da Lei nº 7.492/86, dada a atipicidade penal da sua conduta, com fulcro no artigo 386, inciso III, do

Código de Processo Penal;d) DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE JAYME MARQUES DE

SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.906.543-1/SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 044.287.658-00,

em razão de seu óbito, com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.Ao réu NELSON fica assegurado o

direito de apelar em liberdade, porquanto não se faz presente nenhuma das hipóteses de decretação da prisão

preventiva previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal.Custas pelo condenado (artigo 804 do Código de

Processo Penal). Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, dado que,

conforme noticiado dos autos, os ex-controladores já moveram diversas ações com esse objetivo, inclusive no

exterior e, também, em face da PricewaterhouseCoopers.Embora o feito corra sob sigilo, em razão da existência,

nos autos, de dados bancários legalmente protegidos, nada obsta a publicação da presente decisão, pois não alude

de modo detalhado a nenhum dado protegido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de janeiro de

2014.Marcelo Costenaro CavaliJuiz Federal Substituto da 6ª Vara Criminal/SP
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Expediente Nº 1490

 

CARTA PRECATORIA

0016001-68.2013.403.6181 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS-TO X JUSTICA

PUBLICA X JOSE MARIA PASSARELLI FILHO X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL -

SP(SP017863 - JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES E SP036008 - NELSON ESTEVES AMADEO E SP127198

- CELIO SIQUEIRA MACHADO E SP114776 - ANDREA BUENO MARIZ FERREIRA)

Cumpra-se, expedindo-se o necessário, quanto ao réu José Maria Passarelli Filho.Proceda-se ao cadastro

eletrônico do Defensor Joseval Peixoto Guimarães, OAB/SP 17.863, Nelson Esteves Amadeu, OAB/SP 36.008,

Celio Siqueira Machado, OAB/SP 127.198, Andréa Bueno Mariz, OAB/SP 114.776 ficando intimados para, no

prazo de 08 (oito) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pela Defensoria Publica Federal constante

às fls. 12/41 desta carta precatória.Após, dê-se baixa na distribuição devolvendo-se com as homenagens deste

juízo.

 

INQUERITO POLICIAL

0002157-59.2011.403.6104 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS VILELA X EDGAR RIKIO

SUENAGA(SP302617 - DANILO DIAS TICAMI E SP189847 - LUIZ FERNANDO MUNHOS E SP186653 -

LUIZ FERNANDO SABO MOREIRA SALATA E SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR)

Fls. 249/250 e 276/277: Defiro o requerido pela defesa de Sergio Vidal de Lima, comunicando-se ao

Departamento de Polícia Federal e ao IIRGD, via correio eletrônico, para que procedam ao cancelamento do

indiciamento de Sergio Vidal de Lima, com posterior retirada da identificação fotográfica dos registros, com

fulcro no art. 7º da Lei nº 12.037/2009. Ciência às partes. Após, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0003693-34.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EMIL ADIB RAZUK(SP024170 - MARCIO

CAMMAROSANO E SP201218 - FERNANDA GHIURO VALENTINI)

Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Federal para averiguar eventual prática do delito tipificado no

artigo 330, do Código Penal.Consta do presente Procedimento do Juizado Especial Federal que o Sr. EMIL ADIB

RAZUK desobedeceu a ordem legal proferida por autoridade judicial (cf. doc. De fls. 69, 156 a 161, 342 a 346 e
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397/403) nos autos do writ nº 0025328-28.2009.4.03.6100, que tramitou perante a 5ª vara cível federal desta

subseção judiciária, segundo consta nas análises das declarações emitidas pelo CRO/SP datadas de 11 de fevereiro

de 2011. Como bem asseverou a defesa às fls. 45/48 e o representante do órgão ministerial à fl. 52 verso, resta a

pretensão punitiva estatal prescrita.O delito previsto no artigo 330, do Código Penal prevê pena máxima privativa

de liberdade de 06 (seis) meses, enquadrando-se no prazo prescricional de 03 (três) anos, nos termos do artigo

109, inciso V, do Código Penal.Considerando a idade do autor do fato EMIL ADIB RAZUK, nascido aos

12/02/1936 (fl. 51), deve-se aplicar o disposto no artigo 115 do Código Penal, diminuindo pela metade o prazo

acima mencionado.Decorridos mais de 01 (um) ano e 06 (seis) meses da data dos fatos (11 de fevereiro de 2011) e

não havendo causa suspensiva ou interruptiva desse prazo até o presente momento, é de se reconhecer a prescrição

punitiva estatal. Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal e declaro EXTINTA A

PUNIBILIDADE do autor do fato EMIL ADIB RAZUK, em relação à imputação do crime previsto no artigo 330,

do Código Penal, com base nos artigos 107, IV, 109, V e 115, todos do Código Penal e artigo 61, do Código de

Processo Penal.Dê-se baixa na audiência designada para 14 de novembro de 2013.Ao SEDI para as anotações

devidas, caso necessário.Com o trânsito em julgado da sentença, oficiem-se os departamentos criminais

competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I. e C.

 

ACAO PENAL

0005310-83.1999.403.6181 (1999.61.81.005310-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOSE ANTONIO DE AZEVEDO(SP046630 - CLAUDIO GAMA PIMENTEL E SP148920 - LILIAN CESCON)

1. Determino SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA do Estado e do respectivo prazo prescricional, com a

consequente suspensão da marcha processual. Intime-se o Ministério Público Federal para acompanhar o

cumprimento do referido parcelamento até a hipótese de haver seu descumprimento ou quitação do débito,

conforme determinado pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região as fls.1030vº.1.1 Façam-se as anotações

necessárias.1.2 Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.1.3 Arquivem-se os autos sobrestados em

Secretaria.

 

0002093-90.2003.403.6181 (2003.61.81.002093-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. EDUARDO B S DA MOTTA)

X SILVERIO ANTONIO JORDAO X RICARDO JORDAO X RUBENS FRASCINO JORDAO(SP045526 -

FERNANDO JACOB FILHO)

DECISÃO FLS.413: Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifico a existência de erro material no

dispositivo da sentença prolatada às fls. 409/411, razão pela retifico-a, conforme abaixo:Dessa forma, com

fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos

responsáveis legais da Sociedade Agrícola e Comercial Morro Grande Ltda., RICARDO JORDÃO e RUBENS

FRANCINO JORDÃO, em relação aos fatos apurados nos autos, quanto às LCD´s 35.214.294-4, 35.347.981-0 e

35.347.983-7, em decorrência do pagamento integral do débito, com fundamento no artigo 69 da Lei n. 11.941/09,

combinado com o artigo 9, 2, da Lei n. 10.684/03.No mais, permanece a sentença tal como

lançada.P.R.I.C..SENTENÇA FLS.409/411: Trata-se de promoção de arquivamento de ação penal pública movida

pelo Ministério Público Federal contra RICARDO JORDÃO e RUBENS FRASCINO JORDÃO, qualificados nos

autos, como incursos, na forma do artigo 71 do Código Penal, no delito capitulado no artigo 95, alínea d, da Lei

8.212/91, cominadas as penas do artigo 168-A do Código Penal. Consta da denúncia (fls. 02/04) que no período

compreendido entre fevereiro de 1996 a janeiro de 2000, os denunciados, na qualidade de sócios-gerentes da

SOCIEDADE AGRÍCOLA E COMERCIAL MORRO GRANDE LTDA., retiveram, indevidamente,

contribuições sociais descontadas de seus empregados, deixando de recolhê-las nos cofres previdenciários nas

épocas próprias.O Ministério Público Federal requereu a declaração de extinção da punibilidade, em decorrência

do pagamento e conseqüente arquivamento do presente feito (fl. 408).É a síntese necessária.Fundamento e

decido.Do pagamento.Dispõe o artigo 69 da Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009:Art. 69. Extingue-se a

punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o

pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido

objeto de concessão de parcelamento.Dispõe, ainda nesse sentido, o artigo 9º, 2, da Lei n. 10.684, de 30 de maio

de 2003: 2. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com

o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive

acessórios.Como se nota, o dispositivo legal não prevê termo para o pagamento integral do tributo, de forma que

este poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que antes do trânsito em julgado.No caso em tela, uma vez

demonstrado ter ocorrido o pagamento integral dos tributos devidos, aplica-se o dispositivo supra.Dessa forma,

com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos

responsáveis legais da SOCIEDADE AGRÍCOLA E COMERCIAL MORRO GRANDE LTDA.., em relação aos

fatos apurados nos autos, quanto às LCD´s 35.214.294-4, 35.347.981-0 e 35.347.983-7, em decorrência do

pagamento integral do débito, com fundamento no artigo 69 da Lei n. 11.941/09, combinado com o artigo 9, 2, da

Lei n. 10.684/03.Ao SEDI para as anotações necessárias.Com o trânsito em julgado da sentença, oficiem-se os
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departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e

NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, remetam os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observando-se as

formalidades pertinentes.P.R.I. e C.

 

0009157-83.2005.403.6181 (2005.61.81.009157-3) - JUSTICA PUBLICA X KI KWO SEO(SP073164 -

RUBENS CARLOS CRISCUOLO) X IN SOOK SEO JANG(SP073164 - RUBENS CARLOS CRISCUOLO)

Requisite-se à Agência 0576-2 do Banco do Brasil, localizada na Rua Abraão Ribeiro, 313, Barra Funda, São

Paulo/SP, que encaminhe a este Juízo, com a máxima urgência, o comprovante de levantamento do valor retido a

título de fiança na conta nº 26047856-6, entregue ao acusado KI KWO SEO. Cumpra-se o presente servindo este

de ofício. Com a juntada do comprovante, dê-se ciência às partes, bem como acerca da juntada do termo de

destruição às fls. 781, nada requerendo, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 

0004910-25.2006.403.6181 (2006.61.81.004910-0) - JUSTICA PUBLICA X THAIS ANDREIA SOUZA

TARTAGLIONE(SP324769 - MARCIA APARECIDA DINIZ) X SARAH SOUZA DE CASTRO

Pela MM. Juíza Federal foi deliberado: 1) Nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal, dê-se vista

ao Ministério Público Federal, e em seguida, publique-se para a defesa, a fim de que apresentem memoriais

escritos, no prazo de 5 (cinco) dias. 2) Saem os presentes cientes e intimados. Nada Mais.

 

0009864-46.2008.403.6181 (2008.61.81.009864-7) - JUSTICA PUBLICA X APARECIDA SUELI

GONCALVES DOS SANTOS(SP252508 - ALFREDO PORCER E SP166919 - NILTON ALEXANDRE CRUZ

SEVERI)

1. Diante da procuração juntada as fls.628, determino a intimação dos subscritores de fls.627, para que ratifiquem,

ou não, as razões recursais apresentadas pela Defensoria Pública da União.

 

 

Expediente Nº 1503

 

ACAO PENAL

0006497-87.2003.403.6181 (2003.61.81.006497-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTI X MARCOS DONIZETTI ROSSI(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

E SP307164 - RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA)

(DECISÃO DE FL. 670):Ciência às partes da carta precatória oriunda da Subseção Judiciária de Umuarama/PR,

acostada às fls. 629/669, com o interrogatório do acusado MARCOS DONIZETTI ROSSI. Aguarde-se a

audiência designada para o dia 27 de fevereiro de 2014, às 14:30 horas.

 

0017367-21.2008.403.6181 (2008.61.81.017367-0) - JUSTICA PUBLICA X DERLIS FERNANDO

MONGELOS FLORENTIN(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO)

(DECISÃO DE FL. 380):Tendo em vista que consta endereço do acusado DERLIS FERNANDO MONGELOS

FLORENTIN nos autos 0000766-17.2012.403.6110, em trâmite na 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP, expeça-se

carta precatória à Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, com urgência, para sua intimação. Deixo de decretar

sua revelia, bem como revogar seu benefício, tendo em vista que o acusado poderá comparecer na audiência de

instrução, designada para o dia 13/02/2014.Intimem-se.

 

0013935-52.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011712-

29.2012.403.6181) JUSTICA PUBLICA X MARCELO DA SILVA PESSOA X ADRIANO FERREIRA DA

SILVA X VALDEIR FERRIERA DA SILVA(SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS E SP290243 - FLAVIO

ANISIO BENEDITO NOGUEIRA) X JORGE DA ROCHA ROSA X GILSON DA ROCHA ROSA

(DECISÃO DE FLS. 496/498):Diante da notícia de impossibilidade de comparecimento da testemunha arrolada

pela acusação, APF Andrea Munhoz de Ávila à audiência designada para o dia 09 de janeiro de 2014, às 14:30

horas (fls. 488/492), bem como, considerando o número de pessoas a serem ouvidas, DETERMINO A BAIXA na

audiência ora designada, por readequação de pauta, bem como, DESIGNO:a) para o dia 28 de abril de 2014, às

14:30 horas, audiência para oitiva das testemunhas comuns SILVIO, ADALTO, HECTO, VALTER, JOSÉ LUIS,

AMARILDO, ANDREA e ANTONIA (fl. 174);b) para o dia 15 de maio de 2014, às 16:30 horas, audiência a ser

realizada neste fórum para oitiva das testemunhas de defesa ELIAMAR, LAURIDES e TERESA, bem como, para

o interrogatório dos réus JORGE DA ROCHA ROSA e GILSON DA ROCHA ROSA, todos residentes em

Francisco Morato/SP; Intimem-se as testemunhas residentes neste município, bem como, expeça-se carta

precatória para a intimação das testemunhas e réus residentes em Francisco Morato. Depreque-se a intimação e
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realização de interrogatório dos réus VALDEIR FERREIRA DA SILVA, ADRIANO FERREIRA DA SILVA e

MARCELO DA SILVA PESSOA, para as respectivas comarcas de suas residências, com prazo de 60 dias, para

que os interrogatórios sejam realizados por sistema de videoconferência, diretamente com este Juízo, caso exista

essa possibilidade. Não sendo viável, subsidiariamente, seja feito o interrogatório pelos r. Juízos deprecados,

instruindo-se desde logo com a peças necessárias. Solicite-se a devolução dos mandados e cartas precatórias

expedidas para a audiência redesignada, independentemente de cumprimento. Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 1504

 

ACAO PENAL

0002377-83.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002705-

81.2010.403.6181) JUSTICA PUBLICA(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X

AGNALDO GALACINI NOVO(SP123612A - NADIR APARECIDA ANDRADE) X EVERSON MOURA

SILVA(SP301540 - RENATO SOUSA FONSECA) X HELITON GOMES SOARES(SP286639 - LUIZ

ANTONIO E SILVA) X LUIS CARLOS FERNANDES SARDINHA(SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI

CURY) X MARCELO EVARISTO GOMES(SP292517 - ALLAN DA SILVA RODRIGUES E SP081024 -

HENRIQUE LEMOS JUNIOR E SP260709 - ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES) X PETERSON

PEREIRA DA SILVA(SP260953 - CLEBER RIBEIRO GRATON E SP222681 - WESLEY COSTA DA SILVA)

X RENATO BEZERRA RODRIGUES(SP128315 - FABIO ADRIANO BAUMANN)

(DECISÃO DE FL. 720):Tendo em vista que os pedidos formulados às fls. 709/712 e 718/719 serão apreciados

tão somente na sentença, aguarde-se a audiência designada para o dia 12 de fevereiro de 2014, às 14:30 horas.

Publique-se. 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4558

 

ACAO PENAL

0003442-16.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ISAAC PEREIRA DA COSTA X MARIA PEREIRA DA

COSTA X VIVIAN CRISTINA TAVERNATO DE SOUZA X WASHINGTON JOSE DOS SANTOS

SECUNDES(GO009870 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA E GO029546 - WEYVEL ZANELLI DA SILVA

E SP237206 - MARCELO PASSIANI) X DIEGO OLIVEIRA FERREIRA ROSA X ALAN RAMOS HORTELA

X JOSE CARLOS NEVES DA SILVA X EDGARD NEVES BARRETO(AC001500 - DANIEL SIMONCELLO

E SP044616 - LUIZ ANTONIO MARQUES SILVA) X MARIA LUIZA MAGALHAES SANTOS(SP086910 -

MARIA CECILIA MUSSALEM FERNANDES) X JULIANE CRISTINA TAVERNARO DE

SOUZA(GO009870 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA E GO029546 - WEYVEL ZANELLI DA SILVA E

SP237206 - MARCELO PASSIANI)

Fl. 2309 vº: Concluída a digitalização do feito, providencie a Secretaria a intimação dos Defensores a

apresentarem no prazo legal, os memoriais finais (art. 403, do CPP). Da publicação deverá constar que o feito

permanecerá em Secretaria para eventual consulta e que a mídia estará à disposição para cópia (DVD e/ou pen-

drive).Aguarde-se a juntada dos memoriais até o dia 30 de janeiro do corrente ano. Decorrido, voltem

conclusos.São Paulo, data supra.

 

 

Expediente Nº 4559

 

ACAO PENAL

0002708-31.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIA MANUELA LIMA SARAIVA(SP147837 -
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MAURICIO ANTONIO DAGNON) X VLADIMIR ANTONIO STEIN(SP048311 - OCLADIO MARTI

GORINI)

DESPACHO DE FL. 247: 1) Tendo em vista a informação supra, redesigno a audiência de instrução para o dia 25

DE JUNHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS. 2) Adite-se a Carta Precatória nº 236/2013 (fl. 47 apenso), distribuída à

5ª Vara Federal Criminal de Santos sob nº 0008069-66.2013.403.6104. 3) Fls. 233/234: não havendo oposição do

Parquet Federal (fl. 246), defiro o requerimento de juntada, como prova emprestada, das cópias dos depoimentos

das testemunhas arroladas pela acusada Maria Manuela nos autos nº 00067.51-55.2006.403.6181, oriundos da 10ª

Vara Federal Criminal, os quais deverão ser juntados aos autos até a data da audiência de instrução supracitada. 4)

Intimem-se os acusados, as defesas constituídas e o Ministério Público Federal. 5) Providencie a Secretaria as

comunicações necessárias ao setor administrativo do Fórum. São Paulo, data supra.(ATENÇÃO SRS

ADVOGADOS: as audiências anteriormente designadas para 20.02.2014 e 06.03.2014 foram todas redesignadas

para 25 DE JUNHO DE 2014 AS 14H, portanto as oitivas de testemunhas e os interrogatórios serão nesta última

data.)

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Dra. FABIANA ALVES RODRIGUES

Diretor de Secretaria: Bel. Nivaldo Firmino de Souza 

 

 

Expediente Nº 2925

 

ACAO PENAL

0003289-85.2009.403.6181 (2009.61.81.003289-6) - JUSTICA PUBLICA X GIANCARLO

SALVATO(SP108463 - EDILENE HADAD TOMAS BARBA)

Termo de audiência de fls. 201: (...) 2. Com a vinda aos autos da resposta, dê-se vista sucessiva às partes, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereçam seus memoriais, na forma do artigo 403, 3º, do Código de Processo

Penal, iniciando-se pelo Ministério Público Federal (...).

****************************************************** PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO

RÉU PARA APRESENTAR MEMORIAIS.

 

 

Expediente Nº 2926

 

ACAO PENAL

0005850-14.2011.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP069991 - LUIZ FLAVIO

BORGES DURSO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 2927

 

ACAO PENAL

0013066-94.2009.403.6181 (2009.61.81.013066-3) - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO DOS SANTOS

MIGUEL

Sentença: Vistos etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou Valdemir José de Moraes, brasileiro,

balconista, filho de José Aquino Moraes e de Celestina Moraes, nascido aos 21/04/1951, RG 14.986.721/SSP-SP,

residente na Rua Gabriel Monteiro da Silva , 198, Santana , São Paulo/SP e Fernando dos Santos Miguel ,

brasileiro, taxista, filho de José Miguel Filho e de Teresa dos Santos Miguel , nascido aos 18/09/1976, RG

27.146.895/SSP-SP e do CPF 258.336.398/08, residente na Rua Igarapé da Missão , 421, apto 12, Bloco A,

Cidade Tiradentes , São Paulo/SP, pela prática do crime previsto no art. 289, 1º, c.c. o art. 29, ambos do Código

Penal.Narra a denúncia que os réus, no dia 20 de outubro de 2009, foram contratados pela vítima para levá-la até o

bairro de Capão Redondo ,sendo que no interior do veículo , no momento do pagamento dos serviços pela vítima,

o denunciado VALDMIR pediu para Rodrigo para lhes desse mais gorjeta, ardil utilizado para desviar a atenção

de Rodrigo e para que FERNANDO pudesse trocar as três notas verdadeiras por notas falsas. Após ficar com as
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notas verdadeiras , FERNANDO devolveu a Rodrigo três notas de R$ 20,00 falsas, sem que este

percebesse.Diante do fato supra destacado, os acusados foram presos em flagrante, com o relaxamento da prisão

em 06 de novembro de 2009.A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial,com o destaque para o

laudo de documentoscopia, tendo sido recebida em 07 de junho de 2011 , ocasião em que foi determinada a

citação dos acusados, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal.Determinou-se a citação do acusado

VALDEMIR JOSÉ DE MORAES ,nos termos do artigo 396, do CPP, com a expedição de edital, com prazo de

quinze dias, de acordo com o artigo 363, par. 1 c/c artigo 364, todos do CPP. Na decisão de fls. 156, foi

determinada a suspensão do processo e do curso prescricional , nos termos do art. 366, do CPP, em relação à

pessoa do acusado VALDEMIR JOSÉ DE MORAES, caso decorrido o prazo do edital este não apresente resposta

ou constitua advogado. Procedeu-se o desmembramento do processo, com a manutenção exclusiva do réu

FERNANDO DOS SANTOS MIGUEL no pólo passivo da ação (fl. 156).Foi formado novo auto para a figuração

exclusiva do acusado VALDEMIR JOSÉ DE MORAES no pólo passivo.A defesa do acusado FERNANDO DOS

SANTOS MIGUEL, diante de sua citação, apresentou a resposta primeira (fls. 164/165), com o pedido de rejeição

expressa da denúncia, diante da ausência de indícios mínimos de autoria , ou caso , a peça de acusação seja

recebida , pleiteia provar a inocência do acusado por meio de prova.Confirmado o recebimento da denúncia (fls.

266, e verso).Durante a instrução criminal foram colhidos os depoimentos das testemunhas SINEY BARROS

PANTALEÃO e RAFAEL SILVESTRE MENEGUINI, sendo que o interrogatório do acusado não se realizou ,

eis que intimado por hora certa (fls. 295,e verso) não compareceu em audiência (fl. 300), com a decretação de sua

revelia. O Ministério Público desistiu da oitiva da vítima.Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, as

partes nada requereram (fl. 300).Em memoriais, o Ministério Público Federal postulou a procedência da ação

penal, eis que a prova produzida em Juízo confirma os termos da denúncia. A defesa, a seu turno, alegou que a

conduta do acusado não se amolda ao tipo do artigo 289,par, 1, do CP, porém, ao tipo descrito no artigo 171,

caput, do CP, o que leva a desclassificação para este delito, com a conseqüente incompetência da Justiça Federal

para o julgamento da lide penal. Alega a defesa que o crime impossível se faz presente na situação, já que

impróprio o objeto (falsificação grosseira) para iludir a vítima, ou o chamado homem médio . Destaca o fato de

que a vítima não foi ouvida para esclarecer o fato. Na eventualidade da condenação, requer a condenação no

mínimo legal.Feito concluso para sentença.É o essencial. DECIDO.O parágrafo primeiro do artigo 289, do CP,

estabelece as mesmas penas do caput do artigo em questão , para o sujeito ativo que promove , por conta própria

ou alheia, as condutas de importar ou exportar, adquirir,vender, trocar, ceder, emprestar, guardar, ou introduzir em

circulação moeda falsa.O objeto material é a moeda falsa.Os verbos típicos do crime são os descritos no parágrafo

1 do artigo 289, do CP, que foram supra especificados.No caso em tela, a falsidade da moeda encontra-se

demonstrada com o documento (laudo pericial - documentoscopia -) que esta incluso no IP 68/2010-1 - anexo ao

auto principal.A denúncia realça a questão do ardil utilizado pelos acusados para promover o engodo, com a

substituição das notas verdadeiras pertencentes à vítima com as notas falsas, que foram objeto da

perícia.Entretanto , a denúncia não promove com precisão a descrição do verbo típico que autorizaria a aplicação

do parágrafo 1 do artigo 289, do CP, à espécie posta na lide penal.Destaca a denúncia à situação de engodo

promovida na vítima, com a utilização de um ardil,consistente no pedido de valor a mais de gorjeta por um dos

acusados, enquanto o outro acusado promovia a substituição das notas verdadeiras pelas falsas.Aparentemente,

como apresentado em denúncia, o fato narrado aproxima-se mais do tipo penal descrito no artigo 171, caput, do

CP, do que do tipo previsto no artigo 289,par. 1,do CP. Ou seja, há uma imprecisão quanto à adequada subsunção

do fato praticado pelo acusado em relação a um dos tipos penais retro destacados. Destarte, a vítima seria a melhor

pessoa ouvida para esclarecer o fato em Juízo, ou seja, da melhor adequação do fato ao tipo penal apresentado em

denúncia, e com a especificação adequada do atuar de cada um dos acusados no evento.Os testemunhos dos

policiais não foram esclarecedores quanto à individualização da conduta de cada um dos acusados no evento.As

testemunhas policiais não esclarecem o agir de cada um dos indivíduos acusados para o fito de se estabelecer a

melhor tipificação à espécie.Saliento a pessoa da vítima seria o elemento faltante para a precisão do fato típico e

do agir de cada um dos acusados.A vítima ,com seu falar ,em Juízo, poderia precisar o fato de ter sido lubridiada

,com o emprego do ardil supostamente utilizado pelos réus, e por isto, não ter percebido a troca das moedas

verdadeiras pelas falsas, isto é, sem perceber o falso do objeto diante da encenação dos acusados , ou que tal

estratagema não tenha sido não suficiente para afastar sua atenção , eis que o recebimento das moedas falsas, sem

perceber da falsidade do objeto, deu-se pela aparência de autêntica da moeda.Dependendo do falar da vítima, ter-

se-ia a desclassificação do tipo penal descrito em denúncia para o tipo previsto no artigo 171, caput, do CP, ou a

manutenção do tipo penal - art. 289,par. 1, do CP.Além disso, a palavra da vítima precisaria a conduta dos

acusados, eis que o testemunho dos policiais não foram esclarecedores a tal respeito.De fato, com a desistência da

oitiva da vítima, não se tem uma precisão maior da realidade ocorrida no evento narrado em denúncia.Para

promover a desclassificação pretendida pela Defesa ou a condenação requerida pela acusação, imprescindível se

tinha a oitiva da vítima.Como não ocorreu a instrução em Juízo por completo , tenho como duvidosa a situação

fática envolvendo o acusado Fernando em relação à pessoa da vítima.Na situação em tela, diante da situação de

dúvida apresentada, torna-se favorável para o acusado a sua absolvição por ausência de provas suficientes para a

condenação (art. 386, inciso VII, do CPP), do que a desclassificação do delito pela mesma ausência de provas,
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com o destaque para o fato de que tal dúvida reinante derivou-se da desistência requerida pela acusação.Em suma,

a autoria do delito não foi revelada com precisão em instrução judicial, bem como não foi revelada com exatidão a

adequada tipificação penal do fato supostamente ocorrido.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A

DENÚNCIA para ABSOLVER o réu Fernando dos Santos Miguel ,da imputação feita pelo Ministério Público

Federal de prática do crime previsto no art. 289, 1º, do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código

de Processo Penal.Encaminhem-se os autos ao SEDI para as providências de estilo. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 02 de julho de 2013.PAULO CEZAR DURAN - Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 2928

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0016858-17.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006252-

27.2013.403.6181) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BENJAMIN BALAGUE BITRIA X ELIZABETH

OLUWAPERO OSIKHA(SP336007 - RENATA PERLA MOURA SANTOS E SP242384 - MARCO ANTONIO

DE SOUZA)

1. Fls.760/761: recebo o recurso de apelação interposto pela defesa da sentenciada MARIA DEL ROCIO

FERNANDEZ RODRIGUES. 2. Em que pese o teor das razões do recurso em sentido estrito apresentadas pelo

Ministério Público Federal (fls. 729/747), mantenho a sentença de fls. 685/696, por seus próprios

fundamentos.Extraia-se cópia integral dos autos para formar o instrumento, que deverá ser remetido ao Setor de

Distribuição - SEDI, para distribuição por dependência aos presentes autos sob a classe RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO, devendo constar como recorrente o Ministério Público Federal e como recorridos

BENJAMIN BALAGUE BITRIA e ELIZABETH OLUWAPERO OSIKHA . Certifique-se.Nos autos do Recurso

em Sentido Estrito dê-se ciência às partes e após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, para processar e julgar referido recurso, observadas as cautelas de praxe. 3. Fls.770/771: antes de

tornarem os autos conclusos para apreciação, abra-se vista à defesa da sentenciada MARIA DEL ROCIO

FERNANDEZ RODRIGUES, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para ciência e manifestação. 4. Apensem-

se a estes os autos de restituição n.º 0015532-22.2013.403.6181 e oportunamente abra-se vista conjunta destes e

daqueles autos ao Ministério Público Federal.5. Fls.759, 765 e 772: na hipótese das traduções requisitadas não

serem apresentadas até o dia 11.12.2013, expeça-se mandado de intimação ao tradutor para que no prazo de 24

(vinte e quatro) horas entregue- as em Juízo.Decorrido o prazo supra sem as traduções, certifique-se e oficie-se à

Corregedoria Regional do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o ocorrido bem como

providencie com urgência a nomeação de outro tradutor.Nessa hipótese, acautele-se a Secretaria para as futuras

nomeações de tradutores e intérpretes nos feitos desta Vara.6. Considerando que a defesa da sentenciada MARIA

DEL ROCIO FERNANDEZ RODRIGUES manifestou interesse em apresentar as razões recursais no Tribunal,

nos termos do art. 600, 4º, do Código de Processo Penal, após o cumprimento integral da sentença e com a vinda

da precatória n.º 273/2013 e mandado 8110.2013.02254 devidamente cumpridos, se em termos e nada mais sendo

requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades

de praxe.6. Oportunamente, tornem os autos conclusos.OBA 1,10 7. Intimem-se. Cumpra-se.OBS: CIÊNCIA AS

PARTES DA DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITOE DA REMESSA AO

TRF 3 PARA JULGAMENTO.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3391

 

EXECUCAO FISCAL

0518089-44.1998.403.6182 (98.0518089-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ X JBS S/A(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE

RICETTI MARQUES E SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO)

Fls.853/866: Acolho para esclarecer a decisão, no sentido de que JBS S/A não confessou nem parcelou os débitos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     185/424



Quem o fez, conforme consta da decisão, foi SWIFT ARMOUR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO.Assim, em

caso de eventual provimento ao Agravo interposto por JBS, pode ocorrer de ser liberados valores bloqueados a ela

pertencentes.Comunique-se à Nobre Relatoria dos Agravos n.0028565-95.2013.4.03.0000 e n.0028585-

86.2013.4.03.0000.Int.

 

0081921-74.1999.403.6182 (1999.61.82.081921-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TEL HIDRO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA X ILARA CARVALHO DE ARAGAO

BALDIN X ALVARO ALCIDES BORGES DA SILVA(SP286441 - ANA PAULA PINTO PRADO)

Fls.115/143: Dos documentos apresentados verifica-se que a quantia de R$1.514,40 (um mil, quinhentos e

quatorze reais e quarenta centavos), de titularidade de Ilara Carvalho Baldin, encontrava-se depositada em conta

poupança, conforme extrato de fls.137, portanto, impenhorável nos termos do artigo 649, inciso X, sendo certo,

ainda, que no tocante ao bloqueio em conta corrente, o valor de R$875,75 (oitocentos e setenta e cinco reais e

setenta e cinco centavos) refere-se a benefício previdenciário (fls.143), impenhorável, nos termos do artigo 649,

IV, do CPC.Considerando-se que a necessidade urgente da medida presume-se sempre nesses casos, porque

notória, defiro inaudita altera parte a liberação de R$2.390,15 (dois mil, trezentos e noventa reais e quinze

centavos) bloqueados nas contas titularidade de Ilara Carvalho de Aração Baldin no Banco do Brasil. Prepare-se

minuta de desbloqueio.No mais, quanto ao remanescente bloqueado não foi demonstrada sua impenhorabilidade,

posto que a conta corrente de titularidade da coexecutada apresenta outras entradas além do benefício

previdenciário, razão pela qual, determino a transferência do remanescente, cumprindo-se os itens 5 e 6 da decisão

de fls.110/111.Int. 

 

0063536-44.2000.403.6182 (2000.61.82.063536-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

X SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP(SP199162 - CAMILA SAAD VALDRIGHI)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Como a Exequente não

necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como

por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e

nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem

autuação, após cancelamento do protocolo.Intime-se.

 

0024898-58.2008.403.6182 (2008.61.82.024898-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X USINA SANTA OLINDA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP060294 - AYLTON

CARDOSO) X JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO X EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA

X SERAGRO AGRO INDL/ LTDA X DEBRASA - USINAS BRASILEIRAS ACUCAR E ALCOOL X

ENERGETICA BRASILANDIA X SANAGRO SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA X CIA/

BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL(SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X AGRIHOLDING S/A X CIA/

AGRICOLA NORTE FLUMINENSE X EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A X JOTAPAR

PARTICIPACOES LTDA X AGRISUL AGRICOLA LTDA X JACUMA HOLDINGS S/A

Trata-se de execução que atualmente tramita contra USINA SANTA OLINDA S/A ACUÇAR E ÁLCOOL e

outros executados, incluídos no polo passivo por decisão de Segunda Instância, na qual se controverte sobre a

penhora.A Exequente deseja prosseguimento da execução com citação por oficial de justiça de Debrasa,

Companhia Agrícola Norte Fluminense e José Pessoa Queiroz Bisneto, pois as cartas ARs voltaram negativas. E

em relação aos demais coexecutados, já citados, pede bloqueio bancário via BACENJUD.A seu tempo, a

Executada Usina Santa Olinda ofereceu crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado (feito

n.0001447-06.1990.4.02.5101 - 8ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ), crédito esse que sustenta, com base em

laudos, montar a R$2.059.439.950,00 (dois bilhões, cinquenta e nove milhões, quatrocentos e trinta e nove mil e

novecentos e cinquenta reais), que seria bem maior que o crédito exequendo, originariamente de R$7.531.019,36

(sete milhões, quinhentos e trinta e um mil, dezenove reais e trinta e seis centavos), em 2008.Decido.A Exequente

tem razão ao recusar a penhora no rosto dos autos, pois, embora se trate de título judicial, é ilíquido, estando a fase

de execução ainda em seu início. Sendo ilíquido o crédito da Executada Usina, sequer se pode afirmar que

garantirá a presente execução integralmente, o que interferirá, inclusive, no efeito de recebimento de eventuais

embargos.Assim, dou por legítima a recusa fazendária.Defiro, por ora, a citação por oficial de justiça da Debrasa,

Companhia Agrícola Norte Fluminense e José Pessoa Queiroz Bisneto. Expeça-se o necessário.Oportunamente,

será analisado o restante do pedido da Exequente. Int.
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Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. FABIANO LOPES CARRARO. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2608

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012240-94.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044512-

78.2010.403.6182) SAO PAULO ALPARGATAS S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP297178 -

FABIO AVELINO RODRIGUES TARANDACH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada, ora embargante, manifeste-se acerca da impugnação

apresentada pela parte embargada.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que eventualmente

pretenda produzir, justificando a pertinência, inclusive com a apresentação de quesitos para avaliação de

conveniência relativa à produção de prova técnica, se for o caso.Com o cumprimento pela parte embargante ou

após o decurso do prazo, dê-se vista destes autos à parte exequente, aqui embargada, para especificar as provas

das quais efetivamente queira fazer uso, inclusive apresentando quesitos referentes a possível perícia.Depois de

tudo, tornem conclusos os autos.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0447674-80.1991.403.6182 (00.0447674-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA

PINTO) X HOSPITAL E MATERNIDADE N S DA CONCEICAO S/A(SP048707 - LIYOITI MATSUNAGA)

Ante a certidão retro, determino que a Secretaria providencie nova intimação do despacho de folha 96 dos autos:

F. 86/93 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes autos - o que

depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para, em nome da

entidade, constituir advogado.Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0542181-86.1998.403.6182 (98.0542181-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ALMEIDA

ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS)

Chamo o feito a ordem.Considerando a Informação/Consulta à folha 205, determino que a Serventia providencie a

retificação do Termo de Penhora no Rosto dos Autos da folha 179, para que conste o valor correto, penhorado na

14ª Vara Cível de São Paulo, na quantia de R$ 1.442,16, devendo encaminha-lo àquele Juízo, informando também

o interesse na transferência do referido valor, conforme solicitado à folha 176.Ainda, solicite-se, com urgência, ao

Juízo da 16ª Vara Cível de São Paulo, informações quanto a efetivação da Penhora no Rosto dos Autos, nos

termos da Proposição CEUNI n. 02/2009, considerando que à folha 182, apenas foi confirmado o recebimento do

Ofício n. 238/2013, não tendo informação quanto ao cumprimento. Após, intime-se a parte executada da penhora

efetivada.Quanto ao item 2 do pedido constante na folha 195, indefiro, eis que se trata de providência que

extrapola o rol de competências de natureza absoluta atribuída a esta Vara especializada. Tudo cumprido, intime-

se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os pedidos de penhora trazidos às

folhas 156 e 187, assim como sobre aqueles deferidos à folha 153, ainda pendente de cumprimento, em face do

pleito de folhas 189/191 e 193/195, nos quais o executado alega excesso de penhora, bem como requer a

substituição da penhora formalizada à folha 58, e o levantamento do encargo respectivo.Por fim, tornem os autos

conclusos.

 

0036342-06.1999.403.6182 (1999.61.82.036342-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TCI TUBOS E CONEXOES INDUSTRIAIS LTDA(SP255121 - ELISANGELA DE OLIVEIRA

CAETANO)

Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme foi pleiteado pelo executado.Após,

tornem os autos conclusos.

 

0055556-07.2004.403.6182 (2004.61.82.055556-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INDAIATUBA COMERCIAL AGRICOLA LTDA X CLIOMAR MEDEIROS FERNANDES GONCALVES

X ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA(SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO)
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Considerando que o bem penhorado se encontra nesta jurisdição, enquanto o outro bem ofertado à penhora está

localizado em Comarca diversa, dificultando a prática dos demais atos judiciais, indefiro o pedido de substituição

do bem penhorado.Intimem-se as partes desta decisão e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo

sobrestado.

 

0060603-59.2004.403.6182 (2004.61.82.060603-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CARLOS ANTONIO DE

OLIVEIRA(SP120362 - JOSE APARECIDO MAZZEU)

A petição das folhas 55 e seguintes, embora contenha indicação do número destes autos, não guarda referência

com este feito, considerando as demais informações ali consignadas. Por isso, não conheço o pedido e fixo prazo

de 5 (cinco) dias para que o requerente (José Aparecido Zavan) apresente pedido, especialmente considerando a

possibilidade de que se refira a outro processo judicial, como parece ser.Se não houver pedido, devolvam-se estes

autos ao arquivo, por sobrestamento.Intime-se.

 

0042816-80.2005.403.6182 (2005.61.82.042816-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DELTA

AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA. X ISMAEL DE LISBOA NETO X JOAO MARCELLO

CAETANO(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO)

F. 149 e 154/159 - Vê-se que a parte apresentou procuração em duplicidade, mas não comprovou os poderes de

quem assina tais documentos para, em nome da entidade, constituir advogados.Fixo prazo de 10 (dez) dias para

regularização.Intime-se.

 

0056517-74.2006.403.6182 (2006.61.82.056517-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG VICTOR

LTDA(SP235542 - FERNANDO CAGNONI ABRAHÃO DUTRA)

Defiro Bacen Jud, relativamente a DROG VICTOR LTDA, no limite do valor atualizado do débito.Considerando

que a Secretaria antecipou a preparação para que se transmita esta ordem ao Bacen, realizo o protocolamento

nesta oportunidade.Se o montante bloqueado afigurar-se como diminuto, em comparação com o valor objetivado,

a Secretaria deverá preparar o desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso, sendo que a análise judicial

quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade do novo protocolamento.Se houver bloqueio, ainda que

seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em penhora, já ficando

determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este

feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada,

visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será

deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados

à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte

exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução

estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao

arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não

proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados

para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

 

0057368-16.2006.403.6182 (2006.61.82.057368-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FARMANIA COM/

DROGAS LTDA(SP149211 - LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA)

Defiro Bacen Jud, relativamente a FARMANIA COM DROGAS LTDA, no limite do valor atualizado do

débito.Considerando que a Secretaria antecipou a preparação para que se transmita esta ordem ao Bacen, realizo o

protocolamento nesta oportunidade.Se o montante bloqueado afigurar-se como diminuto, em comparação com o

valor objetivado, a Secretaria deverá preparar o desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso, sendo que a

análise judicial quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade do novo protocolamento.Se houver

bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em

penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta

vinculada a este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte

executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo

embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser

encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se

vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que

a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes

autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não

proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados
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para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

 

0035669-32.2007.403.6182 (2007.61.82.035669-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA BERNARDINA A

DE ANDRADE(SP079091 - MAIRA MILITO GOES)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada se manifeste quanto ao contido nas folhas 50/52.Intime-

se.Após, tornem os autos conclusos.

 

0019517-69.2008.403.6182 (2008.61.82.019517-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA

NOGUEIRA SALIBA) X RUNNER ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA(SP236594 -

LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI E SP253964 - RAPHAEL LUNARDELLI BARRETO)

Defiro Bacen Jud, relativamente a RUNNER ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA, no

limite do valor atualizado do débito.Considerando que a Secretaria antecipou a preparação para que se transmita

esta ordem ao Bacen, realizo o protocolamento nesta oportunidade.Se o montante bloqueado afigurar-se como

diminuto, em comparação com o valor objetivado, a Secretaria deverá preparar o desbloqueio, agindo igualmente

quanto a excesso, sendo que a análise judicial quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade do novo

protocolamento.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância,

este será convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF,

Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário

para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer

embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver,

os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud,

também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n.

6.830/80, uma vez que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando

determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se

sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os

autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

 

0017569-24.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TECHLINE COMERCIAL, IMPORTADORA, EXPORTADORA E

SERVICOS(SP169520 - MARISA DE OLIVEIRA MORETTI)

F. 06/09 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes autos - o que

depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para, em nome da

entidade, constituir advogado.Intime-se.

 

0067631-34.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COCKPIT UNIDADE DE MODA LTDA(SP233094 - DECIO ROBERTO AMBROZIO)

F. 109/111 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes autos - o que

depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para, em nome da

entidade, constituir advogado.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0011970-36.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

REAL INSTALACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP100832 - MONICA APARECIDA DE SOUZA

PONTES)

F. 196 - Fixo novo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada regularize sua representação processual, com

a demonstração dos poderes de quem assina a procuração para, em nome da empresa, constituir advogado, uma

vez que a ficha cadastral e cópia de alteração do contrato social apresentadas são insuficientes para demonstrar

que o sócio Wilson Roberto Spimpolo pode, isoladamente, nomear causídico.Intime-se.

 

0037256-16.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EMPORIO M & L COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA(SP285352 - MARCUS VINICIUS DE

LIMA BERTONI)

Indefiro o pedido de expedição de ofícios dirigidos ao SPC e ao SERASA, eis que não se pode dar, a esta

execução fiscal, contornos de feito mandamental - que seria próprio para contornar, evitar ou suprimir ilegalidade

ou abuso não ocorrente no âmbito destes autos. Aliás, este Juízo nem mesmo teria competência para processar e

julgar o acerto ou desacerto de manter-se este ou aquele status, do contribuinte, junto aos órgãos fazendários,

tampouco para definir este ou aquele efeito para uma certidão que seja emitida.Cumpra-se a ordem de

arquivamento constante da folha 27 dos autos.Intime-se.
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0039109-60.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X CONFECCOES PEPITAS BABY

LTDA(SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE)

F. 09/10 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes autos - o que

depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para, em nome da

entidade, constituir advogado.Intime-se.

 

0003217-56.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X J C

COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EM MAQUINA(SP265979 - CARINA DE MIGUEL)

F. 18/19 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes autos - o que

depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para, em nome da

entidade, constituir advogado.Intime-se.Após cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos para

apreciação do pedido nas folhas 18/19.

 

CAUTELAR FISCAL

0000806-21.2005.403.6182 (2005.61.82.000806-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1994.61.82.510842-0) INSS/FAZENDA(SP157864 - FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL) X VOE CANHEDO

S/A(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X HOTEL NACIONAL S/A(SP232503 - DANIELA

FERREIRA DOS SANTOS) X BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA(SP217472 - CARLOS CAMPANHÃ) X

AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA(SP217472 - CARLOS CAMPANHÃ) X VIPLAN VIACAO

PLANALTO LTDA(SP217472 - CARLOS CAMPANHÃ) X EXPRESSO BRASILIA LTDA(SP217472 -

CARLOS CAMPANHÃ) X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO

DE FREITAS) X CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE

FREITAS) X TRANSPORTADORA WADEL LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X

LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA(SP217472 - CARLOS CAMPANHÃ) X

BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA(SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS) X

POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE

FREITAS) X ARAES AGROPASTORIL LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X

LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X

VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA)

F. 3248/3250 e 3272 - Em relação aos pedidos de levantamento da indisponibilidade, uma vez que já foi proferida

a sentença de folhas 2720/2721 que confirma a indisponibilidade dos bens, nada mais resta a deliberar nesta

instância ante a interposição de recursos de apelação, nos termos já consignados nas decisões de folhas 3050/3051

e 3164, e de acordo com o decidido pelo E. TRF da 3ª Região no Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.019613-

3/SP (F. 3060/3061). Oficie-se ao MM Juízo da 18ª Vara do Trabalho de Brasília/DF com nossas homenagens e

cautelas de estilo, cientificando-o do presente despacho.F. 3251/3254 - Anote-se conforme requerido. F.

3200/3226 - Deixo de receber a apelação, eis que intempestiva. A sentença deste processo foi proferida às folhas

2720/2721 e disponibilizada no Diário Eletrônico em 04/12/2009, sendo que em face da referida decisão foram

apresentados embargos de declaração, os quais foram sentenciados às folhas 2791/2792, tendo sido

disponibilizada no Diário Eletrônico em 11/03/2010. Por sua vez a apelação apresentada pelo administrador

judicial da VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP insurge-se contra a decisão de embargos de declaração

de folhas 3164, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 10/01/2013. Ocorre que tais embargos não são

relativos à sentença proferida às folhas 2718/2719, mas sim relativos à decisão interlocutória de folhas 3050/3051,

a qual foi proferida em momento posterior a sentença supracitada, quando já decorrido o prazo do recurso de

apelação. Ademais, reconheço a inadequação da via eleita, posto que a decisão interlocutória recorrida desafiava

recurso próprio. Nada mais restando a ser deliberado por este Juízo, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado anteriormente, em vista dos apelos apresentados. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008833-90.2005.403.6182 (2005.61.82.008833-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1978.61.82.040709-9) NEYDE DE PIERRO FERRE(SP113181 - MARCELO PINTO FERNANDES) X

IAPAS/CEF(Proc. 1318 - BRUNO TERRA DE MORAES) X IAPAS/CEF X NEYDE DE PIERRO FERRE

PA 1,10 Defiro Bacen Jud, relativamente a NEIDE DE PIERRO FERRE, CPF nº 275.196.928-33, no limite do

valor atualizado do débito. Considerando que a Secretaria antecipou a preparação para que se transmita esta ordem

ao Bacen, realizo o protocolamento nesta oportunidade. Se o montante bloqueado afigurar-se como diminuto, em

comparação com o valor objetivado, a Secretaria deverá preparar o desbloqueio, agindo igualmente quanto a

excesso, sendo que a análise judicial quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade do novo

protocolamento. Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     190/424



insignificância, este será convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua

transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito. Então, completada a penhora, a Serventia

providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias

para, se quiser, oferecer embargos. Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso

executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente. Restando infrutífera a utilização

do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, ficando desde já determinada a remessa

destes autos ao arquivo, mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito

Intime-se. 

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular.

BELª Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto Batista

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3179

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0017525-05.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030683-

98.2008.403.6182 (2008.61.82.030683-6)) AVICULTURA E PET SHOP BONILHA LTDA(SP075447 -

MAURO TISEO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP231964 -

MARCOS ANTONIO ALVES)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0008092-40.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020702-

11.2009.403.6182 (2009.61.82.020702-4)) DROG MACIEL LTDA - EPP(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR)

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0032384-89.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026464-

71.2010.403.6182) FIDELITAS PARTICIPACOES LTDA X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO

FISICA DO ESTADO(SP111110 - MAURO CARAMICO E SP154717 - MARCELO TADEU ALVES BOSCO)

X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0050451-05.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017527-

38.2011.403.6182) SEPACO SAUDE LTDA(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA E

RJ002726A - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0020419-80.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012816-

29.2007.403.6182 (2007.61.82.012816-4)) EREVAN CONSTRUTORA S/A(SP048678 - ANTONIO LUIZ

BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI E SP189442 - ADRIANA FRANCO DE SOUZA E

SP264293 - WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO
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MARTINS VIEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito devolutivo, determinando vista à parte

contrária, com base nos artigos 518 e 520, inciso V, ambos do CPC. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0036000-38.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000359-

23.2011.403.6182) GIANCARLO BELZ COMO(SP203943 - LUIS CESAR MILANESI) X INSTITUTO BRAS

DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 706 - ALMIR CLOVIS MORETTI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0042656-11.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028037-

81.2009.403.6182 (2009.61.82.028037-2)) MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET

LTDA(SP285225A - LAURA MENDES BUMACHAR E SP258500 - JAYME MARQUES DE SOUZA

JUNIOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 455 - MARIA

DA GRACA S GONZALES)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0053146-92.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026498-

75.2012.403.6182) M&G FIBRAS E RESINAS LTDA.(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP195640A -

HUGO BARRETO SODRÉ LEAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0005496-15.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066303-

69.2011.403.6182) BRF - BRASIL FOODS S/A(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E

SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0006554-53.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000391-

91.2012.403.6182) CRISTALLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP226623 - CESAR AUGUSTO

GALAFASSI E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP163284 - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR E

SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito devolutivo, determinando vista à parte

contrária, com base nos artigos 518 e 520, inciso V, ambos do CPC. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0013878-94.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010684-

23.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE PATINI) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0020831-74.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026378-

32.2012.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,
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encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0021322-81.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026369-

70.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito devolutivo, determinando vista à parte

contrária, com base nos artigos 518 e 520, inciso V, ambos do CPC. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0025711-12.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042723-

73.2012.403.6182) MARKARQUITETURA GERENCIAMENTO CONSTRUCOES LTDA(SP178344 -

RODRIGO FREITAS DE NATALE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito devolutivo, determinando vista à parte

contrária, com base nos artigos 518 e 520, inciso V, ambos do CPC. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0033498-73.2005.403.6182 (2005.61.82.033498-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011097-90.1999.403.6182 (1999.61.82.011097-5)) ADEMIR BERNARDO(SP071108 - MOACIR AVELINO

MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Fls. 169/172: Assiste razão a parte embargada. O disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil,

alcança apenas as sentenças de improcedência proferidas em sede de Embargos à Execução, isto posto, ACOLHO

os embargos declaratórios opostos para receber a apelação interposta às fls. 144/167 nos efeitos devolutivo e

suspensivo, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0022555-84.2011.403.6182 - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP109717 - LUCIANA ROSANOVA

GALHARDO E SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1282 - JOSE

CARLOS PITTA SALUM)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte requerida no efeito devolutivo, determinando vista à parte

contrária, com base nos artigos 518 e 520, inciso IV, ambos do CPC. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

 

Expediente Nº 3188

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000255-31.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054901-

64.2006.403.6182 (2006.61.82.054901-3)) PRECOLANDIA COMERCIAL LTDA(SP183484 - ROGÉRIO

MARCUS ZAKKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo embargante.

Intimem-se.

 

0000001-40.2012.403.6500 - ABN AMRO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

LTDA.(SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU

HYEON LEE)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0007491-63.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042015-

91.2010.403.6182) ARCOMPECAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE

LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 155/158 e 159/165: Manifeste-se a embargante.

 

0030849-57.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041570-

10.2009.403.6182 (2009.61.82.041570-8)) ANA MARIA ANDRELLO GONCALVES PEREIRA DE
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MELO(SP162033 - JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0031072-10.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047377-

74.2010.403.6182) SAUDE MEDICOL S/A(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA

DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.

2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0034658-55.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017612-

87.2012.403.6182) JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA(SP222618 - PRISCILLA FERREIRA

TRICATE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0037789-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047841-

35.2009.403.6182 (2009.61.82.047841-0)) SUVIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO

LTDA.(SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES E SP213409 - FERNANDO ROGÉRIO MARCONATO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0045586-65.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011488-

88.2012.403.6182) BRA TRANSPORTES AEREOS S/A(SP164850 - GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS

ABDALLA) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 706 - ALMIR CLOVIS

MORETTI)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0046479-56.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043848-

57.2004.403.6182 (2004.61.82.043848-6)) FRIGOBHON DO BRASIL LTDA(SP063402 - IRACI ALVES DOS

SANTOS E SP064383 - MARLY APARECIDA ALVARENGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0046494-25.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010565-

19.1999.403.6182 (1999.61.82.010565-7)) PETROPRIME REPRESENTACAO COMERCIAL DE

COMBUSTIVEIS LTDA(SP138522 - SANDRO ROGERIO SOMESSARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Defiro o pedido de decretação de sigilo, conforme requerido à fl. 719-verso. Anote-se.Intime-se a parte

embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de Processo Civil.

 

0046557-50.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028253-

42.2009.403.6182 (2009.61.82.028253-8)) ITAUSA EMPREENDIMENTOS SA(SP123988 - NELSON DE

AZEVEDO E SP309560 - RAFAEL FRATESCHI E SP331996 - VICTORIA BORTMAN) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0047736-19.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051948-

20.2012.403.6182) BRASTATES DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA - EPP(SP086616 - MARIA DO

CARMO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.
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0047793-37.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542037-

15.1998.403.6182 (98.0542037-0)) SIBA SOC INDL/ BRASILEIRA DE ADESIVOS LTDA(SP043543B -

ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

400 - SUELI MAZZEI)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0048334-70.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049228-

80.2012.403.6182) COM E IND DE ARTIGOS ESPORTIVOS DOJO LTDA(SP207199 - MARCELO

GUARITÁ BORGES BENTO E SP211608 - JESSICA GARCIA BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0048647-31.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028601-

21.2013.403.6182) BANCO ITAUCARD S/A(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0035257-81.2011.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528801-

64.1996.403.6182 (96.0528801-0)) MARKETMOB ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA X CESAR

COPPOS X CEZAR GUSTAVO PEREIRA COPPOS(SP138956 - HAROLDO BAEZ DE BRITO E SILVA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 537 - ACACIA MARIA SOUZA COSTA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a contestação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0013546-30.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054042-

19.2004.403.6182 (2004.61.82.054042-6)) RICARDO AFLALO(DF019961 - ADRIANA OLIVEIRA E

RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a contestação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento.

 

 

Expediente Nº 3189

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000650-28.2008.403.6182 (2008.61.82.000650-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020354-42.1999.403.6182 (1999.61.82.020354-0)) CONTATO ATENDIMENTO DE VEICULOS

PUBLICITARIOS LTDA(SP133285 - FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES E SP187845 - MARCELO

WAGNER DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0053803-68.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036480-

26.2006.403.6182 (2006.61.82.036480-3)) BUNGE FERTILIZANTES S A(SP129811 - GILSON JOSE

RASADOR E SP282769 - AMANDA RODRIGUES GUEDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0062736-30.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049235-

29.1999.403.6182 (1999.61.82.049235-5)) ELOSY VALENTINI(SP236029 - ELIZABETE ALVES
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HONORATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0062752-81.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045853-

47.2007.403.6182 (2007.61.82.045853-0)) BUNGE FERTILIZANTES SA(SP129811 - GILSON JOSE

RASADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0050263-75.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518831-

40.1996.403.6182 (96.0518831-7)) REINHOLT ELLERT(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0051003-33.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0536612-

75.1996.403.6182 (96.0536612-6)) ANGELO ANDREA MATARAZZO(SP104920 - ROSANGELA DE

CASTRO CAPUTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0051025-91.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012626-

95.2009.403.6182 (2009.61.82.012626-7)) EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A(SP163285 -

MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0054828-82.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044757-

02.2004.403.6182 (2004.61.82.044757-8)) TREPTAU & ASSOCIADOS CONSULTORIA E PLANEJ. INDUST.

LTDA(SP153113 - PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0005796-74.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0559215-

74.1998.403.6182 (98.0559215-4)) EVALDO MASSARU YAMAOKA X GENI YAMAOKA(SP257449 -

LUCIANO YOSHIKAWA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

 

Expediente Nº 3191

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0048548-52.1999.403.6182 (1999.61.82.048548-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009772-80.1999.403.6182 (1999.61.82.009772-7)) ALLPAC EMBALAGENS LTDA(SP117514 -

KARLHEINZ ALVES NEUMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIO DINIZ FERREIRA FILHO)

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo
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sobrestado até que sobrevenha a decisão definitiva do Recurso interposto perante o E. Superior Tribunal de

Justiça.

 

0060070-37.2003.403.6182 (2003.61.82.060070-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010335-74.1999.403.6182 (1999.61.82.010335-1)) EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL

LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA)

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado até que sobrevenha a decisão definitiva do Recurso interposto perante o E. Superior Tribunal de

Justiça.

 

0007281-56.2006.403.6182 (2006.61.82.007281-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027844-08.2005.403.6182 (2005.61.82.027844-0)) BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado até que sobrevenha a decisão definitiva do Recurso interposto perante o E. Superior Tribunal de

Justiça.

 

0010031-26.2009.403.6182 (2009.61.82.010031-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0520032-96.1998.403.6182 (98.0520032-9)) CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP151597 - MONICA

SERGIO E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA

SCAFF VIANNA)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo embargante.

Intimem-se.

 

0046814-17.2009.403.6182 (2009.61.82.046814-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056350-57.2006.403.6182 (2006.61.82.056350-2)) BUNGE FERTILIZANTES S A(SP129811 - GILSON JOSE

RASADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo embargante.

Intimem-se.

 

0000198-42.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017704-

75.2006.403.6182 (2006.61.82.017704-3)) SG2I SOCIEDADE DE GESTAO DE INVEST IMOBILIARIOS

LTDA X JOSE ANTONIO DE AZEVEDO(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP199555 - EDUARDO

CUNHA DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO

BARRETO)

Fls. 395: Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012815-11.1988.403.6182 (88.0012815-7) - LARES LEGIAO DE ASSISTENCIA PARA REABILITACAO

DE EXCEPCIONAIS(SP027723 - ROBERTO FIORAVANTE MORGADO E SP078672 - EDSON

NASCIMENTO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X

FAZENDA NACIONAL X LARES LEGIAO DE ASSISTENCIA PARA REABILITACAO DE

EXCEPCIONAIS

1. Fl. 550 e 561/563: Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$

1.012,73 que a parte executada, LARES LEGIÃO DE ASSISTÊNCIA PARA REABILITAÇÃO DE

EXCEPCIONAIS, CNPJ 46.232.492/0001-41, devidamente citada e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m)

em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista

em lei (artigo 655-A, do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal

(artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema,

junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado

negativo.2. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 9.289/96),

promova-se o desbloqueio. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação da executada,

promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da

executada. 3. Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica

desde logo convertida em penhora. Intime-se o executado da penhora, bem como de que dispõe do prazo de 15

dias para oferecer impugnação, nos termos do art. 1º do art. 475-J, do CPC, por mandado ou, se necessário, por

edital, se for o caso. Havendo procurador constituído, façam-se os autos conclusos. 4. Preclusas as vias

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     197/424



impugnativas do bloqueio de ativos, promova-se imediatamente a transferência dos valores à ordem deste Juízo na

Caixa Econômica Federal, agência 2527 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em depósito.

Posteriormente, proceda-se à conversão dos valores em renda da parte exequente e intime-se-á para manifestação

sobre o prosseguimento do feito. 5. Não concretizada a ordem, remetam-se os autos ao arquivo findo, após

intimação da parte exequente. Int. 

 

0006328-68.2001.403.6182 (2001.61.82.006328-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023294-77.1999.403.6182 (1999.61.82.023294-1)) A T MODAS LTDA(SP140088 - PAULO DE TARSO

PESTANA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO X A T MODAS LTDA

1. Fl. 87/90: Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 281,84 que

a parte executada, A T MODAS LTDA, CNPJ 65.981.516/0001-00, devidamente citada e sem bens penhoráveis

conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de

providência prevista em lei (artigo 655-A, do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de

acordo com a ordem legal (artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil). Após o protocolamento da ordem de

bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou

certifique-se o resultado negativo.2. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas

processuais (Lei n. 9.289/96), promova-se o desbloqueio. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível,

após intimação da executada, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se

preferencialmente os valores de titularidade da executada. 3. Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a

indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o executado da

penhora, bem como de que dispõe do prazo de 15 dias para oferecer impugnação, nos termos do art. 1º do art.

475-J, do CPC, por mandado ou, se necessário, por edital, se for o caso. Havendo procurador constituído, façam-

se os autos conclusos. 4. Preclusas as vias impugnativas do bloqueio de ativos, promova-se imediatamente a

transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, agência 2527 (PAB da Justiça

Federal), convertendo-se a penhora em depósito. Posteriormente, proceda-se à conversão dos valores em renda da

parte exequente e intime-se-á para manifestação sobre o prosseguimento do feito. 5. Não concretizada a ordem,

remetam-se os autos ao arquivo findo, após intimação da parte exequente. Int. 

 

ACOES DIVERSAS

0642803-23.1991.403.6182 (00.0642803-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0504975-

82.1991.403.6182) ARLINDO VAZ GEMINO(SP043172 - REGINALDO DA SILVA PINTO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado até que sobrevenha a decisão definitiva do Recurso interposto perante o E. Superior Tribunal de

Justiça.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3386

 

CARTA PRECATORIA

0029931-53.2013.403.6182 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X

INSS/FAZENDA X INDUSTRIA MECANICA LARESE LTDA X ITALO LARESE(SP188959 - FELICIA

BARONE CURCIO GONZALEZ) X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP

Devolva-se para as providências necessárias que o MM. Juízo Deprecante julgar cabíveis.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002502-53.2009.403.6182 (2009.61.82.002502-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0030363-19.2006.403.6182 (2006.61.82.030363-2)) EQUIPODONTO REPRES COMER E ASSIST TEC

ODONTOLOGICA LTDA(SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal movida para cobrança da contribuição para o financiamento da Seguridade

- COFINS, competindo aos períodos de abril e novembro de 2000 e inscrita sob o n. 80.6.06.037224-98.Alega a

parte embargante que compensou o débito em cobrança com créditos provenientes de ação de repetição de

indébito (autos n. 92.00322289-1), créditos esses decorrentes do pagamento a maior de FINSOCIAL. Alega ainda

que: a) cumpriu com a obrigação acessória, por meio das declarações de compensação; b) o crédito fazendário

está prescrito, porque a entrega das DCTFs deu-se em 03.08.2000 e 01.02.2001e o prazo foi interrompido somente

em 15.08.2006, por ocasião da ordem de citação.Com a inicial vieram documentos.Os embargos foram recebidos

sem efeito suspensivo a fls. 82/86. Impugnação da embargada veio a fls. 88 e seguintes, nos seguintes termos:1) A

sentença na ação de repetição de indébito n. 92.0032289-1 não transitou em julgado;2) A declaração de

compensação DCOMP foi instituída pela Lei n. 10.637/2002. Na época dos fatos, havia necessidade de pedido

formal de compensação à Administração; 3) Em 28.01.2005, foram apresentadas DCTFs retificadoras que deram

origem à inscrição; 4) A autoridade fiscal foi instada a se manifestar e concluiu contrariamente aos interesses da

embargante; 5) O prazo prescricional teve origem em 2005 e não em 2000/1.Após réplica, foi deferida a

realização de prova pericial, cujo laudo foi juntado a fls. 159 e seguintes.As partes foram instadas a se manifestar

sobre o trabalho do perito a fls. 166, mas somente a embargada pronunciou-se, concisamente, pela improcedência

a fls. 178.Não havendo outras provas a produzir, vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório.

DECIDO.OBJETO DOS EMBARGOSOs embargos impugnam a cobrança da contribuição conhecida pela sigla

COFINS, competindo aos períodos de abril e novembro de 2000 e inscrita sob o n. 80.6.06.037224-98. Cumpre

enfrentar as alegações de (a) prescrição e (b) extinção do crédito exeqüendo por compensação com indébito de

FINSOCIAL.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um

direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é

o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal

razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo

se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito

(potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o

titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a

prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou

tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser

alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que

revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto

pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se

progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a

partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO

(RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como

contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às

mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do

CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do

Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe

violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que

principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se

pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de

sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a

criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo

material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não

tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da

principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição

e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a

ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da

comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho

que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por

ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o

ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se

refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver

anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à

formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do

fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito
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passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS

CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o

derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de

diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito

Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o

pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN).

Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso,

cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de

lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da

decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou

tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois

prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de

consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Ainda, quanto à interrupção da prescrição,

merecem menção os seguintes dispositivos: Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição

considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias

seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até

o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo

do parágrafo anterior.Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á

por não interrompida a prescrição. Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A

interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos

dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente

ao serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias. O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC n. 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao

seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou

de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento

consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido

recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em

decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública

ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os

tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do

contribuinte é a data da entrega da declaração ou do vencimento do tributo.Nesse sentido, o entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN.
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REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta

Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito

tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária,

o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do

crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos.

Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146,

inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental

improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações)

ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se

dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o

REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada

em vigor da referida lei complementar.No caso concreto, o crédito exeqüendo foi primeiramente declarado em

03.08.2000 e 01.02.2001. Fossem essas as únicas declarações apresentadas, teríamos aí o termo inicial do prazo

prescricional. Ocorre que o próprio contribuinte teve a iniciativa de retificar esses lançamentos em 28.01.2005. Ou

seja, ainda no qüinqüênio decadencial do lançamento, foi ele alterado por ato praticado pela embargante. Esse

então é o termo inicial a ser considerado pelo Juízo, para fins de contagem da prescrição. Conclui-se a partir daí

que não há como falar em prescrição, porque entre 28.01.2005 e a data do despacho de citação (15.08.2006, fls.

63), não decorreu o qüinqüênio extintivo. Na verdade, a tese exposta pela embargante não merece prosperar,

porque os lançamentos decorrentes de suas declarações em 2000 e 2001 não se tornaram definitivos. Ao revés,

foram revistos por sua própria vontade, postergando o dies a quo do prazo fatal para 2005.Rejeito, portanto, a

argüição de prescrição.MÉRITO - DA COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS FISCAISDA ADMISSIBILIDADE:

Nem sempre este Juízo tolera a arguição de compensação em execução fiscal ou embargos, diante dos termos

literais e peremptórios do art. 16, par. 3º, da Lei n. 6.830/80: não será admitida reconvenção, nem compensação, e

as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimento, serão argüidas como matéria preliminar e serão

processadas e julgadas com os embargos.Sucede que o momento gramatical da interpretação é apenas o primeiro,

admitindo, de ordinário, superação, que pretendemos propor, seja pelo critério histórico, seja pelo método

sistemático.Quando da edição da Lei n. 6.830, a praxe impedia a compensação de créditos, se um deles fosse de

natureza tributária. Já o Código Civil enunciara o princípio geral de que, como regra, o encontro de contas seria

inviável, a menos que norma específica o autorizasse. A mesma idéia, essencialmente, figurou em nossa lei

complementar tributária.Portanto, quando do advento da LEF, a compensação do indébito tributário, no âmbito do

lançamento por homologação, era desconhecida. Só veio a ser autorizada - como é sobejamente conhecido - a

partir de 1991, com a Lei n. 8.383 (art.66) e a copiosa legislação que se seguiu.Este é o primeiro ponto: a se

entender que a LEF estaria a se referir à compensação do indébito, ter-se-ia que atribuir dons proféticos ao

legislador - em outras palavras, teria tratado de instituto inexistente.A que se reporta, então, o precitado art. 16,

par. 3º?Em nosso modo de sentir, a resposta é simples: refere-se à oposição de um crédito de qualquer origem, de

que seja sujeito passivo a Fazenda Pública exeqüente. Por exemplo, o que adviesse da execução de contrato

administrativo, por algum motivo não solvido. Neste caso, em face da proibição legal, estaria o Juiz impedido de

conhecer do pedido, inclusive porque estranho à questão da liqüidez intrínseca do título (de modo algum afetada,

porque a lei material impedia a extinção recíproca dos créditos). Restaria ao executado em tela haver o que lhe

couber manejando a competente ação de conhecimento (e submetendo-se ao regime de precatório).É dizer, a

compensação de um crédito qualquer com o crédito fiscal sempre foi vedada, em linha de princípio. Assim sendo,

não poderia o devedor, aproveitando a natureza de ação dos embargos, deduzir pleito no sentido de que o

magistrado provesse sentença declarando reciprocamente extintos os créditos. Isto pode bem suceder em demanda

regida pelo direito comum. Mas não em matéria de dívida ativa, porque no mais das vezes sua origem é tributária.

Daí o preceito da Lei de Execuções Fiscais, que veio a esclarecer e espelhar, no campo do processo, o que já era

previsto pelo direito material.Acontece que, como vimos, nossa tradição jurídica sempre admitiu a hipótese -

estéril durante décadas - de que lei especial viesse a autorizar alguma forma de compensação. E isto se

materializou de fato, a partir de 1991, beneficiando os contribuintes que houvessem realizado pagamento a maior.

Neste caso, como fixou a jurisprudência, o sujeito passivo da obrigação tributária que, simultaneamente, fosse

credor de tributo da mesma espécie, poderia declarar a compensação em sua própria contabilidade. É que a

instrumentalização do ato, no âmbito do autolançamento, é relativamente simples (pelo menos para as pessoas

jurídicas e em relação a certos impostos sobre produção e circulação, bem como contribuições sociais).

Posteriormente e, dentro do qüinqüênio decadencial, caberia ao Fisco verificar a correção dos valores, lançando

ex-officio no caso de incorreção quantitativa (exempli gratia, por divergência de critérios atinentes a juros ou

correção monetária) ou qualitativa (exemplos desta última: os tributos não eram da mesma espécie; não tinham a
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mesma destinação constitucional; não havia reciprocidade etc.). Ademais, pode suceder que a Fazenda reste inerte

durante o prazo de caducidade: nesta hipótese, fala-se em homologação tácita do lançamento.Que dizer se uma

das descritas situações foi alegada pelo executado? Agora, não se pode assumir que esteja requerendo o encontro

de crédito seu, incompensável com aquele espelhado pela certidão de dívida ativa. Está, sim, a ponderar, que o

título executivo não goza de liqüidez e certeza, porque a inscrição louvou-se em crédito inexistente, normalmente

porque o Poder Público deixou transcorrer os cinco anos in albis.Esta compensação do indébito mediante

autolançamento não é aquela cogitada pela LEF, art. 16, e, portanto, sua dedução não está, aprioristicamente,

afastada.É claro que nossa conclusão não dispensa o executado do ônus da prova. Deve exigir reste evidenciada a

natureza e os montantes compensados, porque não são raras as postulações temerárias. Há que frisar que não se

trata de proceder compensação no seio do processo (porque precisamente isto é o que veda a norma de regência)

mas de declarar acerto de contas que se verificou no passado. Assim, ganha importância o debate em torno dos

valores envolvidos, que, nas ações de cognição e nos mandados de segurança manejados para discutir

compensação do indébito são, ao contrário, irrelevantes.DA COMPENSAÇÃO: A compensação consiste em

modalidade de extinção de créditos até onde se encontrem, podendo portanto ser total ou parcial. Pressupõe que os

mesmos créditos sejam líquidos, certos, vencidos, exigíveis e homogêneos. Observado este último requisito, a

diferença de causa (de título jurídico) não impede, em princípio, a compensação, mas a lei civil exceptuava certas

situações, de modo absoluto, como os alimentos e outras de modo relativo - os fiscais, enquanto não fosse objeto

de regulação especial. O CTN, da mesma forma, remeteu a questão à lei especial e de acordo com as exigências

impostas pela situação concreta (art. 170). A situação permaneceu, na órbita da União, em potência, até que

sobrevieram as Leis 8.212/91 e 8.383/91 (e suas alterações: Leis n. 9.032/95, 9.069/95, 9.129 e 9.250/95).Diante

das copiosas normas, pode-se vislumbrar que, observados os princípios gerais que o instituto já conhecia no

âmbito do direito privado, a compensação tributária tem as seguintes características:- é direito subjetivo público

do contribuinte, de natureza potestativa;- consiste no encontro de créditos decorrentes de pagamento indevido com

créditos fiscais ou previdenciários;- tal encontro deve dar-se entre créditos de mesma espécie, ou seja, de tributos

que tenham a mesma hipótese de incidência e a mesma destinação;- não pode ser condicionada por exigências que

não decorram de lei formal ou de medida provisória, como as constantes da Circ. 01.600.0 n. 40/94;- pode ser

efetuada pelo próprio contribuinte, em sua contabilidade fiscal, quando dá inicio ao lançamento dito por

homologação;- portanto, independe de precatório e sua realização não vulnera o art. 100 da Constituição Federal,

na medida em que não se trata de pretensão havida por meio de decisão judicial condenatória e sim de modalidade

lícita tutela autônoma pelo interessado;- nada obstante, sua perfeição final depende da homologação expressa ou

tácita (pelo decurso do prazo decadencial) pelo ente tributante, o qual é livre para fiscalizar a exatidão dos

valores.EFEITO IMEDIATO E GERAL: O art. 66 da Lei n. 8.383/91(DOU de 31.12.91) é provido o efeito

imediato e geral de que trata o art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil, autorizando a compensação, a partir

da data de sua publicação, ou daquela determinada pela própria lei, ainda que o indevido se tenha caracterizado

anteriormente, sem que se possa argüir retroatividade. A mesma idéia estende-se ao art. 89 da Lei n. 8.212/91,

com as alterações das Leis n. 9.032/95 e 9.129/95.Confira-se seu teor:Art. 66. Nos casos de pagamento indevido

ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma,

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor

no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes. 1 A compensação só poderá ser efetuada

entre tributos e contribuições da mesma espécie. 2 É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 3

A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente com

base na variação da Ufir. 4 O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.Note-se que por disposição expressa

do art. 97, a eficácia do Diploma projetou-se para 1º de janeiro de 1992:Art. 97. Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1 de janeiro de 1992.A prática do ato é que não poderia se

materializar antes do termo previsto pela Lei n. 8.383 (acrescendo-se que, pelo princípio da especialidade, passou

a aplicar-se ulteriormente a redação segunda dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91). Ademais, ainda que se tratasse de

retroeficácia, não se cuidaria aqui de modalidade proibida, pois só não se admite aquela que venha em prejuízo do

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada.TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE: ALTERAÇÕES

PROVENIENTES DAS LEIS n. 9.430/1996, n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003: Para efeito do par. 1º do art. 66, da

Lei n. 8.383/91, são da mesma espécie os tributos que, compreendendo-se no mêsmo gênero (impostos, taxas ou

contribuições), contenham a mesma hipótese de incidência e tenham idêntica destinação (art. 39 da Lei n.

9.250/95, que neste ponto é disposição interpretativa). No caso, tem-se o confronto de contribuições sobre

hipóteses várias de remuneração e que têm por destinatário o INSS, de modo que se admite a compensação da

contribuição sobre a remuneração de autônomos, administradores e avulsos com a incidente sobre a folha de

salários.Essa exigência foi abrandada pela Lei n. 9.430/1996, com relação aos créditos da alçada da Secretaria da

Receita Federal. Seu art. 74 autorizou a compensação de quaisquer espécies tributárias, desde que formalizado

pedido administrativo. Note-se, porém, que a teor literal do enunciado normativo essa liberalidade não alcançava

os créditos previdenciários, nem era possível sem a formalização de declaração de compensação (art. 74, par.

1º.).Com a redação da Lei n. 10.637, de 2002, o art. 74 em referência ficou assim redigido:Art. 74. O sujeito
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passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na

qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.Isso se deu por

conta do art. 49 dessa Lei n. 10.637/2002, cuja redação integral é a seguinte (com efeitos a partir de 1º de outubro

de 2002 - art. 68, I)):Art. 49. O art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a

seguinte redação: Produção de efeito Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com

trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer

tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 1o A compensação de

que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 2o A compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação. 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão

ser objeto de compensação:I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da

Pessoa Física;II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.

4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. 5o A Secretaria da

Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo.(NR)Como se vê, as restrições continuavam substancialmente

as mesmas, impondo a apresentação de declaração própria, que seria submetida ao Fisco para homologação sob

condição resolutiva.A Lei n. 10.833/2003, por seu art. 17 (eficaz a partir de 30.12.2003), também inseriu

modificações na Lei n. 9.430, nomeadamente as seguintes:Art. 17. O art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro

de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte

redação:Art. 74. ...................................................................................................................................................... 3o

Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1o:

...........................................................................III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

para inscrição em Dívida Ativa da União;IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou

do parcelamento a ele alternativo; eV - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada

pela Secretaria da Receita Federal............................................................................ 5o O prazo para homologação

da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de

compensação. 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para

a exigência dos débitos indevidamente compensados. 7o Não homologada a compensação, a autoridade

administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da

ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 8o Não efetuado o

pagamento no prazo previsto no 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para

inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no 9o. 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo

referido no 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. 10. Da

decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes.

11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10 obedecerão ao rito processual do

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172,

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 12. A

Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo, podendo, para fins de apreciação das

declarações de compensação e dos pedidos de restituição e de ressarcimento, fixar critérios de prioridade em

função do valor compensado ou a ser restituído ou ressarcido e dos prazos de prescrição. (NR)Não se olvide o fato

de que as precitadas balizas devem ser aplicadas consoante a data da operação respectiva, conforme o aforisma

tempus regit actum. O tempo a que se está aludindo agora pode ser o do ajuizamento de ação declaratória de

compensação, quando necessária para apurar o indébito, ou, não sendo, aquele em que se procedeu a compensação

na contabilidade fiscal.DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA E SUA PROVA NEGATIVA. DESCABIMENTO

DESSA EXIGÊNCIA EXCESSIVA: É fato que a legislação tributária tem exigido, nos caso dos tributos ditos

indiretos, a comprovação da ausência de repasse, como pressuposto da recuperação do indébito, seja pela via da

repetição, seja pela da compensação.Nada obstante, estou convencido de que a vedação instaurou um ilogismo

incompatível com o sistema e, pior, trancamento indireto de acesso à Jurisdição.Quanto ao primeiro aspecto, cabe

lembrar que não podem sobreviver enunciados de conduta que apontem em sentidos incompatíveis. É contrasenso,

em outras palavras, conferir-se um direito subjetivo e simultaneamente vedar a prática dos atos necessários a sua

configuração prática. Pois é nisto que importaria a imposição da prova de repasse. Esta parte da distinção, cabível

na economia mas irrelevante juridicamente, entre contribuinte de fato e de direito. O primeiro seria o
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financeiramente onerado enquanto que o segundo, o titular passivo da relação jurídica. Postos estes termos,

percebe-se que, para o Direito, a dissociação é inócua, pois integrante das relações que lhe interessam só podem

ser os contribuintes de jure. Terceiros só ganham relevância para a lei na medida em que forem declarados

responsáveis tributários e tenham relação com a hipótese de incidência. Pois bem, condicionar a realização do

direito do titular da relação jurídico-tributária a considerações em torno de relações outras, que tenha mantido com

terceiros estranhos do ponto de vista fiscal, somente suscetíveis de prova onerosa e praticamente impossível é

negar acesso ao Judiciário. Violado o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, deve sobreviver, ao conflito entre a

norma que faculta o reembolso e a que lhe opõe óbices inviáveis, a primeira em prejuízo do segundo, que hostiliza

o valor superior do acesso a tutela judicial. A evidência reclamada pelo Erário é autêntica probatio diabolica, que

se deve afastar, com a mesma veemência com que a Jurisprudência tem posto de lado a exigência de prova

material para a percepção de benefícios previdenciários por segurados hipossuficientes. A razão de fundo, em

qualquer dos casos, é a mesma: não pode o Estado-Juiz conformar-se com a abolição, por via oblíqua, de sua

obrigação de atender às pretensões fundadas e insatisfeitas.Ainda se pode a argumentar que as contribuições

previdenciárias, pura e simplesmente, não são tributos enquadráveis na categoria dos indiretos, já que a

repercussão econômica só se viabilizaria com respeito a certos impostos sobre a produção e a circulação.Nesse

sentido já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça:As contribuições previdenciárias recolhidas

indevidamente sobre a remuneração dos autônomos e administradores são tributos diretos e, como tais, não podem

ser transferidos ao contribuinte de fato, sendo a repetição de tudo o que foi indevidamente recolhido.(STJ, REsp n.

163.469/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 03.08.1998, p. 120)Confira-se ainda: (......)2. Tributos que

comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro são somente aqueles em relação aos

quais a própria lei estabeleça dita transferência. Somente em casos assim aplica-se a regra do art. 166, do CTN,

pois a natureza, a que se reporta tal dispositivo legal, só pode ser a jurídica, que é determinada pela lei

correspondente e não por meras circunstâncias econômicas que podem estar, ou não, presentes, sem que se

disponha de um critério seguro para saber quando se deu, e quando não se deu, aludida transferência. 3. Na

verdade, o art. 166, do CTN, contém referência bem clara ao fato de que deve haver pelo intérprete sempre, em

casos de repetição de indébito, identificação se o tributo, por sua natureza, comporta a transferência do respectivo

encargo financeiro para terceiro ou não, quando a lei, expressamente, não determina que o pagamento da exação é

feito por terceiro, como é o caso do ICMS e do IPI. A prova a ser exigida na primeira situação deve ser aquela

possível e que se apresente bem clara, a fim de não se colaborar para o enriquecimento ilícito do poder tributante.

Nos casos em que a lei expressamente determina que o terceiro assumiu o encargo, necessidade há, de modo

absoluto, que esse terceiro conceda autorização para a repetição de indébito.4. A contribuição previdenciária

examinada é de natureza direta. Apresenta-se com essa característica porque a sua exigência se concentra,

unicamente, na pessoa de quem a recolhe, no caso, uma empresa que assume a condição de contribuinte de fato e

de direito. A primeira condição é assumida porque arca com o ônus financeiro imposto pelo tributo; a segunda,

caracteriza-se porque é a responsável pelo cumprimento de todas as obrigações, quer as principais, quer as

acessórias.5. Em conseqüência, o fenômeno da substituição legal no cumprimento da obrigação, do contribuinte

de fato pelo contribuinte de direito, não ocorre na exigência do pagamento das contribuições previdenciárias

quanto à parte da responsabilidade das empresas.6. A repetição do indébito e a compensação da contribuição

questionada podem ser assim deferidas, sem a exigência da repercussão.7. Colocando um ponto final na celeuma,

a respeito da repercussão, a Distinta Primeira Seção, em 10/11/1999, julgando os Embargos de Divergência nº

168469/SP, nos quais fui designado relator para o acórdão, pacificou o posicionamento de que, em qualquer

situação, ela não pode ser exigida nos casos de repetição ou compensação de contribuições, tributo considerado

direto, in casu.(....)(STJ, 1ª Turma, AGRESP-224586/SP, Rel. Min JOSÉ DELGADO, DJ 28.02.2000, p. 57)Deste

modo, resta de todo improcedente a pretensão à prova de situação fática inocorrente.COMPENSAÇÃO E

CONTROLE JUDICIAL DOS ATOS DA RECEITA FEDERAL: Nem se alegue a competência administrativa da

Receita para proceder o lançamento do tributo. Ninguém está a negar essa atribuição exclusiva da Administração

Tributária. Mas o Poder Judiciário pode e deve rever os atos e omissões ilegais, desviados ou abusivos de

qualquer setor da Administração Pública, porque essa é sua missão constitucional.COMPENSAÇÃO E

TRÂNSITO DA DECISÃO JUDICIAL: O art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n. 104/2001,

criou diversos problemas hermenêuticos, ao tratar da compensação autorizada por decisão judicial. Eis seu teor:É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Compreendo o sentido do mandamento legal da

seguinte maneira: ele não está se referindo às decisões judiciais que afastam restrições regulamentares à

compensação do indébito, mas aos casos em que a constatação do próprio indébito decorreu de declaração

judicial. É em casos tais que se deve aguardar o trânsito do reconhecimento do indevido antes de aproveitá-lo, o

que é natural. Isso não significa que o contribuinte tenha ficado impedido de impugnar óbices ilegais ao exercício

da compensação-autolançamento, nem que toda decisão a respeito haja de transitar em julgado para ser eficaz. A

norma em tela tem sentido restritivo de direito e a sua interpretação merece idêntico resultado, de cunho não

extensivo. Como exemplo disso, se a inconstitucionalidade do tributo foi reconhecida em sede de ação direta, com

efeitos erga omnes, não há necessidade de aguardar a coisa julgada individual, ainda que se tenha ingressado em
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juízo.ÔNUS DA PROVA EM MATÉRIA DE COMPENSAÇÃO: Como já se tratou em tópico anterior, embora a

argüição de compensação-autolançamento seja EM TESE admissível, ela não dispensa a observância das regras

processuais que regem a distribuição do ônus da prova.Assim, seja porque o embargante está alegando fato

constitutivo de seu direito de compensar (art. 333, I, CPC), seja porque assevera fato extintivo do crédito

exeqüendo, têm o inteiro ônus de demonstrar a exatidão do procedimento observado.Em primeiro lugar, há de

demonstrar que iniciou o autolançamento em sua escrita fiscal, de maneira regular.Em segundo, a exatidão dos

valores deve restar inequívoca, o que envolve complexas operações que se afeiçoam à prova pericial contábil. É

preciso verificar se e até que ponto o crédito fiscal foi absorvido pela compensação.Diferentemente, portanto, de

outras ações em que se discute o direito em tese à compensação, aqui se trata de demonstrar sua operacionalização

em concreto, inclusive para que se saiba se há saldo.DO LAUDO PERICIALO Sr. Perito apresentou seu laudo em

forma de relatório. Constatou que vieram aos autos as DCTF´s originais, relativas ao segundo e quarto trimestres

de 2000. Realmente tais documentos estão juntados a fls. 46/57. Por outro lado, foram apresentadas DCTF´s

retificadoras em 28.01.2005 e as correspondentes reproduções encontram-se a fls. 102 e 146/152. Todavia, nas

DCTF´s retificadoras, o Sr. Perito não identificou a presença de informações relativas à compensação de

pagamento a maior de FINSOCIAL com débitos de COFINS. E são precisamente essas declarações retificadoras -

conclui o expert - que deram origem à inscrição em dívida ativa.DA APLICAÇÃO DO DIREITO AO CASO

CONCRETOO que se infere dos autos é que a embargante não cumpriu os requisitos legais para que a

compensação por si pretendida possa produzir seus efeitos típicos. Em 2000/2001, segundo a normativa vigente à

época, deveria apresentar pedido formal de compensação à Receita Federal (e não o fez). Em 2005, poderia

proceder a compensação mediante simples declaração, sujeita à homologação ulterior, mas apresentou declarações

retificadoras em que as informações necessárias não foram declinadas. Efetivamente - e em pleno acordo com o

que foi constatado pelo Sr. Perito - as DCTF´s retificadoras encontram-se com os campos respectivos

(compensação de pagamento indevido ou a maior) com valores nulos. Assim, não foram cumpridos os deveres

instrumentais necessários para que houvesse extinção do crédito exeqüendo.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS E SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. Condeno a parte

embargante no encargo de 20% previsto pelo Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui, nos executivos fiscais, os

honorários de advogado. Determino que se traslade cópia desta para os autos da execução, em que se

prosseguirá.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0009640-03.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508291-

59.1998.403.6182 (98.0508291-1)) BAT NIVEL SERVICOS E TRANSPORTES LTDA (MASSA

FALIDA)(PR019608 - PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Traslade-se cópia do V. Acórdão/Decisão, bem como da respectiva certidão de decurso de prazo/trânsito em

julgado, para os autos da Execução Fiscal principal, desapensando-a dos presentes autos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0026522-06.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0571115-

88.1997.403.6182 (97.0571115-1)) MANOEL PREGO ALDIN(SP297674 - SAMUEL GONCALEZ ALDIN E

SP297015 - LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA MATTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de contribuições previdenciárias referente ao

período compreendido entre maio de 1985 a janeiro de 1994.O embargante alega, em síntese, que:a) Decadência

do crédito;b) Não foi comprovada sua responsabilidade, nos termos do art. 135-CTN;c) Não é possível sua

inclusão com fulcro na Lei n. 8.620/1993;d) A multa é confiscatória;e) É indevida a incidência de juros sobre

multa.Com a inicial vieram documentos (fls. 50/227). Foi prolatada sentença extinguindo os embargos sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV do CPC. Os embargos de declaração interpostos pela

embargante foram acolhidos para reformar referida decisão, determinando o prosseguimento da ação (fls.

255/256)A embargada ofereceu impugnação, cujos tópicos assim sintetizo:a) Insuficiência de garantia;b) Foi

reconhecida a decadência com relação aos créditos até a competência de maio de 1993; quanto às demais

competências não há que falar em decadência;c) A inclusão do corresponsável foi legítima;d) A multa decorre de

expressa previsão, sendo lícita, razoável e plenamente devida;e) É cabível a exigência de juros de mora sobre

multa.Devidamente intimada a embargante deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação. Vieram os autos

conclusos para a decisão.É o relatório. DECIDODA INSUFICIÊNCIA DA GARANTIAA insuficiência da

garantia não é motivo para que os presentes embargos deixem de ser examinados no mérito. Valho-me, nesse

passo, das razões constantes em precedente do E. STJ, no sentido de que não é razoável exigir complementação de

penhora se o patrimônio do devedor foi exaurido pela constrição já efetivada:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS

DE DEVEDOR - ADMISSIBILIDADE - INSUFICIÊNCIA DE PENHORA - PRECEDENTES -

DIVERGÊNCIA NOTÓRIA - FLEXIBILIZAÇÃO.1. Admite-se a flexibilização das exigências regimentais

quando evidenciada a notoriedade da divergência no entendimento da legislação federal. Precedentes do STJ.2. A
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insuficiência da penhora não é causa de rejeição liminar dos embargos de devedor. Precedentes das Turmas de

Direito Público.3. Recurso especial provido.(REsp 1079594 / MG - 2008/0170886-5 - Relatora: Ministra

ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 09/12/2008; DJe 27/02/2009)Destaco, do voto

da Eminente Relatora:A insuficiência da penhora não é causa de rejeição dos embargos. Como doutrina Paulsen,

Ávila e Sliwka: Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito

exeqüendo, cabelhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-à admitir os embargos,

excepcionalmente, sob pena de se violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen, eis que dar

seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficente para

garantir toda a dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicarai restrição dos seus direitos apenas em

razão da sua situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em

garantir o direito de defesa ao rico, que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o juízo, e negar o direito de

defesa ao pobre, cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito,

penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria completamente

frustrada. (in Direito Processual Tributário. Processo administrativo fiscal e execução fiscal à luz da Doutrina e da

Jurisprudência, 4ª. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 328) A jurisprudência desta Corte é ainda

mais favorável. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no

sentido de que, a despeito do valor do bem penhorado, considera-se segurado o juízo, possibilitando, assim, a

admissibilidade dos embargos à execução, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório. 2. Recurso especial

não-conhecido. (REsp 899.457?RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 07?08?2008, DJe 26?08?2008). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO

DEVEDOR. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830?80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo. 2. Recurso especial desprovido. (REsp 739.137?CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23?10?2007, DJ 22?11?2007 p. 190) PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte

abrandou o entendimento de que era indispensável estar o valor da penhora equilibrado com o valor do débito. 2.

Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 960.763?SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03?06?2008, DJe 06?08?2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo

intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à execução. A eventual

insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que pode se dar em qualquer fase do processo (Lei

6.830?80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos. Precedentes: AgRg no AG

602004?RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 07?03?2005 e AgRg no AG 635829?PR, 2ª Turma, Min.

Castro Meira, DJ de 18?04?2005. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 684.714?PR,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18?08?2005, DJ 05?09?2005 p.

260)Estando essa posição do E. STJ em perfeito compasso com os princípios do contraditório, da ampla defesa e

da economia processual - pois os embargos já tramitaram e o melhor é que sejam examinados pelo mérito - não

tenho dúvida nenhuma em corroborar e adotar, como razão de decidir, essa lúcida orientação, rejeitando a

preliminar de garantia insuficiente.LEGITIMIDADE PASSIVA DO CORRESPONSÁVEL INDICADO NO

TÍTULO EXECUTIVO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. A legitimidade passiva do sócio é um tema

eminentemente processual e não se confunde com a questão de mérito, isto é, a relativa à responsabilidade

tributária.Na verdade, legitimação passiva, tal como sucede com as demais condições da ação, apura-se em tese,

em vista do que afirma a inicial e o título executivo.Figurando no título como responsável, o sócio de pessoa

jurídica é, só por isso, parte legítima para a demanda. Nada mais é necessário, do ponto de vista estritamente

formal.Outra questão, que com essa não se deve fazer indevida mistura, é a de fundo - a de saber se o sócio

incorreu em hipótese legal que o torne sujeito passivo indireto. Discuti-la já importa em ingressar no mérito e,

portanto, no exame do material probatório constante dos autos e dos ônus respectivos.Tendo em vista que o título

executivo goza do atributo de certeza, o só fato de figurar alguém como responsável já é um começo de evidência.

Há outros elementos, porém, a considerar.Este Juízo não comunga da tese de que o mero inadimplemento da

obrigação tributária configure ilícito hábil a provocar a responsabilidade pessoal do sócio ou do administrador.

Sem dúvida que o descumprimento é contrário ao Direito, mas ele é atribuível à pessoa jurídica e não

necessariamente às pessoas naturais que integrem seus órgãos ou detenham títulos representativos de seu capital.

A situação aqui cogitada, porém, é diferente, pois os sócios figuram como corresponsáveis, assim nominados pelo

título executivo.Legitimado passivo para a execução é aquele que figura no título. Se este pretende negar sua

condição de devedor, há de discuti-lo da maneira apropriada, isto é, alinhando considerações quanto ao mérito.

Porque, na verdade, a defesa dirige-se contra a própria relação de direito material que funda a cobrança. Se consta

do título executivo - e é o caso - não há dúvida que seja parte. Caso pretenda, assim mesmo, que o verdadeiro
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sujeito passivo da obrigação seja outro, nada mais pode fazer senão negar a existência do débito (com relação a

si). Isso porque não cabem as providências de substituição viáveis no processo de conhecimento, como, por

exemplo, a nomeação à autoria. Como frisa SÉRGIO SHIMURA, em estudo monográfico, é importante deixar

alinhado que a identificação das partes no processo de execução é feita a partir das pessoas originalmente

constantes do título. (TÍTULO EXECUTIVO, São Paulo, Saraiva, 1997, p. 131). Na presente situação, quem nega

a pertinência ao pólo passivo consta - limpidamente - na certidão de dívida ativa. Portanto, é de rejeitar-se a

preliminar.DECADÊNCIAAs contribuições cujos fatos geradores ocorreram posteriormente a 05 de outubro de

1988 ostentam natureza tributária e podem sofrer caducidade.Conforme o Código Tributário Nacional, a

prescrição e a decadência são circunstâncias que extinguem o próprio crédito tributário (art. 156; V), sendo,

portanto, a distinção menos refinada que a do direito privado, em que se distingue a perda da pretensão, decorrente

da violação do direito (prescrição) e a extinção do próprio direito, por falta do oportuno exercício (decadência).De

qualquer modo, o lapso decadencial deve ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele da ocorrência

do fato imponível, segundo os dizeres do art. 173, I, CTN:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o

crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado.Dessa forma, a regra geral é a contagem a partir de 1o. de janeiro do

ano-calendário seguinte ao da ocorrência do fato jurígeno. Exceção a isso é o imposto de renda, com respeito a

que os elementos necessários à homologação são apresentados pelo contribuinte no ano subsequente ao do

surgimento da obrigação tributária. Nessa hipótese singular, deve-se iniciar o cômputo no segundo ano

consecutivo.Aqui, porém, cuida-se de contribuições.Por outro lado, é nítida a antinomia do art. 45 da Lei n.

8.212/91 com o Código Tributário Nacional, art. 173, devendo prevalecer este último.Compete à lei complementar

fixar normas gerais de direito tributário, inclusive as pertinentes à extinção do crédito por decadência ou

prescrição. Esse papel é preenchido, ainda hoje, pelo vetusto CTN.Nessas mesmas normas está incluído o prazo

extintivo, pois ele integra a própria essência do fenômeno em questão.Em conformidade com o art. 146, inc. III,

letra b, da Constituição da República.Art. 146. Cabe à lei complementar: (...)III - estabelecer normas gerais em

matéria de legislação tributária, especialmente sobre:(...)c) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e

decadência tributários;Assim, não é admissível que a Lei n. 8.212/91, ordinária em face do procedimento de sua

edição, venha a alterar matéria reservada à lei complementar.Não se afigura admissível a eventual objeção de que

o prazo poderia ser fixado por Diploma de outra natureza, de modo que somente o conceito de decadência e

prescrição ficasse adstrito à aprovação por maioria absoluta do Congresso Nacional (art. 69 da CF).É que os

institutos debatidos existem em função da segurança jurídica, de modo que a quantidade de tempo necessária para

que incidam compõe seu próprio núcleo elementar.Não seria razoável, por outro lado, permitir que as diferentes

entidades de direito público fixassem, a seu talante, prazos específicos para os tributos de sua competência (no uso

da competência suplementar do art. 24, par. 1o., da CF). Além de permitir uma complexidade desnecessária no

sistema, isso daria ensejo a toda espécie de abuso.Por último, vence o argumento que é da tradição do direito

brasileiro considerar os cinco anos como apropriados para a extinção do direito de lançar e da pretensão de cobrar

(ou, como diz o CTN, art. 156, para a extinção do próprio crédito tributário). Jamais se questionou que a União

estivesse invadindo a competência de Estados e Municípios, ao padronizar o quinquênio.Assim, é formalmente

inconstitucional o decênio previsto pela Lei de Custeio da Previdência Social, com o que se torna inaplicável neste

feito.Ainda cabe um esclarecimento adicional. Antes de 05.outubro.1988, não há que falar em decadência

relativamente a créditos de contribuições. Elas passaram a ser tratadas como espécies tributárias com a CF/88 (e

consequente retirada de vigor do sistema tributário da EC n. 08/1977), sendo certo que antes disso não se lhes

atribuía essa natureza jurídica.Destarte, é anacrônico relacionar os conceitos de lançamento e decadência com as

contribuições, relativamente a fatos geradores que eram considerados, em sua época, exações, mas sem

correspondência com a noção de tributo.Resulta de todo o exposto que não podem extinguir-se pela decadência as

parcelas originadas de fatos anteriores a outubro de 1988 e pode-se decretar a extinção daqueles posteriores àquele

mês, desde que superem o quinquênio contado retroativamente, desde o lançamento, com a observância do art.

173, I, do CTN, o que acrescenta mais um exercício à soma.Há de se levar em conta, outrossim, os termos da

Súmula Vinculante n. 08, do E. Supremo Tribunal Federal:SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO

ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991,

QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Postas essas premissas,

passo ao exame do caso concreto.A execução fiscal foi ajuizada para a cobrança de crédito correspondente ao

período compreendido entre maio de 1985 e janeiro de 1994. A parte embargada reconheceu a decadência do

crédito referente às competências de maio de 1985 a abril de 1993, conforme documento juntado a fls. 271/274. O

crédito remanescente diz respeito ao período compreendido entre maio de 1993 a janeiro de 1994 e foi constituído

por Confissão de Dívida Fiscal em 28 de julho de 1997. Sendo assim, não há que falar em decadência.A execução

fiscal foi ajuizada em 14.10.1997 e a empresa executada deu-se por citada em 29 de julho de 1998, noticiando nos

autos o pedido de parcelamento (fls. 70/78). Assim, considerada a data de constituição do crédito, fica afastada

qualquer especulação a propósito de prescrição do crédito tributário.Ademais, no momento da confissão de dívida

no pedido de parcelamento o curso da prescrição fora interrompido. Todavia o contribuinte deixou de cumprir

com suas obrigações resultando na sua rescisão em 23.05.2001 (fls. 85 e 90). É a partir dessa rescisão que a
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prescrição tornou a correr.O executivo fiscal foi redirecionado em face dos coexecutados, com a citação de

SÉRGIO AVELLA em 04.02.2003 (fls. 108). Referida citação interrompeu a prescrição perante todos os demais

corresponsáveis. Assim, considerada a interrupção havida pela confissão espontânea, bem como o interregno pelo

qual houve suspensão (rectius: ficou impedido o prazo de correr) não há que falar na ocorrência da prescrição em

face dos corresponsáveis.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO QUE CONSTA DA CDA. Quanto ao

mérito, cumpre reiterar o que ficou dito acima: a legitimidade passiva do sócio é tema processual e não se

confunde com a questão de fundo, isto é, a relativa à responsabilidade tributária.Na verdade, legitimação passiva,

tal como sucede com as demais condições da ação, apura-se em tese, em vista do que afirma a inicial e o título

executivo.Figurando no título como responsável, o sócio de pessoa jurídica é, só por isso, parte legítima para a

demanda. Nada mais é necessário, do ponto de vista estritamente formal.Outra questão, que com essa não se deve

fazer indevida confusão, é a de fundo - a de saber se o sócio incorreu em fattispecie legal que o torne sujeito

passivo indireto. Discuti-la já importa em ingressar no mérito e, portanto, no exame do material probatório e dos

ônus respectivos.Em outras palavras, para retirar a presunção de ocorrência dos atos previstos no art. 135/CTN -

estabelecida por figurar o sócio na CDA - há necessidade de instrução, que agrava o ônus probatório do sujeito

passivo indireto.Quando se encontram evidências do encerramento irregular das atividades, com dilapidação do

acervo social e sem baixa junto ao Registro de Comércio, os administradores incorrem em ato ilícito, o que os

torna responsáveis.É que o ilícito em questão não resulta do mero inadimplemento. Ele é cometido no momento

em que se procede ao esparzimento dos ativos, sem processo regular de dissolução da sociedade.Esse

procedimento visa à aferição do ativo, do passivo, pagamento dos credores e do Fisco, seguindo-se, ao

encerramento, a baixa no Registro de Comércio. Caso não tenha sido seguido, respondem, sim, os que detinham

poderes de gestão.Assim, quem possuía os meios necessários para processar a dissolução do modo devido e não o

fez, permitindo o desvio do patrimônio líquido, é, por óbvio, o autor de ato ilícito que caracteriza a

responsabilidade tributária - e também a civil.Porém, não se pode olvidar da responsabilidade dos sócios, que

enriqueceram sem causa pela fraude cometida contra os credores, aí incluídos os que compunham o quadro social

à época do fato gerador da obrigação tributária e os constantes dos registros sociais à época da dissolução

irregular.O primeiro ponto a ser observado é que o débito teve origem em confissão de dívida fiscal, datada de

28.07.1997 e que o embargante consta da Ficha Cadastral da JUCESP ... na situação de sócio, assinado pela

empresa, com valor de participação na sociedade de $ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros)., assim como a

alteração de capital da sede para $5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) - registro arquivado em

21.01.1992.Há indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, primeiramente, pelo que se infere da

análise do Aviso de Recebimento (AR) negativo, juntado a fls. 14 do executivo fiscal.Em consulta ao sistema

Web Service da Receita Federal, é possível verificar que consta como endereço da empresa executada o mesmo

para o qual foi remetido o Aviso de Recebimento no ano de 1997, posteriormente devolvido pelo Correio com a

informação MUDOU-SE. Essa hipótese já configura ilícito, pois o contribuinte não informou à autoridade a

modificação de seu domicílio fiscal.Além disso, em diligência realizada por Oficial de Justiça para cumprimento

ao mandado de penhora de bens livres do corresponsável, ora embargante, restou certificado a fls. 162 ... a

empresa executada encontra-se atualmente desativada, inexistindo bens em seu nome ou em nome da referida

empresa aptos a garantir a dívida. São Paulo, 15 de fevereiro de 2011.Dessa forma, afigura-se correta a

composição do pólo passivo da execução fiscal embargada, segundo a verdade formal e diante dos elementos de

prova constantes nos autos.DA MULTANo tocante à multa, pode-se cogitar de sua redução para o percentual mais

benigno, retroativamente, nos termos do art. 106-CTN.A jurisprudência de nossos tribunais não destoa desse

entendimento, como podemos observar: TRIBUTÁRIO - REDUÇÃO DA MULTA DE 30% PARA 20% -

EXECUÇÃO FISCAL NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADA - APLICABILIDADE. O artigo 106 do CTN

admite a retroatividade, em favor do contribuinte, da lei mais benigna, nos casos não definitivamente julgados.

Recurso provido. (STJ, REsp. 182389, 1ª T, DJ 07.12.98, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u.)TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - ART. 192, 3º DA CF/88 -

MULTA MORATÓRIA DE 30% -REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA - ENCARGO DO

DL 1.025/69. (...) 3. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, 2º da Lei

n.º 9.430/96 c.c. art. 106, II, c do CTN. (...) (TRF3, AC 889807, 6ª T, DJU 24.06.03, Rel. Des. Fed. Mairan Maia,

v.u.) Neste caso, deve-se reduzir a multa, aplicando-se os parâmetros da Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009,

afinados com a retroatividade da lex mitior. Não pela sua pretensa natureza confiscatória, como acima

demonstrado, mas com fundamento no artigo 106-II do CTN, que reza, in verbis: Artigo 106 - A lei aplica-se a ato

ou fato pretérito:(...) II-Tratando-se de ato não definitivamente julgado:(...) c) quando lhe comine penalidade

menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática A interpretação que melhor se coaduna com

este dispositivo legal, manda que seja aplicado este benefício para processos administrativos e judiciais, motivo

pelo qual entendo que a multa deve ser reduzida para o patamar de vinte por cento em conformidade com a atual

regência.Neste sentido vale citar: TRIBUTÁRIO. RETROATIVIDADE. LEI MAIS BENÉFICA. 1. Mitigado o

valor da multa moratória de 30 para 20% pela Lei Estadual 9.399/96, admite-se excepcionalmente a retroação dos

seus efeitos pelo caráter mais benéfico ao contribuinte. 2. A norma alcançará os atos ou fatos pretéritos não

definitivamente julgados; leia-se: não transitados em julgado. 3. A regra inscrita no art. 106, II, c, do CTN, aplica-
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se tanto às multas de caráter punitivo como às moratórias, uma vez que ao intérprete não cumpre distinguir onde a

lei não o faz. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, REsp. 204.799, 2ª T, DJU 30.06.03, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, v.u.)Na mesma toada, pode-se mencionar o excerto, no Código Tributário Nacional

Comentado, da autoria de Sergio Feltrin Corrêa:As leis postas a vigorar com a finalidade supra-exposta aplicam-

se ainda, diz o inciso II do art. 106, em se tratando de ato não definitivamente julgado, a três específicas situações.

A primeira quando deixam de definir como infração determinado ato, até ali assim considerado. Já a subseqüente

letra b contempla aquele ato não mais tratado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, com

ressalva de que não poderá ele ostentar qualquer característica fraudulenta, e ainda não tenha importando falta de

pagamento de tributo. A final, são igualmente afastados os efeitos da lei anterior quando, como orienta a letra c,

restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo de sua prática. Em suma,

não pode o ato encontrar-se definitivamente julgado. Se, nesta condição, tender de julgamento administrativo, tem

o princípio pronta aplicação. Se embora encerrada a apreciação em via administrativa, e contudo prosseguir a

divergência em sede judicial, não havendo portanto o Poder Judiciário proferido definitivo julgamento, forçoso é

considerar deva ser seguida a mesma orientação ante exposta. (Código Tributário Nacional Comentado,

coordenação de Vladimir Passos de Freitas, Editora Revista dos Tribunais, p. 476)Desse modo, incide por

retroação in bonam partem o disposto no art. 35 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941,

verbis:Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação,

serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de

1996.Note-se que se trata, tanto na lei antiga, quanto na nova, de multa moratória, não havendo porque elidir os

efeitos desta última a pretexto de especialidade.Ademais, cumpre ressaltar que a multa aplicada já foi reduzida

para 20% sobre o principal, conforme se infere da planilha juntada pela embargante a fls.

270.CUMULATIVIDADE DA MULTA E JUROSInsurge-se, ainda, a parte embargante, quanto à cobrança

cumulativa da multa e juros moratórios.A incidência da multa moratória apenas está vinculada à previsão legal,

não dependendo de um eventual acordo de vontades para que passe a ser exigível, inclusive, sendo prevista a

cobrança cumulativa do valor principal, multa e juros moratórios no art. 2º, 2º, da Lei 6.830/80, não podendo,

portanto, ser confundida com o instituto da cláusula penal.Aliás, a cobrança cumulativa da multa e juros de mora é

matéria pacífica em sede doutrinária, como demonstram os juristas Carlos Henrique Abrão e outros, in Lei de

Execução Fiscal, comentada e anotada, Editora RT, p. 35:É lícita a cumulação da atualização monetária com a

multa moratória e com os juros, vistos que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:...b) a multa

moratória constitui penalidade pelo não pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do

CTN);c) os juros de mora visam remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, na medida em que

representam um acréscimo mensal ao valor devido (art. 161 do CTN), inibem a eternização do litígio.No mesmo

sentido leciona o ilustre professor Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, 6ª edição, Editora

saraiva, p. 350 e 351:b) as multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva.

Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as

inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. Muitos a consideram de natureza civil,

porquanto largamente utilizadas em contratos regidos pelo direito privado. Essa doutrina não procede. São

previstas em leis tributárias e aplicadas por funcionários administrativos do Poder Público.c) Sobre os mesmos

fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos

por acréscimo de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito privado. Igualmente aqui não

se lhes pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa

plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do

regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela Administração não tem fins punitivos, que atemorizem o

retardatário ou o desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros

adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao

permitido.O extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos também já se manifestou sobre a matéria que inclusive

foi objeto da Súmula 209, transcrita abaixo:Nas execuções fiscais da Fazenda nacional, é legítima a cobrança

cumulativa de juros de mora e multa moratória.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os embargos, nos termos da fundamentação. Honorários reciprocamente compensados (art.

21/CPC). Determino que se traslade cópia da presente sentença para os autos do executivo fiscal.Publique-se,

registre-se e intime-se.

 

0054718-83.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002028-

77.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada para cobrança de penalidade pecuniária imposta pela

Administração Pública Municipal.A embargante alega, preliminarmente: a) carência de ação, visto que no

Mandado de Segurança impetrado pela FEBRABAN foi declarada inconstitucional a Lei Municipal n.
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13.498/2005; e b) nulidade de certidão de dívida ativa. No mérito, argumenta que a lei municipal é

inconstitucional, por violação ao princípio da isonomia.Deferido efeito suspensivo a fls. 19.Regularmente

intimada, a parte embargada apresentou impugnação, sustentando a presença das condições da ação, a

constitucionalidade da legislação de regência e trazendo cópias dos autos de infração (fls. 21/24).Com a

impugnação vieram documentos a fls. 25/48.Em nova manifestação, a embargante insistiu em seus pontos de vista

e requereu a procedência dos embargos.Tendo em conta não haver requerimento ou necessidade de outras provas,

vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDO.PRELIMINAR - CARÊNCIA DA AÇÃONo que

se refere ao Mandado de Segurança n. 053.06.111935-0, impetrado pela FEBRABAN, junto ao Juízo de Direito

da 2ª. Vara da Fazenda Pública, contra atos dos Subprefeitos e dos Chefes da Fiscalização de Administrações

Regionais, o dispositivo da r. decisão foi o seguinte:Com esses fundamentos, concedo a ordem, confirmando a

liminar, para reconhecer a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 13.948/2005 e do Decreto nº 45.939/2005,

ficando insubsistentes as infrações autuadas até 120 (cento e vinte) dias da data da impetração. Sem condenação

em honorários, a teor das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 4 de julho de 2006. Ora,

dita impetração ocorreu em 09/05/2006, às 11:54, data e hora em que o feito foi distribuído ao MM. Juízo da 2ª.

Vara da Fazenda Pública - SP. Entendo que o terminus a quo balizado pela r. sentença monocrática reporta-se a

09.01.2006. Destarte, todas as multas em curso de cobrança são exigíveis, pois não houve desacato à ordem

emanada do MM. Juízo Estadual, considerando-se, ainda:a) Que o apelo da Municipalidade foi recebido no efeito

meramente devolutivo, por interlocutória exarada em 14.07.2006, verbis: Tratando-se de ação mandamental,

recebo o recurso de apelação, interposto pela Municipalidade de São Paulo, apenas no efeito devolutivo, até

porque, a decisão liminar, por já ter sido submetida ao exame do Segundo Grau, merece manutenção;b) Que as

penalidades impostas por falta de instalação de equipamento ou adoção de meio apto para registro do horário de

ingresso em fila, foram NOTIFICADAS à parte embargante antes do termo proibido, isto é, em 31.10.2005

(10.580-90), 10.11.2005 (10.801-8) e 11.11.2005 (10.517-5 e 10.518-3). Atribuindo sentido razoável à expressão

autuadas constante da r. sentença da Justiça Estadual, é de ver-se que as imposições são cobráveis, porque se

tornou EFICAZ, em relação ao administrado, anteriormente à vedação judicial.Daí concluir-se pelo devido

ajuizamento da execução fiscal, distribuída em 19 de janeiro de 2012.DO TÍTULO EXECUTIVOA inscrição em

dívida ativa é um procedimento unilateral de verificação de existência e legalidade daquela, sem natureza

contenciosa e sem necessidade de contraditório.Gozam as pessoas jurídicas de direito público do privilégio legal

de constituição de título executivo à vista dos fatos jurídicos que a autorizam, sendo a rigor os únicos credores

dotados de tal prerrogativa.Não se aplicam na espécie os princípios do contraditório e ampla defesa, posto que tais

princípios constitucionais serão observados durante o processo de execução, que por isso mesmo transcorre

necessariamente na via judicial.Desse modo, é equivocada a ilação de que as condições da ação ou validade do

título dependam, de alguma forma, da observância de princípios processuais, já que o procedimento

imediatamente prévio à inscrição não tem aquela natureza.Observados os requisitos de forma e fundo que constam

da Lei n. 6.830/80 (cuja origem, aliás, é a Lei n. 4.320/64 e o Código Tributário Nacional) a Certidão de Dívida

Ativa, sacada como duplicação do respectivo termo de inscrição, é hígida, presumidamente veraz e goza dos

atributos de liquidez e certeza.E, justamente por ser título executivo, a CDA não precisa vir acompanhada do

processo administrativo que lhe deu origem. Essa é uma característica de que gozam todos os títulos dessa

natureza - dão acesso, por si mesmos, ao processo de execução, sem a necessidade de vir ornamentados com

outras provas.Com efeito, a CDA que instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém

todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando regularmente inscrita,

goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo

do sujeito passivo da obrigação. Desse ônus, a embargante não se desincumbiu.Pacífico o entendimento

jurisprudencial no sentido de que: Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a

exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a

pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o

embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as

alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a

posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.

Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Não há exigência legal de que o título

venha acompanhado de nenhum outro elemento além dos previstos no art. 2o., par. 5o., da Lei n. 6.830/1980.Os

requisitos de ordem formal da CDA não existem por si mesmos, mas devem ser entendidos à luz da

instrumentalidade. Se, como no caso, o contribuinte entendeu perfeitamente do que está sendo cobrado - e

inclusive o alega para protestar contra a composição da dívida ativa e suas parcelas - estão satisfeitos os fins

acoplados ao formalismo próprio da CDA; e esta é válida.A própria defesa de mérito apresentada pela embargante

denuncia que compreendeu muito precisamente do que está sendo cobrada e qual o fundamento do débito: assim,

não há que falar em nulidade do título executivo, pois isso seria prestigiar a má-fé consubstanciada em venire

contra factum proprium.Em suma: a embargante compreendeu perfeitamente qual é o objeto da cobrança, de

modo que não se pode negar que a forma do título executivo preencheu suas finalidades. DA
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CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPALProssigo, no exame da exigibilidade, legitimidade e

constitucionalidade das multas aplicadas.Por comodidade, transcrevo as disposições pertinentes da lei que deu

fundamento à reprimenda pecuniária em cobrança, a saber, a Lei Municipal Paulista n. 13.948, de 20 de janeiro de

2005:Art. 1º - Ficam as agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito do Município de São Paulo

obrigados a colocar à disposição dos usuários pessoal suficiente no setor de caixas, para que o atendimento seja

feito em prazo hábil, respeitada a dignidade e o tempo do usuário. Art. 2º - Para os efeitos desta lei, entende-se

como tempo hábil para o atendimento o prazo de até: I - 15 (quinze) minutos em dias normais; II - 25 (vinte e

cinco) minutos às vésperas e após os feriados prolongados; III - 30 (trinta) minutos nos dias de pagamento dos

funcionários públicos municipais, estaduais e federais, não podendo ultrapassar esse prazo, em hipótese alguma.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo também se aplicam nos casos de atendimento de que trata a

Lei nº 11.248, de 1º de outubro de 1992, modificada pela Lei nº 13.036, de 18 de julho de 2000. Art. 3º - As

agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito têm o prazo de 120 (cento e vinte) dias para dar

cumprimento ao disposto nesta lei, ou seja, para instalar relógio de ponto em suas dependências, para uso de seus

clientes, registrando a hora de entrada do contribuinte e seu tempo de permanência nas filas. Art. 4º - O

descumprimento das disposições contidas nesta lei acarretará ao infrator a imposição de multa no valor de R$

564,00 (quinhentos e sessenta e quatro reais), dobrado em caso de reincidência. Parágrafo único. O valor da multa

de que trata este artigo será atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo

que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda

do poder aquisitivo da moeda.Como se vê facilmente, o objetivo da Municipalidade é o de promover os interesses

e a defesa do consumidor, obrigando os estabelecimentos de crédito a dar atendimento ao público em prazo que o

legislador convencionou, atendo-se a critérios de razoabilidade. Não houve a imposição de prazo rígido de 15

minutos, como se às vezes pretende fazer crer, mas de um gradiente que varia entre aquele mínimo e o máximo de

30 minutos, nos dias de maior afluxo às agências bancárias. Proteção do consumidor é ATRIBUIÇÃO E DEVER

COMUM a todas as entidades de direito público interno, incluídos nisso os Municípios, como se extrai dos arts.

5º, XXXII e 170, V, da Constituição Federal. Com efeito, como poderiam eles deixar de lado um dever do

ESTADO (mencionado em sentido genérico, como sociedade politicamente organizada), que se consubstancia em

princípio da ordem econômica brasileira? Essa ordem não exclui nenhum dos entes internos, pois, como já se

disse com razão, o povo não habita a União, mas sim os municípios.Concomitantemente, compete aos Municípios

legislar sobre assuntos de interesse local e de forma suplementar à legislação federal e estadual, no que couber.

Parece que tais ditames constitucionais foram obedecidos na situação em exame. Com efeito, a Municipalidade

visou aos estabelecimentos situados em seu território. Por outro lado, não haveria mesmo como disciplinar um

prazo hábil para atendimento, senão em nível local, respeitando-se as peculiaridades da população e do próprio

modo de atendê-la, variável conforme o lugar. Assinale-se ainda que, cabendo à União às diretrizes gerais em

matéria de defesa do consumidor, compilando um Código (art. 48, CF); legislando concorrentemente com os

Estados e Distrito Federal sobre consumo e responsabilidade por danos nessa matéria (art. 24, V e VIII, CF); e,

ainda, sendo a proteção e tutela do consumidor comum a todos os entes, enquanto atividade material (art. 5º.,

XXXII e art. 170, V, CF) parece-me perfeitamente sustentável o interesse do Município em suplementar os

aspectos daquela tutela que se apresentam com feição de acentuada singularidade e localidade.O ente de direito

público, outrossim, tem razões abundantes para mirar o segmento financeiro e não há nenhuma discriminação

injustificada nisso. Note-se que se trata de intermediação do dinheiro, mercado que torna cativa a integralidade da

população economicamente ativa (e parcela da que não é). É fato notório o grande afluxo diário de consumidores

às agências e estabelecimentos bancários. É de ainda maior notoriedade que tal público sofre com os

inconvenientes pessoais e prejuízos causados por indisponibilidade do atendimento ou, no caso, demora. Também

é do conhecimento geral que se trata de fornecedores de serviços de elevada lucratividade e poderosa organização,

com acesso a meios eletrônicos de ponta. Tinha, o legislador local, evidentes e robustas razões para mirar esses

estabelecimentos, exigindo deles prontidão, rapidez e bom atendimento, dado que eles são perfeitamente capazes

de fazê-lo, se assim desejarem, tanto do ponto de vista econômico, como do técnico. Pois bem, o legislador só

pode trabalhar sobre as diversas situações da vida comum discriminando-as. E, se há motivos sensatos para

discriminar, não há que alegar violação do princípio da isonomia. Do contrário, se chegaria ao resultado absurdo

de que seria inconstitucional, por exemplo, o fato de o legislador discriminar os incapazes, tutelando-os com

regime especial. Em suma, não há inconstitucionalidade nenhuma em a lei especializar regimes, quando há

fundadas razões para tanto - pelo contrário, isso é até mesmo rotineiro.A opção pelo gradiente acima mencionado

- entre 15 e 30 minutos de espera, dependendo da intensidade do movimento - também parece integrar-se dentro

das balizas do que seja razoável e proporcional. Nesta metrópole, aguardar tempo maior que esse pode significar

enormes transtornos e prejuízos econômicos para o consumidor. Tais prazos poderiam, sem dúvida, sofrer

pequenas variações para mais ou para menos e justamente por isso há de intervir a discricionariedade razoável do

legislador, convencionando-os. Dentre as opções possíveis, exatamente para evitar-se o subjetivismo, não é apenas

bom, como necessário, que o legislador decida, atendidas as peculiaridades locais. É claro que em sua decisão há

alguma margem para escolha discricionária. Ninguém diria que o Código Civil é inconstitucional, porque definiu
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a maioridade aos 18 e não aos 19 anos de idade (ou aos 17 anos).É confortante saber que a embargante adota

medidas preventivas de filas - como fazem outras instituições financeiras e pelos mesmos métodos por ela citados

- mas esse mérito não a convola em entidade acima da lei. Como qualquer pessoa jurídica de direito privado

(empresa pública), está sujeita às sanções decorrentes do normal exercício do poder fiscalizador da administração

pública, inclusive a municipal. Dentre as variáveis a que a embargante alude, todas podem ser enfrentadas com

boa administração, minorando-se as conseqüências daquelas com respeito às quais não haja absoluto controle. O

que parece a este Juízo irrazoável e desproporcional não é a lei protetora do público hipossuficiente, mas sim o

fato de ouvir uma instituição financeira de grande porte alegar que nada pode para minorar os inconvenientes

causados a seus clientes e, mais, que o princípio da eficiência da administração a impede de atender o público com

prontidão! Ou ainda, que o princípio da livre-iniciativa exclui o da defesa do consumidor; ou que significaria que

os participantes do mercado estão acima da lei e da ordem pública interna. É ainda indigna de qualquer

consideração séria a argüição de que, como cabem à CEF relevantes serviços de cunho social, estaria por esse

motivo dispensada de respeitar a dignidade do público. Tudo isso é paradoxal, para não dizer simplesmente

errôneo. Sendo uma empresa pública federal, a embargante poderia, ao menos, não apresentar tais argumentos no

ambiente sisudo que se supõe ser o processo judicial. Ninguém deve ser ouvido alegando a própria

torpeza.Mesmo que houvesse a impossibilidade material pretextada pela parte embargante, ela nada teria a ver

com o presente feito, pois o que se discute não é, diretamente, o atendimento serôdio, mas sim a adoção de

controle (relógio) para aferir-se a lentidão desse mesmo atendimento. Esse tipo de providência nada tem de

materialmente impossível.Se todos os tópicos examinados não fossem suficientes para concluir pela

constitucionalidade da lei municipal, um único bastaria: ela visa, no fundo, à proteção da dignidade humana (art.

1º, inc. III, CF), sobre princípio esse que paira além de todas as esmaecidas razões aduzidas pela parte

embargante.No que se refere ao método de controle do tempo, a lei é clara, tendo disposto expressis verbis: As

agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito têm o prazo de 120 (cento e vinte) dias para dar

cumprimento ao disposto nesta lei, ou seja, para instalar relógio de ponto em suas dependências, para uso de seus

clientes, registrando a hora de entrada do contribuinte e seu tempo de permanência nas filas (grifo nosso). Diante

de tal literalidade de teor cristalino, não cabe tergiversar a respeito de outros procedimentos para o controle do

tempo de atendimento, a não ser para furtar-se ao cumprimento de norma imperativa. Aqueles propostos pela

embargante, por sinal, dar-lhe-iam o direito potestativo de violar a lei, porque ficaria a critério de seus prepostos

arbitrar se houve atendimento com ou sem a presteza legalmente exigível.DISPOSITIVOPor todo o exposto e

demais elementos dos autos, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e subsistente o título executivo.

Condeno a parte vencida no pagamento de honorários, arbitrados em 10% sobre o valor exequendo, ante à

singeleza do processamento. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, nos quais se

prosseguirá.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028083-31.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013878-

02.2010.403.6182) RAICOM COMERCIO E SERVICOS EM ESTRUTURAS MECANICAS LTDA(SP196172 -

ALMIR ROGÉRIO BECHELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0013878-02.2010.403.6182, que objetiva a cobrança

do crédito referido na Certidão de Dívida Ativa.Na inicial de fls. 02/03, a embargante requer a suspensão da

penhora sobre o faturamento até o integral cumprimento da penhora efetivada nos autos do processo nº 0045604-

96.2007.403.6182 ou, considerando as demais penhoras sobre o faturamento já deferidas, a redução para 1% sobre

o faturamento.Devidamente intimada para emendar a inicial (fl. 07), a embargante quedou-se inerte (fl. 08).É o

relatório.Fundamento e decido.Compulsando os autos, verifica-se que a embargante deixou de atribuir valor à

causa. Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder ao montante do direito controvertido ou o

valor da dívida executada. Desse modo, ao deixar de atribuir valor à causa, a embargante desobedeceu aos ditames

do art. 282 do CPC, uma vez que tal critério possui o condão de definir o recurso cabível e fixar o cabimento do

reexame necessário.Deixou também de requerer a intimação da embargada para apresentar sua impugnação no

prazo legal.Assevero ainda ser indispensável a juntada de cópia da petição inicial da execução e da CDA, bem

como cópia do comprovante de garantia do Juízo, dos comprovantes dos recolhimentos efetuados referentes à

penhora sobre o faturamento e da certidão de intimação da penhora. É ônus do embargante instruir a inicial com

os documentos indispensáveis à sua propositura, pois em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos

seguem ao juízo ad quem, enquanto a execução fiscal permanece no juízo a quo.Por fim, a regularidade da

representação processual é pressuposto subjetivo de desenvolvimento válido e regular do processo. Devidamente

intimada a regularizá-la, a parte embargante quedou-se inerte, o que autoriza a extinção do presente feito.Diante

do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do

artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções

Fiscais.Deixo de condenar a embargante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista que não houve

configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em sucumbência.Sem custas processuais na forma do

artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal nº 0013878-
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02.2010.403.6182.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0030789-84.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0530563-

47.1998.403.6182 (98.0530563-5)) EDGAR SCHIZZI CAMBIAGHI(SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0530563-47.1998.403.6182, que objetiva a cobrança

do crédito referido na Certidão de Dívida Ativa.Na inicial de fls. 02/23, o embargante alega em síntese a

ocorrência de prescrição e prescrição intercorrente; que deve ser excluído do polo passivo do presente feito; que a

base de cálculo das contribuições é inconstitucional; que os cálculos relativos ao 13º salário são equivocados e

ilegais e que a multa de mora deve ser reduzida.Devidamente intimado para emendar a inicial (fl. 35), o

embargante quedou-se inerte (fl. 36).É o relatório.Fundamento e decido.Assevero ser indispensável a juntada de

cópia do comprovante de garantia do Juízo, bem como da certidão de intimação da penhora ou de publicação para

oferecimento dos embargos e do laudo de avaliação de bens, se for o caso. É ônus do embargante instruir a inicial

com os documentos indispensáveis à sua propositura, pois em caso de ser interposto recurso, os autos dos

embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto a execução fiscal permanece no juízo a quo.Diante do exposto,

indefiro a petição inicial e extingo sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, I

e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo

de condenar o embargante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista que não houve configuração de lide,

de modo que não há que se cogitar em sucumbência.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei

9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal nº 0530563-47.1998.403.6182.Oportunamente,

remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0032093-21.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031978-

88.1999.403.6182 (1999.61.82.031978-5)) KITSCH BAZAAR LTDA(SP179027 - SIMONE RODRIGUES

DUARTE COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0031978-88.1999.403.6182, que objetiva a cobrança

do crédito referido na Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.99.004572-03.Na inicial de fls. 02/59, a embargante alega,

em síntese, nulidade da CDA; ocorrência de decadência e prescrição; que a embargante e a executada principal

não integram o mesmo grupo empresarial; inexistência de fundamento legal para a caracterização de grupo

econômico; que a exigência de IRPJ em face da embargante implica tributação de seu próprio patrimônio;

impossibilidade de cobrança de multa, da utilização da Taxa SELIC, bem como de cobrança de honorários

advocatícios em sede de execução fiscal. Nos autos da execução fiscal, a embargante não ofereceu bens à

penhora.É o breve relato. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre destacar que a garantia do juízo é requisito

indispensável ao recebimento dos presentes embargos nos termos do parágrafo 1º, do artigo 16, da Lei nº

6.830/80.No caso em tela, verifico que, até o presente momento, não foi trazida aos autos comprovação de que a

dívida em cobro no feito executivo tenha sido garantida.Assim, resta ilegítima a interposição dos presentes

embargos.Confira-se a jurisprudência a respeito do tema:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - GARANTIA - INSUFICIÊNCIA - PENHORA - REFORÇO -

ADMISSIBILIDADE. 1 - Constatada a insuficiência do bem penhorado é legítima a pretensão da Fazenda Pública

de requerer o seu reforço, como meio de garantir o sucesso da execução, caso seja procedente.2 - A interposição

de embargos exige penhora suficiente, pois esta é pressuposto da ação de embargos. Inteligência dos artigos 737,

do CPC e Lei n.º 6830/80, artigo 16, parágrafo 1º.3 - Pertinente a pretensão da agravante, de que seja efetivamente

garantida a execução fiscal, pelo reforço da penhora.4 - Agravo de instrumento provido. (sem o destaque no

original)(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Des. Rel. Mairan Maia, AG 95030898005 /SP, data da decisão

16/02/2000, DJU 22/03/2000, pág. 873 , v.u.) Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução

de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com

o artigo 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar a embargante ao pagamento da verba

honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei nº

9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0031978-

88.1999.403.6182.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032503-79.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059113-

65.2005.403.6182 (2005.61.82.059113-0)) GELOBAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA X ELZA PRIMO DE

ALMEIDA X MARINONDES ANUNCIACAO DE ALMEIDA(SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE E

SP134798 - RICARDO AZEVEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal em que a embargante em epígrafe, devidamente qualificada na

inicial, alega, em síntese, excesso de execução e requer a desconstituição da penhora sobre um dos bens imóveis

constritos (fls. 02/08).Com a inicial, juntou documentos às fls. 09/18.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os
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autos da execução fiscal nº 0059113-65.2005.403.6182, verifico que em 14/08/2012 foi determinada a expedição

de mandado de penhora sobre os imóveis matriculados sob os nºs 42.652 (10º CRI) e 35.539 (2º CRI).O imóvel

matriculado sob o nº 42.652 foi penhorado em 22/03/2013 (fls. 127 do executivo fiscal) e o outro em 19/04/2013

(fls. 124); a intimação das penhoras se deu em 18/06/2013 (fls. 121).Ocorre que em 23/04/2013, antes mesmo da

intimação das penhoras, foram opostos os Embargos à Execução Fiscal nº 0015280-16.2013.403.6182.Após a

realização da intimação em 18/06/2013, foram opostos os presentes embargos à execução fiscal. Observo que,

apesar de identificados na exordial como embargos à penhora, encontram-se fundados no art. 16, da Lei nº

6.830/80.Ora, considero totalmente inadmissível a oposição de novos embargos, eis que já foi conferida

oportunidade de defesa ao embargante quando ocorreu a propositura dos embargos à execução nº 0015280-

16.2013.403.6182.A preclusão indica perda da faculdade processual, pelo seu não-uso dentro do prazo

peremptório previsto em lei (preclusão temporal), ou pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou,

ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão

lógica).Nessas condições, há que se reconhecer que ocorreu, no presente caso, a preclusão consumativa

(propositura dos embargos nº 0015280-16.2013.403.6182), impeditiva da instalação e do desenvolvimento válido

e regular do processo.Destarte, forte na verificação, in casu, da ausência do direito de embargar, deve-se

reconhecer a carência de ação no presente caso.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

com base no inciso IV do artigo 267, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar os embargantes ao

pagamento da verba honorária, tendo em vista que não houve configuração de lide, de modo que não há que se

cogitar em sucumbência.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta

para os autos da execução fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de

estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0039525-91.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039043-

80.2012.403.6182) BELMIRO RUGIERI DA SILVA FILHO(SP195154 - VALDINEI RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1221 - JULIANA ROVAI RITTES DE O

SILVA)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0039043-80.2012.403.6182, que objetiva a cobrança

do crédito referido na Certidão de Dívida Ativa nº 40.218.973-6.Na inicial de fls. 02/11, o embargante alega, em

síntese, nulidade da CDA; ausência do processo administrativo e cerceamento do direito de defesa;

irrepetibilidade das parcelas recebidas por segurado de boa-fé e que não possui bens passíveis de indicação à

penhora. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Nos autos da execução fiscal, o

embargante não ofereceu bens à penhora.É o breve relato. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre destacar

que a garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento dos presentes embargos nos termos do parágrafo

1º, do artigo 16, da Lei nº 6.830/80.No caso em tela, verifico que, até o presente momento, não foi trazida aos

autos comprovação de que a dívida em cobro no feito executivo tenha sido garantida.Assim, resta ilegítima a

interposição dos presentes embargos.Confira-se a jurisprudência a respeito do tema:PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - GARANTIA - INSUFICIÊNCIA -

PENHORA - REFORÇO - ADMISSIBILIDADE. 1 - Constatada a insuficiência do bem penhorado é legítima a

pretensão da Fazenda Pública de requerer o seu reforço, como meio de garantir o sucesso da execução, caso seja

procedente.2 - A interposição de embargos exige penhora suficiente, pois esta é pressuposto da ação de embargos.

Inteligência dos artigos 737, do CPC e Lei n.º 6830/80, artigo 16, parágrafo 1º.3 - Pertinente a pretensão da

agravante, de que seja efetivamente garantida a execução fiscal, pelo reforço da penhora.4 - Agravo de

instrumento provido. (sem o destaque no original)(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Des. Rel. Mairan Maia, AG

95030898005 /SP, data da decisão 16/02/2000, DJU 22/03/2000, pág. 873 , v.u.) Diante do exposto, indefiro a

petição inicial e extingo sem resolução de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, I e IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Quanto ao

pedido de assistência judiciária gratuita, não foi apresentado pelo embargante qualquer documento a corroborar a

alegação de hipossuficiência. Assim, indefiro a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Deixo

de condenar o embargante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.Sem

custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução fiscal nº 0039043-80.2012.403.6182.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040043-81.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0531889-

42.1998.403.6182 (98.0531889-3)) ERNESTO YOSHINORI TAKENAKA(SP074198 - ANESIO APARECIDO

DONIZETTI DA SILVA E SP328633 - PETROCCELLI PETRI SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -

LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0531889-42.1998.403.6182, que objetiva a cobrança

do crédito referido na Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.97.007785-87.Na inicial de fls. 02/04, o embargante alega

que era empregado da empresa e não pertenceu ao seu quadro societário e requer a concessão dos benefícios da
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Justiça Gratuita.Nos autos da execução fiscal, o embargante não ofereceu bens à penhora.É o breve relato.

Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre destacar que a garantia do juízo é requisito indispensável ao

recebimento dos presentes embargos nos termos do parágrafo 1º, do artigo 16, da Lei nº 6.830/80.No caso em tela,

verifico que, até o presente momento, não foi trazida aos autos comprovação de que a dívida em cobro no feito

executivo tenha sido garantida.Assim, resta ilegítima a interposição dos presentes embargos.Confira-se a

jurisprudência a respeito do tema:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL

- EMBARGOS - GARANTIA - INSUFICIÊNCIA - PENHORA - REFORÇO - ADMISSIBILIDADE. 1 -

Constatada a insuficiência do bem penhorado é legítima a pretensão da Fazenda Pública de requerer o seu reforço,

como meio de garantir o sucesso da execução, caso seja procedente.2 - A interposição de embargos exige penhora

suficiente, pois esta é pressuposto da ação de embargos. Inteligência dos artigos 737, do CPC e Lei n.º 6830/80,

artigo 16, parágrafo 1º.3 - Pertinente a pretensão da agravante, de que seja efetivamente garantida a execução

fiscal, pelo reforço da penhora.4 - Agravo de instrumento provido. (sem o destaque no original)(TRF 3ª Região,

Sexta Turma, Des. Rel. Mairan Maia, AG 95030898005 /SP, data da decisão 16/02/2000, DJU 22/03/2000, pág.

873 , v.u.) Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução de mérito os embargos à

execução, nos termos do artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, parágrafo 1º

da Lei de Execuções Fiscais.Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, não foi apresentado pelo

embargante qualquer documento a corroborar a alegação de hipossuficiência. Assim, indefiro a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.Deixo de condenar o embargante ao pagamento da verba honorária,

tendo em vista a ausência de contraditório.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei nº

9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0531889-

42.1998.403.6182.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047087-54.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055734-

72.2012.403.6182) FALCO TRADING COMERCIAL LTDA(SP181240 - UBIRATAN COSTODIO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0055734-72.2012.403.6182, que objetiva a cobrança

dos créditos referidos nas Certidões de Dívida Ativa nºs 40.379.753-5 e 40.379.754-3.Na inicial de fls. 02/10, a

embargante alega, em síntese, excesso de execução; inconstitucionalidade do percentual legal da multa moratória;

requer a exibição do processo administrativo pela embargada e o recebimento destes embargos

independentemente de penhora ou caução. Requer, ainda, seja permitida a possibilidade de parcelamento do

débito.Nos autos da execução fiscal, a embargante não ofereceu bens à penhora.É o breve relato. Fundamento e

decido.Inicialmente, cumpre destacar que a garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento dos

presentes embargos nos termos do parágrafo 1º, do artigo 16, da Lei nº 6.830/80.No caso em tela, verifico que, até

o presente momento, não foi trazida aos autos comprovação de que a dívida em cobro no feito executivo tenha

sido garantida.Assim, resta ilegítima a interposição dos presentes embargos.Confira-se a jurisprudência a respeito

do tema:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS -

GARANTIA - INSUFICIÊNCIA - PENHORA - REFORÇO - ADMISSIBILIDADE. 1 - Constatada a

insuficiência do bem penhorado é legítima a pretensão da Fazenda Pública de requerer o seu reforço, como meio

de garantir o sucesso da execução, caso seja procedente.2 - A interposição de embargos exige penhora suficiente,

pois esta é pressuposto da ação de embargos. Inteligência dos artigos 737, do CPC e Lei n.º 6830/80, artigo 16,

parágrafo 1º.3 - Pertinente a pretensão da agravante, de que seja efetivamente garantida a execução fiscal, pelo

reforço da penhora.4 - Agravo de instrumento provido. (sem o destaque no original)(TRF 3ª Região, Sexta Turma,

Des. Rel. Mairan Maia, AG 95030898005 /SP, data da decisão 16/02/2000, DJU 22/03/2000, pág. 873 , v.u.)

Quanto à Súmula Vinculante nº 28, transcrevo trecho da decisão monocrática proferida pelo Min. JOAQUIM

BARBOSA na Reclamação nº 14.239/RS que deixa cristalino que o enunciado não se refere à Execução Fiscal:A

ação judicial a que se refere o enunciado corresponde às medidas judiciais que têm por objeto qualquer etapa do

fluxo de constituição e de positivação do crédito tributário antecedente ao ajuizamento da ação de execução fiscal,

momento em que ocorre a judicialização do inadimplemento do sujeito passivo.Essa restrição decorre da

motivação da SV 28, que é a declaração de inconstitucionalidade do art. 19 da Lei 8.870/1994 (ADI 1.075, rel.

min. Eros Grau, DJ de 25.05.2007), muito semelhante ao art. 38 da Lei 6.830/1980, não recepcionado pela

Constituição de 1988. De modo diverso, a garantia do Juízo como requisito para recebimento dos embargos do

devedor e, consequentemente, a inibição ou a suspensão da ação de execução fiscal não foi declarada

inconstitucional naquela oportunidade. (grifo e destaque nosso)E o Ministro relator segue discorrendo sobre o

tema:A aplicação linear da SV 28 às execuções fiscais implicaria a declaração de não recepção do art. 16, 1º da

Lei 6.830/1980, sem a observância do devido processo legal (cf., e.g., a Rcl 6.735-AgR, rel. min. Ellen Gracie,

Pleno, DJ e de 10.09.2010). (grifo nosso)Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução de

mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar a embargante ao pagamento da verba

honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei nº
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9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0055734-

72.2012.403.6182.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0021873-95.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000451-

21.1999.403.6182 (1999.61.82.000451-8)) MARIA CRISTINA TRUSNOVEC(SP033888 - MARUM KALIL

HADDAD E SP188936 - DINAIR DA CRUZ RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) X TRUSNOVEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS

INDUSTRIAIS LTDA X ANTONIO JANUARIO DELLA PAOLERA X RUBENS LAYOLA DOS SANTOS

Vistos etc.Trata-se de embargos de terceiro manejados por MARIA CRISTINA TRUSNOVEC, alegando, em

síntese, o quanto segue:a) Os imóveis penhorados pertencem à embargante, por sentença proferida em 04/06/1996,

em que foi homologado o divórcio consensual e a divisão dos bens da embargante e do embargado ANTONIO

JANUARIO DELLA PAOLERA;b) Tratava-se de bem de família;c) A dívida em cobro nos autos da execução

fiscal nº 0000451-21.1999.403.6182 é da empresa do ex-marido.Com a inicial, vieram documentos a fls.

06/42.Determinada a emenda à inicial (fls. 45), a embargante peticionou (fls. 47/48) atribuindo valor à causa e

requerendo a retificação do polo passivo desta demanda, bem como a juntada dos documentos de fls. 49/72.Os

embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 73).Não tendo sido localizada a empresa executada nem os

sócios Antonio e Rubens (fls. 81/83), foi determinada a citação por edital (fls. 84).Citados por edital, a empresa e

os sócios mantiveram-se inertes (fls. 92).Em sua resposta, o INSS concordou com a liberação da penhora que

recaiu sobre os imóveis (fls. 94/95), pois a sentença homologatória do divórcio (04/06/1996) é anterior à data da

inscrição do débito em dívida ativa (09/04/1998).Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório.

DECIDODECIDO CONCISAMENTE, tendo em conta que a espécie subsume-se na hipótese de reconhecimento

jurídico do pedido.Com efeito, ante à alegação de que a penhora recaiu sobre imóvel de terceiro, submeteu-se a

exequente embargada, reconhecendo que a embargante comprovou o arguido e concordando com o levantamento

da constrição. Outro caminho não resta a este Juízo senão proclamar sua procedência, diante do reconhecimento

jurídico por parte da embargada-exequente.De fato, como ensina HUMBERTO THEODORO JR.,Reconhecida

procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do juiz em torno dos fatos alegados e

comprovados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por solucionada a lide nos termos do próprio

pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o desaparecimento da própria lide, já que sem

resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de interesses que provocou sua eclosão no mundo

jurídico.(Curso de direito processual civil, Rio: Forense, 2003, p. 288)Conforme pontifica o ilustre processualista,

o conhecimento das questões fáticas e jurídicas por este Juízo fica prejudicado, em face do reconhecimento da

procedência da pretensão da embargante.Em vista do princípio da causalidade, no entanto, não é possível carrear

sucumbência à parte embargada. Quem deu azo à penhora do imóvel foi a negligência da embargante, que não

levou a Carta de Sentença (divórcio e divisão de bens) a registro como deveria. Ao requerer a constrição sobre o

bem, a exequente-embargada atuou licitamente, pois em nosso direito o registro imobiliário gera presunção iuris

tantum de propriedade. Em tais condições, não há como imputar à parte vencida a responsabilidade pela

constrição que se revelou, somente agora, indevida. Na verdade a responsabilidade é da parte embargante, o que, à

luz do princípio da causalidade, impõe o afastamento do princípio da sucumbência. Nos termos da Súmula n.

303/STJ,: Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários

advocatícios. A parte embargada não ofereceu resistência. Diante disso, deixo de cominar-lhe

sucumbência.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO,

levantando a penhora sobre os imóveis de matrícula nºs 60.250 e 60.251/1º CRI, em vista do reconhecimento da

procedência do pedido pela parte embargada (art. 269, II, CPC). Deixo de condenar a embargada-exequente em

honorários de advogado, na forma da fundamentação. Determino que se traslade cópia para os autos do executivo

fiscal nº 0000451-21.1999.403.6182. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao desapensamento dos autos,

remetendo-os ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0279691-95.1987.403.6182 (00.0279691-0) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ DE

ROUPAS REGENCIA S/A X JOSE MARIA CARVALHO RIBEIRO(SP044247 - VALTER BOAVENTURA E

SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE E SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração (fls. 371/380) opostos por FIBRAN COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. sob alegação de contradição e omissão na decisão interlocutória proferida às fls.

365/366.A embargante alega ser inadequada a postulação de pedido junto ao Juízo Deprecado, uma vez que a

Carta Precatória já foi devolvida a este Juízo e juntada ao presente feito (fls. 262/317). Segue, aduzindo que a

decisão é omissa por não ter apreciado a alegação de ausência de intimação da ora embargante nos termos do art.

19 da Lei nº 6.830/80.É o relatório. Decido.A decisão embargada não padece de omissão ou contradição, cabendo

à parte descontente impugná-la por intermédio do recurso adequado.Observo que as alegações trazidas em sede de
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embargos de declaração revelam o inconformismo quanto aos fundamentos da decisão, entretanto, não vislumbro

qualquer hipótese autorizadora da alteração do já decidido.Por todo o exposto, conheço dos embargos, posto que

tempestivos, mas rejeito-os, eis que não há qualquer omissão ou contradição a ser sanada na decisão

embargada.Intimem-se.

 

0507297-36.1995.403.6182 (95.0507297-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 291 -

ADELIA LEAL RODRIGUES) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X RICARDO

ANCEDE GRIBEL X FLAMARION JOSUE NUNES

Desentranhe-se a petição de fls. 312/314 para juntada aos autos dos Embargos à Execução n. 0511613-

92.1995.403.6182.Fls. 310/311: este juízo entende imprescindível a manifestação da Receita Federal. Dessa

forma, por ora, aguarde-se o prazo concedido à exequente (fl. 305). Decorrido o prazo, dê-se nova vista para

manifestação conclusiva.Com a manifestação, tornem conclusos.Int.

 

0518175-83.1996.403.6182 (96.0518175-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 443 -

HELIO PEREIRA LACERDA) X PACIFIC PSI PRODUTOS E SERVICOS INTEGRADOS LTDA X

EDUARDO RIBEIRO ROCHA(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X ELIZABETH

VILELA PENTEADO(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA E SP036250 -

ADALBERTO CALIL)

Tendo em conta o possível efeito modificativo dos embargos declaratórios apresentados (fls. 295/299), abra-se

vista aos excipientes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0533153-31.1997.403.6182 (97.0533153-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ALLPAC EMBALAGENS LTDA(SP240032 - FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS

E SP236094 - LUCIANO GEBARA DAVID)

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo

a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal,

no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse

sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,

permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o

devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não

ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a

inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda

assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso,

sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei

processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser

utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência,

celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA

SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade do(s) executado(s) indicado(s) pela exequente.Em caso de

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência

após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais)

deverão ser desbloqueados. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia de sua eficácia, se houver

advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão. 

 

0547467-79.1997.403.6182 (97.0547467-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

ROBERTO WILSON RENAULT PINTO(SP203014B - ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI)

Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0049646-72.1999.403.6182 (1999.61.82.049646-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RECAJE-COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD)

Intime-se o Executado a comprovar os depósitos mensais ou justificar a ausência do recolhimento da penhora

sobre o faturamento. Int.
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0001609-77.2000.403.6182 (2000.61.82.001609-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X OITI

ROUPAS E BORDADOS LTDA ME X CARLITO CAETANO SILVA X EDSON FERREIRA DE

LIMA(SP032809 - EDSON BALDOINO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, e considerando

a inexistência de informação quanto a rescisão do parcelamento, determino a remessa dos autos ao arquivo,

sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Intime-se. 

 

0022347-86.2000.403.6182 (2000.61.82.022347-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO) X PRESSOTEMP COM/ DE INSTRUMENTACAO INDL/ LTDA X JOSE

FIRMINIANO GONCALVES X MILTON FIRMINIANO GONCALVES(SP061538 - PEDRO HENRIQUE DE

FREITAS)

Os presentes autos foram suspensos, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6830/80 , em face da nãolocalização do

executado ou de seus bens, permanecendo no arquivo, nessa situação, por mais de cinco anos, motivo pelo qual

determino a intimação do exequente para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente do débito em

cobro.Prazo: 10 (dez) dias. Apos, voltem-me conclusos.Defiro o pedido de justiça gratuita . 

 

0041467-18.2000.403.6182 (2000.61.82.041467-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOAO PAULO DE ASSIS BORDON(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP211136 -

RODRIGO KARPAT E SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE)

Ante o não cumprimento, pelo executado, da determinação de fls. 112, arquivem-se, com baixa na distribuição.

Int.

 

0000713-97.2001.403.6182 (2001.61.82.000713-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO

GRAMEGNA) X CONFECCOES NEW MAX LTDA(SP184031 - BENY SENDROVICH)

Fls 204/206 - Esclareça o executado .

 

0021341-05.2004.403.6182 (2004.61.82.021341-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CONTROL GESTAO EMPRESARIAL LTDA X JOAO MAURO BOSCHIERO(SP148635 - CRISTIANO

DIOGO DE FARIA)

Fls. 48/49: preliminarmente, regularize a representação processual, juntando procuração, eis que o advogado

subscritor de fls. 50 não possui poderes outorgados nestes autos. A procuração deve conter poderes específicos

para receber e dar quitação.Após a regularização, voltem conclusos para deliberação quanto ao levantamento do

depósito e exclusão do polo passivo. Int.

 

0065873-64.2004.403.6182 (2004.61.82.065873-5) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA)

X D B M DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE MODAS LTDA X GIL MORGENSTERN(SP108346 -

ALEXANDRE MALDONADO DAL MAS)

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de pagamento do débito. 

 

0029164-93.2005.403.6182 (2005.61.82.029164-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AVNET DO BRASIL LTDA.(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA E SP188439 -

CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ)

Intime-se o executado para cumprimento de fls. 207. Int.

 

0049381-60.2005.403.6182 (2005.61.82.049381-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LEUDA MARIA SILVA LEME GONCALVES ME X LEUDA MARIA DA SILVA(SP215888 - OBERDAN

GRAÇA ESPERANÇA E SP060423 - NELSON LEME GONCALVES FILHO)

Fls. 115/16: informe a exequente se o parcelamento deu-se antes ou depois do bloqueio efetivado a fls. 111/12.

Int.

 

0053914-62.2005.403.6182 (2005.61.82.053914-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X UNIMED DE

SAO PAULO COOPERATIVA TRAB MEDICO(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP158056 -

ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA) X MEDICINET TECNOLOGIA DE INFORMACAO E
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NETWORKI(SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO) X

FLAMINGO TAXI AEREO LTDA X SERGIO ROBERTO DE FREITAS X JOAO BAPTISTA DO AMARAL

MOURA(SP149750 - RITA DE CASSIA ALVES MOURA E SP149750 - RITA DE CASSIA ALVES MOURA)

X ANGELO RINALDO ROSSI(SP024224 - LINNEU RODRIGUES DE CARVALHO SOBRINHO) X

EDMUNDO CASTILHO X EDGAR FIGUEIREDO BARTOLOMEI X RENE DE OLIVEIRA MAGRINI X

HEITOR DARAGONA BOZZONI X LUIZ BRASIL DA COSTA FAGGIANO X JOSE RICARDO

SAVIOLI(SP209981 - RENATO SAUER COLAUTO) X JOAO ALBERTO VILAR MEMEDE X SIDNEY

TOMMASI GARZI(SP130947 - ROBERTA DE BRAGANCA FREITAS ATTIE) X ALDO FRANCISCO

SCHMIDT X MARCOS RODRIGUES DE SOUZA X MARIA LUIZA R. ANDRADE MACHADO(SP224034 -

RENATA DE LARA RIBEIRO E SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI E SP279865 - SUELI

ALEXANDRINA DA SILVA)

VISTOS.Trata-se de pedido de liberação de constrição eletrônica sobre ativos financeiros, ao argumento de que o

numerário seria de natureza impenhorável.A própria narrativa do executado, porém, revela que se cuida de

dinheiro constante de conta-investimento e comprometido com aplicação financeira.Diversamente do que se

alega, a origem dessa aplicação financeira não é relevante. A argumentação em contrário não se sustenta, porque,

do contrário, toda economia ou sobra decorrente de frutos do trabalho seria impenhorável. Se o raciocínio fosse

levado ao extremo, qualquer aquisição feita com dinheiro decorrente do trabalho também seria imune à penhora.O

fundo de garantia por tempo de serviço é impenhorável - salvo dívida alimentar - enquanto tal, isto é, enquanto

comprometido com sua finalidade social. Uma vez sacado e desviado para outros fins, tais como o ganho

financeiro, perde aquela característica e torna-se penhorável.O numerário vertido para aplicações em fundos de

renda fixa ou variável, ainda que sua origem remota fosse outra, porém, não goza de impenhorabilidade.Ademais -

e ao contrário do que o interessado tenta fazer crer - o dinheiro não está em conta vinculada, mas em conta-

investimento.Isto posto, indefiro o levantamento do bloqueio em conta bancária. Aguarde-se o decurso de prazo

para eventuais recursos, após o que promova-se a transferência para conta à ordem do Juízo.Int.

 

0002754-61.2006.403.6182 (2006.61.82.002754-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ANTONIO VIEIRA COSTA -INFORMATICA X ANTONIO VIEIRA COSTA(SP216104 - SHEILA DAS

GRAÇAS MARTINS SILVA)

Fls. 142 vº:Nos termos do art. 2º da Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de 22/03/2012, alterada pela Portaria

nº 130 de 19/04/2012, defiro o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, conforme requerido pela

Exequente. Int. 

 

0018218-28.2006.403.6182 (2006.61.82.018218-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FURNAX COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP147588 - WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA E

SP022046 - WALTER BUSSAMARA)

Fls. 123: ciência à executada.Int.

 

0021676-53.2006.403.6182 (2006.61.82.021676-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MJ

COMERCIAL E RECRUTADORA LTDA EPP(AC001080 - EDUARDO GONZALEZ E SP188959 - FELICIA

BARONE CURCIO GONZALEZ) X ANA LUCIA DAUMICHEN DE CASTRO DE SCHAJNOVETZ X RUI

SAVERIO BLOIS X MARCELO JOSE SCHAJNOVETZ X LILIANA PATRICIA SCHAJNOVETZ

Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei

6830/80. Após, expeça-se mandado de penhora, nos termos da decisão de fl. 225.

 

0027689-68.2006.403.6182 (2006.61.82.027689-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) X BCP

S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

Fls. 155: suspendo a execução até o trânsito em julgado da ação anulatória 2005.61.00.020249-5 em trâmite no E.

TRF 3ª Região, conforme requerido pela exequente.Arquivem-se, sem baixa, nos termos da Portaria nº 05/2007

deste juízo, cientificando-se as partes. Int. 

 

0028710-79.2006.403.6182 (2006.61.82.028710-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X L.R.C ENGENHARIA LTDA(SP060229 - LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS

FILHO)

Abra-se vista à Exequente, conforme requerido. Int.

 

0031607-80.2006.403.6182 (2006.61.82.031607-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X

OPERA ROCK MODAS LTDA X BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI X YAGOUB JEAN
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KASSIS(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA)

Fls 35/36 - Concedo a vista dos autos, desde que em termos .

 

0006360-63.2007.403.6182 (2007.61.82.006360-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AREA COMUNICACAO VISUAL LTDA(SP279855 - MILTON NOVOA VAZ)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

 

0022480-50.2008.403.6182 (2008.61.82.022480-7) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO

MINERAL - DNPM(Proc. 1176 - LAIDE RIBEIRO ALVES) X JOSE DIMAS DE ALENCAR

CALDAS(SP095091 - ALEXANDRE SERVIDONE)

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de pagamento do débito. 

 

0025007-38.2009.403.6182 (2009.61.82.025007-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ICLA S/A COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO(SP049404 -

JOSE RENA)

Lavre-se termo de penhora, encaminhando-se cópia ao juízo cível. Após, intime-se o executado da penhora pela

imprensa oficial. Int. 

 

0030208-11.2009.403.6182 (2009.61.82.030208-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LIVRARIA DUAS CIDADES LTDA(SP200169 - DÉCIO EDUARDO DE FREITAS

CHAVES JÚNIOR) X MARIA ANTONIA PAVAN DE SANTA CRUZ

DECISÃOTrata-se de exceção de pré-executividade oposta por LIVRARIA DUAS CIDADES (fls. 333/350), em

que alega, em síntese, decadência e prescrição do crédito tributário.A parte exequente apresentou sua resposta, a

fls. 364/365 e 474, refutando as argumentações do excipiente e requerendo a expedição de mandado de penhora de

bens da executada.Decido.É cabível exceção de pré-executividade para alegar ausência de condição da ação; falta

de pressupostos processuais que dêem origem a inexistência ou nulidade absoluta e algumas matérias de mérito

suscetíveis de comprovação imediata.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe

a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito

próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de

postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a

ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o

prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui

para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É

renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser

expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se

refere a pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de

ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31,

art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações

periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade,

consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento

de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e

reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que

lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos

arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no

campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não

pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado a seu exercício normal. E uma vez

que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se

pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de

sujeição. Têm correspondente nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a

criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo

material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não

tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da

principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição

e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a

ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da

comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho

que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por

ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o

ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se
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refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver

anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à

formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do

fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito

passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS

CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o

derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de

diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito

Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na

data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao

seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos

que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a

interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª.

Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à

vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito

tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art.

174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a

citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha

ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar.Outro fato interruptivo da prescrição,

relevante para o caso, é o reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto

no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto no privado (art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art.

174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se interrompe: (omissis) IV - por qualquer ato inequívoco

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no

direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização

do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente,

pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao

lapso prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo do curso do prazo de prescrição, em

seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será

revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou
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não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de

juros de mora: (omissis) Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do

inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Art. 155-A. O

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se,

subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. Note-se que, embora o art. 155-

A do CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez do que

explicitar um princípio geral em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode

fluir o prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de

reconhecimento da dívida), faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero, mas essa contagem só ocorrerá

de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de correr.

Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional.E ainda que o parcelamento não tenha sido

deferido, o ato de confissão de dívida opera idênticos efeitos, no que tange à interrupção da prescrição.Essa

confissão tem outro efeito da grande importância: dando origem à lavratura de auto ou notificação, implica no

lançamento de ofício, o que prejudica eventual decadência. Com efeito, seria contraditório considerar caduco um

direito, se ele já foi exercido e exaurido.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso

concreto.A constituição do crédito tributário deu-se por pela entrega das DCTFs (fls.468/470)Constata-se que

entre os fatos geradores e as declarações constitutivas do crédito (fls.468/470) não se passou intervalo superior a

05 (cinco) anos. Desta forma, não há que se falar em decadência.Verifico que o contribuinte apresentou

requerimento de parcelamento em 29/07/2003 (Fls.432/455). O reconhecimento da dívida por ato inequívoco do

obrigado seria fato interruptivo do prazo prescricional. Em 05/09/2006, o parcelamento foi rescindido. É a partir

dessa data que a prescrição tornaria a correr. Entretanto, já não havia que se falar em confissão de dívida (pelo

parcelamento) tendo em vista que já havia se consumado a prescrição dos créditos. Não se poderia confessar o que

já estava extinto, nos termos da legislação de regência. Não há também como renunciar à prescrição já

consumada, porque isso só se admite no Direito Privado. A obrigação tributária, por sua origem ex lege, difere das

dívidas regidas pelo direito comum nesse aspecto, como também em outro: a prescrição tributária extingue o

próprio crédito, enquanto que a civil, apenas a pretensão de cobrança.A prescrição tributaria é matéria de ordem

constitucional (artigo 146, III, b da Constituição Federal de 1988) e reservada, no seu delineamento, à lei

complementar.O parcelamento do crédito tributário, realizado após a sua prescrição, não ressuscita a sua

exigibilidade, sob pela de violação do regime de legalidade estrita que anima a obrigação e o crédito tributários. A

prescrição tributária está imperativamente definida em lei complementar, papel ainda ocupado pelo vetusto

Código Tributário Nacional, não se podendo invocar disposição do Código Civil em sentido contrário. Desse

modo, confissão de dívida após a sua extinção nos termos da legislação tributária é ato jurídico ineficaz, para fim

de renúncia à prescrição já decorrida. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557,

1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO

MONOCRATICAMENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO DE

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174, I, DO CTN. ADESÃO A PARCELAMENTO DE

DÉBITO PRESCRITO. RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO (ART. 156, V, DO CTN). RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 174, inciso I, do

Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito tributário

interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho

que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar). 2. Atualmente

encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, e que o marco

interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219,

1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da

Resolução STJ 08/2008). 3. Diante deste quadro e tendo em conta a fundamentação legal ora adotada, resta

evidente que o crédito tributário já se encontrava prescrito pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos (artigo 174,

inciso I, do Código Tributário Nacional), contados a partir da entrega da declaração pelo contribuinte, antes

mesmo do ajuizamento da demanda executiva. 4. Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o julgamento unipessoal do presente recurso. 5. É certo que

o crédito tributário confessado importa reconhecimento do débito pelo devedor (art. 174, único, do CTN) e

interrompe o prazo de prescrição. 6. A confissão ou parcelamento firmados após a prescrição, embora represente

ato inequívoco de reconhecimento do débito, não restaura a exigibilidade do crédito tributário, em razão do

disposto no art. 156, V, do CTN, segundo o qual a prescrição fulmina o próprio crédito tributário e não apenas o

direito de ação à pretensão do crédito. Precedentes do STJ. 7. Agravo legal a que se nega provimento.(AI

00345294020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO

LEGAL - ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE CRÉDITO JÁ PRESCRITO - RESTABELECIMENTO DA

EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça

possui jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura a exigibilidade do

crédito tributário. 2. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00408835720114039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO

PARCELAMENTO DO DÉBITO. NOVA PROPOSTA DE PARCELAMENTO NÃO ACEITA. DÍVIDA

PRESCRITA ANTERIORMENTE. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO EXTINTA. I - O

art. 174, IV, do CTN estabelece que a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, não se pode cobrar valores já

prescritos. II - No caso, a empresa executada/apelada, em 17/7/2003 aderiu a Parcelamento (PAES) referente à

dívida consolidada (RFB e PGFN), adimplindo-o até abril de 2005. Em 29/9/2006 aderiu ao Parcelamento PAEX

130, referente à dívida consolidada (RFB e PGFN), não constando dos autos informação referente a sua exclusão,

mas notícia de que houve apenas um pagamento/amortização no valor de duzentos reais, do total da dívida

consolidada, restando saldo devedor em montante muito próximo ao débito consolidado. III - A não realização dos

recolhimentos mensais no valor acordado após a consolidação final do parcelamento devida, noticiada pela

própria exequente/apelante, legitima atuação administrativa em proceder ao cancelamento do favor fiscal, no caso

de inadimplência de parcela conforme pactuado, situação esta expressamente prevista no artigo 7º, inciso I, da MP

303/2006. IV - Na hipótese dos autos, considerando o lapso temporal desde a validação do referido Parcelamento

(29/9/2006) e a propositura da Execução Fiscal em 29/2/2012 (relativa a inscrição cuja data de vencimento mais

remota é de fevereiro/97, e a mais recente de maio/2004) temos a fluência do prazo prescricional quinquenal. V -

Posteriormente, consta que houve proposta de Parcelamento Simplificado pela PGFN, em 10/12/2011 (proposta

esta não aceita - registro datado de 11/1/2012), referente às Inscrições 51 6 11 003559-14, 51 7 11 000571-20, 51

6 11 003558-33, 51 2 11 000923-70, 51 6 11 003557-52. Quanto à inscrição 51 4 11 000411-84, a que também se

refere a Execução, não consta o registro de tal proposta de Parcelamento. VI - A simples existência de proposta de

Parcelamento Simplificado pela PGFN não enseja os mesmos efeitos de um Parcelamento pleiteado pelo devedor.

Ademais, mesmo se eventualmente aceita e efetivado novo parcelamento, ressalta o fato de que no momento da

sua propositura o crédito já se encontrava prescrito. VII - Não há que se falar que, em virtude de confissão de

débito já prescrito feita pelo executado, houve renúncia à prescrição, nos termos do artigo 191 do CC, pois a

prescrição no direito tributário é regulado pelo CTN, que prevê a extinção do próprio crédito tributário pela

consumação do lapso prescricional (art. 156, V, do CTN), tendo a obrigação tributária origem e extinção ex lege.

VIII - A atividade de arrecadar tributos é plenamente vinculada, sendo incabível a cobrança de créditos que se

encontravam extintos pela prescrição. A inclusão de tais valores no parcelamento, assim, não renova o crédito, sob

pena de violação da legalidade. IX - Diante da documentação acostada aos autos, resta reconhecida a prescrição

do crédito tributário e extinta a execução fiscal referente às inscrições nºs 51 2 11 000923-70, 51 4 11 000411-84,

51 6 11 003557-52, 51 6 11 003558-33, 51 6 11 003559-14 e 51 7 11 000571-20. X - Apelação improvida.(AC

00011851920134059999, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::23/05/2013 - Página::524.)- grifo nosso.A execução fiscal foi ajuizada em 27 de julho de 2009, com

despacho citatório proferido em 10 de setembro de 2009 (fls.313), isto é, na vigência da Lei Complementar n.

118/05. A efetiva citação da empresa executada ocorreu em 09/12/2010, com o seu ingresso espontâneo nos autos

(fls. 333).Verifica-se a ocorrência da prescrição dos créditos cujas declarações foram entregues antes de 10 de

setembro de 2004 (Fls.468/470), pois foi ultrapassado o quinquênio legal entre o termo inicial (data da entrega das

declarações) e a interrupção da prescrição (10/09/2009).Os créditos constituídos pelas demais declarações

(entregues a partir de 10/09/2004, inclusive) não estão fulminados pelo esgotamento do lapso prescricional

(fls.469).Esclareço que o Juízo está levando em consideração a regra tradicional para a contagem de prazo em

anos - um ano é contado do dia e mês iniciais até os mesmos dia e mês do ano-calendário subseqüente (art. 1º da

Lei n. 810, de 06 de setembro de 1949). Nesse estrito aspecto (contagem do prazo definido em anos), é aplicável o

Direito Comum. Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a argüição de prescrição do crédito tributário, nos termos

acima explanados.Após o prazo para recurso, vista ao exequente para adequar as CDAs a esta decisão e promover

o prosseguimento do feito.Fls.474: Por ora, aguarde-se a adequação das CDAs. Após, tornem conclusos para

apreciação.Int. 

 

0036336-13.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CLAUDIO BLINI DE OLIVEIRA - ME X CLAUDIO BLINI DE OLIVEIRA(SP220426 - PAULO SÉRGIO

CASTILHO)

DECISÃOVistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CLAUDIO BLINI DE OLIVERIA

ME, em que alega a prescrição do crédito tributário (fls. 63/65).Houve resposta da parte excepta, refutando a

prescrição do crédito tributário. Requereu prosseguimento do feito com rastreamento e bloqueio de valores via
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BacenJud.É o relatório. DECIDO.No que tange à alegação de prescrição do crédito tributário, faz-se necessário

tecer algumas considerações.Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um

direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é

o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal

razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo

se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não

antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer,

por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer

tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art.

166/CC).No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar

dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção

do crédito tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos

cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito

passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei

n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na

data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao

seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou

de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento

consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido

recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em

decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública

ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os

tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do
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contribuinte é a data da entrega da declaração ou do vencimento do tributo.Nesse sentido, o entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN.

REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta

Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito

tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária,

o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do

crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos.

Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146,

inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF.Agravo regimental

improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações)

ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se

dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o

REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada

em vigor da referida lei complementar.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso

concreto.Os tributos e seus períodos de apuração constantes na CDA abaixo da presente execução tiveram suas

declarações entregues nas datas abaixo lançadas:CDA n. 80.6.10.013128-00ORIGEM VENCIMENTO DCTFs

DATA DE ENTREGA DCTFsCOFINS 15/02/2005 __ 06/10/2005COFINS 15/03/2005 000020052060091423

06/10/2005COFINS 15/04/2005 000020052060091423 06/10/2005COFINS 13/05/2005 000020052060091423

06/10/2005COFINS 15/06/2005 000020052060091423 06/10/2005__________CDA n. 80.7.10.003614-56

_______ _____________ ___________PIS PASEP 15/02/2005 000020052060091423 06/10/2005PIS PASEP

15/03/2005 000020052060091423 06/10/2005PIS PASEP 19/10/2007 000020052060091423 06/10/2005PIS

PASEP 19/11/2007 000020052060091423 06/10/2005PIS PASEP 20/12/2007 000020052060091423

06/10/2005Conforme demonstra o quadro acima, a constituição do crédito tributário deu-se mediante a entrega

das declarações de débitos e créditos federais (DCTF) na data de 06/10/2005 (fls.76/84), A execução fiscal foi

ajuizada em 04 de outubro de 2010, com despacho citatório proferido em 01 de dezembro de 2010 (LC n.

118/2005). Desta forma, verifica-se que os créditos constituídos pelas declarações acima estão fulminados pelo

lapso prescricional, pois foi ultrapassado o qüinqüídio legal entre o termo inicial (06/10/2005) e a interrupção

judicial da prescrição (1º/12/2010).DISPOSITIVOAnte o exposto, acolho a argüição prescrição e JULGO

EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que houve necessidade da executada ser

representada por patrono nos autos, a fim de que fosse reconhecida a prescrição. Vencida a Fazenda Pública, a

sucumbência deve ser orçada por equidade. Assim fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos

reais), em consonância com a disposição contida no 4º, do artigo 20 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0047902-56.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INDUSTRIA E COM DE VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO

CAPELO)

Prossiga-se na execução com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Int.

 

0037702-53.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

A.S.E. DISTRIBUICAO LTDA.(GO016539 - EDUARDO URANY DE CASTRO)

1. Fls. 124/26: proceda-se ao desarquivamento do Agravo de Instrumento. Após, traslade-se cópia da

manifestação de fls. 124/128 para aqueles autos para a remessa ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a

quem compete a apreciação do pleito de nulidade da intimação. 2. Converto os depósitos de fls. 117 e 130,

referente à indisponibilidade de recursos financeiros havida às fls. 86, em penhora. Intime-se o executado do prazo

de 30 (trinta) dias para oposição de embargos, através de seu advogado constituído nos autos. Int. 

 

0064787-14.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PANAMERICANA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA S A(SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA

E SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração (fls. 418/421) opostos por PANAMERICANA CONSTRUTORA

E IMOBILIÁRIA S.A. em que alega que há contradição a ser sanada na decisão interlocutória proferida à fl.
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416.A embargante alega que um de seus pedidos foi acolhido, assim, a exceção de pré-executividade não teria

sido rejeitada. De fato, consta expressamente na decisão de fl. 416 que: O presente feito deve ser suspenso até a

decisão definitiva da ação anulatória nº 0022508-65.2011.403.6100, pois há suspensão da exigibilidade do crédito

tributário em cobro nesta execução fiscal (CDA 80.6.11.085126-95) concedida por antecipação dos efeitos da

tutela pelo M.M. Juízo da 4ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, decisão esta confirmada pela

sentença de fls. 193/195 proferida em 31/01/2012 e a excipiente requereu à fl. 164, item c: se ainda assim, não

entender, no mínimo, pelo sobrestamento da presente Execução Fiscal até o desfecho da Ação Anulatória nº

0022508-65.2011.4.03.6100.Assim sendo, reconheço a incorreção da decisão interlocutória proferida à fl. 416,

razão pela qual defiro o pedido da executada para corrigir o erro material acima mencionado e para que a

determinação a seguir passe a fazer parte integrante da referida decisão, restando esta mantida em seus demais

termos:Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade oposta, para determinar a

suspensão do presente feito até a decisão definitiva da ação anulatória nº 0022508-65.2011.403.6100.Aguarde-se

provocação no arquivo.Intimem-se.Defiro o pedido de vista formulado pela parte exequente à fl. 422.Intimem-se.

 

0067215-66.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SERMACO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES S.A(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR)

Fls. 147: A exequente recusa, por ora, os imóveis ofertados por não obedecer a ordem legal de penhora. Nos

termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de

valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do

credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a

providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,

permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o

devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não

ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a

inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda

assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso,

sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei

processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser

utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência,

celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA

SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade do(s) executado(s) indicado(s) pela exequente.Em caso de

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência

após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais)

deverão ser desbloqueados. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia de sua eficácia, se houver

advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão. 

 

0021568-14.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PEREIRA BARBOSA DOCUMENTOS S/C LTDA(SP257393 - HILDA BATISTA DE BRITO)

DECISÃOVistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por PEREIRA BARBOSA

DOCUMENTOS S/C LTDA (fls. 36/40), na qual alega: (i) prescrição; (ii) nulidade da CDA e que (iii) as multas

aplicadas pela fiscalização do trabalho são abusivas (fls.42/58).Instada a manifestar-se, a excepta/exequente (fls.

62/67) rechaça as alegações do excipiente e requer o bloqueio dos ativos financeiros da empresa executada.É o

relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do

processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não

sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a

cobrança executiva. Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para

a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual

próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento

tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado, pela jurisprudência,

para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DO

TÍTULO EXECUTIVOBasta superficial exame da Certidão de Dívida Ativa, para que se verifique que foram

atendidos os comandos do art. 2o., da Lei de Execuções Fiscais, bem como o art. 202, do Código Tributário

Nacional. Dito título substitui, justamente, a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução,

porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer

acompanhar de prova robusta, pena de prevalecer a pretensão fiscal.Daí se extrai a perfeição formal da petição
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inicial. Não se deve cair em exageros de formalismo, porquanto a cobrança da dívida ativa necessita, de modo

vital, dos recursos do processamento eletrônico. Os requisitos da vestibular se fazem presentes pela menção ao

título e demonstrativos que a acompanham.O Estatuto Processual confere valor de título executivo à CDA (art.

585, VI) porque deriva de apuração administrativa do an e do quantum debeatur, levada a cabo por órgãos dotados

de conhecimento jurídico (Procuradorias dos Entes de Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de

inscrição. Como todo ato administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de

procedimento adequado, perfaz-se o controle da legalidade e da exigência, como ensinam MANOEL ÁLVARES

et alii, in Lei de Execução Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a) primeiro

porque se supõe legítima enquanto compartilha característica comum aos atos administrativos em geral, conforme

lição de C. A. BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, S. Paulo, Malheiros, 1993); b) em

segundo lugar, porque dotada de eficácia de título extrajudicial, gerando o interesse de agir para esta espécie de

processo.Nessa linha de pensamento, observe-se que não faz sentido impor à entidade exequente qualquer

atividade demonstrativa de seu crédito, como parece(m) querer a(s) embargante(s). Preleciona, a respeito, S.

SHIMURA: A base da execução não é a obrigação, mas sim o título, de cuja causa foi abstraído. O título não é a

prova da obrigação ou do crédito. Sua função é autorizar a execução, pois fixa seu objeto, sua legitimidade e seus

limites de responsabilidade. Note-se que a obrigação apenas remotamente enseja a execução. Em atenção à

eficácia do título como documento, o mesmo tem eficácia formal independentemente da legitimidade substancial

da causa da obrigação. O crédito é o motivo indireto e remoto da execução. O fundamento direto, a base imediata

e autônoma da execução é o título executivo, exclusivamente. Por outras palavras, a execução decorrente do título,

judicial ou extrajudicial, não fica condicionada nem à existência nem à prova do crédito. Daí afirmar-se sua

autonomia em relação ao liame de natureza material. (Título Executivo, S. Paulo, Saraiva, 1997)No caso, a(s)

CDA(s) apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de

regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte. Consta,

ainda, os discriminativos dos débitos inscritos anexos a(s) CDA(s).PRESCRIÇÃODe início, lembro que as

contribuições ao FGTS não constituem tributo, mas - quando inscritas - dívida ativa não-tributária. O fundo de

garantia é patrimônio dos trabalhadores brasileiros, constituído pelas contas-correntes que lhe são vinculadas e

sequer é considerado receita pública, menos ainda receita originária. O FGTS, gerado em momento excepcional

da história brasileira, foi sensivelmente modificado ao longo de sua existência. Mas não deixou, de ser um

patrimônio do trabalhador, constituído em seu benefício, para ser usufruído conforme as limitações impostas pela

lei.O FGTS é direito social, podendo ser descrito, aproximadamente, como salário diferido. E tanto decorre do art.

7º da Constituição de 1988. O Estado apenas substitui o trabalhador na sua cobrança e gestão, mas as

contribuições ao Fundo não passam pelo caixa estatal, nem pelo orçamento público. Por tal razão, não se aplicam

ao FGTS os dispositivos do Código Tributário Nacional. Essa é a natureza social que lhe atribui a jurisprudência

consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART.

135, III, DO CTN.1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de

natureza trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo

orientação firmada pelo STF, a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do

recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre

do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado

optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como

receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e

STJ.2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.3. Recurso especial

provido.(REsp 898274 / SP; Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; PRIMEIRA TURMA; Data do

Julgamento: 28/08/200; Data da Publicação/Fonte DJ 01/10/2007 p. 236)No mesmo sentido é a jurisprudência do

Pretório Excelso:FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. PRAZO

TRINTENARIO. LEI ORGÂNICA DA PREVIDENCIA SOCIAL, ART. 144. A natureza da contribuição devida

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi definida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 100249 - RTJ

136/681. Nesse julgamento foi ressaltado seu fim estritamente social de proteção ao trabalhador, aplicando-se-lhe,

quanto a prescrição, o prazo trintenario resultante do art. 144 da Lei Orgânica da Previdencia Social. Recurso

extraordinário conhecido e provido.(RE 134328 / DF; Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO; Julgamento:

02/02/1993; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Publicação:DJ 19-02-1993 PP-02038 EMENT VOL-01692-

05 PP-00906)É muito tranqüila nos tribunais - que não registram as vacilações doutrinárias sobre o assunto - a

conclusão de que o FGTS não é tributo, aplicando-se a seus créditos e à responsabilidade as regras específicas da

Lei n. 8.036/1990.O prazo de prescrição das contribuições devidas ao fundo de garantia por tempo de serviço não

é qüinqüenal, mas trintenário. Não se lhe aplicam as normas gerais de direito tributário, portanto nem mesmo

aquelas atinentes à caducidade, dada sua natureza eminentemente social, não consistindo sequer receita

pública.De fato, as contribuições em questão, sociais gerais, não têm natureza tributária. Estão vocacionadas a
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compor um patrimônio pertencente aos trabalhadores titulares das contas vinculadas. São geridas pelo Estado, mas

não lhe pertencem, de modo que não se classificam como receitas públicas derivadas e, portanto, não merecem a

alcunha de tributos. Da mesma forma, a contribuição social em cobro na CSSP n.201200417 (fls.16 e

23).Destarte, é inviável aplicar à espécie em questão o qüinqüênio extintivo do Código Tributário

Nacional.Aplica-se às contribuições sociais gerais fundiárias o trintênio originalmente previsto pela art. 20 da Lei

n. 5.107/1966, combinado com o art. 114 da antiga Lei Orgânica da Previdência Social. Esse prazo foi confirmado

pela Lei de Execuções Fiscais e pode bem constar de lei ordinária, porque não se trata de prescrição de

tributos.Esse, aliás, o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, em aresto relatado pelo em. Min.

MOREIRA ALVES (RE 114.252-9-SP) e mais recentemente confirmado pelo enunciado n. 210 da Súmula de

Jurisprudência do E. STJ.A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.In

casu, o crédito referente à FGSP 201200416 compreende os períodos de outubro de 2001 a novembro de 2004

(fls.04/11) e à CSSP201200417 os de janeiro de 2002 a novembro de 2004. Destas datas até a interrupção do

prazo prescricional (21/05/2012 -fls.25), com o despacho que ordenou a citação na execução fiscal (art. 8º,

parágrafo 2º, da Lei 6.830/80), não decorreu o prazo de 30 anos, não se encontrando prescrito o crédito em

cobro.As demais alegações (fls.42/52) não têm pertinência com o título executivo.Com efeito, a parte excipiente

clama contra a suposta abusividade de multa aplicada pela fiscalização do trabalho, que no seu modo de ver não

poderia ultrapassar o montante de 100 BTNs. Ainda, sob seu ponto de vista, o pagamento de R$ 46.553,23 é

elevado e sem qualquer justificativa plausível.Ocorre que esses argumentos são irrelevantes, pois a CDA que

instruiu a petição inicial refere-se à cobrança de contribuição ao FGTS, exigida na forma da NFGC n. 505443431,

lavrada em 28.12.2004, competindo a dois intervalos: 10/2001 a 11/2004 e 01/2002 a 11/2004.As alegações em

contrário são extremamente genéricas e não têm o condão de abalar as presunções de que é revestido o título

executivo.A inscrição em dívida ativa é um procedimento unilateral de verificação de existência e legalidade

daquela, sem natureza contenciosa e sem necessidade de contraditório.Gozam as pessoas jurídicas de direito

público do privilégio legal de constituição de título executivo à vista dos fatos jurídicos que a autorizam, sendo a

rigor os únicos credores dotados de tal prerrogativa.Não se aplicam na espécie os princípios do contraditório e

ampla defesa, posto que tais princípios constitucionais serão observados durante o processo de execução, que por

isso mesmo transcorre necessariamente na via judicial.Desse modo, é equivocada a ilação de que as condições da

ação ou validade do título dependam, de alguma forma, da observância de contraditório na fase prévia à inscrição,

já que o procedimento respectivo não tem aquela natureza.Observados os requisitos de forma e fundo que constam

da Lei n. 6.830/80 (cuja origem, aliás, é a Lei n. 4.320/64 e o Código Tributário Nacional) a Certidão de Dívida

Ativa, sacada como duplicação do respectivo termo de inscrição, é hígida, presumidamente veraz e goza dos

atributos de liquidez e certeza.Justamente por ser título executivo, a CDA não precisa vir acompanhada do

processo administrativo que lhe deu origem. Essa é uma característica de que gozam todos os títulos dessa

natureza - dão acesso, por si mesmos, ao processo de execução, sem a necessidade de vir ornamentados com

outras provas.Basta superficial exame da Certidão de Dívida Ativa, para que se verifique que foram atendidos os

comandos do art. 2o., da Lei de Execuções Fiscais, bem como o art. 202, do Código Tributário Nacional. Dito

título substitui, justamente, a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de

presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova

robusta, pena de prevalecer a pretensão fiscal.Daí se extrai a perfeição formal da petição inicial. Não se deve cair

em exageros de formalismo, porquanto a cobrança da dívida ativa necessita, de modo vital, dos recursos do

processamento eletrônico. Os requisitos da vestibular se fazem presentes pela menção ao título e demonstrativos

que a acompanham.O Estatuto Processual confere valor de título executivo à CDA (art. 585, VI) porque deriva de

apuração administrativa do an e do quantum debeatur, levada a cabo por órgãos dotados de conhecimento jurídico

(Procuradorias dos Entes de Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como todo ato

administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de procedimento adequado,

perfaz-se o controle da legalidade e da exigência, como ensinam MANOEL ÁLVARES et alii, in Lei de Execução

Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a) primeiro porque se supõe legítima

enquanto compartilha característica comum aos atos administrativos em geral, conforme lição de C. A.

BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, S. Paulo, Malheiros, 1993); b) em segundo lugar,

porque dotada de eficácia de título extrajudicial, gerando o interesse de agir para esta espécie de processo.Nessa

linha de pensamento, observe-se que não faz sentido impor à entidade exequente qualquer atividade demonstrativa

de seu crédito, como parece(m) querer a(s) embargante(s). Preleciona, a respeito, S. SHIMURA: A base da

execução não é a obrigação, mas sim o título, de cuja causa foi abstraído. O título não é a prova da obrigação ou

do crédito. Sua função é autorizar a execução, pois fixa seu objeto, sua legitimidade e seus limites de

responsabilidade. Note-se que a obrigação apenas remotamente enseja a execução. Em atenção à eficácia do título

como documento, o mesmo tem eficácia formal independentemente da legitimidade substancial da causa da

obrigação. O crédito é o motivo indireto e remoto da execução. O fundamento direto, a base imediata e autônoma

da execução é o título executivo, exclusivamente. Por outras palavras, a execução decorrente do título, judicial ou

extrajudicial, não fica condicionada nem à existência nem à prova do crédito. Daí afirmar-se sua autonomia em

relação ao liame de natureza material. (Título Executivo, S. Paulo, Saraiva, 1997)Os atos administrativos que
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desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e

legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua

classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são

suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada

do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo

oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo

fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos

do devedor, demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de

demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Desse ônus, a excipiente não se desincumbiu.Pacífico

o entendimento jurisprudencial no sentido de que: Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de

certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título.

Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer

o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi

requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de

Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Pelo exposto

REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art.

655, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa

hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a constrição

eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações

financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição.

Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão.De fato, os meios

eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo

com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art.5º, LXXVIII).Não se objete com o famoso

princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse

logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame

possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal

compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo

que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria

diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter à penhora de ativos legalmente

excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra

o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem

servido para a falta de efetividade e o desprestígio da Justiça.Por tudo e considerando os termos da legislação em

vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva,

defiro o pedido (fls. 65) de constrição eletrônica sobre ativos financeiros (BacenJud).Em caso de existência de

ativos financeiros bloqueados: para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores

inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados.Proceda-se como de praxe, publicando-se ato

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0047577-13.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EUCATEX TINTAS E VERNIZES LTDA.(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA)

Fls. 192/197: Diante do prazo decorrido, dê-se vista à parte exequente para que se manifeste conclusivamente.Fls.

260: Defiro. Proceda-se ao desentranhamento da petição e documentos de fls. 147/191, uma vez que se referem a

débitos estranhos a este feito.Após, tornem os autos conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade.

 

0055956-40.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ARCOMPECAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

0001226-45.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X AUTO POSTO NOSSA SENHORA DA

PENHA LTDA(SP219978 - TATIANA TOBARUELA)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. 

 

0001841-35.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X SKY TOYS COMERCIO DE BRINQUEDOS

LTDA(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI)

1 . Manifeste-se a exequente sobre a alegação de pagamento do débito.2 . Indefiro o pedido de isenção de custas

formulado pelo executado .3 . Após, com a manifestação do exequente quanto a extinção do débito, o executado
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podera requerer em Secretaria certidão de objeto e pé. 

 

0004709-83.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CILASI ALIMENTOS S/A(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP260940 - CELSO NOBUO HONDA)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

0025831-55.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BANN QUIMICA LTDA.(SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA)

Ante o ingresso espontâneo da executada aos autos, dou-a por citada.Recebo a exceção de pré-executividade

oposta por Bann Quimica Ltda. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exeqüente para que

se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo

inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035419-72.2002.403.6182 (2002.61.82.035419-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008653-16.2001.403.6182 (2001.61.82.008653-2)) RECUPMAT IND/ E COM/ LTDA(SP194727 - CELSO

RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RECUPMAT IND/ E COM/ LTDA

Fls.408/409: Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento da decisão de fls.406, sob pena

de preclusão.Intime-se.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2254

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0019211-32.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047548-

36.2007.403.6182 (2007.61.82.047548-4)) ADS CRIACOES E PROPAGANDA LTDA(SP146721 -

GABRIELLA FREGNI E SP233644B - MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

...Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes e mantenho a decisão na íntegra.P.R.I..

 

0037950-53.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045317-

65.2009.403.6182 (2009.61.82.045317-5)) CARLOS ALBERTO RAZUK(SP148153 - SAMIR TOLEDO DA

SILVA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 229 - DALVA

VIEIRA DAMASO MARUICHI)

...Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes e mantenho a sentença na íntegra.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018517-29.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042491-

32.2010.403.6182) OTTO BAUMGART INDUSTRIA E COMERCIO S A(SP177116 - JOSE CARLOS

PEREIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos,

para reconhecer a inexistência da dívida incluída na C.D.A. n. 80 2 10 003593-82.Considerando que o débito da

C.D.A. n. 80 3 10 000404-84 foi cancelado, declaro extinta a execução fiscal em apenso.Sem honorários, em face

da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia deste sentença para os autos da execução fiscal n. 0042491-

32.2010.403.6182.P.R.I.

 

0048530-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020627-

35.2010.403.6182) SAUDE MEDICOL S/A(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA
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DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.

406 - MARCIA REGINA KAIRALLA)

...Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes e mantenho a sentença na íntegra.Int.

 

0013707-74.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013094-

98.2005.403.6182 (2005.61.82.013094-0)) MALHARIA FERCO LTDA(SP127447 - JUN TAKAHASHI E

SP222379 - RENATO HABARA E SP169326B - LEONARD TAKUYA MURANAGA E SP223987 -

IZABELLE JUSTO ANGELO DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

...Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos.Sem honorários, em face do princípio da

causalidade, tendo em vista que o erro do executado/embargante ensejou o erro da exequente/embargada em

ajuizar a execução fiscal.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0019541-24.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000614-

10.2013.403.6182) AUBERT ENGRENAGENS LTDA(SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Homologo por sentença o pedido de desistência formulado a fl. 71 e, consequentemente, DECLARO EXTINTO

O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, c.c. art. 1º da Lei nº

6830/80. Deixo de fixar honorários, tendo em vista que eles foram incluídos no débito, por meio do Decreto-Lei

nº 1.025/69. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0047091-91.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013602-

44.2005.403.6182 (2005.61.82.013602-4)) SERGIO RICARDO TOME DA SILVA(SP050671 - EDWAL

CASONI DE PAULA FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

...Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes e mantenho a sentença na íntegra.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0044129-47.2003.403.6182 (2003.61.82.044129-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X INDUSTRIA DE ETIQUETAS REDAN LTDA(SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0050392-61.2004.403.6182 (2004.61.82.050392-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

CONDOMINIO EDIFICIO A.J.S X SEBASTIAO PERON X FRANCISCO GERMANO ZIRNBERGER X

BLANCA I. SASSO(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP315560 - EMELY ALVES PEREZ)

...Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC,

art. 267, III).Condeno a exequente ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorários

advocatícios, atualizados a partir da data de publicação desta sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição. P.R.I.

 

0055941-52.2004.403.6182 (2004.61.82.055941-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COOPERNIPO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO NIPO BRASILEI(SP235027 - KLEBER

GIACOMINI)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Condeno a exequente a pagar os honorários advocatícios da executada, os quais fixo, amparado pelo

artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido monetariamente, pois a

executada foi compelida a ingressar em juízo para se defender da execução fiscal indevidamente

ajuizada.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.
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0013094-98.2005.403.6182 (2005.61.82.013094-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MALHARIA FERCO LTDA(SP063901 - AKIO HASEGAWA) X LIAO YUNG FEI(SP101933 - PERCIO

TAKAO OKAMOTO)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. , DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0026482-68.2005.403.6182 (2005.61.82.026482-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INTERCONECT DO BRASIL LTDA(SP016840 - CLOVIS BEZNOS) X JARBAS PONTES BEZNOS X

PATRICIA BEZNOS

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Condeno a exequente a pagar os honorários advocatícios da executada, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil

reais) com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, pois a executada foi compelida a ingressar em

juízo para se defender da execução fiscal indevidamente ajuizada.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0033298-32.2006.403.6182 (2006.61.82.033298-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A(SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES)

...Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC,

art. 267, III).Condeno a exequente ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorários

advocatícios, atualizados a partir da data de publicação desta sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição. P.R.I.

 

0004199-80.2007.403.6182 (2007.61.82.004199-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X M.J.V COMERCIO LTDA(SP115484 - JOSE MANOEL DE MACEDO JUNIOR)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0001680-98.2008.403.6182 (2008.61.82.001680-9) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X MARICAR GASOLINA

E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP187143 - LEONARDO GREGORIO GROTTERIA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

0028021-30.2009.403.6182 (2009.61.82.028021-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1351 - ANNA LUIZA

BUCHALLA MARTINEZ) X UNILEVER BRASIL LTDA(SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE

ARAÚJO ROCHA)

...Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC,

art. 267, III).Condeno a exequente ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorários

advocatícios, atualizados a partir da data de publicação desta sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição. P.R.I.

 

0047855-48.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

KESEBERG & PARTNERS CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTD(SP090028 - ANTONIO

APARECIDO SILVA)
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...Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com

fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0047928-20.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GENTA PARTICIPACOES LTDA.(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. , DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0054010-67.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Condeno a exequente a pagar os honorários advocatícios da executada, os quais fixo, amparado pelo

artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido monetariamente, pois a

executada foi compelida a ingressar em juízo para se defender da execução fiscal indevidamente

ajuizada.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0073084-10.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X AMB MED DA NESTLE BRASIL

LTDA(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP257874 - EDUARDO VITAL

CHAVES)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0023687-45.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JOAO CARLOS BORDUQUI(SP209226 - MARIA DE BETÂNIA LACERDA FERREIRA E SP216121 - YURI

FERNANDES LIMA)

...Trata-se de embargos de declaração opostos pelo executado, sob o argumento de omissão. Alega, em síntese,

que a sentença de fls. 32 deixou de condenar a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios.Com

razão.Considerando que o pagamento da dívida pela executada ocorreu antes do ajuizamento da execução fiscal

(fl. 24), julgo procedentes os embargos de declaração para sanar a omissão apontada pela ora embargante e

condenar a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com

fulcro no artigo 20 4º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029265-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TRANSPORTADORA IRMAOS SHINOZAKI LTDA(SP126657 - ANTONIO DA SILVA CARNEIRO)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Condeno a exequente a pagar os honorários advocatícios da executada, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil

reais) com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, pois a executada foi compelida a ingressar em

juízo para se defender da execução fiscal indevidamente ajuizada.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029810-59.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA(SP226832 - JOSE RICARDO PRUDENTE)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Condeno a exequente a pagar os honorários advocatícios da executada, os quais fixo, amparado pelo
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artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido monetariamente, pois a

executada foi compelida a ingressar em juízo para se defender da execução fiscal indevidamente

ajuizada.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0037637-24.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E

LIMPEZA LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

0041453-14.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA)

...Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração para, em face do princípio da causalidade, condenar a

exequente a pagar os honorários advocatícios do executado, os quais fixo, com fulcro no artigo 20 4º, do Código

de Processo Civil, em 5.000,00 (cinco mil reais).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001008-17.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X P2ALL

SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE

DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição na

dívida ativa da União.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0037496-68.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

JOAQUIM VICENTE DE REZENDE LOPES(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição constante na CDA nº 80.6.13.005556-58 e o pagamento da dívida

inscrita sob nº 80.6.13.004637-02, conforme noticiado às fls. 38/44, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e

795 do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.Considerando que o valor das custas a serem

recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto

na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2260

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0051491-03.2003.403.6182 (2003.61.82.051491-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025971-41.2003.403.6182 (2003.61.82.025971-0)) DOW BRASIL NORDESTE LTDA(SP291973 - JULIANA

WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

Dado o tempo decorrido, defiro à embargante o prazo de 05 dias para vista dos autos.Após, cumpra-se o

determinado no último parágrafo do despacho de fls. 303.

 

0026344-96.2008.403.6182 (2008.61.82.026344-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018662-95.2005.403.6182 (2005.61.82.018662-3)) BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO(SC017517 -

FELIPE LUCKMANN FABRO E SP167163 - ANDRE EDUARDO DANTAS) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520,

inciso V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal. 
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0020675-28.2009.403.6182 (2009.61.82.020675-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005062-70.2006.403.6182 (2006.61.82.005062-6)) CIA/ DE CAFES BOM RETIRO(SP172855 - ANGELO

CALDEIRA RIBEIRO E SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o equívoco cometido pelo patrono da embargante, bem como por não haver prejuízo a nenhuma

das partes, dou por tempestiva e recebo a manifestação de fls. 584/637.Apresente a embargante, no prazo de 05

dias, os quesitos referentes à perícia a fim de ser analisada sua pertinência.

 

0049948-18.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044828-

38.2003.403.6182 (2003.61.82.044828-1)) JOSE FERREIRA MARTINS(SP256501 - CRISTIANE DE

MORAES FERREIRA MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Intime-se o embargante, na pessoa de sua inventariante Ionice das Dores de Oliveira Martins, para que se

manifeste nos autos nos termos da decisão de fls. 132.Prazo: 05 dias.Após, voltem-me conclusos estes autos.

 

0008108-91.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002272-

74.2010.403.6182 (2010.61.82.002272-5)) ITAU UNIBANCO SEGUROS CORPORATIVOS S/A(SP172548 -

EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Promova-se nova vista à embargada para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre as alegações contidas às fls.

737/743, conforme requerido pela embargante. Após, voltem-me conclusos estes autos para análise da pertinência

da prova pericial requerida.

 

0051771-90.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044648-

75.2010.403.6182) BANCO GMAC S.A.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP258428 - ANDREY

BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0006230-97.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010898-

24.2006.403.6182 (2006.61.82.010898-7)) JOSE CARLOS PIRES CARNEIRO(SP162422 - RODRIGO

ATHAYDE RIBEIRO FRANCO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL -

DNPM(Proc. 1105 - RICARDO MOURAO PEREIRA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0013713-81.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033942-

33.2010.403.6182) DROG MACIBERG LTDA-ME(SP068479 - NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Intime-se o embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao pagamento dos honorários advocatícios

a que foi condenado, nos termos requeridos a fls. 68.

 

0035225-23.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002825-

58.2009.403.6182 (2009.61.82.002825-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Apresente a embargante, no prazo de 05 dias, os quesitos referentes à perícia a fim de ser analisada sua

pertinência.

 

0045873-62.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031817-

05.2004.403.6182 (2004.61.82.031817-1)) ROBERTO JOSE CHALELA(SP198246 - MAGALI SUSANA

CHALELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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Intime-se o embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao pagamento dos honorários advocatícios

a que foi condenado, nos termos requeridos a fls. 156.

 

0001434-29.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040139-

67.2011.403.6182) RIGA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(SP165807 - LEDA RODRIGUES DE

OLIVEIRA E SP176688 - DJALMA DE LIMA JÚNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0008174-03.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052111-

34.2011.403.6182) A Z COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA (ZAKAIB SILVA LTDA)(SP111133 - MIGUEL

DARIO DE OLIVEIRA REIS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 4 - ALTINA ALVES)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0015498-44.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052538-

31.2011.403.6182) ONE UP INDUSTRIA DE MODA LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Fls. 168/171: Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante contra a decisão de fls. 167, sob o

argumento de contradição. Sustenta, em síntese, que o intuito do pedido de expedição de ofício à Receita Federal é

de facilitar à analise das alegações pelo juízo e não se esquivar do ônus de produzir provas.Sem razão, contudo.O

que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera

desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em vista que a decisão foi

proferida de forma clara e precisa, cabe à embargante demonstrar o seu inconformismo na via processual

adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do

artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os embargos de declaração improcedentes e mantenho a decisão na

íntegra.2. Para análise dos quesitos apresentados pela embargante seriam necessárias duas perícias: uma a ser

realizada por um contador e outra por um engenheiro especializado em segurança do trabalho.Assim, manifeste-se

a embargante, no prazo de 05 dias, se há interesse na realização de duas perícias distintas, ficando advertida de

que as despesas relativas aos honorários periciais correrão por sua conta.Intime-se.

 

0019206-05.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038863-

98.2011.403.6182) EKE INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA(SP180744 - SANDRO MERCÊS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento

administrativo somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou

fotocópias.Assim, concedo à embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do

procedimento administrativo ou comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à

prova. Após, analisarei a pertinência da prova pericial requerida.

 

EXECUCAO FISCAL

0006775-85.2003.403.6182 (2003.61.82.006775-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SEMAN SERVICOS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO

LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES E SP182850 - OSMAR SANTOS LAGO) X

VICENTE DE PAULA MARTORANO X FELIX BONA JUNIOR X VICENTE MARTORANO NETO

No intuito de viabilizar o registro da penhora do imóvel constante no termo de nomeação de fls. 262, intime-se o

inventariante do coexecutado Vicente Martorano Neto para que, no prazo de 10 dias, cumpra a exigência do 15º

Cartório de Imóveis constante no item b do ofício de fls. 152. Anoto que, conforme já dito na decisão de fls. 196

dos embargos em apenso, o descumprimento desta determinação acarretará a extinção daquele feito por falta de

garantia do juízo, independente de qualquer manifestação diversa da executada - salvo a substituição da penhora

por Carta de Fiança ou depósito em dinheiro - já que foram dadas inúmeras oportunidades para que o coexecutado
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(embargante) concretizasse a garantia do juízo, sem contudo fazê-lo.Traslade-se cópia desta decisão para os

embargos.

 

0048465-50.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SERMACO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES S/A(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR)

Intime-se o executado para que indique fiel depositário dos bens penhorados às fls. 114, que deverá, no prazo de

15 (quinze) dias, comparecer em secretaria para assinar o termo de nomeação e compromisso, sob pena de

extinção dos embargos à execução em apenso

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2105

 

CARTA PRECATORIA

0009444-62.2013.403.6182 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X

FAZENDA NACIONAL X JOSE ANTONIO DIAS X MARCIA DIAS NOVO X METAL GUARU

MANGEURIAS E CONEXOES LTDA X JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP(SP128315 -

FABIO ADRIANO BAUMANN)

1. Fls. 32/3: Nada a decidir, uma vez que a manifestação da coexecutada deve ser apreciada pelo MM. Juízo

Deprecante.2. Tendo em vista o retorno do mandado, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 25, devolvendo-se

a presente.

 

0018636-19.2013.403.6182 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP X

FAZENDA NACIONAL X ARTHUR LUIZ DE SOUZA X JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL

- SP(SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA)

Tendo em vista a devolução do mandado expedido às fls. 57 e a interposição de embargos à execução promova-se

a devolução da presente.

 

EXECUCAO FISCAL

0025002-60.2002.403.6182 (2002.61.82.025002-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X CARTAGO INDUSTRIA DE TAPETES LTDA X LAURINDA AMALIA MONTEIRO

CARVALHO X JAIME DA SILVA CARVALHO JUNIOR(SP138683 - LUIZ FERNANDO VERDERAMO)

Fls. 146/verso: 1. Prejudicado o pedido de inclusão, uma vez que o coexecutado JAIME DA SILVA

CARVALHO JUNIOR já se encontra incluído no polo passivo da presente demanda..2. Cumpra-se a parte final

da decisão de fls. 135, remetendo-se o presente feito ao arquivo sobrestado, nos termos do parágrafo segundo do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

 

0063504-34.2003.403.6182 (2003.61.82.063504-4) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES)

X J.M.S.Q. CONSTRUTORA LTDA X JOSE MARIA SANTOS QUEIROZ X MARIA DEL CARMEN

GUAJARDO AVILA(SP057849 - MARISTELA KELLER)

Fls. 365/372 e 458: 1. O pedido formulado pela exequente deve ser analisado à luz do artigo 185 do CTN, uma

vez que a Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento da não incidência da Súmula 375/STJ em sede de

execução fiscal, quando do julgamento do REsp 1.141.990/PR - Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 19.11.2010 -, com

fundamento na premissa de que a lei especial prevalece sobre a lei geral.Desta maneira, à vista das modificações

legislativas trazidas pela LC n.º 118/2008, temos que:a) quando a alienação efetivou-se ANTES da entrada em

vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005), presume-se em fraude à execução o negócio jurídico realizado após a

citação válida do devedor; eb) quando a alienação efetivou-se APÓS a entrada em vigor da LC n.º 118/2005

(09.06.2005), presume-se em fraude à execução o negócio jurídico realizado após a inscrição do crédito tributário

na dívida ativa.Na presente demanda o documento juntado às fls. 461/2 (Ofício do 1º Cartório de Registro de

Imóveis de Jundiaí/SP), demonstra que o imóvel de matrícula n.º 42.446 fora alienado em 04/02/2011, ou seja,

aplica-se ao presente caso a regra contida no item b supra.Desta forma, uma vez que os créditos exequendos foram

inscritos em dívida ativa em 24/03/2003 (cf. fls. 5 e 10), fica configurada a ocorrência de fraude à execução e, por
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conseguinte, declaro a ineficácia da alienação do bem imóvel supracitado. E nem se argumente que a aplicação ao

presente caso da regra contida no item a supra teria o condão de modificar a caracterização de fraude à execução

fiscal, uma vez que a alienação ocorreu após a citação do executado, que se efetivou em 13/10/2004 (aviso de

recebimento juntado aos autos em 28/10/2004, cf. fls. 20 e 22). 2) Comunique-se o teor da presente decisão ao 1º

Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP para as providências cabíveis. 3) Haja vista o supra decidido,

expeça-se carta precatória, deprecando-se a penhora, avaliação e registro do imóvel supramencionado.

 

0021815-39.2005.403.6182 (2005.61.82.021815-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA(SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ)

I) Manifeste-se o executado no prazo de 15 (quinze) dias. II) No silêncio, retornem os autos ao arquivo

sobrestado. 

 

0035637-95.2005.403.6182 (2005.61.82.035637-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

AUDIOSTORE COMUNICACAO LTDA(SP195740 - FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA E SP236210 -

SHIRLEY ARAUJO NOVAIS)

Fls. 248/250:Manifeste-se a exequente sobre o pedido de desbloqueio do veículo de placa DSR 3372, formulado

pela terceira interessada Cláudia Luchiari de Holanda. Prazo de 30 (trinta) dias.Após, tornem-me os autos

conclusos incontinentimente.

 

0056908-29.2006.403.6182 (2006.61.82.056908-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X GRACO PARTICIPACOES E CONSULTORIA INTERNACIONAL LTDA(SP267117 -

ELCIA MARIA XAVIER GOMES)

1. Tendo em vista o decurso do prazo previsto na decisão de fls. 71, dê-se nova vista a exequente para que informe

este juízo o atual estado do parcelamento do débito em cobro na presente demanda. Prazo de 30 (trinta) dias.2. No

silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito ao arquivo até o termino do parcelamento

e / ou provocação das partes.

 

0016421-80.2007.403.6182 (2007.61.82.016421-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ACACIA LANCHES LTDA(SP065601 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS) X

ANGELO ANTONIO PETERUTTO X SERGIO RICARDO DELLA CROCCI X NELSON NAIM LIBBOS X

OSMAR GOMES X NELSON SIMOES CALDEIRA X WILSON GOMES X DAVID SIMOES JUNIOR X

HELCIO DE MORAES CAVALHEIRO X LAERCIO GOMES(SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE)

Dê-se vista a exequente para ciência da decisão proferida às fls. 242/5, bem como para manifestar-se acerca da

certidão apresentada pelo coexecutado LAERCIO GOMES. Prazo de 30 (trinta) dias.Após, nos termos da parte

final da decisão de fls. 242/5, tornem-me os autos conclusos para apreciação das petições de fls. 71/2, 134/142,

154/8, 196/200, 201/2 e 220/1.

 

0012729-05.2009.403.6182 (2009.61.82.012729-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG PERF COHAB LTDA -

EPP(SP206218 - ANDRÉ RICARDO GOMES DE SOUZA)

Fls. 250/1:1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pelo exequente, nos termos

do artigo 792 do Código de Processo Civil.2. Haja vista a realização do bloqueio de fls. 245/6 antes da efetivação /

informação do parcelamento, dê-se vista a exequente para requerer o que entender de direito. Prazo de 30 (trinta)

dias.3. No silêncio, ou na falta de manifestação concreta, presumir-se-á o desinteresse do exeqüente quanto às

importâncias bloqueadas, hipótese em que deverá ser providenciado o seu desbloqueio / levantamento.4. Efetuado

o desbloqueio dos valores de fls. 245/6, tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo

até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.

 

0024079-53.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AKSELRAD E ASSOCIADOS ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS(SP057996 - MOISES

AKSERALD)

Antes da apreciação dos declaratórios (fls. 134/144 e 151-verso), dê-se nova vista a exequente para que manifeste-

se sobre a informação de quitação do débito em cobro na presente demanda. Prazo de 30 (trinta) dias.Após,

tornem-me conclusos.

 

0025316-88.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

ARAPUA COMERCIAL S/A(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT)

1. Fls. 51/9: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Cumpra-se a parte final da decisão de
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fls. 47/9, para tanto, dê-se vista a exequente para manifestar-se, conclusivamente, sobre os bens ofertados pelo

executado. Prazo de 30 (trinta) dias.

 

0031885-08.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X DALILA DA CUNHA(SP130604 - MARIA ANGELINA

PIRES DA SILVA)

1) Recebo a apelação de fls. 47/60, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões, no

prazo legal.

 

0037204-54.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LATINA COLOCACAO DE CERAMICA LTDA.(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E

SP201230 - JAMILLE DE LIMA FELISBERTO)

Os embargos de declaração constituem, segundo cediço, modalidade recursal tendente a eliminar não a incorreção

do julgado atacado, senão sua suposta incerteza, expressão utilizada para designar certos defeitos do

pronunciamento decisório, especificamente a omissão, a obscuridade e a contradição (CPC 535).Trata-se, pois, de

tipo recursal em que restaria ausente, de ordinário, o efeito infringente (modificativo) típico na generalidade dos

recursos. Tudo porque, em suma, não postulariam (os embargos de declaração) a modificação da opção judicial

firmada no ato decisório recorrido, mas sim o seu esclarecimento e/ou a sua integração.Dada essa característica, é

de interesse notar que o CPC 536 e 537, lidando com o modo de processamento dos embargos de declaração, não

prevê a impugnação da parte contrária à recorrente. Isso se passa, ressalte-se, sem que se possa falar em ofensa ao

contraditório, pois, dada a específica e esdrúxula finalidade dos embargos de declaração

(esclarecimento/integração do julgado, e não sua modificação), o seu acolhimento não militaria, de ordinário, em

desproveito da parte contrária à recorrente - aliás, à medida que viabilizam o esclarecimento/integração do

julgado, os declaratórios, ao invés de onerar, beneficiariam, em tese, a parte contrária.De todo modo, o que é

preciso ressaltar é que, em alguns casos, essa regra geral cai: os embargos de declaração assumem potencial

infringente anômalo, o que se admite, por exemplo, quando o vício que se alega é a omissão e, do enfrentamento

da questão omitida, altera-se, ainda que em parte, o resultado do julgamento. Vê-se, em situações como essas, que

o recurso, inicialmente voltado a atacar a incerteza da decisão, acaba por provocar a sua alteração, o que significa

admitir que atacou a própria correção da opção judicial. Nesses casos, por anômalos, recomendável o respeito ao

contraditório, saindo-se da regra geral do CPC (ausência, consoante frisado, de fase de impugnação pela parte

contrária) e adotando-se, por analogia, o mesmo sistema dos demais recursos ordinários (apelação, embargos

infringentes, etc), com um juízo de admissibilidade prévio (em que se verificaria, justamente, o eventual caráter

infringente dos embargos de declaração, seguido de abertura de vista para impugnação pela parte contrária, o que,

por paridade, deve ocorrer no mesmo prazo de 05 dias que se dá, desde antes, ao recorrente).In casu, a pretensão

da parte embargante cai exatamente nessa última hipótese, constituindo, por assim dizer, exceção da exceção: os

declaratórios que teriam, em tese, excepcional função meramente declarativa/integradora, hospedam, aqui,

excepcionalíssimo caráter modificativo, uma vez que o deferimento da pretensão recursal implicará, ainda que em

parte, substancial alteração do julgado recorrido. Por isso, de se lhe dar tratamento daquele quilate, de exceção da

exceção, vale dizer, tratamento de recurso comum.Isso posto, determino, pela ordem, (i) a prévia abertura de vista

à parte contrária para, em querendo, impugnar os embargos declaratórios opostos, observado o prazo de 05 (cinco)

dias, e (ii) com ou sem a aludida impugnação, a promoção de nova conclusão para os fins do CPC 537.

 

0019529-44.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GIANKOY AUTOADESIVOS INDUSTRIA E COMERCIO LTD(SP151515 - MARCELO FONSECA

BOAVENTURA)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 30,

expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação. 

 

0033162-25.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MANZANO & LIMA LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE)

1. Fls. 103/127. Nada a decidir, tendo em vista a r. decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº

0021167-97.2013.4.03.0000.2. Dê-se prosseguimento ao feito, nos termos da parte final da decisão de fls. 98/9.

Para tanto, expeça-se mandado de penhora, intimação e avaliação a incidir em bens livres e desimpedidos.

 

 

Expediente Nº 2106

 

EMBARGOS A ARREMATACAO
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0030620-97.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000894-

20.2009.403.6182 (2009.61.82.000894-5)) TD S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP097391 - MARCELO

TADEU SALUM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GERSON

WAITMAN

I. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de

Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração e documentação hábil que comprove

os poderes do outorgante da procuração), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso

IV do Código de Processo Civil.2) o artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil (requerimento de citação

do(a) embargado(a); 3) o parágrafo 2.º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 (requerimento de provas com a respectiva

especificação, especialmente a prova pericial e a oral - depoimento pessoal e testemunhal), sob pena de se reputar

precluso o direito de produzir a prova não requerida, salvo se se tratar de questão probanda ulterior; 4) o artigo

283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente,

cópia do auto de penhora e auto de arrematação). Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 2 e 4, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo

Civil. II.A embargante deverá promover o recolhimento das custas processuais, no montante de 0,5% (meio por

cento) do valor d a causa, de acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, da Lei nº 9289/96. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0028166-86.2009.403.6182 (2009.61.82.028166-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000603-54.2008.403.6182 (2008.61.82.000603-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN

OZAWA OZAI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS

SANTOS SILVERIO)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos e do v. acórdão prolatado. 2. Recebo os embargos à discussão. 3.

Vista ao(a) Embargado(a) para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

0032790-81.2009.403.6182 (2009.61.82.032790-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004538-68.2009.403.6182 (2009.61.82.004538-3)) IRATI IMOVEIS E REPRESENTACOES LTDA(SP247327

- BRUNO PEDREIRA POPPA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Manifeste-se a embargante sobre as peças extraídas do processo administrativo. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0030950-02.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000231-

37.2010.403.6182 (2010.61.82.000231-3)) SCOR SERVICOS DE CONTROLE ORGANIZACAO E

REGIS(SP256913 - FABIO PASSOS NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO

DE SANTANA VIEIRA)

1) Recebo a apelação de fls. ___________, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para

contrarrazões, no prazo legal.

 

0022882-29.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006742-

22.2008.403.6182 (2008.61.82.006742-8)) DARCI BORGO(SP140998 - ROSA MARIA VIEIRA PAULINO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Traslade-se cópia das petições de fls. 115/119 e 125/130 para os autos da execução fiscal. 2. Após, aguarde-se o

cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). ______ dos autos da execução fiscal. 

 

0051035-72.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046263-

37.2009.403.6182 (2009.61.82.046263-2)) MARY LUCY CAMARA PORTO(SP154677 - MIRIAM CRISTINA

TEBOUL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1) Nos termos do art. 327 do CPC, diga a embargante sobre a matéria preliminar argüida em sede de impugnação

(prazo: 10 dias).2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Int.

 

0036163-18.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007687-

04.2011.403.6182) PICCILLI LOGISTICA LTDA(SP030451 - NUR TOUM MAIELLO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. ______: Cumpra-se. Para a garantia integral da execução, indique o(a) embargante bens passíveis de serem

penhorados, sob pena de extinção dos embargos, nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro da Lei nº 6.830/0, no

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0046844-47.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027222-

55.2007.403.6182 (2007.61.82.027222-6)) MARCELO MARTINS RODRIGUES(SP052406 - CARLOS
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ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Dê-se ciência a embargante quanto aos documentos juntados com a impugnação. 2. Após, uma vez que a

controvérsia envolve matéria de direito apenas, tornem conclusos para julgamento. 

 

0011571-70.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069072-

50.2011.403.6182) METALURGICA PAWAMA LTDA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE

CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

I. 1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe

foram impostas pelo advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do

processo de execução contida no Código de Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz,

quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do novo art. 739-A do Código de Processo

Civil, dispositivorege a metodologia de recebimento dos embargos. .PA 0,05 2. Saliento que a contagem para

oferecimento dos embargos ocorre da juntada do aviso de recebimento da citação inicial, conforme decisão de fls.

30, item 2, alínea d da execução fiscal.3. Não obstante, no presente caso a juntada do aviso de recebimento tenha

ocorrido em 26/09/2012, o mandado de penhora de fls. 53/54 da execução fiscal foi cumprido tão somente nos

moldes de Lei n.º 6.830/80 (com a contagem do prazo dos embargos da intimação da penhora), portanto, tenho

como tempestivos os presentes embargos.II.Emende o(a) embargante sua inicial, prazo de 10 (dez) dias,

adequando-a ao que prescreve: - o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil (representação, por

advogado, regular, juntando procuração original e documentação hábil que comprove os poderes do outorgante da

procuração), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo

Civil. 

 

0019211-27.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044970-

95.2010.403.6182) INDUSTRIA PAULISTA DE MOLDAGENS DE BAQUELITE LTDA(SP278076 -

FELIPPE CARLOS CORREA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de

Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração e documentação hábil que com prove

os poderes do outorgante da procuração), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso

IV do Código de Processo Civil. 2) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil (indicação do valor da

causa, observando-se o quantum discutido); 3) o artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil

(requerimento de citação do(a) embargado(a); 4) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º

6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa).Prazo: 10 (dez)

dias. No caso dos itens 2, 3 e 4, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art.

295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II) Para o recebimento dos embargos opostos com o efeito

suspensivo é necessária a formulação de expresso requerimento do embargante nesse sentido, bem como a

efetivação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, caso a embargante requeira a

aplicação do regime de suspensividade, deverá satisfazer as condições supracitadas, inclusive, efetuando o

depósito, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0019221-71.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019215-

98.2012.403.6182) FABIANE FREITAS SANTANA - EPP(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO E

SP308645A - ALESSANDRO AUGUSTO FALEIRO RIOS E SP330276 - JESSICA PEREIRA ALVES) X

FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe

foram impostas pelo advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do

processo de execução contida no Código de Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz,

quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do novo art. 739-A do Código de Processo

Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos. 2. Por regra geral, prenotada no caput, do

referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do

mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes

requisitos: (i) expresso requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados,

(iii) risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução

suficientes. 3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo

dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá

a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na

petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos
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embargos ou de não conhecimento desse fundamento. 4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos

nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos in casu.6. Ademais disso, por envolver um único

executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7. E o mesmo devo dizer

quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à

questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos

fundamentos articulados e risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que

passo a fazer.9. Quanto à relevância dos fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu,

seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde que os temas vertidos não sejam daqueles prima

facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na jurisprudência), é de se os

considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria

articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de

assumir. 10. Quanto ao risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente,

visto que a constrição celebrada nos autos principais, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo,

implicará a definitiva perda, pelo embargante, de coisa que, por presunção, se apresenta relacionada à sua vida

civil, conformando-se, por isso, como bem jurídico cujo valor vai além de sua expressão monetária.11. Por tudo

isso, recebo os embargos opostos, com a suspensão do feito principal.12. Vista ao(à) embargado(a) para fins de

impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se.14. Cumpra-se.

 

0025674-82.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026195-

61.2012.403.6182) EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS MAMBU LTDA(SP167149 - ADEMIR

ALGALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

I. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de

Processo Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do

Código de Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo

do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida

ativa). Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1, 2 e 3, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo

267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II. Pleiteia a embargante, em sua

inicial, o recebimento dos embargos opostos com o efeito suspensivo. Para apreciar tal pedido, necessária a

prestação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, determino, para que se prossiga na

análise do eventual direito subjetivo ao regime de suspensividade, que a embargante satisfaça a condição

supracitada, depositando, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se. 

 

0028704-28.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041525-

98.2012.403.6182) UIRAPURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP076172 - OSWALDO DA COSTA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: - o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do

artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida

ativa), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do

Código de Processo Civil.Prazo: 10 (dez) dias. II) Para o recebimento dos embargos opostos com o efeito

suspensivo é necessária a formulação de expresso requerimento da embargante nesse sentido, bem como a

efetivação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, caso a embargante requeira a

aplicação do regime de suspensividade, deverá satisfazer as condições supracitadas, inclusive, efetuando o

depósito, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0029154-68.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013315-

37.2012.403.6182) EROS SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA.(SP058769 - ROBERTO CORDEIRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1. o artigo 282, inciso V, do Código de

Processo Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2. o artigo 282, inciso VII, do

Código de Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3. o artigo 283 c/c o parágrafo segundo

do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida

ativa). Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1, 2 e 3, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo

267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II) Para o recebimento dos embargos

opostos com o efeito suspensivo é necessária a formulação de expresso requerimento da embargante nesse

sentido, bem como a efetivação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, caso a

embargante requeira a aplicação do regime de suspensividade, deverá satisfazer as condições supracitadas,

inclusive, efetuando o depósito, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco)

dias. Intime-se. 
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0029359-97.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043352-

47.2012.403.6182) VIACAO JOIA LTDA(SP250296 - TATIANA APARECIDA DIAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de

Processo Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 283 c/c o parágrafo

segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de

dívida ativa). Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1 e 2, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do

artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II) Para o recebimento dos

embargos opostos com o efeito suspensivo é necessária a formulação de expresso requerimento do embargante

nesse sentido, bem como a efetivação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, caso a

embargante requeira a aplicação do regime de suspensividade, deverá satisfazer as condições supracitadas,

inclusive, efetuando o depósito, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco)

dias. Intime-se. 

 

0029360-82.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033865-

53.2012.403.6182) VIACAO JOIA LTDA(SP250296 - TATIANA APARECIDA DIAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: PA 0,05 - o artigo 283 c/c o parágrafo

segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de

dívida ativa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I,

c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II) Para o recebimento dos embargos opostos com o

efeito suspensivo é necessária a formulação de expresso requerimento do embargante nesse sentido, bem como a

efetivação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, caso a embargante requeira a

aplicação do regime de suspensividade, deverá satisfazer as condições supracitadas, inclusive, efetuando o

depósito, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0029375-51.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051238-

97.2012.403.6182) FILOAUTO INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE

MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP284048 - ADALBERTO

VICENTINI SILVA E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP297462 - SINTIA SALMERON E

SP312825 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I. À vista da juntada do CD (cf. fl. 35) aos autos, intime-se o representante legal da embargante para comparecer

em Secretaria e retirar o CD aludido, devendo, em querendo, digitalizar e juntar aos autos os documentos que

entender cabíveis ao caso.II.Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). 34, item II dos autos da

execução fiscal. 

 

0029888-19.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034192-

95.2012.403.6182) RET-MEC INDUSTRIA E COMERCIO SERVICOS LTDA -(SP227798 - FABIA RAMOS)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

I. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de

Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração e documentação hábil que comprove

os poderes do outorgante da procuração), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso

IV do Código de Processo Civil.2) o artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil (requerimento de citação

do(a) embargado(a); 3) o artigo 283 do Código de Processo Civil c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º

6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida). No caso dos itens 2 e 3,

sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código

de Processo Civil.II.Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá a embargante trazer aos

autos:a) prova da propriedade do(s) bem(ns);b) endereço de localização do(s) bem(ns); c) anuência do(a)

proprietário(a); d) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s); e) a qualificação completa daquele que

assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço,

telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0030618-30.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026422-

51.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR) X PREFEITURA

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe

foram impostas pelo advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do

processo de execução contida no Código de Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz,
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quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do novo art. 739-A do Código de Processo

Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral, prenotada no caput, do

referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do

mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes

requisitos: (i) expresso requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados,

(iii) risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução

suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo

dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá

a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na

petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos

nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos in casu.6. Ademais disso, por envolver um único

executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7. E o mesmo devo dizer

quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à

questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos

fundamentos articulados e risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que

passo a fazer.9. Quanto à relevância dos fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu,

seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde que os temas vertidos não sejam daqueles prima

facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na jurisprudência), é de se os

considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria

articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de

assumir. 10. Quanto ao risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente,

visto que a constrição celebrada nos autos principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se

processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do crédito exeqüendo, com a conseqüente

irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria indesejável perda de

interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de

ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO

PRINCIPAL.12. Vista ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0031728-64.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012974-

11.2012.403.6182) CALIPSO CLUBE(SP108053 - CRISTIANE FERNANDES PINELI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de

Processo Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do

Código de Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o parágrafo 2.º do artigo 16 da Lei n.

6.830/80 (requerimento de provas com a respectiva especificação, especialmente a prova pericial e a oral -

depoimento pessoal e testemunhal), sob pena de se reputar precluso o direito de produzir a prova não requerida,

salvo se se tratar de questão probanda ulterior; 4) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º

6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa). Prazo: 10 (dez)

dias. No caso dos itens 1, 2 e 4, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art.

295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II. Para o recebimento dos embargos opostos com o efeito

suspensivo é necessário a prestação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim,

determino, para que se prossiga na análise do eventual direito subjetivo ao regime de suspensividade, que a

embargante satisfaça a condição supracitada, depositando, apresentando carta de fiança ou indicando bens à

penhora, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008171-48.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018842-

43.2007.403.6182 (2007.61.82.018842-2)) CLAUDEMIR DE OLIVEIRA(SP291258 - MARCELA PAIVA DE

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Suficientemente provada a posse, por parte do autor, do veículo constrito nos autos principais (nesse sentido

operam os documentos de fls. 13/25), assiste-lhe o direito à proteção possessória em caráter liminar a que alude o

art. 1.051 do Código de Processo Civil. Defiro, pois, a tutela possessória pelo autor almejada em caráter liminar

(manutenção da posse), fazendo-o de modo a determinar a suspensão do feito principal quanto ao bem aqui

debatido, mormente quanto aos atos de alienação derivados da aludida constrição, ficando autorizado o

licenciamento do veículo. Para tanto, promova-se a alteração de restrição, via Renajud. Fica preservado, com isso

e quando menos até a solução do presente feito, o indigitado direito (de posse) do autor. Deixo de determinar a

prestação da caução a que se refere a parte final do art. 1.051 do Código de Processo Civil, uma vez que a presente
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decisão não implica, em rigor, a realocação do autor (via reintegração ou manutenção) na posse do bem penhorado

nos autos principais, senão apenas a obstaculização da prática de atos executivos eventualmente implicativos da

perda daquele direito - não havendo, pois, periculum in mora invertido que justificasse a aplicação da mencionada

medida.Estando regular a inicial, recebo-a, determinando a citação do réu, nos termos do art. 1.053 do Código de

Processo Civil.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0030147-14.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018842-

43.2007.403.6182 (2007.61.82.018842-2)) CARLOS SILVA PARADA JR(SP272754 - RONALDO

GUILHERME RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Suficientemente provada a posse, por parte do autor, do veículo constrito nos autos principais (nesse sentido

operam os documentos de fls. 17/20), assiste-lhe o direito à proteção possessória em caráter liminar a que alude o

art. 1.051 do Código de Processo Civil. Defiro, pois, a tutela possessória pelo autor almejada em caráter liminar

(manutenção da posse), fazendo-o de modo a determinar a suspensão do feito principal quanto ao bem aqui

debatido, mormente quanto aos atos de alienação derivados da aludida constrição, ficando autorizado o

licenciamento do veículo. Para tanto, promova-se a alteração de restrição, via Renajud. Fica preservado, com isso

e quando menos até a solução do presente feito, o indigitado direito (de posse) do autor. Deixo de determinar a

prestação da caução a que se refere a parte final do art. 1.051 do Código de Processo Civil, uma vez que a presente

decisão não implica, em rigor, a realocação do autor (via reintegração ou manutenção) na posse do bem penhorado

nos autos principais, senão apenas a obstaculização da prática de atos executivos eventualmente implicativos da

perda daquele direito - não havendo, pois, periculum in mora invertido que justificasse a aplicação da mencionada

medida.Estando regular a inicial, recebo-a, determinando a citação do réu, nos termos do art. 1.053 do Código de

Processo Civil.Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50. Anote-se. Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0015835-53.2001.403.6182 (2001.61.82.015835-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

X VLADAS PAINEIS E ETIQUETAS DECORATIVAS LTDA X SEBASTIAO BENEDITO BENTO X

AGENOS MARTINS CONRADO X JOSE RIBEIRO DE SOUZA(SP080135 - LUIZ ANTONIO PINTO DE

CAMARGO)

I) Fls. 114/verso: Cumpra-se o item 4 da decisão de fls. 112/verso, promovendo-se o desbloqueio dos valores. II)

Fls. 147: 1. Os documentos apresentados pelo peticionário demonstram que os valores bloqueados junto ao Banco

Caixa Econômica Federal (fl. 115 - R$ 80,67) são decorrentes de proventos de aposentadoria. Assim, promova-se

seu desbloqueio.2. Indefiro, por ora, o levantamento do bloqueio que recaiu sobre os valores depositados junto ao

Banco Itaú Unibanco, uma vez que não ficou demonstrado que referidos valores são impenhoráveis.3. Dê-se vista

a exequente para manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade apresentada pelo coexecutado José Ribeiro

de Souza às fls. 124/130. Prazo de 30 (trinta) dias.

 

0023162-73.2006.403.6182 (2006.61.82.023162-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LEMAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS E COUROS LTDA(SP234463 - JOSE

ERIVAM SILVEIRA)

Proceda-se à penhora do bem oferecido (fls. 280/282 e 285/322), penhorando-se livremente outros bens caso a

avaliação do bem indicado não seja suficiente para garantir o débito em execução. Para tanto, expeça-se, com

urgência, mandado de penhora, intimação e avaliação, devendo ser cumprido, via plantão, pelo Sr. Analista

Judiciário Executante de Mandados. Após o cumprimento do mandado, venham os autos conclusos para deliberar

sobre o mais requerido pela executada. 

 

0018842-43.2007.403.6182 (2007.61.82.018842-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SIDNEY ROGERIO DE MORAES(SP272754 - RONALDO GUILHERME RAMOS)

Os temas trazidos a contexto com a exceção de pré-executividade de fls. _______ revestem-se da necessária

plausibilidade, encontrando aparente enquadramento, ademais, nos termos da Súmula 393 do Superior Tribunal de

Justiça - isso porque assentados, em sua parte fática, em prova documental em princípio suficiente para o exame

da espécie. Recebo-a, pois, ficando suspenso o curso do processo. Dê-se vista à exeqüente - prazo: 30 (trinta) dias.

Intimem-se. 

 

0027222-55.2007.403.6182 (2007.61.82.027222-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X M M VIDEO PRODUCOES COMERCIO IMP E EXPORTACAO LTDA(SP052406 -

CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X MARCELO MARTINS RODRIGUES X MARLEI MARTINS

RODRIGUES

Recebidos os embargos n. 00468444720124036182 sem a suspensão da presente execução, providencie-se o seu
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desapensamento, prosseguindo regularmente nos atos executivos, conforme decisão de fls. 175.

 

0006742-22.2008.403.6182 (2008.61.82.006742-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. NEIDE COIMBRA

MURTA DE CASTRO) X QUIMICA FABRIL INDARP LIMITADA X DARCI BORGO(SP140998 - ROSA

MARIA VIEIRA PAULINO) X MARIA DE LOURDES SERRA ARPASSY X ELEMER LAMBERTO SERRA

DE ARPASSY X RICARDO ALBERTO SERRA DE ARPASSY

1. Aprovo a nomeação de bens efetuada pelo(a) executado(a) nos autos dos embargos apensos. 2. Lavre-se termo

em secretaria, onde deverá comparecer o depositário indicado para assumir o encargo de fiel depositário.Int.. 

 

0000894-20.2009.403.6182 (2009.61.82.000894-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TD S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM)

Tendo em vista: a) a lavratura do auto de arrematação, tornando a arrematação perfeita, acabada e irretratável (art.

694, CPC); b) que os embargos não constituem o remédio eficaz para suspender o curso executório, salvo na

hipótese do art. 739-A, parágrafo 1º, CPC, o que não se configura no presente caso; c) a apresentação das guias de

depósito juntadas referente a arrematação,Determino a expedição de mandado de entrega e remoção dos bens

arrematados, a ser cumprido pelo Analista Judiciário Executantes de Mandados após a intimação da executada

desta decisão e condicionada a ausência de efeito suspensivo em eventual recurso interposto. Intimem-se. 

 

0004538-68.2009.403.6182 (2009.61.82.004538-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X IRATI IMOVEIS E REPRESENTACOES LTDA(SP241717A - GABRIEL BETLEY

TACCOLA HERNANDES LOS)

À vista da garantia prestada (aditamento à carta de fiança - fls. 82/83), suspendo o curso da presente execução até

o desfecho dos embargos, apensando-os. 

 

0046263-37.2009.403.6182 (2009.61.82.046263-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARY LUCY CAMARA PORTO(SP154677 - MIRIAM CRISTINA TEBOUL)

Para a garantia integral da execução, indique o(a) executado(a) bens passíveis de serem penhorados, no prazo de

05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para deliberar sobre o requerido pela exequente (fls.

37/38). 

 

0000231-37.2010.403.6182 (2010.61.82.000231-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE

SANTANA VIEIRA) X SCOR SERVICOS DE CONTROLE ORGANIZACAO E REGIS(SP168560 -

JEFFERSON TAVITIAN)

1. Fls. ______: Prejudicado, em face do pedido formulado pela exequente (fls. 54/58) 2. Aguarde-se o julgamento

do recurso interposto nos autos dos Embargos nº 00309500220104036182.

 

0015719-61.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FENIPA

MERCHANDISING E REPRESENTACAO LTDA(SP282076 - EDILSON DE LIMA SANTOS)

1) Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração e cópia de

documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 2) Após,

cumprido ou não o item 1, manifeste-se o exequente no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0019215-98.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

FABIANE FREITAS SANTANA-EPP(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO)

Reconsidero a decisão de fl. 47. Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos, nos termos

do art. 739-A, parágrafo primeiro do CPC. 

 

0024677-36.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GLAUCE FERNANDES CARNEIRO(SP209470 - CARLOS ADEMIR BEDIN CIPRO)

Os temas trazidos a contexto com a exceção de pré-executividade de fls. 09/23 revestem-se da necessária

plausibilidade, encontrando aparente enquadramento, ademais, nos termos da Súmula 393 do Superior Tribunal de

Justiça - isso porque assentados, em sua parte fática, em prova documental em princípio suficiente para o exame

da espécie. Recebo-a, pois, ficando suspenso o curso do processo.Regularize a executada sua representação

processual, juntando aos autos procuração original, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se vista ao exeqüente, pelo prazo

de 30 (trinta) dias. Int..

 

0026422-51.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
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PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

I. Publique-se a decisão proferida à fl. 18, com o seguinte teor:1. À vista dos argumentos e do depósito realizado,

recolha-se o mandado expedido (fl. 14), independentemente de cumprimento.2. Regularize o(a) executado(a) sua

representação processual, juntando aos autos procuração e cópia de documento hábil a comprovar os poderes do

outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se.II.Suspendo o curso da presente execução até o

desfecho dos embargos, nos termos do art. 739-A, parágrafo primeiro do CPC. 

 

0033083-46.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

METALTELA TECIDOS METALICOS LTDA X METALTELA TECIDOS METALICOS LTDA(SP180979 -

SERGIO RICARDO SPOSITO)

1. Fls. _________: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Cumpra a decisão prolatada de

fls. 123/124, item III, expedindo-se mandado. 

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8609

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005403-88.2009.403.6183 (2009.61.83.005403-4) - EDUARDO REIS DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Posto isso, julgo extinto o feito sem a resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil. Fica a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios, diante da concessão da justiça

gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as

formalidades legais.P.R.I.

 

0012333-83.2013.403.6183 - JOSE MARIA APRIGIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0012370-13.2013.403.6183 - MARCOS JUSTINIANO SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0000204-12.2014.403.6183 - JOSE OSWALDO DA SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem honorários e custas, em vista da Justiça

Gratuita, que fica concedida.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8610

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0274624-59.1981.403.6183 (00.0274624-7) - CARLOS PEREIRA DA COSTA E OUTROS(SP008205 -

WALFRIDO DE SOUSA FREITAS E SP127824 - AVELINO ALVES BARBOSA JUNIOR E SP109901 -

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP074174 -

FRANCISCO DE ASSIS DUARTE SALDANHA E Proc. WALDELOYR PRESTO E SP044402 - IVAN LEME
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 643 - LILIAN CASTRO DE SOUZA E

SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR E Proc. 522 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Vistos em inspeção. Devolvo à União Federal o prazo requerido. Int.

 

0009952-05.2013.403.6183 - JOAO JOSE(SP258461 - EDUARDO WADIH AOUN E SP121701 - ELIZABETH

NUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

 

Expediente Nº 8612

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003600-41.2007.403.6183 (2007.61.83.003600-0) - JOAO DE OLIVEIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA

SILVA FILHO E SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Fls. 161/162: defiro, em parte, o pedido do autor para tornar sem efeito o item 2 do despacho de fls. 155. 2-

Aguarde-se a disponibilização de data para a realização de perícia médica com clínico geral, devendo o perito

responder também à indagação seguinte: É possível afirmar que o autor é tecnicamente alcoólatra? Em caso

positivo, desde quando? Int.

 

0000044-26.2010.403.6183 (2010.61.83.000044-1) - JANETE MADALENA DOS SANTOS(SP142681 -

SILVIO CRISTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO

GUILHERME HOLANDA MARTINS X MARIA GUILHERME MARTINS

Converto o julgamento em diligência. 1- Torno sem efeito o despacho de fls. 610. 2- Fica designada a data de

13/05/2014, às 15:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor às fls. 533. 3-

Expeçam-se os mandados. Int.

 

0001624-91.2010.403.6183 (2010.61.83.001624-2) - ANTONIO SATCHDJIAN(SP235255 - ULISSES

MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. 1- Intime-se a parte autora para que apresente comprovantes de atividade

especial exercida nos períodos mencionados na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0002428-59.2010.403.6183 - ERIVALDO FERREIRA DE CARVALHO(SP049482 - MOACYR JACINTHO

FERREIRA E SP184924 - ANDRÉA ROSA PUCCA FERREIRA E SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos,

nos exatos termos do pedido. Int.

 

0005942-20.2010.403.6183 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA X APARECIDO PEREIRA DA SILVA X

APARECIDA ALVES DA SILVA X ALEXSANDRA PEREIRA DA SILVA X ISABEL PEREIRA DA SILVA

X CINTIA PEREIRA DA SILVA X ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA(SP141851 - EDILENE

BALDOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Fls. 536: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0007528-35.2011.403.6126 - JOSE ROBERTO PAULINO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos,

nos exatos termos do pedido. Int.

 

0007018-45.2011.403.6183 - JAIME FERREIRA DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Retornem ao autos à Contadoria Judicial para que verifique se os valores

atrasados pagos ao autor, devidos entre a data do requerimento administrativo (18/04/1997) e a data da concessão

do benefício (23/02/2006), e entre esta data e a data da revisão administrativa (24/04/2007), considerando o tempo

total apurado nesta revisão (nb/143.056.666-0 - fls. 178) foram corrigidos desde a data do requerimento
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administrativo. Int.

 

0011776-67.2011.403.6183 - RENALDO DOS SANTOS JUNIOR(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0004704-92.2012.403.6183 - JOSE CLOVIS CARDOZO GREGORIO(SP191768 - PATRICIA APARECIDA

BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos,

nos exatos termos do pedido. Int.

 

0000626-21.2013.403.6183 - HELIO BISPO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos à Contadoria, a fim de verificar se há incorreção no

cálculo da RMI do NB 42/146.378.679-1 da parte autora, em vista de eventual inadequação nos salários-de-

contribuição utilizados, conforme requerido na inicial. Int.

 

0009652-43.2013.403.6183 - ANTONIO BALESTEROS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP162741 -

EMANUEL CELSO DECHECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. 1- Diante do que dispõe o inciso I, do art. 463 do Código de Processo Civil, reconsidero a r.

decisão de fls. 120, tendo em vista a petição de fls. 122 a 124. 2- Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias,

para que cumpra o despacho de fls. 166. 3- Após, conclusos. Int.

 

0013277-85.2013.403.6183 - MARCELO SOUZA ABREU(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPECAO1. Defiro os beneficios da Justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000109-79.2014.403.6183 - AGAMENON SERGIO LUCAS DANTAS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPECAO1. Defiro os beneficios da Justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000155-68.2014.403.6183 - MARIA ELISA CONCEICAO DA SILVA(SP153998 - AMAURI SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPECAO1. Defiro os beneficios da Justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000285-58.2014.403.6183 - EGUINALDO LUIZ DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPECAO1. Defiro os beneficios da Justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000290-80.2014.403.6183 - JOSEFA MOREIRA DA SILVA(SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPECAO1. Defiro os beneficios da Justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000317-63.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPECAO1. Defiro os beneficios da Justica gratuita.2. Cite-se.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 
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Expediente Nº 8353

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0946062-86.1987.403.6183 (00.0946062-4) - RAYMUNDO BISPO DE SOUZA X ABILIO SCRICO X

ADOLPHO GONCALVES X ANIBAL ANTONIO R ANGELO MOCHETI X BENTO PORTAS X BEVENUS

DE OLIVEIRA X CELIA MOURAO NOGUEIRA X CLARICE CESAR NEGRINI X EMILIA MOROTTI

JOAQUIM X FRANCISCO BAGI X ERCIDES DAMASCENO FERREIRA X HERMANN WOLGIEN X ILVA

FALLANI GONCALVES X LEONOR DA COSTA VITORIO X ADILSON DA COSTA HENRIQUE X

ELISETE DA COSTA HENRIQUE X REGINA HENRIQUE TUCCI X JENNY MALUF AIDAR X JOAO

MARINHO GONCALVES X JOSE MACARIO MONTEIRO X CLARISSE DE MIRA SANCHEZ X JOVINA

DOMICIANO X LUIZ BIANCHI X ANA TEREZA GARLANT MARIAO X MARIA APARECIDA

BAUTISTA X MARIO CAMARA X IRACEMA GARCIA DE SANTANA X ADEMAR GARCIA SIERRA X

NADYR GUIMARAES MALHEIROS X MERCEDES MONTEIRO PEREIRA X NIRCE COBRA BIANCHI X

ORLANDO MARTINS X OSWALDO MEIRELES DA SILVA X OSWALDO AMARO NICOLAU X PEDRO

GIORDO X SONIA REGINA GIORDO X RICARDO LOURENCO GIORDO X AUGUSTO DONIZETI

GIORDO X MARIA APARECIDA GIORDO X JOSE CARLOS GIORDO X PEDRO GIORDO FILHO X

SILVIA CRISTINA GIORDO X ANDREA FLAVIA GIORDO DE LIMA X SANTINA ALDIFONSO DA

SILVA X LINDAURA FERREIRA DA ROCHA X WAIFRO JOSE AROUCA X VICTOR

MOREIRA(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência ao INSS do despacho de fl. 698.No mais, no prazo de 10 dias, digam os exequentes se ainda há créditos a

serem satisfeitos. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do

CPC.Int.

 

0017764-07.1990.403.6183 (90.0017764-2) - OSCAR RODRIGUES DE MELO X JOSEFA ALVES DE

MELO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID

MUZEL)

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

revisão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.

P.R.I.

 

0021188-52.1993.403.6183 (93.0021188-9) - WALDOMIRO LERCO X WALTHER SIQUEIRA X PRINCIPE

ARON DE SAMORIM CORES X RAIMUNDO ALVES CAMPOS X REYNALDO MAGAGNINI X

ZEFERINO FRAGA X INA ARMINDA THEODOSIO X DOLORES MARTINS FRAGA(SP015751 -

NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de INA ARMINDA THEODOSIO LERCO, como sucessora

processual de Waldomiro Lerco, fls. 258-262 e DOLORES MARTINS FRAGA, como sucessora processual de

ZEFERINO FRAGA, fls. 266-272. Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos

do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.No

mais, nos termos dos embargos à execução de fls. 184-190, expeça-se ofício requisitório à autora DOLORES

MARTINS FRAGA (Zeferino Fraga) e RAIMUNDO ALVEZ CAMPOS.Expeça-se ainda ofício requisitório ao

autor REYNALDO MAGAGNINI, dos cálculos apresentados pwlo INSS, às fls. 369-394, com os quais

concordou a parte autora (fls. 399-400) e que ora ACOLHO.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem

conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Por fim, no tocante ao autor PRINCIPE ARON DE SAMORES

CORES, comprove a parte autora, no prazo de 15 dias, documentalmente, a inexistência de pagamento no feito de

nº 95.00457750. Int.

 

0000077-65.2000.403.6183 (2000.61.83.000077-0) - EUCLIDES CALSAVARA X MARIO MOREIRA DO

PRADO X IRYNEU MESTIERE X JOSE MORIEL GARCIA X ELVIRA BARBOSA X JOSE DE RIBAMAR

MARQUES DOS SANTOS X JOAO FERNANDES FILHO X JORGETTA KHAUAN COLACO X JORGE

VELOSO DE SOUZA X PEDROLINA COSTA DE SOUZA X JOSE MARIA DE ANDRADE X JOSE

SARAIVA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

Intime-se a União Federal, acerca do r. despacho de fl. 627.Fl. 631: Prejudicado, ante o teor daquele r. despacho.

 

0009617-92.2001.403.0399 (2001.03.99.009617-0) - ZENO GOMES DE AMORIM(SP086083 - SYRLEIA

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI

JUNIOR)

Verifico que não foi juntado aos autos cópia da certidão de óbito do genitor do autor falecido.Assim, para a devida

análise do pedido de habilitação, providencie os pretensos herdeiros cópia da certidão de óbito do genitor do autor

falecido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito.Intime-se.

 

0008813-67.2003.403.6183 (2003.61.83.008813-3) - LUIS TOMAZ DE BRITO X BENEDITO ROCHA

SOBRINHO X SEBASTIAO JOSE LOPES X SEVERINO SEBASTIAO DE SOUZA X SILVIO ALVES

FERREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Este Juízo foi claro, no sentido que se faz necessária a habilitação de TODOS os sucessores do autor, ora

exeqüente, falecido beneficiários, a teor do artigo 112 da Lei n° 8.213/91 (fls. 395 e 399). Não obstante, requereu-

se, tão-somente, a habilitação da sucessora Sueli Terezinha de Andrade (fls. 415/426).Assim, tendo em vista o

cumprimento deficiente do r. despacho de fl. 399, sobrestem-se os autos até a satisfação da exigência ali

determinada, qual seja, a habilitação da outra beneficiária (Ana Paula Ferreira de Lima).No fecho, saliento que,

somente com o cumprimento de tal exigência, será apreciado o pedido de habilitação dos sucessores e, por

consegüinte, a quentão relativa ao levantamento dos valores depositados em favor do autor falecido.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0001989-24.2005.403.6183 (2005.61.83.001989-2) - ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1710 - BEATRIZ DE

ARAUJO LEITE NACIF)

Inicialmente, publique-se o despacho de fl. 205: Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s)

transmitido(s), cuja(s) cópia(s) adiante se segue(m).Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se os autos, em

Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int..Chamo o feito à ordem.Em vista de problemas

técnicos no tocante as transmissões dos ofícios requisitórios, remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja

retificada a grafia do nome do INSS, fazendo constar no campo REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, CNPJ: 29.979.036/0001-40. Após, tornem conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios

expedidos. Int. 

 

0013132-05.2008.403.6183 (2008.61.83.013132-2) - JAZON JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 2008.61.83.013132-2NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JAZON JOSÉ DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se

determinou a condenação da parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.Presentes os

requisitos do artigo 503 e parágrafo único do Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte

exequente quanto à executada, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim,

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. P.R.I.

 

0008725-19.2009.403.6183 (2009.61.83.008725-8) - APARECIDO JOSE DOS SANTOS(SP200602 -

EDUARDO VIEIRA PACHECO E SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) transmitido(s). Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se

os autos, em Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int. 

 

0003251-96.2011.403.6183 - YOSHIKI OKUMURA(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 102-105 - Tornem conclusos para extinção da execução.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0032504-28.1994.403.6183 (94.0032504-5) - BERNHARD EDUARD KNABEL(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNHARD EDUARD
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KNABEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Como não há sucessor do autor, ora exeqüente, falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91),

a sucessão deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o

cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação

obrigatória de bens (art. 1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não

houver deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-

colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do artigo 1.060 do

Código de Processo Civil, independe de sentença a habilitação de herdeiro necessário, desde que provado o óbito

e sua qualidade, defiro a habilitação de CLARA BABETTE KNABEL SAMPAIO; WILLY KARL KNABEL e

SORAYA HULDA KNABEL DE CARVALHO, como sucessores do autor falecido (fls. 426/454).PA 1,10

Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n°

64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.Demais disso, ante a previsão contida

no artigo 48 da Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de

aditar o precatório expedido à fl. 411, a fim de constar no campo respectivo, levantamento ORDEM DESTE

JUÍZO.Intime-se. 

 

0004129-07.2000.403.6183 (2000.61.83.004129-2) - ARMANDO GIACOMELLO X ANGELO GARDENAL X

APARECIDA ENEIDA CAZARIN X DOMINGOS HEIDORN X EDSON DO NASCIMENTO X GIUSEPPE

BRANCHINA X INES PIRES VERRECHIA X JOAO BATISTA CONSULTERO X MARIA HELENA ZOLINI

CHIARINI X AGOSTINO CHIARINI X WALTER DOS SANTOS VILARINHO(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE) X ARMANDO GIACOMELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO

GARDENAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA ENEIDA CAZARIN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS HEIDORN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X EDSON DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GIUSEPPE BRANCHINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INES PIRES VERRECHIA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA CONSULTERO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA ZOLINI CHIARINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WALTER DOS SANTOS VILARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de AGOSTINO CHIARINI, CPF: 163.610.088-00, como

sucessor processual de Maria Helena Zolini Chiarini, fls. 1335-1342.Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por

correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo

Provimento n° 150/2011- CORE.Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, solicitando o ADITAMENTO do ofício

precatório nº 20130000503 (fl. 1292), a fim de que conste no campo: Requerente (1): AGOSTINO CHIARINI,

CPF: 163.610.088-00, em vez de Maria Helena Zolini Chiarini, como constou.Cumprida a diligência acima,

tornem ao Arquivo, sobrestados, até decisão final do agravo de instrumento nº 0017298-29.2013.403.0000.Int.

 

0004099-35.2001.403.6183 (2001.61.83.004099-1) - VICENTE BATISTA DE LIMA X MARCIA

FERNANDES DE LIMA X ALCIDES COLOMBO X EXPEDICTO IGNACIO DA COSTA X ILDO BERTO X

JURACY CENTURION MASSIAS X THEREZA RIZZIO MOGNIERI X APARECIDA CONCEICAO

MOGNIERI X JOSE CARLOS MOGNERI X PEDRO MOGNIERI X LUSIA IDALINA MOGNIERI PINTO X

JOAO ROBERTO MOGNIERI X NEIDE MARIA MOGNIERI DE OLIVEIRA X LUIS ANTONIO MOGNIERI

X GRAZIELA PERPETUA MOGNERI(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

X VICENTE BATISTA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES

COLOMBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EXPEDICTO IGNACIO DA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILDO BERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JURACY CENTURION MASSIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

THEREZA RIZZIO MOGNIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a juntada de fl. 549-551, altere a Secretaria os ofícios requisitórios de fls. 527-534 e 537-545,

fazendo constar no campo: Trans.Emb./Dec./Concord: 25/05/2011, em vez de 23/11/2012, como constou.Após,

tornem conclusos para transmissão de todos os ofícios requisitórios expedidos.Int.

 

0006095-97.2003.403.6183 (2003.61.83.006095-0) - JOAO OVICIAN X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ROSA

X JOAO GABRIEL AGLIASCO X DINAURA PEREIRA LEMOS(SP179335 - ANA CELIA OLIVEIRA

REGINALDO SILVA) X FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA X CONCEICAO DO AMARAL CORNELIO X
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GILMAR CORNELIO CANDIDO X MICHELLE FERNANDA DOS SANTOS X JESSICA CRISTINA DOS

SANTOS X APARECIDA CANDIDO CORNELIO DOS SANTOS X LAURINDA CANDIDO CORNELIO X

CLELIA CANDIDO OLIVEIRA X JONAS FERNANDES X JOSE ALVES DE MATOS X ALDAIR MAURA

DINIZ DE MATOS X WALTER VERDERANO X EDI FORINI VERDERANO X JOSE ALVES

FERREIRA(SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA E SP179335 - ANA CELIA OLIVEIRA

REGINALDO SILVA E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO E SP212583A -

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X JOAO OVICIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GABRIEL AGLIASCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DINAURA PEREIRA LEMOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CONCEICAO DO AMARAL CORNELIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JONAS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALDAIR MAURA

DINIZ DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDI FORINI VERDERANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ante a previsão contida no artigo 48 da Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar ao Banco do Brasil a

realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$ 65.496,82 (sessenta e cinco mil, quatrocentos

e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos), depositado em nome de Conceição do Amaral Cornélio (fl. 621),

na conta nº 1200127225868).Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas as normas

vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido a referida falecida autora, expeça-se

alvará de levantamento em favor de seus sucessores processuais elencados à fl. 635.Intimem-se.

 

0012328-13.2003.403.6183 (2003.61.83.012328-5) - HELY SALLES DE OLIVEIRA X EDSON DE JESUS

BRUNHOLI X ALCINO DE ALMEIDA X JOAQUIM DE MELLO VIEIRA X JOSE EPAMINONDAS

FAIAO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X HELY SALLES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON DE JESUS

BRUNHOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCINO DE ALMEIDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EPAMINONDAS FAIAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (fls. 301-302), expeça-se

ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas

as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Assim sendo, ante o disposto no

artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça

e 168 do Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).Por fim, após a intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos

conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Int. Cumpra-se. 

 

0012611-36.2003.403.6183 (2003.61.83.012611-0) - JOAQUIM DE PAULA MACHADO FILHO(SP192067 -

DIÓGENES PIRES DA SILVA E SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOAQUIM DE PAULA

MACHADO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes das transmissões dos ofícios requisitórios. No mais, arquivem-se os autos, sobrestados, até

pagamento. Int. 

 

0004749-77.2004.403.6183 (2004.61.83.004749-4) - JOSE MAURICIO DE MEDEIROS(SP296350 - ADRIANO

ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MAURICIO DE

MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0004749-77.2004.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JOSÉ MAURÍCIO DE MEDEIROS RÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face da renúncia da parte autora ao benefício

previdenciário e atrasados advindos desta ação, conforme petição de fl. 183, com apoio no artigo 794, III, do

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se

determinou a concessão do benefício previdenciário ao autor.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo
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único do Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo. P.R.I.

 

0005814-73.2005.403.6183 (2005.61.83.005814-9) - FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO) X FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0005814-73.2005.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA RÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face da renúncia da parte autora ao benefício

previdenciário e atrasados advindos desta ação, conforme petição de fl. 281, com apoio no artigo 794, III, do

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se

determinou a concessão do benefício previdenciário ao autor.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo

único do Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo. P.R.I.

 

0002107-63.2006.403.6183 (2006.61.83.002107-6) - EXPEDITO SOARES DE LIMA(SP189072 - RITA DE

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO) X EXPEDITO SOARES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 231-238: Considerando que a perícia foi realizada após o trânsito em julgado, quaisquer medidas para a

cessação do benefício deverão ser feitas pelas vias adequadas. Assim sendo, após a intimação do INSS do

despacho de fl. 229, cumpra a Secretaria o determinado no referido despacho, expedindo-se os referidos ofícios.

Int.

 

 

Expediente Nº 8359

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010947-86.2011.403.6183 - BENEDICTO ORIVALDO DO AMARAL(SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEGUNDA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAProcesso n.º 0010947-86.2011.403.6183Autor -

BENEDICTO ORIVALDO DO AMARALRéu - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSSENTENÇAVistos em sentença.I - RELATÓRIOBENEDICTO ORIVALDO DO AMARAL ajuizou a

presente demanda contra o Instituto Nacional do Seguro Social objetivando, em síntese, a revisão da RMI de sua

aposentadoria por tempo de serviço, fixando-se como marco temporal para esse cálculo o dia 02/07/1989.

Pretende o recálculo do benefício pela média dos 36 salários-de-contribuição devidamente atualizados e aplicação

do corresponde coeficiente de cálculo.Foi determinada a remessa dos autos à contadoria judicial para ser apurado

o valor da causa (fl. 66).Parecer e cálculos da contadoria às fls. 67-75.Concedidos os benefícios da justiça gratuita,

foi determinado que a parte autora apresentasse cópia dos autos apontados no termo de prevenção (fl. 78).A parte

autora juntou as referidas cópias às fls. 81-97.É o sucinto relatório. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOAfasto a prevenção apontada nos autos, porquanto o pedido revisional efetuado no aludido

feito é diverso daquele realizado nesta demanda.Primeiramente, cumpre analisar se houve ou não a decadência do

direito invocado, questão de ordem pública que deve ser apreciada de ofício e liminarmente pelo julgador (artigo

295, inciso IV, do Código de Processo Civil; artigo 210 do Código Civil).Prejudicial de mérito - decadência do

direito à revisãoO instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concede benefícios

previdenciários só veio a ser inaugurado em nosso ordenamento por força da MP nº 1.523-9, de 27.06.97, que,

convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. O prazo decadencial de dez anos

veio a ser reduzido para cinco anos por força da Lei nº 9.711/98 (MP 1.663-15/98) e novamente majorado para

dez anos pela Lei nº 10.839/04 (MP 138/2003). Confira-se:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de

2004) Conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça, o novel instituto alcança os atos administrativos

anteriores ao seu advento. Veja-se:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei
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9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido. (REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)O Supremo Tribunal Federal enfrentou

recentemente a questão e decidiu nos mesmos termos. Veja-se a notícia publicada no sítio eletrônico do STF:STF

reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários

é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por

unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve

repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos

semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do

julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a

pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição

de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global

das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 17/10/2013)Escorado no entendimento supra, fixo o dia 01.08.07 como o termo final para o exercício do

direito à revisão do ato concessório anterior a 28.06.97.No caso em apreço, considerando-se que o benefício da

parte autora foi concedido em 04/07/1990 (fl. 19) e que esta ação foi proposta em 23/09/2011, é imperioso

reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de concessão da aposentadoria do autor.Faço constar que o

caso dos autos refere-se a clara hipótese de revisão da RMI, submetendo-se, portanto, à regra de decadência

prevista na legislação previdenciária (artigo 103 da Lei nº 8.213/91). Com efeito, o autor pretende o recálculo da

renda mensal inicial do benefício, mediante alteração do período básico de cálculo, com reflexos nos salários-de-

contribuição que serão utilizados. Trata-se, como se nota, de típica hipótese de revisão da RMI (tema submetido à

decadência) e não de adequação dos sucessivos (e posteriores) reajustes do benefício.Dessa forma, restou

evidenciado nestes autos ter o autor decaído do direito de pleitear o recálculo de sua RMI, com evidente reflexo

nos pedidos sucessivos (vide fl. 11, itens 6.1 e 6.2).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a

DECADÊNCIA do direito de revisão invocado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente controvérsia nos

termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.Não

há condenação ao pagamento das custas processuais em razão das benesses da gratuidade da justiça.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, já que sequer houve a citação do INSS para

integrar a lide.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007836-60.2012.403.6183 - ERNESTO YAMAOKA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEGUNDA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAProcesso n.º 0007836-60.2012.4.03.6183Autor - ERNESTO

YAMAOKARéu - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos em sentença.I -
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RELATÓRIOERNESTO YAMAOKA ajuizou a presente demanda contra o Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando, em síntese, a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de contribuição fixando como marco

temporal para esse cálculo o dia 02/07/1989, recalculando-se o benefício, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição devidamente reajustados, incidindo sobre essa média o correspondente coeficiente de

cálculo.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinado que a parte autora apresentasse cópias

referentes aos autos apontados no termo de prevenção (fl. 135).A parte autora juntou as referidas cópias às fls.

136-144.É o sucinto relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAfasto a prevenção apontada nos

autos, porquanto o pedido revisional efetuado no aludido feito é diverso daquele realizado nesta

demanda.Primeiramente, cumpre analisar se houve ou não a decadência do direito invocado, questão de ordem

pública que deve ser apreciada de ofício e liminarmente pelo julgador (artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil; artigo 210 do Código Civil).Prejudicial de mérito - decadência do direito à revisãoO instituto da

decadência do direito à revisão do ato administrativo que concede benefícios previdenciários só veio a ser

inaugurado em nosso ordenamento por força da MP nº 1.523-9, de 27.06.97, que, convertida na Lei nº 9.528/97,

deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. O prazo decadencial de dez anos veio a ser reduzido para cinco

anos por força da Lei nº 9.711/98 (MP 1.663-15/98) e novamente majorado para dez anos pela Lei nº 10.839/04

(MP 138/2003). Confira-se:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) Conforme decisão

do Superior Tribunal de Justiça, o novel instituto alcança os atos administrativos anteriores ao seu advento. Veja-

se:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso

especial provido. (REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)O Supremo Tribunal Federal enfrentou recentemente a questão e decidiu nos

mesmos termos. Veja-se a notícia publicada no sítio eletrônico do STF:STF reconhece prazo de dez anos para

revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-

feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de

Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão

estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência

da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral

reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país,

que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do

relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou

seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo

destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou.

Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário,

propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse

equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De

acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos

benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões

revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos

administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é

inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias

interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em
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http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

17/10/2013)Escorado no entendimento supra, fixo o dia 01.08.07 como o termo final para o exercício do direito à

revisão do ato concessório anterior a 28.06.97.No caso em apreço, considerando-se que o benefício da parte autora

foi concedido em 5/10/1989 (fl. 34) e que esta ação foi proposta em 30/08/2012, é imperioso reconhecer a

decadência do direito à revisão do ato de concessão da aposentadoria.Faço constar que o caso dos autos refere-se a

clara hipótese de revisão da RMI, submetendo-se, portanto, à regra de decadência prevista na legislação

previdenciária (artigo 103 da Lei nº 8.213/91). Com efeito, o autor pretende o recálculo da renda mensal inicial do

benefício, mediante alteração do período básico de cálculo, com reflexos nos salários-de-contribuição que serão

utilizados. Trata-se, como se nota, de típica hipótese de revisão da RMI (tema submetido à decadência) e não de

adequação dos sucessivos (e posteriores) reajustes do benefício.Dessa forma, restou evidenciado nestes autos ter o

autor decaído do direito de pleitear o recálculo de sua RMI.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a

DECADÊNCIA do direito de revisão invocado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente controvérsia nos

termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.Não

há condenação ao pagamento das custas processuais em razão das benesses da gratuidade da justiça.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, já que sequer houve a citação do INSS para

integrar a lide.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008012-39.2012.403.6183 - JAIME PEREIRA DE SOUZA(SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEGUNDA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAProcesso n.º 0008012-39.2012.4.03.6183Autor - JAIME

PEREIRA DE SOUZARéu - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos em

sentença.I - RELATÓRIOJAIME PEREIRA DE SOUZA ajuizou a presente demanda contra o Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando, em síntese, a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de serviço, com o

reconhecimento de períodos de atividades especiais que teria exercido.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, foi determinado que a parte autora apresentasse as cópias referentes aos autos apontados no termo de

prevenção (fl. 92).A parte autora juntou as referidas cópias às fls. 93-104.É o sucinto relatório. Fundamento e

decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAfasto a prevenção apontada nos autos, porquanto o pedido revisional efetuado

no aludido feito é diverso daquele realizado nesta demanda.Primeiramente, cumpre analisar se houve ou não a

decadência do direito invocado, questão de ordem pública que deve ser apreciada de ofício e liminarmente pelo

julgador (artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil; artigo 210 do Código Civil).Prejudicial de mérito -

decadência do direito à revisãoO instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concede

benefícios previdenciários só veio a ser inaugurado em nosso ordenamento por força da MP nº 1.523-9, de

27.06.97, que, convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. O prazo

decadencial de dez anos veio a ser reduzido para cinco anos por força da Lei nº 9.711/98 (MP 1.663-15/98) e

novamente majorado para dez anos pela Lei nº 10.839/04 (MP 138/2003). Confira-se:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) Conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça, o

novel instituto alcança os atos administrativos anteriores ao seu advento. Veja-se:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido. (REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)O Supremo Tribunal Federal

enfrentou recentemente a questão e decidiu nos mesmos termos. Veja-se a notícia publicada no sítio eletrônico do

STF:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo

Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios
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previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o

instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios

anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de

revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no

RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os

processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da

conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997

atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já

concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a

previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção

do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e

medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência,

para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação

de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever

o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também

fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 17/10/2013)Escorado no entendimento supra, fixo o dia 01.08.07 como o termo final para o exercício do

direito à revisão do ato concessório anterior a 28.06.97.No caso em apreço, considerando-se que o benefício da

parte autora foi concedido em 21/02/1992 (fl. 51) e que esta ação foi proposta em 05/09/2012, é imperioso

reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de concessão da aposentadoria do autor.Dessa forma, restou

evidenciado nestes autos ter o autor decaído do direito de pleitear o recálculo de sua RMI mediante consideração

dos períodos especiais invocados.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a DECADÊNCIA do direito de

revisão invocado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente controvérsia nos termos do artigo 269, inciso

IV, combinado com o artigo 295, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.Não há condenação ao

pagamento das custas processuais em razão das benesses da gratuidade da justiça.Deixo de condenar a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, já que sequer houve a citação do INSS para integrar a

lide.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0010683-35.2012.403.6183 - JOAO WACHTLER JUNIOR(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEGUNDA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAProcesso n.º 0010683-35.2012.4.03.6183Autor - JOAO

WACHTLER JUNIORRéu - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos em

sentença.I - RELATÓRIOJOAO WACHTLES JUNIOR ajuizou a presente demanda contra o Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando, em síntese, a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de serviço, fixando

como marco temporal para esse cálculo o dia 03/07/1989, recalculando-se o referido benefício segundo a

legislação vigente a essa época para, depois, considerando-se o novo montante obtido com essa revisão, aplicar o

disposto no artigo 58 do ADCT.Foi determinado que a parte autora apresentasse as cópias referentes aos autos

apontados no termo de prevenção (fl. 26).A parte autora juntou as referidas cópias às fls. 27-45.É o sucinto

relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita conforme

requerido à fl. 09.Afasto a prevenção apontada nos autos, porquanto o pedido revisional efetuado no aludido feito

é diverso daquele realizado nesta demanda.Primeiramente, cumpre analisar se houve ou não a decadência do

direito invocado, questão de ordem pública que deve ser apreciada de ofício e liminarmente pelo julgador (artigo

295, inciso IV, do Código de Processo Civil; artigo 210 do Código Civil).Prejudicial de mérito - decadência do

direito à revisãoO instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concede benefícios

previdenciários só veio a ser inaugurado em nosso ordenamento por força da MP nº 1.523-9, de 27.06.97, que,

convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. O prazo decadencial de dez anos

veio a ser reduzido para cinco anos por força da Lei nº 9.711/98 (MP 1.663-15/98) e novamente majorado para

dez anos pela Lei nº 10.839/04 (MP 138/2003). Confira-se:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de

2004) Conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça, o novel instituto alcança os atos administrativos

anteriores ao seu advento. Veja-se:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS
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ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido. (REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)O Supremo Tribunal Federal enfrentou

recentemente a questão e decidiu nos mesmos termos. Veja-se a notícia publicada no sítio eletrônico do STF:STF

reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários

é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por

unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve

repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos

semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do

julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a

pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição

de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global

das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 17/10/2013)Escorado no entendimento supra, fixo o dia 01.08.07 como o termo final para o exercício do

direito à revisão do ato concessório anterior a 28.06.97.No caso em apreço, considerando-se que o benefício da

parte autora foi concedido em 16/09/1992 (fl. 15) e que esta ação foi proposta em 03/12/2012, é imperioso

reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de concessão da aposentadoria.Dessa forma, restou

evidenciado nestes autos ter o autor decaído do direito de pleitear o recálculo de sua RMI.Faço constar que o caso

dos autos refere-se a clara hipótese de revisão da RMI, submetendo-se, portanto, à regra de decadência prevista na

legislação previdenciária (artigo 103 da Lei nº 8.213/91). Com efeito, o autor pretende o recálculo da renda

mensal inicial do benefício, mediante alteração do período básico de cálculo, com reflexos nos salários-de-

contribuição que serão utilizados. Trata-se, como se nota, de típica hipótese de revisão da RMI (tema submetido à

decadência) e não de adequação dos sucessivos (e posteriores) reajustes do benefício.Como o pedido de aplicação

do disposto no artigo 58 ADCT está diretamente ligado às diferenças oriundas da revisão da RMI do benefício em

questão (fls. 08- 09), já que o autor pretende que a incidência desse artigo ocorra sobre o montante obtido com a

primeira revisão, tal pleito restou prejudicado com o reconhecimento da decadência do pedido de recálculo da

RMI.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a DECADÊNCIA do direito de revisão invocado pela parte

autora, resolvendo o mérito da presente controvérsia nos termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo

295, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.Não há condenação ao pagamento das custas processuais em

razão das benesses da gratuidade da justiça. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, já que sequer houve a citação do INSS para integrar a lide.Transcorrido o prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000480-77.2013.403.6183 - VALTER CESARIO DE ARAUJO(SP304717B - ANDREIA PAIXAO DIAS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEGUNDA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAProcesso n.º 0000480-77.2013.4.03.6183Autor - VALTER

CESARIO DE ARAUJORéu - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos em

sentença.I - RELATÓRIOVALTER CESARIO DE ARAUJO ajuizou a presente demanda contra o Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, em síntese, a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de serviço,

fixando-se como marco temporal para esse cálculo o dia 02/07/1989. Pretende o recálculo do benefício pela média

dos 36 salários-de-contribuição devidamente atualizados e aplicação do corresponde coeficiente de cálculo.Foi

determinado que a parte autora apresentasse as cópias referentes aos autos apontados no termo de prevenção (fl.

50).A parte autora juntou as referidas cópias às fls. 52-60.É o sucinto relatório. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita conforme requerido à fl. 09.Afasto a prevenção

apontada nos autos, porquanto o pedido revisional efetuado no aludido feito é diverso daquele realizado nesta

demanda.Primeiramente, cumpre analisar se houve ou não a decadência do direito invocado, questão de ordem

pública que deve ser apreciada de ofício e liminarmente pelo julgador (artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil; artigo 210 do Código Civil).Prejudicial de mérito - decadência do direito à revisãoO instituto da

decadência do direito à revisão do ato administrativo que concede benefícios previdenciários só veio a ser

inaugurado em nosso ordenamento por força da MP nº 1.523-9, de 27.06.97, que, convertida na Lei nº 9.528/97,

deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. O prazo decadencial de dez anos veio a ser reduzido para cinco

anos por força da Lei nº 9.711/98 (MP 1.663-15/98) e novamente majorado para dez anos pela Lei nº 10.839/04

(MP 138/2003). Confira-se:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) Conforme decisão

do Superior Tribunal de Justiça, o novel instituto alcança os atos administrativos anteriores ao seu advento. Veja-

se:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso

especial provido. (REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)O Supremo Tribunal Federal enfrentou recentemente a questão e decidiu nos

mesmos termos. Veja-se a notícia publicada no sítio eletrônico do STF:STF reconhece prazo de dez anos para

revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-

feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de

Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão

estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência

da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral

reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país,

que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do

relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou

seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo

destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou.

Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário,

propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse

equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De

acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos

benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões

revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos
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administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é

inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias

interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

17/10/2013)Escorado no entendimento supra, fixo o dia 01.08.07 como o termo final para o exercício do direito à

revisão do ato concessório anterior a 28.06.97.No caso em apreço, considerando-se que o benefício da parte autora

foi concedido em 11/11/1991 (fl. 17) e que esta ação foi proposta em 24/01/2013, é imperioso reconhecer a

decadência do direito à revisão do ato de concessão da aposentadoria do autor.Faço constar que o caso dos autos

refere-se a clara hipótese de revisão da RMI, submetendo-se, portanto, à regra de decadência prevista na

legislação previdenciária (artigo 103 da Lei nº 8.213/91). Com efeito, o autor pretende o recálculo da renda

mensal inicial do benefício, mediante alteração do período básico de cálculo, com reflexos nos salários-de-

contribuição que serão utilizados. Trata-se, como se nota, de típica hipótese de revisão da RMI (tema submetido à

decadência) e não de adequação dos sucessivos (e posteriores) reajustes do benefício.Dessa forma, restou

evidenciado nestes autos ter o autor decaído do direito de pleitear o recálculo de sua RMI.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a DECADÊNCIA do direito de revisão invocado pela parte autora,

resolvendo o mérito da presente controvérsia nos termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295,

inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.Não há condenação ao pagamento das custas processuais em razão

das benesses da gratuidade da justiça.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

já que sequer houve a citação do INSS para integrar a lide.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8360

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009184-21.2009.403.6183 (2009.61.83.009184-5) - ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 2009.61.83.009184-5 (sentença tipo A)Parte autora: ANTONIO

MONTEIRO DE SOUZAParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuiz Federal

Substituto: DIOGO NAVES MENDONÇAVistos em sentença.I - RELATÓRIOANTONIO MONTEIRO DE

SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com o pagamento dos valores atrasados devidos nos períodos de

intervalo em que gozou o referido benefício por incapacidade, ou seja, de 30/01/2007 a 19/06/2007 e de

28/03/2008 em diante ou a concessão de aposentadoria pro invalidez. Pugnou, ainda, pela condenação do INSS ao

pagamento de danos morais.A exordial veio instruída com os documentos de fls. 24-72.Concedidos os benefícios

da justiça gratuita, foi determinado que a parte autora excluísse o pedido de danos morais (fls. 75-76).A parte

autora interpôs agravo de instrumento dessa decisão, tendo a Superior Instância reconhecido a competência deste

Juízo no que concerne ao pleito indenizatório (fls. 8385).A parte autora juntou novos documentos e requereu

tutela antecipada, tendo sido indeferido o referido pedido à fl. 120.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 132-144 alegando, preliminarmente, a incompetência deste Juízo quanto ao pleito

indenizatório. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e para as

partes especificarem provas (fl. 145).Sobreveio réplica às fls. 156-168.Foi deferida a produção de prova pericial

médica e indeferido o pedido de realização de prova testemunhal e de inspeção judicial (fls. 174-181).A parte

autora interpôs agravo retido da decisão aludida no parágrafo anterior (fls. 186-193)Nomeados os peritos nas áreas

ortopédica e neurológica, na mesma oportunidade, foi concedido prazo para o INSS manifestar-se acerca do

agravo retido interposto pelo autor (fl. 195).Laudos periciais às fls. 199-210 e 211- 216.Foi mantida a decisão

agravada e determinado que o agravo ficasse retido nos autos no caso de ser interposto recurso de apelação. Além

disso, foi dada ciência às partes acerca dos aludidos laudos periciais (fl. 217).Manifestação da parte autora acerca

dos laudos periciais às fls. 219-226 e do INSS às fls. 229-239, tendo este último juntado, aos autos, novos

documentos, dos quais a parte autora tomou ciência às fls. 246.Vieram, finalmente, os autos conclusos para

sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar de

incompetência arguida pelo INSS. Os pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por

danos morais são compatíveis entre si, cabendo, para ambos, o procedimento ordinário e o conhecimento pelo

mesmo Juízo.O pleito indenizatório, no caso vertente, decorre do indeferimento do benefício previdenciário,

sendo, portanto, acessório, pois o seu reconhecimento depende da prévia análise e concessão do benefício

requerido. Nesse sentido, confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

1º, CPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
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POR DANO MORAL. VARA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.1. A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada desta E. Corte.2. As Varas com competência para julgamento de matéria

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido

cumulativo de indenização por danos morais. Precedentes desta E. Corte.3. As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida.4. Agravo desprovido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0003946-

30.2010.4.03.6104, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/09/2012)Passo, assim, ao exame do mérito.Conforme prevê a Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício (artigo 59 c/c artigo 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por

sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (doze meses), será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42

c/c artigo 25, inciso I).O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de

três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez exige os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.No caso dos autos, em exame neurológico (laudo acostado às fls. 211-216), não foi constatada

incapacidade laborativa pela parte autora.No entanto, em exame ortopédico (laudo acostado às fls. 199-210),

houve constatação da incapacidade parcial e permanente da parte autora, em razão de fratura que lhe ocasionou

sequela na mão direita com limitação para trabalhos braçais, desde 17/09/2012.Para o que interessa ao deslinde da

controvérsia, cumpre observar que a presente ação foi distribuída em 28/07/2009 e o acidente que provocou a

sequela e a limitação ao trabalho do autor ocorreu em outubro de 2012. Dessa forma, a sequela que incapacitou o

autor, de forma parcial para o trabalho, é decorrente de acidente ocorrido durante o trâmite deste feito, o que

evidencia a ausência de referida incapacidade à época do ajuizamento desta demanda.Em última análise, a

situação incapacitante acima mencionada não se insere na causa de pedir veiculada na presente demanda, ou seja,

não se inclui entre os fundamentos fáticos da ação que orientam e delimitam o julgamento do juiz.

Especificamente no que toca à lesão incapacitante mencionada na petição inicial (lesão no membro inferior direito

- fl. 3), o perito afirmou que há hipotrofia discreta (...) sem encurtamento ou deformidade aparente (fl. 200). O

diagnóstico de incapacidade resumiu-se à lesão na mão dominante, a qual - repita-se - sucedeu o ajuizamento

deste feito (vide, por exemplo, data de início da incapacidade à fl. 205).Assim, deve a presente ação ser julgada

improcedente, porquanto os fundamentos fáticos explanados na inicial não restaram comprovados.O mesmo se

diga quanto ao pedido de condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais. É que ausente

qualquer ato ilícito no indeferimento administrativo, não há que se falar na configuração do dever de indenizar.III

- DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito da presente demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nestes autos.Não há condenação

ao pagamento das custas processuais, tampouco em honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade

da justiça.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012644-16.2009.403.6183 (2009.61.83.012644-6) - MANOEL GILBERTO SAMVITO(SP212583 - ROSE

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEGUNDA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAProcesso n.º 2009.61.83.012644-6Autor - MANOEL

GILBERTO SAMVITORéu - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos em

sentença.I - RELATÓRIOMANOEL GILBERTO SAMVITO ajuizou a presente demanda contra o Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, em síntese, a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de

contribuição, fixando como marco temporal para esse cálculo o dia 02/07/1989, recalculando-se o benefício

considerando os 36 últimos salários-de-contribuição devidamente reajustados, incidindo sobre essa média o

correspondente coeficiente de cálculo.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi proferida sentença de

improcedência nos termos do artigo 285-A do Código de processo Civil (fls. 36-41).A parte autora interpôs o

recurso de apelação desse decisum, tendo a Superior Instância anulado a referida sentença por não ter mencionado

as decisões anteriores em que se baseou (fls. 66-69).Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinada

a citação do INSS (fl. 73).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 78-95, alegando, preliminarmente,

prescrição e decadência. No mérito propriamente dito pugnou pela improcedência do pedido.Foi dada

oportunidade para apresentação de réplica e para a especificação de provas (fl. 96).Sobreveio réplica às fls. 98-

105.Foi determinado que a parte autora apresentasse as cópias referentes aos autos apontados no termo de

prevenção (fl. 106).A parte autora juntou as referidas cópias às fls. 107-117.É o sucinto relatório. Fundamento e
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decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAfasto a prevenção apontada nos autos, porquanto o pedido revisional efetuado

no aludido feito é diverso daquele realizado nesta demanda.Primeiramente, cumpre analisar se houve ou não a

decadência do direito invocado, questão de ordem pública que deve ser apreciada de ofício e liminarmente pelo

julgador (artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil; artigo 210 do Código Civil).Prejudicial de mérito -

decadência do direito à revisãoO instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concede

benefícios previdenciários só veio a ser inaugurado em nosso ordenamento por força da MP nº 1.523-9, de

27.06.97, que, convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. O prazo

decadencial de dez anos veio a ser reduzido para cinco anos por força da Lei nº 9.711/98 (MP 1.663-15/98) e

novamente majorado para dez anos pela Lei nº 10.839/04 (MP 138/2003). Confira-se:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) Conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça, o

novel instituto alcança os atos administrativos anteriores ao seu advento. Veja-se:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido. (REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)O Supremo Tribunal Federal

enfrentou recentemente a questão e decidiu nos mesmos termos. Veja-se a notícia publicada no sítio eletrônico do

STF:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo

Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios

previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o

instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios

anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de

revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no

RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os

processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da

conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997

atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já

concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a

previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção

do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e

medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência,

para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação

de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever

o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também

fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 17/10/2013)Escorado no entendimento supra, fixo o dia 01.08.07 como o termo final para o exercício do

direito à revisão do ato concessório anterior a 28.06.97.No caso em apreço, considerando-se que o benefício da

parte autora foi concedido em 01/08/1989 (fl. 20) e que esta ação foi proposta em 02/10/2009, é imperioso

reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de concessão da aposentadoria do autor.Faço constar que o

caso dos autos refere-se a clara hipótese de revisão da RMI, submetendo-se, portanto, à regra de decadência

prevista na legislação previdenciária (artigo 103 da Lei nº 8.213/91). Com efeito, o autor pretende o recálculo da
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renda mensal inicial do benefício, mediante alteração do período básico de cálculo, com reflexos nos salários-de-

contribuição que serão utilizados. Trata-se, como se nota, de típica hipótese de revisão da RMI (tema submetido à

decadência) e não de adequação dos sucessivos (e posteriores) reajustes do benefício.Dessa forma, restou

evidenciado nestes autos ter o autor decaído do direito de pleitear o recálculo de sua RMI, com reflexo nos demais

pedidos atinentes às diferenças que decorreriam desse recálculo (fl. 11, itens 5.1 e 5.2). III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, reconheço a DECADÊNCIA do direito de revisão invocado pela parte autora, resolvendo o mérito da

presente controvérsia nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Não há condenação ao

pagamento das custas processuais, tampouco em honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade da

justiça.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0008327-04.2011.403.6183 - GERALDO ANTUNES DE OLIVEIRA(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0008327-04.2011.403.6183 (sentença tipo A)Parte autora:

GERALDO ANTUNES DE OLIVEIRAParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuiz

Federal Substituto: DIOGO NAVES MENDONÇAVistos em sentença.I - RELATÓRIOGERALDO ANTUNES

DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio-

doença que vinha recebendo ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Informa padecer de problemas

auditivos.A exordial veio instruída com os documentos de fls. 12-144.Em decisão inicial, este Juízo deferiu os

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a remessa dos autos à Contadoria para aferição do valor

da causa (fl. 147).O parecer da Contadoria foi ofertado à fl. 148.Citado, o INSS contestou os pedidos formulados

às fls. 162-166. Afirmou os requisitos do benefício pleiteado e pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.A

parte autora manifestou-se acerca da defesa em réplica juntada às fls. 176-178.Este Juízo deferiu a produção de

prova pericial na especialidade clínica médica (fl. 183), tendo o laudo sido juntado às fls. 186-195 e

esclarecimentos, às fls. 201-204.É o relato do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOConforme prevê a Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício (artigo 59 c/c artigo 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida (doze meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, sendo paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c artigo 25, inciso I).O direito à

percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de

segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria

por invalidez exige os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.Especificamente

no que se refere ao caso dos autos, o laudo pericial juntado às fls. 186-195 concluiu pela ausência de incapacidade

laborativa. No corpo do laudo, o perito relatou que o autor é portador de déficit auditivo denominado disacusia

neurossensorial de intensidade severa em ambos os ouvidos, desde a infância. Contudo, ressaltou que a patologia

é passível de melhora com o uso de aparelho de amplificação sonora individual, que já fora concedido à parte

autora desde 2009. Salientou que ele consegue compreender as orientações em sala, não possui déficit motor ou

sensitivo e desenvolveu atividades com a referida doença até 2004.Dessa forma, concluiu que o exame pericial

não revelou limitação que impede o exercício das atividades laborativas atuais ou da vida independente (fl. 190-

191), o que foi ratificado pelos esclarecimentos de fls. 201-204.Cumpre ressaltar que a conclusão acerca da

caracterização do autor como deficiente físico (fl. 192) enseja, desde que cumpridos os requisitos legais

pertinentes, a concessão de benefício assistencial, o qual já vem sendo recebido pelo autor na serra administrativa

(fl. 172).Assim, demonstrada a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito da presente demanda e, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Não há condenação ao pagamento das

custas processuais, tampouco em honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade da justiça.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com

baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011720-34.2011.403.6183 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0011720-34.2011.403.6183 (sentença tipo A)Parte autora: MARIA

DE LOURDES RIBEIROParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuiz Federal
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Substituto: DIOGO NAVES MENDONÇAVistos em sentença.I - RELATÓRIOMARIA DE LOURDES

RIBEIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o

restabelecimento do auxílio-doença que vinha recebendo ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Alegou

padecer de problemas ortopédicos e psiquiátricos. Pugnou, ainda, pela condenação do INSS ao pagamento de

danos morais.A exordial veio instruída com os documentos de fls. 22-65.Em decisão inicial, este Juízo deferiu os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 68).Foi determinada a remessa dos autos à Contadoria para

aferição do valor da causa (fls. 71-73), a qual emitiu o parecer de fl. 74.Postergou-se a apreciação do pedido de

tutela antecipada (fl. 82).Citado, o INSS contestou os pedidos formulados às fls. 86-90. Afirmou os requisitos do

benefício pleiteado e pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.Este Juízo deferiu a produção de prova

pericial nas especialidades ortopedia e psiquiatria às fls. 101-103 e 106, tendo os respectivos laudos sido juntados

às fls. 108-117 e 118-129.A parte autora manifestou-se sobre os laudos apresentados às fls. 132-133.É o relato do

necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, tenho que não merece prosperar a

impugnação apresentada pela parte autora às fls. 132-133.Os laudos periciais médicos estão hígidos e bem

fundamentados, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há

razão para que os resultados das perícias sejam rechaçados ou para que haja novo exame.E, embora existam nos

autos documentos médicos apresentados pela parte autora, não há nenhuma contradição objetivamente aferível

que afaste as conclusões dos peritos, médicos imparciais e de confiança do juízo.Reputo suficiente a prova

produzida.Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme prevê a Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 (doze)

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício (artigo 59 c/c artigo 25, inciso I).A aposentadoria por

invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (doze meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo paga enquanto permanecer nesta condição

(artigo 42 c/c artigo 25, inciso I).O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da

concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez exige os mesmos requisitos, apenas

devendo a incapacidade ser total e permanente.Especificamente no que se refere ao caso dos autos, o laudo

pericial juntado às fls. 108-117 concluiu pela ausência de incapacidade laborativa.O perito Leomar Severiano

Moraes Arroyo, especialista em ortopedia, concluiu que a autora está apta para o exercício de sua atividade

laborativa habitual, uma vez que não tem alterações clínicas ortopédicas que estabeleçam incapacidade (vide

conclusão à fl. 110).A conclusão não foi diversa na perícia realizada pela médica Raquel Szterling Nelken,

especialista em psiquiatria (fls. 118-129). Com efeito, a auxiliar do Juízo também foi categórica ao afirmar que

não está caracterizada situação de incapacidade laborativa (conclusão à fl. 121).Analisando, ainda, as alegações da

parte autora às fls. 132-133, constato que as mesmas não modificariam o resultado das perícias, levando em

consideração que os laudos estão bem elaborados e as conclusões bem fundamentadas. Ressalto, ainda, que a

existência de uma doença não significa, necessariamente, incapacidade, uma vez que se trata de conceitos

diversos. Assim, demonstrada a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez.Não

havendo qualquer ilegalidade na denegação administrativa, é incabível a condenação em indenização por danos

morais, diante da ausência de um dos elementos essenciais à configuração do dever de indenizar (ato ilícito).III -

DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito da presente demanda e, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Não há condenação ao pagamento das

custas processuais, tampouco em honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade da justiça.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com

baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014296-97.2011.403.6183 - MARIA LUCIMAR PEREIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0014296-97.2011.403.6183 (sentença tipo A)Parte autora: MARIA

LUCIMAR PEREIRAParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuiz Federal Substituto:

DIOGO NAVES MENDONÇAVistos em sentença.I - RELATÓRIOMARIA LUCIMAR PEREIRA, com

qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão

de benefício por incapacidade. Informa ser portadora de doenças crônicas e graves, decorrentes de acidente

sofrido no dia 01/05/1995.A exordial veio instruída com os documentos de fls. 08-43.Em decisão inicial, este

Juízo deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl. 46 e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     265/424



verso).Citado, o INSS contestou os pedidos formulados às fls. 52-56. Afirmou os requisitos do benefício pleiteado

e pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.Foi deferida a prova pericial (fls. 63-64) e nomeado perito (fl.

62).A parte autora manifestou sua contrariedade à nomeação do perito às fls. 72-73.O perito informou a ausência

da autora à perícia (fl. 75).Determinou-se a manifestação da parte autora sobre o não comparecimento à perícia,

sob pena de caracterizar o seu desinteresse processual (fl. 76).A autora juntou petição à fl. 77.O despacho de fls.

78-79 deu oportunidade para a autora manifestar sobre o interesse na produção de prova pericial com o

profissional designado, uma vez que o perito judicial é de confiança do juízo, não podendo ser substituído sem

motivo justo.A parte autora peticionou às fls. 80-81.É o relato do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOConforme prevê a Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício (artigo 59 c/c artigo 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida (doze meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, sendo paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c artigo 25, inciso I).O direito à

percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de

segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria

por invalidez exige os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.Especificamente

no que se refere ao caso dos autos, a autora não logrou comprovar a incapacidade que invocou na exordial.Com

efeito, este Juízo deferiu a produção de prova pericial às fls. 63-64 e designou o exame médico à fl. 68 para o dia

10/05/2013.A parte autora, a quem incumbia o ônus de provar os fatos que alega, simplesmente deixou de

comparecer à pericia médica sem justificativa concreta. À fl. 71, limitou-se a afirmar que na maioria dos

processos deste escritório (...) os laudos foram contraditórios e sempre apurou pela capacidade laborativa dos

pacientes.Não houve, como se observa, qualquer alegação de situação ensejadora de suspeição ou impedimento do

perito nomeado, nos termos da legislação em vigor. Foi por esta razão que este Juízo expressamente afastou a

impugnação às fls. 78-79, em decisão que não foi objeto de recurso pela parte autora, operando-se a preclusão.

Nada obstante, a parte autora permaneceu insistindo no fato de que não teria interesse na produção da prova com o

profissional nomeado.Como se sabe, a perícia é realizada sempre que a prova do fato depender de conhecimento

especial de técnico. No presente caso, o médico designado é de confiança do Juízo, tratando-se de profissional

capacitado para realização de perícia judicial, sendo descabida a nomeação de outro especialista com base em

critério subjetivo, já que ausente qualquer motivo que justificaria o ato nos termos dos artigos 134, 135, 138 e 424

do CPC.Aliás, uma vez realizada a perícia, depois de apresentado o laudo, nada impediria a apreciação casuística

da avaliação médica levada a cabo pelo profissional nomeado. Por outro lado, a simples rejeição da parte ao

comparecimento em exame pericial, sem justificativa concreta, denota evidente descumprimento da previsão

contida no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.Reitere-se que este Juízo expressamente afastou a

impugnação da parte autora às fls. 78-79, em decisão que não foi objeto de recurso. Ainda assim, a autora renovou

a alegação de que não se submeteria à perícia com o profissional designado.Assim, não demonstrada a

incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, na forma do artigo 333, inciso I, do CPC,

não há como ser concedido o benefício por incapacidade pleiteado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo

o mérito da presente demanda e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Não há condenação ao pagamento das custas processuais, tampouco em

honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade da justiça.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000454-16.2012.403.6183 - DIVANIA DE SOUZA FERREIRA GARCIA(SP299010A - FRANKLIN ALVES

DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0000454-16.2012.403.6183 (sentença tipo A)Parte autora:

DIVÂNIA DE SOUZA FERREIRA GARCIAParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJuiz Federal Substituto: DIOGO NAVES MENDONÇAVistos em sentença.I - RELATÓRIODIVÂNIA DE

SOUZA FERREIRA GARCIA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Informa ser portadora de

Lúpus Eritematoso Sistêmico. Pede, também, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de

dano moral.A exordial veio instruída com os documentos de fls. 30-92.Em decisão inicial, este Juízo deferiu os

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a remessa dos autos à Contadoria para aferição do valor

da causa (fls. 95-97).Parecer da Contadoria foi acostado à fl. 99.Postergou-se a apreciação do pedido de tutela

antecipada (fl. 104).Citado, o INSS contestou os pedidos formulados às fls. 109-115. Afirmou os requisitos do

benefício pleiteado e pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.A parte autora manifestou-se acerca da
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defesa em réplica juntada às fls. 122-124.O laudo pericial foi juntado às fls. 135-147.Sobreveio, às fls. 150-151,

manifestação da parte autora sobre o laudo elaborado. É o relato do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar de incompetência arguida pelo INSS. Os pedidos de concessão de

benefício previdenciário e de indenização por danos morais são compatíveis entre si, cabendo, para ambos, o

procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juízo.O pleito indenizatório, no caso vertente, decorre do

indeferimento de benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, pois o seu reconhecimento depende da

prévia análise e concessão do benefício requerido. Nesse sentido, confira-se:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VARA PREVIDENCIÁRIA.

COMPETÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E.

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte.2. As Varas com

competência para julgamento de matéria previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas

previdenciárias nas quais haja pedido cumulativo de indenização por danos morais. Precedentes desta E. Corte.3.

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.4. Agravo desprovido.(TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0003946-30.2010.4.03.6104, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado

em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2012)Passo, assim, ao exame do mérito.No que pertine ao mérito,

há dois pontos a analisar: o preenchimento dos requisitos para o benefício previdenciário perseguido; e o pedido

de indenização por dano moral.Conforme prevê a Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não

ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada

como causa para o benefício (artigo 59 c/c artigo 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (doze meses), será devida ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, sendo paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c artigo 25, inciso I).O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez exige os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e

permanente.Especificamente no que se refere ao caso dos autos, o laudo pericial juntado às fls. 135-147 concluiu

pela ausência de incapacidade laborativa. No corpo do laudo, o perito relatou que a autora é portadora de Lúpus

Eritematoso Sistêmico, decorrente de distúrbio da autoimunidade, mas que a avaliação revelou que ela está em

bom estado clínico geral, sem comprometimento articular ou outras anormalidades, o que foi corroborado pelos

exames apresentados (fls. 141-142). Dessa forma, salientou que não há manifestações que ensejem restrições para

o desempenho de suas atividades habituais.Faço constar que o laudo pericial está hígido e bem fundamentado, não

deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o

resultado da perícia seja rechaçado ou para que haja novo exame.Assim, demonstrada a ausência de incapacidade

da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-

doença, tampouco aposentadoria por invalidez.Finalmente, não havendo qualquer ilegalidade na denegação

administrativa, é incabível a condenação em indenização por danos morais, diante da ausência de um dos

elementos essenciais à configuração do dever de indenizar (ato ilícito).III - DISPOSITIVODiante do exposto,

resolvo o mérito da presente demanda e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Não há condenação ao pagamento das custas processuais, tampouco em

honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade da justiça.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009395-52.2012.403.6183 - ANTONIA EUZINETE SOUSA DA SILVA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0009395-52.2012.403.6183 (sentença tipo A)Parte autora:

ANTÔNIA EUZINETE SOUSA DA SILVAParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJuiz Federal Substituto: DIOGO NAVES MENDONÇAVistos em sentença.I - RELATÓRIOANTÔNIA

EUZINETE SOUSA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o

restabelecimento do auxílio-doença que vinha recebendo ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Informa

ser portadora de Lúpus Eritematoso Sistêmico, entre outras patologias (fl. 3).A exordial veio instruída com os

documentos de fls. 17-33.Em decisão inicial, este Juízo deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e

postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada (fl. 36).Citado, o INSS contestou os pedidos formulados às
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fls. 40-44. Afirmou os requisitos do benefício pleiteado e pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.A parte

autora manifestou-se acerca da defesa em réplica juntada às fls. 51-56.O laudo pericial foi juntado às fls. 65-

78.Sobreveio, às fls. 81-82, manifestação da parte autora sobre o laudo elaborado.É o relato do necessário.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, tenho que não merece prosperar a impugnação

apresentada pela parte autora às fls. 81-82.O laudo pericial médico está hígido e bem fundamentado, não deixando

dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o resultado da

perícia seja rechaçado ou para que haja novo exame.Ademais, a especialidade da perícia designada nesses autos

(clínica médica e cardiologia) está em plena consonância com as patologias invocadas, sendo certo que o perito

nomeado foi categórico ao afirmar que não é necessária a realização de perícia em outra especialidade (fl. 67,

resposta ao quesito 16). Não há razões, portanto, para que se nomeie perito na especialidade

reumatologia.Finalmente, embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, não há

nenhuma contradição objetivamente aferível que afaste as conclusões do perito, médico imparcial e de confiança

do juízo.Reputo suficiente a prova produzida.Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência,

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme prevê a

Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício (artigo 59 c/c artigo 25,

inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida

(doze meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo paga enquanto

permanecer nesta condição (artigo 42 c/c artigo 25, inciso I).O direito à percepção do benefício de auxílio-doença

depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o

caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez exige os mesmos requisitos,

apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.Especificamente no que se refere ao caso dos autos, o laudo

pericial juntado às fls. 65-78 concluiu pela ausência de incapacidade laborativa. No corpo do laudo, o perito

relatou que a autora é portadora de Lúpus Eritematoso Sistêmico, decorrente de distúrbio da autoimunidade, mas

que a avaliação revelou que ela está em bom estado clínico geral, sem manifestações de repercussão por

descompensação da doença, o que foi corroborado pelos exames apresentados (fl. 77). Assim, salientou que não

há manifestações que ensejam restrições para o desempenho de suas atividades habituais.Analisando, ainda, as

alegações da parte autora às fls. 81-82, constato que as mesmas não modificariam o resultado da perícia, levando

em consideração que o laudo está bem elaborado e a conclusão bem fundamentada, sendo desnecessário exame

pericial em outra especialidade. Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.Assim,

demonstrada a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como

ser concedido o benefício de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez.III - DISPOSITIVODiante

do exposto, resolvo o mérito da presente demanda e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Não há condenação ao pagamento das custas processuais,

tampouco em honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade da justiça.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8361

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004142-64.2004.403.6183 (2004.61.83.004142-0) - OSVALDO FERREIRA DA SILVA(SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR E SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA E SP079580 -

EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Fls. 71-72 - Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Expeça-se a Certidão de

Objeto e Pé requerida.Defiro vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 5 dias, devendo, após o que, serem

os autos imediatamente restituídos a esta Vara e, na sequência, rearquivados.Intime-se.

 

0003411-34.2005.403.6183 (2005.61.83.003411-0) - JOAO DE SOUZA BRASIL(SP104886 - EMILIO

CARLOS CANO E SP317986 - LUIZ HENRIQUE PASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Compulsando os autos, observo que o subscritor da petição de fl. 99 - Luiz Henrique Pasotti - OAB/SP 317.986 -

é estranho ao feito.Desse modo, não obstante os benefícios da justiça gratuita, concedida à parte autora (JOAO DE

SOUZA BRASIL), tais benesses não atingem terceiros, lembrando, conforme já dito, que o PETICIONANTE
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NÃO REPRESENTA O DEMANDANTE NESTA AÇÃO.Pelo exposto, determino ao interessado (Luiz Henrique

Pasotti) que traga aos autos, no prazo de 5 dias, GRU - UG/Gestão: 090017/00001- Código: 18710-0, no valor de

R$ 8,00, relativa às custas de desarquivamento, nos termos do artigo 223, do Provimento 64-CORE, de

28/04/2005.Apresentada a respectiva guia de recolhimento, defiro, desde já, ao peticionante em tela, vista dos

autos pelo prazo de 5 dias.Após a intimação do presente despacho, decorrido o prazo in albis, retornem

imediatamente os autos ao arquivo.Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se, no Sistema de

Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal, o nome do subscritor de fl. 99 (Luiz Henrique Pasotti -

OAB/SP 317.986), procedendo-se à imediata exclusão do referido advogado logo após a intimação pelo Diário

Eletrônico.Int.

 

0004903-80.2013.403.6183 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LEAL(SP274877 - SANDRA PEREIRA PAULINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0011380-22.2013.403.6183 - WALTER RUI RIBEIRO VIANA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

 

Expediente Nº 8362

 

MANDADO DE SEGURANCA

0016978-12.2013.403.6100 - JURACI APARECIDA GONCALVES ARAUJO(SP241963 - ALESSANDRA DA

MOTA RAMOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA

Vistos, em decisão.A impetrante JURACI APARECIDA GONÇALVES ARAUJO veio, a juízo, pleitear a

concessão de ordem determinando que a autoridade impetrada lhe conceda pensão por morte, com o pagamento

dos valores atrasados desde a DER.Os presentes autos foram incialmente distribuídos à 13ª Vara Federal Cível, a

qual declinou da competência para uma das Varas Federais Previdenciárias em razão da matéria versada nos

autos.Redistribuídos os autos a este juízo e concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinado que a

parte impetrante providenciasse cópias de documentos para contrafé (fl. 56).Aditamento à inicial à fl. 57.Vieram

os autos conclusos.Decido.Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº.

12.016/2009), que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o

fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.A parte

impetrante veio, a juízo, pleitear a concessão de ordem com vistas à obtenção do benefício de pensão por morte do

instituidor Cícero Florentino Araujo.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar

aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por

morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica dos requerentes e qualidade de

segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de

segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º

8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade

de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até

12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II

será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das

contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são

inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, não há perda

da qualidade de segurado, mesmo que o interessado não esteja mais contribuindo. Assim é que, sobrevindo o

evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.Na hipótese do

artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para

24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão
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próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36

meses.In casu, conforme CNIS de fl. 27, restou demonstrado que o instituidor da pensão laborou na empresa

Plasmodia Ind. e Comercio de Plasticos LTDA de 03/03/1975 a 01/12/1982 e de 01/03/1983 a 02/08/1989, sem

perder a qualidade de segurado, tendo contribuído, nesse interregno, com mais de 120 contribuições. Apesar de ter

havido perda qualidade de segurado entre o vínculo que se findou em 1989 e o que se iniciou em 2003, entendo

que deve ser reconhecida a dilação de seu período de graça para 24 meses em conformidade com o que dispõe o

artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91.Dessa forma, em que pese a distância temporal entre o vínculo de 1989 a 2003 do

instituidor da pensão, tal situação não lhe retira, todavia, o direito de se valer da prorrogação do período de graça

prevista no artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91: O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro)

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete

a perda da qualidade de segurado.Interpretação que desprestigiasse seu longo histórico contributivo seria contrária

tanto à mens legis do dispositivo acima invocado, que busca premiar o segurado que contribuiu por mais de 10

anos para o regime geral, quanto ao próprio escopo do sistema previdenciário, voltado à manutenção do equilíbrio

atuarial, satisfeito, no caso, pela quantidade de contribuições já vertidas.Na mesma linha de raciocínio, segue a

jurisprudência abaixo colacionada: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120

CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. DESEMPREGO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO COMPROVADA. I - Em que pese as contribuições não terem sido todas ininterruptas, o escopo da

lei é a manutenção do equilíbrio atuarial, o que é satisfeito pela quantidade de contribuições, as quais, no caso do

autos, ultrapassa em muito as 120 contribuições exigidas, de sorte que não há que se falar em perda da qualidade

de segurado mesmo havendo interrupção superior a um ano entre alguns vínculos. II - Por outro lado, é o caso de

aplicação do entendimento de que a ausência de registro em CTPS implica no reconhecimento de desemprego e

subseqüente prorrogação do período de graça por mais 12 meses. III - Agravo do réu desprovido (art. 557, 1º, do

CPC)(TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1817802; Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO; DÉCIMA TURMA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2013.) (destaquei)Assim, considerando que

o falecido contribuiu, por mais de 13 anos, para a Previdência Social, antes de perder a qualidade de segurado

entre 1989 e 2003, entendo que o seu período de graça deve ser estendido para 24 meses.Logo, como o último

labor desenvolvido pelo de cujus cessou em 05/04/2010 e ele veio a falecer em 15/03/2012, ainda estava dentro do

período de graça estabelecido no artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91.Ademais, a qualidade de dependente da autora

ficou evidenciada pela certidão de casamento de fl. 20.Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada nos autos

para determinar, à autoridade impetrada, que conceda o benefício de pensão por morte à impetrante, no prazo de

30 (trinta) dias. Fls. 57: Acolho como aditamento à inicial.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste

informações no prazo de 10 (dez) dias.Após o referido prazo, dê-se vista ao Ministério Público Federal e retornem

os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

0007202-30.2013.403.6183 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS(SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE

CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

Autos n.º 0007202-30.2013.4.03.6183O impetrante OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS veio, a juízo, pleitear a

concessão de ordem determinando que a autoridade impetrada lhe concedesse o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinado que o impetrasse

retificasse o pólo passivo da demanda (fl. 67).Aditamento à inicial à fl. 68.Postergada a apreciação da liminar, foi

determinada a notificação da autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal e juntar cópia integral

do processo administrativo (fls. 77-127).Decido.Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança

(Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o

fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.Posto isso,

cumpre destacar que a aposentadoria por tempo de serviço encontra-se prevista no artigo 52 da Lei n.º 8.213/91,

que dispõe:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do

masculino. Verifica-se, pela leitura do dispositivo, a necessidade de cumprimento de carência, prevista nos artigos

24 e 25 da mencionada lei. O primeiro define o instituto agora em análise e o seguinte, os períodos de

contribuições necessários para se fazer jus aos benefícios previdenciários. No entanto, também é necessário

observar o disposto no artigo 9º, incisos I e II, da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, que assegura o

direito à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde que preenchidos os seguintes requisitos,

cumulativamente, pelo segurado:a) filiação na Previdência Social até 16.12.98;b) idade mínima de 53 anos, se

homem, e 48, se mulher;c) tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30, se mulher.O pedido administrativo

ocorreu em 15/03/2013 (fl. 54), ou seja, posterior à vigência da emenda constitucional supramencionada e, como

pela contagem de tempo de serviço realizada na esfera administrativa constante às fls. 52-54, o impetrante

pretende o cômputo de período posterior a essa emenda, seria imperiosa, em tese, aplicação desse dispositivo

legal. Da análise dos autos, constata-se a filiação anterior à vigência da mencionada emenda, pois o autor possui

vínculos desde 1964. Não merecem prosperar os argumentos apresentados pelo INSS às fls. 126-127, porquanto,
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para os períodos que deixou de computar no tempo de serviço/contribuição do impetrante, porquanto este último

já tinha juntado, ao processo administrativo, as anotações de sua CTPS de fls. 103-113 e, no caso do vínculo com

a empresa Public, cuja anotação está rasurada (fl. 112), também tinha juntado a respectiva ficha de registro de

empregado (fls. 92-93), a qual confirma o aludido labor.Devem ser computados os períodos constantes às fls. 30-

31, 39, 45-46 e 58-59, bem como os recolhimentos e vínculos existentes no CNIS de fls. 23. Nesse quadro, o

impetrante comprovou que possuía 34 anos, 06 meses e 29 dias de tempo de contribuição na DER (15/03/2013 -

fl. 54). O impetrante havia alcançado 20 anos e 04 meses de tempo de serviço até o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, necessitando cumprir um pedágio de 13 anos, 06 meses e 12 dias, que restou

devidamente cumprido, já que laborou, após 17/12/1998, por mais 16 anos, 03 meses e 15 dias.Ademais, o

impetrante, na DER (15/03/2013 - fls. 21 e 54), já tinha alcançado mais de 53 anos de idade (requisito etário

previsto na Emenda Constitucional nº 20/98). Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No

entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n

8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de

implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, sua perda não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3º). Dessa forma, o impetrante atingiu

os requisitos para concessão de aposentadoria na DER de 15/03/2013.Diante do exposto, CONCEDO a liminar

pleiteada a fim de que o INSS considere o tempo de serviço constante na tabela acima transcrita, concedendo, ao

impetrante, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional NB 164.257.364-4, no prazo de

30 dias. Saliento que as parcelas atrasadas anteriores ao ajuizamento do presente mandado de segurança não

podem ser cobradas nesta demanda, conforme se pode depreender do conteúdo das Súmulas 269 e 271, ambas do

Supremo Tribunal Federal.Intimem-se as partes da presente decisão.Após, dê-se vista ao Ministério Público

Federal, vindo, ao final, os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8363

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017760-86.1998.403.6183 (98.0017760-4) - INES ALVES DOS SANTOS(SP076777 - MARCIO ALMEIDA

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região. Considerando que

resultado foi desfavorável à parte autora, a qual litigou com os benefícios da justiça gratuita, arquivem-se os autos

- baixa findo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003459-27.2004.403.6183 (2004.61.83.003459-1) - BARBARA CRISTINA DE JESUS TEIXEIRA BRANDAO

X CLAUDIA DE JESUS TEIXEIRA BRANDAO X TAMIRES DE JESUS TEIXEIRA BRANDAO - MENOR

IMPUBERE (CLAUDIA DE JESUS TEIXEIRA BRANDAO) X LETICIA VITORIA DE JESUS BRANDAO -

MENOR IMPUBERE (CLAUDIA DE JESUS TEIXEIRA BRANDAO) X PRISCILA DE JESUS TEIXEIRA

BRANDAO - MENOR IMPUBERE (CLAUDIA DE JESUS TEIXEIRA BRANDAO)(SP149266 - CELMA

DUARTE E SP132572 - ALESSANDRA MORENA CARVALHO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ante a procuração juntada às fls. 188/189, revogo o despacho de fl. 187.Mantenho os benefícios da justiça

gratuita.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira a coautora PRISCILA DE JESUS TEIXEIRA

BRANDÃO, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.Decorrido o prazo, considerando que a decisão foi

desfavorável à parte autora, devolvam-se ao arquivo para baixa-findo.Int.

 

0007176-71.2009.403.6183 (2009.61.83.007176-7) - ROSIMEIRE ALMEIDA TOMAZ DE

GOUVEIA(SP171716 - KARINA TOSTES BONATO E SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, o determinado às fls. 177/179.No silêncio, sobreste-se o feito até nova

provocação ou ocorrência de prescrição.Int.

 

0011210-55.2010.403.6183 - TADEU APARECIDO DA ROCHA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,
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acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 218-232).Visando à celeridade processual, ressalto à

mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão)

ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de e xecução,

conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o

bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude

da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular,

não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO

PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após, CITE-SE O INSS

NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte autora) para oposição de embargos

no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015569-48.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009436-

34.2003.403.6183 (2003.61.83.009436-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X DONATO MONTEIRO(SP037209 - IVANIR CORTONA)

Ciência às partes da Carta Precatória às fls. 48-128. Após, DEVOLVAM-SE os autos à contadoria. Int. Cumpra-

se.

 

0004945-66.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003587-

81.2003.403.6183 (2003.61.83.003587-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE MILTON DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância com os cálculos da

Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida concordância.Int. 

 

0005580-47.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014769-

64.2003.403.6183 (2003.61.83.014769-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 -

NELSON DARINI JUNIOR) X MANOEL FRANCISCO DANTAS(SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0005580-47.2012.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADO: MANOEL FRANCISCO DANTASJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DIOGO NAVES

MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de MANOEL FRANCISCO

DANTAS.Alega a autarquia previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pelo embargado,

nos autos principais (n.º 0005580-47.2012.403.6183), encontram-se superiores ao montante efetivamente devido,

configurando, assim, excesso de execução (fl.2).Acompanharam a petição inicial os cálculos de fls. 26-

30.Devidamente intimado, o embargado requereu a remessa dos autos à contadoria judicial (fls. 41). Foram

remetidos os autos à contadoria judicial com os devidos parâmetros para a realização da conta no que concerne à

correção monetária e aos juros a serem empregados (fl. 42).Cálculos da contadoria judicial às fls. 44-46, dos quais

as partes foram cientificadas às fls. 49 frente e verso.O INSS concordou com os referidos cálculos à fl. 49-verso.

É o relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à execução.Em não havendo

necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I,

do Código de Processo Civil. Prima facie, a controvérsia posta em discussão na presente demanda versava sobre o

possível excesso de execução nos cálculos apresentados pelo embargado nos autos principais.O julgado

exequendo determinou a revisão do benefício do autor, ora exequente, com a aplicação do IRSM de fevereiro de

1994 (fls. 60-62 dos autos principais).Conforme parecer da contadoria judicial de fl. 44, verifica-se que a conta do

INSS está correta, porquanto seguiu os parâmetros do julgado.Ademais, as partes foram intimadas acerca da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     272/424



manifestação do contador judicial e advertidas de que, no caso de decurso de prazo sem manifestação, seria

presumida a concordância com os valores apurados pela contadoria (fl. 26).Devidamente intimadas as partes

acerca dos esclarecimentos da contadoria (fl. 49, frente e verso), o INSS concordou com o referido parecer (fl. 49-

verso), ao passo que a parte autora/embargada, apesar de cientificada, não se manifestou (fl.49 verso e certidão de

fl. 50).Faço constar que o cálculo apresentado pelo exequente apurou diferenças em período posterior à revisão

operada administrativamente, em verdadeiro bis in idem, o qual foi afastado na conta da autarquia.Dessa forma,

como o juízo deve fiscalizar a correta execução do julgado, devem ser acolhidos os presentes embargos para que a

execução prossiga pelo montante obtido pelo INSS, já que a própria contadoria judicial confirmou a sua

correção.DISPOSITIVOCom estas considerações, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de embargos à execução proposta em face de

MANOEL FRANCISCO DANTAS. Resolvo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para determinar que a execução prossiga pelo montante de R$ 17.376,38 (dezessete mil, trezentos e setenta

e seis reais e trinta e oito centavos), para junho de 2012, incluídos os honorários advocatícios. Tratando-se de

mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à

execução.Sentença não submetida a reexame necessário.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta

sentença para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 26-31 e parecer da contadoria de fl.

44.Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0009465-69.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001487-

90.2002.403.6183 (2002.61.83.001487-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X SEVERINO RAMOS CABRAL X ALBERTINA TELES RAMOS(SP037209

- IVANIR CORTONA)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0009465-69.2012.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADA: ALBERTINA TELES RAMOS (sucessora de Severino Ramos Cabral)JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO: DIOGO NAVES MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos

de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de

ALBERTINA TELES RAMOS, a qual sucedeu o autor original Severino Ramos Cabral.Alega a autarquia

previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pela parte embargada, nos autos principais (n.º

0009465-69.2012.403.6183), encontram-se superiores ao montante efetivamente devido, configurando, assim,

excesso de execução (fl.2).Acompanharam a petição inicial os cálculos de fls. 04-21.Devidamente intimada, a

embargada, a princípio, discordou dos cálculos do INSS, afirmando que as diferenças atrasadas deveriam ser

apuradas até após o óbito do autor original, porquanto o valor da pensão é equivalente ao montante da

aposentadoria que a originou (fls. 27-31).Assim, foi determinada a remessa dos autos à contadoria judicial, setor

esse que requereu cópia do processo administrativo concessório da aposentadoria do Sr. Severino (fl. 31).Diante

da referida solicitação da contadoria, foi determinado que a parte autora providenciasse tal cópia (fl. 33).Ao final,

a parte autora concordou com os cálculos do INSS (fl. 35).É o relatório. Passo a

decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à execução.Em não havendo necessidade de

produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Prima facie, a controvérsia posta em discussão na presente demanda versava sobre o possível

excesso de execução nos cálculos apresentados pela embargada nos autos principais.O julgado exequendo

determinou a revisão do benefício do Sr. Severino Ramos Cabral, autor originário da ação principal, com a

aplicação da ORTN e a incidência do disposto no artigo 58 do ADCT sobre o montante obtido com a primeira

revisão (fls. 68-72).Concedido prazo para a parte autora/embargada se manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, esta última tentou, em um primeiro momento, apresentar argumentos para que a conta que apresentou

nos autos principais fosse acolhida. Contudo, ao final, acabou concordando com os cálculos do

réu/embargante.Observo que a conta do INSS respeitou a prescrição quinquenal reconhecida pelo julgado,

estipulou corretamente o montante dos atrasados até a data do óbito do autor original (fls. 104), aplicou o disposto

na Lei nº 11.960/09, a correção monetária prevista na Resolução 134/10, vigente na data dos cálculos, e respeitou

o percentual de honorários advocatícios estipulado pelo julgado, o que evidencia a ausência de erro de forma a

afastá-la.Ademais, a parte autora, ao final, concordou com os cálculos do INSS, o que vem a reforçar o argumento

de que tal conta está correta.Dessa forma, como o juízo deve fiscalizar a correta execução do julgado, devem ser

acolhidos os presentes embargos para que a execução prossiga pelo montante obtido pelo

INSS.DISPOSITIVOCom estas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de embargos à execução proposta em face de ALBERTINA

TELES RAMOS. Resolvo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar

que a execução prossiga pelo montante de R$ 48.169,56 (quarenta e oito mil, cento e sessenta e nove reais e

cinquenta e seis centavos), para outubro de 2012, incluídos os honorários advocatícios.Tratando-se de mero

acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução.Não há
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reexame necessário, pois não houve sucumbência do INSS. Ademais, há que se fazer referência à orientação da

Corte Superior do STJ - RESP n.º258097/RS, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca (no Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, cf. APELREEX 00107390220074036100, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 21/09/2011).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos

principais, bem como dos cálculos de fls. 04-09 e da manifestação da parte autora de fl. 35.Oportunamente, com o

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010187-06.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013157-

91.2003.403.6183 (2003.61.83.013157-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X NILO PERISSINOTO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010187-06.2012.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADO: NILO PERISSINOTOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DIOGO NAVES

MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de NILO PERISSINOTO.Alega a

autarquia previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pelo embargado, nos autos principais

(n.º 0013157-91.2003.403.6183), encontram-se superiores ao montante efetivamente devido, configurando, assim,

excesso de execução (fl.2).Acompanharam a petição inicial os cálculos de fls. 04-10.Devidamente intimado, o

embargado pontificou que o INSS apresentou embargos genéricos e, dessa forma, este feito deveria ser julgado

improcedente (fls. 15-16). Diante das divergências, foi determinada a remessa dos autos à contadoria judicial com

os devidos parâmetros para a realização desses cálculos no que concerne à correção monetária e aos juros a serem

empregados (fl. 17).Cálculos da contadoria judicial às fls. 19-28, dos quais as partes foram cientificadas às fls. 30

e 36.A parte autora e o INSS manifestaram-se sobre os referidos cálculos às fls. 32-33 e 38. É o relatório. Passo a

decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à execução.Em não havendo necessidade de

produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Prima facie, a controvérsia posta em discussão na presente demanda versava sobre o possível

excesso de execução nos cálculos apresentados pelo embargado nos autos principais.O julgado exequendo

determinou a revisão do benefício do autor com a aplicação da ORTN e com a incidência do disposto no artigo 58

do ADCT (fls. 109-122 dos autos principais).Conforme parecer da contadoria judicial de fl. 19, verifica-se que a

conta do autor apresenta problema na apuração da RMI revisada e a do INSS utilizou índice de revisão não

estipulado pelo julgado.Diante da situação acima exposta e tendo o vista que os cálculos da contadoria respeitaram

a coisa julgada formada nos autos principais, bem como o determinado à fl. 17, verifica-se que não há qualquer

indício de erro no montante apurado pelo referido setor judicial.Dessa forma, como o juízo deve fiscalizar a

correta execução do julgado, devem ser parcialmente acolhidos os presentes embargos para que a execução

prossiga pelo montante obtido pela contadoria judicial.DISPOSITIVOCom estas considerações, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

em ação de embargos à execução proposta em face de NILO PERISSINOTO. Resolvo o mérito na forma do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a execução prossiga pelo montante total de R$

31.247,33 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), para agosto de 2013.Tratando-

se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à

execução.Não há reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. Ademais, há que

se fazer referência à orientação da Corte Superior do STJ - RESP n.º258097/RS, Relator Min. José Arnaldo da

Fonseca (no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cf. APELREEX 00107390220074036100,

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 21/09/2011).Após o trânsito em julgado, traslade-

se cópia desta sentença para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 19-28.Oportunamente, com o

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010206-12.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005472-

33.2003.403.6183 (2003.61.83.005472-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X LUCIA MARQUES COSENZA(SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA

CRICHI)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010206-12.2012.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADA: LUCIA MARQUES COSENZAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DIOGO NAVES

MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de LUCIA MARQUES

COSENZA.Alega a autarquia previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pelo embargado,

nos autos principais (n.º 0010206-12.2012.403.6183), encontram-se superiores ao montante efetivamente devido,

configurando, assim, excesso de execução (fl.2).Acompanharam a petição inicial os cálculos de fls. 05-

09.Devidamente intimada, a embargada requereu a remessa dos autos à contadoria judicial (fl. 201). Foram
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remetidos os autos à contadoria judicial com os devidos parâmetros para a realização desses cálculos no que

concerne à correção monetária e aos juros a serem empregados (fl. 22).Cálculos da contadoria judicial à fl. 24, dos

quais as partes foram cientificadas à fl. 23, frente e verso.O INSS e a parte autora concordaram com os referidos

cálculos às fls. 27-28. É o relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à

execução.Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Prima facie, a controvérsia posta em discussão na

presente demanda versava sobre o possível excesso de execução nos cálculos apresentados pela embargada nos

autos principais.O julgado exequendo determinou a implantação do benefício de pensão por morte à autora desde

a DER, ou seja, a partir de 09/10/2002 (fls. 113-118 e 134-138 dos autos principais).Conforme parecer da

contadoria judicial de fl. 24, verifica-se que a conta do INSS está correta, porquanto seguiu os parâmetros do

julgado.Ademais, as partes concordaram com o parecer da contadoria, o qual - repita-se - confirmou o montante

obtido na conta do INSS (fls. 27 e 28).Diante da situação acima exposta e tendo em consideração que os cálculos

da autarquia previdenciária respeitaram o período de atrasados que deveria ser apurado, ou seja, desde a DER

(09/10/2002) até o dia que antecedeu a efetiva implantação do benefício (fls. 155 dos autos principais e 07-09 dos

embargos), além de ter aplicado o disposto na Lei nº 11.960/2009 e aplicado o percentual de honorários

advocatícios estipulado pelo julgado, é de rigor o seu acolhimento.Dessa forma, como o Juízo deve fiscalizar a

correta execução do julgado, a execução deve prosseguir pelo montante obtido pelo INSS e ratificado pela

contadoria judicial.DISPOSITIVOCom estas considerações, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de embargos à execução proposta em face de LUCIA

MARQUES COSENZA. Resolvo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

determinar que a execução prossiga pelo montante de R$ 366.257,71 (trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e

cinquenta e sete reais e setenta e um centavos), para julho de 2012, incluídos os honorários advocatícios.Tratando-

se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à

execução.Sentença não sujeita a reexame necessário.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença

para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 05-09 e parecer da contadoria de fl. 24.Oportunamente,

com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010507-56.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003277-

41.2004.403.6183 (2004.61.83.003277-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X JOSE RIBAMAR COSTA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E

SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010507-56.2012.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADO: JOSE RIBAMAR COSTAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DIOGO NAVES

MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de JOSE RIBAMAR COSTA.Alega a

autarquia previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pelo embargado, nos autos principais

(n.º 0003277-41.2004.403.6183), encontram-se superiores ao montante efetivamente devido, configurando, assim,

excesso de execução (fl.2).Acompanharam a petição inicial os cálculos de fls. 04-14.Devidamente intimado, o

embargado pontificou que a discordância do INSS se subsumia à questão de aplicação ou não do disposto na Lei

nº 11.960/2009, que havia alterado a correção monetária a ser utilizada no cálculo e o juros a serem empregados.

Contudo, o embargado alega que tal procedimento não foi previsto pelo julgado exequendo, nem tampouco foi

discutido em fase de conhecimento (fls. 18-20). Diante dessas divergências, foi determinada a remessa dos autos à

contadoria judicial com os devidos parâmetros para a realização desses cálculos no que concerne à correção

monetária e juros a serem empregados (fl. 44).Cálculos da contadoria judicial às fls. 46-55, dos quais as partes

foram cientificadas às fls. 57 e 59.A parte autora e o INSS concordaram com os referidos cálculos às fls. 58 e 60.

É o relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à execução.Em não havendo

necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I,

do Código de Processo Civil. Prima facie, a controvérsia posta em discussão na presente demanda versava sobre o

possível excesso de execução nos cálculos apresentados pelo embargado nos autos principais.O julgado

exequendo determinou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional ao autor,

considerando a tabela de tempo de serviço/contribuição constante à fl. 160 dos autos principais (fls. 181-

187).Incialmente, havia divergência entre as partes no que concerne aos juros e à correção monetária considerados

nos cálculos; contudo, após os esclarecimentos realizados pela gerência executiva do INSS e a apresentação dos

cálculos pela contadoria judicial, houve concordância, por ambas as partes, acerca do crédito principal.Deve ser

esclarecido que, em que pese o INSS somente ter questionado os juros e a correção monetária empregados na

conta do autor, o benefício de aposentadoria que foi concedido a ele, nos autos principais, foi implantado de forma

errada, porquanto como, até a DER (30/04/2000), tinha completado 31 anos, 06 meses e 17 dias ( fls. 160 e 185),

somente faria jus à jubilação proporcional e como a DER ocorreu após o advento da Emenda Constitucional nº

20/98, deveria ser verificado se ele havia cumprido o requisito etário (idade mínima de 53 anos).No entanto,
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conforme se pode depreender do documento de fl. 36, ele não tinha alcançado tal idade nessa época. Assim, o

benefício do autor não poderia ter sido calculado conforme as regras vigentes na Lei nº 9.876/99, apurando-se

seus salários-de-contribuição até 2000, já que não possuía todos os requisitos necessários para concessão de

aposentadoria proporcional considerada até a DER.Não obstante a situação acima narrada, o INSS, ao cumprir a

obrigação de fazer, implantou o benefício de aposentadoria da parte autora, calculando-o em conformidade com o

que dispõe a Lei n 9.876/99, consoante se pode verificar da carta de concessão de fl. 212. Tal benefício foi

apurado pela média dos 80% maiores salários-de-contribuição, aplicando-se o fator previdenciário e, ao final, o

respectivo coeficiente de cálculo (fl. 212).No entanto, como o autor possuía o tempo de serviço necessário para se

aposentar até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o correto era o INSS ter considerado o tempo apurado

até o início de vigência dessa emenda, pela tabela de fl. 160, de acordo com o disposto no julgado exequendo (fl.

185), calculando-se tal jubilação segundo as regras até então vigentes.Assim, tanto a conta da parte autora como a

do INSS consideraram a RMI da referida aposentadoria no montante constante na carta de concessão (R$ 449,94),

incidindo em equívoco violador da própria coisa julgada.No que concerne ao cálculo da contadoria judicial (fls.

46-55 dos embargos), foi verificado o referido erro e corrigido o montante da RMI e da RMA. Ademais, foram

alterados os juros e a correção monetária empregados pela parte autora para que fosse empregado o disposto pela

Lei nº 11.960/09, conforme havia sido determinado por este juízo (fl. 41 dos embargos). Ademais, o perito

judicial, em seus cálculos, abateu do montante de atrasados o valor que já havia sido pago à parte autora, desde a

implantação de seu benefício.Outrossim, a correção dos cálculos da contadoria fica mais evidenciada

considerando que tanto o INSS quanto a parte autora concordaram com essa apuração.Dessa forma, como o juízo

deve fiscalizar a correta execução do julgado, devem ser parcialmente acolhidos os presentes embargos para que a

execução prossiga pelo montante obtido pela contadoria judicial.DISPOSITIVOCom estas considerações, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de

embargos à execução proposta em face de JOSE RIBAMAR COSTA. Resolvo o mérito na forma do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a execução prossiga pelo montante de R$ 178.267,00

(cento e setenta e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais), para setembro de 2013, incluídos os honorários

advocatícios. Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em

embargos à execução.Não há reexame necessário, pois a autarquia concordou com a conta homologada, não

havendo que se falar propriamente em sucumbência do INSS. Ademais, há que se fazer referência à orientação da

Corte Superior do STJ - RESP n.º258097/RS, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca (no Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, cf. APELREEX 00107390220074036100, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 21/09/2011).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos

principais, bem como dos cálculos de fls. 46-55.Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004187-53.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002957-

88.2004.403.6183 (2004.61.83.002957-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X IGNEZ FERRARI GALANTIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X IGNEZ FERRARI GALANTIM(SP153998 - AMAURI SOARES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da concordância com a informação/cálculos

da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida concordância.Int. 

 

0006497-32.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0112158-

77.1999.403.0399 (1999.03.99.112158-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X DARCY OLIVIA DE OLIVEIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0006497-32.2013.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADA: DARCY OLIVIA DE OLIVEIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DIOGO NAVES

MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de DARCY OLIVIA DE

OLIVEIRA.Alega a autarquia previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pela embargada,

nos autos principais (n.º 0006497-32.2013.403.6183), estão incorretos, porquanto a revisão do auxílio-doença

originário da pensão por morte da autora/embargada com a aplicação da ORTN apresenta-se impossível, tendo em

vista que a legislação vigente à época determinava modo específico de cálculo para os benefícios por

incapacidade. Dessa forma, o embargante alega ser o título judicial inexequível (fl.2).Devidamente intimada, a

embargada deixou de apresentar impugnação (fl. 9, frente e verso, e certidão de fl. 10).É o relatório. Passo a

decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à execução.Em não havendo necessidade de

produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. A controvérsia posta em discussão na presente demanda versa sobre a incorreção dos cálculos

apresentados nos autos principais.Em que pese a ação principal ter sido ajuizada pelos autores Lourenço Geraldo
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de Carvalho, Darcy Olivia de Oliveira e Geraldo Franklin Pereira, somente foi deferida a revisão, pela ORTN, ao

benefício da autora Darcy (fls. 60-65, 86-97 e 100-104 dos autos principais).Ocorre que o benefício da

autora/embargada é uma pensão por morte, apurada a partir do auxílio-doença a que o instituidor fazia jus quando

veio a falecer. Assim, para ser procedida a revisão determinada pelo julgado no benefício da autora, o auxílio-

doença do de cujus deve ser recalculado com a incidência da ORTN, para, com isso, haver reflexo na pensão por

morte em questão.Em última análise, para a autora/embargada ter revista a sua pensão por morte mediante

correção dos vinte e quatro salários de contribuição pela variação da ORTN/OTN, tal cálculo deve incidir sobre o

auxílio-doença originário.E, quanto a esse ponto, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º, em vigor à época do auxílio-doença originário da pensão por morte

(fls. 182-184 dos autos principais):Artigo 37 - O salário de benefício corresponde:I- para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários de

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados

em período não superior a 18 (dezoito meses); (grifo nosso)II- para as demais espécies de aposentadorias, 1/36

(um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês de afastamento da

atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;III-

(...)Parágrafo 1 Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são

previamente corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio

do MPAS. O preceito acima foi mantido pelo artigo 21, incisos I e II, da Consolidação das Leis da Previdência

Social: Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor

calculado com base no salário-de-benefício, assim entendido:I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por

invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários de contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não

superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em

serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo

MPAS.Induvidosa a mens legislatoris: na hipótese do 1º, preservar o poder aquisitivo da renda do segurado,

mantendo-o, quanto possível, nos mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determinava que se

corrigissem monetariamente os salários de contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os

fulminam.Entretanto, a reparação, sob esse regime, compreendia apenas os benefícios não excepcionados no

inciso I, quais sejam, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte (anteriormente apenas

denominada de pensão) e auxílio-reclusão.No regime do Decreto 83.080/79, o salário de benefício para esses

casos, como mencionado, era composto por 1/12 da soma dos salários de contribuição referentes aos doze meses

imediatamente anteriores ao afastamento da atividade, sem correção, pois o sistema só previa a correção dos

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses.Conclui-se, portanto, que, em se tratando de

benefício de auxílio-doença, mesmo se a data de implantação do benefício fosse anterior à Constituição Federal de

1988, não haveria que se falar em correção dos salários de contribuição pelas ORTNs, as quais foram substituídos

pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO. ORTN.

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (artigo 37, I,

do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela

variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal

(artigo 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. - Recurso especial conhecido e provido.(Superior Tribunal de

Justiça, RE nº 523907/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado à unanimidade em

02.10.2003, DJ de 24.11.2003, pág. 367).PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e

auxílio-reclusão (artigo 37, I, do Decreto nº 83.080/79), concedidos antes da Constituição Federal, não há

correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa

vedação legal (artigo 21, I, do Decreto nº 89.312/84). - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal

e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC.- Recurso

especial conhecido.(Superior Tribunal de Justiça, RE nº 279045/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta

Turma, julgado à unanimidade em 16.11.2000, DJ de 11.12.2000, pág. 257).Do exposto, verifica-se que o julgado

exequendo determina uma revisão que, por verdadeira impossibilidade fática, não pode incidir sobre o benefício

originário da pensão por morte para haver reflexo na RMI desta última. É que o acórdão transitado em julgado

determinou a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

(fl. 89 dos autos principais) e simplesmente não existem tais salários-de-contribuição no período básico de

cálculo, já que - repita-se - o benefício originário da pensão seguia forma de cálculo diversa.Trata-se de típica

hipótese de inexigibilidade do título executivo, na forma do artigo 741, inciso II, do Código de Processo

Civil.Como não é possível o prosseguimento da execução determinada nos autos principais, devem os presentes
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embargos ser acolhidos, com o reconhecimento de que não há valores decorrentes da revisão a que faz menção o

título executivo judicial.DISPOSITIVOCom estas considerações, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de embargos à execução proposta em face de

DARCY OLIVIA DE OLIVEIRA. Resolvo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para declarar que nada é devido à parte autora em decorrência do julgado.Como a parte sucumbente é

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à

execução.Sentença não sujeita a reexame necessário.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença

para os autos principais, bem como da petição inicial dos embargos (fl. 2) e da certidão de fl. 10.Oportunamente,

com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008481-51.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000165-

83.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X MARIA LIGIA TOLEDO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0008481-51.2013.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADA: MARIA LIGIA TOLEDOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DIOGO NAVES

MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de MARIA LIGIA TOLEDO.Alega a

autarquia previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pela parte embargada, nos autos

principais (n.º 0008481-51.2013.403.6183), encontram-se superiores ao montante efetivamente devido,

configurando, assim, excesso de execução (fl.2).Acompanharam a petição inicial os cálculos de fls. 03-

06.Devidamente intimado, o embargado concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 41-45). É o

relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à execução.Em não havendo

necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I,

do Código de Processo Civil. Prima facie, a controvérsia veiculada na presente demanda versava sobre o possível

excesso de execução nos cálculos apresentados pela parte embargada nos autos principais.O julgado exequendo

determinou a cessação da aposentadoria de que o autor era titular, em razão de sua renúncia a esse benefício, e, na

sequência, determinou que fosse implantada nova jubilação mais vantajosa, desde a citação do INSS, sem a

necessidade de restituição dos valores já recebidos (fls. 78-81 dos autos principais). O referido julgado também

estipulou honorários advocatícios no importe de 15% sobre as parcelas vencidas até a data do aludido

decisum.Concedido prazo para a parte autora/embargada se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS,

esta última concordou com eles (fls. 41-43).Observo que a conta do INSS respeitou o período que deveria ser

considerado de atrasados, desde citação do INSS (16/04/2012 - fl. 59 frente e verso) até o mês que antecedeu a

efetiva implantação do benefício em tela (03/2013 - fl. 97 dos autos principais e 04 frente e verso dos embargos),

além de ter aplicado o disposto na Lei nº 11.960/2009 e o percentual de honorários advocatícios estipulado pelo

julgado exequendo. Assim, verifico que não há erro que possa afastar os referidos cálculos.Dessa forma, como o

juízo deve fiscalizar a correta execução do julgado, devem ser acolhidos os presentes embargos para que a

execução prossiga pelo montante obtido pelo INSS.DISPOSITIVOCom estas considerações, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de

embargos à execução proposta em face de MARIA LIGIA TOLEDO. Resolvo o mérito na forma do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a execução prossiga pelo montante de R$ 12.067,05

(doze mil e sessenta e sete reais e cinco centavos), para junho de 2013, incluídos os honorários advocatícios.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à

execução.Sentença não sujeita a reexame necessário.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença

para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 03-06, pesquisas CNIS e PLENUS de fls. 07-35 e

manifestação da parte autora de fls. 41-43.Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009056-59.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012662-

47.2003.403.6183 (2003.61.83.012662-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X ANIBAL DA SILVA COELHO(SP139277 - ANIBAL FROES COELHO)

2ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0009056-59.2013.403.6183 (SENTENÇA TIPO A)CLASSE: 73 -

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADO: ANIBAL DA SILVA COELHOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DIOGO NAVES

MENDONÇASENTENÇAVistos em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ANIBAL DA SILVA

COELHO.Alega a autarquia previdenciária, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pelo embargado,

nos autos principais (n.º 0009056-59.2013.403.6183), encontram-se superiores ao montante efetivamente devido,

configurando, assim, excesso de execução (fl.2).Acompanharam a petição inicial os cálculos de fls. 17-

20.Devidamente intimado, o embargado concordou com os cálculos do INSS (fl. 59). É o relatório. Passo a
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decidir.FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos à execução.Em não havendo necessidade de

produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Prima facie, a controvérsia posta em discussão na presente demanda versava sobre o possível

excesso de execução nos cálculos apresentados pelo embargado nos autos principais.O julgado exequendo

determinou a revisão do benefício do autor pelo IRSM de fevereiro de 1994, observando-se a prescrição

quinquenal.Intimada dos embargos, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

59).Observo que os cálculos do INSS respeitaram o período de atrasados que deveria ser apurado, ou seja, desde

18/11/1998 (a fim de se respeitar o prazo prescricional reconhecido pelo julgado) até quando foi efetivada a

obrigação de fazer determinada pelo julgado (fls. 100 dos autos principais e 17-18 dos embargos). Aplicou-se,

ainda, o disposto na Lei nº 11.960/2009, sendo certo, finalmente, que foi utilizado o percentual de honorários

advocatícios estipulado pelo julgado.Dessa forma, como o juízo deve fiscalizar a correta execução do julgado,

devem ser acolhidos os presentes embargos para que a execução prossiga pelo montante obtido pelo

INSS.DISPOSITIVOCom estas considerações, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de embargos à execução proposta em face de ANIBAL DA

SILVA COELHO. Resolvo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

determinar que a execução prossiga pelo montante de R$ 32.666,46 (trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis

reais e quarenta e seis centavos), para junho de 2013, incluídos os honorários advocatícios. Tratando-se de mero

acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução.Sentença

não sujeita a reexame necessário.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos

principais, bem como do parecer de fl. 07, dos cálculos de fls. 17-20 e da manifestação da parte autora de fl.

59.Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0941186-88.1987.403.6183 (00.0941186-0) - ACACIO RODRIGUES X ACLECIO AMBROSIO X ANA

PEREIRA DIAS X ANANIAS JOSE DE ASSUMPCAO X ANTONIO BISPO DE ALMEIDA X ANTONIO

CATELLOES X ANTONIO FREITAS X APARECIDO FORTUNATO VISOLLI X CARMELITA RIBEIRO

CAVALCANTE X CELSO REGGIANI X FLORINDA DE JESUS DE SOUZA X FRANCISCO HENRIQUE

DE LIMA X GERALDA NATO DE SOUZA FERREIRA X GESSY DE PAULA ASSIS X HONORINA DE

ALMEIDA X HYLDENEY RODRIGUES TEIXEIRA X ITELVINA SIQUEIRA DANIOTTI X JOSEFA

SEGURA SOLA CANO X JUNES ANTONIO OSTI X LUIZA ANTONIA CALDANA DE OLIVEIRA X

MANOEL LINO DE SOUZA X MARIA ALVES QUEIROZ X IZABEL EVANGELISTA DA SILVA X

MARIA CORNELIO DA SILVA X MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA X MARIA MOREIRA AMBROSIO

X MARIA RODRIGUES BANCATELLI X MARIA SANTA CORDIOLLI X MARCELINA CALVO

GUITIERREZ X MARINA GIGLIOTI VENANCIO X MILTON VENANCIO X MOACIR APOLLO DOS

SANTOS X MOISES DO CARMO X NAIR DE PAULA HERENYI X ORLANDO DE PAULA ASSIS X

RENATO DE CAMPOS X RINO CALDERONI X ROMUALDA RUBIO ORTIZ SEGURA X RUBENS

LOPES X SEBASTIAO MESSIAS DA SILVA X VICTORIANA BLANCO BANCATELLI X VIRGINIA

MARGARIDA COSTA X YOLANDA CASTELO SOARES X WALDOMIRO FALAVIGNA(SP082066 -

ARACELI MOREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X ACACIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ACLECIO AMBROSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA PEREIRA DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANANIAS JOSE DE ASSUMPCAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BISPO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO CATELLOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO FORTUNATO

VISOLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMELITA RIBEIRO CAVALCANTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO REGGIANI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X FLORINDA DE JESUS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X FRANCISCO HENRIQUE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDA

NATO DE SOUZA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GESSY DE PAULA

ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HONORINA DE ALMEIDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HYLDENEY RODRIGUES TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ITELVINA SIQUEIRA DANIOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSEFA SEGURA SOLA CANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUNES

ANTONIO OSTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA ANTONIA CALDANA DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL LINO DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALVES QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X IZABEL EVANGELISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA CORNELIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
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FERNANDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA MOREIRA

AMBROSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA RODRIGUES BANCATELLI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA SANTA CORDIOLLI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELINA CALVO GUITIERREZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARINA GIGLIOTI VENANCIO X ARACELI MOREIRA DE ALMEIDA X MILTON

VENANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACIR APOLLO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOISES DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NAIR DE PAULA HERENYI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ORLANDO DE PAULA ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO DE

CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RINO CALDERONI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMUALDA RUBIO ORTIZ SEGURA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X RUBENS LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SEBASTIAO MESSIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICTORIANA

BLANCO BANCATELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIRGINIA MARGARIDA

COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YOLANDA CASTELO SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO FALAVIGNA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que não houve interposição de embargos à execução e ante a manifestação da Contadoria Judicial

às fls. 698/699, ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS. 686/690 apresentados pela parte autora, e determino que

seja(m) expedido(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se

for o caso). Antes porém, informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ,

E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011

(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do

Distrito Federal e dos Municípios).No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS.Após a

intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Int.

Cumpra-se. 

 

0006307-36.1994.403.6183 (94.0006307-5) - TEREZINHA DE JESUS MATIAS X MARLENE MATIAS X

IRIS MATIAS X NANCI DE JESUS MATIAS X LUIZ ANTONIO MATIAS(SP018103 - ALVARO

BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

MARLENE MATIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRIS MATIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NANCI DE JESUS MATIAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO MATIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 346-

354).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0002594-72.2002.403.6183 (2002.61.83.002594-5) - EDUARDO MARCHETTI BEDICKS(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X EDUARDO MARCHETTI BEDICKS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição de fls. 554/571 do INSS.No silêncio, sobreste-

se o feito até nova provocação ou ocorrência de prescrição.Int.

 

0002118-97.2003.403.6183 (2003.61.83.002118-0) - CARLOS HENRIQUE AMARANTE(SP078652 - ALMIR

MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART

LEITÃO) X CARLOS HENRIQUE AMARANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 208-

228).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001186-07.2006.403.6183 (2006.61.83.001186-1) - TEREZA TAVARES DA SILVA X MARIA DE FATIMA

DA SILVA SOARES X MARIA BETANIA TAVARES DA SILVA X MARIA ROSANIA TAVARES DA

SILVA X MARIA REJANE TAVARES DA SILVA SANTOS X MARIA ROSANGELA TAVARES DA

SILVA X JOSE WILTON TAVARES DA SILVA X JOSE NILDO TAVARES DA SILVA(SP188120 -

MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

DE FATIMA DA SILVA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA BETANIA

TAVARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ROSANIA TAVARES

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA REJANE TAVARES DA SILVA

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ROSANGELA TAVARES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NILDO TAVARES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE WILTON TAVARES DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 206-

216). Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos
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Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012987-46.2008.403.6183 (2008.61.83.012987-0) - JOAO DE JESUS LIMA(SP188538 - MARIA

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOAO DE JESUS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 388-

414).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Int. 

 

0002469-60.2009.403.6183 (2009.61.83.002469-8) - ANTONIO MENDONCA DE OLIVEIRA(SP108928 -

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

MENDONCA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 157-

165).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0025060-50.2009.403.6301 - LUIZ GONZAGA DOMINGOS(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA DOMINGOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 233-

241).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ANDERSON FERNANDES VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 1611

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006654-35.1995.403.6183 (95.0006654-8) - ELISETE MARIA RINCON EILER(Proc. ANA CECILIA C

NOBREGA LOFRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO)

Tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0402197-84.1998.403.6183 (98.0402197-8) - ANTONIO OKABAYASHI(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO

CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, informou o INSS à fl. 230 que

não há valores a executar, uma vez que a decisão transitada em julgado determinou que o INSS averbasse o lapso

temporal entre 07/03/1966 e 19/12/1970 (fls. 214/220) junto ao Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, na

condição de aluno-aprendiz, a qual já foi atendida (fl. 236).Intimada a parte exequente da determinação da

remessa dos autos à conclusão para extinção da execução, permaneceu silente (fl. 238).É a síntese do necessário.

DECIDO. Considerando a inexistência de crédito em favor da parte exequente, e o que mais dos autos consta,

julgo extinta a execução, com resolução de mérito, em observância ao disposto no art. 795 do Código de Processo

Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,

com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0000289-52.2001.403.6183 (2001.61.83.000289-8) - LINDA FERRARI FERNANDES(SP125947 - AUGUSTO

CESAR MARTINS MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Notifique-se a AADJ
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com urgência para as providências cabíveis.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observada as

formalidades legais.Int.

 

0003156-42.2006.403.6183 (2006.61.83.003156-2) - RINALDO MANOEL LOPES(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, a parte autora manifestou-se às

fls. 147/148. Desistiu do prosseguimento da presente execução, em razão da concessão do benefício de nº

42/152.099.964-7, mais vantajoso, no âmbito administrativo, após a propositura da presente ação. Requereu,

portanto, a intimação da ré para que fosse reativado o referido benefício cancelado.À fl. 152, em razão da

concordância do INSS (fl. 150), foi determinada a expedição de ofício à AADJ para as providências cabíveis. Na

mesma ocaisão, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para extinção da execução.Extrato acostado às

fls. 153/154, referente ao cumprimento do ofício expedido.O benefício foi restabelecido conforme documento

anexo.Não houve manifestação das partes.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista a desistência

manifestada pela parte autora (fls.147/148), a concordância do INSS (fl. 150), e o que mais dos autos consta,

JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 267, VIII c/c o art. 598 do Código de

Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao

arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0013032-50.2008.403.6183 (2008.61.83.013032-9) - DIVA RODRIGUES QUINTILIANO X LIRIAN

RODRIGUES QUINTILIANO X KARINA RODRIGUES QUINTILIANO(SP261114 - MONICA

GABARRONE SASSAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por DIVA RODRIGUES QUINTILIANO E OUTROS em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do instituto réu ao pagamento de

valores atrasados decorrentes de revisão de benefício recebido pelo de cujus Sr. Alberto Quintiliano.A inicial foi

instruída com documentos.À fl. 19, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 23/51. Pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica (57/60).Às fls.

62//68 foi noticiada a morte do patrono da ação, Dr. Dílson Gomes Zeferino, permanecendo no feito a advogada

Dra. Mônica Gabarrone Sassaki, conforme consta da procuração outorgada à fl. 05 dos autos.Petição

protocolizada às fls. 78/85 pela inventariante do espólio do Dr. Dílson Gomes Zeferino, requerendo a execução do

contrato particular de honorários advocatícios firmado com as partes autoras.Devidamente intimada, a patrona da

parte autora manifestou-se às fls. 89/90.É a síntese do necessário.DECIDO.O interesse de agir consiste na

utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento

desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I,

Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma

relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a

correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que

o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor

ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO

SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245).

Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a

sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e

Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448:Ocorrendo fato superveniente ao

ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art.

462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento,

v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se

desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de

NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato

novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A

prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão

(RT 661/137).No caso específico, foi apresentado extrato do sistema Dataprev (fls. 70/72) apontando o pagamento

administrativo dos valores atrasados referente ao benefício de auxílio doença recebido em vida pelo Sr. Alberto

Quintiliano, em 13/06/2011, acarretando a perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Ora, não possuindo mais a parte autora interesse no processo, não há razão para que

o feito prossiga.Quanto ao pedido de execução de contrato de honorários advocatícios formulado pela

inventariante do espólio do patrono Dr. Dílson Gomes Zeferino, reconheço a incompetência deste Juízo para o seu

julgamento.Saliente-se que, trata-se de questão de direito civil envolvendo a titularidade dos honorários
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advocatícios contratados com a parte autora, não envolvendo, portanto, interesse da União Federal, sendo de

competência absoluta da Justiça Estadual a solução do conflito.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o

interesse de agir, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, e 462,

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. Muito embora reconhecida a carência superveniente da ação, condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios ao advogado que atuou nos autos, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0004190-47.2009.403.6183 (2009.61.83.004190-8) - HAYDEE FLORISA PEDROSO(SP169755 - SERGIO

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos. Intime-se a parte autora, para contrarrazões. Decorrido o

prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º Região. Int.

 

0017641-42.2009.403.6183 (2009.61.83.017641-3) - WILSON URBANO DE SOUZA(SP115280 - LUZIA DA

MOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WILSON URBANO DE SOUZA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento dos valores atrasados

devidamente corrigidos.Inicial instruída com documentos.À fl. 142, foram deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou

pela improcedência do pedido (fls.150/156).Houve réplica (fls. 161/165).Foi agendada perícia médica judicial

para o dia 13/07/2012, mas o autor não compareceu (fl. 180).A parte autora requereu nova perícia, que foi

agendada para o dia 18/06/2012, não comparecendo também a esta.Tendo em vista as alegações da parte autora de

fls. 197/199, nova perícia foi marcada para o dia 19/11/2013, à qual não compareceu.Regularmente intimada a

justificar sua ausência sob pena de preclusão de prova, a parte autora permaneceu silente (fl. 208 e verso).Vieram

os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A

incapacidade laborativa não restou comprovada. No caso específico, a parte autora faltou às perícias médicas

agendadas para averiguação da possível incapacidade, consoante certidões de fls. 180, 192 e 207.Instada a se

manifestar a respeito da ausência, quedou-se inerte.Cumpre destacar que a realização de perícia médica judicial

para averiguação da incapacidade laborativa é requisito essencial à concessão de benefício por incapacidade. Sem

a constatação da data do início da incapacidade por perito de confiança do juízo não há como se falar no

deferimento do pedido.Ressalte-se que o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do direito alegado, incumbe à

parte autora, nos termos do artigo 333, I, do CPC. Portanto, o conjunto probatório carreado aos autos não se

mostra suficiente para caracterizar o quadro incapacitante, razão pela qual imperioso o decreto de improcedência

do pedido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

 

0003880-07.2010.403.6183 - ARI GOMES DE SOUZA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ARI GOMES DE SOUZA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento dos valores em atraso desde

09/04/2009, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.À fl. 40 foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência

do feito. (fls. 45/49).Houve réplica (fls. 54/56).Realizou-se perícia médica judicial (fls. 72/78). À fl. 82 a parte

autora apresentou impugnação ao laudo pericial.O INSS se manifestou às fls. 84/91, reiterando a improcedência

do feito.Foram prestados esclarecimentos pela Perita Judicial (fls. 95/96).Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário. Decido.DO RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E DA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos

eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados

foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No

caso em análise, o laudo pericial elaborado por médica na área da medicina do trabalho atestou a inexistência de

incapacidade laborativa. O Sra. Perita Judicial, no tópico Discussão (fl. 76), consignou o seguinte:Periciando teve

diagnóstico de Síndrome de Fournier, ocasião em que necessitou tratamento cirúrgico-hospitalar, tendo nessa

época sido considerado incapacitado, de 2007 a 2009.Atualmente encontra-se em bom estado de saúde, sem sinais

clínicos que confirmem o comprometimento sistêmico.Hipertenso crônico em controle habitual.Não há

documentos que fundamentem eventual incapacidade laboral a partir da alta previdenciáriaInstada a prestar

esclarecimentos, a perita ratificou sua conclusão. Acrescentou ainda, à fl. 96, que:Segundo informações colhidas

durante a avaliação médica, houve necessidade de nova internação hospitalar, no período de 30/07 a 05/08/2011

(5 dias), de onde se conclui que a incapacidade total e temporária deve ser considerada entre 30/07 e 15/08/2011,

período necessário para total recuperação.NÃO HÁ COMO FUNDAMENTAR A INCAPACIDADE LABORAL

APÓS O REFERIDO PERÍODO.Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do

Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram

mencionados corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no

artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu

convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na

situação em tela, é de se registrar que as manifestações da parte autora não tiveram o condão de infirmar o

conteúdo da perícia judicial.Assim, resta improcedente o pedido da parte autora relativo ao auxílio-doença ou à

aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de atrasados, porque ausente incapacidade atual ou

pretérita.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0006556-25.2010.403.6183 - ANTONIO FELIX DA COSTA(SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO FELIX DA COSTA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento dos valores atrasados

devidamente corrigidos.Inicial instruída com documentos.À fl. 51, foram deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou

pela improcedência do pedido (fls.58/61).Não houve réplica.Foi agendada perícia médica judicial para o dia

15/02/2013, mas o autor não compareceu (fl. 71 e 74).Regularmente intimada a justificar sua ausência, não houve
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manifestação da parte autora (fl. 75 e verso).Intimada a manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do

feito, a parte autora permaneceu silente (fl. 76).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A

Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre

outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da

Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A incapacidade laborativa não restou

comprovada. No caso específico, a parte autora faltou à perícia médica agendada para averiguação da possível

incapacidade, consoante certidão de fl. 74.Instada a se manifestar a respeito da ausência, quedou-se inerte.Cumpre

destacar que a realização de perícia médica judicial para averiguação da incapacidade laborativa é requisito

essencial à concessão de benefício por incapacidade. Sem a constatação da data do início da incapacidade por

perito de confiança do juízo não há como se falar no deferimento do pedido.Ressalte-se que o ônus da prova,

quanto ao fato constitutivo do direito alegado, incumbe à parte autora, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

Portanto, o conjunto probatório carreado aos autos não se mostra suficiente para caracterizar o quadro

incapacitante, razão pela qual imperioso o decreto de improcedência do pedido.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência

judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se

falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da

lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

 

0007886-57.2010.403.6183 - JADIR LOURENCO DO NASCIMENTO(SP049485 - ANGELO RAPHAEL

DELLA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 91:Dê-se vista dos autos à parte autora , pelo prazo de 20(vinte) dias. Após, retornem os autos ao arquivo.

 

0003671-04.2011.403.6183 - LYRIO BARBOZA MODESTO(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Notifique-se a AADJ

com urgência para as providências cabíveis.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observada as

formalidades legais.Int.

 

0003674-56.2011.403.6183 - ALBERTO DE PAULA MATOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Notifique-se a AADJ

com urgência para as providências cabíveis.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observada as

formalidades legais.Int.

 

0008014-43.2011.403.6183 - VALERIANO BARBOZA MOTA(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido da parte autora por falta de amparo legal.Intime-se o INSS da sentença.Interposta,

tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011173-91.2011.403.6183 - MANOEL NEUZO DE CARVALHO(SP203764 - NELSON LABONIA E

SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.
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0013902-90.2011.403.6183 - ARLINDO ALVES PEREIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E

SP281798 - FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos, exceto com relação a revogação da antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo.

Vista à parte contrária para resposta.Int. 

 

0000516-56.2012.403.6183 - MARTHA KELLYM LUZ DA SILVA(SP129914 - ROSANGELA GALVAO DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por MARTHA KELLYM LUZ DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.À fl. 46, foi

concedido o prazo de 10 (dez) dias para que a autora manifestasse sobre o interesse no prosseguimento do feito,

uma vez que a consulta junto ao CNIS informa que a autora está trabalhando desde 06/2013, sob pena do silêncio

ser interpretado como desinteresse.A parte autora quedou-se inerte.É a síntese do necessário.DECIDO.O interesse

de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do

procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil

Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de

necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não

for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de

ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que

presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma

relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas

Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo

Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte,

no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in

Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág.

448:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em

consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9,

173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São

Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em

consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no

momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).Ora, não possuindo mais a parte autora interesse no processo, o

que se corrobora pela ausência de manifestação certificada à fl. 46, não há razão para que o feito

prossiga.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse de agir, extingo o processo, sem resolução do

mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica,

ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.,

DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013.Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0008926-06.2012.403.6183 - LUIZ PERLATO(SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA E SP108148 -

RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ PERLATO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento, como especial, do

período de 08/10/1973 a 04/12/2002, laborado na TELESP, convertendo-se em comum, bem como inclusão dos

salários majorados em conformidade com os valores reconhecidos na Justiça do trabalho e pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros e correção monetária. A parte autora alega, em síntese, que ajuizou reclamação

trabalhista que tramitou na 3ª Vara do Trabalho de Santo André sob nº 0181100-63.2003.502.0433, onde restou

reconhecido o direito ao adicional de periculosidade e salário substituição, com reflexos nos salários, razão pela

qual faz jus ao acréscimo no tempo de serviço e renda mensal inicial.Juntou instrumento de procuração e

documentos. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito invocou

decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.126/145).Houve réplica fls.
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150/158.As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Fundamento e decido. Não há que se falar em decadência e tampouco prescrição, uma vez que o

benefício que se pretende revisar foi concedido em 01/09/2007, sendo que a parte autora formulou pedido de

revisão em 29/05/2012 (fl. 32) e ajuizou a presente demanda em 02/10/2012, não transcorrendo o prazo

decadencial e tampouco prescricional.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e
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o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.A parte autora pretende o

reconhecimento, como especial, do lapso de 08/10/1973 a 04/12/2002, laborado na TELESP, sob alegação de que

exerceu suas atividades com exposição a agentes nocivos. Contudo, limitou-se a juntar laudo pericial realizado na

Justiça do trabalho, o qual não corrobora suas alegações.De fato, extrai-se do teor do laudo de fls. 54/69, que 90%

da jornada de trabalho do autor era ocupada em terminal de micro, realizando as inúmeras atividades, os demais

10%(dez por cento) gastos em deslocamento externos para outras unidades. O ruído verificado era de 66 a 70dB,

inferior ao limite legal, sendo que apenas, eventualmente, estava exposto a ruído de 82dB. Ademais, não restou

configurada a exposição a risco elétrico, o que foi asseverado na sentença de fl. 71/76. Ora, o adicional de

periculosidade percebido na seara trabalhista em decorrência de desempenho de atividade em local perigoso, por

si, não acarreta o reconhecimento de atividade especial para fins previdenciários. Nesse sentido, recentemente

decidiu o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CRITÉRIOS DE REAJUSTE DO

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES

QUÍMICOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REQUISITOS NECESSÁRIOS À ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE NÃO IMPLEMENTADOS. - Não comprovado o recebimento do adicional de periculosidade,

impossível a alteração da renda mensal inicial do benefício. - De acordo com disposição constitucional, os

critérios de reajuste dos benefícios previdenciários serão definidos em lei. Inexistência de afronta ao princípio da

preservação do valor real. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes

nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Laudo pericial inábil a

demonstrar efetiva exposição do autor a agentes químicos orgânicos no desempenho da atividade laboral habitual.

- São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário: direito ao adicional de insalubridade não

necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho especial para fins de concessão de aposentadoria. -

Inviabilidade de reconhecimento do caráter especial do período de 29.04.1995 a 19.06.1998. - Mantida a sentença

de improcedência dos pedidos. - Apelação à qual se nega provimento (TRF3, AC 1105869/SP, Oitava Turma,

Relatora: Therezinha Cazerta, DJF3: 14/05/2013)Dessa forma, não comprovou a parte autora a exposição aos

agentes nocivos descritos nos Decretos mencionados, razão pela qual não conheço o período pretendido como

especial.DA REVISÃO DA RMI MEDIANTE A INCLUSÃO DAS PARCELAS RECONHECIDAS NA SEARA

TRABALHISTA. O autor é titular de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB

42/143.060.385-0, com DIB em 01/09/2007 Os artigos 34 e 35, da Lei nº 8.213/91 dispõem que: Art. 34. No

cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, serão o

computados:I- para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários -de- contribuição referentes aos meses

de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da

aplicação das penalidades cabíveis.(grifei)II- Para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado

especial, o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário -de -contribuição para fins de concessão de

qualquer aposentadoria, nos termos do ar.31.III- Para os demais segurados, os salários - de -contribuição

referentes aos meses de contribuição efetivamente recolhidas.Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador
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avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam

comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício de

valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-

contribuição.No presente caso, o autor ajuizou a reclamação trabalhista nº ? 01811-2003-433.0200-1, onde seu

pleito foi julgado parcialmente procedente, com a condenação da empresa ao adicional de periculosidade,

diferenças de horas extras. Ainda, houve modificação pelo TRT da 2ª Região, o qual proveu parcialmente o

recurso para incluir diferenças salariais relativa ao período de maio de 2001 a dezembro de 2002.Ressalte-se que

houve liquidação e recolhimentos previdenciários, nos termos da condenação, como demonstram os documentos

de fls. 70/110.Ora, a autarquia ré deve efetuar o cálculo do benefício em conformidade com as verbas percebidas,

não podendo desprezar os valores corretos percebidos pelo segurado e apurados na seara trabalhista cuja

reclamação tramitou normalmente, com sentença de mérito fundamentada e menção às provas produzidas.Nesse

sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO

LEGAL. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL E PERICIAL.

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PROVEITO AO AUTOR. TERMO INICIAL. I - Agravo legal

interposto em face da decisão que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com

fundamento no art. 557, 1º-A, do CPC, para determinar que a revisão da RMI do benefício do autor, mediante a

inclusão das quantias recebidas por força da decisão trabalhista, que devem integrar os salários-de-contribuição na

competência a que se referem, observe os tetos legais, e para que o pagamento das diferenças decorrentes dessa

revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, seja efetuado com o acréscimo de correção monetária e juros de mora

nos termos da fundamentação ali lançada. II - O agravante alega que não foi parte na lide trabalhista, de modo que

os limites subjetivos da coisa julgada material não o alcançam. Afirma que a sentença ou acordo trabalhista só

podem ser considerados como início de prova material desde que fundamentados em elementos que demonstrem o

exercício das atividades desenvolvidas, corroborados por prova testemunhal, sendo que o processo trabalhista não

foi devidamente instruído. Pretende que os reflexos financeiros se iniciem a partir da citação. III - Tendo sido a

empresa Well´s Restaurante Ltda, atual ISS Catering Sistemas de Alimentação S/A, condenada, mediante decisão

de mérito, após regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho, a pagar ao autor verbas de natureza

trabalhista, possui direito o requerente à alteração do valor dos seus salários-de-contribuição, eis que ocorrido

acréscimo de verba remuneratória, a propiciar o recálculo do salário de benefício e, conseqüentemente, a alteração

da renda mensal inicial de seu benefício. IV - A jurisprudência do E. STJ vem reiteradamente decidindo no

sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-

se o tempo de serviço prescrito no artigo 55, 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que

demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e nos períodos alegados, ainda que o Instituto

Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide. V - In casu, a sentença trabalhista expressamente menciona

as provas documentais produzidas, tais como cartões de ponto, recibos de lavagem de uniformes, etc, de modo

que a prova material é robusta. Além do que, houve produção de prova pericial, de forma que o processo

trabalhista foi devidamente instruído. VI - A documentação juntada aos autos comprova que foram efetuados os

recolhimento decorrentes da condenação, inclusive as contribuições previdenciárias a cargo do

empregado/empregador. VII - Fixada a data da citação do INSS nesta ação para o termo inicial da revisão do

benefício, pois foi somente a partir deste momento que o réu tomou ciência dos fatos constitutivos do direito do

autor. VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. IX

- Agravo legal parcialmente provido.(TRF3, APELREEX 1042530/SP, Oitava Turma, Relatora: Desembargadora

Federal : Marianina Galante, DJF3: 17/07/2012).PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. REAJUSTES EXTRAORDINÁRIOS DE SALÁRIOS, CONCEDIDOS NOS 36 MESES QUE

PRECEDERAM A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DESCONSIDERAÇÃO DO VALOR

INCREMENTADO ATÉ O LIMITE LEGAL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS

INDEVIDAMENTE. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. Nos termos do art.

29, 4º, da L. 8.213/91, não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-

contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses

imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de

promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou

de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. Não autoriza a autarquia a desprezar o salário-de-

contribuição no mês em que houve aumento, apenas a desconsiderar o valor incrementado até o limite legal. Desta

sorte, é inquestionável o direito à revisão da renda mensal inicial do benefício, com a utilização dos corretos

salários-de-contribuição, bem assim o pagamento das diferenças e a restituição dos valores descontados

indevidamente desde a revisão administrativa. Erro material que se reconhece, de ofício, e se corrige relativo às

competências dos salários-de-contribuição. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Correção de erro

material, de ofício. (TRF3, APELREEX/SP 1252206, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Castro
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Guerra, DJF3:25/03/2009, pag: 1849). Dessa feita, deve ser revista a renda mensal inicial da aposentadoria

recebida pela parte autora, com a inclusão no período básico de cálculos dos salários de contribuição reconhecidos

pela Justiça do trabalho, observando-se o teto legal, discriminativo que deverá ser acostado aos autos na ocasião

da liquidação.Registre-se que, os atrasados são devidos, a partir do pedido de revisão comprovado nos autos

(fl.32), uma vez que o trânsito em julgado da sentença trabalhista só ocorreu após a implantação do

benefício.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta

ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS revise a RMI do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB 42/143.060.3850, com a inclusão no período básico

de cálculo dos salários de contribuição reconhecidos na Justiça de trabalho, observando-se o teto legal. Condeno,

ainda, ao pagamento de atrasados, a partir da data do requerimento administrativo de revisão 29/05/2012,

descontados eventuais valores adimplidos administrativamente. Os valores atrasados, confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0001516-57.2013.403.6183 - ODAIR DIAS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ODAIR DIAS qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento como especial dos

períodos de 06/03/1997 a 30/09/2002 e 01/10/2002 a 18/03/2011 e conversão do lapso comum de 01/06/1977 a

04/11/1977 para especial, com a transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial sem fator previdenciário ou sucessivamente revisão aposentadoria e pagamento de

atrasados desde a data da entrada do requerimento, acrescidos de juros e correção monetária. A parte autora alega,

em síntese, que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria em 16/06/2011, mas o INSS deferiu

aposentadoria menos vantajosa, uma vez que não considerou especial todos os períodos em que efetivamente

laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde . Juntou instrumento de procuração e documentos.

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No mérito

propriamente, pugnou pela improcedência do pedido (fls.170/191). Houve réplica (fls. 193/198). As partes não

manifestaram interesse na produção de outras provas. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e

decido. Não há que se falar em prescrição, eis que o requerimento ocorreu em 2011, não transcorrendo 05(cinco)

anos entre referida data e ajuizamento da ação. É oportuno registrar que, o INSS já reconheceu como especiais os

períodos de 01/08/1978 a 21/03/1986 e 05/06/1986 a 05/03/1997, na ocasião da implantação do benefício que se

pretende transformar. Assim, a controvérsia reside nos lapsos especiais de 06/03/1997 a 30/09/2002 e 01/10/2002

a 18/03/2011 e conversão do período comum de 01/06/1977 a 04/11/1977 para especial mediante a aplicação do

multiplicador de 0,83%. DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
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INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.O PPP de fls. 115/119 atesta

que o autor, de fato, nos períodos de 06/03/1997 a 30/09/2002 e 01/10/2002 a 18/03/2011, desempenhou suas

atividades com exposição a risco de tensão elétrica acima de 250 volts de modo habitual e permanente.Registre-

se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, eis que as informações

inseridas são extraídas dos laudos existentes nas empresas com indicação dos profissionais responsáveis pelos

registros ambientais, sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador.Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento como especial tendo como agente nocivo

unicamente a tensão acima de 250 volts só era possível até 10.12.1997. Contudo, novas reflexões sobre a questão

e embasado no atual posicionamento do STJ levam ao entendimento de que é possível o cômputo diferenciado

posterior.Nesse sentido, é oportuno colacionar a ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 57 E 58 DA LEI
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N. 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).É possível considerar como atividade

especial para fins previdenciários o trabalho exposto à eletricidade, mesmo se exercido após a vigência do Dec. n.

2.172/1997, que suprimiu eletricidade do rol de agentes nocivos. À luz da interpretação sistemática, as normas

regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivas à saúde do trabalhador são

exemplificativas, podendo ser considerado especial o labor que a técnica médica e a legislação correlata

considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional nem intermitente

e em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/1991). O extinto TFR também já havia sedimentado na Súm.

n. 198 o entendimento acerca da não taxatividade das hipóteses legais de atividade especial. Precedentes citados:

AgRg no REsp 1.168.455-RS, DJe 28/6/2012, e AgRg no REsp 1.147.178-RS, DJe 6/6/2012. REsp 1.306.113-

SC.Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/11/2012. Assim, reconheço como especial os lapsos de

06/03/1997 a 30/09/2002 e 01/10/2002 a 18/03/2011.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM

ESPECIALNo que concerne ao pedido de conversão do interregno de 01/06/1977 a 04/11/1977 de comum em

especial com utilização do fator redutor de 0,83%, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na

jurisprudência. A tese favorável à pretensão do autor se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de

serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1.º do art. 70 do Decreto

n. 3.048/1999, com redação do Decreto n. 4.827/2003. Se a legislação à época da prestação de serviço comum

admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la,

haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário

deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a caracterização de determinada

atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em

se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data

em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está

relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte,

que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como

especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do

benefício concedido. Mais adiante explica que:o coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si

e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das

condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como

condição para o deferimento da aposentadoria. A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou

sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a

partir da entrada em vigor do Decreto 357/1991.Nesse sentido, posicionaram-se a TNU e o STJ:EMENTA -

VOTO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APLICAÇÃO DO FATOR DE CONVERSÃO

VIGENTE À EPOCA DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO CONHECIDO E

NEGADO. ACÓRDÃO MANTIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

instaurado pelo INSS, com base no art. 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001, sob a alegação de que o acórdão da Turma

Recursal dos JEFs do Paraná, que reconheceu como especial o tempo de serviço do Autor de 20/05/1977 a

20/12/1992 e deferiu a conversão para comum de todo esse período com aplicação do índice de 1,4, conflita com a

jurisprudência do C. STJ no sentido de que se deve aplicar o fator previsto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço -- no caso, 1,2 -- até o advento do Decreto n 611/92. Nesse sentido, aponta os julgamentos do

REsp n 597-321/PR, do REsp n 611.972/RS e do REsp n 599.997/SC. 2. Configurada a divergência entre o

entendimento adotado pela Eg. Turma Recursal paranaense e os paradigmas do C. STJ apontados, o presente

pedido de uniformização deve ser conhecido. 3. Ocorre que esta Eg. TNU já firmou posição de que de deve dar a

aplicação do fator multiplicador vigente à época em que se completam as condições e é formulado o pedido de

aposentadoria, e não na época da prestação do serviço (TNU - PUILF n 2004.61.84.252343-7 - rel. Juiz Federal

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ de 09/02/2009). 4. Eloqüente das razões de tal pensar é a ementa

do acórdão no PUILF n 2006.51.51.003901-7, relatado pela i. Juíza Federal JACQUELINE MICHELS

BILHALVA, julgado em 16/02/2009 (DJ de 16/03/2009): PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 1. Não se pode confundir a qualificação

jurídica do fato, ou seja, a qualificação do trabalho como trabalho especial, com o direito à conversão do tempo de

serviço especial em tempo de serviço comum para fins de aposentadoria. 2. No que concerne à qualificação

jurídica do fato, ou seja, à qualificação do trabalho como trabalho especial, os segurados têm direito ao cômputo

do tempo de serviço, para todos os efeitos legais - especialmente averbação e concessão de benefícios, de acordo

com a legislação vigente à época da prestação do trabalho. 3. E no que concerne ao direito à conversão do tempo

de serviço especial em tempo de serviço comum, os segurados têm direito ao cômputo de tempo de serviço

convertido, para fins de aposentadoria, de acordo com legislação vigente à época da concessão da aposentadoria.

4. Em relação a aposentadoria concedida após o advento do Dec. N. 357/91 aplica-se o fator, multiplicador ou

coeficiente de 1,4 para fins de conversão de todo o tempo de serviço especial em comum, inclusive em relação ao
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tempo anterior ao aludido Decreto, em se tratando de conversão de 25 para 35 anos. 5. Pedido de uniformização

improvido. 5. Assim firmado o entendimento desta Eg. TNU, nos termos da sua Questão de Ordem n 13 (Não

cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido), o presente incidente não

merece acolhida. 6.Pedido de uniformização conhecido e negado. (destaquei)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO. FATOR APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO CRIVO

DA TERCEIRA SEÇÃO POR MEIO DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

ORIENTAÇÃO FIXADA PELA SÚMULA 168 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. A questão que se coloca a esta

Terceira Seção diz respeito a qual índice multiplicador deve ser utilizado para a conversão de tempo de serviço

especial em comum: aplica-se a tabela em vigor à época do requerimento do benefício ou aquela vigente durante o

período em que efetivamente exercida a atividade especial?2. A respeito do tema, esta Corte Superior de Justiça

tinha entendimento firmado no sentido de que o fator a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial em

comum seria disciplinado pela legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas.

Desse modo, para as atividades desenvolvidas no período de vigência do Decreto n.º 83.090/1979, deveria ser

empregado o fator de conversão 1,2, nos termos do art. 60, 2º, que o prevê expressamente.3. Contudo, a Quinta

Turma desta Corte Superior de Justiça, em Sessão realizada em 18/8/2009, no julgamento do Recurso Especial n.

1.096.450/MG, de que Relator o em. Min. JORGE MUSSI, consolidou novo posicionamento sobre o tema,

estabelecendo que o multiplicador aplicável em casos de conversão de tempo especial para a aposentadoria por

tempo de serviço comum deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário, e não aquele em

que houve a efetiva prestação de serviço.4. Por fim, registre-se que o tema em debate foi conduzido a esta

Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe

5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a

compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por

tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário.5. Nesses

moldes, estando a matéria pacificada no âmbito da Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, em idêntico

sentido ao acórdão embargado, há de incidir, na espécie, a orientação fixada pela Súmula 168/STJ.6. Embargos de

divergência rejeitados. (destaquei) Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo

especial em comum para o período anterior à Lei 6.887/1980. Nesse sentido, foi editada a Súmula 201, do extinto

TFR, nos seguintes termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço,

em especial, o fato de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980. Diante desse

panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado

- extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei 9.032/1995 -

qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às

modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques,

quando afirma quetanto assim, que assente na jurisprudência a impossibilidade de converter tempo de serviço

comum em especiais deferidas após a Lei 9.032/1995, quando passou a ser exigido que todo o tempo fosse

especial. Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido. No

presente caso, o autor ingressou com o requerimento administrativo apenas em 2012. Considerando que a

proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido

quanto a este ponto. DA APOSENTADORIA ESPECIAL.A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário,

mas apenas o tempo mínimo e a carência. Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I.

A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à
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concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013). Computando-se os

períodos especiais de 06/03/1997 a 30/09/2002 e 01/10/2002 a 18/03/2011 ora reconhecidos, somando-se aos

demais períodos especiais já reconhecidos pela autarquia (fls. 154), o autor contava com 32 anos, 05 meses e 06

dias de tempo laborado exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo em

16/06/2011 , conforme tabela abaixo: Dessa forma, já havia preenchido o tempo mínimo e carência exigida para

concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo. DISPOSITIVO Ante o exposto,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o INSS reconheça como especiais os períodos de 06/03/1997 a 30/09/2002 e

01/10/2002 a 18/03/2011 e implante o benefício de aposentadoria especial a partir da data do requerimento

administrativo em 16/06/2011. Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não

constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.Os valores atrasados, confirmada

a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, descontados os valores

recebidos em razão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.386.688-6.Tendo em vista que a parte

decaiu de parte mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório .Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas

homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: 46- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 16/06/2011- RMI: a calcular pelo INSS. -

TUTELA: não. - PERÍODO RECONEHCIDO JUDICIALMENTE: 06/03/1997 a 30/09/2002 e 01/10/2002 a

18/03/2011 (especial)P. R. I.

 

0005563-74.2013.403.6183 - EMANUEL DALYRIO MAGALHAES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes da decisão de fls. 293/298 do E.TRF3 que deu parcial provimento ao recurso para

determinar que o INSS proceda a nova contagem de tempo de serviço, com a conversão de atividade em comum

dos períodos de 14/09/1987 a 24/03/1991 e 11/09/2007 a 05/11/2012.Manifeste-se a parte autora sobre a

Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as

provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente e a AADJ por meio

eletrônico. 

 

0011807-19.2013.403.6183 - JORGE D AVANSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 49/53, que julgou improcedente o pedido

de revisão de benefício previdenciário, com aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%,

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa, porque não há manifestação acerca do regime

de repartição.É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do

CPC.Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de

decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o
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prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou

da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de

conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar

efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é

repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso,

cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao

asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que

contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide

de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes

nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não

se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl

no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-

ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos

embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR

sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se

que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes

(EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de

rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl

nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando

presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os

embargos. Intime-se.

 

0011973-51.2013.403.6183 - RENY DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 49/53, que julgou improcedente o pedido

de revisão de benefício previdenciário, com aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%,

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa, porque não há manifestação acerca do regime

de repartição.É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do

CPC.Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de

decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o

prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou
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da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de

conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar

efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é

repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso,

cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao

asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que

contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide

de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes

nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não

se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl

no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-

ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos

embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR

sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se

que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes

(EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de

rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl

nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando

presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os

embargos. Intime-se.

 

0011975-21.2013.403.6183 - IUQUIE YOSHIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 49/53, que julgou improcedente o pedido

de revisão de benefício previdenciário, com aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%,

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa, porque não há manifestação acerca do regime

de repartição.É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do

CPC.Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de

decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o

prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou

da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de
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conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar

efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é

repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso,

cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao

asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que

contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide

de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes

nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não

se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl

no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-

ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos

embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR

sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se

que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes

(EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de

rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl

nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando

presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os

embargos. Intime-se.

 

0012033-24.2013.403.6183 - ARMANDO CARPANI(SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ARMANDO CARPANI, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando sua

desaposentação, bem como o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Inicialmente, concedo os benefícios

da justiça gratuita. Verifico que não que se falar em litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o

processo indicado no termo de prevenção, uma vez que os pleitos são distintos. Posto isso, destaco o disposto no

artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs

0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro

01/2012) julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:No caso em tela,

a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu

titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal,

composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos.

O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria

verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão

de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade

de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao

segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais

requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo
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o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e

doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com

aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se

concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade

de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção

do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria

dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere

de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja

para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de

devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é

objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão

geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente

adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora,

em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício,

computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários

óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com

nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado

a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327). PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
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empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de

custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0012066-14.2013.403.6183 - NILO CAPILA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 49/53, que julgou improcedente o pedido

de revisão de benefício previdenciário, com aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%,

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa, porque não há manifestação acerca do regime
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de repartição.É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do

CPC.Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de

decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o

prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou

da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de

conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar

efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é

repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso,

cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao

asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que

contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide

de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes

nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não

se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl

no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-

ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos

embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR

sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se

que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes

(EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de

rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl

nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando

presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os

embargos. Intime-se.

 

0012068-81.2013.403.6183 - ELSON MENDES BATISTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 49/53, que julgou improcedente o pedido

de revisão de benefício previdenciário, com aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%,

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa, porque não há manifestação acerca do regime

de repartição.É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do
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CPC.Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de

decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o

prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou

da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de

conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar

efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é

repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso,

cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao

asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que

contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide

de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes

nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não

se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl

no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-

ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos

embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR

sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se

que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes

(EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de

rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl

nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando

presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os

embargos. Intime-se.

 

0012607-47.2013.403.6183 - MINORU ODA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.Objtiva a parte autora a concessão de pensão por

morte.Foi atribuído à causa o valor de R$ 76.891,50 (setenta e seis mil, oitocentos e noventa e um reais e

cinquenta centavos), conforme fl. 16.No entanto, referido valor, além de certo, deve corresponder ao conteúdo

econômico da demanda, conforme estabelecem os artigos 258 e 259, do CPC. Incumbe à parte atribuir valor à

causa, que somente será indicado por estimativa se não for possível, na hipótese, auferir-se o proveito econômico

pretendido.Conforme dispóe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às

prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por

tempo indeterminado.Ante o exposto, intime-se a parte autora para que retifique o valor atribuído à causa, nos
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termos acima explicitados, apresentando planilha demonstrativa dos montantes que entende devidos.Int.

 

0012626-53.2013.403.6183 - CLELIA APARECIDA BATISTA(SP195167 - CARINA MONTESINOS DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º,

determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado.Proceda-se à baixa na distribuição e

posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível.Intime-se.

 

0012684-56.2013.403.6183 - PEDRO FELICIO DE SOUZA NETO(SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, apresente cópia

(autenticada ou com declaração de autenticidade - art. 365, IV, do CPC) do processo administrativo por se tratar

de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC) e documento essencial para o deslinde da ação.Cumprido o

item anterior, cite-se o INSS.Int.

 

0012725-23.2013.403.6183 - ROSANGELA SCURO(SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, apresente cópia do

processo administrativo na íntegra.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.Int.

 

0012761-65.2013.403.6183 - FRANCISCO MACHADO SOBRINHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 35/86, verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls.

31/33.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012764-20.2013.403.6183 - FAROUK NICOLAU LAUAND(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 35/107, verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls.

31/33.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012768-57.2013.403.6183 - HARRY HOCHHEIM(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 32/41, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

30.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012772-94.2013.403.6183 - OSWALDO ANTONINI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 34/36, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

32.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012779-86.2013.403.6183 - OSWALDO ANTONIO MARTINS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 34/44, verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls.

31/32.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012799-77.2013.403.6183 - JOSE LICERIO TELES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012800-62.2013.403.6183 - HERIVELTO MARCOS SEVAROLI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 32/36, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

30.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012809-24.2013.403.6183 - OMAR RODRIGUES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 32/37, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

30.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.Int.

 

0012811-91.2013.403.6183 - ANTONIO HONORIO SOBRINHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 32/37, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

30.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.Int.

 

0012814-46.2013.403.6183 - JORGE RODRIGUES ALVES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 32/40, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

30.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012824-90.2013.403.6183 - IRACY PEREIRA DE SOUZA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 31/37, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

29.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012829-15.2013.403.6183 - JOSE WANDERLEY BENATI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 34/41, verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls.

31.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012839-59.2013.403.6183 - SUELI PEREIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 34/49, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

32.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012861-20.2013.403.6183 - RODOLPHO TREVISAN(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 32/48, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

30.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012903-69.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia do processo administrativo na íntegra.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012927-97.2013.403.6183 - JOSE SCHIAVINATO(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 76/85, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

74.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.Int.

 

0012928-82.2013.403.6183 - MARTA MARIA DE ABREU MAGALHAES(SP179138 - EMERSON GOMES E

SP229917 - ANDRE JOSE PIN E SP065054 - ROBERTO APPARECIDO VOZA E SP324176 - MARCELO

IGLESIAS BARROSO E SP324032 - KAROLINE DANIELLE KLINGELHOEFER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 62/69, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

60.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.Int.

 

0012948-73.2013.403.6183 - MARCELO RAMOS DE GOUVEA(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 33/62, verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls.

30/31.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0012976-41.2013.403.6183 - WALDOMIRO TURSSI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 34/48, verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls.

31/32.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:1 - junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

2 - apresente cópia da carta de concessão do benefício.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int.

 

0013013-68.2013.403.6183 - MOACYR COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MOACYR COSTA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de

2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.A inicial veio

instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.Verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o

processo indicado no termo de prevenção, uma vez que os objetos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no

artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos

dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36

do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte

fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de

seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite

máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto

que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM
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LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes

ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico,

entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação
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do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).Assim, não vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais

invocados na exordial. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na

exordial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do

mérito. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013028-37.2013.403.6183 - MARTA RODRIGUES LEME(SP264309 - IANAINA GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARTA RODRIGUES LEME ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face do Instituto Nacional de

Seguro Social, objetivando a concessão de pensão por morte. Requereu a antecipação da tutela e a justiça

gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005,
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art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de fls. 58/69, verifico que não há relação de dependência entre este

feito e o processo indicado no termo de fl. 56.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50. Na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida

de urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da qualidade de segurado do

falecido. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora,

desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no

juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando

a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte

cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV

do Código de Processo Civil.Após, cumprido o item anterior, cite-se.Int.

 

0013029-22.2013.403.6183 - ARTHUR GUARINON NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ARTHUR GUARINON NETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-
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de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos
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salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Assim, não

vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais invocados na exordial.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. Face ao

expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos

dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013030-07.2013.403.6183 - GERSON ROSA SANTOS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 -

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GERSON ROSA SANTOS ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela para que

seja restabelecido benefício de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. Requereu, ainda, a

condenação em danos morais e a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Na hipótese em

exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte

contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada

incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora,

desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no

juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando

a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte

cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código

de Processo Civil. Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.P.R.I.

 

0013033-59.2013.403.6183 - JOSE RUBENS EUGENIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE RUBENS EUGENIO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita. Verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada entre

o presente feito e o processo indicado no termo de prevenção, uma vez que os índices são distintos.Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo

este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgado totalmente improcedentes os pedidos,
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nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em

síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na

Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social,

disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização

diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por

conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição,

dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua

base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há

preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite

máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por

outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em

R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na

Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o

limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a

Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de

dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do

salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º

da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$

2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição

de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de

2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o

índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de

2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de

2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição,

não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos

benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado

reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição,

ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas

competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91

e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor

real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo,
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em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional

20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).Assim, não vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais

invocados na exordial. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na

exordial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do

mérito. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013042-21.2013.403.6183 - ELIETE CABRAL FANTINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ELIETE CABRAL FANTINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada entre

o presente feito e o processo indicado no termo de prevenção, uma vez que os objetos são distintos.Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo

este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgados totalmente improcedentes os

pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora

pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em

síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na

Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social,

disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização

diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por

conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição,

dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua

base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há

preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite

máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por

outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em

R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na

Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o

limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a

Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de

dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do

salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º

da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$
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2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição

de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de

2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o

índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de

2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de

2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição,

não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos

benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado

reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição,

ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas

competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91

e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor

real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo,

em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional

20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     316/424



legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).Assim, não vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais

invocados na exordial. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na

exordial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do

mérito. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013079-48.2013.403.6183 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BARROS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BARROS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     317/424



quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -
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Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Assim, não

vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais invocados na exordial.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. Face ao

expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos

dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013097-69.2013.403.6183 - DAVID ANTONIO AFONSO(SP065907 - DELCIO FERREIRA DO

NACIMENTO E SP260489 - SOLANGE FLORISBELA DA SILVA VERONA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.Objtiva a parte autora o restabelecimento do benefício

de auxílio doença, NB 536.035.965-6, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteou, ainda,

indenização por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme fl. 12.Foi atribuído à causa o

valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), fl. 13.No entanto, referido valor, além de certo, deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme estabelecem os artigos 258 e 259, do CPC. Incumbe

à parte atribuir valor à causa, que somente será indicado por estimativa se não for possível, na hipótese, auferir-se

o proveito econômico pretendido.Conforme dispóe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa

corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de

obrigação por tempo indeterminado.Ante o exposto, intime-se a parte autora para que retifique o valor atribuído à

causa, nos termos acima explicitados, apresentando planilha demonstrativa dos montantes que entende

devidos.Int.

 

0013285-62.2013.403.6183 - MANOEL RODRIGUES RAMOS FILHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANOEL RODRUIGUES RAMOS FILHO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando sua desaposentação, bem

como o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial instruída com

documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito,

tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da

seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do

ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é
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o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327). PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,
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2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANOEL RODRIGUES RAMOS FILHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,
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num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Assim, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     323/424



vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais invocados na exordial.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. Face ao

expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos

dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013308-08.2013.403.6183 - MARIA DE JESUS MENDONCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA DE JESUS MENDONCA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     324/424



vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a
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utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Assim, não

vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais invocados na exordial.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. Face ao

expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos

dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013312-45.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA ROSEIRA AGUIRRE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA ROSEIRA AGUIRRE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada entre

o presente feito e o processo indicado no termo de prevenção, uma vez que tratam de objetos distintos.Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo

este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgados totalmente improcedentes os

pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora

pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre
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examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em

síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na

Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social,

disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização

diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por

conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição,

dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua

base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há

preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite

máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por

outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em

R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na

Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o

limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a

Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de

dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do

salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º

da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$

2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição

de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de

2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o

índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de

2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de

2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição,

não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos

benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado

reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição,

ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas

competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91

e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor

real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo,

em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional

20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo
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em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).Assim, não vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais

invocados na exordial. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na

exordial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do

mérito. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013322-89.2013.403.6183 - JOSE GILDASIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE GILDASIO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação
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estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse
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diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Assim, não

vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais invocados na exordial.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. Face ao

expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos

dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0000006-72.2014.403.6183 - EDSON MARIANO SILVA(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDSON MARIANO SILVA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando sua desaposentação, bem como o

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial instruída com

documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida
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sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito,

tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da

seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do

ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei
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previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327). PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o
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processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.

 

0000036-10.2014.403.6183 - PRIMO SOUZA CURACA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PRIMO SOUZA CURACA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, sua

desaposentação. Sucessivamente, requer a restituição das contribuições previdenciárias realizadas após sua

aposentadoria.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita à

parte autora.De saída, consigne-se que as varas previdenciárias são absolutamente incompetentes para julgar

pedidos de restituição de contribuições previdenciárias, tendo em vista sua natureza tributária e não

previdenciária.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO VISANDO

REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOB ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO

INDEVIDO. PEDIDO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO

PROCEDENTE. 1. Conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Santos-SP, em face do MM. Juízo da 2ª Vara Federal da mesma Subseção, nos autos de ação

ordinária ajuizada contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 2. O Provimento nº 113, de 29.08.1995, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que declarou implantadas as 5ª e 6ª Vara da Subseção Judiciária

de Santos-SP, determinou que ficam especializadas, em matéria criminal, previdenciária e em execuções fiscais e

seus incidentes as 3ª, 5ª e 6ª Varas, mantendo suas denominações e designações numéricas, remanescendo às 1ª, 2ª

e 4ª Varas a competência residual. 3. O pedido formulado pela autora tem natureza tributária, e não previdenciária.

Não se trata de pedido de pecúlio - benefício a que fazia jus o aposentado por idade ou tempo de serviço pelo

Regime Geral da Previdência Social, e que voltava a exercer atividade abrangida pelo mesmo regime (artigo 81 da

Lei nº 8.213/91), extinto pela Lei nº 8.870/1994. 4. A autora, contudo, pede a restituição das contribuições

previdenciárias, argumentando que foram recolhidas indevidamente, porque foi mal orientada a contribuir para a

Previdência Social, sem saber que não iria obter aposentadoria, pelo fato de já ser aposentada por invalidez, pelo

regime estatutário do Estado de São Paulo, e fundamenta a pretensão nas normas do Código Tributário que regem

o direito à repetição do pagamento indevido. 5. Não tendo a ação natureza previdenciária, mas sim tributária, a

competência não é das varas especializadas da Subseção Judiciária de Santos, mas sim das varas com competência

residual. (negritei)(TRF da 3ª Região, CC 200203000481276, Relator Juiz Federal MÁRCIO MESQUITA, DJF3

04/08/2009, pág. 4)Com efeito, a cumulação do pedido de desaposentação com a restituição de contribuições

previdenciárias viola o disposto no art. 292, 1º, II, do CPC.Deste modo, esse juízo não é competente para julgar o

pedido pertinente à restituição de contribuições previdenciárias, devendo tal pretensão ser extinta, sem julgamento

do mérito, por inaptidão da inicial pela indevida cumulação de pedidos com consequente falta de pressuposto

objetivo para desenvolvimento válido da relação processual (CPC, art. 295, I e IV do p.ún. c/c art. 292, 1º, II, e

art. 267, IV).Passo à análise do pedido de desaposentação.Analisando as peças acostadas, verifica-se que o autor

ajuizou ação anterior, com o mesmo pedido e causa de pedir, perante a 7ª Vara Juizado Especial Federal de São

Paulo (autos nº 0051958-37.2008.403.6301), objetivando sua desaposentação, nos exatos termos do pedido

formulado na presente demanda, como demonstram os documentos juntados (fls. 96/100), encontrando-se o feito

sentenciado, com trânsito em julgado em 01/08/2011. A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à

extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a

matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. Ante o exposto:1) Em relação ao pedido de restituição de

contribuições previdenciárias, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro

no art. 295, IV do p. ún. c/c art. 292, 1º, II, e art. 267, IV, todos do CPC.2) Em relação ao pedido de

desaposentação, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0000060-38.2014.403.6183 - YVONE SOARES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

YVONE SOARES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão do benefício de
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aposentadoria especial, com o reconhecimento de períodos especiais. Requereu, ainda, a antecipação da tutela e

pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência

judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso

LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da

autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer,

no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para querendo,

apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

 

0000062-08.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA SAMPAIO(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA DA SILVA SAMPAIO ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento de períodos especiais. Requereu, ainda,

a antecipação da tutela e pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o

benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Neste juízo inicial, não

restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a

prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em

pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a

contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato

administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas

mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida

antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS,

para querendo, apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

 

0000122-78.2014.403.6183 - DECIO FINCATTO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECIO FINCATTO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, sua desaposentação. Sucessivamente,

requer a restituição das contribuições previdenciárias realizadas após sua aposentadoria.Inicial instruída com

documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça

gratuita.De saída, consigne-se que as varas previdenciárias são absolutamente incompetentes para julgar pedidos

de restituição de contribuições previdenciárias, tendo em vista sua natureza tributária e não previdenciária.Nesse

sentido:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO VISANDO REPETIÇÃO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOB ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO. PEDIDO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO PROCEDENTE. 1. Conflito negativo de

competência, suscitado pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos-SP, em face do MM.

Juízo da 2ª Vara Federal da mesma Subseção, nos autos de ação ordinária ajuizada contra o INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social. 2. O Provimento nº 113, de 29.08.1995, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que declarou implantadas as 5ª e 6ª Vara da Subseção Judiciária de Santos-SP, determinou que ficam

especializadas, em matéria criminal, previdenciária e em execuções fiscais e seus incidentes as 3ª, 5ª e 6ª Varas,

mantendo suas denominações e designações numéricas, remanescendo às 1ª, 2ª e 4ª Varas a competência residual.

3. O pedido formulado pela autora tem natureza tributária, e não previdenciária. Não se trata de pedido de pecúlio

- benefício a que fazia jus o aposentado por idade ou tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social, e

que voltava a exercer atividade abrangida pelo mesmo regime (artigo 81 da Lei nº 8.213/91), extinto pela Lei nº

8.870/1994. 4. A autora, contudo, pede a restituição das contribuições previdenciárias, argumentando que foram

recolhidas indevidamente, porque foi mal orientada a contribuir para a Previdência Social, sem saber que não iria

obter aposentadoria, pelo fato de já ser aposentada por invalidez, pelo regime estatutário do Estado de São Paulo,

e fundamenta a pretensão nas normas do Código Tributário que regem o direito à repetição do pagamento

indevido. 5. Não tendo a ação natureza previdenciária, mas sim tributária, a competência não é das varas

especializadas da Subseção Judiciária de Santos, mas sim das varas com competência residual. (negritei)(TRF da

3ª Região, CC 200203000481276, Relator Juiz Federal MÁRCIO MESQUITA, DJF3 04/08/2009, pág. 4)Com

efeito, a cumulação do pedido de desaposentação com a restituição de contribuições previdenciárias viola o

disposto no art. 292, 1º, II, do CPC.Deste modo, esse juízo não é competente para julgar o pedido pertinente à
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restituição de contribuições previdenciárias, devendo tal pretensão ser extinta, sem julgamento do mérito, por

inaptidão da inicial pela indevida cumulação de pedidos com consequente falta de pressuposto objetivo para

desenvolvimento válido da relação processual (CPC, art. 295, I e IV do p.ún. c/c art. 292, 1º, II, e art. 267,

IV).Passo à análise do pedido de desaposentação.Nos termos do art. 285-A do CPC, incluído pela Lei 11.277/06:

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos

autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os

nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte

fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de

aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM
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ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito
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Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVO.Diante do exposto:1) Em relação ao pedido de restituição de contribuições

previdenciárias, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 295,

IV do p. ún. c/c art. 292, 1º, II, e art. 267, IV, todos do CPC.2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

desaposentação, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I. C.

 

0000123-63.2014.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA LIMA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º,

determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado.Proceda-se à baixa na distribuição e

posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível.Intime-se.

 

0000127-03.2014.403.6183 - AGNELO SILVEIRA BESSA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AGNELO SILVEIRA BESSA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, sua desaposentação.

Sucessivamente, requer a restituição das contribuições previdenciárias realizadas após sua aposentadoria.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.De saída, consigne-se que as varas previdenciárias são absolutamente incompetentes para julgar

pedidos de restituição de contribuições previdenciárias, tendo em vista sua natureza tributária e não

previdenciária.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO VISANDO

REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOB ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO

INDEVIDO. PEDIDO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO

PROCEDENTE. 1. Conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Santos-SP, em face do MM. Juízo da 2ª Vara Federal da mesma Subseção, nos autos de ação

ordinária ajuizada contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 2. O Provimento nº 113, de 29.08.1995, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que declarou implantadas as 5ª e 6ª Vara da Subseção Judiciária

de Santos-SP, determinou que ficam especializadas, em matéria criminal, previdenciária e em execuções fiscais e

seus incidentes as 3ª, 5ª e 6ª Varas, mantendo suas denominações e designações numéricas, remanescendo às 1ª, 2ª

e 4ª Varas a competência residual. 3. O pedido formulado pela autora tem natureza tributária, e não previdenciária.

Não se trata de pedido de pecúlio - benefício a que fazia jus o aposentado por idade ou tempo de serviço pelo

Regime Geral da Previdência Social, e que voltava a exercer atividade abrangida pelo mesmo regime (artigo 81 da

Lei nº 8.213/91), extinto pela Lei nº 8.870/1994. 4. A autora, contudo, pede a restituição das contribuições

previdenciárias, argumentando que foram recolhidas indevidamente, porque foi mal orientada a contribuir para a

Previdência Social, sem saber que não iria obter aposentadoria, pelo fato de já ser aposentada por invalidez, pelo

regime estatutário do Estado de São Paulo, e fundamenta a pretensão nas normas do Código Tributário que regem

o direito à repetição do pagamento indevido. 5. Não tendo a ação natureza previdenciária, mas sim tributária, a

competência não é das varas especializadas da Subseção Judiciária de Santos, mas sim das varas com competência

residual. (negritei)(TRF da 3ª Região, CC 200203000481276, Relator Juiz Federal MÁRCIO MESQUITA, DJF3

04/08/2009, pág. 4)Com efeito, a cumulação do pedido de desaposentação com a restituição de contribuições

previdenciárias viola o disposto no art. 292, 1º, II, do CPC.Deste modo, esse juízo não é competente para julgar o

pedido pertinente à restituição de contribuições previdenciárias, devendo tal pretensão ser extinta, sem julgamento

do mérito, por inaptidão da inicial pela indevida cumulação de pedidos com consequente falta de pressuposto

objetivo para desenvolvimento válido da relação processual (CPC, art. 295, I e IV do p.ún. c/c art. 292, 1º, II, e

art. 267, IV).Passo à análise do pedido de desaposentação.Nos termos do art. 285-A do CPC, incluído pela Lei

11.277/06: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença
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de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito,

tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da

seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do

ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei
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previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVO.Diante do exposto:1) Em relação ao pedido de restituição de contribuições
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previdenciárias, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 295,

IV do p. ún. c/c art. 292, 1º, II, e art. 267, IV, todos do CPC.2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

desaposentação, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I. C.

 

0000131-40.2014.403.6183 - CONCEICAO APARECIDA DE PAULA TORELLO(SP304035 - VINICIUS DE

MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCEICAO APARECIDA DE PAULA TORELLO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda,

sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, sua

desaposentação. Sucessivamente, requer a restituição das contribuições previdenciárias realizadas após sua

aposentadoria.Inicial instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.De saída, consigne-se que as varas previdenciárias são absolutamente

incompetentes para julgar pedidos de restituição de contribuições previdenciárias, tendo em vista sua natureza

tributária e não previdenciária.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO

VISANDO REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOB ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO

INDEVIDO. PEDIDO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO

PROCEDENTE. 1. Conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Santos-SP, em face do MM. Juízo da 2ª Vara Federal da mesma Subseção, nos autos de ação

ordinária ajuizada contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 2. O Provimento nº 113, de 29.08.1995, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que declarou implantadas as 5ª e 6ª Vara da Subseção Judiciária

de Santos-SP, determinou que ficam especializadas, em matéria criminal, previdenciária e em execuções fiscais e

seus incidentes as 3ª, 5ª e 6ª Varas, mantendo suas denominações e designações numéricas, remanescendo às 1ª, 2ª

e 4ª Varas a competência residual. 3. O pedido formulado pela autora tem natureza tributária, e não previdenciária.

Não se trata de pedido de pecúlio - benefício a que fazia jus o aposentado por idade ou tempo de serviço pelo

Regime Geral da Previdência Social, e que voltava a exercer atividade abrangida pelo mesmo regime (artigo 81 da

Lei nº 8.213/91), extinto pela Lei nº 8.870/1994. 4. A autora, contudo, pede a restituição das contribuições

previdenciárias, argumentando que foram recolhidas indevidamente, porque foi mal orientada a contribuir para a

Previdência Social, sem saber que não iria obter aposentadoria, pelo fato de já ser aposentada por invalidez, pelo

regime estatutário do Estado de São Paulo, e fundamenta a pretensão nas normas do Código Tributário que regem

o direito à repetição do pagamento indevido. 5. Não tendo a ação natureza previdenciária, mas sim tributária, a

competência não é das varas especializadas da Subseção Judiciária de Santos, mas sim das varas com competência

residual. (negritei)(TRF da 3ª Região, CC 200203000481276, Relator Juiz Federal MÁRCIO MESQUITA, DJF3

04/08/2009, pág. 4)Com efeito, a cumulação do pedido de desaposentação com a restituição de contribuições

previdenciárias viola o disposto no art. 292, 1º, II, do CPC.Deste modo, esse juízo não é competente para julgar o

pedido pertinente à restituição de contribuições previdenciárias, devendo tal pretensão ser extinta, sem julgamento

do mérito, por inaptidão da inicial pela indevida cumulação de pedidos com consequente falta de pressuposto

objetivo para desenvolvimento válido da relação processual (CPC, art. 295, I e IV do p.ún. c/c art. 292, 1º, II, e

art. 267, IV).Passo à análise do pedido de desaposentação.Nos termos do art. 285-A do CPC, incluído pela Lei

11.277/06: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença

de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito,

tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da

seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do

ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     340/424



de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência
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Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVO.Diante do exposto:1) Em relação ao pedido de restituição de contribuições

previdenciárias, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 295,

IV do p. ún. c/c art. 292, 1º, II, e art. 267, IV, todos do CPC.2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

desaposentação, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I. C.
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0000140-02.2014.403.6183 - SAMOA APARECIDA GUIDIL RIBEIRO SILVA(SP257982 - SALOMÃO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SAMOA APARECIDA GUIDIL RIBEIRO SILVA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo

antecipação da tutela para que seja restabelecido benefício de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por

invalidez. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Na hipótese em

exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte

contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada

incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora,

desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no

juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando

a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte

cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código

de Processo Civil. Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.P.R.I.

 

0000149-61.2014.403.6183 - GLAUCIA VICENTE ANDRADE(SP097986 - RICARDO WIECHMANN E

SP118751 - MARIA PAULA DE JESUS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GLAUCIA VICENTE ANDRADE, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando sua desaposentação, bem como o

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial instruída com

documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito,

tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da

seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do

ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas
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normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327). PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada
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por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Face ao

expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos

dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0000178-14.2014.403.6183 - ADEMAR JOSE MONTILHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADEMAR JOSÉ MONTILHA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão do benefício

de aposentadoria especial, com o reconhecimento de períodos especiais e sem a aplicação do fator previdenciário.

Requereu, ainda, a antecipação da tutela e pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50. Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base nos documentos

constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da

carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de

modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa

presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua

reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil.Após, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012930-91.2009.403.6183 (2009.61.83.012930-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ZAMIR FERNANDES LONGHINI(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)
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Expeça-se a certidão requerida às fls. 171.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009653-28.2013.403.6183 - MARINA DA SILVA X FERNANDO BIBIANO LOURENCO X ANTONIO

ROSENDO NETO X JOSE ARICILDES CARDOSO X ANTONIO NICOLAU DA SILVA(SP329905A -

NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARINA DA SILVA, FERNANDO BIBIANO LOURENÇO,

ANTONIO ROSENDO NETO, JOSÉ ARICILDES CARDOSO e ANTONIO NICOLAU DA SILVA,

qualificados nos autos, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO, objetivando seja

determinado à autoridade impetrada que reconheça o seu direito à desaposentação e conceda em favor dos

segurados (partes Impetrantes) uma nova aposentadoria, computando-se o tempo de contribuição apurado (antes e

após a primeira aposentadoria) até a nova DIB, pagando-se as diferenças daí decorrentes retroativamente ao

requerimento administrativo da nova aposentadoria, acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% ao

mês e, por conseguinte, a devida compensação dos valores devidos pela Impetrante, e restando eventual saldo

devedor, o abatimento de 10% do valor mensal do novo benefício. Aduzem terem ajuizado ações anteriores com

pedido de desaposentação, porém sem a devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria concedida

anteriormente, daí inexistir coisa julgada.Deferidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 176.Vieram os autos

conclusos.Acolho a petição de fls. 177/178 como emenda à inicial.Analisando as peças acostadas aos autos,

verifico que há relação de dependência entre este feito e os seguintes: processo nº 2009.61.83.003143-5, que

tramitou na 5ª Vara Previdenciária SP, cuja autora é Marina da Silva (fls. 95/106); processo nº 0001268-

04.2013.403.6309 (fls. 107/125), cujo autor é Fernando Bibiano Lourenço; processo nº

0001263.79.2013.403.6309 (fls. 126/148), cujo autor é Antônio Rosendo Neto; processo nº

0001303.61.2013.403.6309 (fls. 149/163), cujo autor é autor José Aricildes Cardoso e processo nº

0001262.94.2013.403.6309 (fls. 164/171), cujo autor é Antônio Nicolau da Silva. Estes quatro tramitados no

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Verifica-se que os autores propuseram essas ações anteriores

objetivando obter a renúncia, consistente na substituição da aposentadoria percebida por outra mais vantajosa, sem

a restituição dos proventos percebidos. Essas ações foram julgadas improcedentes e todas já estão com trânsito em

julgado (fls. 95,125, 148, 163 e 171).Neste mandado de segurança, os impetrantes requerem a renúncia,

consistente na substituição da aposentadoria percebida pelos impetrantes por outra mais vantajosa, dispondo-se a

devolverem os valores percebidos na atual aposentadoria.Os impetrantes aduziram que a causa de pedir é diversa,

afastando a coisa julgada, uma vez que seria necessária ação idêntica à anteriormente proposta, o que não é o caso

dos autos, uma vez que afastada qualquer possibilidade de acolhimento do pedido de desaposentação, em nada

influi a questão da devolução, ou não, dos valores já recebidos.Nesse sentido trago os seguintes julgados:Classe:

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1832554 Nº Documento: 2 / 27 Processo: 0001406-92.2012.4.03.6183 UF: SP Doc.:

TRF300441248 PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESAPOSENTAÇÃO.

COISA JULGADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.I -Agravo legal interposto da decisão

monocrática que manteve a sentença que extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, considerando a ocorrência

de coisa julgada material.II - Transitado em julgado a sentença, não se admite novo recurso ou nova ação, para

rediscutir matéria a propósito da qual já se pronunciou a autoridade judiciária e sobre a qual já foram produzidos

os efeitos preclusivos da coisa julgada material.III - Proposta ação idêntica àquela já decidida, o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, sendo vedado ao juiz julgá-la

novamente.IV - A primeira ação, autuada sob n.º 0000126-91.2009.403.6183, foi ajuizada com intuito de obter a

renúncia, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora, por outra mais vantajosa, com

o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. A ação foi

julgada improcedente e transitou em julgado, com baixa definitiva ao arquivo em 28/09/2009. Já na demanda sob

nº 0001406-92.2012.403.6183, o autor ajuíza a ação com intuito de obter a renúncia, consistente na substituição

da aposentadoria percebida pela parte autora, por outra mais vantajosa, com o cômputo de período laboral

posterior ao afastamento, se dispondo a devolver os valores percebidos na atual aposentadoria.V - Uma vez

afastada qualquer possibilidade de acolhimento do pedido de desaposentação, em nada influi a questão da

devolução, ou não, dos valores já recebidos.VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que reconheceu a coisa

julgada no tocante à renúncia do benefício do autor, ao fundamento de que a sentença proferida na primeira ação

foi clara no sentido de que as contribuições ulteriores à concessão do benefício não devem ser computadas,

afastando a possibilidade da desaposentação.VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-

A, do Código de Processo Civil, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em

infringência ao Código de Processo Civil ou aos princípios do direito.VIII - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.IX - In casu, a decisão está solidamente
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fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de

qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.X - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AC 0001406-92.2012.4.03.6183, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em

07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013) Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1876423 Nº Documento:

1 / 27 Processo: 0003221-90.2013.4.03.6183 UF: SP Doc.: TRF300442774 PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.I - Com o

reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta

prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.II - Para a ocorrência de litispendência

ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da ação. Assim, necessários que

sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes.III - In casu, trata-se de reprodução de

demanda já proposta anteriormente, havendo plena coincidência de todos os elementos acima indicados, a saber:

trata-se de idênticos pedidos de desaposentação, com o mesmo suporte fático e jurídico, ambos propostos pela

mesma parte.IV - É irrelevante que, na presente demanda, o período de continuação na atividade laborativa seja

superior, importando acréscimo de salários-de-contribuição além dos indicados na primeira ação, para cálculo no

novo benefício, ou seja, ao contrário do que alega o demandante, não há que se falar em causa maior ou menor,

ampliada ou diminuída, e ainda que assim fosse, deveria o autor, no tempo cabível, ajuizar a competente ação

rescisória, com fulcro no artigo 485, VII do CPC.V - Agravo (art. 557, 1º, CPC) interposto pela parte autora

improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0003221-90.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 22/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013) A

conclusão é de coisa julgada, uma vez que há identidade de pedido, causa de pedir e partes das ações ordinárias

citadas. Esclareço que o fato de ter sido interposto mandado de segurança não altera a identidade das partes, pois,

tanto nas ações ordinárias quanto no mandado de segurança, é a mesma pessoa jurídica que suporta as

consequências financeiras da demanda e se sujeita à respectiva coisa julgada.Neste sentido: PROCESSO CIVIL.

LITISPENDÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA E MANDADO DE SEGURANÇA. IDENTIDADE DE PEDIDO,

CAUSA DE PEDIR E PARTES. I.A inteligência do artigo 301, 1 e 2, do CPC, revela que, para a configuração da

litispendência, mister se faz que haja identidade de (i) pedido; (ii) causa de pedir; e (iii) partes. II.Os documentos

juntados aos autos revelam que o mandado de segurança de n. 2004.61.00.011125-4 tem por objeto (pedido) a

concessão de pensão especial de ex-combatente correspondente ao soldo de 2 Tenente das Forças Armadas e que

o autor apresentou como causa de pedir a participação do apelante na Segunda Guerra Mundial. Na presente ação

ordinária, o apelante, apesar de apresentar uma roupagem diferente, formula o mesmo pedido e apresenta a mesma

causa de pedir do mandado de segurança. III.Há, ainda, a identidade de partes, pois, tanto no mandado de

segurança quanto na ação ordinária, é a pessoa jurídica que suporta as consequências financeiras da demanda e se

sujeita à respectiva coisa julgada. O fato de o Diretor do Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério do

Exército figurar no mandado de segurança como autoridade impetrada não afasta a condição de parte da União,

até porque, como é cediço, a pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada tem interesse e legitimidade

para praticar todos os atos processuais no writ. IV.Apelação improvida.DISPOSITIVOEm face do exposto,

reconhecida a coisa julgada, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267,

incisos I e V, e 301, inciso VI e 1º e 2º, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Honorários

advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0652378-52.1991.403.6183 (91.0652378-1) - FELICIO ANTONIO LONGANO(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO) X FELICIO ANTONIO LONGANO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Proceda-se à alteração da classe para execução contra a fazenda pública. Remetam-se os autos à Contadoria em

cumprimento à determinação de fls.131/133. Int.

 

0006828-15.1993.403.6183 (93.0006828-8) - VANDA OLGA MARTINI X JOAQUIM PINHEIRO NETO X

JOAQUIM SANCHES X JANDIRA BAPTISTA PINHEIRO X JOSE ROBERTO BAPTISTA PINHEIRO X

PAULO HENRIQUE BAPTISTA PINHEIRO X ANDREA DE SOUZA PINHEIRO X MARCOS SANTIAGO

MARTINS X JOSE BARBOSA SOBRINHO X VITOR FIRMINO(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E

SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357

- HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X VANDA OLGA MARTINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAQUIM PINHEIRO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAQUIM SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguardem-se os autos sobrestados no arquivo. Int. 
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0002158-50.2001.403.6183 (2001.61.83.002158-3) - JANDYRA CARDONETTI ESCOBAR X STEFAN

ANTONOFF X MARIA TERESA MASCHIO(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X JANDYRA CARDONETTI

ESCOBAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X STEFAN ANTONOFF X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA TERESA MASCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais,

informaram os coexequentes JANDYRA CARDONETTI e STEFAN ANTONOFF, às fls. 198/199, que não há

valores a executar.Quanto à coexequente, MARIA TERESA MASCHIO, o valor fixado para a presente execução

foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de precatórios - PRC de fl. 249/250.À fl.

254, foi indeferido o pedido da coexequente, MARIA TERESA MASCHIO, relativo à remessa dos autos à

Contadoria Judicial para que fossem apuradas diferenças a título de juros.Reiterou a parte exequente o pedido de

remessa dos autos à Contadoria. Entretanto, o pleito foi julgado prejudicado em razão da sentença prolatada nos

autos dos embargos à execução nº 2009.61.83.003327-4. Desta decisão, interpôs a coexequente o recurso de

apelação (fls. 262/263v).Intimada a esclarecer a interposição do referido recurso, a coexequente pleiteou a

reconsideração da referida petição e, consequentemente, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que fosse

elaborada a conta referente aos juros não incluídos no quantum debeatur.Não houve manifestação do INSS (fl.

269).É a síntese do necessário. DECIDO. 1- No que tange ao pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial,

mantenho a decisão de fls. 260 e 264 por seus próprios fundamentos. 2- Tendo em vista o integral pagamento do

débito pelo executado e o que mais dos autos consta, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,

após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades

de praxe.P. R. I.

 

0000273-93.2004.403.6183 (2004.61.83.000273-5) - BENEDITO DO CARMO DE SOUZA(SP093418 -

DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO) X BENEDITO DO CARMO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o INSS informou às fls.

101/105 que o autor não obtém vantagem ao aplicar a variação dos índices da ORTN/OTN na DIB, conforme r.

julgado (fls. 46/53).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta ratificou as informações prestadas pelo INSS.

Entretanto, requereu a juntada do processo administrativo para que não haja dúvida sobre a apuração da revisão

(fls. 107/109).Intimada a proceder à juntada da cópia do processo concessório, a autarquia previdenciária

informou não ter localizado em seus arquivos o processo administrativo (fls. 115/134).À fl. 137, a Contadoria

Judicial confirmou inexistir vantagem ao autor, pois a correção dos salários resulta menor ao corrigi-los, pela

variação da ORTN.Às fls. 141/143, requereu a parte autora incidentalmente a exibição dos documentos referentes

ao processo concessório do benefício.Novamente intimado a apresentar o procedimento administrativo, o INSS

aduziu, mais uma vez, não tê-lo localizado. Entretanto, procedeu à juntada das telas dos sistemas corporativos da

autarquia (fls. 154/174). Manifestação da parte autora à fl. 176. Requereu o exequente a aplicação das cominações

legais pela não exibição dos documentos. Manifestou-se o INSS às fls. 180/181. Aduziu ser muito provável que

não haja mais registro do processo administrativo em questão, cuja concessão administrativa ocorreu em 1981.

Manifestação da parte autora (fl. 184 e verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Considerando a Orientação

Interna Conjunta nº 01 (INSS/DIRBEN/PFE) de 13.09.2005 e a Lei 6.423/77, que norteia o procedimento de

revisão dos benefícios, com base na variação dos índices da ORTN/OTN/BTN, a correção dos salários-de-

contribuição para efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi disciplinada entre 17/06/1977 e 04/10/1988,

pela Lei 6.423/77. No presente caso, da análise das provas carreadas aos autos e da tabela elaborada pela

Contadoria Judicial anexa, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada uma vez que a aplicação da

ORTN/OTN aos salários- de- contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não traz ao autor o

aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao

benefício da parte autora foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão pleiteada não

é vantajosa, ensejando falta de interesse processual.Diante de tais considerações, torna-se desnecessária a

apresentação do processo administrativo que concedeu o benefício à parte autora, razão pela qual resta

prejudicado o pedido referente à exibição de documentos. Do mesmo modo, desacolho o pedido de aplicação das

cominações legais pela não exibição dos documentos, mesmo porque não ficou demonstrada má-fé por parte da

autarquia previdenciária. Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte exequente, e o

que mais dos autos consta, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, em observância ao disposto no art.

267, VI c/c art. 598 do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo

requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0001024-80.2004.403.6183 (2004.61.83.001024-0) - MIGUEL FELDER(SP208091 - ERON DA SILVA
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PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL FELDER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes da decisão de fls. 392/396 do E.TRF3 que deferiu a antecipação da tutela para determinar a

suspensão da execução até final julgamento da ação rescisória.Arquivem-se os autos sobrestado. Intimem-se,

sendo o INSS pessoalmente.

 

0003266-12.2004.403.6183 (2004.61.83.003266-1) - WILSON MANOEL(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON MANOEL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.457/459: Ciência à parte autora, aguardando-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, venham os autos

conclusos para transmissão do requisitório expedido.

 

0006128-53.2004.403.6183 (2004.61.83.006128-4) - ELIANA MARIA CAMPOS MOREIRA DE LIMA X

FERNANDA CAROLINA MOREIRA DE LIMA X KARINE MOREIRA DE LIMA(SP081988 - ELI ALVES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2250 - VANESSA BOVE CIRELLO) X

ELIANA MARIA CAMPOS MOREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FERNANDA CAROLINA MOREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

KARINE MOREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisições de pequeno valor

- RPV de fl. 184, de precatórios - PRC de fl. 193 e alvarás de levantamento de fls. 199/201.Os alvarás de

levantamento expedidos em favor das coexequentes FERNANDA CAROLINA MOREIRA DE LIMA e KARINE

MOREIRA DE LIMA foram devolvidos, em razão de irregularidade.Expedidos novos alvarás de levantamento, os

mesmos foram retirados e devidamente liquidados, conforme fls. 254/255. Às fls. 229 e 247, foi determinada a

remessa dos autos à conclusão para extinção da execução.Não houve manifestação da parte autora (fl. 247

verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo,

por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se

os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0007642-93.2005.403.0399 (2005.03.99.007642-4) - LEONILDA FINOTTI DE SIMONE(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP184730 - JULIANA DO CARMO SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X LEONILDA FINOTTI DE

SIMONE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais às fls. 284/288 foi informado o

cancelamento do ofício requisitório expedido em favor da parte exequente, em razão de já ter recebido requisitório

de pagamento perante o JEF em ação com mesmo objeto deste autos.Manifestou-se a parte autora às fls. 296/297.

Confirmou o recebimento da importância de R$ 2.259,20 (dois mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte

centavos) no Juizado Especial Federal (proc. nº 200461842006509), mas requereu o valor da diferença apurada

nestes autos. É a síntese do necessário. DECIDO. Depreende-se dos documentos de fls. 298/305 que no processo

nº 2004.61.84.200650-9, que tramitou perante o Juizado Especial Federal, foi proferida sentença que julgou

procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido

pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários de contribuição. Neste feito, o pedido foi

julgado parcialmente procedente, para que fosse aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN para correção dos vinte

e quatro salários de contribuições anteriores aos doze últimos, recalculando-se a renda mensal inicial para todos os

fins, inclusive os do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Primeiramente, foi expedido

ofício requisitório na ação que tramitou no Juizado Especial Federal, o qual culminou com o pagamento dos

valores devidos à coexequente (extrato anexo). O recebimento dos valores requisitados perante o JEF, em

processo que possui o mesmo objeto destes autos, impede o prosseguimento da presente execução, em razão da

regra prevista no artigo 100, 3º e 4º da Constituição Federal e no art. 128, 1º da Lei nº 8.213/91, a qual proíbe o

fracionamento da execução. Saliente-se, outrossim, que deixou a parte exequente de observar o dever estatuído no

inciso II do art. 14 do Código de Processo Civil, não podendo, pois, alegar a própria torpeza, nos termos do

julgado que segue:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUIZO COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. I - Agravo legal, interposto Walther Torres de Moraes e outros, com fundamento no art. 557, 1º, do

CPC, em face da decisão monocrática que negou seguimento aos embargos de declaração por eles anteriormente

opostos em face da decisão que manteve a sentença de extinção da execução. II - Os agravantes sustentam que

verificada a ocorrência de litispendência, para optar pela prevalência da segunda ação, o decisum utilizou como

critério de julgamento a data de trânsito em julgado da segunda ação, que ocorreu primeiro, sem apresentar
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fundamentação legal para tal decisão, o que merece maiores esclarecimentos. Alegam, ainda, que a obrigação de

se manifestar quanto à existência de litispendência, quando citado na segunda ação, era do agravado, que

permaneceu inerte, usufruindo de comportamento omisso, que lhe era mais favorável. Afirmam que não há que se

falar em fracionamento da execução e de desrespeito à coisa julgada, por tratar-se de períodos diversos de

créditos. Pleiteiam, subsidiariamente, o pagamento dos honorários advocatícios devidos ao seu patrono. III - Tanto

nos autos do processo nº 1052/9315-0, que ensejou a presente execução, quanto o dos autos nº

2004.61.84.048302-3, que Antonio Alvarez ajuizou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, foi deferida

a revisão do seu benefício mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela

ORTN/OTN/BTN. IV - O processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em

20/10/2003, enquanto o primeiro feito já estava em andamento (protocolo em 17/08/1993). A hipótese acima

mencionada não se efetivou, culminando com o regular andamento das duas ações propostas, inclusive com

trânsito em julgado nos respectivos Juízos, caracterizando a ocorrência da coisa julgada (a decisão proferida neste

processo transitou em julgado em 05/07/2007, e a ação distribuída no Juizado Especial Federal de São Paulo, em

18/02/2005). V - A ação proposta no JEF transitou em julgado em primeiro lugar, e teve execução mais célere,

culminando com a expedição do requisitório em 03/2005, pago em 05/2005. VI - Apesar de detentor de título

executivo decorrente de julgado deste Tribunal, o fato de já ter levado a efeito ordem judicial primeiramente

obtida, atingindo o objetivo primordial do processo com o ofício requisitório, impede o prosseguimento da

execução aqui iniciada, mesmo que de maior valor. Pleitear novo pagamento, consiste, segundo os ditames da

legislação de regência, em evidente violação à regra da impossibilidade de fracionamento da execução, ante a

consagração de sua vedação em dispositivo constitucional (artigo 100, 3º e 4º, da Constituição Federal) e legal

(artigo 128, 1º, da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 10.099/00 e artigo 17, 3º, da Lei nº 10.259/2001). VII -

Insubsistindo a condenação estampada nos autos principais destes embargos à execução, corolário que indevidos

os honorários, fixados em percentual sobre o valor da condenação. VIII - Em que pese a obrigação da Autarquia

de se manifestar quanto à existência de litispendência, chama atenção o autor, mesmo tendo indevidamente

protocolado a segunda ação perante o JEF em 2003, e vindo a receber o pagamento dela decorrente em 2005, em

momento algum ter noticiado nestes autos esse fato. E o ajuizamento de mais de uma demanda, com a finalidade

de obter o mesmo provimento jurisdicional, revela uma indisfarçável violação da norma contida no art. 14, II, do

CPC, que impõe às partes o dever de proceder com lealdade e boa-fé, de modo que não podem os autores alegar

sua própria torpeza como meio de defesa. IX - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos

julgados desta C. Corte Regional, no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X- In casu,

a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do juiz natural do processo,

como expressão do princípio do livre convencimento motivado do juiz, não estando eivada de qualquer vício

formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo improvido. (g.n.).(TRF da 3ª Região, Oitava Turma, AC

00028700920084036114, DJF3 26/10/2012)DISPOSITIVO.Assim sendo, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R.

I.

 

0002288-88.2011.403.6183 - CARLOS BARADEL(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS

BARADEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 237/252: Manifeste-se a parte autora acerca do alegado pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Silente,

venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 9707

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002163-04.2003.403.6183 (2003.61.83.002163-4) - TERESA DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP169484 -

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)
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Fls. 188/192: Esclareça o patrono da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre qual das modalidades de

requisição (precatório/RPV) deseja que seja aplicada no caso específico dos honorários advocatícios

sucumbenciais.Int.

 

 

Expediente Nº 9708

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002391-76.2003.403.6183 (2003.61.83.002391-6) - FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA(SP129888 - ANA

SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 531/555: Por ora, ante as informações do INSS de fl. 532, no que concerne aos devido valor de RMI apurado

para o autor FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA, , remetam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de

15 (quinze) dias, informar a este Juízo se, no caso destes autos, houve a devida apuração do mesmo pelo réu.Após,

venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0003105-65.2005.403.6183 (2005.61.83.003105-3) - AILTON JUSTINO DA SILVA(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 268/273: Por ora, ante a irresignação da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, no que concerne aos devido

valor de RMI apurado para o autor AILTON JUSTINO DA SILVA, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a este Juízo se, no caso destes autos, houve a devida apuração do

mesmo pelo réu.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0006922-06.2006.403.6183 (2006.61.83.006922-0) - ROBERTO BIAGGI(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 201/205: Não obstante as alegações da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, verifico que já foi proferida

decisão de acolhimento dos cálculos apresentados pelo INSS em fl. 200, decorrente da concordância do autor com

os mesmo, conforme fl. 199 destes autos.Sendo assim, por questões de segurança jurídica e tendo em vista que

cabe a este Juízo zelar pelo fiel cumprimento dos julgados, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial

para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a este Juízo se os cálculos apresentados pelo réu às fls. 182/191 estão

em consonância com o determinado no r. julgado ou, caso contrário, apresente novos cálculos.Após, venham os

autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0005912-82.2010.403.6183 - LUIZ ANTONIO DA SILVA PRESTES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 165/169: Por ora, ante a irresignação da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, no que concerne aos devido

valor de RMI apurado para o autor LUIZ ANTONIO DA SILVA PRESTES, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a este Juízo se, no caso destes autos, houve a devida apuração

do mesmo pelo réu.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9709

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003670-53.2010.403.6183 - GERALDO CARDOSO DA SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 211/212: Primeiramente, Incabível o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, eis que é ônus das

partes diligenciarem no sentido de dar andamento à execução do julgado.No mais, ante a discordância da PARTE

AUTORA de fls. supracitadas, intime-se a mesma para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar seus cálculos de

liquidação devidos, bem como providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1)

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4)

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos, cite-se o réu

nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de

acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9710
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003577-03.2004.403.6183 (2004.61.83.003577-7) - ADRIANA DE SA JESUS BOTELHO(SP165685 -

CLEUSA MARIA ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 121/133: Ante a informação do INSS de fls. supracitadas, no que concerne à inexistência de valores a serem

apurados em sede de liquidação de julgado, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Intime-se e cumpra-se.

 

0010381-45.2008.403.6183 (2008.61.83.010381-8) - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP183611 -

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 255/269: Ante a informação do INSS de fls. supracitadas, no que concerne à inexistência de valores a serem

apurados em sede de liquidação de julgado, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Intime-se e cumpra-se.

 

0003938-10.2010.403.6183 - BENEDITO CARDOSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 102: Anote-se.No mais, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se e cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 9711

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0741863-73.1985.403.6183 (00.0741863-9) - AMERICO DA LUZ(SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X

EDMUNDO DOS REIS X DEOLINDA LOURENCO DA LUZ(SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X

OSWALDO DO NASCIMENTO X WALTER GALANTI(SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES)

X AMERICO DOS SANTOS ALVES(SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X CAMILO

AUGUSTO LOUREIRO X DEOLINDA LOURENCO DA LUZ X LEDA GALANTI X OLINDA DE

OLIVEIRA LOUREIRO(SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X MICHEL JORGE

GERAISSATE(SP155192 - RODINEI PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 184, parte final: Incabível o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, eis que é ônus das partes

diligenciarem no sentido de dar andamento à execução do julgado.No mais, manifeste-se o INSS sobre os pedidos

de habilitação dos pretensos sucessores dos autores falecidos DEOLINDA LOURENÇO DA LUZ e AMÉRICO

DOS SANTOS ALVES, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, venham oportunamente conclusos os autos para

extinção da execução no que concerne ao co-autor falecido EDMUNDO DOS REIS, ante a ausência de

manifestação de possíveis/prováveis sucessores do mesmo.Int.

 

 

Expediente Nº 9712

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005043-66.2003.403.6183 (2003.61.83.005043-9) - MANOEL RODRIGUES DA CRUZ(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Por ora, devolva-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir os termos do despacho

de fl. 236, deixando este Juízo consignado que deve ser procedido o desconto de todos os valores considerados

inacumuláveis pelo r. julgado.Intime-se e cumpra-se.

 

0015039-78.2009.403.6183 (2009.61.83.015039-4) - AGUINALDO ALVES DOS SANTOS(SP073615 -

CARMINDO ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Noticiado o falecimento do autor AGUINALDO ALVES DOS SANTOS, suspendo o curso da ação nos termos do

art. 265, inciso I do CPC. No mais, providencie, a pretensa sucessora do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias, a

juntada carta de concessão, a ser obtida junto ao INSS, que comprove que a mesma é beneficiária de Pensão por

Morte em relação ao autor falecido.Após, se em termos, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int.
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8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 746

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009772-26.2009.403.6119 (2009.61.19.009772-7) - MAURO SANTOS RIOS(SP118185 - JANICE CRISTINA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MAURO SANTOS RIOS, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a conversão de tempo especial em comum e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.O autor formulou pedido administrativo do benefício em

27/07/2004, indeferido pelo INSS sob alegação de falta de idade mínima.A inicial foi instruída com os

documentos de fls. 08/13.A antecipação de tutela foi indeferida (fls. 18 e vº).Citado (fl. 22), o réu apresentou

contestação às fls. 23/35.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A controvérsia dos autos reside no

reconhecimento do trabalho exercido na empresa Cuno Latina, no período de 03/02/1975 a 08/02/1977, em razão

da exposição a agente agressivo ruído de 88 dB.Sem preliminares a serem apreciadas, passo a analisar o mérito da

ação.Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do

trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu

art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou

perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de

acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu

um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a

estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço

inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes

químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício eram consideradas

atividades especiais. Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei

6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações existentes, apenas

agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até

então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então

vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada com a edição da Lei

6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84, mantendo a

sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles

trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei

8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts.

57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução

legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a

aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o

trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro

documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado

especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura

(frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda,

era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a

agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem

especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício

de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até

05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e

apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a

apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e
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enquadramento das atividades nos citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas

no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial.A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de ser consideradas como passíveis de

contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032,

de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar

e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a

respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela.No caso dos autos, o autor busca o

reconhecimento do caráter especial do período laborado como aprendiz de frezador, na empresa Cuno Latina, de

03/02/1975 a 08/02/1977, para efeitos de averbação e consequente concessão de aposentadoria especial.O referido

período não foi considerado especial pelo INSS por ter considerado que o laudo apresentado não retrata a

realidade dos fatos, uma vez que a perícia foi efetuada em local diferente daquele em que o segurado trabalhou

(fls. 37-39).Para comprovar suas alegações, o autor trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

juntado às fls. 13 e 156-157, no qual consta informação de que esteve exposto a nível ruído de 92 dB,

regularmente assinado por engenheiro de segurança do trabalho, restando preenchido o requisito necessário à sua

validade.No que diz respeito à alegação do réu de que o laudo não foi realizado no local de trabalho do autor,

verifico que consta de referidos documentos que não houve alteração significativa na empresa que pudesse alterar

os registros do laudo técnico que originou o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado (v. fls.

80).Ademais, do segundo PPP apresentado, consta o CNPJ da empresa Cuno Latina como local de prestação do

serviço.Assim, o autor faz jus à conversão do período de 03/02/1975 a 08/02/1977, laborado como aprendiz de

frezador na empresa Cuno Latina, no qual esteve exposto a ruído acima dos níveis legais.Do pedido de concessão

da aposentadoria por tempo de contribuiçãoQuanto à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, sabe-se que exige uma série de requisitos, os quais variam conforme a data da filiação do segurado

no Regime Geral de Previdência Social. Para entendê-los e aplicá-los corretamente deve-se atender o disposto no

artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que trouxe grandes mudanças a esse benefício

previdenciário: Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a

aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito

à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação

desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de

idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo,

à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de

tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no
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inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no

mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de

contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para

atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a

setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de

contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Verifico, contudo, a

ausência do requisito idade mínima de 53 anos, previsto no art. 9º, I da Emenda 20/98, já que o autor nasceu em

21.11.1960 e requereu o benefício em 27.07.2004.Assim, não faz jus à concessão do benefício requerido.<#Isto

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Mauro Santos Rios determinar a

conversão e averbação do tempo especial em comum, laborado na empresa Cuno Latina, no período de

03/02/1975 a 08/02/1977.Pela sucumbência, o réu pagará honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor

da causa, o que faço nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC.Não havendo recurso, subam os autos para reexame

necessário.PRI.

 

0031536-07.2009.403.6301 - JOSE EVANGELISTA DA SILVA LEMES(SP281987 - JAIR RODRIGUES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por JOSÉ EVANGELISTA DA SILVA LEMES em face do INSS com pedido de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por invalidez, em virtude da incapacidade que alega.Originalmente, a ação foi

distribuida a uma das varas do Juizado Especial Federal. Posterirmente, foi remetida a este juízo, em razão da

incompetência pelo valor da causa (fls. 88/91).Perícia médica de fls. 32/43 concluiu pela incapacidade total e

temporária, fixando o interregno de 8 meses como data limite para uma reavaliação.Citado (fl. 110, verso), o INSS

contestou a ação (fls. 112/126) requerendo a improcedência do pedido. Apresentou, ainda, quesitos

médicos.Réplica às fls. 129/134.Foi produzida nova perícia médica juridical, cujo laudo encontra-se anexado às

fls. 150/153. Nesta nova perícia a conclusão foi pela inexistência de incapacidade laborativa.Intimadas as partes

para que se manifestassem sobre o laudo, o autor quedou-se inerte e o INSS manifestou-se à fl. 156.Vieram os

autos conclusos. É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Os benefícios

pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que,

no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim,

apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais, o

que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.No caso em tela, dois laudos

foram elaborados.O primeiro deles, realizado perante o Juizado Especial Federal, concluiu pela incapacidade total

e temporária do autor desde setembro de 2003, tendo indicado período de oito meses como tempo limite para a

reavaliação do benefício. Considerando que o laudo data de 2 de outubro de 2009, o fim do prazo se daria em

junho de 2010.Contudo, novo laudo médico foi realizado perante este juízo em julho de 2013, tendo o resultado

indicado a ausência de incapacidade atual. No segundo laudo médico judicial o perito asseverou:No caso do

periciando, observa-se que o mesmo tem depressão leve, portanto compatível com o exercício de sua função

laborativa. Pode-se fazer tal constatação em virtude da congruência de tal diagnóstico com os achados de exame

psíquico. Os retornos médicos irregulares corroboram a tese de inexistência de gravidade do quadro mental.Os

laudos são, a primeira vista, incompatíveis. No entanto, deve-se ter em conta, ao analisá-los, a sua

contemporaneidade, ou seja, a consideração da situação do autor à época da avaliação. Assim, embora o segundo

laudo tenha concluído pela capacidade laborativa do autor, classificando sua depressão como leve, entendo que

não se deve ignorar a constatação do primeiro laudo, até mesmo porque o segundo laudo não nega a existência da

doença (depressão leve), mas apenas afirma que ela não implica, por si só, incapacidade para o exercício de

atividade laborativa.Pois bem. Verifico que o autor recebeu benefício de auxílio doença no período de 21/5/2003 a

25/12/2008 (NB 31/504.090.828-4). Narra o autor em sua inicial, que foi demitido da TAM Linhas Aéreas em

20/3/2009. De fato, o CNIS do autor indica vínculo com a TAM até março de 2009. Logo, considerando que o

primeiro laudo atestou incapacidade total e temporária do autor desde setembro de 2003, e tendo como base os

limites da lide (pleito a partir de fevereiro de 2009) e o fato de que o vínculo do autor com a TAM perdurou até

março de 2009 (a incapacidade é incompatível com o efetivo exercício da atividade profissional), entendo que o

autor faz jus aos atrasados do auxílio-doença de abril de 2009 até 2 de junho de 2010, data em que deveria ter

havido reavaliação do benefício.Portanto, entendo que a incapacidade temporária perdurou por esse período

(1/4/2009 a 2/6/2010), não tendo o autor direito a pagamentos ulteriores, haja vista que o segundo laudo atestou a

ausência de incapacidade atual, um dos requisitos para obtenção do benefício.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral para condenar o INSS ao pagamento apenas dos

atrasados referentes ao interregno de 1/4/2009 a 2/6/2010, o que faço com fulcro no artigo 269, I do Código de
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Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para o cálculo dos

atrasados. Ressalvo que há anexado aos autos (fls. 84/87) o cálculo dos atrasados, porém foi computado período

superior ao da condenação.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência

recíproca (art. 21 do CPC).Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0009940-93.2010.403.6183 - GECIR MORENO PAVAN(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GECIR MORENO PAVAN, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com a conversão de tempo especial em comum, bem como que a DIB seja fixada na DER.Aduz a

autora que formulou pedido administrativo do benefício em 07/12/1998, o qual foi concedido por determinação

judicial proferida no Mandado de Segurança nº. 1999.61.83.000589-1, que tramitou na 5ª Vara Federal

Previdenciária. No referido processo determinou-se o afastamento das disposições da Ordem de Serviço nº 600/98

e 612/98, no tocante à exigência de laudos periciais para categorias enquadradas nos anexos I e II, do Decreto nº

83.080/79, para a contagem do tempo prestado até 13/12/98, considerando-se os laudos anteriormente exigidos

para o caso de ruído (SB 40), bem como para converter o tempo especial em comum prestado mesmo após

28/05/1998.Assevera que a autarquia previdenciária não converteu o período 01/03/1985 a 30/08/1987, laborado

na empresa AUTO POSTO 1600, na função de motorista, em sua integralidade, tendo em vista que o período de

01/01/1986 a 30/11/1986 e de 01/01/1987 a 31/07/1987 não foram consideradas especiais, nem mesmo averbados

por equívoco da Autarquia. Além disso, a DIB foi fixada pelo INSS na data da setença, em desrespeito ao texto

legal, que menciona o pagamento desde a DER.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 49/198.Citado

(fl. 204), o réu apresentou contestação que foi juntada às fls. 206/213.Réplica às fls. 216/225.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Das preliminares.Quanto à preliminar de mérito prescrição, verifico que

são atingidas apenas as parcelas vencidas antes do quinquídio legal que antecede o ajuizamento da ação. É que no

direito previdenciário há a imprescritibilidade do fundo de direito, sendo prescritível somente o direito à

percepção das parcelas vencidas. Em outras palavras, o direito ao benefício nos termos prescritos em lei e

consequentemente a sua revisão nos moldes legais é imprescritível. Passo a apreciar o mérito. A questão tratada

nestes autos diz respeito à possibilidade de reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum, com a conseqüente concessão do

benefício previdenciário. Define-se como atividade especial àquela desempenhada sob certas condições peculiares

- insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física

do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu

art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou

perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de

acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu

um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a

estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço

inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes

químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício eram consideradas

atividades especiais. Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei

6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações existentes, apenas

agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até

então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então

vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada com a edição da Lei

6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84, mantendo a

sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles

trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei

8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts.

57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução

legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a

aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o

trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro

documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado

especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura

(frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda,

era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a
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agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem

especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício

de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até

05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e

apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a

apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas

no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial.A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de ser consideradas como passíveis de

contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032,

de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar

e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de serviço. Tecidas essas considerações gerais a

respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. No período pleiteado pela parte autora de

01/03/1985 a 30/08/1987, laborado na empresa AUTO POSTO 1600 LTDA, apenas foi reconhecido pelo INSS o

perído de 01/03/1985 a 31/12/1985. Pleiteia a parte autora a averbação do período de 01/01/1986 a 31/07/1987,

bem como o reconhecimento da atividade especial de motorista de caminhão pipa com capacidade acima de 6

toneladas, por entender que tal período foi labarado em condições especiais. Verifico a possibilidade de

reconhecer a especialidade da atividade desenvolvida em todo o período, visto que o formulário DSS 8030 (fls.

60) esclareceu que a parte autora execia função de motorista, cuja especialidade bastava a comprovação mediante

o enquadramento da atividade, no caso o de motorista de ônibus e caminhões de carga( item 2.4.2 do anexo I do

Decreto 83.080/79).No que tange aos recolhilmentos do referido período, consta dos autos cópia da CTPS (fls.

222) e DSS-8030, dando conta de que o segurado estava devidamente vinculado à empresa como empregado.

Neste caso, portanto, a obrigação de recolher as contribuições cabia ao empregador, por ter previamente

descontado o valor da contribuição da remuneração do segurado a seu serviço. Destarte, reconhecida a

especialidade da atividade desenvolvida pela parte autora no referido período, faz jus à majoração do coeficiente

de cálculo da sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com DIB na DER. Em suma impõe-se o

provimento do pedido da parte autora. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para
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reconhecer o período de 01/01/1986 a 31/07/1987, laborado sob condições especiais e determinar ao INSS que

proceda a averbação e a consequente conversão do tempo especial em comum, com a majoração do coeficiente de

cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e DIB na DER (07/12/1998). Oficie-se ao INSS

para que proceda a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início na data da

entrada do requerimento administrativo. Deve o INSS proceder ao cálculo da RMI da autora, e encaminhar os

valores apurados da renda mensal inicial e atual para que a contadoria judicial proceda a elaboração dos cálculos

das diferenças devidas desde a DIB, nos termos da Resolução n. 134/10, do CJF. Condeno ainda a parte ré ao

pagamento das prestações em atraso desde a DER, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09, observada a prescrição quinquenal. Para tanto, expeça-se ofício para

cumprimento. Pela sucumbência, o réu pagará os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o montante da

condenação até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ). Não havendo recurso, subam os autos para reexame

necessário. PRI. 

 

0012283-62.2010.403.6183 - MARIA ESTELA DE QUEIROZ OLIVEIRA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE

OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por MARIA ESTELA DE QUEIROZ OLIVEIRA em face do INSS, pela qual pleiteia o

reconhecimento do caráter especial da atividade de atendente de enfermagem, laborado na Secretaria da Saúde do

Estado de São Paulo, no período de 6/3/1986 a 27/3/2008, bem como o período em que atuou como auxiliar de

enfermagem, laborado na empresa Hospital e Maternidade Santa Marina Ltda., de 1/8/2005 a 14/7/2008. Por fim,

requer o reconhecimento como especial do período de 23/11/2009 a 31/10/2013, no qual laborou como auxiliar de

enfermagem na empresa OS - Associação Congregação Santa Catarina.Além da conversão do tempo especial em

comum, requer a autora a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição ou, subsidiariamente, a

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com o pagamento das diferenças apuradas

desde 6/11/2009 (DER).Requer ainda a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos

morais.Acompanham a inicial os documentos de fls. 17/60.Deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 63).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 65/88),

aduzindo em sede preliminar a incompetência absoluta em relação ao pedido de indenização por danos morais. No

mérito, defende a impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço e de conversão do período

supostamente especial, bem como a improcedência da demanda,A autora juntou documentos às fls. 94/100,

apresentou réplica às fls. 101/105 e juntou novos documentos às fls. 109/110.Manifestação do INSS às fls.

115/116.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O INSS apresentou preliminar de incompetência em

razão da matéria. Todavia, a irresignação do INSS não merece prosperar, haja vista entendimento pacífico do TRF

da 3ª Região no sentido de que é possível a cumulação de pedido previdenciário com indenização por danos

morais. Nestes casos, o reconhecimento do evento danoso depende do reconhecimento da relação jurídica

previdenciária.Afastada a preliminar de incompetência, entendo que falta interesse processual em relação ao

pedido de reconhecimento como especial do período de 23/11/2009 a 31/10/2013 trabalhado na OS - Associação

Congregação Santa Catarina, como auxiliar de enfermagem. É que não houve, em relação a tal período, análise

administrativa do pleito pelo INSS. Com efeito, a DER (fl. 29) é 6/11/2009, tendo a autora começado a laborar na

citada empresa em 23/11/2009.Assim, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não

se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de

requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.Por

conta disso, o processo deve ser extinto, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de reconhecimento dos

períodos supostamente laborados em condições especiais anteriores à DER.Ressalvo ainda que são atingidas pela

prescrição apenas as parcelas vencidas antes do quinquídio legal que antecede o ajuizamento da ação. É que no

direito previdenciário há a imprescritibilidade do fundo de direito, sendo prescritível somente o direito à

percepção das parcelas vencidas. Em outras palavras, o direito ao benefício nos termos prescritos em lei, e

consequentemente a sua revisão nos moldes legais, são imprescritíveis. Pois bem. A questão tratada nestes autos

diz respeito à possibilidade de reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando a

conversão do tempo de serviço considerado especial em comum, com a consequente concessão do benefício

previdenciário. Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares -

insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma, cause prejuízo à saúde ou à integridade física

do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu

art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou

perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de

acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu

um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a

estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço

inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes
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químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício eram consideradas

atividades especiais. Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei

6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações existentes, apenas

agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até

então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então

vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada com a edição da Lei

6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84, mantendo a

sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles

trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei

8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts.

57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução

legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a

aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o

trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro

documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado

especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura

(frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda,

era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a

agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem

especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício

de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até

5/3/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a apresentação do

laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das

atividades nos citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto

2.172/97.Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada

como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio

de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/4/95 a 5/3/97, a comprovação

deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente,

não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos

anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de

laudo pericial.A partir de 5/3/97 a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve

ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de

03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período, alterando

os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79),

e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se

que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como

agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de

ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003,

que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n.

3.048/99):Art. 1º. (...) 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso

de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma

vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de

atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
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do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a

partir de 5/3/1997, as atividades consideradas perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma,

deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se

que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo

- com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do

tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do

caso em tela.No caso dos autos, a autora busca a declaração do reconhecimento da especialidade para efeitos de

averbação junto ao INSS dos seguintes períodos:1) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE - Atendente de Enfermagem, de 6/3/1986 a 27/3/2008 (PPP de fl. 43);2) HOSPITAL E

MATERNIDADE SANTA MARINA LTDA - Auxiliar de Enfermagem, de 1/8/2005 a 31/7/2008 (PPP de fl.

45);3) OS - ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO SANTA CATARINA - Auxiliar de Enfermagem, de 23/11/2009 a

31/10/2013. Em relação ao pedido correspondente ao período 3, trabalhado na OS - Associação Congregação

Santa Catarina como auxiliar de enfermagem, o processo já foi extinto sem resolução do mérito, conforme

fundamentação supra.No que tange ao período laborado pela parte autora de 6/3/1986 a 27/3/2008, na Secretaria

de Estado de Saúde, não é possível reconhecer a especialidade da atividade.Embora existam entendimentos no

sentido de que a atividade de atendente de enfermaria equivale à de enfermeira (e até 28/4/1995, com a edição da

Lei 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade profissional nos róis dos decretos nº 53.831/1964 e

83.080/1979), não houve indicação de que as atribuições da autora a mantivessem em contato com os agentes

biológicos vírus, bactérias, fungos e protozoários, considerados especialmente nocivos para fins previdenciários,

pela legislação específica.Com efeito, pela análise das atividades exercidas pela autora (fl. 43) é possível

vislumbrar que a demandante prestava atendimento telefônico, recepcionava, prestava serviços de apoio ao

cliente, organizava informações, entre outras atribuições meramente administrativas. Ou seja, não exercia

nenhuma atividade de exposição aos agentes nocivos, como higienização dos pacientes, administração de

medicamentos, entre outras correlatas à atividade de enfermeira que justifique a equiparação.Por conta disso, o

período 1 também não deve ser reconhecido como especial. No que tange ao período 2, laborado no Hospital e

Maternidade Santa Marina (período de 1/8/2005 a 31/7/2008), é possível reconhecer a especialidade das

atividades, tendo em conta que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 45 demonstra que a parte

autora esteve exposta aos agentes nocivos vírus, bactérias e protozoários, de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, haja vista constar profissional legalmente habilitado a atestar a exposição ao agente nocivo,

conforme estabelecido no artigo 57, 3º da Lei 9032/95:Art. 57, 3º - A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.Colaciono julgados do TRF da 3ª Região, com intuito de

corroborar o entendimento acima:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR E ATENDENTE DE ENFERMAGEM. AGENTES BIOLÓGICOS.

MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes

nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas.- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei.- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030.- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.- Reconhecimento do caráter

especial do período de 11.06.1986 a 15.12.1998. As funções de atendente de enfermagem e auxiliar de

enfermagem equivalem à de enfermeira, considerada insalubre pelos Códigos 2.1.3 do Decreto 53.831/1964 e

2.1.3, Anexo II, do Decreto 83.080/1979. O contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes enseja o

enquadramento nos Códigos 1.3.2 e 1.3.4, Anexo I, daqueles diplomas, respectivamente.- Adicionando-se o

tempo de atividade especial ao período de serviço comum, perfaz-se um total de 23 anos e 3 dias, como

efetivamente trabalhados pelo autor até a data da EC 20/1998, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, com coeficiente proporcional.- Contando menos de

25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/1998, necessária à submissão à

regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e

parágrafo 1º, letra b.- Sem cumprimento de requisito etário, ainda que cumprido o pedágio, descabe a concessão

do benefício.- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é

beneficiário o réu.- Apelação do INSS e remessa oficial às quais se dá parcial provimento, para reformar

parcialmente a sentença, mantendo o reconhecimento do caráter especial do período laborado tão-somente de
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11.06.1986 a 20.02.1997, rechaçando a especialidade do período laborado após 21.02.1997 e deixando de

conceder o benefício pleiteado. Fixada a sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso adesivo da autora.

Revogada a tutela concedida.(APELREEX 00005681020044036126, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º DO ART. 557 DO

C.P.C. CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo

previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - A preliminar de cerceamento de defesa pela não produção de prova técnica se confunde

com o mérito e com ele foi analisada. III - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostado aos autos às fls.

31/32, emitido em 29.01.2009, indicou que a autora no período de 01.12.1974 a 30.06.1981 e 01.07.1981 a

11.03.1993, exerceu o cargo de auxiliar de farmácia e de almoxarifado em escritório, na Santa Casa Misericórdia

Asilo dos Pobres Batatais, deixando claro que no setor da farmácia separava e embalava medicamentos,

registrando a entrada e saída, e realizava a entrega aos profissionais de enfermagem no balcão, enquanto no setor

de faturamento realizava serviços burocráticos nos documentos de atendimento para elaboração das contas

hospitalares de particulares, convênios e SUS. IV - Cumpre ressaltar que a prova pericial possui caráter especial,

restando subordinada a requisito específico, qual seja, a impossibilidade de se apreciar o fato litigioso pelos meios

ordinatórios de convencimento (art.420, I, do C.P.C.). Ademais, o Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP

juntado aos autos foi suficiente a formar a convicção do magistrado quanto às atividades exercidas. V - A autora

exercia atividades eminentemente administrativas sem contato com pacientes, portanto, tão-somente o fato de

trabalhar em hospital, não justifica para fins previdenciários a contagem de tempo de forma diferenciada, que

exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde. VI - No que se refere à prova

testemunhal, não se presta esta a comprovação de atividade especial que exige prova técnica. VII - O alegado

recebimento de adicional de insalubridade é insuficiente, por si só, para contagem de tempo de forma diferenciada

para fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde, sendo

que tal informação não consta no PPP. VIII - Preliminar rejeitada. Agravo da autora improvido (art.557, 1ºdo

C.P.C).(AC 00384201120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, há de ser

reconhecido o caráter especial de parte das atividades exercidas nos períodos requeridos.Conforme cálculo

demonstrativo de fl. 55, considerado pelo INSS, a autora contava com o tempo de 23 anos, 7 meses e 14 dias.

Somando-se o período em que a autora desenvolveu atividades em condições especiais anterior à DER, ora

reconhecido nesta sentença, será acrescentado o tempo de 7 meses e 6 dias. Assim, na DER (31/7/2009), a autora

contava com o tempo total de serviço de 24 anos, 2 meses e 20 dias.Para que a autora tivesse direito a se

aposentar, deveria contar com o tempo total de serviço de 29 anos, 5 meses e 11 dias, em razão do pedágio

instituído pela EC 20/98. Logo, embora reconhecida a especialidade de parte das atividades desenvolvidas

(período 2), a demandante não perfaz o tempo suficiente para a concessão do benefício. Assim, não faz jus à

aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação ao período de 23/11/2009 a 31/10/2013, laborado na OS - Associação

Congregação Santa Catarina, o que faço com fundamento no art. 267, VI do CPC por conta da ausência de

interesse processual.Ademais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer como

especial a atividade exercida pela autora no período de 1/8/2005 a 31/7/2008, laborado no Hospital e Maternidade

Santa Marina, bem como para condenar o INSS a averbar e converter os períodos especiais em tempo comum. Em

relação aos demais pedidos, julgo-os improcedentes.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios

em razão da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC).P.R.I.Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0004534-57.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS CLERICE X EDA TUCCORI PAPA X PAULO PAPA X

JAIRO DOS REIS CUNHA X JOAO BATISTA CORREIA X PAULO LEME(SP224501 - EDGAR DE

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO CARLOS CLERICE E OUTROS, qualificados na inicial, ajuizaram a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos cálculos dos benefícios das Aposentadorias por Tempo de

Contribuição, bem como a equivalência salarial e a manutenção do valor real dos benefícios, através da

regulamentação e da aplicação de um índice de reajuste pelo poder judiciário, com pagamento das diferenças

atrasadas, acrescido de honorários advocatícios. Juntaram procuração e documentos (fls. 20-56).Houve a emenda

da petição inicial (fls. 61-63).Habilitação de herdeiro da autora Eda Tuccori Papa às fls. 64-74.Benefícios da

Justiça Gratuita concedido às fls. 74.Pedido de antecipação de tutela indeferido à fl. 83. O INSS contestou o

pedido às fls. 87-100, requerendo, em preliminar, o reconhecimento da decadência do direito da parte autora e, no

mérito, a improcedência da ação. Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e

decido.Das preliminares.Rejeito a arguição de decadência, uma vez que o prazo previsto no art. 103 da Lei n.

8.213/1991 refere-se à decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação
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versa sobre reajuste da renda mensal após a concessão. Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre

eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.Do mérito.Com o advento

da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social

o reajustamento dos benefícios para preservação, em caráter permanente, do valor real, conforme critérios

definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios. A

fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em

leis infraconstitucionais. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de

índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação, segundo o Recurso Extraordinário n.º 231.412/RS, julgado em 25/08/1998,

relatado pelo Min. Sepúlveda Pertence, publicado em 18-09-1998 no DJ, em ementa que assim definiu:

Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal:

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que os valores dos benefícios em

manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do INPC, o

art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e

201, 2, CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu

valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério

previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro reajuste do benefício

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de

concessão).A Lei n. 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis ns. 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a

substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se

deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei n. 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a

conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis ns. 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela

variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória n. 1.415/96 e Lei n.

9.711/98. A Lei n. 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de

junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo

com a Lei n. 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida

Provisória n. 2.022-17/00, hoje Medida Provisória n. 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto

no Decreto n. 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei n. 8.213/91, com redação dada Lei n.

10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente,

os índices de 9,20% (Decreto n. 4249/2002), 19,71% (Decreto n. 4.709/2003), 4,53% (Decreto n. 5.061/2004) e

6,36% (Decreto n. 5.443/2005), 5,000% (MPs 291 e 316 de 2006). Assim, anualmente, os índices de reajustes de

benefícios têm sido fixados através de lei ordinária. Houve, portanto, a atualização da defasagem decorrente da

inflação. A fixação do índice para o reajuste compete aos órgãos políticos competentes para este ato normativo. O

reajuste, ademais, não está atrelado ao maior índice de medição de inflação, bastando que haja o reajuste por

índices razoável e que represente, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns

anos, um aumento real do valor do benefício. A concretização do princípio da preservação do valor real do

benefício através da concessão de reajustes periódicos deve passar pelo crivo da constitucionalidade tendo como

parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento sob a ótica do segurado,

pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.O juiz, ademais,

não possui competência legislativa para se substituir ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso

daquele estabelecido em lei, pois atentaria contra o princípio da separação dos poderes. Na realidade, não existe

indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros

índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Nenhum deles

capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com

índices diversos daqueles legalmente aplicados, não merecendo o pedido prosperar.Em suma, não merece acolhida

a pretensão da parte autora.Dispositivo. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0005061-09.2011.403.6183 - VALDIR GARRIDO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALDIR GARRIDO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão de

benefício de aposentadoria especial.Aduz que formulou pedido administrativo do benefício em 06/01/2011, o qual

foi indeferido em razão do não reconhecimento de alguns períodos como especiais, não implementando o autor o

tempo mínimo necessário para a obtenção da aposentadoria. A inicial foi instruída com os documentos de fls.
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41/106.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 113/116. Preliminarmente ao mérito, aduziu prescrição e, ao

final, requereu a improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica, reiterando os termos da inicial às fls.

118/129.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Cuida-se de ação em que se objetiva a condenação do

Instituto Nacional do Seguro Social na conversão do tempo comum em especial, bem como na concessão de

aposentadoria especial. A parte autora alega que desempenhou atividade especial nos seguintes períodos:1)

Eletrometalúrgica Jowipa Ltda., como auxiliar montador, de 27/07/1974 a 17/01/1977;2) Tênis Iris S.A., como

auxiliar de produção, no período de 01/07/1985 a 01/10/1985;3) AL dos Santos e Cia. Ltda., como ajudante de

fabricação, de 05/05/1987 a 16/12/1987;4) Solvay INDUPA do Brasil, sucessora de Indústrias Químicas Eletro

Cloro S.A., de 21.03.1988 a 31.07.1990, na função de ajudante de fabricação; de 01.08.90 a 31.11.99, como

operador de produção, e de 01.12.99 a 31.12.2008 e 01.01.2009 a 29.03.2011, como operador especializado de

produção.A questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de reconhecimento do tempo trabalhado em

condições especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum, com a

conseqüente concessão do benefício previdenciário. Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob

certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à

saúde ou integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.

3807/60) foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960,

regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de

modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do

trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031,

de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades

profissionais cujo exercício eram consideradas atividades especiais. Após várias regulamentações esparsas, o

Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem

alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus

arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo

regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões

acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa,

foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do

Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão

de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de

aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a

sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre

aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95;

9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei

9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base

no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado

anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de

determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por

si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto

ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar

a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse

considerada para contagem especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que,

para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos

resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições

especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi

necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser

enquadradas no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento

em atividade classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79,

mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a
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apresentação do formulário e de laudo pericial.A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de ser consideradas como passíveis de

contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032,

de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar

e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a

respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.Consoante documentação constante dos

autos, o período de trabalho de 21/03/1988 a 06/01/2011, exercido na empresa Solvay Indupa do Brasil, no qual

alega exposição a ruído de 90 dB até 31.12.2008 e de 86 dB até 06.01.2011, o autor apresentou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) às fls. 45/46. Contudo, verifico que tal período não pode ser convertido,

ante a imprestabilidade da prova apresentada (laudo técnico às fls. 45-46 e 60-66). O laudo não comprova a

exposição ao agente ruído, tendo em conta não haver indicação de que o trabalho foi realizado de forma habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente, não sendo devido o seu reconhecimento como especial. No tocante

aos demais períodos requeridos na inicial, ou seja, Eletrometalúrgica Jowipa Ltda., na função de auxiliar de

montador, de 22/07/1974 (CTPS fls. 57) a 17/01/1977; Tênis Iris S.A., como auxiliar de produção, de 01/07/1985

a 01/10/1985; AL dos Santos e Cia. Ltda., como ajudante de fabricação, de 05/05/1987 a 16/12/1987, o autor

também não comprovou o caráter especial da atividade, já que não apresentou qualquer documento técnico

relativo à alegada exposição. Ademais, verifico que as atividades exercidas em tais períodos não são passíveis de

enquadramento nos Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.Assim, não faz jus a o reconhecimento de

trabalho especial.Do pedido de aposentadoria por tempo de contribuiçãoQuanto à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, sabe-se que exige uma série de requisitos, os quais variam conforme a

data da filiação do segurado no Regime Geral de Previdência Social. Para entendê-los e aplicá-los corretamente

deve-se atender o disposto no artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que trouxe grandes

mudanças a esse benefício previdenciário: Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o

direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é

assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a

data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com

cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um

período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I -

contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da

aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput,

acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o

limite de cem por cento.Verifico que o autor não preenche os requisitos idade e tempo de serviço, já que,
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somando-se os períodos comuns, o autor completou 26 anos, 1 mês e 25 dias de serviço e contava com apenas 51

anos até a data da DER (em 06/01/2011), não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. <#Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Valdir Garrido,

determinando a averbação dos seguintes períodos: 1)Eletrometalúrgica Jowipa Ltda., na função de auxiliar de

montador, de 22/07/1974 a 17/01/1977; 2) Tênis Iris S.A., como auxiliar de produção, no período de 01/07/1985 a

01/10/1985; 3)AL dos Santos e Cia. Ltda., como ajudante de fabricação, de 05/05/1987 a 16/12/1987; 4)Solvay

Indupa do Brasil S/A, na função de operador de produção, de 21/03/1988 a 06/01/2011.Custas ex lege. Sem

condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC).Não havendo

recurso, subam os autos para reexame necessário.PRI.

 

0005988-72.2011.403.6183 - MARIA DANTAS CARDOSO DE ALMEIDA(SP222596 - MOACYR LEMOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação proposta por MARIA DANTAS CARDOSO DE ALMEIDA em face do INSS com pedido de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por invalidez, em virtude da incapacidade que alega.O benefício foi requerido

administrativamente em 5/8/2008, tendo sido indeferido sob o argumento da ausência de incapacidade.A tutela

antecipada foi indeferida à fl. 35, tendo sido deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o

INSS contestou às fls. 43/45, pugnando pela improcedência do pedido. Aduziu, em síntese, que a parte autora não

cumpre os requisitos exigidos por lei à concessão do benefício.Réplica às fls. 58/59.Laudo médico pericial de fls.

71/77 concluiu pela incapacidade laborativa total e permanente da autora.É o relatório. Decido.Os benefícios

pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que,

no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido na referida Lei,

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.Os benefícios por incapacidade apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o

trabalho e para as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico

pericial.Analiso inicialmente o requisito subjetivo da incapacidade.O expert, em laudo pericial, concluiu que a

parte autora está de forma total e permanentemente incapacitada. Entretanto, não conseguiu fixar a data do início

da incapacidade. Assevero que os documentos médicos juntados pela autora datam de 2008 e 2009.Não obstante,

passo a análise do requisito objetivo da qualidade de segurado da parte autora.Conforme documentos acostados

aos autos (CNIS de fl. 22), a parte autora contribuiu de forma esparsa, como contribuinte individual: de agosto a

novembro de 2005; de maio a junho de 2007; em setembro de 2007 e; de setembro de 2008 a agosto de 2009. Por

conta disso, a carência exigida para o benefício pleiteado não foi cumprida, consoante artigo 25, I da Lei de

Benefícios, que assim dispõe:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;Percebe-se que a autora não contava com o número

mínimo de 12 contribuições exigido pelo dispositivo acima transcrito à época do início da incapacidade. Isso

porque as contribuições vertidas entre setembro de 2008 e agosto de 2009 são todas posteriores à incapacidade da

autora, o que se verifica pelos laudos médicos juntados às fls. 23 e 24 dos autos, que datam de julho e agosto de

2008.Como é cediço, a lei veda a concessão do benefício quando a incapacidade é anterior ao ingresso ou

reingresso do autor no sistema previdenciário. É o que se depreende dos artigos 42, 2º e 59, parágrafo único, da

Lei 8.213/91, abaixo transcritos:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Considerando o histórico

da doença da parte autora, aliado ao fato de que permaneceu sem contribuir para o INSS por vários anos, somente

vindo a fazê-lo no mesmo mês do ingresso do pedido de benefício na via administrativa, forçoso concluir que, ao

reingressar no RGPS, a parte autora já estava incapacitada para o trabalho.À luz dos elementos constantes dos

autos, acrescidos do relevante fato do reingresso tardio ao RGPS, vê-se inviabilizado o reconhecimento do direito

ao benefício destinado a cobrir o risco da incapacidade laboral decorrente de doença, razão pela qual a parte

autora não faz jus à concessão do benefício pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre

o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da

assistência justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0004587-04.2012.403.6183 - MARIA ANGELICA MENDES DE BRITO(SP265644 - ELIANE SILVA

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação proposta por MARIA ANGÉLICA MENDES DE BRITO em face do INSS, pela qual

pleiteia o a concessão da Aposentadoria por tempo de Contribuição, com reconhecimento de tempo rural do

período do ano de 1968 ao de 1975 que devem ser somados aos períodos urbanos, com o pagamento das

diferenças apuradas desde 27/01/2012, data da entrada do requerimento administrativo. Os benefícios da Justiça

Gratuita foram deferidos e o pedido de tutela antecipada indeferida às fls. 31.Citado, o réu apresentou contestação

(fls. 46/48), defendendo a impossibilidade de reconhecimento do tempo laborado na lide campesina, bem como a

improcedência da demanda. Réplica às fls. 50/64.Conforme Provimento n. º 375/2013 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta Vara Previdenciária, conforme fls. 71.Audiência e oitiva de

testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 77/80.É o relatório. Pretende a parte autora o reconhecimento do

tempo de trabalho rural no período compreendido entre 1968 a 1975. A fim de comprovar referido vínculo, a parte

autora apresentou os seguintes documentos:a) Certidão de casamento de seus genitores, na qual consta a

qualificação de seu genitor como lavrador, datado do ano de 1955, conforme fls. 26;b) Carteira do Sindicato dos

trabalhadores rurais de seu genitor, data do ano de 1997, conforme fls. 24.O trabalhador rural passou a ser

segurado obrigatório a partir da Lei n. 8.213/91. O período em que exerceu suas atividades antes da lei é

computado para efeitos de aposentadoria por tempo de contribuição, sem a necessidade de comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme dispõe o art. 55, 2º da Lei n 8.213/91. A situação é a

mesma se a atividade foi exercida em regime de economia familiar.Nesse sentido, estabelece a Súmula n 24 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior

ao advento da Lei n. 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a

concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de

carência, conforme a regra do art. 55, 2º, da Lei n. 8.213/91. Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta, quando

insuficiente, ser complementada por prova testemunhal.Início de prova material, conforme a própria expressão

traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.O art. 106 da Lei 8.213/91 dispõe

sobre a forma de comprovação do exercício da atividade rural. Contudo, o rol de documentos a que alude o art.

106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o

prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil.A extensão da eficácia do

conjunto probatório documental depende da sua conjugação com a prova testemunhal que corrobore seu conteúdo

de forma convincente.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação

do caso em tela.No caso dos autos, a parte autora acostou como início de prova material documentos em nome de

seu genitor, extemporâneos ao período que se pretende provar.Consoante a súmula 34 da Turma Nacional de

Unifomização, para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar.É entendimento esposado pela Corte Cidadã, conforme jurisprudência

aquém:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS GENITORES.

ADMISSIBILIDADE COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXIGÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE

À ÉPOCA DOS FATOS ALEGADOS. HIPÓTESE NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA 7/STJ.1. Não subsiste a alegação de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ, pois a análise do disposto no art. 106 da Lei nº 8.213/1991 que descreve

os documentos que se inserem no conceito de início de prova material hábil a comprovação do exercício de

atividade rural, envolve apenas matéria de direito, consubstanciada na valoração, e não ao reexame das provas.2.

Apesar do rol de documentos descritos no art. 106 da Lei nº 8.213/1991 ser meramente exemplificativo, sendo

admissíveis, portanto, outros documentos, além dos previstos no mencionado dispositivo, o fato é que, para

comprovação da atividade rural, só é possível considerar documentos em nome dos genitores, como início de

prova material, se forem contemporâneos ao período de labor pretendido, situação não verificada nos autos.3.

Agravo regimental a que se nega provimento. ( AgRg no REsp 1226929 / SC/ Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE (1150)/ T5 - QUINTA TURMA/ DJe 14/11/2012)Mesmo que fosse possível admitir como início de

prova material os documentos anexados pela parte autora, a prova oral produzida não foi suficiente para

demonstrar que a parte autora exerceu atividade rural no período pretendido. A parte autora trouxe somente uma

testemunha que residia no mesmo município da autora, no período aduzido. Esta única testemunha, Sra. Neusa de

Oliveira Mesquita, não foi muito precisa em suas declarações, não prestando um depoimento firme e seguro das
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atividades desenvolvidas e do tempo que a parte exerceu. A testemunha morava na cidade e afirmava que a autora

e seus pais iam todos os dias para a roça, local distante da cidade, e para chegar lá demorava mais de 2 horas.

Portanto, a parte autora não tinha como afirmar quais eram as atividades que a requerente exercia lá. No caso do

trabalho rural, a colaboração da mulher nem sempre é essencial e muitas vezes essas mulheres são poupadas pelos

pais e irmãos, destinando a elas as lides domésticas, por esse motivo, a prova de que a esposa e as filhas realmente

exerceram a atividade rural deve ser firme e contundente. Assim, ante a ausência de prova material idônea somada

à fraca prova testemunhal para corroborar o período pretendido, não há possibilidade de reconhecer o período de

lide campesina alegado. Quanto aos períodos urbanos, verifico que não houve contestação do réu, de modo que

são eles incontroversos, e estão devidamente lançados no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que

somados computam 24 anos, 11 meses e 3 dias. O tempo apurado pelo INSS e não controvertido, não são

suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Diante do exposto, julgo

improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, e extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência

justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. PRI. 

 

0010301-42.2012.403.6183 - FRANCISCO PAIVA BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por FRANCISCO PAIVA BRITO, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.
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3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0007014-37.2013.403.6183 - GINO BOLOGNESI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por GINO BOLOGNESI, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte
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autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da
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aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Reconsidero o despacho de fl.66 e defiro o benefício da

assistência judiciária gratuita - AJG. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011505-87.2013.403.6183 - FERNANDO VICENTIM(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por FERNANDO VICENTIM, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos
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termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.
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0011539-62.2013.403.6183 - ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS(SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, qualificado na inicial,

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado
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com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011563-90.2013.403.6183 - IZILDA DEL GIUDICE CAPPA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por IZILDA DEL GIUDICE CAPPA, qualificado na inicial, em face

do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,
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em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL
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DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011574-22.2013.403.6183 - JOSE ALVES DE ALENCAR(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOSE ALVES DE ALENCAR, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os
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trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011577-74.2013.403.6183 - JAIME PODAVIN(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JAIME PODAVIN, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime
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previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre
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os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011600-20.2013.403.6183 - MARIANGELA DE ARRUDA GOES JORGE(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARIANGELA DE ARRUDA GOES JORGE, qualificado na

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte

autora, para concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças

apuradas nas parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em

honorários advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo

diretamente ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos

autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de

contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum

ou especial. A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria

obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores

Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro

regime previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da

aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao

contrário, o artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com

relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a

seguridade social.De início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a

obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja,

no regime da previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a

seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se

manifestado, em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato

privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se

trata apenas de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito

porque o segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas

para o sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o
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referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011622-78.2013.403.6183 - OSVALDO DE SOUZA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por OSVALDO DE SOUZA, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia
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previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária
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previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011628-85.2013.403.6183 - JOSE SALES COSTA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

0Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOSE SALES COSTA, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da
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manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de
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prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011746-61.2013.403.6183 - ANTONIO JORGE COURBASSIER LUDOVICO(SP215702 - ANDRÉ GIL

GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ANTONIO JORGE COURBASSIER LUDOVICO, qualificado na

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte

autora, para concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças

apuradas nas parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em

honorários advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo

diretamente ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos

autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de

contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum

ou especial. A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria

obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores

Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro

regime previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da

aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao

contrário, o artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com

relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a

seguridade social.De início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a

obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja,

no regime da previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a

seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se

manifestado, em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato

privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se

trata apenas de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito

porque o segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas

para o sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
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Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011752-68.2013.403.6183 - JOAO BATISTA NOGUEIRA(SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOAO BATISTA NOGUEIRA, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De
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início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da
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orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011771-74.2013.403.6183 - CELES URIAS RIBEIRO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por CELES URIAS RIBEIRO, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo
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125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011779-51.2013.403.6183 - MARIA ROSA HATUMI SAETO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARIA ROSA HATUMI SAETO, qualificado na inicial, em face

do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte
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autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da
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aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011819-33.2013.403.6183 - LINDNEI CARLOS SENO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por LINDNEI CARLOS SENO, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos
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termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.
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0011827-10.2013.403.6183 - DORACY APARECIDA TASQUIM(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por DORACY APARECIDA TASQUIM, qualificado na inicial, em

face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado
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com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011853-08.2013.403.6183 - JOSE MARIA DE ARAUJO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOSE MARIA DE ARAUJO, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,
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em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL
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DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011876-51.2013.403.6183 - JOAO AURELIO RIBEIRO(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES E SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOAO AURELIO RIBEIRO, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator
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previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011891-20.2013.403.6183 - OSMAR DA COSTA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por OSMAR DA COSTA, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o
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objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para
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atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0011993-42.2013.403.6183 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOAO CARLOS DA SILVA, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario
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não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012016-85.2013.403.6183 - LUCIA MARA LEOPOLDO E SILVA ELEUTERIO(SP304035 - VINICIUS DE

MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por LUCIA MARA LEOPOLDO E SILVA ELEUTERIO, qualificado
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na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar

a autarquia previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte

autora, para concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças

apuradas nas parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em

honorários advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo

diretamente ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos

autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de

contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum

ou especial. A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria

obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores

Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro

regime previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da

aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao

contrário, o artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com

relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a

seguridade social.De início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a

obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja,

no regime da previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a

seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se

manifestado, em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato

privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se

trata apenas de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito

porque o segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas

para o sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)
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Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012022-92.2013.403.6183 - LUIZ HENRIQUE NERY DOS SANTOS(SP258406 - THALES FONTES MAIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por LUIZ HENRIQUE NERY DOS SANTOS, qualificado na inicial,

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o
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sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-
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04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012037-61.2013.403.6183 - OSIEL ALVES DOS SANTOS(SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por OSIEL ALVES DOS SANTOS, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/01/2014     402/424



Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012119-92.2013.403.6183 - ROMEU BORTOLETTO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ROMEU BORTOLETTO, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários

advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,
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compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em
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sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012125-02.2013.403.6183 - SONIA TERESINHA BARBOSA DEMETRIO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por SONIA TERESINHA BARBOSA DEMETRIO, qualificado na

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte

autora, para concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças

apuradas nas parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em

honorários advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo

diretamente ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos

autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de

contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum

ou especial. A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria

obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores

Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro

regime previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da

aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao

contrário, o artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com

relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a

seguridade social.De início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a

obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja,

no regime da previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a

seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se

manifestado, em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato

privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se

trata apenas de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito

porque o segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas

para o sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.
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3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para

requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012173-58.2013.403.6183 - EDNOVALDO VIEIRA DOS SANTOS(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES E SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por EDNOVALDO VIEIRA DOS SANTOS qualificado na inicial, em

face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedido à parte autora, para

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças apuradas nas

parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação em honorários
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advocatícios. É o relatório. Decido.Dispensada a citação nos termos do Art. 285-A, do CPC, e passo diretamente

ao mérito da ação, considerando que já proferi sentenças em ações com o mesmo objeto.No caso dos autos, a parte

autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se

sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta

pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime

Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para

obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação.Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação,

compete aos intérpretes verificar a sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De

início, é interessante destacar que a previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, de modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao

pagamento de contribuição previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da

previdência social escolhido pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade

como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado,

em sua maioria, pela possibilidade da desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da

vontade do aposentado de modo que a administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o

segurado pretende, com a renúncia, obter nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito. Então, o que se busca com o provimento jurisdicional vai além da

manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício

depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida,

mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a

concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a omissão legal venha a impedir um direito

constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos

termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo

jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser realizado, considerando somente a vontade da parte

beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição

de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario

não possui natureza de direito privado, em que se aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o

referido disposto constitucional. O princípio da legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa

que é necessária a previsão legal do benefício para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de

previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando

presente a finalidade única de revisão da renda mensal. Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n.

3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo

125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da precedência da fonte de custeio é corolário do princípio

da legalidade, pois somente ao benefício previsto no regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua

referibilidade com as respectivas fontes de custeio. Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de

aposentadorias, pois a concessão de benefício leva em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator

previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os

trabalhadores que suportaram período mais longo de contribuição fazem jus à concessão de benefício de

aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio

no valor do benefício concedido. A permissividade da revogação do ato de vontade emanado para sua posterior

restauração fere a regra constitucional da precendência da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição

Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n. 8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI 0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada

pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA

CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE CUSTEIO.

EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de renúncia de aposentadoria cumulado

com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de serviço e dos salários de contribuição

que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como dos posteriores àquela concessão, não

há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria, pois, embora se possa

afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há regra legal tratando da questão. 2)

Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor do benefício sem a necessária

previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total). 3) Parece

evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a um benefício para
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requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A análise de eventual

pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores recebidos em razão da

aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo de ser conhecido. 5)

Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo nosso]De outra

parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois houve a

concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se, então que, para

atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a isonomia entre

os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação jurisdicional

devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter

firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006058-60.2009.403.6183 (2009.61.83.006058-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JONES MENDES DE OLIVEIRA X SEBASTIAO MORETTI X TEREZA ANDRE MORETTI(SP018454 -

ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de

execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que os cálculos devidos pelo INSS são aqueles

acostados a conta elaborada às fls. 04/13.Recebidos os embargos (fls. 15), o embargado apresentou impugnação,

protestando pela improcedência do pedido (fls. 18/22).A Contadoria Judicial analisou as contas das partes às fls.

205/225. Posteriormente, providenciou novos cálculos (fls. 258/267), com a exclusão da co-embargada Tereza

André Moretti, por determinação de fls. 254 e prestou informações às fls. 283/285.Intimadas as partes. O

embargante, em sua manifestação acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, discordou da conta apresentada

(fls.233/252 e 276/278). O embargado concordou com a conta apresentada (fls.253 e 272/273).Os presentes autos

foram redistribuídos a esta Vara Federal em 22/03/2013. É a síntese do necessário.DECIDO:Os embargos

merecem parcial acolhimento, uma vez que, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, as contas apresentadas

pelo embargante e pelo embargado apresentaram equívocos. A parte autora, ora embargada, utilizou a Tabela de

Santa Catarina para calcular as RMIs. Quanto ao INSS, utilizou a OIC nº. 01 DIRBEN/2005 e apurou e implantou

rendas superiores ao limite do julgado, aplicando índice diferente da Resolução 134/2010 para 06/2012.Assim,

acolho o parecer da Contadoria Judicial.Vale lembrar, que o auxílio técnico é marcado pela equidistância das

partes, sendo detentor da confiança do Juízo. O INSS discordou da conta apresentada pela Contadoria Judicial,

sob o argumento de que não houve aplicação da Resolução nº 134/2010 e da Lei nº 11.960/2009, no tocante aos

juros e correção monetária.A controvérsia refere-se aos critérios de aplicação de atualização monetária e juros no

cálculo de atrasados.Conforme r. julgado constante de fls. 123/128, no que se refere aos critérios atualização

monetária e juros de mora, o título executivo judicial assim disciplinou Os juros de mora serão aplicados à razão

de 0,5 % (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de processo Civil, até a

data da entrada em vigor do novo Código Civil (11/01/03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão

computado à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil conjugado com

o artigo 161 do CTN, que incidirão, sobre as parcelas anteriores à citação, englobadamente, e, após, mês a mês, de

forma decrescente.Impõe-se, assim, a adoção dos cálculos de fls. 258/267, realizados pela Contadoria Judicial,

pois refletem o título executivo com trânsito em julgado, conforme se constata dos critérios discriminados no

parecer de fls. 65 dos autos.Portanto, os embargos não prosperam, já que, conforme o mesmo parecer da

Contadoria Judicial, nos cálculos apresentados pelo Embargante, não foram utilizados os índices de correção

monetária da Resolução 134/2010 e os juros de mora definidos da sentença.Destarte, os embargos merecem
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parcial acolhimento, para se adotar os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, haja vista a aplicação dos

juros e correção monetária em consonância com o título executivo judicial. Pelo exposto, julgo parcialmente

procedentes estes embargos, devendo a execução prosseguir pelos valores apurados pelo Contador Judicial, quais

sejam, R$ 38.515,52 (trinta e oito mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos), em junho de

2.012.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.Declaro

encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,

transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais desta sentença e do cálculo do INSS, que

prevaleceu.Certifique-se, desapense-se e arquive-se estes autos.P.R.I.

 

0013702-20.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X EMMANOEL DINIZ DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA

FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de

execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que os cálculos devidos pelo INSS são aqueles

acostados a conta elaborada às fls. 04/11, perfazendo um total de R$ 44.815,19, calculado em março de

2010.Recebidos os embargos (fls. 13), o embargado apresentou impugnação, protestando pela improcedência do

pedido (fls. 15).A Contadoria Judicial analisou as contas das partes às fls. 17/23 e prestou informações às fls.

65/69Intimadas as partes. O embargante, em sua manifestação acerca dos cálculos da Contadoria Judicial,

discordou da conta apresentada (fls.32/58 e 75/88). O embargado concordou com a conta apresentada (fl.27 e

89).Os presentes autos foram redistribuídos a esta Vara Federal em 22/03/2013. É a síntese do

necessário.DECIDO:Os embargos merecem parcial acolhimento, uma vez que, nos termos do parecer da

Contadoria Judicial, as contas apresentadas pelo embargante e pelo embargado apresentaram equívocos. A parte

autora, ora embargada, não aplicou o artigo 187 único, do Decreto nº 3.048/99. Quanto ao INSS, aplicou índice

proporcional duas vezes, em 06/1999 e 05/2004, no reajuste da RMI e aplicou índices de correção dos valores

devidos diferentes da Resolução 134/2010.Assim, acolho o parecer da Contadoria Judicial.Vale lembrar, que o

auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. O INSS discordou

da conta apresentada pela Contadoria Judicial, sob o argumento de que não houve aplicação da Lei nº

11.960/2009.A controvérsia refere-se aos critérios de aplicação de atualização monetária e juros no cálculo de

atrasados.Conforme r. julgado constante de fls. 189/192, no que se refere aos critérios atualização monetária e

juros de mora, o título executivo judicial assim disciplinou A correção monetária incide sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11/08/2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser

adotado, da retro aludida data (11/08/2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei

nº 10.741/2003 c.c artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006.Os juros de mora de meio por

cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03/03/2006).

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Impõe-se, assim, a adoção dos cálculos de fls. 65/69,

realizados pela Contadoria Judicial, pois refletem os parâmetros do título executivo com trânsito em julgado,

conforme se constata dos critérios discriminados no parecer de fls. 65 dos autos.Portanto, os embargos não

prosperam, já que, conforme o mesmo parecer da Contadoria Judicial, nos cálculos apresentados pelo

Embargante, não foram utilizados os índices de correção monetária da Resolução 134/2010 e os juros de mora

definidos da sentença.Destarte, os embargos merecem parcial acolhimento, para se adotar os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, haja vista a aplicação dos juros e correção monetária em consonância com

o título executivo judicial. Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes estes embargos, devendo a execução

prosseguir pelos valores apurados pelo Contador Judicial, quais sejam, R$ 56.452,12 (cinquenta e seis mil,

quatrocentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), em agosto de 2.013.Diante da sucumbência recíproca,

deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a

teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, transitada em julgado, traslade-se cópia para

os autos principais desta sentença e do cálculo do INSS, que prevaleceu.Certifique-se, desapense-se e arquive-se

estes autos.P.R.I.

 

0001835-93.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO SALVI DIAS(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES

NETO)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS ao argumento de

inexigibilidade do título executivo, nos termos do art. 741, inciso II, e parágrafo único do CPC.Em apertada

síntese, alega que o benefício da parte autora foi concedido em 21/06/1993, posteriormente ao período em que
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admite-se a incidência do referido reajuste.Juntou documentos (fls. 02/07).Recebidos os embargos para discussão,

a embargada aduziu a impossibilidade de declaração da inexigibilidade do título judicial, em razão da

imutabilidade da sentença transitada em julgado a vedar a rediscussão da causa.Remetidos os autos ao Contador

Judicial, este limitou-se à determinação de procedência pelo julgado (fls. 17/26).As partes discordaram do cálculo

apresentado (fls. 30-32, 35, 40-41, 44-47).Os presentes autos foram redistribuídos a esta Vara Federal em

16/06/2013.É a síntese do necessário. Decido.O feito principal foi julgado improcedente (fls. 68-74).Em face da

sentença, houve apelação, para a qual o E. TRF 31 Região deu provimento. Interposto Recurso Especial, a este foi

negado provimento (fls. 137-138 dos autos principais).A decisão transitou em julgado em 08/11/2004 (fls. 141 dos

autos principais).Os embargos merecem acolhimento, diante da constatação da hipótese de inexigibilidade do

título executivo judicial (fls. 104-108 dos autos principais).De fato, a jurisprudência pátria já sedimentou o

entendimento no sentido de ser devida a aplicação do índice de 147,06% aos benefícios previdenciários

concedidos antes de agosto de 1991.Contudo, não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma

vez que tais benefícios (concedidos antes de agosto de 1991) foram corrigidos, retroativamente, na própria esfera

administrativa, após o advento da Portaria MPS nº 302/92, de 20/07/1992.Em 01/10/1992, passou a vigir a

Portaria MPS nº 485/92, que regulou o pagamento das diferenças devidas aos segurados que tiveram seus

benefícios corrigidos pela Portaria MPS nº 302/92.Cabe salientar, entretanto, que é correta a subtração da correção

de 79,96% (prevista pela própria Portaria MPS nº 302/92, em seu artigo 1º), uma vez que este índice já fora

aplicado pela Portaria MPS nº 10, de 27 de abril de 1992, incidente sobre o mesmo período.Com efeito, os atos

praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à parte autora o

ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida revisão.No mais, também não merece acolhida a

tese de incidência do índice de 147,06% aos salários-de-contribuição do período de marco a agosto de 1991 (para

os benefícios concedidos posteriormente ao mês de agosto/91).Isto porque, a origem do índice de 147,06% refere-

se à porcentagem do reajustamento do salário mínimo no mês de setembro de 1991, ou seja, indiretamente, o

referido índice já foi computado no cálculo do benefício, só que na época legalmente prevista (e não,

necessariamente, na época que o autor pretende).Nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAAGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 505839Fonte DJ

DATA:07/11/2005 PÁGINA:332 Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Ementa PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91.O índice de 147,06% representa o aumento do

salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices

de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%.Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria

em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos salários-de-contribuição.Ante o

exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, para declarar extinta a execução, face à inexigibilidade do

título judicial, nos termos do art. 741, II do Cód. de Processo Civil. Honorários advocatícios pela embargada, ora

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos, cuja execução, contudo, ficará

suspensa em face da concessão de Assistência Judiciária (dos autos principais), nos moldes determinados pelo

artigo 12 da Lei 1.060/50.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.Oportunamente, transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais

nº 98.0024507-3. Certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.

 

0009297-04.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ

DO AMARAL DERGINT CONSULO) X SEBASTIAO JUNQUEIRA DE CASTRO(SP088773 - GENESIO

FAGUNDES DE CARVALHO)

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de

execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que os cálculos devidos pelo INSS são aqueles

acostados a conta elaborada às fls. 04/08, perfazendo um total de R$ 235.569,49, calculado em março de

2.011.Assevera que o embargado não obedeceu ao contido no julgado, em total dissonância com os valores

verdadeiramente devidos.Recebidos os embargos (fls. 63), o embargado apresentou impugnação, protestando pela

improcedência do pedido (fls. 65/66).A Contadoria Judicial analisou as contas das partes às fls. 73/86 e prestou

informações às fls. 110.Intimadas as partes. O embargado concordou com os cálculos (fls. 89) e o INSS discordou

da conta apresentada (fls. 91/107).Os presentes autos foram redistribuídos a esta Vara Federal em 22/03/2013. É a

síntese do necessário.DECIDO:Os embargos merecem parcial acolhimento, uma vez que, nos termos do parecer

da Contadoria Judicial, as contas apresentadas pelo embargante e pelo embargado apresentaram equívocos. O

INSS não incluiu no cálculo os atrasados desde a DER, corrigiu as diferenças pela TR a partir de 07/2009 e

limitou a base de cálculo dos honorários para 11/2006. Quanto a parte embargada, discordou do cálculo do INSS,

apenas em relação aos atrasados entre a DER (21/01/1999) e 13/07/2000.Vale lembrar, que o auxílio técnico é

marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Devidamente intimado. O INSS

discordou da conta apresentada pela Contadoria Judicial (fls.73/86), sob o argumento de que a Contadoria Judicial

se valeu, equivocadamente, de correção monetária diferente da legislação a que a autarquia utilizou, além de

incluir período prescrito.A Contadoria Judicial prestou informações, no sentido de que aplicou os índices de
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correção monetária de acordo com a decisão do E. TRF da 3ª Região (fls. 476/481 - 1º parágrafo das fls. 480

verso). No que tange a prescrição quinquenal, não foi aplicada, tendo em vista que o benefício é devido desde a

data do requerimento administrativo. Insta ressaltar que, o INSS considerou a existência da prescrição quinquenal

para apuração do cálculo, fundamentando que a contagem do quinquênio se faz a partir do ajuizamento da ação.

No entanto, faz-se mister alguns esclarecimentos. A parte autora, ora embargada, protocolizou pedido

administrativo (NB nº 110.108.552-2), em 21/01/99, objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço, o qual foi indeferido em 05/05/99. Diante da negativa do INSS, o autor recorreu à Junta de

Recursos da Previdência Social que, por decisão proferida em 15/10/99, deu provimento ao recurso. Tal decisão

foi reformada, em 19/07/00, para dar provimento ao recurso do INSS, que se insurgiu contra aquela decisão.O

INSS em 31/08/00 informou ao Sr. Sebastião Junqueira de Castro o teor da decisão definitiva, na via

administrativa. Verifico que o prazo prescricional foi suspenso na DER (21/01/99) e assim permaneceu até a data

da decisão definitiva, na via administrativa (31/08/00). Após esta data, o prazo foi interrompido, voltando a correr

pela metade, ou seja, 2 anos e 6 meses. Dessa forma, o benefício do autor foi atingido pela prescrição, em relação

às parcelas anteriores ao requerimento administrativo. Contudo, o benefício foi concedido a partir da DER, de

forma que não surtiu nenhum efeito no cálculo dos atrasados, tendo em vista, que neste caso, a contagem do prazo

prescricional se faz a partir da DER.Colaciono julgado do TRF da 3ª Região, com intuito de corroborar este

entendimento.PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. ART. 103, DA LEI 8.213/91. DECRETO 20.910/32. DECRETO 4.597/42. PRESTAÇÃO DE

TRATO SUCESSIVO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAUSA DE SUSPENSÃO. DECISÃO

ADMINISTRATIVA COM O RECONHECIMENTO INEQUÍVOCO DO DIREITO. CAUSA DE

INTERRUPÇÃO. ART. 202, VI, DO CC. APELAÇÃO DESPROVIDA. I. O direito do autor à percepção do

benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, é fato incontroverso nos autos, porque se deu antes da

vigência da MP 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da Lei 8.213/91. II. A

prescrição que corre em favor da Fazenda Nacional e suas autarquias corresponde ao lapso temporal de 5 (cinco)

anos, regulamentado pelo Decreto 20.910/32, pelo Decreto-Lei 4.597/42 e pela redação original do Art. 103 da

Lei 8.213/91. III. O requerimento administrativo não tem o condão de interromper a prescrição, mas constitui

verdadeira causa suspensiva do prazo prescricional, nos termos do Art. 4º do Decreto 20.910/32, porquanto dispõe

que não corre a prescrição durante a demora na apreciação do processo administrativo. Precedentes do STJ. IV.

Ocorreu a interrupção da prescrição com o reconhecimento inequívoco por parte do INSS do direito do autor ao

beneficio de pensão por morte, nos termos do Art. 202, VI, do CC/02 e Art. 172, V, do CC/16. Precedentes da

TNU. V. O benefício de pensão por morte é prestação previdenciária de trato sucessivo, assim a prescrição atinge

progressivamente as prestações mês a mês, nos termos do Art. 3º, do Decreto 20.910/32. VI. Uma vez

interrompida a prescrição pelo reconhecimento do direito do autor ao beneficio de pensão por morte em 30.01.06,

voltou a correr pela metade do prazo, conforme ditames do Art. 8º e Art. 9º do Decreto 20.910/32 e Art. 2º e Art.

3º do Decreto-lei 4.597/42. VII. Sendo assim, o autor após a decisão administrativa 30.01.06 teria dois anos e seis

meses para ajuizar a ação de cobrança, ou seja, 30.07.08. Considerando que a ação previdenciária foi proposta em

13.11.09, estão prescritas as parcelas anteriores ao requerimento administrativo. VIII. Corrijo de ofício a r.

sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência. IX. Apelação desprovida.(AC

00203135020114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 2079 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Destarte, os embargos

merecem acolhimento, para adotar-se os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, haja vista a elaboração de

acordo com o julgado, apurando o montante de R$ 352.462,51, atualizado para março/2012.Pelo exposto, julgo

parcialmente procedentes estes embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado pelo Contador

Judicial, qual seja, R$ 352.462,51, (trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e

cinquenta e um centavos), atualizado para março/2012.Diante da sucumbência mínima da parte embargada,

condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Oportunamente, transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais desta sentença e

do cálculo do INSS, que prevaleceu.Certifique-se, desapense-se e arquive-se estes autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 751

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001209-16.2007.403.6183 (2007.61.83.001209-2) - GUILHERME GOMES DA SILVA - MENOR PUBERE

(VALDENOR VIEIRA DA SILVA) X GUSTAVO GOMES DA SILVA - MENOR IMPUBERE (VALDENOR

VIEIRA DA SILVA) X MARIANA GOMES DA SILVA - MENOR IMPUBERE (VALDENOR VIEIRA DA

SILVA) X DARLY LEAL CARVALHO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003970-20.2007.403.6183 (2007.61.83.003970-0) - EIDE ANTONINHA AGOZZINO RAMOS(SP036063 -

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005580-23.2007.403.6183 (2007.61.83.005580-7) - MARIA JOSE DE ALMEIDA DA SILVA(SP134415 -

SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA E SP139624E - BÁRBARA SOUZA RIBEIRO E SP249773 -

ALEXANDRE VASCONCELOS ESMERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005398-03.2008.403.6183 (2008.61.83.005398-0) - LETICIA BETTIOLI MACHADO(SP192013B - ROSA

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007561-53.2008.403.6183 (2008.61.83.007561-6) - VICENTE DE PAULA OLIVEIRA(SP121633 -

ELIZABETH REGINA BALBINO E SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0012753-64.2008.403.6183 (2008.61.83.012753-7) - ELIETE GONCALVES DE QUEIROZ(SP248524 - KELI

CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008271-94.2009.403.6100 (2009.61.00.008271-9) - LUZIA RODRIGUES(SP220853 - ANDRE MAIRENA

SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001458-93.2009.403.6183 (2009.61.83.001458-9) - PEDRO MAZETI ESTEVES(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005484-37.2009.403.6183 (2009.61.83.005484-8) - FAUSTO TEIXEIRA DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010670-41.2009.403.6183 (2009.61.83.010670-8) - SONIA APARECIDA DA SILVA SANTOS(SP181108 -

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios
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da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0012704-86.2009.403.6183 (2009.61.83.012704-9) - MARINALVA ALVES DOS SANTOS SILVA(SP192159 -

MARIA ALICE SILVA DE DEUS E SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000105-81.2010.403.6183 (2010.61.83.000105-6) - ANGELO DI GIUSTO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001772-05.2010.403.6183 (2010.61.83.001772-6) - MANOEL DANTAS DOS REIS(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002734-28.2010.403.6183 - JOSE APARECIDO DE CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004636-16.2010.403.6183 - JUDITE FREITAS DE SOUSA MARTINS X DAIANE POLIANA DA

CONCEICAO MARTINS(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005085-71.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA SILVA FELIX(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010952-45.2010.403.6183 - FRANCISCO SEVERINO FILHO(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000332-37.2011.403.6183 - ANFIRA GERMANO FERNANDO X CARLOS DE JESUS FERNANDO X

CELSO LUIZ FERNANDO X MARIA REGINA FERNANDO(SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003946-50.2011.403.6183 - LOURIVAL RODRIGUES DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios
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da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007358-86.2011.403.6183 - DOLORES DE ALMEIDA PEREIRA(SP098292 - MARCIA HISSAE

MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007683-61.2011.403.6183 - ODAIR JOSE DA SILVA X LUZIA APARECIDA DA SILVA LEAL(SP243678 -

VANESSA GOMES DO NASCIMENTO E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008410-20.2011.403.6183 - ELZA DA SILVA MATOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009937-07.2011.403.6183 - EDIMILSON GERALDINO DOS SANTOS(SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA

ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0014152-26.2011.403.6183 - MARIA ANGELA MENEGUSSI TORRA(SP196411 - ANDREA APARECIDA

SOUZA GOMES BRAGA E SP312118 - ERIKA MARQUES GUARILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000099-06.2012.403.6183 - ODETE FERREIRA SANTANA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002184-62.2012.403.6183 - AUDENE OLIVEIRA BARBOSA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003464-68.2012.403.6183 - FATIMA APARECIDA ROSENDO DA SILVA X DAINE ROSENDO DA

SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004631-23.2012.403.6183 - JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO X ERIK DO NASCIMENTO

CAMPOS(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES E SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0006827-63.2012.403.6183 - DANIELA IANACONI CURSINO CINTRA ALBUQUERQUE X FERNANDO

LUIS IANACONI ALVES(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 - CLEBER MARTINS DA

SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008421-15.2012.403.6183 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008479-18.2012.403.6183 - JORGE LUIS DO NASCIMENTO GONCALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010547-38.2012.403.6183 - ODETE APARECIDA SANTANA(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010970-95.2012.403.6183 - ADOLFO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008105-65.2013.403.6183 - AMILTON VIEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008360-23.2013.403.6183 - SUELI DA SILVA CORREA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008896-34.2013.403.6183 - LUCIA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009020-17.2013.403.6183 - SUMARA REGINA ANCONA LOPES(SP182286 - ANA CLAUDIA

MARTINHO E ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para
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resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009176-05.2013.403.6183 - SERGIO MORELLI(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ E

SP297587 - ALINE BENEZ FERREIRA E SP320784 - BRUNO MARTINS MAGALHÃES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009296-48.2013.403.6183 - MARCO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS(SP129789 - DIVA GONCALVES

ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009330-23.2013.403.6183 - EZEQUIEL LINO DE MORAES(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009382-19.2013.403.6183 - RAYMUNDO AVELINO SANTANA(SP275333 - OSVALDO DOMINGUES DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009434-15.2013.403.6183 - SHIRLEY BRUNO(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009451-51.2013.403.6183 - LUIZ CARNEIRO DIAS(SP237107 - LEANDRO SALDANHA LELIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009701-84.2013.403.6183 - RUBENS FRAZAO DA SILVA JUNIOR(SP091726 - AMELIA CARVALHO E

SP194146E - RODRIGO TELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009811-83.2013.403.6183 - PAULO AFONSO DE SAMPAIO AMARAL(SP257000 - LEONARDO

ZUCOLOTTO GALDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009839-51.2013.403.6183 - MARISA DIAS WARREN(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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0009917-45.2013.403.6183 - ANTONIO DE OLIVEIRA CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009948-65.2013.403.6183 - CLAUDIO BARREIRAS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 752

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012398-83.2010.403.6183 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003355-88.2011.403.6183 - ADENILCI DE OLIVEIRA MACHADO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009996-92.2011.403.6183 - VALDELICE MARIA DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007808-92.2012.403.6183 - JOSE ALBERTO DOS ANJOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010597-64.2012.403.6183 - LUCIA VANDA RODRIGUES VIEIRA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES

DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011093-93.2012.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO BRASILEIRO(SP113742 - LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005920-54.2013.403.6183 - IVANI LUIZA DALECIO VAITKUNAS(SP097986 - RICARDO WIECHMANN

E SP118751 - MARIA PAULA DE JESUS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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0005959-51.2013.403.6183 - MARIA CECILIA MILIONI FERRAIOL(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0006474-86.2013.403.6183 - JOSE DOUGLAS PELOSO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009478-34.2013.403.6183 - JOSE NUNES PIMENTEL IRMAO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009945-13.2013.403.6183 - REGINA BERMUDO NARCISO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009974-63.2013.403.6183 - JOSE BATISTA LIMA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009975-48.2013.403.6183 - IZILDA MARIA PENEDO PASSOS(SP246653 - CHARLES EDOUARD

KHOURI E SP243040 - MATHEUS PEREIRA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010067-26.2013.403.6183 - LOURENCO FIALHO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010098-46.2013.403.6183 - CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP084749 - MAURICIO JOSE

CHIAVATTA E SP231688 - THIAGO ASSAAD ZAMMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010163-41.2013.403.6183 - NORBERTO DURAN(SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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0010177-25.2013.403.6183 - JOSE DE SOUZA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010255-19.2013.403.6183 - MARIA ELENA PERAZZOLO(SP304710 - POLLYANA LEONEL DE

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010289-91.2013.403.6183 - SONIA REGINA PAULINO MARTINS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010319-29.2013.403.6183 - ANTONIO JOSE GOMES(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010328-88.2013.403.6183 - YAHN LISTA DO AMARAL(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010395-53.2013.403.6183 - ELISABETH FERNANDES NOGUEIRA SENNES(SP222663 - TAIS

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010423-21.2013.403.6183 - SAMUEL GODINHO FERRO(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010424-06.2013.403.6183 - SIDNEI GARCIA(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010452-71.2013.403.6183 - IVANIZE TRIGUEIRO(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010470-92.2013.403.6183 - MARIO MENEZES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios
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da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010518-51.2013.403.6183 - JORGE ALBERTO GONCALVES FERREIRA(SP245032 - DULCE HELENA

VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010520-21.2013.403.6183 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA(SP245032 - DULCE HELENA

VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010521-06.2013.403.6183 - FABIO CANTEIRO(SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010537-57.2013.403.6183 - ROMAO DE CARVALHO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010549-71.2013.403.6183 - JOSE CUONO(SP218627 - MARINA SCHOEPS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010607-74.2013.403.6183 - SANDRA REGINA LOURENCO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010631-05.2013.403.6183 - ANTONIO WALTER ROSSE FILHO(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010659-70.2013.403.6183 - RAIMUNDO PAIVA DOS REIS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010707-29.2013.403.6183 - JUAREZ TADEU PALEARI(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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0010784-38.2013.403.6183 - ANTONIO ALBERTO VIANA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010793-97.2013.403.6183 - RIMICO YOSHIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010899-59.2013.403.6183 - JOAQUIM FRANCISCO DE LIMA(SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE

DEUS E SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010927-27.2013.403.6183 - ISRAEL VAINBOIM(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010930-79.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010935-04.2013.403.6183 - ARLINDO LOPES SOARES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010939-41.2013.403.6183 - VICENTE GREGORIO RIBEIRO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010948-03.2013.403.6183 - MARILZA ROMAO(SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011016-50.2013.403.6183 - LUISA NIGRO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011027-79.2013.403.6183 - EDUARDO DE BORTOLI(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios
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da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011050-25.2013.403.6183 - CELSO COVRE HAMADA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU E

SP254823 - TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011125-64.2013.403.6183 - JOAO CASSIAMIRO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011133-41.2013.403.6183 - ALDENIR JOSE LANZONI(SP168250B - RENÊ DOS SANTOS E SP270839 -

ALEXANDRO FERREIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011300-58.2013.403.6183 - JOAO IZIDIO DA SILVA(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011310-05.2013.403.6183 - ROBERTO PARIZZI(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011315-27.2013.403.6183 - JOAO GONCALVES TEIXEIRA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030480-03.1989.403.6183 (89.0030480-1) - LUZIA DE PAULA PINTO(SP046199 - VERA SIMENOVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA DE PAULA PINTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 753

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008408-79.2013.403.6183 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA(SP254056 - ARETA ROSANA DE SOUZA

ANDRADE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em liminar. Trata-se de ação onde a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a revisão de seu benefício previdenciário, para reconhecimento do tempo laborado na atividade de pintor

automotivo, como aposentadoria por invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.É o relatório. DECIDO. Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil a antecipação dos
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efeitos da tutela é possível quando demonstrada verossimilhança da alegação através de prova inequívoca,

combinada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório da parte ré. Depreende-se, portanto, que a tutela antecipada é

medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito previdenciário esse entendimento é

reforçado, pois se tratando de benefícios com caráter alimentar, a devolução de parcelas recebidas são, em tese,

irrepetíveis. Assim, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação a parte autora, é possível a concessão da tutela de urgência. Os docs de fls.

64/74 são de natureza técnica, não sendo possível deduzir a partir destes a prova inequívoca das alegações da parte

autora, sem análise pelo perito judicial.Todavia, em razão da natureza da lesão, proceda-se à designação de perícia

em caráter de urgência. Para tanto, nomeio perito o Dr. Paulo César Pinto e designo o dia 12/03/2014, às 09:00h,

para a realização da perícia, na Avenida Pedroso de Morais, n.º 517, cj. 31, Bairro Pinheiros, em São Paulo/SP.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia e horário designado no

endereço do perito anteriormente declinado para realização de perícia, MUNIDO dos eventuais exames

anteriormente realizados e/ou pertinentes à pericia, bem como de outros documentos, quais sejam, petição inicial

inteiro teor; documento pessoal do autor; todos os documentos médicos: laudos, atestados, exames etc.; quesitos

do autor, réu e do Juízo; e deste despacho, SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA.Sem prejuízo, fixo os

seguintes QUESITOS DO JUÍZO a serem respondidos pelo Profissional. 1. Qual (is) a (s) atividade (s) laborativa

(s) habitual (is) do periciando? Em caso de estar atualmente desempregado, qual a última atividade profissional

desempenhada? Até quando? 2. O periciando é portador de doença ou afecção? Qual ou quais?3. Em caso

afirmativo, essa doença ou afecção o incapacita para o TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL? (A negativa a este quesito torna prejudicados os quesitos de nº 4 a 13). 4. A patologia incapacitante

em questão decorre do exercício de seu trabalho habitual? 5. A patologia incapacitante em questão decorre de

acidente de qualquer natureza (art. 71, 2º, Decreto 3048/99)? 6. A patologia em questão o incapacita para o

exercício de TODA E QUALQUER ATIVIDADE que lhe garanta subsistência? Ou seja, pode-se afirmar que a

incapacidade é TOTAL? 7. O periciando é INSUSCEPTÍVEL de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que lhe garanta subsistência? Ou seja, pode-se afirmar que a incapacidade é DEFINITIVA? 8.

Considerando: incapacidade total = incapacidade para toda e qualquer atividade laboral; incapacidade parcial =

incapacidade, ao menos, para a atividade habitual (STJ - RESP 501.267 - 6ª T, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ

28.06.04, TRF-2 - AC 2002.02.01.028937-2 - 2ª T, Rel. para o acórdão Sandra Chalu, DJ 27.6.08); incapacidade

definitiva = sem prognóstico de recuperação; incapacidade temporária = com prognóstico de recuperação, defina

se a incapacidade verificada é: a) total e definitiva; b) total e temporária; c) parcial e definitiva; d) parcial e

temporária. 9. Em se tratando de periciando incapacitado, favor determinar dia, mês e ano do início da DOENÇA

e da INCAPACIDADE. 10. Com base em que documento do processo foi fixada a data do início da incapacidade?

A fixação baseou-se apenas nas declarações do periciando?11. O periciando, em caso de incapacidade total e

definitiva, necessita da assistência permanente de outra pessoa? 12. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, Hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget

(osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?13.

Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame

pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade? 1) Ortopedia; 2) Neurologia;

3) Psiquiatria; 4) Oftalmologia. Intimem-se.Sem prejuízo, cite-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004749-62.2013.403.6183 - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE

SENA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado por ANTONIO

RODRIGUES DE SOUZA contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) - COTIA/SP, objetivando, em síntese, ser determinado à autoridade impetrada que julgue o

recurso administrativo (fls. 48-53) interposto contra a decisão administrativa de fl. 40. Narrou ter se insurgido em

relação ao tempo de serviço especial não convertido em comum, porém não foi apreciado até o presente momento.

Requereu, em caráter liminar, a finalização deste recurso administrativo, no prazo de 48 horas, bem como a

auditagem dos valores devidos desde a DER, a reanalise e apuração do tempo de serviço e, por fim, o afastamento

de qualquer exigência legal no que concerne ao reconhecimento do tempo de atividade especial, para fins de

conversão em tempo comum. Requereu, ainda, que fosse determinada a finalização do recurso administrativo no

prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.É o breve relato. DECIDO2. Dispõe o artigo 7º, inciso

III, da Lei n. 12.016/09:Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:(...)III - que se suspenda o ato que deu

motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,

caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de

assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.No caso específico dos autos, não se verifica a urgência para

concessão da medida liminar, pois não há perigo de que a não realização tempestiva do ato administrativo resulte
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na ineficácia da medida, uma vez que a parte impetrante está recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/141.360.535-1) e o objeto da pretensão se refere a diferenças pecuniárias, as quais serão

passíveis de indenização, no caso de procedência da pretensão. De outra parte, o writ foi impetrado contra decisão

administrativa datada do ano de 2009, o que, por si só, afasta qualquer urgência que a medida poderia contemplar.

Ante o exposto, diante da ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência, INDEFIRO

A MEDIDA LIMINAR.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade coatora

para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Notifique-se e o órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, para, querendo, ingresse no feito. Após, ao Ministério Público Federal para parecer e,

em seguida, voltem conclusos para sentença.Intimem-se.
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